
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Camalaú

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00003/2024 - Adesão a Ata de Registro de Preços
(Lei Nº 14.133/2021) - CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE
MOBILIÁRIO PERMANENTE ESCOLAR, ATRAVÉS DE
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 27/2024,
PREGÃO DE N.º 90010/2024, CONFORME SOLICITAÇÃO
DE ADESÃO N.º 101652 AO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO  FNDE,
OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS
CONDIÇÕES ESTABELECIDA NESTE TERMO DE
REFERÊNCIA, COM APLICAÇÃO DOS RECURSOS
FINANCEIROS VIA FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
FUNDEB, PELO VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO  VAAT,
ALÉM DE RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO, E
DECORRENTE DA APROVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO N.º
3749/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE

DATA DE ENTRADA: 19/12/2024

INTERESSADOS:
Jeferson Douglas da Silva
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

138851/24

2024EXERCÍCIO:
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ED#QB;BEDTQGA<*TD*WXDVBUDUG*UG*;OTQ#DQDTQGY

 ! !Z! #$%&'(%)*,+*%.,+*)$&%67,+*[*-,9)%2/%*1,*-53=)'3$2.,*=$&%*;OTQ#DQDUD*1%+*,9)'I%/\$+*-,2.)%.5%&3$2.$
%++53'1%+*$*%=&'-%)*+%2/\$+<*I%)%261%*%*%3=&%*1$@$+%*$*,*-,2.)%1'.?)',<*1$-,))$2.$+*1,*1$+-53=)'3$2.,*1%+*,9)'I%/\$+
-,2.)%.5%'+<*$3*)$&%/0,*[+*+5%+*=)?=)'%+*-,2.)%.%/\$+<*'2@,)3%21,*%+*,-,))]2-'%+*%,*R)I0,*C$)$2-'%1,)̂

 ! !_! U'+=,2'9'&'(%)*[*;OTQ#DQDUD*%*&'+.%*1$*$21$)$/,+*1$*$2.)$I%*M2%*$+-,&%*,5*,5.)%*'2+6.5'/0,*'2@,)3%1%N*1,+
3,9'&'8)',+*$+-,&%)$+̂

 ! !"! G@$.5%)*,*=%I%3$2.,*[*;OTQ#DQDUD<*1$*%-,)1,*-,3*,*$+.%9$&$-'1,*2,*'2+.)53$2.,*-,2.)%.5%&̂

 ! ! ! E),3,7$)*,*%-,3=%2>%3$2.,*$*%*̀+-%&'(%/0,*1,*@,)2$-'3$2.,*1,+*3,9'&'8)',+*$+-,&%)$+<*+,9*,*%+=$-.,
45%26.%67,*$*45%&'.%67,<*%2,.%21,*$3*)$I'+.),*=)?=)',*%+*@%&>%+*1$.$-.%1%+<*'21'-%21,*1'%<*3]+*$*%2,̂

 ! !a! ;,352'-%)*=),2.%3$2.$*[*;OTQ#DQDUD*45%&45$)*%2,)3%&'1%1$*2,*,9:$.,*1,*'2+.)53$2.,*-,2.)%.5%&<
=,1$21,*)$-5+%)*,*)$-$9'3$2.,<*-%+,*20,*$+.$:%*1$*%-,)1,*-,3*%+*$+=$-'̀-%/\$+*$*-,21'/\$+*$+.%9$&$-'1%+*2,*Q$)3,*1$
#$@$)]2-'%̂

 ! !b! T,6̀-%)*=)$7'%3$2.$*%*;OTQ#DQDUD<*45%21,*1%*%=&'-%/0,*1$*+%2/\$+*%13'2'+.)%67%+̂

 ! !c! d$)'̀-%)*%*)$I5&%)'1%1$*̀+-%&*$*.)%9%&>'+.%*1,*@,)2$-$1,)*%2.$+*1,+*%.,+*)$&%67,+*[*̀)3%.5)%*$*I$+.0,
-,2.)%.5%&<*1$7$21,*,*)$+5&.%1,*1$++%*-,2+5&.%*+$)*'3=)$++,<*+,9*%*@,)3%*1$*$e.)%.,<*$*:52.%1,*%,+*%5.,+<*-,3*%*'2+.)5/0,
=),-$++5%&*2$-$++8)'%!

 ! !f! #$%&'(%)*,*;,2.),&$*1$*W5%&'1%1$*1,*'.$2+*%145')'1,+*=,)*3$',*1$+.%*%.%*1$*)$I'+.),*1$*=)$/,+*-,2@,)3$
,)'$2.%/\$+*@,)2$-'1%+*=$&,*gTUG!

*

a! hi*ihjklm*n*ioi*hj*pjqrkopm*hj*spjtmk

a!Z! D*%.%*1$*)$I'+.),*1$*=)$/,+<*15)%2.$*+5%*7%&'1%1$<*=,1$)8*+$)*56&'(%1%*=$&,+*R)I0,+*E%)6-'=%2.$+*1$*;,3=)%
T%-',2%&*$*45%&45$)*?)I0,*,5*$261%1$*1%*%13'2'+.)%/0,*=u9&'-%*45$*20,*.$2>%*=%)6-'=%1,*1,*-$).%3$*&'-'.%.?)',<*3$1'%2.$
%25]2-'%*1,*?)I0,*I$)$2-'%1,)*$*1,*@,)2$-$1,)<*1$+1$*45$*1$7'1%3$2.$*:5+6̀-%1%*%*7%2.%I$3*$*)$+=$'.%1%+<*2,*45$*-,59$)<*%+
-,21'/\$+*$*%+*)$I)%+*$+.%9$&$-'1%+*2%*V$'*2v*Z !Z""<*1$*_L_Z*$*2,*U$-)$.,*2v*ZZ! b_<*1$*_L_"!

a!Z!Z! D*%5.,)'(%/0,*1,*?)I0,*I$)$2-'%1,)*%=$2%+*+$)8*)$%&'(%1%*%=?+*%*%-$'.%/0,*1%*%1$+0,*=$&,*@,)2$-$1,)!

U,+*&'3'.$+*=%)%*%+*%1$+\$+*1$*?)I0,+*20,*=%)6-'=%2.$+

a!_! D+*%45'+'/\$+*,5*-,2.)%.%/\$+*%1'-',2%'+*20,*=,1$)0,*$e-$1$)<*=,)*?)I0,*,5*$261%1$<*%*-'245$2.%*=,)*-$2.,*1,+
45%26.%67,+*1,+*'.$2+*1,*'2+.)53$2.,*-,27,-%.?)',*$*)$I'+.)%1,+*2%*%.%*1$*)$I'+.),*1$*=)$/,+*=%)%*,*?)I0,*I$)$2-'%1,)*$*?)I0,+
=%)6-'=%2.$+<*-,2@,)3$*1'+=,+.,*2,*%).!*"_<*B<*1,*U$-)$.,*ZZ! b_w_L_"!

a!"! O*45%26.%67,*1$-,))$2.$*1%+*%1$+\$+*20,*=,1$)8*$e-$1$)<*2%*.,.%&'1%1$<*%,*1,9),*1,*45%26.%67,*1$*-%1%*'.$3
)$I'+.)%1,*2%*%.%*1$*)$I'+.),*1$*=)$/,+*=%)%*,*?)I0,*,5*%*$261%1$*I$)$2-'%1,)%*$*,+*?)I0,+*,5*%+*$261%1$+*=%)6-'=%2.$+<
'21$=$21$2.$3$2.$*1,*2u3$),*1$*?)I0,+*,5*$261%1$+*20,*=%)6-'=%2.$+*45$*%1$)')$3*[*%.%*1$*)$I'+.),*1$*=)$/,+<*-,2@,)3$
1'+=,+.,*2,*%).!*"_<*BB<*1,*U$-)$.,*ZZ! b_w_L_"!

a! ! D,*R)I0,*E%)6-'=%2.$*1$*;,3=)%*T%-',2%&*MOE;TN*$*%,*?)I0,*20,*=%)6-'=%2.$*45$*%1$)')*[*%.%*-,3=$.$3*,+*%.,+
)$&%67,+*[*-,9)%2/%*1,*-53=)'3$2.,*=$&,*@,)2$-$1,)*1%+*,9)'I%/\$+*-,2.)%.5%&3$2.$*%++53'1%+*$*%*%=&'-%/0,<*,9+$)7%1%*%
%3=&%*1$@$+%*$*,*-,2.)%1'.?)',<*1$*$7$2.5%'+*=$2%&'1%1$+*1$-,))$2.$+*1,*1$+-53=)'3$2.,*1$*-&85+5&%+*-,2.)%.5%'+<*$3*)$&%/0,
%+*+5%+*=)?=)'%+*-,2.)%.%/\$+<*'2@,)3%21,*%+*,-,))]2-'%+*%,*?)I0,*I$)$2-'%1,)!

a!a! D=?+*%*%5.,)'(%/0,*1,*?)I0,*,5*1%*$261%1$*I$)$2-'%1,)%<*,*?)I0,*,5*%*$261%1$*=%)6-'=%2.$*$*20,*=%)6-'=%2.$
$@$67%)8*%*%45'+'/0,*,5*%*-,2.)%.%/0,*+,&'-'.%1%*$3*%.J*KL*M2,7$2.%N*1'%+<*,9+$)7%1,*,*=)%(,*1$*7'I]2-'%*1%*%.%!

a!a!Z! ;%9$)8*%,*?)I0,*I$)$2-'%1,)*%-$'.%)<*$e-$=-',2%&3$2.$<*%*=),)),I%/0,*1,*=)%(,*=)$7'+.,<*1$+1$*45$
)$+=$'.%1,*,*&'3'.$*.$3=,)%&*1$*7'I]2-'%*1%*%.%*1$*)$I'+.),*1$*=)$/,+!

a!b! O+*%.,+*1$*-,2.),&$<*%13'2'+.)%/0,*$*I$)$2-'%3$2.,*1%*56&'(%/0,*1$+.%*D.%*1$*#$I'+.),*1$*E)$/,+<*1$*-,3=$.]2-'%
1,*gTUG<*2%*-,21'/0,*1$*R)I0,*C$)$2-'%1,)<*9$3*-,3,*,+*=),-$1'3$2.,+*,=$)%-',2%'+*=)J7',+*[*@,)3%&'(%/0,*1%*-,2.)%.%/0,
$2.)$*,*?)I0,w$261%1$*-,2.)%.%2.$*$*,*gO#TG;GUO#<*+$)0,*)$%&'(%1,+*=,)*3$',*1,*A'+.$3%*1$*C$)$2-'%3$2.,*1$*D.%+*1$
#$I'+.),*1$*E)$/,+*x*ABCD#EFGH*M>y=+Ywwzzz!@21$!I,7!9)w+'I%)=z$9wN<*-,2+,%2.$*,*Q$)3,*1$*;']2-'%*$*#$+=,2+%9'&'1%1$<
G2-%).$*H*1$+.$*1,-53$2.,<*%++'2%1,*=$&,*@,)2$-$1,)*2%*,-%+'0,*1%*%++'2%.5)%*1$+.%*D.%!

d$1%/0,*%*%-)J+-'3,*1$*45%26.%67,+

a!c! {*7$1%1,*$@$.5%)*%-)J+-'3,+*2,+*45%26.%67,+*̀e%1,+*2%*%.%*1$*)$I'+.),*1$*=)$/,+!

*

b! |i}rhihj~*�mp�i}r�itlm*hi*ioi*hj*pjqrkopm*hj*spjtmk*j*�ihikopm*pjkjp|i

�����������*����� ��������*�*�������*�*���*��*������� *��*¡��¢ �
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 !"! #$%&'()&)*$)&$#+&$)*$,*-(.+/0$)*$1/*20.$.*/3$)*$"$4567$&809$:08+&)0$&$;&/</$)0$;/(6*(/0$)(&$=<'$.5>.*?5*8+*$@

)&+&$)*$)(%5'-&2A0$80$1BC19$;0)*8)0$.*/$;/0//0-&)&$;0/$(-5&'$;*/D0)09$6*)(&8+*$&$&85E8:(&$)0$F0/8*:*)0/9$)*.)*$?5*

:06;/0%&)0$0$;/*20$%&8+&G0.0!

 !"!"! H$:08+/&+0$)*:0//*8+*$)&$&+&$)*$/*-(.+/0$)*$;/*20.$+*/3$.5&$%(-E8:(&$*.+&>*'*:()&$80$;/I;/(0$(8.+/56*8+0

:08+/&+5&'$*$0>.*/%&/3$80$606*8+0$)&$:08+/&+&2A0$*$&$:&)&$*J*/:D:(0$K8&8:*(/0$&$)(.;08(>('()&)*$)*$:/L)(+0.

0/2&6*8+3/(0.9$>*6$:060$&$;/*%(.A0$80$;'&80$;'5/(&85&'9$?5&8)0$5'+/&;&..&/$"$4567$*J*/:D:(0$K8&8:*(/0!

 !"!M! B&$F0/6&'(N&2A0$)0$:08+/&+0$)*%*/3$O&%*/$&$(8)(:&2A0$)&$)(.;08(>('()&)*$)0.$:/L)(+0.$0/2&6*8+3/(0.

/*.;*:<%0.!

 !M! #$:08+/&+&2A0$:06$0.$F0/8*:*)0/*.$/*-(.+/&)0.$8&$&+&$.*/3$F0/6&'(N&)&$;*'0$I/-A0$05$;*'&$*8<)&)*$(8+*/*..&)&

;0/$(8+*/6L)(0$)*$(8.+/56*8+0$:08+/&+5&'9$*6(..A0$)*$80+&$)*$*6;*8O0$)*$)*.;*.&9$&5+0/(N&2A0$)*$:06;/&$05$05+/0

(8.+/56*8+0$O3>('9$:08F0/6*$0$&/+!$PQ$)&$R*($8S$"T!"UU9$)*$MVM"!

 !M!"! H$(8.+/56*8+0$:08+/&+5&'$)*$?5*$+/&+&$0$(+*6$Q!M!$)*%*/3$.*/$&..(8&)0$80$;/&N0$)*$%&'()&)*$)&$&+&$)*$/*-(.+/0

)*$;/*20.!

 !U! H.$:08+/&+0.$)*:0//*8+*.$)0$.(.+*6&$)*$/*-(.+/0$)*$;/*20.$;0)*/A0$.*/$&'+*/&)0.9$0>.*/%&)0$0$&/+!$"MT$)&$R*($8S

"T!"UU9$)*$MVM"!

 !T! H.$:08+/&+0.$)*:0//*8+*.$)*.+&$&+&$)*$/*-(.+/0$*$;/*20.$)*%*/A0$.*/$-*/&)0.9$80$W(.+*6&$)*$X*/*8:(&6*8+0$)*

#+&.$)*$,*-(.+/0$)*$1/*20.$Y$WZX#,1[\]!

 !Q! #;I.$&$O060'0-&2A0$)&$'(:(+&2A09$)*%*/A0$.*/$0>.*/%&)&.$&.$.*-5(8+*.$:08)(2̂*.$;&/&$F0/6&'(N&2A0$)&$&+&$)*

/*-(.+/0$)*$;/*20._

 !Q!"! W*/A0$/*-(.+/&)0.$8&$&+&$0.$;/*20.$*$0.$?5&8<+&<%0.$)0$&)G5)(:&+3/(09$)*%*8)0$.*/$0>.*/%&)&$&$;0..(>('()&)*

)*$0$'(:(+&8+*$0F*/*:*/$05$8A0$;/0;0.+&$*6$?5&8<+&<%0$(8F*/(0/$&0$63J(60$;/*%(.+0$̀a$bcdefg$*$.*$0>/(-&/$80.$'(6(+*.$)*'&h

 !Q!M! W*/3$(8:'5D)0$8&$&+&9$8&$F0/6&$)*$&8*J09$0$/*-(.+/0$)0.$'(:(+&8+*.$05$)0.$F0/8*:*)0/*.$?5*_

 !Q!M!"! #:*(+&/*6$:0+&/$0.$>*8.9$&.$0>/&.$05$0.$.*/%(20.$:06$;/*20.$(-5&(.$&0.$)0$&)G5)(:&+3/(09$0>.*/%&)&$&

:'&..(K:&2A0$)&$'(:(+&2A0h$*

 !Q!M!M! i&8<%*/*6$.5&$;/0;0.+&$0/(-(8&'!

 !Q!U! W*/3$/*.;*(+&)&9$8&.$:08+/&+&2̂*.9$&$0/)*6$)*$:'&..(K:&2A0$)0.$'(:(+&8+*.$05$)0.$F0/8*:*)0/*.$/*-(.+/&)0.$8&

&+&!

 ! ! H$/*-(.+/0$&$?5*$.*$/*F*/*$0$(+*6$Q!Q!M$+*6$;0/$0>G*<%0$&$F0/6&2A0$)*$:&)&.+/0$)*$/*.*/%&$;&/&$0$:&.0$)*

(6;0..(>('()&)*$)*$&+*8)(6*8+0$;*'0$.(-8&+3/(0$)&$&+&!

 !j! 1&/&$K8.$)&$0/)*6$)*$:'&..(K:&2A09$0.$'(:(+&8+*.$05$F0/8*:*)0/*.$?5*$&:*(+&/*6$/*)5N(/$.5&.$;/0;0.+&.$;&/&$0

;/*20$)0$&)G5)(:&+3/(0$&8+*:*)*/A0$&?5*'*.$?5*$6&8<%*/*6$.5&$;/0;0.+&$0/(-(8&'!

 !k! #$O&>('(+&2A0$)0.$'(:(+&8+*.$?5*$:06;0/A0$0$:&)&.+/0$)*$/*.*/%&$&$?5*$.*$/*F*/*$0$(+*6$ !Q!M!M$.06*8+*$.*/3

*F*+5&)&$?5&8)0$O05%*/$8*:*..()&)*$)*$:08+/&+&2A0$)0.$'(:(+&8+*.$/*6&8*.:*8+*.9$8&.$.*-5(8+*.$O(;I+*.*._

 !k!"! l5&8)0$0$'(:(+&8+*$%*8:*)0/$8A0$&..(8&/$&$&+&$)*$/*-(.+/0$)*$;/*20.9$80$;/&N0$*$8&.$:08)(2̂*.$*.+&>*'*:()0.

à$bcdefgm$*

 !k!M! l5&8)0$O05%*/$0$:&8:*'&6*8+0$)0$/*-(.+/0$)0$'(:(+&8+*$05$)0$/*-(.+/0$)*$;/*20.$8&.$O(;I+*.*.$;/*%(.+&.$80

(+*6$"V!

 !P! H$;/*20$/*-(.+/&)0$:06$(8)(:&2A0$)0.$'(:(+&8+*.$*$F0/8*:*)0/*.$.*/3$)(%5'-&)0$80$1BC1$*$K:&/3$)(.;08(>('(N&)0

)5/&8+*$&$%(-E8:(&$)&$&+&$)*$/*-(.+/0$)*$;/*20.!

 !"V! #;I.$&$O060'0-&2A0$)&$'(:(+&2A09$0$'(:(+&8+*$6&(.$>*6$:'&..(K:&)09$.*/3$:08%0:&)0$;&/&$&..(8&/$&$&+&$)*$/*-(.+/0

)*$;/*20.9$80$;/&N0$*$8&.$:08)(2̂*.$*.+&>*'*:()0.$80$*)(+&'$)*$'(:(+&2A09$.0>$;*8&$)*$)*:&(/$0$)(/*(+09$.*6$;/*G5DN0$)&.$.&82̂*.

;/*%(.+&.$8&$R*($8S$"T!"UU9$)*$MVM"!

 !"V!"! H$;/&N0$)*$:08%0:&2A0$;0)*/3$.*/$;/0//0-&)0$"$456&7$%*N9$;0/$(-5&'$;*/D0)09$6*)(&8+*$.0'(:(+&2A0$)0

'(:(+&8+*$05$F0/8*:*)0/$:08%0:&)09$)*.)*$?5*$&;/*.*8+&)&$)*8+/0$)0$;/&N09$)*%()&6*8+*$G5.<K:&)&9$*$?5*$&$G5.<K:&<%&

.*G&$&:*(+&$;*'&$#)6(8(.+/&2A0!

 !""! #$&+&$)*$/*-(.+/0$)*$;/*20.$.*/3$&..(8&)&$;0/$6*(0$)*$&..(8&+5/&$)(-(+&'$*$)(.;08(>('(N&)&$80$W(.+*6&$)*$,*-(.+/0$)*

1/*20.!

 !"M! l5&8)0$0$:08%0:&)0$8A0$&..(8&/$&$&+&$)*$/*-(.+/0$)*$;/*20.$80$;/&N0$*$8&.$:08)(2̂*.$*.+&>*'*:()0.$80$*)(+&'9$*

0>.*/%&)0$0$)(.;0.+0$80$(+*6$Q!k$*$.5>(+*8.9$K:&$F&:5'+&)0$@$#)6(8(.+/&2A0$:08%0:&/$0.$'(:(+&8+*.$/*6&8*.:*8+*.$)0$:&)&.+/0$)*

/*.*/%&9$8&$0/)*6$)*$:'&..(K:&2A09$;&/&$F&NEn'0$*6$(-5&'$;/&N0$*$8&.$:08)(2̂*.$;/0;0.+&.$;*'0$;/(6*(/0$:'&..(K:&)0!

 !"U! B&$O(;I+*.*$)*$8*8O56$)0.$'(:(+&8+*.$?5*$+/&+&$0$(+*6$Q!Q!M!"9$&:*(+&/$&$:08+/&+&2A0$80.$+*/60.$)0$(+*6$&8+*/(0/9

&$#)6(8(.+/&2A09$0>.*/%&)0.$0$%&'0/$*.<6&)0$*$.5&$*%*8+5&'$&+5&'(N&2A0$80.$+*/60.$ca$bcdefg9$;0)*/3_

 !"U!"! C08%0:&/$;&/&$8*-0:(&2A0$0.$)*6&(.$'(:(+&8+*.$05$F0/8*:*)0/*.$/*6&8*.:*8+*.$:5G0.$;/*20.$F0/&6

/*-(.+/&)0.$.*6$/*)52A09$0>.*/%&)&$&$0/)*6$)*$:'&..(K:&2A09$:06$%(.+&.$@$0>+*82A0$)*$;/*20$6*'O0/9$6*.60$?5*$&:(6&$)0

;/*20$)0$&)G5)(:&+3/(0h$05

opqrsqorotu$vvwov xyzq{|}y$~$t��t�vv$~$���$��$��������$��$������

�����wqq���������������q���q���������������������������������������������������������������������������������������tspo�rs���������  tqvr
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 !"#!$! %&'(&)*+,-.-/,0+,-1-*123,+31-2+4-*12&)56.4-17.,3+&+4-8.914-9)*)3+23.4-1(-71,2.*.&1,.4-,.0+2.4*.23.4:
+3.2&)&+-+-1,&.0-*9+44)/*+3;,)+:-<(+2&1-7,(43,+&+-+-2.=1*)+5>1-&.-0.9?1,-*12&)5>1!

 !"@! %-.A)43B2*)+-&.-8,.514-,.=)43,+&14-)089)*+,C-*108,10)441-&.-71,2.*)0.231-2+4-*12&)56.4-.43+D.9.*)&+4:-0+4-2>1
1D,)=+,C-+-%&0)2)43,+5>1-+-*123,+3+,:-7+*(93+&+-+-,.+9)E+5>1-&.-9)*)3+5>1-.48.*F/*+-8+,+-+-+<()4)5>1-8,.3.2&)&+:-&.4&.-<(.
&.G)&+0.23.-'(4H/*+&+!

 !"I! J4-71,2.*.&1,.4-,.=)43,+&14-21-*+&+43,1-&.-,.4.,G+-&.G.,>1-*(08,),-*10-14-0.4014-,.<()4)314-&+-8,)0.),+-.3+8+
&1-*123,19.-&.-<(+9)&+&.-8,.G)4314-21-K+&.,21-&.-L271,0+56.4-MN*2)*+4-O-KLM:-)2*9(4)G.-21-31*+23.-+1-8,+E1-&.-.23,.=+-&.
&1*(0.2314-.-8,13;H814:-<(.-8+44+,C-+-*123+,-+8;4-+-8(D9)*+5>1-&+-+3+-&.-,.=)43,1-&.-8,.514-.-+-8+,H,-&+-*10(2)*+5>1-71,0+9
&1-PQRS!

 !" ! J4-71,2.*.&1,.4-,.=)43,+&14-21-*+&+43,1-,.4.,G+-<(.-2>1-*(08,),.0-*10-14-8,1*.&)0.2314-+*)0+-&.4*,)314-3.,>1
1-4.(-,.=)43,1-21-*+&+43,1-&.-,.4.,G+-31,2+&14-4.0-.7.)314-8+,+-31&14-14-/24!

 !"T! U1&.,>1-4.,-&)48.24+&14-&.44.4-8,1*.&)0.2314-1-71,2.*.&1,-<(.-'C-HG.,-1DH&1-+-+8,1G+5>1-&1-0.401-8,1&(31:
0+4-&.-,.=)>1-&)4H23+:-2+-8,)0.),+-.3+8+-&1-*123,19.-&1-8,.=>1-.9.3,V2)*1!

-

T! WXYZ[W\]̂ -̂_-WY_WX̀aW\]̂ -b̂ c-d[Z\̂c-[ZècY[Wb̂ c

T!"! J4-8,.514-,.=)43,+&14-81&.,>1-4.,-+93.,+&14-1(-+3(+9)E+&14-.0-&.*1,,B2*)+-&.-.G.23(+9-,.&(5>1-&14-8,.514
8,+H*+&14-21-0.,*+&1-1(-&.-7+31-<(.-.9.G.-1-*(431-&14-D.24:-&+4-1D,+4-1(-&14-4.,G)514-,.=)43,+&14:-2+4-4.=()23.4-4)3(+56.4f

T!"!"! S0-*+41-&.-71,5+-0+)1,:-*+41-71,3()31-1(-7+31-&1-8,F2*)8.-1(-.0-&.*1,,B2*)+-&.-7+314-)08,.G)4FG.)4-1(
8,.G)4FG.)4-&.-*124.<(B2*)+4-)2*+9*(9CG.)4:-<(.-)2G)+D)9)E.0-+-.A.*(5>1-&+-+3+-3+9-*101-8+*3(+&+:-214-3.,014-&+-+9F2.+-g&h
&1-)2*)41-LL-&1-*+8(3-&1-+,3!-"$@-&+-i.)-2j-"@!"##:-&.-$k$"l

T!"!$! S0-*+41-&.-*,)+5>1:-+93.,+5>1-1(-.AH25>1-&.-<(+)4<(.,-3,)D(314-1(-.2*+,=14-9.=+)4-1(-+-4(8.,G.2)B2*)+-&.
&)4814)56.4-9.=+)4:-*10-*108,1G+&+-,.8.,*(44>1-41D,.-14-8,.514-,.=)43,+&14l

T!"!#! Q+-?)8;3.4.-&.-8,.G)4>1-21-.&)3+9-&.-*9C(4(9+-&.-,.+'(43+0.231-1(-,.8+*3(+5>1-41D,.-14-8,.514-,.=)43,+&14:
214-3.,014-&+-i.)-2j-"@!"##:-&.-$k$"!

T!"!#!"! Q1-*+41-&1-,.+'(43+0.231:-&.G.,C-4.,-,.48.)3+&+-+-*123+=.0-&+-+2(+9)&+&.-.-1-F2&)*.-8,.G)4314-8+,+-+
*123,+3+5>1l

T!"!#!$! Q1-*+41-&+-,.8+*3(+5>1:-81&.,C-4.,-+-8.&)&1-&1-)23.,.44+&1:-*1271,0.-*,)3N,)14-&./2)&14-8+,+-+
*123,+3+5>1!

-

m! nZê òW\]̂ -bZ-d[Z\̂c-[ZècY[Wb̂ c

m!"! Q+-?)8;3.4.-&.-1-8,.51-,.=)43,+&1-31,2+,O4.-4(8.,)1,-+1-8,.51-8,+H*+&1-21-0.,*+&1-81,-01HG1-4(8.,G.2).23.:-1
;,=>1-1(-.2H&+&.-=.,.2*)+&1,+-*12G1*+,C-1-71,2.*.&1,-8+,+-2.=1*)+,-+-,.&(5>1-&1-8,.51-,.=)43,+&1!

m!"!"! K+41-2>1-+*.)3.-,.&(E),-4.(-8,.51-+14-G+91,.4-8,+H*+&14-8.91-0.,*+&1:-1-71,2.*.&1,-4.,C-9)D.,+&1-&1
*108,10)441-+44(0)&1-<(+231-+1-)3.0-,.=)43,+&1:-4.0-+89)*+5>1-&.-8.2+9)&+&.4-+&0)2)43,+HG+4!

m!"!$! Q+-?)8;3.4.-8,.G)43+-21-)3.0-+23.,)1,:-1-=.,.2*)+&1,-*12G1*+,C-14-71,2.*.&1,.4-&1-*+&+43,1-&.-,.4.,G+:-2+
1,&.0-&.-*9+44)/*+5>1:-8+,+-G.,)/*+,-4.-+*.)3+0-,.&(E),-4.(4-8,.514-+14-G+91,.4-&.-0.,*+&1-.-2>1-*12G1*+,C-14-9)*)3+23.4
1(-71,2.*.&1,.4-<(.-HG.,+0-4.(-,.=)43,1-*+2*.9+&1!

m!"!#! p.-2>1-1DHG.,-BA)31-2+4-2.=1*)+56.4:-1-;,=>1-1(-.2H&+&.-=.,.2*)+&1,+-8,1*.&.,C-+1-*+2*.9+0.231-&+-+3+
&.-,.=)43,1-&.-8,.514:-+&13+2&1-+4-0.&)&+4-*+DFG.)4-8+,+-1D3.25>1-&.-*123,+3+5>1-0+)4-G+23+'14+!

m!"!@! Q+-?)8;3.4.-&.-,.&(5>1-&1-8,.51-,.=)43,+&1:-1-=.,.2*)+&1,-*10(2)*+,C-+14-;,=>14-.-q4-.2H&+&.4-<(.
HG.,.0-/,0+&1-*123,+314-&.*1,,.23.4-&+-+3+-&.-,.=)43,1-&.-8,.514-8+,+-<(.-+G+9).0-+-*12G.2)B2*)+-.-+-181,3(2)&+&.-&.
&)9)=.2*)+,.0-2.=1*)+5>1-*10-G)43+4-q-+93.,+5>1-*123,+3(+9:-1D4.,G+&1-1-&)481431-21-+,3!-"$@-&+-i.)-2j-"@!"##:-&.-$k$"!

m!$! Q+-?)8;3.4.-&.-1-8,.51-&.-0.,*+&1-31,2+,O4.-4(8.,)1,-+1-8,.51-,.=)43,+&1-.-1-71,2.*.&1,-2>1-81&.,-*(08,),-+4
1D,)=+56.4-.43+D.9.*)&+4-2+-+3+:-4.,C-7+*(93+&1-+1-71,2.*.&1,-,.<(.,.,-+1-=.,.2*)+&1,-+-+93.,+5>1-&1-8,.51-,.=)43,+&1:-0.&)+23.
*108,1G+5>1-&.-7+31-4(8.,G.2).23.-<(.-4(8143+0.23.-1-)08144)D)9)3.-&.-*(08,),-1-*108,10)441!

m!$!"! Q.43.-*+41:-1-71,2.*.&1,-.2*+0)2?+,C:-'(23+0.23.-*10-1-8.&)&1-&.-+93.,+5>1:-+-&1*(0.23+5>1
*108,1D+3;,)+-1(-+-89+2)9?+-&.-*(4314-<(.-&.01243,.-+-)2G)+D)9)&+&.-&1-8,.51-,.=)43,+&1-.0-,.9+5>1-q4-*12&)56.4
)2)*)+90.23.-8+*3(+&+4!

m!$!$! Q+-?)8;3.4.-&.-2>1-*108,1G+5>1-&+-.A)43B2*)+-&.-7+31-4(8.,G.2).23.-<(.-)2G)+D)9)E.-1-8,.51-,.=)43,+&1:-1
8.&)&1-4.,C-)2&.7.,)&1-8.91-;,=>1-1(-.2H&+&.-=.,.2*)+&1,+-.-1-71,2.*.&1,-&.G.,C-*(08,),-+4-1D,)=+56.4-.43+D.9.*)&+4-2+
+3+:-41D-8.2+-&.-*+2*.9+0.231-&1-4.(-,.=)43,1:-214-3.,014-&1-)3.0-"k!":-4.0-8,.'(FE1-&+4-4+256.4-8,.G)43+4-2+-i.)-2j
"@!"##:-&.-$k$":-.-2+-9.=)49+5>1-+89)*CG.9!

m!$!#! Q+-?)8;3.4.-&.-*+2*.9+0.231-&1-,.=)43,1-&1-71,2.*.&1,:-214-3.,014-&1-)3.0-+23.,)1,:-1-=.,.2*)+&1,
*12G1*+,C-14-71,2.*.&1,.4-&1-*+&+43,1-&.-,.4.,G+:-2+-1,&.0-&.-*9+44)/*+5>1:-8+,+-G.,)/*+,-4.-+*.)3+0-0+23.,-4.(4-8,.514
,.=)43,+&14:-1D4.,G+&1-1-&)481431-21-)3.0-I!T!

rstuvtrurwx-yyzry {|}t~��|-�-w��w�yy-�-���-��-��������-��-������
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 !"!#! $%&'()&)*+,%-&./01)&'23&'%4)50267%38&)&9-4()&):&%'+;2;%&4%-%'502;)-2&<-)5%;%-=&2)&52'5%>2?%'1)&;2&212
;%&-%4031-)&;%&<-%6)38&')3&1%-?)3&;)&01%?&@A!#8&%&2;)12-=&23&?%;0;23&52*B,%03&<2-2&2&)*1%'6()&;2&5)'1-2126()&?203
,2'12C)32!

 !"!D! E2&F0<91%3%&;%&5)?<-),26()&;2&?2C)-26()&;)&<-%6)&;%&?%-52;)&G:%&0',02*0>0H%&)&<-%6)&-%4031-2;)8&5)'I)-?%
<-%,031)&')&01%?& !"&%&')&01%?& !"!@8&)&9-4()&):&%'+;2;%&4%-%'502;)-2&21:2>0H2-=&)&<-%6)&-%4031-2;)8&;%&25)-;)&5)?&2
-%2>0;2;%&;)3&,2>)-%3&<-2+52;)3&<%>)&?%-52;)!

 !"!J! K&9-4()&):&%'+;2;%&4%-%'502;)-2&5)?:'052-=&2)3&9-4()3&%&L3&%'+;2;%3&G:%&+,%-%?&M-?2;)&5)'1-21)3
;%5)--%'1%3&;2&212&;%&-%4031-)&;%&<-%6)3&3)*-%&2&%I%+,2&2>1%-26()&;)&<-%6)&-%4031-2;)8&<2-2&G:%&2,2>0%?&2&'%5%330;2;%&;%
2>1%-26()&5)'1-21:2>8&)*3%-,2;)&)&;03<)31)&')&2-1!&@"#&;2&N%0&'O&@#!@PP8&;%&"A"@!

&

Q! RSTUVSWUTSVXY&ZU[&\]UVX̂ZUZS[&V_Y&̀YVXRUXUZU[&aSbY[&cRd_Y[&S&SVX̂ZUZS[&aURX̂̀ âUVXS[

Q!@! K3&G:2'+12+,)3&3)>05012;)3&G:%&'()&3%-()&)*C%1)3&;%&5)'1-2126()&<%>2&%'+;2;%&3)>05012'1%&<);%-()&3%-&-%3+1:B;23
2)&eEfg&1)12>&):&<2-502>?%'1%&<2-2&2&2G:0306()&<)-&<2-1%&;%&):1-23&%'+;2;%38&-%3<%012;2&2&,04.'502&;2&h12&;%&i%4031-)&;%
j-%6)3!

Q!@!@! K&52'5%>2?%'1)&1)12>&):&<2-502>&;%&3)>0501267%3&3%-=&-%G:%-0;)&<%>2&%'+;2;%&')&$klhij&%&3%-=&5)'30;%-2;)
,=>0;)&2<93&5)?:'0526()&2)&I)-'%5%;)-&%&2<-),26()&;)&eEfg!

Q!@!"! K&eEfg&<);%-=&52'5%>2-&:'0>21%-2>?%'1%&3)>0501267%3&'()&5)'1-212;23&21m&)&<-2H)&;%&QA&;023&2<93&2
2:1)-0H26()&;%&2;%3()!

Q!"! K&-%?2'%C2?%'1)&3)?%'1%&<);%-=&3%-&I%01)n

Q!"!@! f%&9-4()&):&%'+;2;%&<2-+50<2'1%&<2-2&9-4()&):&%'+;2;%&<2-+50<2'1%!

&

@A! ÙV̀SbUTSVXY&ZY&RSd̂[XRY&ZY&b̂̀ X̂UVXS&oSV̀SZYR&S&ZY[&aRSpY[&RSd̂[XRUZY[

@A!@! K&-%4031-)&;)&I)-'%5%;)-&3%-=&52'5%>2;)&<%>)&4%-%'502;)-8&G:2';)&)&I)-'%5%;)-n

@A!@!@! f%35:?<-0-&23&5)';067%3&;2&212&;%&-%4031-)&;%&<-%6)38&3%?&?)+,)&C:3+M52;)q

@A!@!"! E()&-%+-2-&2&')12&;%&%?<%'F)8&):&0'31-:?%'1)&%G:0,2>%'1%8&')&<-2H)&%312*%>%50;)&<%>2&h;?0'031-26()&3%?
C:3+M52+,2&-2H)=,%>q

@A!@!P! E()&25%012-&?2'1%-&3%:&<-%6)&-%4031-2;)8&'2&F0<91%3%&<-%,0312&')&2-+4)&"r8&s&"O8&;)&f%5-%1)&'O&@@!#J"8&;%
"A"Pq&):

@A!@!#! $)I-%-&32'6()&<-%,0312&')3&0'503)3&kkk&):&kt&;)&52<:1&;)&2-1!&@DJ&;2&N%0&'O&@#!@PP8&;%&"A"@!

@A!@!#!@! E2&F0<91%3%&;%&2<>0526()&;%&32'6()&<-%,0312&')3&0'503)3&kkk&):&kt&;)&52<:1&;)&2-1!&@DJ&;2&N%0&'O&@#!@PP8
;%&"A"@8&523)&2&<%'2>0;2;%&2<>052;2&2)&I)-'%5%;)-&'()&:>1-2<233%&)&<-2H)&;%&,04.'502&;2&212&;%&-%4031-)&;%&<-%6)38
<);%-=&)&9-4()&):&2&%'+;2;%&4%-%'502;)-28&?%;02'1%&;%503()&I:';2?%'12;28&;%50;0-&<%>2&?2':1%'6()&;)&-%4031-)&;%
<-%6)38&,%;2;23&5)'1-21267%3&;%-0,2;23&;2&212&%'G:2'1)&<%-;:-2-%?&)3&%I%01)3&;2&32'6()!

@A!"! K&52'5%>2?%'1)&;%&-%4031-)3&'23&F0<91%3%3&<-%,03123&')&01%?&@A!@&3%-=&I)-?2>0H2;)&<)-&;%3<25F)&;)&9-4()&):&;2
%'+;2;%&4%-%'502;)-28&42-2'+;)3&)3&<-0'5B<0)3&;)&5)'1-2;019-0)&%&;2&2?<>2&;%I%32!

@A!P! E2&F0<91%3%&;%&52'5%>2?%'1)&;)&-%4031-)&;)&I)-'%5%;)-8&)&9-4()&):&2&%'+;2;%&4%-%'502;)-2&<);%-=&5)',)52-&)3
>05012'1%3&G:%&5)?<7%?&)&52;231-)&;%&-%3%-,28&)*3%-,2;2&2&)-;%?&;%&5>2330M526()!

@A!#! K&52'5%>2?%'1)&;)3&<-%6)3&-%4031-2;)3&<);%-=&3%-&-%2>0H2;)&<%>)&4%-%'502;)-8&%?&;%1%-?0'2;2&212&;%&-%4031-)&;%
<-%6)38&1)12>&):&<2-502>?%'1%8&'23&3%4:0'1%3&F0<91%3%38&;%3;%&G:%&;%,0;2?%'1%&5)?<-),2;23&%&C:3+M52;23n

@A!#!@! j)-&-2H()&;%&0'1%-%33%&<u*>05)q

@A!#!"! h&<%;0;)&;)&I)-'%5%;)-8&;%5)--%'1%&;%&523)&I)-1:01)&):&I)-62&?20)-q&):

@A!#!P! $%&'()&F):,%-&./01)&'23&'%4)50267%38&'23&F0<91%3%3&%?&G:%&)&<-%6)&;%&?%-52;)&1)-'2-v3%&3:<%-0)-&):
0'I%-0)-&2)&<-%6)&-%4031-2;)8&')3&1%-?)3&;)&2-+4)3&"J8&s&PO&%&"r8&s&#O8&2?*)3&;)&f%5-%1)&'O&@@!#J"8&;%&"A"P!

&

@@! ZU&SwaS̀XUX̂oU&ZY&xYRVS̀ T̂SVXY

@@!@! h&<-%3%'1%&h12&0?<>052&%?&5)?<-)?033)&;%&I)-'%50?%'1)8&2<93&5:?<-0-&)3&-%G:0301)3&;%&<:*>050;2;%8&M52';)&)
eKiEgygfKi&)*-042;)&2&21%';%-&2&1);)3&)3&<%;0;)3&%I%1:2;)3&<%>)3&z-4()3&j2-+50<2'1%3&;%&y)?<-2&E250)'2>8&;:-2'1%&3:2
,04.'5028&;%'1-)&;)3&G:2'+12+,)3&M/2;)3&%&;23&%3<%50M5267%3&%312*%>%50;23!

@@!@!@! h&%/031.'502&;%&<-%6)3&-%4031-2;)3&'()&)*-042&2&h;?0'031-26()&2&M-?2-&23&5)'1-21267%3&G:%&;%>%3&<);%-()
2;,0-8&I25:>12';)v3%&2&-%2>0H26()&;%&>050126()&%3<%5BM52&<2-2&2&5)'1-2126()&<-%1%';0;28&3%';)&233%4:-2;2&<-%I%-.'502&2)
I)-'%5%;)-&-%4031-2;)&%?&04:2>;2;%&;%&5)';067%3!

@@!"! K&5)?<-)?033)&;%&%'1-%42&%&%/%5:6()&%312-=&52-251%-0H2;)&?%;02'1%&2&2330'21:-2&;%&yKE{ih{K&%'1-%&)
eKiEgygfKi&%&2&yKE{ih{hE{g8&)*3%-,2;23&23&;03<)3067%3&;%312&h12&;%&i%4031-)&;%&j-%6)3&%&;)&g;012>&;)&j-%4()&g>%1-|'05)&'O!
QAA@A}"A"#8&%?&5)'I)-?0;2;%&L&?0':12&2'%/2;2&2)&g;012>!

~�����~�~��&���~� ��������&�&�������&�&���&��&��������&��&������
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  !"! ! #$%&'()*+)'$%,-&'**-()-$%,+%./012+34'%,-$)+%5)+%,-%6-71$)*'%,-%8*-3'$%,-9-*4'%$-*%+$$1(+,'$%,-()*'%,'%:*+2'
,-%9+01,+,-%+%;.-%$-%*-<-*-%'%1)-=%>! %,-$)+%5)+?%&'(<'*=-%,1$:'$)'%('%+*)!%@A?%:+*B7*+<'%C(1&'?%,'%D-&*-)'%(!E%  !AF"G"H"@!

  !"!"! 5%-()*-7+%,'$%='I101B*1'$%-$&'0+*-$%,-9-*B%$-*%-<-).+,+%('%:*+2'%-$)+I-0-&1,'%('%J*'('7*+=+%,-%K()*-7+
&'($)+()-%,'%)-*='%,-%*-<-*L(&1+?%;.-%$-*B%&'()+,'%+:M$%+%+$$1(+).*+%,'%&'()*+)'%-%&'=%)-*='%1(1&1+0%+%:+*/*%,+
,1$:'(1I1012+34'%,'$%-(,-*-3'$%,-%-()*-7+%N(+%-$&'0+%'.%'.)*+%1($/).134'%1(<'*=+,+O%:-0+%J#PQ65Q5PQK%R%J#PQ65Q5D5!

  !"!@! D-=+1$%'I*17+3S-$%,'%T#6PKJKD#6?%(+%&'(,134'%,-%J#PQ65Q5D#?%-%,'$%U*74'$G-(/,+,-$%;.-%$-%./012+*-=
,-$)+%5)+%,-%6-71$)*'%,-%8*-3'$?%(+%&'(,134'%,-%J#PQ65Q5PQK?%&'($)+*4'%,'%*-$:-&/9'%J#PQ65Q#?%-=%&'(<'*=1,+,-%R
=1(.)+%+(-V+%+'%K,1)+0!

  !@! #%<'*(-&-,'*%W&+%:*'1I1,'%,-%W*=+*%&'()*+)'$%,-&'**-()-$%,-$)+%5)+%,-%6-71$)*'%,-%8*-3'$%$-=%'%&'(X-&1=-()'%-
:*Y91+%+.)'*12+34'?%;.+(,'%<'*%'%&+$'?%,'%U*74'%Z-*-(&1+,'*!

%

 "! [\%]\̂ _̀\ab%[b%cdeaf[e[b

 "! ! #$%:*',.)'$%*-71$)*+,'$%(-$)+%5)+%,-%6-71$)*'%,-%8*-3'$%-$)4'%$.g-1)'$%+'%J'()*'0-%,-%h.+01,+,-%*-+012+,'%:-0'
TPDK?%:-0'$%J#PQ65Q5PQKi%'.%:'*%1($/).134'%1(,1&+,+%:'*%-0-$?%(+%<'*=+%,1$:'$)+%('$%J+,-*('$%,-%j(<'*=+3S-$%QY&(1&+$%k%JjQ
-%('$%,-=+1$%5(-V'$%,'%K,1)+0!
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KL[?;=EH]AX?@@?@AFHCE?@DA;=FĴFAE?>?FA@?<AKL@?<KEH@AE=;=EH<?@AEBNCH@AMHFAFKHCHA
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r��qCwC

w><=>IBIVBC;IcBVGD>�C

VEGAB??GCB?VEHVHEGWC

�v̀ �bC ���C

w><=>IBIVBC;IcBVGD>�C

=>EVG�W;AE>?C

w�̂�bC �b̂ �Ŝ C̀���C
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o_̂ nhpqars_Bj]tB_BJAMN<M>ABKCZCB?CJC=C?Bk@M<@HBKCB<;ABCBJAM;C?Z@XYABGA?BDCIABKCB
upBo_ghBIDG?C;;ABGA?B>@DGAd?@FI@BM@BH@>C?@HBKI?CI>@BK@BC;>?<><?@BK@BDC;@UBM@BF@JCB
CQ>C?M@B@=@IQABK@BIKCM>IFIJ@XYABKABG@K?YABKIDCM;IAM@HUBJAMFA?DCBG?ANC>A]BaB>@DGAd?@FI@B
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CFKGI=�M@K@?FKG>FIJC?@bFK�G��̂GW=DCKG@>�=?C<CKG>EFG<=b=JGCHI=K=>?CIGI=OCIOCK�GACL�CKG<=G
@>�=DEFGFMGHCI?=KGBFI?C>?=K�G��̀G[GLCJ@>C<FGJ=LCJ�>@BFG<=GCL?CGHI=KKEFG<=b=GK=IGCHL@BC<FG
>FGI=OC@�FG<FG?CJHFG<=GXci�G=�BLMK@bCJ=>?=GH=LFGHIFB=KKFG<=GBFLC�=J�G�CIC>?@><FGK=MG
H=IA=@?FG>@b=LCJ=>?FGBFJGFKGOFI<FKG<FG?CJHF�GXGBFLC�=JG<=b=GK=IGA=@?CG<=GJF<FGCG�CIC>?@IG
CG@>=�@K?�>B@CG<=GI=K�<MFKG<=GBFLCG>CKGKMH=IA�B@=KG=GH=IA=@?FGC�MK?=G>FG=>BF>?IFG<FG
LCJ@>C<FGCFGI=OC@�FG<FG?CJHF�G���GXG�MCL@<C<=G<=GBFLC�=JG<FGLCJ@>C<FG<=GCL?CGHI=KKEFG
>FG?CJHFG<=b=GK=IGCbCL@C<CGBF>AFIJ=G=>KC@FKG<=A@>@<FKG>FG@?=JG�VTiaU;jk[GV[iG
TYiX;[iGVTGa[hX�TfGV[GhXf;YXV[GVTGXhZXGWUTiik[GX[GZXfW[G;Y�TZXV[G
TfGXci��G���GiFL<CKG<=b=JGHFKKM@IGKMH=IA�B@=GL@KCG=G�FJF��>=C�G>EFG<=b=><FGCHI=K=>?CIG
HF>?FKGBFI?C>?=K�GKMH=IA�B@=KG�KH=ICKGFMG=KB�I@CK�G���GZF<FKGFKG=>BF>?IFKG<=G?MOFKG<=b=JG
I=B=O=IGKFL<CG=JG?F<FGFGH=I�J=?IFG<CGM>@EF�G���GV=b=JGK=IG=L@J@>C<FKGI=KH@>�FK�G
@II=�MLCI@<C<=KG<=GKFL<CG=GI=OCIOCK�G@>BLM@><FG=KJ=I@L�CJ=>?FG<CKG�M>?CKGKFL<C<CKG=G
CII=<F><C<FKGFKGBC>?FKGC�M<FK�G��GZ[hTU�Ya;XiGV;fTYi;[YX;iG��_GXKK=�MIC<CKGCKG
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=GCDBCLB;?R?;G@ABC[D;XD\G?CD<ODEB=<CD]̂Z_̀DcEEDLGMGDROMG@ABCDBDMG?<CKDbOG=><DGCD
F<SBMU=;?GCD=T<DBCF?JBMBED?=>?;G>GCD=<CDLM<NBF<CD<OD=GCDBCLB;?R?;G@ABC[D>XD\G?CD<ODEB=<CD
]̂Z_̀Dc<DLGMGDU=HOS<CKDbOG=><DGCDF<SBMU=;?GCD=T<DBCF?JBMBED?=>?;G>GCD=<CDLM<NBF<CD<OD=GCD
BCLB;?R?;G@ABC[DBXD\G?CD<ODEB=<CD]̂Z_̀DcKdEEDLGMGD;<EL<=B=FBCD?=NBFG><CD]Be;BF<DLGMGD
ROMG@ABCKDMG?<CDBDBCLBCCOMGC̀KDbOG=><DGCDF<SBMU=;?GCD=T<DBCF?JBMBED?=>?;G>GCD=<DLM<NBF<D
<OD=GCDBCLB;?R?;G@ABC[DRXD\G?CD<ODEB=<CD]̂Z_̀DfKdEEDLGMGDBCLBCCOMGD><CD;<EL<=B=FBCD
?=NBFG><CKDbOG=><DGCDF<SBMU=;?GCD=T<DBCF?JBMBED?=>?;G>GCD=<DLM<NBF<D<OD=GCD
BCLB;?R?;G@ABC[DHXD\G?CD]̂ D̀gEEDLGMGD<D;<ELM?EB=F<D><CDMBV?FBCD>BDR?eG@T<D><CD
;<EL<=B=FBCD?=NBFG><CXDhiYjDccWDhGDRGVM?;G@T<D>BD;<EL<=B=FBCDLSkCF?;<CKDGCDJGM?G@ABCD
>B;<MMB=FBCD>GCD;<=FMG@ABCD><CDEGFBM?G?CD>BJBEDCBMD>?EB=C?<=G>GCD>BDE<><DGDGFB=>BMD
GCDF<SBMU=;?GCDG;?EGXDhiYjDcgWDhGDLM<>O@T<KD>BDE<><DGDGFB=>BMDGCDF<SBMU=;?GCDG;?EGKD
;<=C?>BMGMDGCDF<SBMU=;?GCD=<MEGF?JGCD>BDRGVM?;G@T<DLGMGD<CDCBHO?=FBCDEGFBM?G?CWDSGE?=G><D
RB=<SDEBSGEP=?;<KDFOV<CD>BDG@<D;GMV<=<DSGE?=G><DGDRM?<XDcfXDlmnhYlolpjqriDmiD
oishnpnmisDcfXcDnF?bOBFGDGOF<G>BC?JGDJ?=PS?;GD<OD>BDGSOEP=?<D;<ED?=R<MEG@ABCD
?ELMBCCGCD>BDR<MEGDLBMEG=B=FBKD><DFGEG=t<DEP=?E<D>BDufEEDeDvfEEKDGDCBMDR?eG>GDLGMFBD
?=RBM?<MD><DFGEL<DBD><DGCCB=F<KD;<=FB=><WDGXDh<EBD><DR<M=B;B><M[DVXDh<EBD><DRGVM?;G=FB[D
;XDw<H<F?L<D><DRGVM?;G=FB[D>XDn=>BMB@<ZFBSBR<=BD><DR<M=B;B><M[DBXDmGFGD>BDRGVM?;G@T<D
]ExCZG=<̀[DRXDpI>?H<D><DLM<>OF<[DHXDyGMG=F?GD>BDgvDEBCBCDGLICDGD>GFGD>GDB=FMBHGXDhiYjD
caWDjDGE<CFMGD><D;<=NO=F<D>BJBDCBMDGLMBCB=FG>GD;<EDGCDBF?bOBFGCDGDCBMBEDOF?S?QG>GCD=<D
R<M=B;?EB=F<D><CDS<FBCKDR?eG>GCD=<CDS<;G?CD>BR?=?><CXDccXDn\zjwjyn\DccXcD\BCGWDccXcXcD
sB;<VM?MD;G>GDFGEL<D;<EDLGLBST<D<=>OSG><KDEG=FGD>BDL<S?BF?SB=<DBeLG=>?><D<ODLSkCF?;<D
V<StGKD>BDHMGEGFOMGDG>BbOG>GD{CD;GMG;FBMPCF?;GCD><DLM<>OF<KD><VMG=><DGDLGMFBDBe;B>B=FBD
BDR?eG=><D;<ED;<M>ABCD>BDC?CGSKDMkR?GD<ODR?F?St<D>BDL<S?LM<L?SB=<[DccXcXgD|M<FBHBMD<CDL}CD;<ED
LGLBSDF?L<D;MBLBDCBEDH<EGD<OD;<EDFOVBFBCD>BDBCLOEGXDccXgDpG>B?MGWDccXgXcDnEVGSGMD;G>GD
;G>B?MGD?=>?J?>OGSEB=FBKDMB;<VM?=><DGCCB=F<DBDB=;<CF<D;<EDLGLBST<D<=>OSG><KDLSkCF?;<D
V<StGD<OD;<EDBSBEB=F<CD>BDL<S?BF?SB=<DBeLG=>?><KD>BDHMGEGFOMGDG>BbOG>GD{CD
;GMG;FBMPCF?;GCD><DLM<>OF<[DccXgXgD|M<FBHBMD<CDL}CD;<EDLGLBSDF?L<D;MBLBDCBEDH<EGD<OD;<ED
FOVBFBCD>BDBCLOEGXDccXaDj;<LSGMDBDGEGMMGMDGCDEBCGCD>OGCDGD>OGCDBDBEL?StGMDBDGEGMMGMD
GCD;G>B?MGCD>OGCDGD>OGCXDo?eGMD;G>GDGEGMMGD;<ED>OGCD;G>B?MGCDGDOEGDGEGMMGD;<ED>OGCD
EBCGCD><DEBCE<DLG>MT<D>?EB=C?<=GSKD>BDE<><DbOBDCBD;<=R?HOMBDOED~=?;<DJ<SOEBXDccXvD
nCCBDJ<SOEBD>BJBMkDCBMDB=J<SJ?><D;<EDR?SEBDFBME<DB=;<StPJBSXDnCFBDR?SEBD>BJBMkDCBMD
MBC?CFB=FBD<DCOR?;?B=FBDLGMGDBJ?FGMD<DM<EL?EB=F<D>GDBEVGSGHBEKDLM<FBHBMD;<=FMGDL<B?MGKD
OE?>G>BDBDHGMG=F?MD?=FBHM?>G>BDRPC?;GD><DE<V?S?kM?<D>OMG=FBD<DEG=OCB?<KDFMG=CL<MFBDBD
BCF<;GHBEXDccXdDhT<DCBMkDG>E?F?>GDGDBEVGSGHBED>BDLGMFBCD><DLM<>OF<DG=FBCD>GD
E<=FGHBEKDbOG=><DBCFGDG;GMMBFGMD>?R?;OS>G>BD>BDCOGDMBE<@T<XDccX�DhT<DCBMkDG>E?F?>GDGD
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IG<AGACDGBHEGQARWQAXYZ[\]̂ _̀ Aa]A_̀ b]\]̂ _̀ ARWQRAa;U;<AIGPFE>DABGA?>BGA;cE;DPGA
B;AI>B>AUG?H<;ADdEH?GFAB;AKeIJ?A?;JEHD>OAIGPE;PBGfA>gAhB;PEJKJI>MNGABGAKGDP;I;BGDiA=gA
hB;PEJKJI>MNGABGAK>=DJI>PE;iAIgAjdBJ@GABGACDGBHEGiABgAYDJ;PE>Mk;FAFG=D;A<>PHF;JGOA
ED>PFCGDE;A;A;FEGI>@;<QATYZ]ARlfA]A><GFED>ABGAIGPmHPEGAB;U;AF;DA;PED;@H;A;<=>?>B>A;A
DGEH?>B>AIG<GA;FC;IJKJI>BGQARnQÂ]X]TZh]ARnQRÂ>D>PEJ>AB;OAPGA<LPJ<GOAWlA<;F;FA>A
C>DEJDAB>AB>E>AB>A;PED;@>ABGA<G=J?JeDJGOAIGPED>AB;K;JEGFAB;AK>=DJI>MNGQATYZ]ARofA]AB>E>A
C>D>AIe?IH?GAB>A@>D>PEJ>AB;U;AE;DAIG<GA=>F;A>AB>E>AB>A;K;EJU>A;PED;@>ABGA<G=J?JeDJGA>GA
JPE;D;FF>BGApIGPED>E>PE;gQARlQAaYj[̀ _TZ]qrYAZsjThj]ARlQRAYAKGDP;I;BGDAB;U;DeA
>CD;F;PE>DOA>IG<C>Pt>BGAB>A><GFED>ABGAIGPmHPEGOA>AF;@HJPE;ABGIH<;PE>MNGAEuIPJI>fA>gA
j;DEJKJI>BGAB;AIGPKGD<JB>B;AvAa;I?>D>MNGpk;FgAB;À>PHE;PMNGAB>Aj;DEJKJI>MNGOA;<JEJBGA
C;?GAYD@>PJF<GAB;Aj;DEJKJI>MNGAB;AwDGBHEGAxAYjwOA>ID;BJE>BGAC;?GAĵ jX_xhT̀ _ZXYA
C>D>A]bTZATbXARlyyzAxÀ dU;JFA;FIG?>D;FAxAj>B;JD>FA;A<;F>FAC>D>AIGPmHPEGA>?HPGA
JPBJUJBH>?QA=gAa;I?>D>MNGA;<JEJB>AC;?GAYD@>PJF<GAB;Aj;DEJKJI>MNGAB;AwDGBHEGAxAYjwOA
IG<CDGU>PBGA>AIGDD;FCGPB{PIJ>ABGAj;DEJKJI>BGAB;AjGPKGD<JB>B;AhT̀ _ZXYA>GACDGm;EGA;A
;FC;IJKJI>MNGQA_FF>AB;I?>D>MNGAB;U;A;cC?JIJE>DAGFAPG<;FABGFAK>=DJI>PE;FABGFA
IG<CGP;PE;FAJPm;E>BGFAHEJ?JV>BGFAP>FA<GPE>@;PFABGFA<dU;JFAI;DEJKJI>BGFQATYZ]ARzfA]pFgA
B;I?>D>MNGpk;FgAB;A<>PHE;PMNGAB>AI;DEJKJI>MNGAB;U;p<gA;FE>DAB;A>IGDBGAIG<AGFACD>VGFA
;FE>=;?;IJBGFAPGFAX;|HJFJEGFAB;A]U>?J>MNGAB>AjGPKGD<JB>B;OAIG<A=>F;AP>AB>E>AJPJIJ>?AB>A
G=E;PMNGAB>AR}AI;DEJKJI>MNGABGACDGBHEGQAIgA\>HBGAEuIPJIGA|H;AIG<CDGU;A>A|H>?JB>B;AB>A
IG?>@;<ABGA?><JP>BGAB;A>?E>ACD;FFNGA>GAE><CGAJPm;E>BGA;<A]b~OA;<JEJBGACGDA?>=GD>EdDJGA
>ID;BJE>BGAC;?GAhT̀ _ZXYAP>A]bTZATbXAh~Yvh_jARSyWoAxAX;|HJFJEGFÂ ;D>JFAC>D>A
jG<C;E{PIJ>AB;A\>=GD>EdDJGFAB;A_PF>JGA;Aj>?J=D>MNGApU;DAJE;<Aa_~jXhqrYAaY~A
_T~]hY~Aa_AjY\]̂ _̀ AaYA\]̀ hT]aYAa_A]\Z]AwX_~~rYA]YAZ]̀ wYAhT�_Z]aYA
_̀ A]b~gQAYA?>HBGAB;U;AED>V;DA>FAF;@HJPE;FAJPKGD<>Mk;FfA�Aa>BGFABGAFG?JIJE>PE;iA�ATG<;A
BGAK>=DJI>PE;AB>A<;F>ABGAIGPmHPEGA>?HPGApj�]xyobgiA�ATG<;ABGAK>=DJI>PE;ABGAIG<CGP;PE;A
pE><CGgiA�AhB;PEJKJI>MNGvAB;FIDJMNGAB>A><GFED>AB>A<;F>ABGAIGPmHPEGA>?HPGApj�]xyobgiA�A
�GEGFAB>A<;F>ABGAIGPmHPEGA>?HPGApj�]xyobgiA�A�GEGFABGFAIGDCGFAB;ACDGU>AJB;PEJKJI>PBGAGA
?GI>?AB;AFH>A;cED>MNGA;<AI>B>AE><CGiA�Aa;FIDJMNGABGFA;PF>JGFvA<;EGBG?G@J>iA�AX;FH?E>BGFA
G=EJBGFiA�A_|HJC><;PEGFAHEJ?JV>BGFiA�Aa>E>ABGFA;PF>JGFiA�Aa>E>ABGAD;?>EdDJGiA�A]FFJP>EHD>A
BGAEuIPJIGAD;FCGPFeU;?QATYZ]ARSfAYFAD;FH?E>BGFABGA;PF>JGAB;A�B;FIG?><;PEGA;FCGPE�P;GA
FG=A>|H;IJ<;PEG�AB;U;<AF;DA;cCD;FFGFACGDA<;JGAB;AC>D;I;DAIGPI?HFJUGQATYZ]AR�fAYFA
D;FH?E>BGFABGFA;PF>JGFAB;A�B;FIG?><;PEGAFG=AED>MNG�A;A�B;FIG?><;PEGAFG=AED>MNGA>CdFA
>|H;IJ<;PEG�AB;U;<AF;DA;cCD;FFGFAC;?GFAD;FH?E>BGFAJPBJUJBH>JFAB;AKGDM>FAB;AI>B>AIGDCGA
B;ACDGU>APGA<G<;PEGABGADG<CJ<;PEGOA;AC;?>A<uBJ>AB>FAKGDM>FAG=EJB>FQABgAa;I?>D>MNGAB;A
IG<C>EJ=J?JB>B;A;PED;AI>UJB>B;FAB;A<G?B;FAB;AJPm;MNGAC>D>AI>B>AIG<CGP;PE;AHEJ?JV>BGA
p;<JEJB>AC;?GAK>=DJI>PE;ABGAIG<CGP;PE;gOAIGPKGD<;A<GB;?GAB;A�a;I?>D>MNGAEJCGAa�QA;gA
\>HBGpFgAEuIPJIGpFgA|H;AIG<CDGU;p<gA>A>B;D{PIJ>A�FA;FC;IJKJI>Mk;FAEuIPJI>FABGFA
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;<=><?@?A@BCD?E@AFG<BHC@=DADG<IBJC><KCLFM<KFANKD<CF;K@GDAFG<C>@L<COPQRSTUC?FCVWPSC
PWTCXYZZ[C\CQN]@DBC@B;<LFK@BC\ĈFG@DKFBC@C=@BFBC>FKFC;<?E_?A<CFL_?<CD?GD]DG_FLC<_C?FC
VWPSCPWTCÒUaOR̂ CXbZcdC\CT@e_DBDA<BCf@KFDBC>FKFĈ<=>@Ag?;DFCG@ChFM<KFANKD<BCG@C
R?BFD<C@ĈFLDMKFij<kCPUSVCXlmCVCDG@?ADnD;Fij<C;LFKFC@CD?@e_o]<;FCG<CDA@=C@?BFDFG<C@CG<C
nFMKD;F?A@CpC;<?GDij<C@BB@?;DFLC>FKFC]FLDGFij<CG<BCLF_G<BkCUBCLF_G<BCG@]@=C;<?A@KCn<A<BC
L@qo]@DBCG<CDA@=CI=o?D=<CG_FBCn<A<BC@=CGDn@K@?A@BCr?q_L<BHC;<=CAF=F?s<C=o?D=<CG@ClCtC
Xc;=JHCDG@?ADnD;Fij<CG<CnFMKD;F?A@HCGFAFC@CAp;?D;<CK@B><?Bu]@LkCXdkCvR̀ T̂OwxUCvÙ C
RP̀ VOÙ CvRĈUhVfRQCvUChVQOPVvUCvRCVhSVCyTR̀ x̀UCVUCSVQyUCOPzRSVvUC
RQCVẀ CXdkXC{_?GF=@?A<mCRBAFCBpKD@CG@CAKgBC@?BFD<BCF>LD;u]@DBCFCAF=><BCG<C;<?E_?A<C
FL_?<CD?E@AFG<BC@C;<=CFCB_>@Kno;D@CK@]@BADGFC@=CLF=D?FG<C=@LF=o?D;<CG@CFLAFC>K@BBj<HCn<DC
G@nD?DGFC;<=C<C<ME@AD]<CG@CFBB@q_KFKCe_FLDGFG@CG@C;<LFq@=C;<=>FAo]@LC;<=CFC
n_?;D<?FLDGFG@CK@e_@KDGFC>FKFC@BA@C>K<G_A<HCe_@CG@]@CB@KCG_Ku]@LHCK@BDBA@?A@CF<C;FL<KC@C|C
_=DGFG@kCXdkXkXCR?BFD<BCG@CG@B;<LF=@?A<mCFJCR?BFD<CG@CG@B;<LF=@?A<C@B><?Ar?@<CB<MC
Fe_@;D=@?A<mC}Cv@B;KDij<mC_=CAF=><CD?E@AFG<HC;<=CFCB_>@Kno;D@CK@]@BADGFCG@CLF=D?FG<CG@C
FLAFC>K@BBj<C;<LFG<C;<=CFG@BD]<CMDC;<=><?@?A@HCF>NBC@tF=D?FG<C>FKFC]@KDnD;FKC>@Kn@DAFC
;<LFq@=C@=CA<G<C<C>@Ko=@AK<HCG@]@CB@KCFe_@;DG<C@=C@BA_nFCB@;FC;<=C]@?ADLFij<Cn<KiFGFHC
@C>@K=F?@;@KC|CA@=>@KFA_KFCG@C[ZC<ĈHC@C?<C=utD=<CFCXZ~CG@C_=DGFG@HC><KC�ZC=D?_A<BkC
}C�@KDnD;Fij<mCF>NBC@BnKDFKC|CA@=>@KFA_KFCF=MD@?A@C<CLF=D?FG<CG@CFLAFC>K@BBj<C?j<C><G@C
F>K@B@?AFKCG@B;<LF=@?A<C>@K;@>Ao]@LC@=Ce_FLe_@KCK@qDj<C>@KD=@AKFLkCIR]@?A_FLC>K@B@?iFC
G@C@=>@?F=@?A<CG<CAF=><C@CG<CLF=D?FG<C?j<CsF]@?G<CG@B;<LF=@?A<HC?j<C;FKF;A@KD�FC
K@>K<]Fij<JkCMJCR?BFD<CG@CG@B;<LF=@?A<CB<MCAKFij<mC}Cv@B;KDij<mCG@C_=CAF=><CD?E@AFG<C
;<=CFCB_>@Kno;D@CK@]@BADGFCG@CLF=D?FG<C=@LF=o?D;<CG@CFLAFC>K@BBj<HC;<LFG<C;<=CFG@BD]<C
MDC;<=><?@?A@HCF>NBC@tF=D?FG<C>FKFC]@KDnD;FKC>@Kn@DAFC;<LFq@=C@=CA<G<C<C>@Ko=@AK<HC
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JHĴJTCGNQ@YIKQ@C@̂DIYoJGNCR@CKUCKKPDJ@TOGITJ@SC@pr@TIHDQTCNDQK@GJ@HQD@;<=>?@ABCD@
DCECDFGHIJKLM@~M@;j=�k<k|<=ke�@X@;?[e<�?@~Mh@?KKCGNQ@C@CGHQKNQ@CT@UQYIUDQUIYCGQ@
HQUQYOTCDQ@BID]CTR@IKCGNQ@SC@HJD]JK@TIGCDJIKR@IG_CNJSQKR@GJ@HQD@?>|}@ABCD@DCECDFGHIJKLM@
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ANIUQ@IGKCDNLR@IGSIHJGSQ@TFK@C@JGQ@SC@EĴDIHJabQ@AHQGEQDTC@IGSIHJa\CK@GQK@UDQ_CNQKLM@=jk?@
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;GGF@M=CFCF@<=GM=CJ@̀FM;B=GCaCFGMHDMDH;C;MH;bcGCBFCHFRJMFGCBFCdHF?D_=eUCBJV>FMH=CBFCZUf>>UC
<=>?HJ>F@M=CYP>>NCONZCg;?;M;Gh?=@MFJH;GCF>C?=KJ?H=?JKF@=C<=?=Ki>FH=CbJHLF>UCJGF@M=CBFC
<;HL;GC>J@FH;JGUCJ@̀FM;B;GC@;C<=HCjklmC[bFHCHFTFHn@<J;G]UCTJ_;B;GCaCFGMHDMDH;C;MH;bcGCBFC
F@<;J_FCFC?J@=CF_?;@G=HNCoJ>F@GpFGUCBFGJL@CFC;<;R;>F@M=C<=@T=H>FC?H=̀FM=NCq=C>=KBFC
B;CG;?;M;h?=@MFJH;UCBFbFCGFHCLH;b;B=C=CGi>R=K=CJ@MFH@;<J=@;KCBFCHF<J<K;LF>C;?HFGF@M;@B=C
=C@r>FH=CJBF@MJTJ<;B=HCB=C?=Ki>FH=UC;CJBF@MJTJ<;SE=CB=Cd>=BFK=ĈoQŝqoQeC[<=@T=H>FC
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\VVSNQMiFSNLMVQMiF

UMNQSWX\VFSFV\U\Q\Vy
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AM_UMNSNQSFWNOSQ\RMkF

QX\TSVV\FSVQXPQPX\Zy
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AM_UMNSNQSFWNOSQ\RMkF

UMXQ\jZWTXMVy

A;>�By bB>?E>=F̀�fFdg�FAy

m\_WN\RMFRSF\ZQ\F

UXSVV̂MFU\X\F

XSTSVQW_SNQMFR\F[\LSF

VPUSXWMXFRMFQ\_UMy
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;RSNQW[WL\]̂MFRMFU\RX̂MF

RW_SNVWMN\ZFN\F

SVQXPQPX\FR\F_SV\F

V̀M�XSF[PNRMFLWN�\fy

B��my bB>?E>=F̀�fFg�oFAy

;RSNQW[WL\]̂MFRMFU\RX̂MF

RW_SNVWMN\ZFNMFSNLMVQMF
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OFRGFJAJLABDEJSAL>KFBUDabcdDeefDa>D;>_=EO>?PFDKADOFRGFJAJLABDGMgBLEOFBCD>BDQ>=E>?@ABD
KAOF==AJLABDK>BDOFJL=>?@ABDKFBDR>LA=E>EBDKAQARDBA=DKERAJBEFJ>K>BDKADRFKFD>D>LAJKA=D
>BDLFMA=NJOE>BD>OER>UDabcdDêfDa>DG=FK<?PFCDKADRFKFD>D>LAJKA=D>BDLFMA=NJOE>BD>OER>CD
OFJBEKA=>=D>BDLFMA=NJOE>BDJF=R>LEQ>BDKAD;>_=EO>?PFDG>=>DFBDBA]<EJLABDR>LA=E>EBfDM>REJ>KFD
;AJFMDRAM>RhJEOFCDL<_FBDKAD>?FDO>=_FJFDM>REJ>KFD>D;=EFUDe[UDijkacilimdnobDjbD
lbpakmkjbpDe[UeDkLEI<AL>D><LF>KABEQ>DQEJhMEO>DF<DKAD>M<RhJEFDOFRDEJ;F=R>?@ABD
ERG=ABB>BDKAD;F=R>DGA=R>JAJLACDKFDL>R>JqFDRhJERFDKADr[RRD̀Ds[RRCD>DBA=D;È>K>DG>=LAD
EJ;A=EF=DKFDL>RGFDADKFD>BBAJLFCDOFJLAJKFfD>UDaFRADKFD;F=JAOAKF=TD_UDaFRADKFD;>_=EO>JLATD
OUDtF]FLEGFDKFD;>_=EO>JLATDKUDkJKA=A?FYLAMA;FJADKFD;F=JAOAKF=TDAUDj>L>DKAD;>_=EO>?PFD
WRuBY>JFHTD;UDmvKE]FDKFDG=FK<LFTD]UDw>=>JLE>DKAD̂sDRABABD>GvBD>DK>L>DK>DAJL=A]>UDabcdD
exfDdD>RFBL=>DKFDOFJS<JLFDKAQADBA=D>G=ABAJL>K>DOFRD>BDALEI<AL>BD>DBA=ARD<LEMEy>K>BDJFD
;F=JAOERAJLFDKFBDMFLABCD;È>K>BDJFBDMFO>EBDKA;EJEKFBUDeeUDkVzdtdwkVDeeUeDVAB>fDeeUeUeD
pAOF_=E=DO>K>DL>RGFDOFRDG>GAMPFDFJK<M>KFCDR>JL>DKADGFMEALEMAJFDÀG>JKEKFDF<DGMgBLEOFD
_FMq>CDKAD]=>R>L<=>D>KAI<>K>D{BDO>=>OLA=hBLEO>BDKFDG=FK<LFCDKF_=>JKFD>DG>=LADÀOAKAJLAD
AD;È>JKFDOFRDOF=K@ABDKADBEB>MCD=g;E>DF<D;ELEMqFDKADGFMEG=FGEMAJFTDeeUeÛD|=FLA]A=DFBDG}BDOFRD
G>GAMDLEGFDO=AGADBARD]FR>DF<DOFRDL<_ALABDKADABG<R>UDeeÛDm>KAE=>fDeeÛUeDkR_>M>=DO>K>D
O>KAE=>DEJKEQEK<>MRAJLACD=AOF_=EJKFD>BBAJLFDADAJOFBLFDOFRDG>GAMPFDFJK<M>KFCDGMgBLEOFD
_FMq>DF<DOFRDAMARAJLFBDKADGFMEALEMAJFDÀG>JKEKFCDKAD]=>R>L<=>D>KAI<>K>D{BD
O>=>OLA=hBLEO>BDKFDG=FK<LFTDeeÛÛD|=FLA]A=DFBDG}BDOFRDG>GAMDLEGFDO=AGADBARD]FR>DF<DOFRD
L<_ALABDKADABG<R>UDeeUxDdOFGM>=DAD>R>==>=D>BDRAB>BDK<>BD>DK<>BDADARGEMq>=DAD>R>==>=D
>BDO>KAE=>BDK<>BD>DK<>BUDlÈ>=DO>K>D>R>==>DOFRDK<>BDO>KAE=>BD>D<R>D>R>==>DOFRDK<>BD
RAB>BDKFDRABRFDG>K=PFDKERAJBEFJ>MCDKADRFKFDI<ADBADOFJ;E]<=AD<RD~JEOFDQFM<RAUDeeUsD
kBBADQFM<RADKAQA=gDBA=DAJQFMQEKFDOFRD;EMRADLA=RFDAJOFMqhQAMUDkBLAD;EMRADKAQA=gDBA=D
=ABEBLAJLADFDB<;EOEAJLADG>=>DAQEL>=DFD=FRGERAJLFDK>DAR_>M>]ARCDG=FLA]A=DOFJL=>DGFAE=>CD
<REK>KADAD]>=>JLE=DEJLA]=EK>KAD;hBEO>DKFDRF_EMEg=EFDK<=>JLADFDR>J<BAEFCDL=>JBGF=LADAD
ABLFO>]ARUDeeU\DaPFDBA=gD>KRELEK>D>DAR_>M>]ARDKADG>=LABDKFDG=FK<LFD>JLABDK>D
RFJL>]ARCDI<>JKFDABL>D>O>==AL>=DKE;EO<MK>KADKADB<>D=ARF?PFUDeeU�DaPFDBA=gD>KRELEK>D>D
AR_>M>]ARDKADG>=LABDKFBDG=FK<LFBDOFRDR>LA=E>EBDKADKE;hOEMD=ARF?PFCDL>EBDOFRFD;EMRABD;EJFBD
G>=>DAR_>M>=D>MERAJLFBUDeeU�DaPFDKAQA=PFDBA=D<LEMEy>K>BD;EL>BD>KABEQ>BDARDOFJL>LFDKE=ALFD
OFRDFDG=FK<LFUDêUDpbc�tdwkVDjdDkVzdtdwkVDêUeDjAQARDOFJBL>=DKFDM>KFDÀLA=JFD
KADO>K>DQFM<RAD=vL<MFBDKAD;gOEMDMAEL<=>CDOFJLAJKFfD>HDiKAJLE;EO>?PFDKFD;F=JAOAKF=TD_HD
iKAJLE;EO>?PFDKFD;>_=EO>JLATDOHDmvKE]FDKFDG=FK<LFTDKHDb=EAJL>?@ABDBF_=ADR>J<BAEFCD
L=>JBGF=LADADABLFO>]ARUDabcdDesfDdD>RFBL=>DKFDOFJS<JLFDKAQADBA=DAJL=A]<ADAR_>M>K>DAD
=FL<M>K>DOFRFDABGAOE;EO>KFUDexUDwdpdacidDexUeDw>=>JLE>DKACDJFDRhJERFCD̂sDRABABD>D
G>=LE=DK>DK>L>DK>DAJL=A]>DKFDRF_EMEg=EFCDOFJL=>DKA;AELFBDKAD;>_=EO>?PFUDabcdDe\fDdDK>L>D
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;IAC>U=E<FHMKC>DI>VI=GHNH?<deC>DI>j=CDBGC>k>UVja><?=IDHG<DC>;IAC>VlVmYk̀ZXY[mU>
;<=<>\nZ[>Znm>RSoop>k>XqJIHM>IM?CA<=IM>k>V<DIH=<M>I>KIM<M>;<=<>?CFcBFGC><ABFC>
HFDHJHDB<AQ>LP>TI?A<=<deC>IKHGHD<>;IAC>U=E<FHMKC>DI>VI=GHNH?<deC>DI>j=CDBGC>k>UVja>
?CK;=CJ<FDC><>?C==IM;CFDrF?H<>DC>VI=GHNH?<DC>DI>VCFNC=KHD<DI>̀ZXY[mU><C>;=CcIGC>I>
IM;I?HNH?<deCQ>YMM<>DI?A<=<deC>DIJI>Is;AH?HG<=>CM>FCKIM>DCM>N<L=H?<FGIM>DCM>
?CK;CFIFGIM>HFcIG<DCM>BGHAHt<DCM>F<M>KCFG<EIFM>DCM>KqJIHM>?I=GHNH?<DCMQ>ZU[\>Rpg>\OMP>
DI?A<=<deCOiIMP>DI>K<FBGIFdeC>D<>?I=GHNH?<deC>DIJIOKP>IMG<=>DI><?C=DC>?CK>CM>;=<tCM>
IMG<LIAI?HDCM>FCM>mIuBHMHGCM>DI>\J<AH<deC>D<>VCFNC=KHD<DIa>?CK>L<MI>F<>D<G<>HFH?H<A>D<>
CLGIFdeC>D<>Rv>?I=GHNH?<deC>DC>;=CDBGCQ>?P>w<BDC>Gf?FH?C>uBI>?CK;=CJI><>uB<AHD<DI>D<>
?CA<EIK>DC>A<KHF<DC>DI><AG<>;=IMMeC><C>G<K;C>HFcIG<DC>IK>\nxa>IKHGHDC>;C=>A<LC=<Gq=HC>
<?=IDHG<DC>;IAC>̀ZXY[mU>F<>\nZ[>Znm>̀xUh̀YV>Ryoz{>k>mIuBHMHGCM>lI=<HM>;<=<>
VCK;IGrF?H<>DI>w<LC=<Gq=HCM>DI>YFM<HC>I>V<AHL=<deC>OJI=>HGIK>TYxVm̀]̂ U>TUx>
YZx\̀Ux>TY>VUw\lYX>TU>w\X̀Z\TU>TY>\w[\>jmYxx̂ U>\U>[\XjU>̀Z|Y[\TU>
YX>\nxPQ>U>A<BDC>DIJI>G=<tI=><M>MIEBHFGIM>HFNC=K<diIMg>}>T<DCM>DC>MCAH?HG<FGI~>}>ZCKI>
DC>N<L=H?<FGI>D<>KIM<>DC>?CFcBFGC><ABFC>OV|\kopnP~>}>ZCKI>DC>N<L=H?<FGI>DC>?CK;CFIFGI>
OG<K;CP~>}>̀DIFGHNH?<deCh>DIM?=HdeC>D<><KCMG=<>D<>KIM<>DC>?CFcBFGC><ABFC>OV|\kopnP~>}>
�CGCM>D<>KIM<>DC>?CFcBFGC><ABFC>OV|\kopnP~>}>�CGCM>DCM>?C=;CM>DI>;=CJ<>HDIFGHNH?<FDC>C>
AC?<A>DI>MB<>IsG=<deC>IK>?<D<>G<K;C~>}>TIM?=HdeC>DCM>IFM<HCMh>KIGCDCACEH<~>}>mIMBAG<DCM>
CLGHDCM~>}>YuBH;<KIFGCM>BGHAHt<DCM~>}>T<G<>DCM>IFM<HCM~>}>T<G<>DC>=IA<Gq=HC~>}>\MMHF<GB=<>
DC>Gf?FH?C>=IM;CFM@JIAQ>ZU[\>Ryg>UM>=IMBAG<DCM>DC>IFM<HC>DI>�DIM?CA<KIFGC>IM;CFG�FIC>
MCL><uBI?HKIFGC�>DIJIK>MI=>Is;=IMMCM>;C=>KIHC>DI>;<=I?I=>?CF?ABMHJCQ>ZU[\>R�g>UM>
=IMBAG<DCM>DCM>IFM<HCM>DI>�DIM?CA<KIFGC>MCL>G=<deC�>I>�DIM?CA<KIFGC>MCL>G=<deC><;qM>
<uBI?HKIFGC�>DIJIK>MI=>Is;=IMMCM>;IACM>=IMBAG<DCM>HFDHJHDB<HM>DI>NC=d<M>DI>?<D<>?C=;C>
DI>;=CJ<>FC>KCKIFGC>DC>=CK;HKIFGCa>I>;IA<>KfDH<>D<M>NC=d<M>CLGHD<MQ>DP>TI?A<=<deC>DI>
?CK;<GHLHAHD<DI>IFG=I>?<JHD<DIM>DI>KCADIM>DI>HFcIdeC>;<=<>?<D<>?CK;CFIFGI>BGHAHt<DC>
OIKHGHD<>;IAC>N<L=H?<FGI>DC>?CK;CFIFGIPa>?CFNC=KI>KCDIAC>DI>�TI?A<=<deC>GH;C>T�Q>IP>
w<BDCOMP>Gf?FH?COMP>uBI>?CK;=CJIOKP><><DI=rF?H<>�M>IM;I?HNH?<diIM>Gf?FH?<M>DCM>
?CK;CFIFGIM>HFcIG<DCMa>IKHGHDCOMP>;C=>A<LC=<Gq=HC><?=IDHG<DC>;IAC>̀ZXY[mU>F<>\nZ[>
Znm>RSoop>k>XqJIHM>IM?CA<=IM>k>V<DIH=<M>I>KIM<M>;<=<>?CFcBFGC><ABFC>HFDHJHDB<A>CB>F<>
\nZ[>Znm>̀xUh̀YV>Ryoz{>k>mIuBHMHGCM>lI=<HM>;<=<>VCK;IGrF?H<>DI>w<LC=<Gq=HCM>DI>
YFM<HC>I>V<AHL=<deCQ>ZU[\>R�g>\>HDIFGHNH?<deC>?A<=<>I>HFIuB�JC?<>DC>HGIK>IFM<H<DC>I>DC>
N<L=H?<FGI>f>?CFDHdeC>IMMIF?H<A>;<=<>J<AHD<deC>DCM>A<BDCMQ>UM>A<BDCM>DIJIK>?CFGI=>NCGCM>
AIE�JIHM>DC>HGIK>OK�FHKC>DB<M>NCGCM>IK>DHNI=IFGIM>�FEBACMa>?CK>G<K<FbC>K�FHKC>DI>�>s>
Rz?KPa>HDIFGHNH?<deC>DC>N<L=H?<FGIa>D<G<>I>Gf?FH?C>=IM;CFM@JIAQ>R{Q>TYxVm̀]̂ U>TUx>
YZx\̀Ux>TY>VUw\lYX>TU>w\X̀Z\TU>TY>\w[\>jmYxx̂ U>\U>[\XjU>̀Z|Y[\TU>
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EIQGHGJC=ABCACA=;FNHQLN=GJ=GJNULTHIJFKLM=Ha=;FNHQL=GJ=GJNULTHIJFKL=JNSLFKbFJL=NL]=
H_EJUQIJFKLM=c=dJNUPQe[LM=EI=KHISL=QFXJKHGL\=ULI=H=NESJPYZUQJ=PJWJNKQGH=GJ=THIQFHGL=GJ=
HTKH=SPJNN[L=ULTHGL=ULI=HGJNQWL=]Q=ULISLFJFKJ\=HSfN=JgHIQFHGL=SHPH=WJPQYQUHP=SJPYJQKH=
ULTĤJI=JI=KLGL=L=SJPZIJKPL\=GJWJ=NJP=H_EJUQGL=JI=JNKEYH=NJUH=ULI=WJFKQTHe[L=YLPeHGH\=
J=SJPIHFJUJP=̀=KJISJPHKEPH=GJ=hi=L=j\=J=FL=IVgQIL=H=Aik=GJ=EIQGHGJ\=SLP=li=IQFEKLNC=
c=mJPQYQUHe[LM=HSfN=JNYPQHP=̀=KJISJPHKEPH=HI]QJFKJ=L=THIQFHGL=GJ=HTKH=SPJNN[L=F[L=SLGJ=
HSPJNJFKHP=GJNULTHIJFKL=SJPUJSKZWJT=JI=_EHT_EJP=PĴQ[L=SJPQIJKPHTC=n;WJFKEHT=SPJNJFeH=
GJ=JISJFHIJFKL=GL=KHISL=J=GL=THIQFHGL=F[L=oHWJFGL=GJNULTHIJFKL\=F[L=UHPHUKJPQpH=
PJSPLWHe[LaC=]a=;FNHQL=GJ=GJNULTHIJFKL=NL]=KPHe[LM=c=dJNUPQe[LM=GJ=EI=KHISL=QFXJKHGL=
ULI=H=NESJPYZUQJ=PJWJNKQGH=GJ=THIQFHGL=IJTHIZFQUL=GJ=HTKH=SPJNN[L\=ULTHGL=ULI=HGJNQWL=
]Q=ULISLFJFKJ\=HSfN=JgHIQFHGL=SHPH=WJPQYQUHP=SJPYJQKH=ULTĤJI=JI=KLGL=L=SJPZIJKPL\=
GJWJI=NJP=JgKPHZGLN=UQFUL=nBa=ULPSLN=GJ=SPLWH=IJGQFGL=q=g=qUIC=r=TLUHT=GHN=JgKPHesJN=FH=
SJeH=QFXJKHGH\=GJWJ=NJP=TQWPJ=GJ=WLTEIJN=LE=PJNNHTKLN=JI=NEH=NESJPYZUQJ=QFYJPQLP\=GJ=ILGL=
_EJ=L=ULPSL=GJ=SPLWHN=PJNETKJ=JI=EIH=NL]PJSLNQe[L=GJ=GEHN=UHIHGHN=STHFHNC=tL=THGL=
NESJPQLP=GL=ULPSL=GJ=SPLWHN\=YHUJHGL=SJTL=THIQFHGL=GJ=HTKH=SPJNN[L=NJ=PQNUH=nULI=EI=
QFNKPEIJFKL=GJ=IJKHT=GEPLa=EI=_EHGPHGL=GJ=BUI=g=BUI=HKO=_EJ=H=]HNJ=GJ=>?@=KPHFNSHPJeH=
HKPHWON=GL=PQNUL=J=L=_EHGPHGL=GJ=uBUIv=YQ_EJ=SJPYJQKHIJFKJ=GJTQIQKHGLC=;NKJ=wNHFGEQUoJx=
GJWJ=NJP=ULTHGL=FHN=GEHN=YHUJN=HLN=GQNSLNQKQWLN=GJ=KPHe[L\=SLP=KLGH=H=VPJH=GJ=uBUIv\=nWJP=
QTENKPHe[L=Aa=ULI=HGJNQWL=̀=]HNJ=GJ=jQHFLHUPQTHKL\=PJNSJQKHFGL=L=KJISL=GJ=UEPH=J=
SPLUJGQIJFKLN=PJULIJFGHGLN=SJTL=YH]PQUHFKJC=c=>STQUHe[LM=HSTQUHP=KPHe[L=ULFKZFEH=JI=
bF̂ETL=FLPIHT=̀=NESJPYZUQJ=JFNHQHGH\=̀=WJTLUQGHGJ=GJ=lIIyIQFEKL=JI=IV_EQFH=EFQWJPNHT=
GJ=KPHe[L=HKO=L=PLISQIJFKL\=PĴQNKPHFGL=H=YLPeH=HKEHFKJ=FL=ILIJFKL=GL=PLISQIJFKLC=c=
>ILNKPĤJIM=L=PJNETKHGL=GJ=EI=JFNHQL=O=H=IOGQH=GLN=PJNETKHGLN=GJ=KPHUQLFHIJFKL=GJ=
UQFUL=ULPSLN=GJ=SPLWHC=c=>SPJNJFKHe[LM=GJWJI=NJP=HSPJNJFKHGLN=YLKLN=GLN=PJNSJUKQWLN=
KHISLN=J=GJ=LFGJ=LN=ULPSLN=GJ=SPLWH=YLPHI=JgKPHZGLNz=YLKLN=GL=J_EQSHIJFKL=J=GLN=
GQNSLNQKQWLN=GJ=KPHe[Lz=LN=WHTLPJN=QFGQWQGEHQN=L]KQGLN=JI=UHGH=ULPSL=GJ=SPLWH=J=GJNWQLN=
ULFNQGJPHGLNz=H=IOGQH=GLN=PJNETKHGLN=HSEPHGLN\=J=LEKPHN=WHPQVWJQN=ULFNQGJPHGHN=
PJTJWHFKJN=SJTL=TH]LPHKfPQL\=HTOI=GLN=GHGLN=GL=PJNSLFNVWJT=KOUFQUL=J=GL=TH]LPHKfPQLC=c=
mHTQGHe[LM=H=IOGQH=GLN=PJNETKHGLN=GHN=YLPeHN=GJ=PLISQIJFKL=GLN=UQFUL=ULPSLN=GJ=SPLWH=
_EJ=ULISsJI=L=JFNHQL\=F[L=GJWJ=NJP=QFYJPQLP=H=q={t=LE=u|ityUIv\=NJFGL=_EJ=FJFoEI=
SLFKL=SLGJ=PJNETKHP=QFGQWQGEHTIJFKJ=QFYJPQLP=H=B={t=LE=uiityUIvC=Ua=;FNHQL=GJ=
GJNULTHIJFKL=NL]=KPHe[L=HSfN=H_EJUQIJFKLM=c=dJNUPQe[LM=EI=KHISL=QFXJKHGL=ULI=H=
NESJPYZUQJ=PJWJNKQGH=GJ=THIQFHGL=IJTHIZFQUL=GJ=HTKH=SPJNN[L\=ULTHGL=ULI=HGJNQWL=]Q=
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h_[]pfa=bâ=\̂]fp]pfâQ CDBsEQ >Ev=jkkl=;ztzQ

Db\[]_x_ea{wX=bX=ZabfwX=

b_Y\[̂_X[aq=[a=

\̂]fp]pfa=ba=Y\̂a=
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;<FC@<?MCD?@ECD?QC;AD?C<D?@JD><DJGJB<D?@A?G=CKL<P?><=?G<@C?C?a=AC?@A?[U;H\P?RBA=?JFEDG=CKL<?
bS?;<H?C@ADJB<?c?ICDA?@A?dJCM<C;=JFCG<P?=AD>AJGCM@<?<?GAH><?@A?;E=C?A?>=<;A@JHAMG<D?
=A;<HAM@C@<D?>AF<?QCI=J;CMGAN?e?X>FJ;CKL<f?C>FJ;C=?G=CKL<?;<MGgMEC?AH?hMiEF<?M<=HCF?c?
DE>A=Qg;JA?AMDCJC@CP?c?BAF<;J@C@A?@A?jHHkHJMEG<?AH?HaTEJMC?EMJBA=DCF?@A?G=CKL<?CGW?<?
=<H>JHAMG<P?=AiJDG=CM@<?C?Q<=KC?CGECMGA?M<?H<HAMG<?@<?=<H>JHAMG<N?e?XH<DG=CiAHf?<?
=ADEFGC@<?@A?EH?AMDCJ<?W?C?HW@JC?@<D?=ADEFGC@<D?@<?G=C;J<MCHAMG<?@A?;JM;<?;<=><D?@A?
>=<BCN?e?X>=ADAMGCKL<f?@ABAH?DA=?C>=ADAMGC@<D?Q<G<D?@<D?=AD>A;GJB<D?GCH><D?A?@A?<M@A?
<D?;<=><D?@A?>=<BC?Q<=CH?AVG=Cg@<Dl?Q<G<D?@<?ATEJ>CHAMG<?A?@<D?@JD><DJGJB<D?@A?G=CKL<l?<D?
BCF<=AD?JM@JBJ@ECJD?<IGJ@<D?AH?;C@C?;<=><?@A?>=<BC?A?@ADBJ<D?;<MDJ@A=C@<Dl?C?HW@JC?@<D?
=ADEFGC@<D?C>E=C@<DP?A?<EG=CD?BC=JaBAJD?;<MDJ@A=C@CD?=AFABCMGAD?>AF<?FCI<=CGm=J<P?CFWH?@<D?
@C@<D?@<?=AD><MDaBAF?GW;MJ;<?A?@<?FCI<=CGm=J<N?e?nCFJ@CKL<f?C?HW@JC?@<D?=ADEFGC@<D?@CD?
Q<=KCD?@A?=<H>JHAMG<?@<D?;JM;<?;<=><D?@A?>=<BC?TEA?;<H>oAH?<?AMDCJ<P?ML<?@ABA?DA=?
JMQA=J<=?C?p?qO?<E?[rsOk;H\P?DAM@<?TEA?MAM_EH?><MG<?><@A?=ADEFGC=?JM@JBJ@ECFHAMGA?
JMQA=J<=?C?U?qO?<E?[ssOk;H\N?btN?u]vwZuXxyz?{?|<=GC=JC?wO}]~�z?M�?[r[P?@A?[t?@A?
Ci<DG<?@A?[s[sP?TEA?ADGCIAFA;A?C?;FCDDJQJ;CKL<?@A?=JD;<?@A?CGJBJ@C@AD?A;<M�HJ;CD?
CDD<;JC@CD?C<D?CG<D?>�IFJ;<D?@A?FJIA=CKL<?D<I?=AD><MDCIJFJ@C@A?@<?wMHAG=<?M<?hHIJG<?@C?
XBCFJCKL<?@C?d<MQ<=HJ@C@A?;<H>EFDm=JCN?{?|<=GC=JC?wO}]~�z?M�?�sbP?@A?[r?@A?@A�AHI=<?
@A?[s[sP?TEA?C>=<BC?<D?=ATEJDJG<D?@A?XBCFJCKL<?@C?d<MQ<=HJ@C@A?>C=C?HmBAJD?AD;<FC=AD?
�?;C@AJ=CD?A?HADCD?>C=C?;<M�EMG<?CFEM<?JM@JBJ@ECF?�?d<MD<FJ@C@<N?bpN?Oz�}XZ?{?XYO~?
OY�?b�sstf[ssr?�?}mBAJD?AD;<FC=AD?�?dC@AJ=CD?A?HADCD?>C=C?;<M�EMG<?CFEM<?JM@JBJ@ECFN?

�

������������	
�����	�����������	���
�09.0���9��9-0�'089-.0��1���9��9-0�
�
��'�����	
���������������	�����������	��
�09.0���9��9-0�'089-.0��1���9��9-0�
�
�1�2,1�������� �'	��'�	��
�

��:

��������������������������
]Z|]dw wdXx¡]Z?~¢dOwdXZ?d£|�sb?R}z¤]uz? ¤]?�? O¤]S?dzO£¥O~z?|X�X?
|�z ]ZZz�?bN?¤]Zd�wxyz?bNb?d<M�EMG<?@<?>=<QADD<=?;<H><DG<?@A?b?REHCS?HADC?A?b?
REHCS?;C@AJ=CN?bN[?}ADC?JM@JBJ@ECF?;<H?GCH><?AH?}¤|?<E?}¤ P?=ABADGJ@<?MC?QC;A?DE>A=J<=?
AH?FCHJMC@<?HAFCHgMJ;<?A?MC?QC;A?JMQA=J<=?AH?;_C>C?@A?ICFCM;ACHAMG<P?>CJMAF?Q=<MGCF?AH?

¦§̈©�§� �5�� ª«:©¬���: ª«:¦¬̈¬¬©̈®̄���:

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 0CF7.9302.1346.D15A.E3D4.48CE.4E57.6C54. 
Proposta e Anexos - INCOMEL - INDÚSTRIA DE MÓV... Doc. 138851/24. Data: 19/12/2024 10:14. Responsável: Jeferson D. da Silva.

56

56



�������������	
�����	�����������	�������
������������������������������������������������������

���������������� �!��!������"���#�
�$����#�	���������	�������

��%���������&�� �����������������
'����'�(��)���*��������+������������

�,-.-/0.1234-5.162,6172-3�.16�89�
:

:

:

;<=>?@>;<AB>C?DEFG?>H?IJK>KHEJ@E@JF>E@I@LFJ>GK>FM?N>ONP>QFGKRJF>RDGRSRG@FL>KCTRLUVSKL>
W?C>FHHKDE?>K>KDW?HE?>KC>T?LRTJ?TRLKD?>RDXKEFG?B>C?DEFG?H>H?IJK>KHEJ@E@JF>E@I@LFJ>GK>
FM?N>YN>QZ[\]̂]_̂[]̀ \>a>;̀ \b>YNO>]FCT?>KC>;<=>?@>;<AB>W?C>KHTKHH@JF>GK>OcCCB>
JKSKHERG?>DF>dFWK>H@TKJR?J>KC>LFCRDFG?>CKLFCeDRW?>GK>FLEF>TJKHHf?B>gBcCC>GK>KHTKHH@JFB>
FWFIFCKDE?>EKhE@JRiFG?B>DF>W?J>Q̂[jb>kSKJ>JKdKJlDWRFHmB>WFDE?H>FJJKG?DGFG?H>kW?Dd?JCK>
TJ?XKE?mN>nKSKHERCKDE?>DF>dFWK>RDdKJR?J>KC>WUFTF>GK>IFLFDWKFCKDE?>kW?DEJF>TLFWF>dKDoLRWFm>
GK>gBpCCN>bTLRWFMf?>GK>T?JWFH>qFJJF>W?C>J?HWF>CrEJRWF>;p>K>W?CTJRCKDE?>Og>CC>kSKJ>
GKEFLUFCKDE?>D?>TJ?XKE?mN><RCKDHsKH>FWFIFGFH>GK>OYggCC>kLFJq@JFm>h>ptgCC>
kTJ?d@DGRGFGKm>h>OuBvCC>kKHTKHH@JFmB>FGCRERDG?wHK>E?LKJxDWRF>GK>FEr>yzw>YCC>TFJF>LFJq@JF>
K>TJ?d@DGRGFGK>K>yzw>OCC>TFJF>KHTKHH@JFN>YNY>=FRDKL>dJ?DEFL>KC>;<=>?@>;<AB>W?C>
KHTKHH@JF>GK>OcCCB>JKSKHERG?>DFH>G@FH>dFWKH>KC>LFCRDFG?>CKLFCeDRW?>GK>IFRhF>TJKHHf?>
a>{=B>FWFIFCKDE?>dJ?HEB>DF>W?J>Q̂[jb>kSKJ>JKdKJlDWRFHmN><RCKDHsKH>FWFIFGFH>GK>OOO|CC>
kLFJq@JFm>h>YtgCC>kFLE@JFm>h>OcCC>kKHTKHH@JFm>FGCRERDG?wHK>E?LKJxDWRFH>GK>yzwYCC>TFJF>
LFJq@JF>K>FLE@JF>K>yzw>gBpCC>TFJF>KHTKHH@JFN>YNP>]?T?H>KDWFIKMFG?H>W?C>dREF>GK>I?JG?>
EKJC?TLVHERWF>KhEJ@GFGFB>W?DdKWWR?DFGF>KC>=}Q>kWL?JKE?>GK>T?LRSRDRLFmB>==>kT?LRTJ?TRLKD?m>
?@>=̀ >kT?LRKERLKD?mB>W?C>TJRCKJ>DF>dFWK>GK>W?LFqKCB>FWFIFCKDE?>GK>H@TKJdeWRK>EKhE@JRiFG?B>
DF>W?J>Q̂[jb>kSKJ>JKdKJlDWRFHmB>W?LFGF>W?C>FGKHRS?>~?E>;KLERDqN>nKHRHElDWRF>F?>
FJJFDWFCKDE?>CeDRCF>GK>|g[>kSKJ>dFIJRWFMf?mN><RCKDHsKH>D?CRDFRH>GK>YYCC>kLFJq@JFm>h>
PCC>kKHTKHH@JFmB>W?C>E?LKJxDWRF>GK>yzw>gBtCC>TFJF>KHTKHH@JFN>QKDEJFLRiFJ>T?DE?>GK>RDeWR?>
K>ErJCRD?>GK>FTLRWFMf?>GF>dREF>GK>I?JG?>D?>T?DE?>WKDEJFL>K>G?>LFG?>?T?HE?>�>I?JGF>GK>
W?DEFE?>W?C>?>@H@VJR?N>Z>T?DE?>GK>KDW?DEJ?>GF>dREF>GK>I?JG?>Df?>GKSK>FTJKHKDEFJ>KHTFM?H>
?@>GKHL?WFCKDE?H>�@K>dFWRLREKC>HK@>FJJFDWFCKDE?N>YNv>̀HEJ@E@JF>W?CT?HEF>GK�>YNvNO>
;?DEFDEKH>SKJERWFRH>K>EJFSKHHF>L?DqRE@GRDFL>W?DdKWWR?DFG?H>KC>E@I?>GK>FM?>WFJI?D?>
LFCRDFG?>F>dJR?B>W?C>W?HE@JFB>HKWMf?>?IL?DqF>GK>YuCC>h>tcCCB>KC>WUFTF>Op>kOBtCCm�>
YNvNY>]JFSKHHF>L?DqRE@GRDFL>W?DdKWWR?DFGF>KC>E@I?>GK>FM?>WFJI?D?>LFCRDFG?>F>dJR?B>W?C>
W?HE@JFB>HKWMf?>HKCR?IL?DqF>GK>YtCC>h>pgCCB>KC>WUFTF>Op>kOBtCCm�>YNvNP>]JFSKHHF>
H@TKJR?J>W?DdKWWR?DFGF>KC>E@I?>GK>FM?>WFJI?D?>LFCRDFG?>F>dJR?B>W?C>W?HE@JFB>W@JSFG?>KC>
d?JCFE?>GK>�Q�B>W?C>HKWMf?>WRJW@LFJB>GRxCKEJ?>GK>POB|tCC>kO>��mB>KC>WUFTF>Op>kOBtCCm�>
YNvNv>=rH>W?DdKWWR?DFG?H>KC>E@I?>GK>FM?>WFJI?D?>LFCRDFG?>F>dJR?B>W?C>W?HE@JFB>HKWMf?>
WRJW@LFJB>GRxCKEJ?>GK>PcCC>kO>��mB>KC>WUFTF>Op>kOBtCCmN>YNt>ARhFMf?>G?>EFCT?>�>KHEJ@E@JF>
FEJFSrH>GK�>YNtNO>gp>T?JWFH>qFJJF>J?HWF>CrEJRWF>;p>kGRxCKEJ?>GK>pCCm�>YNtNY>gp>TFJFd@H?H>
J?HWF>CrEJRWF>;p>kGRxCKEJ?>GK>pCCmB>W?CTJRCKDE?>v|CC>kW?C>E?LKJxDWRF>GK>yzw>YCCmB>
WFIKMF>TFDKLFB>dKDGF>=URLLRTHN>YNp>ARhFMf?>G?>TFRDKL>�>KHEJ@E@JF>FEJFSrH>GK>TFJFd@H?H>
F@E?FEFJJFhFDEKH>PzOp�>h>tzc�B>iRDWFG?HN>YN|>WLKHEFCTFGFH>W?Dd?JCK>TJ?XKE?N>YNc>ARhFMf?>
GFH>HFTFEFH>kdJ?DEFL>K>T?HEKJR?Jm>F?H>TrH>FEJFSrH>GK>JKIREKH>GK>�JKT@h?�B>GRxCKEJ?>GK>
vBcCCB>W?CTJRCKDE?>OYCCN>YNu>=?DEKRJFH>K>HFTFEFH>KC>T?LRTJ?TRLKD?>W?T?LeCKJ?>SRJqKCB>
RHKDE?>GK>WFJqFH>CRDKJFRHB>RDXKEFGFH>DF>W?J>Q̂[jb>kSKJ>JKdKJlDWRFHmB>dRhFGFH>�>KHEJ@E@JF>
FEJFSrH>GK>KDWFRhKN><RCKDHsKHB>GKHRqD>K>FWFIFCKDE?>W?Dd?JCK>TJ?XKE?N>[?H>C?LGKH>GFH>
T?DEKRJFH>K>HFTFEFHB>GKSKC>HKJ>qJFSFG?H>?>HeCI?L?>RDEKJDFWR?DFL>GK>JKWRWLFqKC>

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 0CF7.9302.1346.D15A.E3D4.48CE.4E57.6C54. 
Proposta e Anexos - INCOMEL - INDÚSTRIA DE MÓV... Doc. 138851/24. Data: 19/12/2024 10:14. Responsável: Jeferson D. da Silva.

57

57



�������������	
�����	�����������	�������
������������������������������������������������������

���������������� �!��!������"���#�
�$����#�	���������	�������

��%���������&�� �����������������
'����'�(��)���*��������+������������

�,-.-/0.1234-5.162,6172-3�.16�89�
:

:

:

;<=>?>@A;@BCDCD@EF>=CDGB>@AGHGI;BC=DBCD<CJKF>=CLD;DGB>@AGHGI;MNCDBCDOFCB>JCDPQRSPTQRUD
VIC@HC=F>DG@BGI;MW>?D@C?D<=CX>AC?YD>DCD@CF>DB;D>F<=>?;DH;Z=GI;@A>DBCDICF<C@>@A>D
G@X>A;BC[DT>??>?DFCJB>?LDA;FZ\FDB>]>FD?>=DG@?>=GBC?DB;A;BC=>?DB̂<JC?DICFDFGCJCD
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PH�xHNKN~KGEK�Ex{yG~QPHEQN}K~SOHEKELQ~SGEOKEIHJOHEPM}SEOHPM�KN~SuvHEKG~K}SEK�E
PHNLHJ�QOSOKEPH�EHGE;SOKJNHGEOKEsNLHJ�Su�KGE�wPNQPSGE�E;s�GEFHME?OQ~S{TnEmn�E=SE
�HN~S|K�EOHEPHN}MN~HEOKzK�EGKJEM~Q{QRSOHGEPH�xHNKN~KGEx{yG~QPHGEOKEM�E�NQPHE
LSIJQPSN~KnEmn�EBx{QPSuvHEOKE~K�~MJSGEKESPSIS�KN~HGEK�EPH�xHNKN~KGEQN}K~SOHGEPHNLHJ�KE
OK~S{�S�KN~HEPHNG~SN~KENHGExJH}K~HGEKEK�EPHNLHJ�QOSOKESHGEJK�MQGQ~HGENHJ�S~QzHGnEmnmE
oKuSGEQN}K~SOSGENvHEOKzK�ESxJKGKN~SJEJKISJISG�ELS{�SGEOKEQN}KuvHEHMExSJ~KGEPHJ~SN~KGnE
mn�EBELQ~SEOKEIHJOHEOKzKEGKJESx{QPSOSEK�P{MGQzS�KN~KExK{HExJHPKGGHEOKEPH{S|K�E��H~E
�K{~QN|��EOKzKNOHEJKPKIKJESPSIS�KN~HELJKGSOHESx�GESEPH{S|K��EPHNLQ|MJSNOHE
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KNGSQSOSEPHNLHJ�KEBNK�HEBE�E?NGSQHEOKEPH{S|K�EFJKGQG~�NPQSE�E~JSuvHT�EPHNG~SN~KENSE
Br=�E=r@Etm���E�E��zKQGEOKE�SOKQJSE�EqQ~SEOKEIHJOSEKEGMSGESx{QPSu�KGE�E@K�MQGQ~HGEKE
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KG~SIK{KPQOHESEGK|MQJ�ESnE�H{KJ�NPQSGEOQ�KNGQHNSQGEQNOQPSOSGENHGExJH}K~HGEK�HMENSGE
KGxKPQLQPSu�KG�EInE�SQGEHME�KNHGEF���TE���ExSJSExSJ~KGEKG~JM~MJSQG�E�MSNOHESGE~H{KJ�NPQSGE
NvHEKG~QzKJK�EQNOQPSOSGENHGExJH}K~HGEHMENSGEKGxKPQLQPSu�KG�EPnE�SQGEHME�KNHGEF���TEt��E
xSJSELMJSu�KGEKEJSQHG�E�MSNOHESGE~H{KJ�NPQSGENvHEKG~QzKJK�EQNOQPSOSGENHGExJH}K~HGEHMENSGE
KGxKPQLQPSu�KG�EOnE�SQGEHME�KNHGEF���TEt ExSJSE�N|M{HG�E�MSNOHESGE~H{KJ�NPQSGENvHE
KG~QzKJK�EQNOQPSOSGENHGExJH}K~HGEHMENSGEKGxKPQLQPSu�KG�EKnE�SQGEHME�KNHGEF���TEt����E
xSJSEPH�xHNKN~KGEQN}K~SOHGEFK�PK~HExSJSELMJSu�KG�EJSQHGEKEKGxKGGMJSGT�E�MSNOHESGE
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B<JGJKsDAG>=_=A@BB@JM@=<F=ANF>B>=;<=Dà@>=J>EGD>=;<=D@=FmDGF@=Occ=V@B>JZ=z=dB>L=;<=
<DH<BBLn>F<DK@=;<̀<=J<B=;<=~Gc=<=@=dB>L=;<=<FW@E>F<DK@=;<̀<=J<B=;<=;ciKcZ=[ZP=kGDKLB>=
<E<KB@JK|KGA>=;@J=<E<F<DK@J=F<K|EGA@J=<F=KGDK>=<F=Wy=VmCBG;>=xWŷGik@EGaJK<BI=W@EGF<BG�>;>=
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?JO?=HBJ=EdBDC=BPA?ICHIGVB>GCBhBFA>?dGCBCB=HBF?M?F<L\B=C>̂FJ?F<=CBCOB;<?=CO?=HG=?L\B=C

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 0CF7.9302.1346.D15A.E3D4.48CE.4E57.6C54. 
Proposta e Anexos - INCOMEL - INDÚSTRIA DE MÓV... Doc. 138851/24. Data: 19/12/2024 10:14. Responsável: Jeferson D. da Silva.

66

66



�������������	
�����	�����������	�������
������������������������������������������������������

���������������� �!��!������"���#�
�$����#�	���������	�������

��%���������&�� �����������������
'����'�(��)���*��������+������������

�,-.-/0.1234-5.162,6172-3�.16�89�
:

:

:

;<=>?@ABC=<CD@?>AEFCGFHCIC@JK?=?LM<C@<BCNO<;JBB<BC@JCP<=>AQJPCJC@<C><ORSJC@JCANJO><C@<BC
NAOAKSB<BCRSJCK?TAPC<C>APN<CUCJB>OS>SOAC@JVJC;<=B?@JOAOWCRSJCANXBC<CANJO><WC=M<C@JVJC
YAVJOCVAZ?<CJ=>OJCACBSNJOK[;?JC@ACN<O;ACQAOOACJC<CEAP?=A@<C@JCAE>ACNOJBBM<FC\JVJPCBJOC
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DOKDMDKSFLA=SAOFAfgacAagdÀmmeǹJWAhojpqAlAd?\SDBD@=BAr?<FDBA;F<FAW=P;?@]OCDFAK?A
YFQ=<F@V<D=BAK?AJOBFD=A?AWFLDQ<FGH=IAsXAYFSK=A@[CODC=A\S?AC=P;<=M?AFA\SFLDKFK?AKFA
C=LFU?PAKFAED@FAK?AQ=<K=RA?PD@DK=A;=<ALFQ=<F@V<D=AFC<?KD@FK=A;?L=AWrWdJt̀abJcdeA;F<FA
<?FLDTFGH=AK=BA?OBFD=BAK?BC<D@=BAOFAfgacAagdAhkuupAlAbVM?DBAK?APFK?D<FAlAvD@FAK?A
Q=<KFA?ABSFBAF;LDCFG_?BAlAd?\SDBD@=BA?AP[@=K=BAK?A?OBFD=IAaecfAhjwAfL@?<OF@DMFP?O@?RA
;=K?<xAB?<AFC?D@=ALFSK=A@[CODC=A\S?AC=P;<=M?AFA\SFLDKFK?AKFAC=LFU?PAKFAED@FAK?AQ=<K=A
?PD@DK=A;=<ALFQ=<F@V<D=AFC<?KD@FK=A;?L=AWrWdJt̀abJcdeA;F<FA<?FLDTFGH=AK=BA?OBFD=BA
K?BC<D@=BAOFAfgacAagdAhijjkAlAbVM?DBA?BC=LF<?BAlAWFK?D<FBA?AP?BFBA;F<FAC=O>SO@=A
FLSO=ADOKDMDKSFLIAaecfAhhwAfADK?O@DEDCFGH=ACLF<FA?ADO?\SyM=CFAK=AD@?PA?OBFDFK=A?AK=A
EFQ<DCFO@?A[AC=OKDGH=A?BB?OCDFLA;F<FAMFLDKFGH=AK=BALFSK=BIAeBALFSK=BAK?M?PAC=O@?<AE=@=BA
L?UyM?DBAK=AD@?PAZPyODP=AKSFBAE=@=BA?PAKDE?<?O@?BAzOUSL=BRAC=PA@FPFO{=APyODP=AK?A|ANA
hpCPXRADK?O@DEDCFGH=AK=AEFQ<DCFO@?RAKF@FA?A@[CODC=A<?B;=OBxM?LIAJXAs?CLF<FGH=AK?A
C=P;F@DQDLDKFK?A?O@<?ACFMDKFK?BAK?AP=LK?BAK?ADO>?GH=A;F<FACFKFAC=P;=O?O@?AS@DLDTFK=A
Z?PD@DKFA;?L=AEFQ<DCFO@?AK=AC=P;=O?O@?XRAC=OE=<P?AP=K?L=AK?A}s?CLF<FGH=A@D;=As~IAhuIA
aedbfmA�AfgacAagdAq�ihwpjhqAlAs?@?<PDOFGH=AK=AU<FSAK?A?P;=LFP?O@=AK?A
BS;?<EyCD?BA;DO@FKFBIA�AfgacAagdA|jqjwpjpjA�?<BH=AW=<<DUDKFwpjphAlAfC?BBDQDLDKFK?AFA
?KDEDCFG_?BRAP=QDLDx<D=RA?B;FG=BA?A?\SD;FP?O@=BAS<QFO=BIA�AfgacAagdAhhjjuwpjpuAlA
cDO@FBAlAs?@?<PDOFGH=AKFAFK?<]OCDFIA�AfgacAagdAhijjkwpjppAlAbVM?DBA?BC=LF<?BAlA
WFK?D<FBA?AP?BFBA;F<FAC=O>SO@=AFLSO=ADOKDMDKSFLIA�AfgacAagdAhkuupwApjhiAlAbVM?DBAK?A
PFK?D<FAlAvD@FAK?AQ=<KFA?ABSFBAF;LDCFG_?BAlAd?\SDBD@=BA?AP[@=K=BAK?A?OBFD=IA�AfgacAagdA
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Ĥ '37�;723%&<;73%'e&CI_%C%&5+ OO_BĤ_ !7:?B Z°%NJ_=II
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Ĵ '37�;723%&<;73%'e&CIH%C%&5+ O]B@JM !7:?B Z°%H]I=II

]I '37�;723%G43K1DD34%C%'eGCIO M̂BJ]M !7:?B Z°%JHI=II

]O -1D6%G1DD36%1̀ %'6?1:46%?1%Z3?6D%C%-&CI@ OJB_M] !7:?B Z°%NII=II

¦n�mj%�mln�%§j̈©m%± �²%³±́xµ³¶x·̧¶v¶¶

@B@B $D%?6?3D%?3%K347181?34%̀6:D%Y1̀ %8<6DD:�86?3%73%41D;<26?3%?6%<:8:26ab3%fK347181?34%41W:D246?3%71D26%&26g%Db3%3D
�;1%D1W;1̀ L

·¹%¡�nssi��non%º%zq©jksn%»mjrk�komjn%k%�¼okj%om%¡mrs½j�im

'"Ge%7B\L%¶¾x¿¶±xµ́¶À¶¶¶·Á¾¶ Z6Âb3%+38:6<L%{|¡�}zy%º%{|hÃw��{p%hz%}Ä¦z{w%y�hpx

*7?141a3L%�̈n%�nqmr%p�ksi%p�«̈Å̈kjÅ̈k%�nlj¼�imv%Ǽ¶v%¤̈nojn%§v%hisljilm%{rösljin�
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-,2.)%.5%&*>89'&<*%=?+*,*1$@$)'3$2.,*1%*+,&'-'.%/0,*2,*ABCD#EFGH<*)$+=$'.%1%*%*7%&'1%1$*1%*%.%*1$*)$I'+.),*1$*=)$/,+*$*,
=)%(,*1$*%.J*KL*M2,7$2.%N*1'%+<*-,2.%1,*1%*1%.%*1$*1$@$)'3$2.,*1,*=$1'1,*1$*%1$+0,!

 ! ! ;OPEGQG*DOA*R#CSOA*ED#QB;BEDTQGA<*R#CSOA*ED#QB;BEDTQGA*UG*;OPE#D*TD;BOTDV*G*R#CSOA*TSO
ED#QB;BEDTQGA<*TD*WXDVBUDUG*UG*;OTQ#DQDTQGY

 ! !Z! #$%&'(%)*,+*%.,+*)$&%67,+*[*-,9)%2/%*1,*-53=)'3$2.,*=$&%*;OTQ#DQDUD*1%+*,9)'I%/\$+*-,2.)%.5%&3$2.$
%++53'1%+*$*%=&'-%)*+%2/\$+<*I%)%261%*%*%3=&%*1$@$+%*$*,*-,2.)%1'.?)',<*1$-,))$2.$+*1,*1$+-53=)'3$2.,*1%+*,9)'I%/\$+
-,2.)%.5%'+<*$3*)$&%/0,*[+*+5%+*=)?=)'%+*-,2.)%.%/\$+<*'2@,)3%21,*%+*,-,))]2-'%+*%,*R)I0,*C$)$2-'%1,)̂

 ! !_! U'+=,2'9'&'(%)*[*;OTQ#DQDUD*%*&'+.%*1$*$21$)$/,+*1$*$2.)$I%*M2%*$+-,&%*,5*,5.)%*'2+6.5'/0,*'2@,)3%1%N*1,+
3,9'&'8)',+*$+-,&%)$+̂

 ! !"! G@$.5%)*,*=%I%3$2.,*[*;OTQ#DQDUD<*1$*%-,)1,*-,3*,*$+.%9$&$-'1,*2,*'2+.)53$2.,*-,2.)%.5%&̂

 ! ! ! E),3,7$)*,*%-,3=%2>%3$2.,*$*%*̀+-%&'(%/0,*1,*@,)2$-'3$2.,*1,+*3,9'&'8)',+*$+-,&%)$+<*+,9*,*%+=$-.,
45%26.%67,*$*45%&'.%67,<*%2,.%21,*$3*)$I'+.),*=)?=)',*%+*@%&>%+*1$.$-.%1%+<*'21'-%21,*1'%<*3]+*$*%2,̂

 ! !a! ;,352'-%)*=),2.%3$2.$*[*;OTQ#DQDUD*45%&45$)*%2,)3%&'1%1$*2,*,9:$.,*1,*'2+.)53$2.,*-,2.)%.5%&<
=,1$21,*)$-5+%)*,*)$-$9'3$2.,<*-%+,*20,*$+.$:%*1$*%-,)1,*-,3*%+*$+=$-'̀-%/\$+*$*-,21'/\$+*$+.%9$&$-'1%+*2,*Q$)3,*1$
#$@$)]2-'%̂

 ! !b! T,6̀-%)*=)$7'%3$2.$*%*;OTQ#DQDUD<*45%21,*1%*%=&'-%/0,*1$*+%2/\$+*%13'2'+.)%67%+̂

 ! !c! d$)'̀-%)*%*)$I5&%)'1%1$*̀+-%&*$*.)%9%&>'+.%*1,*@,)2$-$1,)*%2.$+*1,+*%.,+*)$&%67,+*[*̀)3%.5)%*$*I$+.0,
-,2.)%.5%&<*1$7$21,*,*)$+5&.%1,*1$++%*-,2+5&.%*+$)*'3=)$++,<*+,9*%*@,)3%*1$*$e.)%.,<*$*:52.%1,*%,+*%5.,+<*-,3*%*'2+.)5/0,
=),-$++5%&*2$-$++8)'%!

 ! !f! #$%&'(%)*,*;,2.),&$*1$*W5%&'1%1$*1,*'.$2+*%145')'1,+*=,)*3$',*1$+.%*%.%*1$*)$I'+.),*1$*=)$/,+*-,2@,)3$
,)'$2.%/\$+*@,)2$-'1%+*=$&,*gTUG!

*

a! hi*ihjklm*n*ioi*hj*pjqrkopm*hj*spjtmk

a!Z! D*%.%*1$*)$I'+.),*1$*=)$/,+<*15)%2.$*+5%*7%&'1%1$<*=,1$)8*+$)*56&'(%1%*=$&,+*R)I0,+*E%)6-'=%2.$+*1$*;,3=)%
T%-',2%&*$*45%&45$)*?)I0,*,5*$261%1$*1%*%13'2'+.)%/0,*=u9&'-%*45$*20,*.$2>%*=%)6-'=%1,*1,*-$).%3$*&'-'.%.?)',<*3$1'%2.$
%25]2-'%*1,*?)I0,*I$)$2-'%1,)*$*1,*@,)2$-$1,)<*1$+1$*45$*1$7'1%3$2.$*:5+6̀-%1%*%*7%2.%I$3*$*)$+=$'.%1%+<*2,*45$*-,59$)<*%+
-,21'/\$+*$*%+*)$I)%+*$+.%9$&$-'1%+*2%*V$'*2v*Z !Z""<*1$*_L_Z*$*2,*U$-)$.,*2v*ZZ! b_<*1$*_L_"!

a!Z!Z! D*%5.,)'(%/0,*1,*?)I0,*I$)$2-'%1,)*%=$2%+*+$)8*)$%&'(%1%*%=?+*%*%-$'.%/0,*1%*%1$+0,*=$&,*@,)2$-$1,)!

U,+*&'3'.$+*=%)%*%+*%1$+\$+*1$*?)I0,+*20,*=%)6-'=%2.$+

a!_! D+*%45'+'/\$+*,5*-,2.)%.%/\$+*%1'-',2%'+*20,*=,1$)0,*$e-$1$)<*=,)*?)I0,*,5*$261%1$<*%*-'245$2.%*=,)*-$2.,*1,+
45%26.%67,+*1,+*'.$2+*1,*'2+.)53$2.,*-,27,-%.?)',*$*)$I'+.)%1,+*2%*%.%*1$*)$I'+.),*1$*=)$/,+*=%)%*,*?)I0,*I$)$2-'%1,)*$*?)I0,+
=%)6-'=%2.$+<*-,2@,)3$*1'+=,+.,*2,*%).!*"_<*B<*1,*U$-)$.,*ZZ! b_w_L_"!

a!"! O*45%26.%67,*1$-,))$2.$*1%+*%1$+\$+*20,*=,1$)8*$e-$1$)<*2%*.,.%&'1%1$<*%,*1,9),*1,*45%26.%67,*1$*-%1%*'.$3
)$I'+.)%1,*2%*%.%*1$*)$I'+.),*1$*=)$/,+*=%)%*,*?)I0,*,5*%*$261%1$*I$)$2-'%1,)%*$*,+*?)I0,+*,5*%+*$261%1$+*=%)6-'=%2.$+<
'21$=$21$2.$3$2.$*1,*2u3$),*1$*?)I0,+*,5*$261%1$+*20,*=%)6-'=%2.$+*45$*%1$)')$3*[*%.%*1$*)$I'+.),*1$*=)$/,+<*-,2@,)3$
1'+=,+.,*2,*%).!*"_<*BB<*1,*U$-)$.,*ZZ! b_w_L_"!

a! ! D,*R)I0,*E%)6-'=%2.$*1$*;,3=)%*T%-',2%&*MOE;TN*$*%,*?)I0,*20,*=%)6-'=%2.$*45$*%1$)')*[*%.%*-,3=$.$3*,+*%.,+
)$&%67,+*[*-,9)%2/%*1,*-53=)'3$2.,*=$&,*@,)2$-$1,)*1%+*,9)'I%/\$+*-,2.)%.5%&3$2.$*%++53'1%+*$*%*%=&'-%/0,<*,9+$)7%1%*%
%3=&%*1$@$+%*$*,*-,2.)%1'.?)',<*1$*$7$2.5%'+*=$2%&'1%1$+*1$-,))$2.$+*1,*1$+-53=)'3$2.,*1$*-&85+5&%+*-,2.)%.5%'+<*$3*)$&%/0,
%+*+5%+*=)?=)'%+*-,2.)%.%/\$+<*'2@,)3%21,*%+*,-,))]2-'%+*%,*?)I0,*I$)$2-'%1,)!

a!a! D=?+*%*%5.,)'(%/0,*1,*?)I0,*,5*1%*$261%1$*I$)$2-'%1,)%<*,*?)I0,*,5*%*$261%1$*=%)6-'=%2.$*$*20,*=%)6-'=%2.$
$@$67%)8*%*%45'+'/0,*,5*%*-,2.)%.%/0,*+,&'-'.%1%*$3*%.J*KL*M2,7$2.%N*1'%+<*,9+$)7%1,*,*=)%(,*1$*7'I]2-'%*1%*%.%!

a!a!Z! ;%9$)8*%,*?)I0,*I$)$2-'%1,)*%-$'.%)<*$e-$=-',2%&3$2.$<*%*=),)),I%/0,*1,*=)%(,*=)$7'+.,<*1$+1$*45$
)$+=$'.%1,*,*&'3'.$*.$3=,)%&*1$*7'I]2-'%*1%*%.%*1$*)$I'+.),*1$*=)$/,+!

a!b! O+*%.,+*1$*-,2.),&$<*%13'2'+.)%/0,*$*I$)$2-'%3$2.,*1%*56&'(%/0,*1$+.%*D.%*1$*#$I'+.),*1$*E)$/,+<*1$*-,3=$.]2-'%
1,*gTUG<*2%*-,21'/0,*1$*R)I0,*C$)$2-'%1,)<*9$3*-,3,*,+*=),-$1'3$2.,+*,=$)%-',2%'+*=)J7',+*[*@,)3%&'(%/0,*1%*-,2.)%.%/0,
$2.)$*,*?)I0,w$261%1$*-,2.)%.%2.$*$*,*gO#TG;GUO#<*+$)0,*)$%&'(%1,+*=,)*3$',*1,*A'+.$3%*1$*C$)$2-'%3$2.,*1$*D.%+*1$
#$I'+.),*1$*E)$/,+*x*ABCD#EFGH*M>y=+Ywwzzz!@21$!I,7!9)w+'I%)=z$9wN<*-,2+,%2.$*,*Q$)3,*1$*;']2-'%*$*#$+=,2+%9'&'1%1$<
G2-%).$*H*1$+.$*1,-53$2.,<*%++'2%1,*=$&,*@,)2$-$1,)*2%*,-%+'0,*1%*%++'2%.5)%*1$+.%*D.%!

d$1%/0,*%*%-)J+-'3,*1$*45%26.%67,+

a!c! {*7$1%1,*$@$.5%)*%-)J+-'3,+*2,+*45%26.%67,+*̀e%1,+*2%*%.%*1$*)$I'+.),*1$*=)$/,+!

*

b! |i}rhihj~*�mp�i}r�itlm*hi*ioi*hj*pjqrkopm*hj*spjtmk*j*�ihikopm*pjkjp|i
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 !"! #$%&'()&)*$)&$#+&$)*$,*-(.+/0$)*$1/*20.$.*/3$)*$"$4567$&809$:08+&)0$&$;&/</$)0$;/(6*(/0$)(&$=<'$.5>.*?5*8+*$@

)&+&$)*$)(%5'-&2A0$80$1BC19$;0)*8)0$.*/$;/0//0-&)&$;0/$(-5&'$;*/D0)09$6*)(&8+*$&$&85E8:(&$)0$F0/8*:*)0/9$)*.)*$?5*

:06;/0%&)0$0$;/*20$%&8+&G0.0!

 !"!"! H$:08+/&+0$)*:0//*8+*$)&$&+&$)*$/*-(.+/0$)*$;/*20.$+*/3$.5&$%(-E8:(&$*.+&>*'*:()&$80$;/I;/(0$(8.+/56*8+0

:08+/&+5&'$*$0>.*/%&/3$80$606*8+0$)&$:08+/&+&2A0$*$&$:&)&$*J*/:D:(0$K8&8:*(/0$&$)(.;08(>('()&)*$)*$:/L)(+0.

0/2&6*8+3/(0.9$>*6$:060$&$;/*%(.A0$80$;'&80$;'5/(&85&'9$?5&8)0$5'+/&;&..&/$"$4567$*J*/:D:(0$K8&8:*(/0!

 !"!M! B&$F0/6&'(N&2A0$)0$:08+/&+0$)*%*/3$O&%*/$&$(8)(:&2A0$)&$)(.;08(>('()&)*$)0.$:/L)(+0.$0/2&6*8+3/(0.

/*.;*:<%0.!

 !M! #$:08+/&+&2A0$:06$0.$F0/8*:*)0/*.$/*-(.+/&)0.$8&$&+&$.*/3$F0/6&'(N&)&$;*'0$I/-A0$05$;*'&$*8<)&)*$(8+*/*..&)&

;0/$(8+*/6L)(0$)*$(8.+/56*8+0$:08+/&+5&'9$*6(..A0$)*$80+&$)*$*6;*8O0$)*$)*.;*.&9$&5+0/(N&2A0$)*$:06;/&$05$05+/0

(8.+/56*8+0$O3>('9$:08F0/6*$0$&/+!$PQ$)&$R*($8S$"T!"UU9$)*$MVM"!

 !M!"! H$(8.+/56*8+0$:08+/&+5&'$)*$?5*$+/&+&$0$(+*6$Q!M!$)*%*/3$.*/$&..(8&)0$80$;/&N0$)*$%&'()&)*$)&$&+&$)*$/*-(.+/0

)*$;/*20.!

 !U! H.$:08+/&+0.$)*:0//*8+*.$)0$.(.+*6&$)*$/*-(.+/0$)*$;/*20.$;0)*/A0$.*/$&'+*/&)0.9$0>.*/%&)0$0$&/+!$"MT$)&$R*($8S

"T!"UU9$)*$MVM"!

 !T! H.$:08+/&+0.$)*:0//*8+*.$)*.+&$&+&$)*$/*-(.+/0$*$;/*20.$)*%*/A0$.*/$-*/&)0.9$80$W(.+*6&$)*$X*/*8:(&6*8+0$)*

#+&.$)*$,*-(.+/0$)*$1/*20.$Y$WZX#,1[\]!

 !Q! #;I.$&$O060'0-&2A0$)&$'(:(+&2A09$)*%*/A0$.*/$0>.*/%&)&.$&.$.*-5(8+*.$:08)(2̂*.$;&/&$F0/6&'(N&2A0$)&$&+&$)*

/*-(.+/0$)*$;/*20._

 !Q!"! W*/A0$/*-(.+/&)0.$8&$&+&$0.$;/*20.$*$0.$?5&8<+&<%0.$)0$&)G5)(:&+3/(09$)*%*8)0$.*/$0>.*/%&)&$&$;0..(>('()&)*

)*$0$'(:(+&8+*$0F*/*:*/$05$8A0$;/0;0.+&$*6$?5&8<+&<%0$(8F*/(0/$&0$63J(60$;/*%(.+0$̀a$bcdefg$*$.*$0>/(-&/$80.$'(6(+*.$)*'&h

 !Q!M! W*/3$(8:'5D)0$8&$&+&9$8&$F0/6&$)*$&8*J09$0$/*-(.+/0$)0.$'(:(+&8+*.$05$)0.$F0/8*:*)0/*.$?5*_

 !Q!M!"! #:*(+&/*6$:0+&/$0.$>*8.9$&.$0>/&.$05$0.$.*/%(20.$:06$;/*20.$(-5&(.$&0.$)0$&)G5)(:&+3/(09$0>.*/%&)&$&

:'&..(K:&2A0$)&$'(:(+&2A0h$*

 !Q!M!M! i&8<%*/*6$.5&$;/0;0.+&$0/(-(8&'!

 !Q!U! W*/3$/*.;*(+&)&9$8&.$:08+/&+&2̂*.9$&$0/)*6$)*$:'&..(K:&2A0$)0.$'(:(+&8+*.$05$)0.$F0/8*:*)0/*.$/*-(.+/&)0.$8&

&+&!

 ! ! H$/*-(.+/0$&$?5*$.*$/*F*/*$0$(+*6$Q!Q!M$+*6$;0/$0>G*<%0$&$F0/6&2A0$)*$:&)&.+/0$)*$/*.*/%&$;&/&$0$:&.0$)*

(6;0..(>('()&)*$)*$&+*8)(6*8+0$;*'0$.(-8&+3/(0$)&$&+&!

 !j! 1&/&$K8.$)&$0/)*6$)*$:'&..(K:&2A09$0.$'(:(+&8+*.$05$F0/8*:*)0/*.$?5*$&:*(+&/*6$/*)5N(/$.5&.$;/0;0.+&.$;&/&$0

;/*20$)0$&)G5)(:&+3/(0$&8+*:*)*/A0$&?5*'*.$?5*$6&8<%*/*6$.5&$;/0;0.+&$0/(-(8&'!

 !k! #$O&>('(+&2A0$)0.$'(:(+&8+*.$?5*$:06;0/A0$0$:&)&.+/0$)*$/*.*/%&$&$?5*$.*$/*F*/*$0$(+*6$ !Q!M!M$.06*8+*$.*/3

*F*+5&)&$?5&8)0$O05%*/$8*:*..()&)*$)*$:08+/&+&2A0$)0.$'(:(+&8+*.$/*6&8*.:*8+*.9$8&.$.*-5(8+*.$O(;I+*.*._

 !k!"! l5&8)0$0$'(:(+&8+*$%*8:*)0/$8A0$&..(8&/$&$&+&$)*$/*-(.+/0$)*$;/*20.9$80$;/&N0$*$8&.$:08)(2̂*.$*.+&>*'*:()0.

à$bcdefgm$*

 !k!M! l5&8)0$O05%*/$0$:&8:*'&6*8+0$)0$/*-(.+/0$)0$'(:(+&8+*$05$)0$/*-(.+/0$)*$;/*20.$8&.$O(;I+*.*.$;/*%(.+&.$80

(+*6$"V!

 !P! H$;/*20$/*-(.+/&)0$:06$(8)(:&2A0$)0.$'(:(+&8+*.$*$F0/8*:*)0/*.$.*/3$)(%5'-&)0$80$1BC1$*$K:&/3$)(.;08(>('(N&)0

)5/&8+*$&$%(-E8:(&$)&$&+&$)*$/*-(.+/0$)*$;/*20.!

 !"V! #;I.$&$O060'0-&2A0$)&$'(:(+&2A09$0$'(:(+&8+*$6&(.$>*6$:'&..(K:&)09$.*/3$:08%0:&)0$;&/&$&..(8&/$&$&+&$)*$/*-(.+/0

)*$;/*20.9$80$;/&N0$*$8&.$:08)(2̂*.$*.+&>*'*:()0.$80$*)(+&'$)*$'(:(+&2A09$.0>$;*8&$)*$)*:&(/$0$)(/*(+09$.*6$;/*G5DN0$)&.$.&82̂*.

;/*%(.+&.$8&$R*($8S$"T!"UU9$)*$MVM"!

 !"V!"! H$;/&N0$)*$:08%0:&2A0$;0)*/3$.*/$;/0//0-&)0$"$456&7$%*N9$;0/$(-5&'$;*/D0)09$6*)(&8+*$.0'(:(+&2A0$)0

'(:(+&8+*$05$F0/8*:*)0/$:08%0:&)09$)*.)*$?5*$&;/*.*8+&)&$)*8+/0$)0$;/&N09$)*%()&6*8+*$G5.<K:&)&9$*$?5*$&$G5.<K:&<%&

.*G&$&:*(+&$;*'&$#)6(8(.+/&2A0!

 !""! #$&+&$)*$/*-(.+/0$)*$;/*20.$.*/3$&..(8&)&$;0/$6*(0$)*$&..(8&+5/&$)(-(+&'$*$)(.;08(>('(N&)&$80$W(.+*6&$)*$,*-(.+/0$)*

1/*20.!

 !"M! l5&8)0$0$:08%0:&)0$8A0$&..(8&/$&$&+&$)*$/*-(.+/0$)*$;/*20.$80$;/&N0$*$8&.$:08)(2̂*.$*.+&>*'*:()0.$80$*)(+&'9$*

0>.*/%&)0$0$)(.;0.+0$80$(+*6$Q!k$*$.5>(+*8.9$K:&$F&:5'+&)0$@$#)6(8(.+/&2A0$:08%0:&/$0.$'(:(+&8+*.$/*6&8*.:*8+*.$)0$:&)&.+/0$)*

/*.*/%&9$8&$0/)*6$)*$:'&..(K:&2A09$;&/&$F&NEn'0$*6$(-5&'$;/&N0$*$8&.$:08)(2̂*.$;/0;0.+&.$;*'0$;/(6*(/0$:'&..(K:&)0!

 !"U! B&$O(;I+*.*$)*$8*8O56$)0.$'(:(+&8+*.$?5*$+/&+&$0$(+*6$Q!Q!M!"9$&:*(+&/$&$:08+/&+&2A0$80.$+*/60.$)0$(+*6$&8+*/(0/9

&$#)6(8(.+/&2A09$0>.*/%&)0.$0$%&'0/$*.<6&)0$*$.5&$*%*8+5&'$&+5&'(N&2A0$80.$+*/60.$ca$bcdefg9$;0)*/3_

 !"U!"! C08%0:&/$;&/&$8*-0:(&2A0$0.$)*6&(.$'(:(+&8+*.$05$F0/8*:*)0/*.$/*6&8*.:*8+*.$:5G0.$;/*20.$F0/&6

/*-(.+/&)0.$.*6$/*)52A09$0>.*/%&)&$&$0/)*6$)*$:'&..(K:&2A09$:06$%(.+&.$@$0>+*82A0$)*$;/*20$6*'O0/9$6*.60$?5*$&:(6&$)0

;/*20$)0$&)G5)(:&+3/(0h$05

opqrsqorotu$vvwov xyzq{|}y$~$t��t�vv$~$���$��$��������$��$������

�����wqq���������������q���q���������������������������������������������������������������������������������������tspo�rs���������  tqvr
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 !"#!$! %&'(&)*+,-.-/,0+,-1-*123,+31-2+4-*12&)56.4-17.,3+&+4-8.914-9)*)3+23.4-1(-71,2.*.&1,.4-,.0+2.4*.23.4:
+3.2&)&+-+-1,&.0-*9+44)/*+3;,)+:-<(+2&1-7,(43,+&+-+-2.=1*)+5>1-&.-0.9?1,-*12&)5>1!

 !"@! %-.A)43B2*)+-&.-8,.514-,.=)43,+&14-)089)*+,C-*108,10)441-&.-71,2.*)0.231-2+4-*12&)56.4-.43+D.9.*)&+4:-0+4-2>1
1D,)=+,C-+-%&0)2)43,+5>1-+-*123,+3+,:-7+*(93+&+-+-,.+9)E+5>1-&.-9)*)3+5>1-.48.*F/*+-8+,+-+-+<()4)5>1-8,.3.2&)&+:-&.4&.-<(.
&.G)&+0.23.-'(4H/*+&+!

 !"I! J4-71,2.*.&1,.4-,.=)43,+&14-21-*+&+43,1-&.-,.4.,G+-&.G.,>1-*(08,),-*10-14-0.4014-,.<()4)314-&+-8,)0.),+-.3+8+
&1-*123,19.-&.-<(+9)&+&.-8,.G)4314-21-K+&.,21-&.-L271,0+56.4-MN*2)*+4-O-KLM:-)2*9(4)G.-21-31*+23.-+1-8,+E1-&.-.23,.=+-&.
&1*(0.2314-.-8,13;H814:-<(.-8+44+,C-+-*123+,-+8;4-+-8(D9)*+5>1-&+-+3+-&.-,.=)43,1-&.-8,.514-.-+-8+,H,-&+-*10(2)*+5>1-71,0+9
&1-PQRS!

 !" ! J4-71,2.*.&1,.4-,.=)43,+&14-21-*+&+43,1-,.4.,G+-<(.-2>1-*(08,),.0-*10-14-8,1*.&)0.2314-+*)0+-&.4*,)314-3.,>1
1-4.(-,.=)43,1-21-*+&+43,1-&.-,.4.,G+-31,2+&14-4.0-.7.)314-8+,+-31&14-14-/24!

 !"T! U1&.,>1-4.,-&)48.24+&14-&.44.4-8,1*.&)0.2314-1-71,2.*.&1,-<(.-'C-HG.,-1DH&1-+-+8,1G+5>1-&1-0.401-8,1&(31:
0+4-&.-,.=)>1-&)4H23+:-2+-8,)0.),+-.3+8+-&1-*123,19.-&1-8,.=>1-.9.3,V2)*1!

-

T! WXYZ[W\]̂ -̂_-WY_WX̀aW\]̂ -b̂ c-d[Z\̂c-[ZècY[Wb̂ c

T!"! J4-8,.514-,.=)43,+&14-81&.,>1-4.,-+93.,+&14-1(-+3(+9)E+&14-.0-&.*1,,B2*)+-&.-.G.23(+9-,.&(5>1-&14-8,.514
8,+H*+&14-21-0.,*+&1-1(-&.-7+31-<(.-.9.G.-1-*(431-&14-D.24:-&+4-1D,+4-1(-&14-4.,G)514-,.=)43,+&14:-2+4-4.=()23.4-4)3(+56.4f

T!"!"! S0-*+41-&.-71,5+-0+)1,:-*+41-71,3()31-1(-7+31-&1-8,F2*)8.-1(-.0-&.*1,,B2*)+-&.-7+314-)08,.G)4FG.)4-1(
8,.G)4FG.)4-&.-*124.<(B2*)+4-)2*+9*(9CG.)4:-<(.-)2G)+D)9)E.0-+-.A.*(5>1-&+-+3+-3+9-*101-8+*3(+&+:-214-3.,014-&+-+9F2.+-g&h
&1-)2*)41-LL-&1-*+8(3-&1-+,3!-"$@-&+-i.)-2j-"@!"##:-&.-$k$"l

T!"!$! S0-*+41-&.-*,)+5>1:-+93.,+5>1-1(-.AH25>1-&.-<(+)4<(.,-3,)D(314-1(-.2*+,=14-9.=+)4-1(-+-4(8.,G.2)B2*)+-&.
&)4814)56.4-9.=+)4:-*10-*108,1G+&+-,.8.,*(44>1-41D,.-14-8,.514-,.=)43,+&14l

T!"!#! Q+-?)8;3.4.-&.-8,.G)4>1-21-.&)3+9-&.-*9C(4(9+-&.-,.+'(43+0.231-1(-,.8+*3(+5>1-41D,.-14-8,.514-,.=)43,+&14:
214-3.,014-&+-i.)-2j-"@!"##:-&.-$k$"!

T!"!#!"! Q1-*+41-&1-,.+'(43+0.231:-&.G.,C-4.,-,.48.)3+&+-+-*123+=.0-&+-+2(+9)&+&.-.-1-F2&)*.-8,.G)4314-8+,+-+
*123,+3+5>1l

T!"!#!$! Q1-*+41-&+-,.8+*3(+5>1:-81&.,C-4.,-+-8.&)&1-&1-)23.,.44+&1:-*1271,0.-*,)3N,)14-&./2)&14-8+,+-+
*123,+3+5>1!

-

m! nZê òW\]̂ -bZ-d[Z\̂c-[ZècY[Wb̂ c

m!"! Q+-?)8;3.4.-&.-1-8,.51-,.=)43,+&1-31,2+,O4.-4(8.,)1,-+1-8,.51-8,+H*+&1-21-0.,*+&1-81,-01HG1-4(8.,G.2).23.:-1
;,=>1-1(-.2H&+&.-=.,.2*)+&1,+-*12G1*+,C-1-71,2.*.&1,-8+,+-2.=1*)+,-+-,.&(5>1-&1-8,.51-,.=)43,+&1!

m!"!"! K+41-2>1-+*.)3.-,.&(E),-4.(-8,.51-+14-G+91,.4-8,+H*+&14-8.91-0.,*+&1:-1-71,2.*.&1,-4.,C-9)D.,+&1-&1
*108,10)441-+44(0)&1-<(+231-+1-)3.0-,.=)43,+&1:-4.0-+89)*+5>1-&.-8.2+9)&+&.4-+&0)2)43,+HG+4!

m!"!$! Q+-?)8;3.4.-8,.G)43+-21-)3.0-+23.,)1,:-1-=.,.2*)+&1,-*12G1*+,C-14-71,2.*.&1,.4-&1-*+&+43,1-&.-,.4.,G+:-2+
1,&.0-&.-*9+44)/*+5>1:-8+,+-G.,)/*+,-4.-+*.)3+0-,.&(E),-4.(4-8,.514-+14-G+91,.4-&.-0.,*+&1-.-2>1-*12G1*+,C-14-9)*)3+23.4
1(-71,2.*.&1,.4-<(.-HG.,+0-4.(-,.=)43,1-*+2*.9+&1!

m!"!#! p.-2>1-1DHG.,-BA)31-2+4-2.=1*)+56.4:-1-;,=>1-1(-.2H&+&.-=.,.2*)+&1,+-8,1*.&.,C-+1-*+2*.9+0.231-&+-+3+
&.-,.=)43,1-&.-8,.514:-+&13+2&1-+4-0.&)&+4-*+DFG.)4-8+,+-1D3.25>1-&.-*123,+3+5>1-0+)4-G+23+'14+!

m!"!@! Q+-?)8;3.4.-&.-,.&(5>1-&1-8,.51-,.=)43,+&1:-1-=.,.2*)+&1,-*10(2)*+,C-+14-;,=>14-.-q4-.2H&+&.4-<(.
HG.,.0-/,0+&1-*123,+314-&.*1,,.23.4-&+-+3+-&.-,.=)43,1-&.-8,.514-8+,+-<(.-+G+9).0-+-*12G.2)B2*)+-.-+-181,3(2)&+&.-&.
&)9)=.2*)+,.0-2.=1*)+5>1-*10-G)43+4-q-+93.,+5>1-*123,+3(+9:-1D4.,G+&1-1-&)481431-21-+,3!-"$@-&+-i.)-2j-"@!"##:-&.-$k$"!

m!$! Q+-?)8;3.4.-&.-1-8,.51-&.-0.,*+&1-31,2+,O4.-4(8.,)1,-+1-8,.51-,.=)43,+&1-.-1-71,2.*.&1,-2>1-81&.,-*(08,),-+4
1D,)=+56.4-.43+D.9.*)&+4-2+-+3+:-4.,C-7+*(93+&1-+1-71,2.*.&1,-,.<(.,.,-+1-=.,.2*)+&1,-+-+93.,+5>1-&1-8,.51-,.=)43,+&1:-0.&)+23.
*108,1G+5>1-&.-7+31-4(8.,G.2).23.-<(.-4(8143+0.23.-1-)08144)D)9)3.-&.-*(08,),-1-*108,10)441!

m!$!"! Q.43.-*+41:-1-71,2.*.&1,-.2*+0)2?+,C:-'(23+0.23.-*10-1-8.&)&1-&.-+93.,+5>1:-+-&1*(0.23+5>1
*108,1D+3;,)+-1(-+-89+2)9?+-&.-*(4314-<(.-&.01243,.-+-)2G)+D)9)&+&.-&1-8,.51-,.=)43,+&1-.0-,.9+5>1-q4-*12&)56.4
)2)*)+90.23.-8+*3(+&+4!

m!$!$! Q+-?)8;3.4.-&.-2>1-*108,1G+5>1-&+-.A)43B2*)+-&.-7+31-4(8.,G.2).23.-<(.-)2G)+D)9)E.-1-8,.51-,.=)43,+&1:-1
8.&)&1-4.,C-)2&.7.,)&1-8.91-;,=>1-1(-.2H&+&.-=.,.2*)+&1,+-.-1-71,2.*.&1,-&.G.,C-*(08,),-+4-1D,)=+56.4-.43+D.9.*)&+4-2+
+3+:-41D-8.2+-&.-*+2*.9+0.231-&1-4.(-,.=)43,1:-214-3.,014-&1-)3.0-"k!":-4.0-8,.'(FE1-&+4-4+256.4-8,.G)43+4-2+-i.)-2j
"@!"##:-&.-$k$":-.-2+-9.=)49+5>1-+89)*CG.9!

m!$!#! Q+-?)8;3.4.-&.-*+2*.9+0.231-&1-,.=)43,1-&1-71,2.*.&1,:-214-3.,014-&1-)3.0-+23.,)1,:-1-=.,.2*)+&1,
*12G1*+,C-14-71,2.*.&1,.4-&1-*+&+43,1-&.-,.4.,G+:-2+-1,&.0-&.-*9+44)/*+5>1:-8+,+-G.,)/*+,-4.-+*.)3+0-0+23.,-4.(4-8,.514
,.=)43,+&14:-1D4.,G+&1-1-&)481431-21-)3.0-I!T!
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 !"!#! $%&'()&)*+,%-&./01)&'23&'%4)50267%38&)&9-4()&):&%'+;2;%&4%-%'502;)-2&<-)5%;%-=&2)&52'5%>2?%'1)&;2&212
;%&-%4031-)&;%&<-%6)38&')3&1%-?)3&;)&01%?&@A!#8&%&2;)12-=&23&?%;0;23&52*B,%03&<2-2&2&)*1%'6()&;2&5)'1-2126()&?203
,2'12C)32!

 !"!D! E2&F0<91%3%&;%&5)?<-),26()&;2&?2C)-26()&;)&<-%6)&;%&?%-52;)&G:%&0',02*0>0H%&)&<-%6)&-%4031-2;)8&5)'I)-?%
<-%,031)&')&01%?& !"&%&')&01%?& !"!@8&)&9-4()&):&%'+;2;%&4%-%'502;)-2&21:2>0H2-=&)&<-%6)&-%4031-2;)8&;%&25)-;)&5)?&2
-%2>0;2;%&;)3&,2>)-%3&<-2+52;)3&<%>)&?%-52;)!

 !"!J! K&9-4()&):&%'+;2;%&4%-%'502;)-2&5)?:'052-=&2)3&9-4()3&%&L3&%'+;2;%3&G:%&+,%-%?&M-?2;)&5)'1-21)3
;%5)--%'1%3&;2&212&;%&-%4031-)&;%&<-%6)3&3)*-%&2&%I%+,2&2>1%-26()&;)&<-%6)&-%4031-2;)8&<2-2&G:%&2,2>0%?&2&'%5%330;2;%&;%
2>1%-26()&5)'1-21:2>8&)*3%-,2;)&)&;03<)31)&')&2-1!&@"#&;2&N%0&'O&@#!@PP8&;%&"A"@!

&

Q! RSTUVSWUTSVXY&ZU[&\]UVX̂ZUZS[&V_Y&̀YVXRUXUZU[&aSbY[&cRd_Y[&S&SVX̂ZUZS[&aURX̂̀ âUVXS[

Q!@! K3&G:2'+12+,)3&3)>05012;)3&G:%&'()&3%-()&)*C%1)3&;%&5)'1-2126()&<%>2&%'+;2;%&3)>05012'1%&<);%-()&3%-&-%3+1:B;23
2)&eEfg&1)12>&):&<2-502>?%'1%&<2-2&2&2G:0306()&<)-&<2-1%&;%&):1-23&%'+;2;%38&-%3<%012;2&2&,04.'502&;2&h12&;%&i%4031-)&;%
j-%6)3!

Q!@!@! K&52'5%>2?%'1)&1)12>&):&<2-502>&;%&3)>0501267%3&3%-=&-%G:%-0;)&<%>2&%'+;2;%&')&$klhij&%&3%-=&5)'30;%-2;)
,=>0;)&2<93&5)?:'0526()&2)&I)-'%5%;)-&%&2<-),26()&;)&eEfg!

Q!@!"! K&eEfg&<);%-=&52'5%>2-&:'0>21%-2>?%'1%&3)>0501267%3&'()&5)'1-212;23&21m&)&<-2H)&;%&QA&;023&2<93&2
2:1)-0H26()&;%&2;%3()!

Q!"! K&-%?2'%C2?%'1)&3)?%'1%&<);%-=&3%-&I%01)n

Q!"!@! f%&9-4()&):&%'+;2;%&<2-+50<2'1%&<2-2&9-4()&):&%'+;2;%&<2-+50<2'1%!

&

@A! ÙV̀SbUTSVXY&ZY&RSd̂[XRY&ZY&b̂̀ X̂UVXS&oSV̀SZYR&S&ZY[&aRSpY[&RSd̂[XRUZY[

@A!@! K&-%4031-)&;)&I)-'%5%;)-&3%-=&52'5%>2;)&<%>)&4%-%'502;)-8&G:2';)&)&I)-'%5%;)-n

@A!@!@! f%35:?<-0-&23&5)';067%3&;2&212&;%&-%4031-)&;%&<-%6)38&3%?&?)+,)&C:3+M52;)q

@A!@!"! E()&-%+-2-&2&')12&;%&%?<%'F)8&):&0'31-:?%'1)&%G:0,2>%'1%8&')&<-2H)&%312*%>%50;)&<%>2&h;?0'031-26()&3%?
C:3+M52+,2&-2H)=,%>q

@A!@!P! E()&25%012-&?2'1%-&3%:&<-%6)&-%4031-2;)8&'2&F0<91%3%&<-%,0312&')&2-+4)&"r8&s&"O8&;)&f%5-%1)&'O&@@!#J"8&;%
"A"Pq&):

@A!@!#! $)I-%-&32'6()&<-%,0312&')3&0'503)3&kkk&):&kt&;)&52<:1&;)&2-1!&@DJ&;2&N%0&'O&@#!@PP8&;%&"A"@!

@A!@!#!@! E2&F0<91%3%&;%&2<>0526()&;%&32'6()&<-%,0312&')3&0'503)3&kkk&):&kt&;)&52<:1&;)&2-1!&@DJ&;2&N%0&'O&@#!@PP8
;%&"A"@8&523)&2&<%'2>0;2;%&2<>052;2&2)&I)-'%5%;)-&'()&:>1-2<233%&)&<-2H)&;%&,04.'502&;2&212&;%&-%4031-)&;%&<-%6)38
<);%-=&)&9-4()&):&2&%'+;2;%&4%-%'502;)-28&?%;02'1%&;%503()&I:';2?%'12;28&;%50;0-&<%>2&?2':1%'6()&;)&-%4031-)&;%
<-%6)38&,%;2;23&5)'1-21267%3&;%-0,2;23&;2&212&%'G:2'1)&<%-;:-2-%?&)3&%I%01)3&;2&32'6()!

@A!"! K&52'5%>2?%'1)&;%&-%4031-)3&'23&F0<91%3%3&<-%,03123&')&01%?&@A!@&3%-=&I)-?2>0H2;)&<)-&;%3<25F)&;)&9-4()&):&;2
%'+;2;%&4%-%'502;)-28&42-2'+;)3&)3&<-0'5B<0)3&;)&5)'1-2;019-0)&%&;2&2?<>2&;%I%32!

@A!P! E2&F0<91%3%&;%&52'5%>2?%'1)&;)&-%4031-)&;)&I)-'%5%;)-8&)&9-4()&):&2&%'+;2;%&4%-%'502;)-2&<);%-=&5)',)52-&)3
>05012'1%3&G:%&5)?<7%?&)&52;231-)&;%&-%3%-,28&)*3%-,2;2&2&)-;%?&;%&5>2330M526()!

@A!#! K&52'5%>2?%'1)&;)3&<-%6)3&-%4031-2;)3&<);%-=&3%-&-%2>0H2;)&<%>)&4%-%'502;)-8&%?&;%1%-?0'2;2&212&;%&-%4031-)&;%
<-%6)38&1)12>&):&<2-502>?%'1%8&'23&3%4:0'1%3&F0<91%3%38&;%3;%&G:%&;%,0;2?%'1%&5)?<-),2;23&%&C:3+M52;23n

@A!#!@! j)-&-2H()&;%&0'1%-%33%&<u*>05)q

@A!#!"! h&<%;0;)&;)&I)-'%5%;)-8&;%5)--%'1%&;%&523)&I)-1:01)&):&I)-62&?20)-q&):

@A!#!P! $%&'()&F):,%-&./01)&'23&'%4)50267%38&'23&F0<91%3%3&%?&G:%&)&<-%6)&;%&?%-52;)&1)-'2-v3%&3:<%-0)-&):
0'I%-0)-&2)&<-%6)&-%4031-2;)8&')3&1%-?)3&;)&2-+4)3&"J8&s&PO&%&"r8&s&#O8&2?*)3&;)&f%5-%1)&'O&@@!#J"8&;%&"A"P!

&

@@! ZU&SwaS̀XUX̂oU&ZY&xYRVS̀ T̂SVXY

@@!@! h&<-%3%'1%&h12&0?<>052&%?&5)?<-)?033)&;%&I)-'%50?%'1)8&2<93&5:?<-0-&)3&-%G:0301)3&;%&<:*>050;2;%8&M52';)&)
eKiEgygfKi&)*-042;)&2&21%';%-&2&1);)3&)3&<%;0;)3&%I%1:2;)3&<%>)3&z-4()3&j2-+50<2'1%3&;%&y)?<-2&E250)'2>8&;:-2'1%&3:2
,04.'5028&;%'1-)&;)3&G:2'+12+,)3&M/2;)3&%&;23&%3<%50M5267%3&%312*%>%50;23!

@@!@!@! h&%/031.'502&;%&<-%6)3&-%4031-2;)3&'()&)*-042&2&h;?0'031-26()&2&M-?2-&23&5)'1-21267%3&G:%&;%>%3&<);%-()
2;,0-8&I25:>12';)v3%&2&-%2>0H26()&;%&>050126()&%3<%5BM52&<2-2&2&5)'1-2126()&<-%1%';0;28&3%';)&233%4:-2;2&<-%I%-.'502&2)
I)-'%5%;)-&-%4031-2;)&%?&04:2>;2;%&;%&5)';067%3!

@@!"! K&5)?<-)?033)&;%&%'1-%42&%&%/%5:6()&%312-=&52-251%-0H2;)&?%;02'1%&2&2330'21:-2&;%&yKE{ih{K&%'1-%&)
eKiEgygfKi&%&2&yKE{ih{hE{g8&)*3%-,2;23&23&;03<)3067%3&;%312&h12&;%&i%4031-)&;%&j-%6)3&%&;)&g;012>&;)&j-%4()&g>%1-|'05)&'O!
QAA@A}"A"#8&%?&5)'I)-?0;2;%&L&?0':12&2'%/2;2&2)&g;012>!

~�����~�~��&���~� ��������&�&�������&�&���&��&��������&��&������
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  !"! ! #$%&'()*+)'$%,-&'**-()-$%,+%./012+34'%,-$)+%5)+%,-%6-71$)*'%,-%8*-3'$%,-9-*4'%$-*%+$$1(+,'$%,-()*'%,'%:*+2'
,-%9+01,+,-%+%;.-%$-%*-<-*-%'%1)-=%>! %,-$)+%5)+?%&'(<'*=-%,1$:'$)'%('%+*)!%@A?%:+*B7*+<'%C(1&'?%,'%D-&*-)'%(!E%  !AF"G"H"@!

  !"!"! 5%-()*-7+%,'$%='I101B*1'$%-$&'0+*-$%,-9-*B%$-*%-<-).+,+%('%:*+2'%-$)+I-0-&1,'%('%J*'('7*+=+%,-%K()*-7+
&'($)+()-%,'%)-*='%,-%*-<-*L(&1+?%;.-%$-*B%&'()+,'%+:M$%+%+$$1(+).*+%,'%&'()*+)'%-%&'=%)-*='%1(1&1+0%+%:+*/*%,+
,1$:'(1I1012+34'%,'$%-(,-*-3'$%,-%-()*-7+%N(+%-$&'0+%'.%'.)*+%1($/).134'%1(<'*=+,+O%:-0+%J#PQ65Q5PQK%R%J#PQ65Q5D5!

  !"!@! D-=+1$%'I*17+3S-$%,'%T#6PKJKD#6?%(+%&'(,134'%,-%J#PQ65Q5D#?%-%,'$%U*74'$G-(/,+,-$%;.-%$-%./012+*-=
,-$)+%5)+%,-%6-71$)*'%,-%8*-3'$?%(+%&'(,134'%,-%J#PQ65Q5PQK?%&'($)+*4'%,'%*-$:-&/9'%J#PQ65Q#?%-=%&'(<'*=1,+,-%R
=1(.)+%+(-V+%+'%K,1)+0!

  !@! #%<'*(-&-,'*%W&+%:*'1I1,'%,-%W*=+*%&'()*+)'$%,-&'**-()-$%,-$)+%5)+%,-%6-71$)*'%,-%8*-3'$%$-=%'%&'(X-&1=-()'%-
:*Y91+%+.)'*12+34'?%;.+(,'%<'*%'%&+$'?%,'%U*74'%Z-*-(&1+,'*!

%

 "! [\%]\̂ _̀\ab%[b%cdeaf[e[b

 "! ! #$%:*',.)'$%*-71$)*+,'$%(-$)+%5)+%,-%6-71$)*'%,-%8*-3'$%-$)4'%$.g-1)'$%+'%J'()*'0-%,-%h.+01,+,-%*-+012+,'%:-0'
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E=;=EH<?@AEBNCH@AMHFAFKHCHAGK<=;_<KHAE?AzAHBAaFFAE?AEKbF?;<HAY;KNHAcdefgh\DAKLEKM=LEHAFi@A

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 0CF7.9302.1346.D15A.E3D4.48CE.4E57.6C54. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 138851/24. Data: 19/12/2024 10:14. Responsável: Jeferson D. da Silva.

86

86



�������������	
�����	�����������	�������
������������������������������������������������������

���������������� �!��!������"���#�
�$����#�	���������	�������

��%���������&�� �����������������
'����'�(��)���*��������+������������

�,-.-/0.1234-5.162,6172-3�.16�89�
:

:

:

;<=>?<@;<A=BCDE=FG?<HE?>A?CI;<D>@DE=FJ;K<>?K<LC?M;N?KOP<QRSTUVWUX<>?I;<@?<A=BCDE=>N;<
@?<E?IL?>;>N;<@;Y;<K;C<?BCDZ=N?CD=I;>N;<ZC=A=@?<L?C<;[N;>K?\<=E?IL=>]=@?<?̂<>G?<@;<
K;̂<LC_LCD?<̀?Z?NDL?P<aPb<c=K<L=CN;K<I;Nd̀DE=K\<@;Y;<K;C<=L̀DE=@?<NC=N=I;>N?<
=>NDA;CĈZD>?K?<ê;<=KK;ẐC;<C;KDKNf>ED=<g<E?CC?KG?<;I<EhI=C=<@;<>iY?=<K=̀D>=<@;<>?<
Ij>DI?<kll<]?C=KP<aPm<nD>N̂C=<;̀;NC?KNdNDE=<@?K<;̀;I;>N?K<I;Nd̀DE?K<;I<ND>N=<;I<L_<]jBCD@=<
oL_[Dpn?̀DiKN;C\<L?̀DI;CDq=@=<;I<;KN̂A=\<=E=B=I;>N?<̀DK?<;<BCD̀]=>N;\<;KL;KK̂C=<Ij>DI=<
@;<rl<IDEC?I;NC?K<>=<E?C<stcuv<HY;C<C;A;Cf>ED=KOP<VwUxRQySzS{zQS|yU}UxT~|z�TUkP�<
vKK;>N?<;<;>E?KN?<;I<L?̀DLC?LD̀;>?<E?L?̀jI;C?<YDCZ;I\<DK;>N?<@;<E=CZ=K<ID>;C=DK\<
D>M;N=@?K\<>=<E?C<v�v�o�v<HY;C<C;A;Cf>ED=KOP<�DI;>KJ;K\<@;KDZ><;<=E=B=I;>N?<E?>A?CI;<
LC?M;N?P<c?K<I?̀@;K<@?<=KK;>N?<;<@?<;>E?KN?\<@;Y;I<K;C<ZC=Y=@?K<?<KjIB?̀?<D>N;C>=ED?>=̀<
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[aẐ FZaUFVTYpVM;F��n��FmFU?sdDLD@<LF\?JEDLF>EJEF;<=>?@ABCDEFG?FHEI<JE@KJD<LFG?F
MBLED<F?F;ENDIJEOP<cFvwxyz{�}z[FDG?B@DgDCEOP<FCNEJEF?FDB?sd�R<CEFG<FD@?=F?BLEDEG<F?FG<F
gEIJDCEB@?FtFC<BGDOP<F?LL?BCDENF>EJEFRENDGEOP<FG<LFNEdG<LcFYLFNEdG<LFG?R?=FC<B@?JFg<@<LF
N?f�R?DLFG<FD@?=FQ=�BD=<FGdELFg<@<LF?=FGDg?J?B@?LF�BfdN<L�FC<=F@E=EB�<F=�BD=<FG?F�FrF
��C=b�FDG?B@DgDCEOP<FG<FgEIJDCEB@?�FGE@EF?F@tCBDC<FJ?L><BLuR?NcF{��z��������wz�w�z
�v�y�w�z��z�w�y���z�wz�y��vy�wz��zy�xyz������wzywzxy��wz�v �xy�wz
��zy¡�z��c�FqdBGE=?B@<iFML@EFLtJD?FG?F@JALF?BLED<LFE>NDCuR?DLFEF@E=><LFG<FC<BldB@<F
ENdB<FDBl?@EG<LF?FC<=FEFLd>?Jg�CD?FJ?R?L@DGEF?=FNE=DBEG<F=?NE=�BDC<FG?FEN@EF>J?LLP<�Fg<DF
G?gDBDGEFC<=F<F<Il?@DR<FG?FELL?fdJEJFsdENDGEG?FG?FC<NEf?=FC<=>E@�R?NFC<=FEF
gdBCD<BENDGEG?FJ?sd?JDGEF>EJEF?L@?F>J<Gd@<�Fsd?FG?R?FL?JFGdJuR?N�FJ?LDL@?B@?FE<FCEN<JF?F�F
d=DGEG?cF{��{�{zMBLED<LFG?FG?LC<NE=?B@<iF¢�zMBLED<FG?FG?LC<NE=?B@<F?L><B@�B?<FL<IF
Esd?CD=?B@<iFjFS?LCJDOP<iFd=F@E=><FDBl?@EG<�FC<=FEFLd>?Jg�CD?FJ?R?L@DGEFG?FNE=DBEG<FG?F
EN@EF>J?LLP<FC<NEG<FC<=FEG?LDR<FIDFC<=><B?B@?�FE>KLF?rE=DBEG<F>EJEFR?JDgDCEJF>?Jg?D@EF
C<NEf?=F?=F@<G<F<F>?J�=?@J<�FG?R?FL?JFEsd?CDG<F?=F?L@dgEFL?CEFC<=FR?B@DNEOP<Fg<JOEGE�F
?F>?J=EB?C?JF�F@?=>?JE@dJEFG?F�nF<F;�F?FB<F=urD=<FEF�n£FG?Fd=DGEG?�F><JFonF=DBd@<LcF
jF¤?JDgDCEOP<iFE>KLF?LgJDEJF�F@?=>?JE@dJEFE=ID?B@?F<FNE=DBEG<FG?FEN@EF>J?LLP<FBP<F><G?F
E>J?L?B@EJFG?LC<NE=?B@<F>?JC?>@�R?NF?=FsdENsd?JFJ?fDP<F>?JD=?@JENcFQMR?B@dENF>J?L?BOEF
G?F?=>?BE=?B@<FG<F@E=><F?FG<FNE=DBEG<FBP<F�ER?BG<FG?LC<NE=?B@<�FBP<FCEJEC@?JDeEF
J?>J<REOP<bcF¥�zMBLED<FG?FG?LC<NE=?B@<FL<IF@JEOP<iFjFS?LCJDOP<iFG?Fd=F@E=><FDBl?@EG<F
C<=FEFLd>?Jg�CD?FJ?R?L@DGEFG?FNE=DBEG<F=?NE=�BDC<FG?FEN@EF>J?LLP<�FC<NEG<FC<=FEG?LDR<F
IDFC<=><B?B@?�FE>KLF?rE=DBEG<F>EJEFR?JDgDCEJF>?Jg?D@EFC<NEf?=F?=F@<G<F<F>?J�=?@J<�F

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 0CF7.9302.1346.D15A.E3D4.48CE.4E57.6C54. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 138851/24. Data: 19/12/2024 10:14. Responsável: Jeferson D. da Silva.

92

92



�������������	
�����	�����������	�������
������������������������������������������������������

���������������� �!��!������"���#�
�$����#�	���������	�������

��%���������&�� �����������������
'����'�(��)���*��������+������������

�,-.-/0.1234-5.162,6172-3�.16�89�
:

:

:

;<=<>?@<A?<BCADE;F@?GHIGF?JKL?GFAMF@?;<?MAF=D?><;HI;F?N?B?NG>O?P?QFGDQ?;D@?<BCADRS<@?ID?
M<RD?HIT<CD;DU?;<=<?@<A?QH=A<?;<?=FQV><@?FV?A<@@DQCF@?<>?@VD?@VM<AWEGH<?HIW<AHFAU?;<?>F;F?
XV<?F?GFAMF?;<?MAF=D@?A<@VQC<?<>?V>D?@FYA<MF@HRZF?;<?;VD@?GD>D;D@?MQDID@O?[F?QD;F?
@VM<AHFA?;F?GFAMF?;<?MAF=D@U?WDG<D;F?M<QF?QD>HID;F?;<?DQCD?MA<@@ZF?@<?AH@GD?JGF>?V>?
HI@CAV><ICF?;<?><CDQ?;VAFL?V>?XVD;AD;F?;<?KG>?B?KG>?DC\?XV<?D?YD@<?;<?]̂ _?CADI@MDA<RD?
DCAD=\@?;F?AH@GF?<?F?XVD;AD;F?;<?̀KG>a?WHXV<?M<AW<HCD><IC<?;<QH>HCD;FO?b@C<?c@DI;VHGd<e?
;<=<?@<A?GFQD;F?ID@?;VD@?WDG<@?DF@?;H@MF@HCH=F@?;<?CADRZFU?MFA?CF;D?D?fA<D?;<?̀KG>aU?J=<A?
HQV@CADRZF?gL?GF>?D;<@H=F?h?YD@<?;<?iHDIFDGAHQDCFU?A<@M<HCDI;F?F?C<>MF?;<?GVAD?<?
MAFG<;H><ICF@?A<GF><I;D;F@?M<QF?WDYAHGDIC<O?j?]MQHGDRZFk?DMQHGDA?CADRZF?GFICEIVD?<>?
lImVQF?IFA>DQ?h?@VM<AWEGH<?<I@DHD;DU?h?=<QFGH;D;<?;<?n>>o>HIVCF?<>?>fXVHID?VIH=<A@DQ?
;<?CADRZF?DC\?F?AF>MH><ICFU?A<mH@CADI;F?D?WFARD?DCVDIC<?IF?>F><ICF?;F?AF>MH><ICFO?j?
]>F@CADm<>k?F?A<@VQCD;F?;<?V>?<I@DHF?\?D?>\;HD?;F@?A<@VQCD;F@?;<?CADGHFID><ICF?;<?
GHIGF?GFAMF@?;<?MAF=DO?j?]MA<@<ICDRZFk?;<=<>?@<A?DMA<@<ICD;F@?WFCF@?;F@?A<@M<GCH=F@?
CD>MF@?<?;<?FI;<?F@?GFAMF@?;<?MAF=D?WFAD>?<BCADE;F@p?WFCF@?;F?<XVHMD><ICF?<?;F@?
;H@MF@HCH=F@?;<?CADRZFp?F@?=DQFA<@?HI;H=H;VDH@?FYCH;F@?<>?GD;D?GFAMF?;<?MAF=D?<?;<@=HF@?
GFI@H;<AD;F@p?D?>\;HD?;F@?A<@VQCD;F@?DMVAD;F@U?<?FVCAD@?=DAHf=<H@?GFI@H;<AD;D@?
A<Q<=DIC<@?M<QF?QDYFADCqAHFU?DQ\>?;F@?;D;F@?;F?A<@MFI@f=<Q?C\GIHGF?<?;F?QDYFADCqAHFO?j?
rDQH;DRZFk?D?>\;HD?;F@?A<@VQCD;F@?;D@?WFARD@?;<?AF>MH><ICF?;F@?GHIGF?GFAMF@?;<?MAF=D?
XV<?GF>MS<>?F?<I@DHFU?IZF?;<=<?@<A?HIW<AHFA?D?N?s[?FV?̀tu[oG>aU?@<I;F?XV<?I<IdV>?
MFICF?MF;<?A<@VQCDA?HI;H=H;VDQ><IC<?HIW<AHFA?D?K?s[?FV?̀uu[oG>aO?vwxbI@DHF?;<?
;<@GFQD><ICF?@FY?CADRZF?DMq@?DXV<GH><ICFk?j?y<@GAHRZFk?V>?CD>MF?HIT<CD;F?GF>?D?
@VM<AWEGH<?A<=<@CH;D?;<?QD>HID;F?><QD>EIHGF?;<?DQCD?MA<@@ZFU?GFQD;F?GF>?D;<@H=F?YH?
GF>MFI<IC<U?DMq@?<BD>HID;F?MDAD?=<AHWHGDA?M<AW<HCD?GFQDm<>?<>?CF;F?F?M<AE><CAFU?;<=<?
@<A?DXV<GH;F?<>?<@CVWD?@<GD?GF>?=<ICHQDRZF?WFARD;DU?<?M<A>DI<G<A?h?C<>M<ADCVAD?;<?zu?
F?iU?<?IF?>fBH>F?D?gu{?;<?V>H;D;<?A<QDCH=DU?MFA?nu?>HIVCF@O?]Mq@?<@WAHD><ICFU?;<=<>?
@<A?<BCADE;F@?GHIGF?JKL?GFAMF@?;<?MAF=D?><;HI;F?N?B?NG>O?P?QFGDQ?;D@?<BCADRS<@?ID?M<RD?
HIT<CD;DU?;<=<?@<A?QH=A<?;<?=FQV><@?FV?A<@@DQCF@?<>?@VD?@VM<AWEGH<?HIW<AHFAU?;<?>F;F?XV<?F?
GFAMF?;<?MAF=D@?A<@VQC<?<>?V>D?@FYA<MF@HRZF?;<?;VD@?GD>D;D@?MQDID@O?[F?QD;F?@VM<AHFA?
;F?GFAMF?;<?MAF=DU?WDG<D;F?M<QF?QD>HID;F?;<?DQCD?MA<@@ZF?@<?AH@GD?JGF>?V>?HI@CAV><ICF?
;<?><CDQ?;VAFL?V>?XVD;AD;F?;<?KG>?B?KG>?DC\?XV<?D?YD@<?;<?]̂ _?CADI@MDA<RD?DCAD=\@?;F?
AH@GF?<?F?XVD;AD;F?;<?̀KG>a?WHXV<?M<AW<HCD><IC<?;<QH>HCD;FO?b@C<?c@DI;VHGd<e?;<=<?@<A?
GFQD;F?ID@?;VD@?WDG<@?DF@?;H@MF@HCH=F@?;<?CADRZFU?MFA?CF;D?D?fA<D?;<?̀KG>aU?J=<A?HQV@CADRZF?
gL?GF>?D;<@H=F?h?YD@<?;<?|}~��~��}�~��U?A<@M<HCDI;F?F?C<>MF?;<?GVAD?<?MAFG<;H><ICF@?
A<GF><I;D;F@?M<QF?WDYAHGDIC<O?j?]MQHGDRZFk?DMQHGDA?CADRZF?GFICEIVD?<>?lImVQF?IFA>DQ?h?
@VM<AWEGH<?<I@DHD;DU?h?=<QFGH;D;<?;<?n>>o>HIVCF?<>?>fXVHID?VIH=<A@DQ?;<?CADRZF?DC\?F?
AF>MH><ICFU?A<mH@CADI;F?D?WFARD?DCVDIC<?IF?>F><ICF?;F?AF>MH><ICFO?j?]>F@CADm<>k?F?
A<@VQCD;F?;<?V>?<I@DHF?\?D?>\;HD?;F@?A<@VQCD;F@?;F?CADGHFID><ICF?;<?GHIGF?GFAMF@?;<?
MAF=DO?j?]MA<@<ICDRZFk?;<=<>?@<A?DMA<@<ICD;F@?WFCF@?;F@?A<@M<GCH=F@?CD>MF@?<?;<?FI;<?
F@?GFAMF@?;<?MAF=D?WFAD>?<BCADE;F@p?WFCF@?;F?<XVHMD><ICF?<?;F@?;H@MF@HCH=F@?;<?CADRZFp?F@?

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 0CF7.9302.1346.D15A.E3D4.48CE.4E57.6C54. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 138851/24. Data: 19/12/2024 10:14. Responsável: Jeferson D. da Silva.

93

93



�������������	
�����	�����������	�������
������������������������������������������������������

���������������� �!��!������"���#�
�$����#�	���������	�������

��%���������&�� �����������������
'����'�(��)���*��������+������������

�,-.-/0.1234-5.162,6172-3�.16�89�
:

:

:

;<=>?@ABCDEC;CEF<CAB>GHCE>AB@IBJ<E<BJ>?K>BE@BK?>;<B@BE@A;C>ABJ>DACE@?<E>ALB<BIMEC<BE>AB
?@AF=H<E>AB<KF?<E>ANB@B>FH?<AB;<?CO;@CABJ>DACE@?<E<AB?@=@;<DH@ABK@=>B=<G>?<HP?C>NB<=MIBE>AB
E<E>ABE>B?@AK>DAO;@=BHMJDCJ>B@BE>B=<G>?<HP?C>QBRBS<=CE<TU>VB<BIMEC<BE>AB?@AF=H<E>ABE<AB
W>?T<ABE@B?>IKCI@DH>BE>ABJCDJ>BJ>?K>ABE@BK?>;<BXF@BJ>IKY@IB>B@DA<C>NBDU>BE@;@BA@?B
CDW@?C>?B<BZB[\B>FB]̂_\̀JIaNBA@DE>BXF@BD@DbFIBK>DH>BK>E@B?@AF=H<?BCDEC;CEF<=I@DH@B
CDW@?C>?B<BcB[\B>FB]__\̀JIaQBdefghijklhmnopgqBr>?H<?C<Bs\tuvwxBDyB]̂]NBE@B]zBE@B
<{>AH>BE@B]_]_NBXF@B@AH<G@=@J@B<BJ=<AACWCJ<TU>BE@B?CAJ>BE@B<HC;CE<E@AB@J>D|ICJ<AB
<AA>JC<E<AB<>AB<H>ABK}G=CJ>ABE@B=CG@?<TU>BA>GB?@AK>DA<GC=CE<E@BE>BsDI@H?>BD>B~IGCH>BE<B
�;<=C<TU>BE<B�>DW>?ICE<E@BJ>IKF=AP?C<QBqBr>?H<?C<Bs\tuvwxBDyB�_�NBE@B]̂BE@BE@�@IG?>B
E@B]_]_NBXF@B<K?>;<B>AB?@XFCACH>ABE@B�;<=C<TU>BE<B�>DW>?ICE<E@BK<?<BIP;@CAB@AJ>=<?@AB
�BJ<E@C?<AB@BI@A<ABK<?<BJ>D�FDH>B<=FD>BCDEC;CEF<=B�B�>DA>=CE<E>QBd�fg�p��mlgqB��\vB
\�wB��__zV]__̂B�BtP;@CAB@AJ>=<?@AB�B�<E@C?<AB@BI@A<ABK<?<BJ>D�FDH>B<=FD>BCDEC;CEF<=QBB
��������:�����:�:������:�:���:

������������	
�����	�����������	���
�09.0���9��9-0�'089-.0��1���9��9-0�
�
��'�����	
���������� ����	�����������	��
�09.0���9��9-0�'089-.0��1���9��9-0�
�
�1¡2,1�������� ��'	��'�	��

�¢:

£p�¤¥�¦pgmh¥�p§£¤m̈©ª̈m«lg
u¬ru�ss��®̄ u¬Bv°�\s��¬B�±��_��B²tx³úxB³uB�B\³uµB�x\±¶\vxBr�w�B
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<CCD@A?@<@AQBAQBO<?GAQB<PN@AQIBnIBĉ ẀZr_Y[LXBV[bW_X[̂_L[XBnIoBLQQDPNC<@<QB<QB
OA?@>stDQB@DB=A?G<PD=B@AQB=mSD>QkBQD=BHCDqNhuAB@<BTN?O>A?<;>@<@DB@DQGDQBANB@DBQDNQB
OA=HA?D?GDQkBQDCRAB<@=>G>@<QBGA;DCv?O><QBOA?TAC=DBDQG<ED;DO>@AB<BQDPN>CwB<IBcA;DCv?O><QB
@>=D?Q>A?<>QB>?@>O<@<QB?AQBHCAqDGAQBDxANB?<QBDQHDO>T>O<stDQyBEIBb<>QBANB=D?AQBz{x|}B~==B
H<C<BH<CGDQBDQGCNGNC<>QkBMN<?@AB<QBGA;DCv?O><QB?RABDQG>SDCD=B>?@>O<@<QB?AQBHCAqDGAQBANB
?<QBDQHDO>T>O<stDQyBOIBb<>QBANB=D?AQBz{x|}Bo==BH<C<BTNC<stDQBDBC<>AQkBMN<?@AB<QB
GA;DCv?O><QB?RABDQG>SDCD=B>?@>O<@<QB?AQBHCAqDGAQBANB?<QBDQHDO>T>O<stDQyB@IBb<>QBANB=D?AQB
z{x|}BoABH<C<Bv?PN;AQkBMN<?@AB<QBGA;DCv?O><QB?RABDQG>SDCD=B>?@>O<@<QB?AQBHCAqDGAQBANB?<QB
DQHDO>T>O<stDQyBDIBb<>QBANB=D?AQBz{x|}Bok�==BH<C<BOA=HA?D?GDQB>?qDG<@AQBzDFODGABH<C<B
TNC<stDQkBC<>AQBDBDQHDQQNC<Q}kBMN<?@AB<QBGA;DCv?O><QB?RABDQG>SDCD=B>?@>O<@<QB?ABHCAqDGAB
ANB?<QBDQHDO>T>O<stDQyBTIBb<>QBANB=D?AQBz{x|}Bpk�==BH<C<BDQHDQQNC<B@AQBOA=HA?D?GDQB
>?qDG<@AQkBMN<?@AB<QBGA;DCv?O><QB?RABDQG>SDCD=B>?@>O<@<QB?ABHCAqDGABANB?<QB
DQHDO>T>O<stDQyBPIBb<>QBz{}B�==BH<C<BABOA=HC>=D?GAB@AQBCDE>GDQB@DBT>F<sRAB@AQB
OA=HA?D?GDQB>?qDG<@AQIB_̂ cLBoowB_<BT<EC>O<sRAB@DBOA=HA?D?GDQBH;lQG>OAQkB<QBS<C><stDQB
@DOACCD?GDQB@<QBOA?GC<stDQB@AQB=<GDC><>QB@DSD=BQDCB@>=D?Q>A?<@<QB@DB=A@AB<B<GD?@DCB
<QBGA;DCv?O><QB<O>=<IB_̂ cLBo�wB_<BHCA@NsRAkB@DB=A@AB<B<GD?@DCB<QBGA;DCv?O><QB<O>=<kB
OA?Q>@DC<CB<QBGA;DCv?O><QB?AC=<G>S<QB@DBT<EC>O<sRABH<C<BAQBQDPN>?GDQB=<GDC><>QwB;<=>?<@AB
TD?A;B=D;<=h?>OAkBGNEAQB@DB<sABO<CEA?AB;<=>?<@AB<BTC>AIBopIB[VW_c[�[YL\]̂ BV̂ B
�̂ Z_WYWV̂ ZBopIoBWG>MNDG<B<NGA<@DQ>S<BS>?h;>O<BANB@DB<;N=h?>ABOA=B>?TAC=<stDQB
>=HCDQQ<QB@DBTAC=<BHDC=<?D?GDkB@ABG<=<?iAB=h?>=AB@DBJp==BFB�p==kB<BQDCBT>F<@<BH<CGDB
>?TDC>ACB@ABG<=HABDB@AB<QQD?GAkBOA?GD?@AwB<IB_A=DB@ABTAC?DOD@ACyBEIB_A=DB@ABT<EC>O<?GDyB
OIB̀APAG>HAB@ABT<EC>O<?GDyB@IBW?@DCDsAxGD;DTA?DB@ABTAC?DOD@ACyBDIBV<G<B@DBT<EC>O<sRAB
z=jQx<?A}yBTIBYm@>PAB@ABHCA@NGAyBPIBa<C<?G><B@DB��B=DQDQB<HmQB<B@<G<B@<BD?GCDP<IB_̂ cLB
o~wBLB<=AQGC<B@ABOA?qN?GAB@DSDBQDCB<HCDQD?G<@<BOA=B<QBDG>MNDG<QB<BQDCD=BNG>;>u<@<QB?AB
TAC?DO>=D?GAB@AQB;AGDQkBT>F<@<QB?AQB;AO<>QB@DT>?>@AQIBooIBWbfL̀LaWbBooIoBbDQ<wBooIoIoB
ZDOAEC>CBO<@<BG<=HABOA=BH<HD;RABA?@N;<@AkB=<?G<B@DBHA;>DG>;D?ABDFH<?@>@ABANBH;lQG>OAB
EA;i<kB@DBPC<=<GNC<B<@DMN<@<B�QBO<C<OGDChQG>O<QB@ABHCA@NGAkB@AEC<?@AB<BH<CGDBDFOD@D?GDB
DBT>F<?@ABOA=BOAC@tDQB@DBQ>Q<;kBClT><BANBT>G>;iAB@DBHA;>HCAH>;D?AyBooIoI�BdCAGDPDCBAQBH�QBOA=B
H<HD;BG>HABOCDHDBQD=BPA=<BANBOA=BGNEDGDQB@DBDQHN=<IBooI�BY<@D>C<wBooI�IoBW=E<;<CBO<@<B
O<@D>C<B>?@>S>@N<;=D?GDkBCDOAEC>?@AB<QQD?GABDBD?OAQGABOA=BH<HD;RABA?@N;<@AkBH;lQG>OAB
EA;i<BANBOA=BD;D=D?GAQB@DBHA;>DG>;D?ABDFH<?@>@AkB@DBPC<=<GNC<B<@DMN<@<B�QB
O<C<OGDChQG>O<QB@ABHCA@NGAyBooI�I�BdCAGDPDCBAQBH�QBOA=BH<HD;BG>HABOCDHDBQD=BPA=<BANBOA=B

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 0CF7.9302.1346.D15A.E3D4.48CE.4E57.6C54. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 138851/24. Data: 19/12/2024 10:14. Responsável: Jeferson D. da Silva.

99

99



�������������	
�����	�����������	�������
������������������������������������������������������

���������������� �!��!������"���#�
�$����#�	���������	�������

��%���������&�� �����������������
'����'�(��)���*��������+������������

�,-.-/0.1234-5.162,6172-3�.16�89�
:

:

:

;<=>;>?@A>@>?B<CDE@FFEG@HIJBKDL@>@DCDLLDL@D?@C>?D?@A<D?@D@A<D?@>@>CBMKNDL@>@DCDLLDL@
D?@IDA>MLD?@A<D?@D@A<D?E@OMPDL@IDAD@DCDLLD@IJC@A<D?@IDA>MLD?@D@<CD@DCDLLD@IJC@A<D?@
C>?D?@AJ@C>?CJ@BDALQJ@AMC>R?MJRDKS@A>@CJAJ@T<>@?>@IJRUMV<L>@<C@WRMIJ@XJK<C>E@FFEY@
Z??>@XJK<C>@A>X>L[@?>L@>RXJKXMAJ@IJC@UMKC>@;>LCJ@>RIJKN\X>KE@Z?;>@UMKC>@A>X>L[@?>L@
L>?M?;>R;>@J@?<UMIM>R;>@BDLD@>XM;DL@J@LJCBMC>R;J@AD@>C=DKDV>CS@BLJ;>V>L@IJR;LD@BJ>MLDS@
<CMADA>@>@VDLDR;ML@MR;>VLMADA>@U\?MID@AJ@CJ=MKM[LMJ@A<LDR;>@J@CDR<?>MJS@;LDR?BJL;>@>@
>?;JIDV>CE@FFE]@̂ QJ@?>L[@DACM;MAD@D@>C=DKDV>C@A>@BDL;>?@AJ@BLJA<;J@DR;>?@AD@
CJR;DV>CS@T<DRAJ@>?;D@DIDLL>;DL@AMUMI<KADA>@A>@?<D@L>CJ_QJE@FFÈ@̂QJ@?>L[@DACM;MAD@D@
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?FD?K=FDBCI�NCJC=FBCDJCG=cH?K=@ABC�KBFGBHIJC?FD?K=@�JNCFBNCLHBfJSBN�PCUZX;ĈkCZCFBIJC
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@II=�MLCI@<C<=KG<=GKFL<CG=GI=OCIOCK�G@>BLM@><FG=KJ=I@L�CJ=>?FG<CKG�M>?CKGKFL<C<CKG=G
CII=<F><C<FKGFKGBC>?FKGC�M<FK�G��GZ[hTU�Ya;XiGV;fTYi;[YX;iG��_GXKK=�MIC<CKGCKG
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HQTUQGCGNC@IG_CNJSQM@=CKKC@TQYSC@NJT̂ WT@SCBC@KCD@IGKCDISQ@SJNJSQD@SPUYQ@HQT@TIQYQ@
]IDJNgDIQ@SC@hiTT@SC@SIZTCNDQ@ANIUQ@IGKCDNLR@IGSIHJGSQ@TFK@C@JGQ@SC@EĴDIHJabQ@AHQGEQDTC@
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HQTUDITCGNQ@hlTTM@lMv@yQGNCIDJK@C@KJUJNJK@CT@UQYIUDQUIYCGQ@HQUQYOTCDQ@BID]CTR@IKCGNQ@
SC@HJD]JK@TIGCDJIKR@IG_CNJSJK@GJ@HQD@?>|}@ABCD@DCECDFGHIJKLR@EInJSJK@q@CKNDPNPDJ@JNDJBWK@SC@
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JHĴJTCGNQ@YIKQ@C@̂DIYoJGNCR@CKUCKKPDJ@TOGITJ@SC@pr@TIHDQTCNDQK@GJ@HQD@;<=>?@ABCD@
DCECDFGHIJKLM@~M@;j=�k<k|<=ke�@X@;?[e<�?@~Mh@?KKCGNQ@C@CGHQKNQ@CT@UQYIUDQUIYCGQ@
HQUQYOTCDQ@BID]CTR@IKCGNQ@SC@HJD]JK@TIGCDJIKR@IG_CNJSQKR@GJ@HQD@?>|}@ABCD@DCECDFGHIJKLM@
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ANIUQ@IGKCDNLR@IGSIHJGSQ@TFK@C@JGQ@SC@EĴDIHJabQ@AHQGEQDTC@IGSIHJa\CK@GQK@UDQ_CNQKLM@=jk?@
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Y_bàaTWYTXS<S<T�̂ abS<[XaTW[c[]YXSb<XS<_SZl̂abS><Y<[XaTW[c[]YjkS<XS<�̂SXaZS<�JIg�GJI�<
B]STcSb̂a<[TX[]Yj{à<TS̀<_bSUaWS̀K<a<S<TŜ a<XY<â _bàY<cYnb[]YTWa<XS<]Ŝ _STaTWa<
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ZŶ [TYXS<Y<cb[S><]Ŝ <]S̀WVbY><̀a]jkS<SnZSTrY<Xa<=�̂ ^<t<|x̂ >̂<â <]pY_Y<Le<BL>�̂ K̂�<
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CVCDEL@DnD<J>A?L@ACVCOCIDL@AOCDnV<JL@ACOAD<ID>ACOAKcAlXSE<?>ÂKc=<WqLV<H@DCEQAKLV<OCE<r>?>A
COAC@DF;>QA>J>S>OCIDLAV<@LACASE<Vl>IDCQAC@KC@@FE>AOXI<O>AspAO<JELOCDEL@QAI>AJLEAtuUvjA
aGCEAEC;CEgIJ<>@bMAsMAuN̂ Uiu]utjwxhANhAqjNyxhANuẑ U{uhUj|AsM}AhAJLITFIDLA?CGCA
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OC@>QAV>DCE>VA?<EC<D>QA;>JCAC=DCEI>QACAI>AK>EDCAKL@DCE<LEA?LACIJL@DLA?>AJ>?C<E>AJLI;LEOCA
KELTCDLAREn;<JLACA>KV<J>Z[LMAsM~Aq>E>A<OKEC@@[LACOAD>OKLRE>;<>A?CGCOA@CEAFD<V<r>?>@AD<ID>@A
JLOK>DXGC<@AJLOALA@FS@DE>DLACOAoFCA;LECOA>KV<J>?>@AaKLV<KELK<VCILA<ITCD>?LWK<IDFE>ACOAKcA
CKc=<_KLV<H@DCEbA?CAOL?LAoFCQA>Kc@AJFE>?>@ACA@CJ>@QAC@D>@A<OKEC@@PC@ADCIl>OA;<=>Z[LA
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dMAzjU�j|AN̂ A�{hÂAthU{̂ y�jwxhAdM}AhAJLITFIDLA?CGCAECJCSCEAzjU�j|AN̂ A�{hA
ÂthU{̂ y�jwxhAKLEAOC<LA?CA�yAthN̂ A<OKEC@@LAKLEAD>OKLRE>;<>AI>AV>DCE>VA?<EC<D>A?>A
C@DEFDFE>A?>AOC@>QAI>A;>JCAC=DCEI>A>S><=LA?>A<?CID<;<J>Z[LA?LAK>?E[LA?<OCI@<LI>VQA
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D>OKLRE>;<>A?CGCOA@CEAFD<V<r>?>@AD<ID>@AJLOK>DXGC<@AJLOALA@FS@DE>DLACOAoFCA;LECOA
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uUẑ iyhA?CAu?CID<;<J>Z[LA?>AtLI;LEO<?>?CAa?CA>JLE?LAJLOALAjIC=LAuuA?>AqLED>E<>A
uUẑ iyhAI�Asp}bMAeM~Ah@A{CVL@A?CGCOA@CEA;<=>?L@AI>A@FKCE;XJ<CA<I;CE<LEA?LA>@@CIDLA?>A
J>?C<E>QACAI>A@FKCE;XJ<CA<I;CE<LEA?LAKLED>_V<GEL@MAUhijA}pkAjA>OL@DE>A?LAJLITFIDLA?CGCA
KL@@F<EA\{̂ |hAuUẑ iyhAN̂ AuN̂ UiutjwxhANjAthU]hyzuNjN̂ M̀A
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;<=>?@?>ABCDEF=G?=CH>?F=
IJKLJMNMONPQNQ

RMPSKJPQ

IJTQ TNUNTVMIRWQ

CXYZX[\[]\̂=

_[̀\]abX̂c=]aYZXd=

â \̂[]Xd=\[eX̂]Xd=

ZX[]\_fâ=\=̂aZa]âQ

gE>>HgQ hEBiHB?=jkl=;mnn=CQ

CXYZX[\[]\=_[̀\]abXc=

]fao\̂ â=\̂]fp]pfaqQ

h>?iEQ rrrQ

CXYZX[\[]\=_[̀\]abXc=

ZXf]arq_ofX̂Q

CDBsEQ hEBiHB?=jkl=tum=CQ

vaY_[abX=b\=aq]a=

Zf\̂ ŵX=Zafa=

f\o\̂]_Y\[]X=ba=xae\=

p̂Z\f_Xf=bX=]aYZXQ

CDBsEQ hEBiHB?=jkl=tuy=CQ

h_[]pfa=bâ=\̂]fp]pfâQ CDBsEQ >Ev=jkkl=;ztzQ

Db\[]_x_ea{wX=bX=ZabfwX=

b_Y\[̂_X[aq=[a=

\̂]fp]pfa=ba=Y\̂a=

ĵX|f\=xp[bX=e_[}alQ

gE>>HgQ hEBiHB?=jkl=;mnn=CQ

Db\[]_x_ea{wX=bX=ZabfwX=

b_Y\[̂_X[aq=[X=\[eX̂]X=

ba=eab\_fa=ĵX|f\=

xp[bX=YaffXYlQ

~>EBCEQ rrrQ
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;<=>?@A=BC=DEFGEH=

@A=GI?=A=

>?FIA<JEKL?=

MNCOPQ=RSTBC=UVTWXYZ

[<A\EZ ]]]Z

_̂̀Z abcdecfZ geheiZ jeiklhbZ mlnofZ _̂_̀Z ibhZ pZ ibdnecfhhfZ
biqfndrmilcohbmfcZjsiZonfZaibtdntfiZofrZhbgtZ
uv=[<?>AII?=@A=wEx<y>EKL?=uvz=[XPX=RXOPVUX{|C=}=VTBVN~QTN��Q�=NQ�SVP=~PC�Q�C=
Q�QUS�V�C=Q=QN~QUVRVUX{�QN=�}UTVUXN=Q=BQ�XVN=BVN~CNV{�QN=UCT�VBXN=TC=ABV�X�v=uv�=FX=
�CT�X�Q�=BC=UCT�ST�C�=NC�QT�Q=~CBQ�=NQP=S�V�VWXBCN=UC�~CTQT�QN=Q�=~��N�VUC=VT�Q�XBC=
US�X=BCUS�QT�X{|C=QN�Q�X=Q�=UCTRCP�VBXBQ=UC�=CN=>XBQPTCN=BQ=yTRCP�X{�QN=\}UTVUXN=]=
>y\N=MCS=ABV�X�Yv=uv�=FX=�CT�X�Q�=BC=UCT�ST�C�=BQ�Q�=NQP=S�V�VWXBCN=UC�~CTQT�QN=
~��N�VUCN=BQ=S�=�TVUC=RXOPVUXT�Qv=uv�=E~�VUX{|C=BQ=�Q��SPXN=Q=XUXOX�QT�CN=Q�=
UC�~CTQT�QN=VT�Q�XBCN=UCTRCP�Q=BQ�X��X�QT�C=UCTN�XT�Q=TCN=~PC�Q�CN=Q=Q�=UCTRCP�VBXBQ=
XCN=PQ�SVNV�CN=TCP�X�V�CNv=uv�=[Q{XN=VT�Q�XBXN=T|C=BQ�Q�=X~PQNQT�XP=PQOXPOXN�=RX��XN=BQ=
VT�Q{|C=CS=~XP�QN=UCP�XT�QNv=uv�=?=�X�VTXBC=�Q�X��TVUC=BQ=X��X=~PQNN|C=BQ�Q=NQP=X~�VUXBC=
TC=PQOXV�C=BC=�X�~C=BQ=ExI�=Q�U�SNV�X�QT�Q=~Q�C=~PCUQNNC=BQ=UC�X�Q��=�XPXT�VTBC=NQS=
~QPRQV�C=TV�Q�X�QT�C=UC�=CN=OCPBCN=BC=�X�~Cv=E=UC�X�Q�=BQ�Q=NQP=RQV�X=BQ=�CBC=X=�XPXT�VP=
X=VTQ�VN��TUVX=BQ=PQN�BSCN=BQ=UC�X=TXN=NS~QPR�UVQN=Q=~QPRQV�C=X�SN�Q=TC=QTUCT�PC=BC=
�X�VTXBC=XC=PQOXV�C=BC=�X�~Cv=uv�=E=�SX�VBXBQ=BQ=UC�X�Q�=BC=�X�VTXBC=BQ=X��X=~PQNN|C=
TC=�X�~C=BQ�Q=NQP=X�X�VXBX=UCTRCP�Q=QTNXVCN=BQRVTVBCN=TC=V�Q�=�@AI><yKL?=@?I=
AFIEy?I=@A=>?HE�AD=@?=HEDyFE@?=@A=EH\E=[<AIIL?=E?=\ED[?=yF�A\E@?=
AD=ExI�v=uvu=IC�BXN=BQ�Q�=~CNNSVP=NS~QPR�UVQ=�VNX=Q=�C�C��TQX�=T|C=BQ�QTBC=X~PQNQT�XP=
~CT�CN=UCP�XT�QN�=NS~QPR�UVQN=�N~QPXN=CS=QNU�PVXNv=uv�=\CBCN=CN=QTUCT�PCN=BQ=�SOCN=BQ�Q�=
PQUQOQP=NC�BX=Q�=�CBC=C=~QP��Q�PC=BX=STV|Cv=uvz�=@Q�Q�=NQP=Q�V�VTXBCN=PQN~VT�CN�=
VPPQ�S�XPVBXBQN=BQ=NC�BX=Q=PQOXPOXN�=VTU�SVTBC=QN�QPV��X�QT�C=BXN=�ST�XN=NC�BXBXN=Q=
XPPQBCTBXBCN=CN=UXT�CN=X�SBCNv=�v=\?HA<�F>yEI=@yDAFIy?FEyI=�vz=ENNQ�SPXBXN=XN=
UCTBV{�QN=BQ=�CT�X�Q�=BCN=���QVN�=NQ�=~PQ�S�WC=BX=RSTUVCTX�VBXBQ=BQN�QN=CS=BQ=NQSN=
UC�~CTQT�QN�=NQP|C=XB�V�VBXN=�C�QP�TUVXN=UCTRCP�Q=QN�XOQ�QUVBC=X=NQ�SVP�=Xv=\C�QP�TUVXN=
BV�QTNVCTXVN=VTBVUXBXN=TCN=~PC�Q�CN=Q�CS=TXN=QN~QUVRVUX{�QN�=Ov=DXVN=CS=�QTCN=M �]Y=���=
~XPX=~XP�QN=QN�PS�SPXVN�=�SXTBC=XN=�C�QP�TUVXN=T|C=QN�V�QPQ�=VTBVUXBXN=TCN=~PC�Q�CN=CS=
TXN=QN~QUVRVUX{�QN�=Uv=DXVN=CS=�QTCN=M �]Y=z��=~XPX=RSPX{�QN=Q=PXVCN�=�SXTBC=XN=
�C�QP�TUVXN=T|C=QN�V�QPQ�=VTBVUXBXN=TCN=~PC�Q�CN=CS=TXN=QN~QUVRVUX{�QN�=Bv=DXVN=CS=�QTCN=
M �]Y=zC=~XPX=�T�S�CN�=�SXTBC=XN=�C�QP�TUVXN=T|C=QN�V�QPQ�=VTBVUXBXN=TCN=~PC�Q�CN=CS=TXN=
QN~QUVRVUX{�QN�=Qv=DXVN=CS=�QTCN=M �]Y=z����=~XPX=UC�~CTQT�QN=VT�Q�XBCN=MQ�UQ�C=~XPX=
RSPX{�QN�=PXVCN=Q=QN~QNNSPXNY�=�SXTBC=XN=�C�QP�TUVXN=T|C=QN�V�QPQ�=VTBVUXBXN=TC=~PC�Q�C=
CS=TXN=QN~QUVRVUX{�QN�=Rv=DXVN=CS=�QTCN=M �]Y=�����=~XPX=QN~QNNSPX=BCN=UC�~CTQT�QN=
VT�Q�XBCN�=�SXTBC=XN=�C�QP�TUVXN=T|C=QN�V�QPQ�=VTBVUXBXN=TC=~PC�Q�C=CS=TXN=
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;<=;>?@?>ABC;<DEFGEHA?<EIJKELMME=ANAEOE>OM=N?M;PQOERO<EN;S?Q;<ER;E@?TABUOERO<E
>OM=OP;PQ;<E?PV;QARO<GEWXYZE[[\EWAE@ASN?>ABUOER;E>OM=OP;PQ;<E=]̂<Q?>O<_EA<ÈAN?ABC;<E
R;>ONN;PQ;<ERA<E>OPQNABC;<ERO<EMAQ;N?A?<ER;̀;ME<;NER?M;P<?OPARA<ER;EMOROEAEAQ;PR;NE
A<EQO];NaP>?A<EA>?MAGEWXYZE[L\EWAE=NORbBUO_ER;EMOROEAEAQ;PR;NEA<EQO];NaP>?A<EA>?MA_E
>OP<?R;NANEA<EQO];NaP>?A<EPONMAQ?̀A<ER;E@ASN?>ABUOE=ANAEO<E<;Fb?PQ;<EMAQ;N?A?<\E]AM?PAROE
@;PO]EM;]AMcP?>O_EQbSO<ER;EABOE>ANSOPOE]AM?PAROEAE@N?OGE[dGEefgWYeheiZjkXEfXE
hXlWgigfXlE[dG[EgQ?mb;QAEAbQOAR;<?̀AÈ?Pc]?>AEObER;EA]bMcP?OE>OME?P@ONMABC;<E
?M=N;<<A<ER;E@ONMAE=;NMAP;PQ;_EROEQAMAPnOEMcP?MOER;EodMMETEpdMM_EAE<;NE@?TARAE=ANQ;E
?P@;N?ONEROEQAM=OE;EROEA<<;PQO_E>OPQ;PRO\EAGEWOM;EROE@ONP;>;RONDESGEWOM;EROE@ASN?>APQ;DE
>GEqOFOQ?=OEROE@ASN?>APQ;DERGEgPR;N;BOrQ;];@OP;EROE@ONP;>;RONDE;GEfAQAER;E@ASN?>ABUOE
IMs<rAPOKDE@GEitR?FOEROE=NORbQODEFGEuANAPQ?AER;ELpEM;<;<EA=t<EAERAQAERAE;PQN;FAGEWXYZE
[v\EZEAMO<QNAEROE>OPVbPQOER;̀;E<;NEA=N;<;PQARAE>OMEA<E;Q?mb;QA<EAE<;N;MEbQ?]?wARA<EPOE
@ONP;>?M;PQOERO<E]OQ;<_E@?TARA<EPO<E]O>A?<ER;@?P?RO<GE[[GEgHxZqZugHE[[G[EH;<A\E[[G[G[E
l;>OSN?NE>ARAEQAM=OE>OME=A=;]UOEOPRb]ARO_EMAPQAER;E=O]?;Q?];POE;T=APR?ROEObE=]̂<Q?>OE
SO]nA_ER;EFNAMAQbNAEAR;mbARAEy<E>ANA>Q;Nc<Q?>A<EROE=NORbQO_EROSNAPROEAE=ANQ;E;T>;R;PQ;E
;E@?TAPROE>OME>ONRC;<ER;E<?<A]_EN̂@?AEObE@?Q?]nOER;E=O]?=NO=?];PODE[[G[GLEzNOQ;F;NEO<E={<E>OME
=A=;]EQ?=OE>N;=;E<;MEFOMAEObE>OMEQbS;Q;<ER;E;<=bMAGE[[GLEiAR;?NA\E[[GLG[EgMSA]ANE>ARAE
>AR;?NAE?PR?̀?RbA]M;PQ;_EN;>OSN?PROEA<<;PQOE;E;P>O<QOE>OME=A=;]UOEOPRb]ARO_E=]̂<Q?>OE
SO]nAEObE>OME;];M;PQO<ER;E=O]?;Q?];POE;T=APR?RO_ER;EFNAMAQbNAEAR;mbARAEy<E
>ANA>Q;Nc<Q?>A<EROE=NORbQODE[[GLGLEzNOQ;F;NEO<E={<E>OME=A=;]EQ?=OE>N;=;E<;MEFOMAEObE>OME
QbS;Q;<ER;E;<=bMAGE[[GvEZ>O=]ANE;EAMANNANEA<EM;<A<ERbA<EAERbA<E;E;M=?]nANE;EAMANNANE
A<E>AR;?NA<ERbA<EAERbA<GEh?TANE>ARAEAMANNAE>OMERbA<E>AR;?NA<EAEbMAEAMANNAE>OMERbA<E
M;<A<EROEM;<MOE=ARNUOER?M;P<?OPA]_ER;EMOROEmb;E<;E>OP@?FbN;EbME|P?>OÈO]bM;GE[[GpE
g<<;ÈO]bM;ER;̀;N̂E<;NE;P̀O]̀?ROE>OME@?]M;EQ;NMOE;P>O]nc̀;]GEg<Q;E@?]M;ER;̀;N̂E<;NE
N;<?<Q;PQ;EOE<b@?>?;PQ;E=ANAE;̀?QANEOENOM=?M;PQOERAE;MSA]AF;M_E=NOQ;F;NE>OPQNAE=O;?NA_E
bM?RAR;E;EFANAPQ?NE?PQ;FN?RAR;E@c<?>AEROEMOS?]?̂N?OERbNAPQ;EOEMAPb<;?O_EQNAP<=ONQ;E;E
;<QO>AF;MGE[[G}EWUOE<;N̂EARM?Q?RAEAE;MSA]AF;MER;E=ANQ;<EROE=NORbQOEAPQ;<ERAE
MOPQAF;M_EmbAPROE;<QAEA>ANN;QANER?@?>b]RAR;ER;E<bAEN;MOBUOGE[[G~EWUOE<;N̂EARM?Q?RAEAE
;MSA]AF;MER;E=ANQ;<ERO<E=NORbQO<E>OMEMAQ;N?A?<ER;ER?@c>?]EN;MOBUO_EQA?<E>OMOE@?]M;<E@?PO<E
=ANAE;MSA]ANEA]?M;PQO<GE[[G�EWUOER;̀;NUOE<;NEbQ?]?wARA<E@?QA<EAR;<?̀A<E;ME>OPQAQOER?N;QOE
>OMEOE=NORbQOGE[LGElXY�qZugHEfZEgHxZqZugHE[LG[Ef;̀;ME>OP<QANEROE]AROE;TQ;NPOE
R;E>ARAÈO]bM;ENtQb]O<ER;E@̂>?]E];?QbNA_E>OPQ;PRO\EAKEeR;PQ?@?>ABUOEROE@ONP;>;RONDESKE
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IDFEAG<D>?C@EDOEDIJ<;AEID>AE>@OELD=J?BAZ[@E;@FZACAKEDEHDFOA=D>DFENEJDOHDFAJ<FAECDEabE
@EcKEDE=@EOM_?O@EAEQbdECDE<O?CACDEFDBAJ?LAKEH@FEebEO?=<J@IPEoĤIEDI;F?AOD=J@KECDLDOE
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KG~SIK{KPQOHESEGK|MQJ�ESnE�H{KJ�NPQSGEOQ�KNGQHNSQGEQNOQPSOSGENHGExJH}K~HGEK�HMENSGE
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Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 0CF7.9302.1346.D15A.E3D4.48CE.4E57.6C54. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 138851/24. Data: 19/12/2024 10:14. Responsável: Jeferson D. da Silva.

133

133



�������������	
�����	�����������	�������
������������������������������������������������������

���������������� �!��!������"���#�
�$����#�	���������	�������

��%���������&�� �����������������
'����'�(��)���*��������+������������

�,-.-/0.1234-5.162,6172-3�.16�89�
:

:

:

;<=>?@ABCDEFAG<F>E;CH>?>IFCAJCBDJDEFA<FK?<L>;<F<MFADEF>EK>BCNCBDOP>EQFNRFSDCEF<MFI>A<EF
TUVWXFYZ[IIFKD?DF>EK>EEM?DFJ<EFB<IK<A>A;>EFCAL>;DJ<EZF\MDAJ<FDEF;<=>?@ABCDEFAG<F
>E;CH>?>IFCAJCBDJDEFA<FK?<L>;<F<MFADEF>EK>BCNCBDOP>EQF]RFSDCEFTUXF̂IIFKD?DF<F
B<IK?CI>A;<FJ<EF?>_C;>EFJ>FNC̀DOG<FJ<EFB<IK<A>A;>EFCAL>;DJ<ERFabcdFefFaDFND_?CBDOG<F
J>FB<IK<A>A;>EFK=gE;CB<EZFDEFHD?CDOP>EFJ>B<??>A;>EFJDEFB<A;?DOP>EFJ<EFID;>?CDCEFJ>H>IF
E>?FJCI>AEC<ADJDEFJ>FI<J<FDFD;>AJ>?FhEF;<=>?@ABCDEFDBCIDRFabcdFifFaDFK?<JMOG<ZFJ>F
I<J<FDFD;>AJ>?FDEF;<=>?@ABCDEFDBCIDZFB<AECJ>?D?FDEF;<=>?@ABCDEFA<?ID;CHDEFJ>FND_?CBDOG<F
KD?DF<EFE>]MCA;>EFID;>?CDCEfF=DICADJ<FN>A<=FI>=DIjACB<ZFBkDKDEFJ>FSlmF>FSlnZF;M_<EFJ>F
DO<FBD?_<A<F=DICADJ<FDFN?C<RFoRFplqacpnprdstbFlbFnbuaqrqlbuFoRvFq;C\M>;DF
DM;<DJ>ECHDFHCAj=CBDF<MFJ>FD=MIjAC<FB<IFCAN<?IDOP>EFCIK?>EEDEFJ>FN<?IDFK>?IDA>A;>ZFJ<F
;DIDAk<FIjACI<FJ>FoYIIF̀FwYIIZFDFE>?FNC̀DJDFADFKD?;>FCAN>?C<?FJ<F;DIK<F>FJ<FDEE>A;<ZF
B<A;>AJ<fFDRFa<I>FJ<FN<?A>B>J<?QF_RFa<I>FJ<FND_?CBDA;>QFBRFx<]<ID?BDFJ<FND_?CBDA;>QFJRF
qAJ>?>O<V;>=>N<A>FJ<FN<?A>B>J<?QF>RFlD;DFJ>FND_?CBDOG<FTIyEVDA<XQFNRFrzJC]<FJ<Fm?<JM;<QF
]RF{D?DA;CDFJ>F̂wFI>E>EFDKzEFDFJD;DFJDF>A;?>]DQFkRFdF>;C\M>;DFJ>FCJ>A;CNCBDOG<FDFE>?FNC̀DJDF
ADFI>EDFJ>H>FDK?>E>A;D?F;DI_|IFDFE>]MCA;>FN?DE>FDB<IKDAkDJDFJ<F}jI_<=<F
pA;>?ADBC<AD=FJ>FdB>EE<fF~qE;>FIzH>=F|FDB>EEjH>=�RFdF?>K?>E>A;DOG<F]?gNCBDFJ<F}jI_<=<F
pA;>?ADBC<AD=FJ>FdB>EE<FJ>H>FD;>AJ>?F<F>E;D_>=>BCJ<FADFd�acFa�uF�Y[YF�FdB>EEC_C=CJDJ>F
DF>JCNCBDOP>EZFI<_C=Cg?C<ZF>EKDO<EF>F>\MCKDI>A;<EFM?_DA<EZFDJ<;DAJ<WE>FMIDFJDEF
E>]MCA;>EFN<?IDEFJ>F?>K?>E>A;DOG<F>FB<AECJ>?DAJ<FDEFE>]MCA;>EF<KOP>EFJ>FB<?>EfF�F
mCB;<]?DIDF_?DAB<FE<_?>FNMAJ<FD�M=FT?>N>?yABCDFmdacbaqF̂�̂[rXQF�FmCB;<]?DIDF_?DAB<F
E<_?>FNMAJ<FK?>;<QF�FmCB;<]?DIDFK?>;<FE<_?>FNMAJ<F_?DAB<RFabcdFofFdFDI<E;?DFJ<FB<ALMA;<F
J>H>FE>?FDK?>E>A;DJDFB<IFDEF>;C\M>;DEFDFE>?>IFM;C=C�DJDEFA<FN<?A>BCI>A;<FJ<EF=<;>EZF
NC̀DJDEFA<EF=<BDCEFJ>NCACJ<ERF�RFqS�dxd{qSF�RvFS>EDfF�RvRvFu>B<_?C?FBDJDF;DIK<FB<IF
KDK>=G<F<AJM=DJ<ZFIDA;DFJ>FK<=C>;C=>A<F>̀KDAJCJ<F<MFK=gE;CB<F_<=kDZFJ>F]?DID;M?DF
DJ>\MDJDFhEFBD?DB;>?jE;CBDEFJ<FK?<JM;<ZFJ<_?DAJ<FDFKD?;>F>̀B>J>A;>F>FNC̀DAJ<FB<IF
B<?JP>EFJ>FECED=ZF?gNCDF<MFNC;C=k<FJ>FK<=CK?<KC=>A<QF�RvR̂Fm?<;>]>?F<EFK|EFB<IFKDK>=F;CK<F
B?>K>FE>IF]<IDF<MFB<IF;M_>;>EFJ>F>EKMIDRF�R̂FrDJ>C?DfF�R̂RvFqI_D=D?FBDJDFBDJ>C?DF
CAJCHCJMD=I>A;>ZF?>B<_?CAJ<FDEE>A;<F>F>AB<E;<FB<IFKDK>=G<F<AJM=DJ<ZFK=gE;CB<F_<=kDF<MF
B<IF>=>I>A;<EFJ>FK<=C>;C=>A<F>̀KDAJCJ<ZFJ>F]?DID;M?DFDJ>\MDJDFhEFBD?DB;>?jE;CBDEFJ<F
K?<JM;<QF�R̂R̂Fm?<;>]>?F<EFK|EFB<IFKDK>=F;CK<FB?>K>FE>IF]<IDF<MFB<IF;M_>;>EFJ>F>EKMIDRF
�R�FqI_D=D?FDEFI>EDEF>FDEFBDJ>C?DEFCAJCHCJMD=I>A;>RFdKzEZFDFI>EDF>FDFBDJ>C?DFJ>H>?G<F
E>?F>AH<=HCJDEFB<IFNC=I>F;>?I<>AB<=kjH>=RFqE;>FNC=I>FJ>H>?gFE>?F?>ECE;>A;>F<FEMNCBC>A;>FKD?DF
>HC;D?F<F?<IKCI>A;<FJDF>I_D=D]>IZFK?<;>]>?FB<A;?DFK<>C?DZFMICJDJ>F>F]D?DA;C?FCA;>]?CJDJ>F
NjECBDFJ<FI<_C=Cg?C<FJM?DA;>F<FIDAME>C<ZF;?DAEK<?;>F>F>E;<BD]>IRF�RwFaG<FE>?gFDJIC;CJDFDF
>I_D=D]>IFJ>FKD?;>EFJ<FK?<JM;<FDA;>EFJDFI<A;D]>IZF\MDAJ<F>E;DFDBD??>;D?FJCNCBM=JDJ>F
J>FEMDF?>I<OG<RF�R[FaG<FE>?gFDJIC;CJDFDF>I_D=D]>IFJ>FKD?;>EFJ<EFK?<JM;<EFB<IF
ID;>?CDCEFJ>FJCNjBC=F?>I<OG<ZF;DCEFB<I<FNC=I>EFNCA<EFKD?DF>I_D=D?FD=CI>A;<ERF�ReFaG<F
J>H>?G<FE>?FM;C=C�DJDEFNC;DEFDJ>ECHDEF>IFB<A;D;<FJC?>;<FB<IF<FK?<JM;<RFvYRFubc�xd{qSF
ldFqS�dxd{qSFvYRvFl>H>IFB<AE;D?FJ<F=DJ<F>̀;>?A<FJ>FBDJDFH<=MI>ZF?z;M=<EFJ>FNgBC=F

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 0CF7.9302.1346.D15A.E3D4.48CE.4E57.6C54. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 138851/24. Data: 19/12/2024 10:14. Responsável: Jeferson D. da Silva.

134

134



�������������	
�����	�����������	�������
������������������������������������������������������

���������������� �!��!������"���#�
�$����#�	���������	�������

��%���������&�� �����������������
'����'�(��)���*��������+������������

�,-.-/0.1234-5.162,6172-3�.16�89�
:

:

:

;<=>?@ABCDEF><FGEHCAICJG<F>=K=DALMECGECKE@F<D<GE@NCOICJG<F>=K=DALMECGECKAO@=DAF><NCDICPQG=REC
GECS@EG?>ENCGICT@=<F>ALU<VCVEO@<CWAF?V<=EBC>@AFVSE@><C<C<V>EDAR<WXCYTZ[C\HC[CAWEV>@AC
GECDEF]?F>ECG<̂<CV<@C<F>@<R?<C<WOA;AGAC<C@E>?;AGACDEWEC<VS<D=K=DAGEXC__XC̀[a[YZJ[C
__X_C̀A@AF>=ACG<BCFECWbF=WEBCcdCW<V<VCACSA@>=@CGACGA>ACGAC<F>@<RACGECWEO=;=e@=EBCDEF>@AC
G<K<=>EVCG<CKAO@=DALMEXCYTZ[C_fHC[CGA>ACSA@ACDe;D?;ECGACRA@AF>=ACG<̂<C><@CDEWECOAV<CAC
GA>ACGAC<K<>=̂AC<F>@<RACGECWEO=;=e@=ECAEC=F><@<VVAGECgDEF>@A>AF><IXC_cXChTPijkYZ[lmTC
ZnPYJP[C_cX_CTCKE@F<D<GE@CG<̂<@eCAS@<V<F>A@BCADEWSAFoAGECGACAWEV>@ACGECDEF]?F>EBCAC
V<R?=F><CGED?W<F>ALMEC>pDF=DAHCAICqA?GEC>pDF=DECG<C<FVA=ECG<C@<V=V>rFD=ACsCDE@@EVMECGAC
S=F>?@AC<WCDtWA@ACG<CFp̂EACVA;=FABC<W=>=GECSE@C;AOE@A>Q@=ECAD@<G=>AGECS<;ECP̀ Paku
JYjkZaTCSA@AC@<A;=vALMECG<VV<C<FVA=EXCwICh<D;A@ALMEC<W=>=GACS<;ECT@RAF=VWECG<C
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<Ĉ<@F=v<VCyC[̂A;=ALMECGACG<R@AGALMECG<C@<̂<V>=W<F>ECyCh<V=RFALMECGAC{?AF>=GAG<C<C
>AWAFoECGEVCG<K<=>EVC<CGAC=F><FV=GAG<CG<CW?GAFLAVC?F=KE@W<VCFACASA@rFD=ACyCxA@><C�CyC

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 0CF7.9302.1346.D15A.E3D4.48CE.4E57.6C54. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 138851/24. Data: 19/12/2024 10:14. Responsável: Jeferson D. da Silva.

135

135



�������������	
�����	�����������	�������
������������������������������������������������������

���������������� �!��!������"���#�
�$����#�	���������	�������

��%���������&�� �����������������
'����'�(��)���*��������+������������

�,-.-/0.1234-5.162,6172-3�.16�89�
:

:

:

;<=>?=@ABCDBCEF=GCDHCHIJHFFGK=LHIMBNCOPQNRC;QCHD?@SHQC?ID?T=D=QCHQM=<=LCHLC<?EBFCIBC
LBLHIMBCDHQM=CUGP>?T=@ABNCVBLBCMBD=CIBFL=CHQMWCQGKH?M=CXCFH<?QABYCFHTBLHID=ZQHC
<HF?J?T=FC=CH[?QM\IT?=CDHCHD?@SHQCL=?QCFHTHIMHQCD=QCIBFL=QCT?M=D=QNC
]

������������	
�����	�����������	���
�09.0��̂9_̂9-0�'089-.0̀a1��̂9_̂9-0�
�
��'�����	
����������b����	�����������	��
�09.0��̂9_̂9-0�'089-.0̀a1��̂9_̂9-0�
�
�1c2,1��������]
]�

de:

fghi]jghhki]gf]limgnoi]mg]okmihpfiqrs]
tuvtVwxwV;yztuC{|V}wV;uC~;Z��C�~O�t�OCx�tC�Cx}�t�C~tu;C;Vtuu��t�C
v;�;CvtuuO;Ct~CV;�tw�;C�tC�O�;uC�vV��C�NC�tuV�wy�OC�N�C~HQ=C?ID?<?DG=>C
=THQQ�<H>CU=F=CUHQQB=CHLCT=DH?F=CDHCFBD=QC�vV��YCTBLCM=LUBCHLC~�vCBGC~�xYCFH<HQM?DBC
I=CJ=THCQGUHF?BFCHLC>=L?I=DBCLH>=L�I?TBCHCI=CJ=THC?IJHF?BFCHLCT�=U=CDHCP=>=ITH=LHIMBYC
LBIM=DBCQBPFHCHQMFGMGF=CMGPG>=FCDHC=@BNC�NCVO}u{w{�w}{tuC�C~tu;C�N�C{=LUBCHLC~�vC
BGC~�xYCTBLCHQUHQQGF=CDHC��LLYCFH<HQM?DBCI=CJ=THCQGUHF?BFCHLC>=L?I=DBCLH>=L�I?TBCDHC
=>M=CUFHQQABYC�Y�LLCDHCHQUHQQGF=YC=T=P=LHIMBCMH[MGF?�=DBYCI=CTBFCVw}�;C�<HFC
FHJHF\IT?=Q�YCT=IMBQC=FFHDBID=DBQC�TBIJBFLHCUFBKHMB�NC�H<HQM?LHIMBCI=CJ=THC?IJHF?BFCHLC
T�=U=CDHCP=>=ITH=LHIMBC�TBIMF=CU>=T=CJHI�>?T=�CDHC�Y�LLNC;U>?T=@ABCDHCUBFT=QCE=FF=CTBLC
FBQT=CL�MF?T=C~�CHCTBLUF?LHIMBC��CLLC�<HFCDHM=>�=LHIMBCIBCUFBKHMB�NC�?LHIQSHQC
=T=P=D=QCDHC���LLC�>=FEGF=�C[C���LLC�UFBJGID?D=DH�C[C��Y�LLC�HQUHQQGF=�YC=DL?M?IDBZ
QHCMB>HF�IT?=CDHC=M�C��ZC�LLCU=F=C>=FEGF=CHCUFBJGID?D=DHCHC��ZC�LLCU=F=CHQUHQQGF=NC�N�C
{BUBQCHIT=PH@=DBQCTBLCJ?M=CDHCPBFDBCMHFLBU>WQM?T=CH[MFGD=D=YCTBIJHTT?BI=D=CHLCv�VC
�T>BFHMBCDHCUB>?<?I?>=�YCvvC�UB>?UFBU?>HIB�CBGCvtC�UB>?HM?>HIB�YCTBLCUF?LHFCI=CJ=THCDHC
TB>=EHLYC=T=P=LHIMBCDHCQGUHFJ�T?HCMH[MGF?�=DBYCI=CTBFC;���C�<HFCFHJHF\IT?=Q�YCTB>=D=CTBLC
=DHQ?<BC�BMC~H>M?IENC�HQ?QM\IT?=C=BC=FF=IT=LHIMBCL�I?L=CDHC��}C�<HFCJ=PF?T=@AB�NC
�?LHIQSHQCIBL?I=?QCDHC��LLC�>=FEGF=�C[C�LLC�HQUHQQGF=�YCTBLCMB>HF�IT?=CDHC��ZC�Y�LLC
U=F=CHQUHQQGF=NCVHIMF=>?�=FCUBIMBCDHC?I�T?BCHCM�FL?IBCDHC=U>?T=@ABCD=CJ?M=CDHCPBFDBCIBC
UBIMBCTHIMF=>CHCDBC>=DBCBUBQMBCXCPBFD=CDHCTBIM=MBCTBLCBCGQGWF?BNCOCUBIMBCDHCHITBIMFBCD=C
J?M=CDHCPBFDBCIABCDH<HC=UFHQHIM=FCHQU=@BQCBGCDHQ>BT=LHIMBQC�GHCJ=T?>?MHLCQHGC
=FF=IT=LHIMBNC�N�CtQMFGMGF=CTBLUBQM=CDHRC�N�N�C~BIM=IMHQC<HFM?T=?QCHCMF=<HQQ=C>BIE?MGD?I=>C
TBIJHTT?BI=DBQCHLCMGPBCDHC=@BCT=FPBIBC>=L?I=DBC=CJF?BYCTBLCTBQMGF=YCQHT@ABCBP>BIE=CDHC
��LLC[C��LLYCHLCT�=U=C��C��Y�LL��C�N�N�C{F=<HQQ=CQGUHF?BFCTBIJHTT?BI=D=CHLCMGPBCDHC
=@BCT=FPBIBC>=L?I=DBC=CJF?BYCTBLCTBQMGF=YCTGF<=DBCHLCJBFL=MBCDHC�V YCTBLCQHT@ABCT?FTG>=FYC
D?�LHMFBCDHC��Y��LLC��C¡ �YCHLCT�=U=C��C��Y�LL��C�N�N�Cv�QCTBIJHTT?BI=DBQCHLCMGPBC

e¢£¤¥d� ¦§̈: ©ª:«¬¬¬¬: ©ª:ee£®¤¬£d¬¬¬¬:

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 0CF7.9302.1346.D15A.E3D4.48CE.4E57.6C54. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 138851/24. Data: 19/12/2024 10:14. Responsável: Jeferson D. da Silva.

136

136



�������������	
�����	�����������	�������
������������������������������������������������������

���������������� �!��!������"���#�
�$����#�	���������	�������

��%���������&�� �����������������
'����'�(��)���*��������+������������

�,-.-/0.1234-5.162,6172-3�.16�89�
:

:

:

;<=>?@=A>BC@D@=E>FGD>;@=>=HBG@I=A@F=A@JKLB>I=J<A?M@=AGBALE>BI=;GNF<KB@=;<=OPFF=QR=STUI=
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<JKBLKLB>=>KB>̀aJ=;<=<DA>Ĝ<Z=tGF<DJu<JI=;<JGdD=<=>A>C>F<DK@=A@DH@BF<=WB@n<K@Z=v@J=
F@E;<J=;>J=W@DK<GB>J=<=J>W>K>JI=;<̀<F=J<B=dB>̀>;@J=@=JmFC@E@=GDK<BD>AG@D>E=;<=
B<AGAE>d<F=>WB<J<DK>D;@=@=DwF<B@=G;<DKGHGA>;@B=;@=W@EmF<B@I=>=G;<DKGHGA>?M@=;@=lF@;<E@=
]txj]vtxT=QA@DH@BF<=GD;GA>?u<J=D@J=WB@n<K@JU=<=@=D@F<=;>=<FWB<J>=H>CBGA>DK<=;@=
A@FW@D<DK<=GDn<K>;@Z=v<JJ<J=F@E;<JI=K>FCaF=;<̀<F=J<B=GDJ<BG;@J=;>K>;@B<J=;LWE@J=A@F=
FG@E@=dGB>KyBG@=;<=Y=@L=XFF=;<=;GNF<KB@=QKGW@=GDJ<BKUI=GD;GA>D;@=FsJ=<=>D@=;<=H>CBGA>?M@=
QA@DH@BF<=GD;GA>?u<J=D@J=WB@n<K@JUZ=vz{o=Rb=z=D@F<=;@=H>CBGA>DK<=;@=A@FW@D<DK<=;<̀<=
J<B=@CBGd>K@BG>F<DK<=dB>H>;@=W@B=<̂K<DJ@I=>A@FW>DV>;@=@L=DM@=;<=J<L=WByWBG@=E@d@KGW@Z=
[Zg=v>J=W>BK<J=F<K|EGA>JI=;<̀<=J<B=>WEGA>;@=KB>K>F<DK@=>DKGH<BBLdGD@J@=}L<=>JJ<dLB<=
B<JGJKsDAG>=_=A@BB@JM@=<F=ANF>B>=;<=Dà@>=J>EGD>=;<=D@=FmDGF@=Occ=V@B>JZ=z=dB>L=;<=
<DH<BBLn>F<DK@=;<̀<=J<B=;<=~Gc=<=@=dB>L=;<=<FW@E>F<DK@=;<̀<=J<B=;<=;ciKcZ=[ZP=kGDKLB>=
<E<KB@JK|KGA>=;@J=<E<F<DK@J=F<K|EGA@J=<F=KGDK>=<F=Wy=VmCBG;>=xWŷGik@EGaJK<BI=W@EGF<BG�>;>=
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Ofício n.º 15/2024-FNDE
Joao Pessoa, 04 de dezembro de 2024

A(o) Senhor(a)
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE - 1º andar
Brasília-DF, CEP 70070-929
E-mail: sigarp@fnde.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico nº 90010/2024/FNDE/MEC;
Solicitação SIGARP nº: 101652 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por
meio  da(s)  Ata(s)  de  Registro  de  Preços  decorrentes  do  Pregão  Eletrônico  nº
90010/2024/FNDE/MEC,  declaramos  que  estamos  cientes  da  nossa  obrigação  de
fornecimento à(ao) PREF MUN DE CAMALAU (CAMALAU/PB e 09.073.271/0001-41) na
condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma disposta a seguir:

Solicitação SIGARP nº: 101652

ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT.
PREÇO
UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

27/2024 36 Conjunto Aluno CJA-04 -
ABS

27/09/2024 a
27/09/2025 75,00 690,00 51.750,00

27/2024 37 Conjunto Aluno CJA-05 -
ABS

27/09/2024 a
27/09/2025 100,00 695,00 69.500,00

27/2024 38 Conjunto Aluno CJA-06 -
ABS

27/09/2024 a
27/09/2025 500,00 725,00 362.500,00

27/2024 40 Conjunto Professor /
CJP-01

27/09/2024 a
27/09/2025 24,00 970,00 23.280,00

27/2024 41 Mesa Pessoa em Cadeira
de Rodas / MA-02

27/09/2024 a
27/09/2025 1,00 600,00 600,00

TOTAL 507.630,00

2. Dessa maneira,  aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites  relacionados à  assinatura do instrumento contratual  e  estamos
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cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em
observância  às  disposições  do  Decreto  n.º  11.462/2023.  Além disso,  reiteramos  nosso
compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o
fornecimento dos  itens  acima relacionados em total  conformidade ao edital  do Pregão
Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao
contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do
contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

Atenciosamente,

LEONARDO LINS PEREIRA DE MELO
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FNDE | Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília – DF, CEP: 70.070-929 Telefone: 2022- 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2024 

UASG: 153173 

(Processo Administrativo n° 23034.009636/2023-20) 

  

Torna-se público que o FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 
FNDE, por meio da Coordenação Geral de Articulações e Contratos - CGARC, sediado 
no Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco “F”, Edifício FNDE, na cidade de Brasília-DF, 
inscrito no CNPJ sob o nº 00.378.257/0001-81, realizará licitação, para REGISTRO DE 
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR GRUPO, modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março 
de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 14/06/2024 

Horário: 10h 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras  

Código da UASG: 153173  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço Nacional para futura e 
eventual aquisição de mobiliários escolares, por parte dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme 
tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação 
em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos 
os itens que os compõem. 

1.3. O custo estimado desse registro de preço possui caráter sigiloso e será tornado 
público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões de órgãos não participantes, são as que constam da minuta de 
Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e 
no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 
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3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no 
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 
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3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

3.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e 
do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 1CFE.84CE.27A4.861E.6B00.7347.3567.FB27. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 138851/24. Data: 19/12/2024 10:14. Responsável: Jeferson D. da Silva.

152

152

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


FNDE | Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília – DF, CEP: 70.070-929 Telefone: 2022- 
5216/4169. E-mail: compc@fnde.gov.br. UASG: 153173 

4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 

4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

4.3. A falsidade da declaração de que trata o item 4.2 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
de envio de lances. 

4.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem 
acima. 

4.8. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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4.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço;  

4.9. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.8 possuirá caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário do item e valor total do grupo; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, garantia. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
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e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00(dez reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 
ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 
ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor 
lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 
a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 
Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
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6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

6.20. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.20.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 3.19 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 
§1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.4.1. contiver vícios insanáveis; 

7.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

7.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.5. No caso de bens, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;  

7.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 
da oferta; e 

7.5.2. Para fins de comprovação de exequibilidade da proposta deverão ser 
apresentados, além dos documentos relacionados ao objeto no anexo de 
controle de qualidade, conforme art. 69 da Lei nº 14.133/2021:  

7.5.2.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais; e  

7.5.2.2. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante. 
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7.5.3. A apresentação da demonstração de resultado de exercício terá de 
explicitar os itens que compõem: o grupo de receita de vendas; de 
deduções e impostos; o resultado da receita líquida; o custo dos produtos, 
mercadorias e serviços vendidos; o resultado do lucro bruto; quais 
elementos compõem as despesas fixas; e quais compõem as receitas 
operacionais. 

7.5.4. Nos casos do artigo 34 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, o 
pregoeiro deverá solicitar a apresentação de EBITDA (Earnings before 
Interest, Taxes, Depreciation, and Amortization, ou Lucros antes de Juros, 
Impostos, Depreciação e Amortização), calculado e emitido por contador 
regularmente registrado no Conselho Regional de Contabilidade da sede 
do licitante, conforme usualmente utilizado no mercado. 

7.5.4.1. Os valores do item acima deverão estar alinhados com o 
percentual de 2% dos valores das propostas empreendidas, sob pena 
de desclassificação, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas, por infração constante do artigo 337-F, do Decreto-
Lei nº 2.848, de 1940. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado 
pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este 
é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 

7.9. No momento da Primeira Etapa do Controle de Qualidade, será realizada 
inicialmente uma primeira fase, antes da solicitação de amostra, com análises 
documentais que comprovem a exequibilidade da proposta e as adequações e 
certificações do objeto, e, caso aprovada, o pregoeiro solicitará apresentação de 
protótipo do objeto, nos termos dos cadernos de informações técnicas e do anexo 
de controle de qualidade, encarte "B" do Anexo I. 

7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de protótipo, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
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7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação dos protótipo, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

7.13. No caso de não haver entrega do protótipo ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de protótipo fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.14. Se o(s) protótipo(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação do(s) protótipo(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência. 

7.15. Conforme disposto no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, o 
Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, 
o Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos 
termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa 
IBAMA n° 13/2021e normas supervenientes. 

7.15.1. A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o 
Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta on line ao sítio oficial 
do IBAMA, anexando-o ao processo. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
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consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, 
será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de 
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por 
cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia ou por prova de autenticidade de documento que passa a poder 
ser feita “mediante a declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal.  

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 
§4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor.  

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e 
não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 
8.538/2015). 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 
de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que: 
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(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 
11.462/23. 
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10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados 
o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 
10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais 
será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico  https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 
pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra/protótipos; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra/protótipos em desacordo com 
as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.6. fraudar a licitação 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7.3. apresentar amostra/protótipos falsificada ou deteriorada; 

12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas na Ata 
de Registro de Preços, inclusive em relação às regras do Controle de Qualidade 
previstas no Edital e seus Anexos, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da 
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responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao 
fornecedor registrado as sanções abaixo, segundo gravidade da falta cometida.  

12.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.3.1. advertência; 

12.3.2. multa; 

12.3.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.4.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
item que deu causa à sanção, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial. 

12.5.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, a 
multa será de 0,5% a 15% do valor total do item no processo licitatório 
que deu causa à sanção. 

12.5.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 
12.1.9, a multa será de 5% a 30% do valor do total do item no processo 
licitatório que deu causa à sanção. 

12.6. Para a infração prevista no item 12.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor: 

12.6.1. Unitário do objeto cujas regras não foram atendidas durante o controle 
de qualidade;  

12.6.2. Total do item gerenciado em adesões à ata de registro de preços, 
quando as obrigações advindas da ata pactuada e das regras do Edital 
vierem a ser descumpridas.  

12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 
12.1.3 e 12.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 
itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

12.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.4, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12.17. Na hipótese de infração praticada durante a etapa de licitação ou quanto aos 
termos da ata de registro de preços, eventual aplicação de penalidade observar-
se-á o disposto na Portaria FNDE nº 59, de 25 de janeiro de 2024. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por s na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: e-mail compc@fnde.gov.br, ou por petição 
dirigida ou protocolada no endereço, SBS, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, CEP 
70.070-929, Setor de Licitação/CGARC/DIRAD.  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo 
de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico  https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

Encarte A - Modelo de Proposta de Preços; 

Encartes B - Cadernos de Informações Técnicas e Anexo do Controle de 
Qualidade; 

Encarte C - Termo de Recebimento Provisório; 

Encarte D - Termo de Recebimento Definitivo; 

Encarte E - Termo de Recusa do Objeto; 

Encarte F - Declaração de Regularidade e Cumprimento do Art. 93 da Lei nº 
8.213/91. 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

Encarte A - Cadastro Reserva; 

Encarte B - Termo de Ciência e Responsabilidade. 

  

  

LEILANE MENDES BARRADAS 

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO 
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 - - https://www.fnde.gov.br
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 23034.009636/2023-20

(Processo Administrativo n° 23034.009636/2023-20)

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Mobiliários Escolares
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender às necessidades dos sistemas de ensino da
educação básica, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento. 

                                                  

Tabela 1 – Especificação dos itens a serem licitados.

REGIÃO GRUPO ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. 
TOTAL DE

MOBILIARIOS POR
GRUPO 

AC, AM, RO, MT, MS 1 

1 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 36.367 

449.096 

2 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 89.580 

3 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 100.772 

4 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 127.452 

5 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 43.349 

6 Conjunto Professor - CJP-01 36.820 

7 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 14.756 

AP, PA, RR 2 

8 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 9.710 

162.731 

9 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 53.370 

10 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 33.760 

11 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 45.960 

12 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 10.000 

13 Conjunto Professor - CJP-01 8.335 

14 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 1.596 

MG 3 

15 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 136.596 

719.200 

16 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 217.443 

17 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 135.544 

18 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 116.015 

19 Conjunto Professor - CJP-01 66.901 

20 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 46.701 

TO, MA, GO, DF 4 

21 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 36.688 

439.331 

22 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 42.025 

23 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 40.904 

24 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 242.780 

25 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 38.998 
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26 Conjunto Professor - CJP-01 30.708 

27 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 7.228 

AL, SE, PE,BA 5 

28 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 45.653 

464.707 

29 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 66.303 

30 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 80.769 

31 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 217.731 

32 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 11.000 

33 Conjunto Professor - CJP-01 35.109 

34 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 8.142 

PI, CE, RN, PB 6 

35 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 27.919 

641.654 

36 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 61.717 

37 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 115.735 

38 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 363.453 

39 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 14.298 

40 Conjunto Professor - CJP-01 38.948 

41 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 19.584 

SP 7 

42 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 62.633 

663.707 

43 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 80.590 

44 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 126.142 

45 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 319.958 

46 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 50.000 

47 Conjunto Professor - CJP-01 20.993 

48 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 3.391 

RJ, ES 8 

49 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 115.875 

552.958 

50 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 126.459 

51 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 151.189 

52 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 97.480 

53 Conjunto Professor - CJP-01 40.665 

54 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 21.290 

PR, SC, RS 9 

55 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 39.878 

476.372 

56 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 35.254 

57 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 27.291 

58 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 257.693 

59 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 40.000 

60 Conjunto Professor - CJP-01 72.589 

61 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 3.667 

TOTAL GERAL 4.569.756 

1.2. Os bens objeto deste registro de preço são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto deste registro de preço não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços do FNDE é de 12 (doze) meses, e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme estabelecido no
art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
1.5. O prazo de vigência do contrato com os entes federados é de 8 (oito) meses, contados da
assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.  

1.6. A ata de registro de preço e o contrato oferecerão maior detalhamento das regras que
serão aplicadas em relação à vigência do registro de preço do FNDE e da contratação com os entes
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federados. 

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação do registro de preços nacional e de seus quanMtaMvos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

2.2. O objeto desse registro de preço nacional está previsto no Plano de Compras Nacional
para a Educação (PECN) 2024, aprovado pela Portaria FNDE nº 858, de 18 de dezembro de 2023. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

SUSTENTABILIDADE

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. Para os itens abaixo relacionados, cuja aMvidade de fabricação ou industrialização é
enquadrada no Anexo I da Instrução NormaMva IBAMA n° 13/2021, só será admiMda a oferta de produto
cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de AMvidades
Potencialmente Poluidoras ou UMlizadoras de Recursos Ambientais, insMtuído pelo arMgo 17, inciso II, da
Lei n° 6.938, de 1981:

a) Conjunto Aluno - Tamanhos 03, 04, 05, 06 e 07 (Modelo CJA - plástico ABS);

b) Conjunto Professor - CJP-01;

c) Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02.

DA EXIGÊNCIA DE PROTÓTIPO

4.2. A empresa licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar em cada item quanto
ao valor, deverá apresentar protóMpo, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por
mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
fornecedores interessados.  Deverá, ainda, contratar, com recursos próprios, um Organismo de
CerMficação de Produto – OCP, acreditado pela CGCRE-INMETRO (Coordenação Geral de Acreditação do
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia), para a ABNT NBR 14006:2008, a fim de atestar
a conformidade dos produtos em relação ao CIT, conforme disposto no(s) anexo(s) de Controle de
Qualidade. 

4.3. O licitante deverá apresentar declaração expressa, autorizando a OCP/Laboratório a
prestar informações diretamente ao FNDE quanto ao andamento da análise realizada durante todo o
processo de Controle de Qualidade, descrito nos Cadernos de Informações Técnicas e no(s) anexo(s) de
Controle de Qualidade.

4.4. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a parMr de solicitação fundamentada no
chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.5. No caso de não haver entrega do protóMpo, ou ocorrer atraso na entrega, sem jusMficaMva
aceita, ou havendo entrega do protótipo, fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.6. Se o(s) protóMpo(s), apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação do(s) protóMpo(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
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especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.7. Os  colocados à disposição da Administração serão tratados como protóMpos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

4.8. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

SUBCONTRATAÇÃO

4.9. Não é admitida a subcontratação o objeto desse registro de preços e do contrato.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.10. Será exigida a garanMa da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.11. Em caso de opção pelo seguro-garanMa, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.12. A garanMa, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 30
dias após a assinatura do contrato.

4.13. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1. O início do prazo será contado a parMr da assinatura do contrato ou da disponibilização do
(s) endereço(s) de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA As entregas serão feitas em prazos
diferenciados, de acordo com a quantidade, conforme especificado abaixo.

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

Até 10.000 Até 90 dias 

De 10.001 a 30.000 unidades Até 140 dias 

Acima de 30.000 unidades Até 180 dias 

5.2. Caso não seja possível a entrega no prazo indicado no cronograma, a empresa deverá
comunicar as razões respecMvas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os mobiliários escolares deverão ser entregues no endereço informado pela
CONTRATANTE (na escola ou outra instituição informada), dentro do prazo definido no quadro acima. 

5.4. O transporte e a entrega dos mobiliários escolares objeto deste registro de preços são de
responsabilidade da CONTRATADA e deverão ser entregues conforme quanMtaMvos e endereços dos
desMnatários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da celebração do
instrumento contratual. 

5.4.1. Os mobiliários escolares serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega,
acompanhados da devida Nota Fiscal/Fatura, devendo neste momento ser realizada conferência inicial
por servidor responsável, o qual assinará o canhoto da Nota Fiscal/Fatura e emiMrá o Termo de
Recebimento Provisório, conforme Encarte C do Anexo I. Nessa etapa de recebimento será verificada tão
somente a conformidade do bem entregue com o descrito no documento que o acompanha.

5.5. Os mobiliários escolares poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste registro de preçose na proposta, devendo ser
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subsMtuídos no prazo de até 20 (vinte) dias para a capital e região metropolitana e 30 (trinta) dias para o
interior, a contar da noMficação da contratada, à custa da CONTRATADA, sem prejuízo da garanMa de
fabricação deles, para efeito de reposição. – Encarte E do Anexo I – Modelo de Termo de Recusa do
objeto. 

5.6. Caso a subsMtuição/reparação dos mobiliários escolares não ocorra no prazo determinado,
estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no
termo de referência e no Contrato, excetuado se houve justificativa acolhida pela Contratante.

5.7. Os mobiliários escolares serão recebidos definiMvamente no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quanMdade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado assinado pela CONTRATANTE – Modelo de
Termo de Recebimento Definitivo, do Encarte D do Anexo I.

5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definiMvo no dia do
esgotamento do prazo.  

5.7.2. Para efeitos do descrito no subitem anterior, a CONTRATADA deverá comunicar a
proximidade do fim do prazo para recebimento definiMvo à CONTRANTE nos úlMmos 5 (cinco) dias
anteriores à sua exaustão. 

5.8. O aceite dos mobiliários pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a
éMco-profissional do fornecedor por vícios de quanMdade ou qualidade dos mobiliários ou disparidades
com as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, verificadas posteriormente, garanMndo-se à
CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pertinente.

GARANTIA

5.9. O produto deverá conter garanMa, de no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, a parMr da
data da entrega dos mobiliários, contra defeitos de fabricação.

5.9.1. Considera-se para cálculo da garanMa a data da efeMva entrega dos mobiliários ao
CONTRATANTE.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou enMdade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admiMndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.4. O órgão ou enMdade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou enMdade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

FISCALIZAÇÃO

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput ).

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º , e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. IdenMficada qualquer inexaMdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiMrá
noMficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV ).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempesMva ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII ).

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

6.8. O fiscal administraMvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanMas, as glosas e a formalização de
aposMlamento e termos adiMvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perMnentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022 ).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraMvo do
contrato atuará tempesMvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

GESTOR DO CONTRATO

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato será responsável pelo atesto dos bens contratados, podendo uMlizar,
entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificação que venha a ser disponibilizada
pelo FNDE como instrumento administraMvo auxiliar do processo de controle de qualidade, no âmbito da
assistência técnica a que se refere a Lei n.º 5.537/1968.

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emiMrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
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fiscais técnico, administraMvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objeMvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraMvo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objeMvos que tenham jusMficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação perMnente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

RECEBIMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 20 (vinte) dias para a capital e região metropolitana e
30 (trinta) dias para o interior, a contar da noMficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definiMvo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento
da nota fiscal pela Administração, após a verificação da qualidade e quanMdade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 , o prazo máximo para o recebimento definiMvo
será de até 30 (trinta) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definiMvo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
jusMficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quanMdade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que perMne à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definiMvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

LIQUIDAÇÃO

7.9. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução NormaMva
SEGES/ME nº 77/2022.
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7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 .

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos síMos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei nº 14.133, de 2021.   

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) idenMficar possível razão que impeça a parMcipação em
licitação, no âmbito do órgão ou enMdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua noMficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraMvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efeMva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

PRAZO DE PAGAMENTO

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormaMva SEGES/ME nº 77, de
2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeMva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

FORMA DE PAGAMENTO

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiMda a ordem
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bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
reMdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
ENTREGAFORNECIMENTO

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, via Registro de Preços Nacional, com adoção do critério
de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO.

FORMA DE FORNECIMENTO

8.2. O fornecimento do objeto será de acordo com o quanMtaMvo solicitado e conforme
disposto no cronograma de entrega a ser negociado entre o fornecedor registrado e o ente federado,
podendo a entrega ser integral ou parcelada.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.4. Pessoa 5sica: cédula de idenMdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanMs, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: CerMficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenMcidade no síMo
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenMficada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consMtuMvo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas MercanMs, a cargo da Junta Comercial da respecMva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaMva onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 .

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato consMtuMvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato
consMtuMvo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecMvamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanMs onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
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consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cerMdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AMva da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaMvos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusMça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerMdão negaMva ou posiMva com efeito de negaMva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relaMvo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneZcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.20. CerMdão negaMva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa Zsica, desde que admiMda a sua parMcipação na licitação (art. 5º, inciso
II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.21. CerMdão negaMva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);

8.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úlMmo exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% [cinco por cento] do valor total estimado do grupo.

8.23.1. Caso a licitante seja classificada em mais de um grupo, os valores totais das propostas
serão somados e, em seguida, será aplicado o percentual de 10%.

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
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exigências da habilitação e poderão subsMtuir os demonstraMvos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.26. Comprovação de apMdão para o fornecimento de bens em caracterísMcas, quanMdades e
prazos compa^veis com o objeto deste registro de preços, ou com o item perMnente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.27. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.28. Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, fornecido(s) por
empresas disMntas, públicas ou privadas, em papel Mmbrado da pessoa jurídica, em quanMdade igual ou
superior a 10% (dez por cento) do quantitativo estabelecido; 

8.28.1. Para fins do disposto no item anterior, considera-se “quanMtaMvo estabelecido” o
somatório dos itens/grupos em que o licitante venha a ser convocado e tenha a sua documentação
analisada.

8.29. Caso o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) insuficiente(s) para atender,
concomitantemente, a todos os itens para os quais foi convocado, o licitante restará classificado apenas
naqueles em que o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) suficiente(s), observado o seguinte critério:

8.29.1. Melhor classificação;

8.29.2. Maior desconto; 

8.29.3. Maior valor estimado;

8.29.4. O licitante deverá atestar, por meio da declaração, o cumprimento das cotas de
contratação de pessoas com deficiências caso se encaixe nos quanMtaMvos dispostos no art. 93 da Lei nº
8.213/1991, Encarte F do Anexo I.

8.30. Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica estão indicados ao
longo do Edital e seus anexos. 

8.31. Será admiMda, para fins de comprovação de quanMtaMvo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.32. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

8.33. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legiMmidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

8.34. Poderão parMcipar deste pregão eletrônico as empresas que estejam reunidas em
consórcio de empresas e em número máximo de 3 (três) empresas.

8.34.1. Empresas não enquadradas como ME/EPP e que detenham, de forma isolada, capacidade
técnica e econômico-financeira para atender a todos requisitos estabelecidos no edital não poderão se
consorciar entre si ou com empresas não enquadradas como ME/EPP.

8.34.2. As empresas consorciadas deverão apresentar:

8.34.2.1. Termo de Compromisso Público ou ParMcular, subscrito pelos consorciados, com o devido
reconhecimento de suas firmas em cartório, indicando os produtos ofertados por cada consorciada em
relação ao objeto desta licitação, definindo assim a respectiva participação de cada consorciado; e

8.34.2.2. Indicação da empresa-líder do consórcio, que deverá responsabilizar-se pela coordenação
do objeto e representação junto à contratante.
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8.34.2.3. As empresas consorciadas responderão, solidariamente, pelos atos praMcados pelo
consórcio em que se constituírem, desde a fase da licitação até o final da execução do contrato.

8.34.2.4. Cada empresa integrante do consórcio terá que apresentar, individualmente, toda a
documentação de habilitação definida por esse edital e seus anexos, sendo que a ausência da
documentação perMnente a qualquer delas implicará na inabilitação do consórcio como um todo, sem
prejuízo da documentação específica exigida.

8.34.2.5. A apresentação da garanMa contratual, quando exigida em edital, deverá ser feita,
individualmente, pela empresa que firmar o contrato.

8.34.2.6. A comprovação da capacidade técnica e econômico-financeira do consórcio será
determinada pelo somatório dos quanMtaMvos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital e
seus anexos.

8.36.2.6.1        A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quanMtaMvos
de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado
o somatório dos valores de cada consorciado.

8.36.2.6.2        Em relação à habilitação econômico-financeira, se o consórcio não for formado
integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo de 10% para o
consórcio, em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.34.2.7. As microempresas e empresas de pequeno porte para uMlizarem do beneZcio do
tratamento diferenciado previsto na LC n.º 123/06, não poderão se consorciar com empresas de grande
porte.

8.34.2.8. É obrigatória a consMtuição e o registro do consórcio, antes da celebração da ata de
registro de preço.

8.34.2.9. O licitante que parMcipar desta licitação em consórcio, não poderá, também, parMcipar de
forma isolada ou como membro de mais de um consórcio.

8.34.2.10. A empresa-líder do consórcio será a responsável pela obtenção da senha de acesso junto
ao Provedor do Sistema, ficando responsável pela oferta dos lances, durante o certame, em nome do
consórcio.

8.34.2.11. Cada empresa integrante do consórcio terá que apresentar, individualmente, as amostras
ou protóMpo e as avaliações da produção durante as etapas do controle de qualidade, nos casos em que
houve a divisão dos quantitativos entre os consorciados.

8.34.2.12. Todas as empresas participantes do consórcio deverão comprovar que pertencem ao ramo
ou atividade econômica do objeto licitado.

8.34.2.13. A comprovação, de que trata o subitem anterior, será feita por meio da apresentação do
estatuto social da empresa, sem prejuízo, das informações constantes do banco de dados das juntas
comerciais e das secretarias de fazenda, estadual e municipal, e do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica,
da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

8.34.2.14. Quando se tratar da parMcipação em consórcio de empresas, a documentação de
habilitação deverá ser apresentada pelo consórcio, individualmente, para cada uma das empresas
consorciadas, sendo que a ausência da documentação perMnente a qualquer delas implicará na
inabilitação do consórcio como um todo, sem prejuízo da documentação específica exigida deste, nos
termos previstos no presente Edital.

8.34.2.15. A subsMtuição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou
enMdade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no
mínimo, os mesmos quanMtaMvos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa subsMtuída para fins de habilitação do
consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

8.34.2.16. O número máximo de empresas consorciadas será de 3 (três), conforme jusMficaMva
técnica constante do estudo técnico preliminar.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo esMmado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e
imediatamente após o julgamento das propostas.

9.2. A esMmaMva de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua
alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco SEI 4121316.

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praMcados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto
nº 11.462/2023):

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

9.3.2. em caso de criação, alteração ou exMnção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos ocorrerão à conta dos Órgãos integrantes da
Ata de Registro de Preços ou que tenham concedido autorização para adesão à Ata por parte do Órgão
Gerenciador, sendo obrigatória a indicação da dotação orçamentária antes da celebração do contrato
pelo CONTRATANTE.

 

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: dezembro/2023
Termo de Referência Aquisições – Licitação - Modelo para Pregão
Eletrônico                                                                                                                                                               
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022)
 

 

 

 

 

 

ENCARTE A

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

Grupo Item 
Região de
Abrangência 

Descrição 
Quantidade
Estimada 

Unidade de
Medida 

Valor
Unitário 

Valor
Total 
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O prazo de validade da proposta é de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da data
do envio da proposta.  

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital
e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas. 

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos
sociais, taxas, seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que,
direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste
estudo.  

 

Razão Social: _____________________________________  

CNPJ/MF: ________________________________________  

Endereço: __________________________________________  

Endereço eletrônico:__________________________________  

Telefone: _______________ CEP: ____________________ Cidade: ______________________ UF:
__________  

Banco: ______________ Agência: _______________ c/c: _____________  

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços:
Nome:________________________________________________________  

Cargo na empresa:______________________________________________

Endereço:_____________________________________________________
CEP:__________________Cidade:_______________________UF:_______

CPF/MF:________________________

Cargo/Função:__________________  

Cart.ldent nº:___________________________Expedido por: ____________

Naturalidade:____________________Nacionalidade:___________________  

 

 

 

Local e data. 

Identificação e assinatura.

 

 

ENCARTE B

CADERNOS DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS E ANEXOS DE CONTROLE DE QUALIDADE

 

Caderno de Informações Técnicas – Conjunto Aluno – Tamanhos 03, 04, 05, 06 e 07 (Modelo CJA -
plástico ABS); 
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Caderno de Informações Técnicas – Conjunto Professor (CJP – 01 – MDF); 

Caderno de Informações Técnicas – Mesa acessível para pessoas em cadeiras de rodas – PCR (MA- 02); e 

Anexo do Controle de de Qualidade - Conjunto Aluno – Tamanhos 03, 04, 05, 06 e 07 (Modelo CJA -
plástico ABS); 

Anexo do Controle de de Qualidade - Conjunto Professor (CJP – 01 – MDF) e Mesa acessível para pessoas
em cadeiras de rodas – PCR (MA- 02).

 

 

ENCARTE C

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

Pregão Eletrônico n.º _____ / 20____ 

Item/Objeto da aquisição: 

Contratada - CNPJ/MF: 

Contrato n.º: 

Valor do Contrato: R$ 

Data de assinatura do Contrato/de emissão da ordem de fornecimento: Prazo de execução (em dia): 

Data de início do prazo de execução: 
Data final para entrega: 

  

Data de entrega: _______ / _______ / 20_____ 

 Nos termos do Contrato resultante do Pregão Eletrônico em epígrafe, atesto o
recebimento provisório do objeto nos termos indicados abaixo. 

 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

A obrigação foi cumprida: 

    

□ no prazo □ fora do prazo 

 Dias de atraso: _________________ 
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□ integralmente. 

 

Os bens estão em perfeitas condições Zsicas,
sem aparente dano ou avaria. 

□ parcialmente, tendo em vista o seguinte: 

__________________________________________ 

__________________________________________ 

__________________________________________ 

Outras observações:
_______________________________________________________________________________. 

O objeto ora recebido provisoriamente não conclui o cumprimento da obrigação, ficando
sujeito a posterior verificação de sua qualidade e quanMdade, que ocorrerá até o dia
_____/_____/______. 

  __________________________ 

Servidor responsável pelo recebimento 
(Cidade/Estado), _____ de _________ de 20___. 

 

 

 

ENCARTE D

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

Pregão Eletrônico n.º _____ / 20____ 

Item/Objeto da aquisição:        

Contratada - CNPJ/MF:  

Contrato n.º:  

Valor do Contrato: R$ 

Nota fiscal/Fatura n.º: Valor da Nota Fiscal/Fatura: 

Data do recebimento provisório:   

 

Nos termos do contrato resultante do Pregão Eletrônico em epígrafe, atesto o
recebimento definiTvodo objeto e declaro a conformidade dos bens recebidos com as especificações
técnicas constantes do Estudo Técnico Preliminar, com eficácia liberatória de todas as obrigações da
Contratada, exceto as garanMas legais a que está submeMda, bem como o disposto no Edital e as demais
disposições contratuais. Assim, atesto a Nota Fiscal/Fatura referida acima para que sejam realizados os
procedimentos de pagamento da despesa. 

 

 __________________/______________ 

Servidor responsável pelo recebimento/
matrícula do responsável 

(Cidade/Estado), ___   /________ /20___ 
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ENCARTE E

TERMO DE RECUSA DO OBJETO 

Nos termos do contrato resultante do Preção Eletrônico em epígrafe,declaro a
inconformidadedos bens recebidos com as especificações técnicas constantes do Edital e seus anexos,
nos seguintes termos: 

Item/Itens rejeitado(s): Inconformidades observadas: 

     

     

 

ATENÇÃO: anexar a este Termo as listas de verificação da qualidade devidamente preenchidas e/ou
outros documentos/relatórios que comprovem as inconformidades observadas nos itens rejeitados.  

  

Assim, conforme o contrato, fica a Contratada obrigada asanar as irregularidades
observadas até o dia____ / ____ / 20____, devendo subsMtuir o(s) item (itens) rejeitado(s) e apresentar
o material para nova verificação. Além disso, está sobrestado o pagamento dos bens discriminados até
que o objeto seja recebido definiMvamente, e a Contratada está sujeita à aplicação das penalidades
previstas. Os custos da subsMtuição do(s) item(itens) rejeitado(s) correrão exclusivamente às expensas da
Contratada. 

   

__________________/______________ 

Servidor responsável pelo recebimento/
matrícula do responsável 

(Cidade/Estado), _____ de ___________ de 20___ 

 

  

 

ENCARTE F

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE E CUMPRIMENTO DO ART. 93 DA LEI Nº 8.213/91

(emitir em papel identificador/timbrado do licitante)

 

A empresa _______(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)____, CNPJ nº ________, por seu
representante legal infrafirmado, Sr(a) ____________________, portador de RG nº____________ e CPF
nº ______________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, como condição para
habilitação no Pregão Eletrônico XX/201X, promovido pelo FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
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DA EDUCAÇÃO – FNDE, que:

 

Está ciente e conhece o disposto na Lei nº 8.213/1991, que dispõe sobre os Planos de BeneZcios
da Previdência Social e dá outras providências, especificamente sobre o detalhado no art. º 93,
quanto à reinserção de portadores de necessidades especiais no mercado de trabalho, a saber:

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois
por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas
portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados...........................................................................................2%;

II - de 201 a 500......................................................................................................3%;

III - de 501 a 1.000..................................................................................................4%;

IV - de 1.001 em diante. .........................................................................................5%.

 

Diante da legislação citada, confirma seu enquadramento em uma das seguintes opções:

a. (  ) Possui menos de 100 empregados em seu quadro de pessoal.

b. (  ) Possui ____ (  ) empregados em seu quadro de pessoal, e preenche o percentual de
____% com pessoas reabilitadas e/ou portadores de deficiência habilitados, de acordo com o Art. 93 da
Lei nº 8.213/91.

 

 

 

__________(Local/Data)_____________

_____(Assinatura/Nome Legível/)______

Representante legal

CPF nº _____________

 

Documento assinado eletronicamente por VANESSA MARCAL VAUCHER, Coordenador(a) de
Planejamento de Compras Nacionais para a Educação, em 23/05/2024, às 11:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015,
respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por ELIANE DE CARVALHO SILVA, Coordenador(a) de
Programas Especiais, em 23/05/2024, às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º,
da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da
Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por MARIA ANGELICA FLORIANO PEDROSA, Chefe de Divisão
de Desenvolvimento de Programas Especiais, em 24/05/2024, às 12:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015,
embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no
art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA MOREIRA BARBOSA DE BRITO, Analista de
Infraestrutura, em 27/05/2024, às 09:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da
Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE
nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4107853 e o
código CRC 72D66C1E.
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ESTUDOS PRELIMINARES

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

OBJETO

1.1. Procedimento para estabelecer o REGISTRO DE PREÇO NACIONAL, com o propósito de prestar suporte técnico na eventual aquisição de
MOBILIÁRIOS ESCOLARES por parte dos estados, Distrito Federal e municípios, para atender às necessidades dos sistemas de ensino da educação básica. Este
documento está em concordância com as diretrizes estabelecidas na alínea 'e' do § 5º do Ar(go 3º da Lei nº 5.537/1968, com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de
2021, com o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, com a Instrução norma(va SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, com a Instrução norma(va
SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022 e com a Instrução normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021.

CATEGORIA DO ETP

(   ) Locação de Imóvel
( ) Prestação de serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão de
obra

(   ) Aquisição/Contratação Internacionais (   ) Obras

(   ) Contratações de TIC (   ) Serviços de arquitetura e engenharia

( ) Aquisição de materiais de consumo e/ou permanente (   ) Alienação e concessão de direito real de uso

(   ) Prestação de Serviços não continuados (   ) Concessão e permissão de uso de bens públicos

( ) Prestação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de
obra

(   ) Cessão

( x ) Registro de Preço Nacional de materiais de consumo e/ou permanente  

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. O acesso de todas as crianças e jovens à escola de qualidade é um direito fundamental do cidadão que, ainda que garan(do
cons(tucionalmente, por sua caracterís(ca em sen(do norma(vo programá(co, conduz ao direcionamento do Estado brasileiro no erguimento de polí(cas
públicas formuladas para maior empenho à estruturação social desejada; portanto, tal garan(a cons(tucional requer a oferta de uma série de elementos
estruturais, tais como professores qualificados e mo(vados, direção escolar atuante e infraestrutura escolar adequada. A melhoria da infraestrutura é
elemento necessário para o acolhimento do alunado em condições salubres que, verdadeiramente, facilitem o desenvolvimento de suas potencialidades e
contribuam para o aprendizado.

2.2. Neste sen(do, o ambiente escolar é de suma importância na construção da educação, do saber e na mo(vação vital das pessoas das mais
diversas faixas etárias que par(cipam do processo educacional. Este ambiente deve englobar tanto o aspecto comportamental quanto o Gsico espacial entre
estes atores. Com isso, o professor competente é essencial a qualquer proposta de educação em que se pretenda que alunos aprendam cada vez mais e
melhor. Porém, sozinho, o docente pouco irá avançar. Ele precisa de ins(tuição fisicamente adequada e organizacionalmente estruturada: a escola pública de
qualidade.

2.3. Essa ins(tuição deverá ser eficaz e mo(vadora tanto nas a(vidades básicas quanto metacogni(vas. Deve despertar no aluno a inicia(va da
dedicação às atividades de aprendizagem e fazer uso intenso das oportunidades de ensino que lhe são oferecidas. Isso evidencia que o aluno é o principal fator
determinante no processo. Os responsáveis pelo ensino devem proporcionar aos alunos a chance de estes despenderem o tempo com os estudos, de forma
natural e prazerosa, utilizando materiais didáticos atraentes e convidativos.

2.4. Aspecto importante no momento do aprendizado, a questão espacial aqui se refere a disponibilização de um espaço adequado para o
aprendizado, pois as dimensões e a forma da sala de aula também interferem na a(vidade do sujeito e na forma como ele desloca na cadeira e muda a sua
postura. As salas normalmente são muito pequenas para o número de mobiliário e alunos, forçando muitas vezes o trabalho em grupo, mesmo que a

necessidade seja de uma atividade individual. (CURSO e CARVALHO, 2002
[1]

).

2.5. A sala de aula deve, neste sen(do, ser considerada como um dos recursos didá(cos na estrutura do ensino-aprendizado, já que um ambiente
em desacordo com a anatomia e a posição sociocultural da criança e do adolescente repercute nos resultados do processo do ensino, além de afetar o

desenvolvimento físico do indivíduo (PEREZ, 2002
[2]

).

2.6. Neste enquadramento, Reis
[3]

 et al. (2005) reportando-se ao estudo de Zukiennik em 2010, no campo da avaliação de transtornos emocionais
de crianças e adolescentes, referem que os fatores relacionados com a saúde podem prejudicar o ensino e aprendizagem, pois crianças com sintomas
frequentes de dores não terão mo(vação para desenvolver as a(vidades escolares, devido a perda da concentração, prejudicando, não só o comportamento,
como a produ(vidade em sala de aula. Por outro lado, na postura sentada, a circulação sanguínea sofre uma alteração significa(va, dificultando o retorno do
sangue pelas veias até o coração, uma vez que nesta posição, a pressão, na parte posterior das coxas, funciona como um obstáculo para a circulação. Esta
situação, muitas vezes agravada devido às más condições materiais do mobiliário escolar, principalmente quando este não permite o apoio dos pés no chão,
na opinião do autor, afeta a coluna vertebral, interfere no comportamento dos educandos reflete-se, também, diretamente no ensino-aprendizagem.

2.7. Ademais, diversos estudos foram desenvolvidos analisando-se o conforto Gsico do mobiliário das salas de aula e sua influência no desempenho
escolar, dentre eles: Fernandes (2000); ABID (2001); Vergara (2001); Page (2001); Almeida (2002); Arruda (2002) e Panagiotopoulou (2004). Os resultados

encontrados pelos autores foram os seguintes
[4]

:

2.8. Em relação à carteira escolar, deve-se atender às peculiaridades da população e de sua faixa etária; reconhece-se a relação entre mobiliário e
pedagogia como complexa; reconhece-se a importância da ergonomia no processo educacional, bem como a relevância de conforto da carteira escolar numa
perspec(va de posto de trabalho para os alunos; as mudanças frequentes da postura são um bom indicador de desconforto; as posturas de lordose com a
pélvis apoiada na dianteira e baixa mobilidade são as causas principais do aumento de desconforto; a incompa(bilidade entre as dimensões dos estudantes e
as dimensões da mobília de sala de aula surtem efeitos negativos na postura sentada especialmente quando os alunos estão lendo ou escrevendo.

2.9. Tudo não bastasse, deve-se considerar também que um aluno passa na escola, a depender da etapa de ensino, obrigatoriamente, 200 dias
le(vos, de, no mínimo, quatro horas diárias, durante, aproximadamente, 11 anos de educação, sendo que a maior parte deste tempo ele deve permanecer
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sentado. Assim, o mobiliário é um ponto muito importante no ambiente de sala de aula e é fundamental para que os alunos desenvolvam grande parte das
atividades.

2.10. Sendo assim, o mobiliário escolar deve ser tratado dentro do contexto do aprendizado e da educação. Embora o design dos móveis escolares
tenha par(cularidades técnicas e critérios específicos, é fundamental que o assunto esteja sempre inserido num âmbito maior, levando em consideração o
processo de ensino u(lizado pela ins(tuição. É preciso entender e analisar as mais diversas questões que circundam o meio educacional para estabelecer as
relações entre os usuários, o ambiente e o mobiliário com os critérios pedagógicos, ergonômicos e tecnológicos.

2.11. O conjunto cadeira-mesa sempre foi reconhecido como parte integrante do ambiente escolar, sendo este um aspecto universal. Entretanto, no
Brasil, foi na década de 1970 que surgiram os primeiros estudos sobre a maneira de como o design pode influenciar no desenvolvimento dos seus usuários.

2.12. Pondera-se, portanto, que apenas o material pessoal individual e emocional na sala de aula não é o suficiente, visto que é necessário também
propiciar condições materiais e Gsicas para que o aprendizado aconteça e permaneça, e um ambiente de estudo agradável também se faz fundamental neste
processo. Exploração e transformação dos objetos e materiais são necessárias quando se trata de aspectos que trazem melhoria na aprendizagem.

2.13. No contexto brasileiro, conforme documento do Centro Brasileiro de Construções e Equipamentos Escolares CEBRACE (1978) o mobiliário
escolar é composto pelos seguintes elementos:

a) Conjuntos para trabalhar e se sentar – são os assentos, mesas e bancadas;

b) Conjuntos para guardar – são objetos para estocar e armazenar materiais, como: armários e estantes. No mobiliário pré-escolar este
conjunto tem função de elemento de apoio para realização de tarefas didáticas, acrescentando exposição de materiais;

c) Conjuntos para expor – são os elementos que ficam dispostos na vertical, quadro de giz, mural, quadro de projeção, cavaletes, etc.

2.14. Com base nisto, o Fundo Nacional de desenvolvimento da Educação (FNDE), neste certame, irá u(lizar das especificações técnicas dos
mobiliários desenvolvidos pela Fundação para o Desenvolvimento da Educação do Estado de São Paulo (FDE), de modo a padronizar estes objetos e auxiliar o
sistema de ensino a disponibilizar mobiliários adequados para os estudantes.    É importante destacar que a FDE cedeu o projeto de móveis escolares, os quais
estão fundamentados na regulamentação da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), com o intuito de padronizar esses itens e auxiliar o sistema de
ensino na provisão de mobiliários ergonômicos para os alunos. Este mobiliário compreende o conjunto do aluno (carteira e cadeira), o conjunto do professor
(mesa e cadeira) e uma mesa acessível para estudantes cadeirantes, todos projetados ergonomicamente para atender às demandas da educação básica. As
opções de carteira e cadeira para os alunos estão disponíveis em três tamanhos, adequados à estatura de cada estudante.

2.15. Porém, independente do equipamento ou mobiliário utilizado, é importante obedecer às relações ergonômicas de altura.

2.16. É importante ressaltar, ainda, que existe Mobiliário específico para crianças portadoras de deficiências, portanto o cliente e o designer deverão
estar atentos às normas e padrões específicos para este fim.

2.17. Neste contexto, em dezembro de 2020, por meio da Portaria nº 401, de 28 de dezembro de 2020, o Ins(tuto Nacional de Metrologia, Qualidade
e Tecnologia (INMETRO) aprovou os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Móveis Escolares – Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual –
Consolidado.

2.18. Diante disso, para a melhoria das condições de infraestrutura escolar, o Ministério da Educação (MEC) criou uma série de ações no intuito de
contribuir para disponibilizar prédios escolares em condições de uso adequados pelos estudantes. Isso significa dizer: imóveis construídos ou
reformados/ampliados com espaços educa(vos que unam os aspectos de segurança, salubridade e comodidade a existência de ambientes lúdicos, além de
contar com equipamentos e mobiliário em quantidade e qualidade adequadas.

2.19. Essas ações são planejadas e assis(das pelo FNDE por intermédio do Plano de Ações Ar(culadas (PAR). O PAR é o planejamento
multidimensional da política de educação que os municípios, os estados e o Distrito Federal devem fazer para um período de quatro anos. O PAR é coordenado
pela secretaria municipal/estadual de educação, mas deve ser elaborado com a participação de gestores, de professores e da comunidade local.

2.20. A assistência financeira do MEC aos entes federados foi simplificada a par(r da edição da Lei Ordinária nº 12.695/2012, pela qual o MEC fica
autorizado a transferir recursos aos entes federados, com finalidade de prestar apoio financeiro à execução das ações do PAR, sem a necessidade de firmar
convênios, ajuste, acordo ou Contrato.

2.21. O FNDE passou a u(lizar o Termo de Compromisso para executar a transferência direta, prevista na referida lei, para a implementação das ações
pactuadas no PAR.

2.22. A assistência do FNDE aos entes federados não se restringe ao aspecto financeiro, envolve também ações de assistência técnica visando ao
a(ngimento dos obje(vos das polí(cas públicas implementadas num contexto de federa(vo coopera(vo. Essa assistência ocorre, também, através de um
modelo de gestão compartilhada de compras governamentais conhecido por “Registro de Preços Nacional” (RPN).

2.23. O RPN é um modelo gerencial que se u(liza do Sistema de Registro de Preços (SRP), para disponibilizar atas de registro de preços aos entes
federados interessados na aquisição dos produtos licitados, no caso “Mobiliário Escolar”.

2.24. Cumpre ressaltar que o uso desse modelo gerencial proposto gera um ganho de economia de escala, que retorna em economia de recurso para
os cofres públicos. Ao prospectar grandes volumes licitados, a Administração Pública amplia seu poder de compra junto aos fornecedores e consegue reduções
consideráveis de preços, fato que certamente não ocorreria se cada governo realizasse o certame de forma isolada.

2.25. A assistência técnica financeira do FNDE para aquisição de mobiliário escolar está situada, assim, na quarta dimensão do PAR. Para atender a
demanda de mobiliário escolar, já foram realizados os Pregões Eletrônicos n.º 36/2009, 18/2010, 23/2011, 16/2013, 38/2014, 08/2015, 15/2015 e 10/2017,
com Registro de Preços para grupos/itens de mobiliários escolares, que resultou em pedidos de adesão advindos de secretarias de educação estaduais e
municipais de todo o país.

2.26. Entre os diversos itens constantes dos catálogos técnicos de mobiliário, destacam-se os conjuntos para aluno, cujos projetos foram
desenvolvidos pela equipe técnica da FDE, tendo como premissa a conformidade com a norma técnica NBR 14006:2008 da ABNT e com o Regulamento de
Avaliação da Qualidade do INMETRO que estabelece a certificação compulsória para esse tipo de produto.

2.27. Também compõem estes projetos um conjunto de professor e uma mesa acessível para usuários em cadeiras de rodas que podem, com este
modelo, se acomodar na sala de aula com autonomia, como preconizado pela ABNT NBR 9050 (Acessibilidade de edificações, mobiliário, espaços e
equipamentos urbanos).

2.28. Neste certame, a opção pela licitação exclusiva de mobiliários CJA em ABS se baseia na durabilidade superior desse material em comparação
com MDF e MDP. O ABS destaca-se pela resistência à umidade, evitando inchamento, empenamento e deformação, ao contrário de MDF e MDP, mais
propensos à absorção de umidade e problemas associados. A durabilidade ao impacto do ABS é ressaltada, absorvendo choques sem quebrar, ao passo que
MDF e MDP são mais susce[veis a danos por impacto. A resistência a produtos químicos do ABS é considerada, contribuindo para sua durabilidade em
ambientes químicos, enquanto MDF e MDP podem sofrer descoloração. A leveza do ABS facilita o manuseio, mantendo estabilidade estrutural, ao contrário de
MDF e MDP, mais pesados e propensos a deformações. A facilidade de manutenção do ABS destaca-se pela sua não porosidade, em contraste com MDF e
MDP, que tendem a acumular sujeira. Vale ressaltar que os modelos CJP e MA não serão licitados em ABS, uma vez que ainda não há produção no mercado
para os respectivos mobiliários.

2.29. Este registro de preço tem seu planejamento mediado pelo planejamento elaborado pelos entes federados no PAR, conforme Lei nº 12.816, de
5 de junho de 2013, e Resoluções CD/FNDE nº 03, de 29 de abril de 2020, e nº 04, de 04 de maio de 2020. No momento, as demandas desse certame baseiam-
se nas quan(dades de mobiliários escolares dos anos 2021 a 2023 referente ao 4º ciclo do PAR e levantamento de intenção de compras com recursos próprios
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pelos entes federados, realizados via Google Forms no período de 05 a 24 de junho de 2023 (SEI nº 3620057). Vale ressaltar que o 4º Ciclo do PAR já prevê
trava no SIMEC para solicitar mobiliários, que são limitados ao censo escolar.

2.30. Jus(fica-se a necessidade de novo certame, considerando que a úl(ma aquisição se deu em 2017 e que existe demanda reprimida por parte dos
órgãos estaduais e municipais, que deverão fazer adesões à Ata de Registro de Preços por meio de Termo de Compromisso, com recursos provenientes de
transferência direta e emendas parlamentares, e também com recursos próprios. No planejamento dessa fase preparatória do pregão contou-se com as
contribuições advindas da Audiência Pública nº 04/2023 realizada para aprimorar as especificações técnicas dos produtos objeto deste estudo.

DO REGISTRO DE PREÇO

2.31. O Registro de Preços, como forma simplificada de contratação, precedida de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, foi escolhida para esse
processo de registro de preço de bens de acordo com o inciso IV do art. 3º do Decreto nº 11.462/2023 (Sistema de Registro de Preços):

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:

(...)

III – quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32;

2.32. No planejamento dessa fase preparatória do pregão contou-se com as contribuições advindas da Consulta Pública nº 3/2023
(https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/compras-nacionais/consulta-publica/consulta-
publica-no-3-2023-mobiliario-escolar) realizada de 22/08 a 04/09/2023 e da Audiência Pública nº 04/2023 ( https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/compras-nacionais/audiencias-publicas), realizada, em 07 de dezembro de 2023, no
Auditório do FNDE, para levantamento de subsídios para o planejamento da contratação do certame de "mobiliário escolar".

2.33. A realização do registro de preços fundamentando-se no inciso IV do ar(go 3º do Decreto nº 11.462/2023, haja vista que trata de compra
nacional e à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal.

2.34. Jus(ficamos, em atendimento ao § 2º do art. 9º do Decreto nº 11.462/2023, a inviabilidade de divulgação da Intenção de Registro de Preços -
IRP para o presente objeto, tendo em vista que se trata de registro de preço nacional para aquisição dos entes federados em atendimento às polí(cas públicas
desenvolvidas pelo FNDE/MEC, ou seja, todos os entes são par(cipantes na origem cujas demandas já estão devidamente registradas no Plano de Ações
Articuladas – PAR, caracterizando-se, portanto, como órgãos participantes de compra nacional.

2.35. A presente análise obje(va demonstrar a viabilidade técnica e econômica para Registro de Preços Nacional (RPN) de empresas de fornecimento
de mobiliários escolares para entes federados, pelo período de 1 (um) ano, que poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso conforme disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

2.36. É importante destacar que o registro de preço mencionado está previsto no Plano Estratégico de Compras Nacionais para a Educação 2023 –
2027, como es(pulado na Portaria Nº 616, de 26 de setembro de 2023, e no Plano Anual de Compras Nacionais para a Educação de 2024, conforme indicado
na Portaria Nº 858, de 18 de dezembro de 2023.

2.37. O Registro de Preço Nacional deverá ser realizado por meio da modalidade de licitação de pregão, na forma eletrônica, dada a classificação dos
objetos como “bens comuns”, conceituados pela Lei 14.133/2021 como “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser obje(vamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado”
[5]

. Ressalta-se que a IN nº 73, de 2022, determinou a obrigatoriedade da forma eletrônica

nas licitações da Administração Pública autárquica
[6]

.

2.38. A Lei nº 14.133/2021, no seu inciso XLI do ar(go 6º, define o Pregão como uma “modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto”. Sendo assim, faz-se necessária a análise dos objetos deste
certame sob esse aspecto.

2.39. Tendo em vista os quan(ta(vos a serem registrados, será permi(da a par(cipação de empresas consorciadas, de modo a possibilitar o acesso
de fornecedores com diferentes capacidades de produção e distribuição, ampliando o número de licitantes elegíveis e, consequentemente, a própria
competitividade do Pregão Eletrônico. Diante disso, será permitido o número máximo de 3 (três) empresas consorciadas.

2.40. O percentual de qualificação técnica para esse registro de preço nacional será de 10% (dez por cento)  esse percentual é jus(ficado pela
complexidade da logis(ca após o processo licitatório e pelos riscos associados ao contrato. Além disso, a experiência anterior, garan(a de qualidade e
desempenho, e o atendimento a normas e regulamentações são razões válidas para essa alocação.

2.41. O patrimônio líquido deverá ser, no mínimo, de 5% (cinco por cento) do valor da proposta, conforme o § 4º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021. A
definição desse percentual se jus(fica, pois as empresas necessitam ter capital e giro para começar a produzir os mobiliários escolares. Isso ocorre porque os
contratos são firmados com os entes federados e os fornecedores só recebem o valor do contrato após a entrega do produto, o que pode levar de 90 a 180
dias, dependendo da quan(dade adquirida pelo ente. Portanto, a exigência de um patrimônio líquido mínimo de 5% é fundamental para garan(r que as
empresas tenham a capacidade financeira necessária para cumprir os contratos e honrar seus compromissos, evitando assim possíveis problemas de
inadimplência ou atrasos na entrega. A definição desse percentual foi baseada na análise da série histórica dos pregões anteriores, levando em consideração
as necessidades operacionais e financeiras das empresas fornecedoras.

2.42. No que diz respeito às coopera(vas, historicamente, para o registro de preços de mobiliários escolares, elas não estão contempladas. Isso se
deve a diversas razões, como escolhas estratégicas, falta de atendimento a exigências técnicas ou financeiras, barreiras de entrada, limitações de escala, custo-
benefício desfavorável, preferência por outros modelos de negócios e preocupações com riscos associados a licitações públicas. 

2.43. As razões para a não aplicação do Inciso III do art. 48 da Lei Complementar n.º 123/06, baseado no Inciso III do art. 49 da mesma Lei
Complementar, dizem respeito a perda de economia de escala e prejuízo ao conjunto da contratação, visto que a estratégia do Registro de Preços Nacional se
ancora na redução dos custos administrativos do processo de gestão compartilhada das aquisições entre as diferentes esferas de governo.

2.44. Em relação a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do §
3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Cons(tuição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e
dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, o conteúdo deste documento não se classifica em grau e prazos de sigilo.

2.45. Nos casos previstos no art. 34 da Instrução Norma(va SEGES/ME nº 73/2022, o EBITDA ( Earnings Before Interest and Taxes) deverá ser
analisado conforme as condições estabelecidas no Edital e em seus anexos. Além disso, vale ressaltar que no art. 34 da Instrução Norma(va SEGES/ME nº
73/2022 não há critérios obje(vos para que seja feita a diligência para aferir se as propostas são inexequíveis. Diante disso, o mais adequado foi exigir o
EBITDA, pois é um indicador para medir a capacidade de geração de caixa de uma empresa. Isso se torna relevante, uma vez que o registro de preço nacional
exige que a empresa tenha capital de giro para iniciar a produção dos itens, considerando que o pagamento do produto só é realizado após a entrega do
mesmo. Ademais, é importante considerar que a exigência do EBITDA proporciona uma avaliação mais precisa da viabilidade financeira das empresas
participantes, contribuindo para a seleção de fornecedores mais robustos e aptos a atender às demandas do processo licitatório.

2.46. A escolha do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) como índice de reajuste para o mobiliário escolar é fundamentada em
diversos aspectos que garantem transparência, equidade e estabilidade no processo de atualização dos preços.  A escolha do IPCA como índice de reajuste
para o mobiliário escolar oferece uma série de beneGcios, incluindo estabilidade, previsibilidade e proteção contra a inflação, o que contribui para relações
comerciais mais sólidas e transparentes entre fornecedores e compradores.

2.47. Por fim, vale lembrar que no FNDE o Controle de Qualidade dos itens para Educação, licitados por meio do Registro de Preços, é realizado para
todas as compras nacionais, conforme regimentalmente estruturado na Coordenação-Geral de Mercado, Qualidade e Compras (CGCOM).  O controle da
qualidade é realizado de forma primária durante a vigência das Atas de Registro de Preços, bem como após seu prazo expirado, conquanto exauridos os
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poderes de sanção da Autarquia aos entes e fornecedores envolvidos na utilização dos bens adquiridos pelas adesões às Atas de Registro de Preços do FNDE.

2.48. A exigência de amostra para o presente certame tem a finalidade de permi(r ao FNDE aferir a compa(bilidade material entre o item ofertado
pelo licitante e requisitos técnicos exigidos, conforme descrito nos cadernos de informações técnicas. Ressalte-se que, no caso concreto, a análise meramente
formal da proposta não mostra-se suficiente para garantir a segurança almejada pela Administração. 

2.49. Para o professor Renato Geraldo Mendes: “A finalidade da amostra é permi(r que a Administração, no julgamento da proposta, possa se
cer(ficar de que o bem proposto pelo licitante atende a todas as condições e especificações técnicas indicadas na sua descrição, tal como constante no
edital. Com a amostra, pretende-se reduzir riscos e possibilitar a quem julga a certeza de que o objeto proposto atenderá à necessidade da Administração.” (O
processo de contratação pública: fases, etapas e atos. Curitiba: Zênite, 2012. p. 171).

3. ÁREA REQUISITANTE

Área Responsável

Diretoria de Gestão, Articulação e Projetos Educacionais (DIGAP/FNDE)
Patricia Costa Dias

Diretora da DIGAP/FNDE (substituta)

 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Nesta sessão, iremos detalhar as caracterís(cas e os requisitos do potencial registro de preço nacional. É importante destacar que todas as
informações e as condições técnicas necessárias para que os licitantes se habilitem e sejam registrados estão claramente definidas no anexo "Cadernos de
Informações Técnicas (CIT)".

DOS OBJETOS A SEREM LICITADOS

4.2. Serão objetos desse registro de preços os mobiliários escolares cons(tuídos de conjunto aluno, mesa acessível e conjunto professor, conforme
discriminado na tabela abaixo.

Tabela 1- Relação dos objetos do Registro de Preço Nacional.

COMPONENTE CATMAT

Conjunto para aluno tamanho 3 (CJA-03B) –ABS 617858

Conjunto para aluno tamanho 4 (CJA-04B) –ABS 617859

Conjunto para aluno tamanho 5 (CJA-05B) –ABS 617861

Conjunto para aluno tamanho 6 (CJA-06B) –ABS 617862

Conjunto para aluno tamanho 7 (CJA-07B) –ABS 617863

Conjunto para Professor (CJP-01) - MDF/MDP 617864

Mesa acessível para pessoa em cadeira de rodas - PCR (MA-02) - MDF/MDP 617865

Fonte: DFD (SEI nº 3444028).

4.3. Cumpre esclarecer que as indicações dos modelos de conjunto aluno CJA-03B, CJA-04B, CJA-05B, CJA-06B e CJA-07B são baseadas na altura do
aluno. A norma ABNT NBR 14006:2008, que estabelece os requisitos para móveis escolares, define as seguintes faixas de altura para cada modelo:

a) CJA-03B: 1,19m a 1,42m

b) CJA-04B: 1,33m a 1,59m

c) CJA-05B: 1,46m a 1,76m

d) CJA-06B: 1,59m a 1,88m

e) CJA-07B: 1,74m a 2,07m

4.4. Ainda, constatou-se que os itens selecionados pela DIGAP/FNDE foram objeto de Registros de Preços de Mobiliários Escolares, mas não
exclusivamente, conforme especificado no título 5. LEVANTAMENTO DE MERCADO em CONTRATAÇÕES SIMILARES INTERNAS.

DOS NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS OBJETOS A SEREM REGISTRADOS, DE ACORDO COM A SUA NATUREZA

4.5. Abaixo estão listadas as normas técnicas e legislações que são referências em relação a fabricação de móveis escolares:

a) Portaria INMETRO nº 282, de 26 de agosto de 2020, que estabelece a classificação de risco de a(vidades econômicas associadas aos atos
públicos de liberação sob responsabilidade do Inmetro no âmbito da Avaliação da Conformidade compulsória.

b) Portaria INMETRO nº 401, de 28 de dezembro de 2020, que aprova os requisitos de Avaliação da Conformidade para móveis escolares –
cadeiras e mesas para conjunto aluno individual – Consolidado.

c) ABNT NBR 14006:2008 – Móveis Escolares – Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual

d) ABNT NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas.

e) ABNT NBR 9050:2020 Versão Corrigida:2021 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.

f) ABNT NBR 11003:2023 – Tintas – Determinação da aderência.

g) ABNT NBR 14006:2022 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.

h) ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio.

i) ABNT NBR 17088:2023 – Corrosão por exposição à névoa salina – Métodos de ensaio.

j) ABNT NBR ISO 4628-3:2022 - Tintas e vernizes - Avaliação da degradação de reves(mento - Designação da quan(dade e tamanho dos
defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na aparência - Parte 3 - Avaliação do grau de enferrujamento.

k) ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017 – Requisitos Gerais para Competência de Laboratórios de Ensaio e Calibração.

l) Portaria INMETRO nº 401, de 28 de dezembro de 2020, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Móveis Escolares –
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual – Consolidado.
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INFORMAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS A SEREM REGISTRADOS E O CONTROLE DE QUALIDADE

4.6. As informações, especificações técnicas e o Controle de Qualidade dos Mobiliários Escolares cons(tuídos de conjunto aluno, mesa acessível e
conjunto professor estão descritos nos Cadernos de Informações Técnicas – Encarte B - Termo de Referência, disponíveis no sí(o eletrônico
 https://www.gov.br/pncp/pt-br.

4.7. Em caso de eventuais divergências de especificações técnicas entre o Edital e seus anexos e o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
deverão prevalecer as especificações do Edital.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO(S) FORNECEDOR(ES)

4.8. Comprovação de ap(dão para o fornecimento dos mobiliários em caracterís(cas, quan(dades e prazos compa[veis com o objeto deste registro
de preços, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4.9. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:

4.9.1. Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, fornecido(s) por empresas dis(ntas, públicas ou privadas, em papel (mbrado
da pessoa jurídica, em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do quantitativo estabelecido;

4.9.1.1. Para fins do disposto no caput, considera-se “quan(ta(vo estabelecido” o somatório dos itens/grupos em que o licitante venha a ser convocado
e tenha a sua documentação analisada.

4.9.1.2. Caso o quan(ta(vo do atestado(s) seja insuficiente para atender a todos os itens/grupos, concomitantemente, o licitante restará classificado
apenas naqueles em que o quantitativo seja suficiente, observado o seguinte critério:

I - Melhor classificação;

II - Maior desconto;

III - Maior valor estimado.

4.9.2. Declaração expressa, autorizando o OCP/laboratório prestar informações diretamente ao FNDE quanto ao andamento da análise realizada
durante todo o processo de Controle de Qualidade, descrito nos Cadernos de Informações Técnicas (Encarte B do Anexo I);

4.9.3. O licitante deverá atestar, por meio da declaração (Encarte F – Anexo I), o cumprimento das cotas de contratação de pessoas com deficiências
caso se encaixe nos quantitativos dispostos no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

4.9.4. Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica estão indicados no Edital e seus anexos.

4.10. Os critérios de qualificação técnica adotados neste registro de preço foram definidos conforme critérios anteriormente adotados para este
objeto.

4.11. Quando se tratar da par(cipação em consórcio de empresas, a documentação de habilitação deverá ser apresentada pelo consórcio,
individualmente, para cada uma das empresas consorciadas, sendo que a ausência da documentação per(nente a qualquer delas implicará na inabilitação do
consórcio como um todo, sem prejuízo da documentação específica exigida.

DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS

4.12. Os mobiliários escolares estão sujeitos ao Controle de Qualidade realizado pelo FNDE, pelas Contratantes ou por ins(tuição indicada por eles,
que ocorrerá em duas etapas, a saber:

4.12.1. Em 1ª Etapa (Avaliação de documentação e de Protó(po): durante a fase de julgamento das propostas do pregão eletrônico, após convocação
do pregoeiro; e

4.12.2. Em 2ª Etapa (Análise Documental da Produção e de Produtos em entregues): a qualquer tempo, presencial ou remotamente, durante a vigência
da(s) Ata(s) de Registro de Preços e/ou dos contratos firmados, na forma prevista nos Cadernos de Informações Técnicas – CIT.

4.13. Todas as especificidades referentes às duas fases de controle de qualidade estão dispostas nos Cadernos de Informações Técnicas (CIT) e Anexos
do Controle de Qualidade,  encartados no Encarte B – Termo de Referência.

4.14. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar os protó(pos quando da solicitação do pregoeiro, sob pena de não aceitação da
proposta.

DA GARANTIA E MANUTENÇÃO DOS PRODUTOS

4.15. O produto deverá conter garan(a, de no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, a par(r da data da entrega dos mobiliários, contra defeitos de
fabricação.

4.15.1. Considera-se para cálculo da garantia a data da efetiva entrega dos mobiliários ao CONTRATANTE.

DOS PRAZOS DE ENTREGA DO(S) FORNECEDOR(ES)

4.16. Os Mobiliários Escolares descritos deverão ser entregues à CONTRATANTE em prazos diferenciados, conforme especificado abaixo. O início do
prazo será contado a par(r da assinatura do instrumento contratual ou da disponibilização dos endereços de entrega pela à CONTRATADA, prevalecendo a
data do evento que ocorrer por último.

CRONOGRAMA DE ENTREGA

Até 10.000 Até 90 dias

De 10.001 a 30.000 unidades Até 140 dias

Acima de 30.000 unidades Até 180 dias

4.17. Caso não seja possível a entrega no prazo indicado no cronograma, a empresa deverá comunicar as razões respec(vas com pelo menos 10 dias
de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.18. Os mobiliários escolares deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE (na escola ou outra ins(tuição informada), dentro
do prazo definido no quadro acima.

4.19. O transporte e a entrega dos mobiliários escolares objeto deste registro de preços são de responsabilidade da CONTRATADA e deverão ser
entregues conforme quan(ta(vos e endereços dos des(natários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da celebração do
instrumento contratual.

4.20. Os mobiliários escolares serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, acompanhados da devida Nota Fiscal/Fatura, devendo neste
momento ser realizada conferência inicial por servidor responsável, o qual assinará o canhoto da Nota Fiscal/Fatura e emi(rá o Termo de Recebimento
Provisório, conforme Encarte C do Anexo I  . Nessa etapa de recebimento será verificada tão somente a conformidade do bem entregue com o descrito no
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documento que o acompanha. 

4.21. Os mobiliários escolares poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste registro de
preços e na proposta, devendo ser subs(tuídos no prazo de até 20 (vinte) dias para a capital e região metropolitana e 30 (trinta) dias para o interior, a contar
da no(ficação da contratada, à custa da CONTRATADA, contados a par(r da comunicação, sem prejuízo da garan(a de fabricação deles, para efeito de
reposição.  – Encarte E do Anexo I – Modelo de Termo de Recusa do objeto. 

4.21.1. Caso a subs(tuição/reparação dos mobiliários escolares não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na
entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas.

4.22. Os mobiliários escolares serão recebidos defini(vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quan(dade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado assinado pela CONTRATANTE – Modelo de Termo
de Recebimento Definitivo, do Encarte D do Anexo I.

4.23. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.23.1. Para efeitos do descrito no item anterior, a CONTRATADA deverá comunicar a proximidade do fim do prazo para recebimento defini(vo à
CONTRANTE nos últimos 5 (cinco) dias anteriores à sua exaustão.

4.24. O aceite dos mobiliários escolares pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a é(co-profissional do fornecedor por vícios de
quan(dade ou qualidade dos mobiliários ou disparidades com as especificações estabelecidas neste registro de preço, verificadas posteriormente, garan(ndo-
se à CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pertinente.

DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA DA ATA E DO CONTRATO COM O(S) FORNECEDOR(ES)

4.25. O prazo de vigência da ata é de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,
conforme estabelecido no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

4.26. O prazo de vigência da contratação é de 8 (oito) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 105 da Lei nº
14.133/2021.

DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE DO(S) FORNECEDOR(ES)

4.27. A partir de consulta ao “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis” foi possível iden(ficar critérios e prá(cas de sustentabilidade voltadas aos
produtos objeto do registro de preço nacional. Desse modo, são orientações gerais a serem observadas pela futura empresa registrada:

a) Para os mobiliários escolares que apresentarem estruturas de madeira, (ntas, que u(lizarem solventes, vernizes e secantes, para esses
itens cuja a(vidade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Norma(va IBAMA n° 13/2021, só será admi(da a
oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de A(vidades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981;

b) A produção, quando possível, deverá acontecer com materiais reciclados, biodegradável, atóxico, dentre outros;

c) Rela(vamente ao modo de produção, não poderá haver u(lização de trabalho escravo ou infan(l, e deverá ser fabricado com máquinas
que reduzem a geração de resíduos industriais;

d) Na distribuição, utilizar embalagens compactas, quando possível, de indústria e de produtor local;

e) A logís(ca reversa é de responsabilidade da contratada, devendo ela obedecer a todas as normas específicas vigentes para a des(nação
final, inclusive de resíduos industriais dos produtos utilizados, conforme previsto no art. 18, I, § 1º, XII da Lei 14.133/2021; e

f) Obedecer às normas técnicas de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e
Emprego.

4.28. No decorrer do Termo de Referência encontram-se iden(ficados outros critérios de sustentabilidade indicados pelo Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis da AGU.

4.29. A empresa registrada deverá:

I - Fabricar os produtos de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental con(dos na Instrução Norma(va nº 01, de 19 de
janeiro de 2010, da Secretaria de Logís(ca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG, no
Decreto nº 7.746/2012, no art. 18, I, § 1º, XII da Lei 14.133/2021 e no Decreto 2.783/1998, no que couber, rela(vos às prá(cas sustentáveis,
dentre os quais destacamos:

a) Economizar energia;

b) Economizar água;

c) Descartar corretamente para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, lâmpadas fluorescentes, equipamentos eletrônicos,
dentre outros semelhantes;

d) Cumprir, no que couber, as exigências do inciso XI, art. 7° da Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010, que ins(tui a Polí(ca Nacional de
Resíduos Sólidos – PNRS.

II - A licitante ainda deverá observar: 

a) O fornecimento aos empregados dos equipamentos de segurança necessários durante o processo produtivo; 

b) A obediência às Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos, se couber.

III - Dentre as normas da legislação obrigatória a serem seguidas, destacam-se: o Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022 e o
Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012.

DAS DEMAIS CONDIÇÕES

4.30. Na fase de classificação do Pregão Eletrônico, a empresa mais bem classificada, por “MENOR PREÇO POR GRUPO”, deverá apresentar, após
solicitação do Pregoeiro, proposta de preço conforme Encarte A do Anexo I - Termo de Referência.

4.31. Para efeito de referência dos preços, na fase de aceitação da proposta do Pregão Eletrônico, o pregoeiro irá analisar os valores individuais dos
Itens/produtos constantes da Planilha de Preços, conforme modelo do Encarte A do Anexo I - Termo de Referência.

4.32. Para efeito da apresentação da proposta conforme modelo Encarte A do Termo de Referência, o valor do frete deverá estar embu(do no preço
total e deverá ser levada em consideração a expectativa de produção conforme estimativa constante do Edital e seus anexos.

4.33. O valor rela(vo à contratação do Organismo de Cer(ficação de Produtos - OCP ou Laboratório para verificação da conformidade também deverá
estar embutido no preço apresentado.

4.34. Os modelos de documentos de Recebimento do Objeto constantes da Minuta do Contrato (Anexo II do Edital) poderão ser subs(tuídos por
instrumentos equivalentes por parte dos órgãos contratantes, desde que assegurem a sua função de atestar o recebimento ou recusa jus(ficada do objeto, e
desde que não implique me prejuízo para a Contratante ou mesmo a Contratada.
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. A Equipe de Planejamento de Contratação buscou internamente e no mercado empresas do ramo que atenderam e pudessem atender às
especificações do objeto do registro de preço pretendido neste procedimento.

5.2. Com o propósito de iden(ficar os elementos mais relevantes que influenciam o mercado, tanto em termos quan(ta(vos quanto qualita(vos,
serão apresentados os pontos considerados imprescindíveis por esta equipe de planejamento, visando avaliar a incidência do panorama econômico em
sentido amplo sobre o contexto do mercado fornecedor. Para a análise de mercado, os pontos a seguir devem ser observados e analisados.

REGISTROS DE PREÇOS ANTERIORES DO FNDE

5.3. Até o momento, foram realizados 8 (oito) RPN pelo FNDE cujo objeto era mobiliário escolar, os quais se fizeram constar:

I - Pregão Eletrônico nº 36/2009: Processo SEI não identificado;

II - Pregão Eletrônico nº 18/2010: Processo SEI não identificado;

III - Pregão Eletrônico nº 23/2010 Processo SEI não identificado;

IV - Processo SEI Nº 23034.018985/2012-80: Pregão Eletrônico nº 16/2013 e Atas de Registro de Preço nº 62/2013, 63/2013, 68/2013,
69/2013, 70/2013, 71/2013 e 77/2013;

V - Processo SEI Nº 23034.009371/2014-79: Pregão Eletrônico nº 38/2014 e Atas de Registro de Preços n.º 22/2016, 24/2016, 25/2016,
26/2016 e 01/2017;

VI - Processo SEI Nº 23034.005184/2014-16: Pregão Eletrônico nº 08/2015 e Ata de Registro de Preços n.º 08/2015;

VII - Processo SEI Nº 23034.003470/2015-28: Pregão Eletrônico nº 15/2015 e Atas de Registro de Preços n.º 11/2015, 12/2015, 16/2015 e
08/2016; e

VIII - Processo SEI Nº 23034.002238/2016-53: Pregão Eletrônico nº 10/2017 e Atas de Registro de Preços n.º.04/2017, 05/2017, 06/2017,
01/2018, 02/2018, 05/2018, 06/2018, 09/2018 e 10/2018.

5.4. Assim, passamos a analisar as contratações similares internas disponíveis e identificadas em processo eletrônico.

5.5. O Pregão Eletrônico nº 16/2013 foi cons(tuído por sete Atas de Registro de Preço. cujas empresas vencedoras da licitação e responsáveis por
fornecer os mobiliários foram especificadas a seguir. As ARP tiveram vigência de 12 (doze) meses, não sendo possível sua prorrogação.

Empresa CNPJ Atas

Indústria de Móveis Cequipel Paraná LTDA 00.325.400/0001-77 63/2013

Indústria e Comércio Móveis Kutz LTDA 11.295.284/0001-07 71/2013

JD Aço, Indústria e Comércio LTDA 02.419.903/0001-37 77/2013

Maqmóveis Indústria e Comércio de Móveis LTDA 54.826.367/0001-98 62/2013

Milanflex Indústria e Comércio de Móveis e Equipamentos LTDA 86.729.324/0002-61 68/2013

Móveis JB Indústria e Comércio LTDA 02.464.845/0001-63 69/2013

Nasa-Nordeste Artefatos Indústria e Comércio LTDA 09.143.181/0001-80 70/2013

 
5.6. Os itens, quantitativos e valores registrados nas atas são os que seguem na planilha abaixo:

Item Grupo Descrição
Quantidade
Registrada

Abrangência
Valor Unitário

Registrado
Valor Total
Registrado

1

1

Conjunto Aluno / CJA-03 75.640

AC, AM, RO, MT,
MS

R$ 126,00 R$ 9.530.640,00

2 Conjunto Aluno / CJA-04 94.807 R$ 134,00 R$ 12.704.138,00

3 Conjunto Aluno / CJA-06 109.102 R$ 195,00 R$ 21.274.890,00

4 Conjunto Professor / CJP-01 13.606 R$ 260,00 R$ 3.537.560,00

5
Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas /

MA-01
2.155 R$ 120,00 R$ 258.600,00

R$
47.305.828,00

 

6

2

Conjunto Aluno / CJA-03 83.111

AP, PA, RR

R$ 153,40 R$ 12.749.227,40

7 Conjunto Aluno / CJA-04 83.311 R$ 159,50 R$13.288.104,50

8 Conjunto Aluno / CJA-06 94.638 R$ 186,00 R$ 17.602.668,00

9 Conjunto Professor / CJP-01 11.233 R$ 255,00 R$ 2.864.415,00

10
Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas /

MA-01
3.791 R$ 137,00 R$ 519.367,00

R$
47.023.781,90
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11

3

Conjunto Aluno / CJA-03 78.023

MG, DF, GO

R$ 121,00 R$ 9.440.783,00

12 Conjunto Aluno / CJA-04 108.612 R$ 127,00 R$ 13.793.724,00

13 Conjunto Aluno / CJA-06 140.951 R$ 154,00 R$ 21.706.454,00

14 Conjunto Professor / CJP-01 17.989 R$ 245,00 R$ 4.407.305,00

15
Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas /

MA-01
4.136 R$ 120,00 R$ 496.320,00

R$
49.844.586,00

 

16

4

Conjunto Aluno / CJA-03 153.875

BA

R$ 121,00 R$ 18.618.875,00

17 Conjunto Aluno / CJA-04 191.401 R$ 136,00 R$ 26.030.536,00

18 Conjunto Aluno / CJA-06 442.789 R$ 160,50 R$ 71.067.634,50

19 Conjunto Professor / CJP-01 37.697 R$ 185,00 R$ 6.973.945,00

20
Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas /

MA-01
7.324 R$ 105,00 R$ 769.020,00

R$
123.460.010,50

 

21

5

Conjunto Aluno / CJA-03 72.000

TO, MA

R$ 124,00 R$ 8.928.000,00

22 Conjunto Aluno / CJA-04 72.000 R$ 129,00 R$ 9.288.000,00

23 Conjunto Aluno / CJA-06 60.000 R$ 160,00 R$ 9.600.000,00

24 Conjunto Professor / CJP-01 5.100 R$ 205,00 R$ 1.045.500,00

25
Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas /

MA-01
2.914 R$ 121,00 R$ 352.594,00

R$
29.214.094,00

 

26

6

Conjunto Aluno / CJA-03 125.704

PI, CE

R$ 129,36 R$ 16.261.069,44

27 Conjunto Aluno / CJA-04 190.661 R$ 140,91 R$ 26.866.041,51

28 Conjunto Aluno / CJA-06 156.278 R$ 157,92 R$ 24.679.421,76

29 Conjunto Professor / CJP-01 20.308 R$ 219,03 R$ 4.448.061,24

30
Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas /

MA-01
5.374 R$ 120,12 R$ 645.524,88

R$
72.900.118,83

 

31

7

Conjunto Aluno / CJA-03 47.261

RN, PB

R$113,00 R$ 5.340.493,00

32 Conjunto Aluno / CJA-04 68.990 R$ 117,00 R$ 8.071.830,00

33 Conjunto Aluno / CJA-06 144.816 R$ 151,00 R$ 21.867.216,00

34 Conjunto Professor / CJP-01 14.327 R$ 189,00 R$ 2.707.803,00

35
Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas /

MA-01
3.847 R$ 110,00 R$ 423.170,00

R$
38.410.512,00

 

36

8

Conjunto Aluno / CJA-03 88.813

PE, AL, SE

R$ 105,00 R$ 9.325.365,00

37 Conjunto Aluno / CJA-04 123.616 R$ 118,00 R$ 14.586.688,00

38 Conjunto Aluno / CJA-06 298.321 R$ 151,00 R$ 45.046.471,00

39 Conjunto Professor / CJP-01 27.610 R$ 158,00 R$ 4.362.380,00
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40
Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas /

MA-01
3.610 R$ 95,00 R$ 342.950,00

R$
73.663.854,00

 

41

9

Conjunto Aluno / CJA-03 105.966

RJ, ES, PR, SP

R$ 118,00 R$ 12.503.988,00

42 Conjunto Aluno / CJA-04 143.544 R$ 120,00 R$ 17.225.280,00

43 Conjunto Aluno / CJA-06 248.210 R$ 169,00 R$ 41.947.490,00

44 Conjunto Professor / CJP-01 24.748 R$ 179,70 R$ 4.447.215,60

45
Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas /

MA-01
4.381 R$ 108,00 R$ 473.148,00

R$
76.597.121,60

 

46

10

Conjunto Aluno / CJA-03 36.102

SC, RS

R$ 116,00 R$ 4.187.832,00

47 Conjunto Aluno / CJA-04 43.602 R$ 130,00 R$ 5.668.260,00

48 Conjunto Aluno / CJA-06 373.996 R$ 158,00 R$ 59.091.368,00

49 Conjunto Professor / CJP-01 28.621 R$ 180,00 R$ 5.151.780,00

50
Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas /

MA-01
10.914 R$ 105,00 R$ 1.145.970,00

R$
75.245.210,00

 

5.7. Já o Pregão Eletrônico n.º 38/2015 foi cons(tuído por cinco Atas de Registro de Preço. cujas empresas vencedoras da licitação e responsáveis
por fornecer os mobiliários foram especificadas a seguir. As ARP tiveram vigência de 12 (doze) meses, não sendo possível sua prorrogação.

Empresa CNPJ Ata

Maqmoveis Indústria e Comércio de Móveis LTDA. 54.826.367/0005-11 01/2017

Simmar Import Comércio e Desenvolvimento
Tecnológico LTDA

06.209.275/0004-69 22/2016

Nasa Nordeste Artefatos Indústria e Comércio LTDA 09.143.181/0001-80 24/2016

Ferrobraz Industrial LTDA 01.527.225/0001-63 25/2016

Maqmoveis Indústria e Comércio de Móveis LTDA 54.826.367/0005-11 26/2016

5.8. Os itens, quantitativos e valores registrados nas atas são os que seguem na planilha abaixo:

Ata de Registro de Preços nº 22/2016

Item Descrição Abrangência Quantidade Valor Unitário Valor Total

1

Conjunto
para aluno
tamanho

01 (CJA-O1)

AC, AM, RR,
RO, MT, PA,

AP

3792 R$ 185,00 R$ 701.520,00

2

Conjunto
coletivo

tamanho
01 (CJC-O1)

2608 R$ 520,00 R$ 1.356.160,00

3

Conjunto
para aluno
tamanho

03 (CJA-O3)

149.111 R$ 180,00 R$ 26.839.980,00

6
Berço com

colchão
2488 R$ 688,00 R$ 1.711.744,00

13
Berço com

colchão
MG, BA, SE 3013 R$ 685,00 R$ 2.063.905,00

20
Berço com

colchão
CE, PE, AL,

RN, PB
2817 R$ 688,00 R$ 1.938.096,00
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27
Berço com

colchão
PI, MA, GO,

TO, DF
2949 R$ 615,00 R$ 1.813.635,00

34
Berço com

colchão

RJ, ES, PR,
SP, SC, RS,

MS
4822 R$ 679,00 R$ 3.274.138,00

VALOR TOTAL R$ 39.699.178,00 

Ata de Registro de Preços n.º 24/2016

Item Descrição Abrangência Quantidade
Valor

Unitário
Valor Total

15

Conjunto
para aluno
tamanho
01 (CJA-

O1)

CE, PE, AL, RN, PB 

4332  R$ 195,00 R$ 844.740,00

16

Conjunto
coletivo

tamanho
01 (CJC-

O1)

3030 R$ 560,00 R$ 1.696.800,00

17

Conjunto
para aluno
tamanho
03 (CJA-

O3)

206.038 R$ 198,65
R$

40.929.448,70

VALOR TOTAL
R$

43.470.988,70

Ata de Registro de Preços n.º 25/2016

Item Descrição Abrangência Quantidade Valor Unitário Valor Total

22

Conjunto
para aluno
tamanho

01 (CJA-O1)
 

 

PI, MA, GO, TO, DF

 

 

4500  R$ 161,00 R$ 724.500,00

23

Conjunto
coletivo

tamanho
01 (CJC-O1)

3102 R$ 370,90 R$ 1.150.531,80

24

Conjunto
para aluno
tamanho

03 (CJA-O3)

178.414 R$ 169,90 R$ 30.312.538,60

VALOR TOTAL R$ 32.187.570,40

Ata de Registro de Preços n.º 26/2016

Item Descrição Abrangência Quantidade Valor Unitário Valor Total

29

Conjunto
para aluno
tamanho

01 (CJA-O1)

RJ, ES, PR, SP, SC, RS,
MS 

4500 R$ 199,00 R$ 1.474.704,00

30

Conjunto
coletivo

tamanho
01 (CJC-O1)

3102 R$ 550,00 R$ 6.677.000,00

31

Conjunto
para aluno
tamanho

03 (CJA-O3)

178.414 R$ 184,00 R$ 27.605.152,00

VALOR TOTAL R$ 35.756.856,00

Ata de Registro de Preços nº 22/2016
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Ata de Registro de Preços nº 01/2017

Item Descrição Abrangência Quantidade Valor Unitário Valor Total

8

Conjunto
para aluno
tamanho

01 (CJA-O1)

MG, BA e SE 

4.620 R$ 183,00 R$ 845.460,00

9

Conjunto
Coletivo

Tamanho
01 (CJC-01)

3.214 R$ 490,00 R$ 1.574.860,00

10

Conjunto
para aluno
tamanho

03 (CJA-O3)

166.604 R$ 188,00 R$ 31.321.552,00

VALOR TOTAL R$ 33.741.827,00

Ata de Registro de Preços nº 22/2016

5.9. O Pregão Eletrônico nº 08/2015 foi cons(tuído por uma Ata de Registro de Preço cuja empresa vencedora da licitação e responsável por
fornecer os mobiliários foi a MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, portadora do CNPJ 54.826.367/0004-30. A ARP teve vigência de 12
(doze) meses, não sendo possível sua prorrogação.

5.10. Os itens, quantitativos e respectivos valores registrados na referida Ata são descritos na tabela abaixo:

Ata de Registro de Preços n.º 08/2015

Item Especificação Quantidade Valor Unitário Valor Total Região de Abrangência

1 Conjunto Aluno / CJA-04 150.793 R$ 159,00 R$      23.976.087,00

GO, DF, TO, MA, PI

2 Conjunto Aluno / CJA-05 137.699 R$ 176,00 R$      24.235.024,00

3 Conjunto Aluno / CJA-06 170.503 R$ 185,00 R$      31.543.055,00

4 Conjunto Professor / CJP-01 48.499 R$ 230,00 R$      11.154.770,00

5 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA-02 23.671 R$ 135,00 R$        3.195.585,00

Total 531.165  R$      94.104.521,00

5.11. Já o Pregão Eletrônico nº 15/2015 foi cons(tuído por quatro Atas de Registro de Preço. cujas empresas vencedoras da licitação e responsáveis
por fornecer os mobiliários foram especificadas a seguir. As ARP tiveram vigência de 12 (doze) meses, não sendo possível sua prorrogação.

Empresa CNPJ Ata

Milanflex Indústria e Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda 86.729.384/0002-61 n.º 11/2015

Indústria e Comércio Móveis Kutz Ltda 11.295.284/0001-07 n.º 12/2015

Maqmóveis Indústria e Comércio de Móveis Ltda 54.826.367/0004-30 n.º 16/2015

Ergo-Mobili Indústria e Comércio de Móveis Ltda 97.466.539/0001-18 n.º 08/2016

5.12. Os itens, quantitativos e valores registrados nas atas são os que seguem na planilha abaixo:

Grupo Item Descrição Estados Quantidade Valor Unitário Valor Total

Ata n.º 11/2015 - Milanflex

1

1 Conjunto Aluno / CJA-04

AC, AM, RR, RO,
MT, PA, AP

135.018  R$         191,50  R$      25.861.692,00

2 Conjunto Aluno / CJA-05 147.871  R$         200,50  R$      29.648.135,50

3 Conjunto Aluno / CJA-06 209.983  R$         210,50  R$      44.201.421,50

4 Conjunto Professor / CJP - 01 25.640  R$         273,50  R$        7.012.540,00

5 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA-02 7.281  R$         155,00  R$        1.128.555,00

Valor Total Registrado  R$   107.852.344,00

Ata n.º 12/2015 - Kutz

11 Conjunto Aluno / CJA-04 145.417  R$         140,00  R$      20.358.380,00
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3

12 Conjunto Aluno / CJA-05
CE, PB, AL, RN,

PE 

157.686  R$         151,00  R$      23.810.586,00

13 Conjunto Aluno / CJA-06 222.518  R$         186,00  R$      41.388.348,00

14 Conjunto Professor / CJP - 01 34.408  R$         200,00  R$        6.881.600,00

15 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA-02 10.237  R$         130,00  R$        1.330.810,00

Valor Total  R$      93.769.724,00

Ata n.º 16/2015 - Maqmóveis

4

16 Conjunto Aluno / CJA-04

RJ, ES, PR, DP,
SC, RS, MS

141.193
 R$ 

 168,40
 R$      23.776.901,20

17 Conjunto Aluno / CJA-05 185.451
 R$ 

180,00
 R$      33.381.180,00

18 Conjunto Aluno / CJA-06 291.527
 R$

190,00
 R$      55.390.130,00

19 Conjunto Professor / CJP - 01 40.504
 R$

245,00
 R$        9.923.480,00

20 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA-02 11.431
 R$

148,00
 R$        1.691.788,00

Valor Total Registrado  R$   124.163.479,20

Ata n.º 08/2016 - Ergo Mobili

2

6 Conjunto Aluno / CJA-04

MG, BA, SE

149.643
 R$        
140,00

 R$         20.950.020,00

7 Conjunto Aluno / CJA-05 169.486
 R$        
168,00

 R$         28.473.648,00

8 Conjunto Aluno / CJA-06 245.825
 R$        
188,00

 R$         46.215.100,00

9 Conjunto Professor / CJP - 01 41.302
 R$        
246,00

 R$         10.160.292,00

10 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA-02 9.571
 R$        
135,00

 R$            1.292.085,00

Valor Total Registrado  R$       107.091.145,00

5.13. A úl(ma licitação de mobiliários escolares realizada pelo FNDE foi o Pregão Eletrônico nº 10/2017. Ele foi cons(tuído por nove Atas de Registro
de Preço cujas empresas vencedoras da licitação e responsáveis por fornecer os mobiliários foram especificadas a seguir. As ARP (veram vigência de 12 (doze)
meses, não sendo possível sua prorrogação.

Empresa CNPJ Ata

Indústria e Comércio Moveis Kutz LTDA 11.295.284/0001-07 n.º 04/2017

Maqmóveis Indústria e Comércio de Móveis LTDA 54.826.367/0005-11

n.º 05/2017

n.º 06/2017

n.º 09/2018

Milanflex Indústria e Comércio de Móveis e Equipamentos LTDA 86.729.324/0002-61 n.º 01/2018

Ergo-Mobili Indústria e Comércio de Móveis LTDA 97.466.593/0001-18 n.º 02/2018

Tecno2000 Indústria e Comércio LTDA 21.306.287/0001-52 n.º 05/2018

Móveis JB Indústria e Comércio LTDA 02.464.845/0001-63 n.º 06/2018

APFORM Indústria e Comércio de Móveis LTDA 06.198.597/0001-07 n. º 10/2018

 
5.14. Os itens, quantitativos e valores registrados nas atas são os que seguem na planilha abaixo:

Ata n.º 04/2017 - Kutz

Grupo Item Descrição Estados Quantidade
Valor

Unitário
Valor Total
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8

57 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 1 - MDF/MDP)

PE, AL, SE

58.000
R$

225,00
R$

13.050.000,00

58 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 2 - ABS) 58.000
R$

268,00
R$

15.544.000,00

59 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 1 - MDF/MDP) 69.000
R$

231,00
R$

15.939.000,00

60 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 2 - ABS) 69.000
R$

270,00
R$

18.630.000,00

61 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 1 - MDF/MDP) 168.000
R$

252,00
R$

42.336.000,00

62 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 2 - ABS) 168.000
R$

315,00
R$

52.920.000,00

63 Conjunto Professor 01 35.610
R$

336,00
R$

11.964.960,00

64 Mesa acessível 02 4.610
R$

210,00
R$ 968.100,00

Valor Total Registrado 
R$

171.352.060,00

Ata n.º 05/2017 - Maqmóveis

Grupo Item Descrição Estados Quantidade
Valor

Unitário
Valor Total

2

9 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 1 - MDF/MDP)

AP, PA, RR

39.000
R$

250,00
R$

9.750.000,00

10 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 2 - ABS) 39.000
R$

295,00
R$

11.505.000,00

11 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 1 - MDF/MDP) 47.000
R$

250,60
R$

11.778.200,00

12 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 2 - ABS) 47.000
R$

295,10
R$

13.869.700,00

13 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 1 - MDF/MDP) 75.000
R$

267,00
R$

20.025.000,00

14 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 2 - ABS) 75.000
R$

308,00
R$

23.100.000,00

15 Conjunto Professor 01 14.233
R$

370,00
R$

5.266.210,00

16 Mesa acessível 02 4.891
R$

189,00
R$ 924.399,00

Valor Total Registrado 
R$

96.218.509,00

Ata n.º 06/2017 - Maqmóveis

Grupo Item Descrição Estados Quantidade Valor Unitário Valor Total

9

65
Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo

1 - MDF/MDP)

RJ, ES, SP

62.000 R$ 228,00
R$

14.136.000,00

66
Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo

2 - ABS)
62.000 R$ 268,00

R$
16.616.000,00

67
Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo

1 - MDF/MDP)
69.500 R$ 228,50

R$
15.880.750,00

68
Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo

2 - ABS)
69.500 R$ 269,00

R$
18.695.500,00

69
Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo

1 - MDF/MDP)
155.000 R$ 247,00

R$
38.285.000,00
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70
Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo

2 - ABS)
155.000 R$ 284,00

R$
44.020.000,00

71 Conjunto Professor 01 33.748 R$ 327,00
R$

11.035.596,00

72 Mesa acessível 02 6.981 R$ 170,00
R$

1.186.770,00

Valor Total Registrado 
R$

159.855.616,00

Ata n.º 01/2018 - Milanflex

Grupo Item Descrição Estados Quantidade Valor Unitário Valor Total

1

1
Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo

1 - MDF/MDP)

AC, AM, RO, MT,
MS

60.000 R$ 240,09
R$

14.405.400,00

2
Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo

2 - ABS)
60.000 R$ 289,80

R$
17.388.000,00

3
Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo

1 - MDF/MDP)
79.000 R$ 249,16

R$
19.683.640,00

4
Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo

2 - ABS)
79.000 R$ 299,30

R$
23.644.700,00

5
Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo

1 - MDF/MDP)
129.000 R$ 273,88

R$
35.330.520,00

6
Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo

2 - ABS)
129.000 R$ 306,29

R$
39.511.410,00

7 Conjunto Professor 01 15.906 R$ 377,78
R$

6.008.968,68

8 Mesa acessível 02 3.155 R$ 219,10 R$ 691.260,50

Valor Total Registrado
R$

156.663.899,18

Ata n.º 02/2018 - Ergo - Mobili

Grupo Item Descrição Estados Quantidade
Valor

Unitário
Valor Total

4

25 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 1 - MDF/MDP)

BA

50.000
R$

220,00
R$

11.000.000,00

26 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 2 - ABS) 50.000
R$

254,00
R$

12.700.000,00

27 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 1 - MDF/MDP) 55.000
R$

240,00
R$

13.200.000,00

28 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 2 - ABS) 55.000
R$

273,00
R$

15.015.000,00

29 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 1 - MDF/MDP) 150.000
R$

262,00
R$

39.300.000,00

30 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 2 - ABS) 15.000
R$

291,90
R$

43.785.000,00

31 Conjunto Professor 01 46.697
R$

335,00
R$

15.643.495,00

32 Mesa acessível 02 9.324
R$

200,00
R$

1.864.800,00

73 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 1 - MDF/MDP) 38.500
R$

214,00
R$

8.239.000,00

74 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 2 - ABS) 38.500
R$

244,00
R$

9.394.000,00

75 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 1 - MDF/MDP) 47.000
R$

225,00
R$

10.575.000,00
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10

76 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 2 - ABS)

PR, SC, RS

47.000
R$

255,00
R$

11.985.000,00

77 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 1 - MDF/MDP) 163.000
R$

262,00
R$

42.706.000,00

78 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 2 - ABS) 163.000
R$

292,00
R$

47.596.000,00

79 Conjunto Professor 01 33.621
R$

340,00
R$

11.431.140,00

80 Mesa acessível 02 12.014
R$

200,00
R$

2.402.800,00

Valor Total Registrado
R$

296.837.235,00

Ata n.º 05/2018 - Tecno2000

Grupo Item Descrição Estados Quantidade Valor Unitário Valor Total

3

17 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 1 - MDF/MDP)

MG, DF

48.500 R$ 225,00 R$ 10.912.500,00

18 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 2 - ABS) 48.500 R$ 270,00 R$ 13.095.000,00

19 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 1 - MDF/MDP) 66.000 R$ 235,00 R$ 15.510.000,00

20 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 2 - ABS) 66.000 R$ 291,00 R$ 19.206.000,00

21 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 1 - MDF/MDP) 85.000 R$ 251,00 R$ 21.335.000,00

22 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 2 - ABS) 85.000 R$ 311,00 R$ 26.435.000,00

23 Conjunto Professor 01 21.989 R$ 286,00 R$ 6.288.854,00

24 Mesa acessível 02 5.536 R$ 192,00 R$ 1.062.912,00

Valor Total Registrado R$ 113.845.266,00

Ata n.º 06/2018 - Móveis JB

Grupo Item Descrição Estados Quantidade
Valor

Unitário
Valor Total

6

41 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 1 - MDF/MDP)

PI, CE

60.000 R$ 225,00
R$

13.500.000,00

42 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 2 - ABS) 60.000 R$ 281,00
R$

16.860.000,00

43 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 1 - MDF/MDP) 67.000 R$ 234,00
R$

15.678.000,00

44 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 2 - ABS) 67.000 R$ 289,00
R$

19.363.000,00

45 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 1 - MDF/MDP) 110.000 R$ 243,00
R$

26.730.000,00

46 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 2 - ABS) 110.000 R$ 298,50
R$

32.835.000,00

47 Conjunto Professor 01 25.308 R$ 375,00
R$

1.651.776,00

48 Mesa acessível 02 7.374 R$ 224,00
R$

1.651.776,00

Valor Total Registrado
R$

128.269.552,00

Ata n.º 09/2018 - Maqmóveis

Grupo Item Descrição Estados Quantidade Valor Unitário Valor Total

33 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 1 - MDF/MDP) 35.500 R$ 233,00
R$

8.271.500,00
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5

34 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 2 - ABS)

TO, MA,GO

35.500 R$ 285,00
R$

10.117.500,00

35 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 1 - MDF/MDP) 35.000 R$ 234,00
R$

8.190.000,00

36 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 2 - ABS) 35.000 R$ 287,00
R$

10.045.000,00

37 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 1 - MDF/MDP) 148.000 R$ 251,00
R$

37.148.000,00

38 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 2 - ABS) 148.000 R$ 305,00
R$

45.228.800,00

39 Conjunto Professor 01 11.000 R$ 350,00
R$

3.850.000,00

40 Mesa acessível 02 3.914 R$ 189,20 R$ 740.528,80

Valor Total Registrado
R$

123.591.328,80

Ata n.º 10/2018 - APFORM

Grupo Item Descrição Estados Quantidade Valor Unitário Valor Total

7

49 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 1 - MDF/MDP)

RN,PB

38.000 R$ 190,00
R$

7.220.000,00

50 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 2 - ABS) 38.000 R$ 220,00
R$

8.360.000,00

51 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 1 - MDF/MDP) 43.000 R$ 200,00
R$

8.600.000,00

52 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 2 - ABS) 43.000 R$ 230,00
R$

9.890.000,00

53 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 1 - MDF/MDP) 135.000 R$ 210,00
R$

28.350.000,00

54 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 2 - ABS) 135.000 R$ 240,00
R$

32.400.000,00

55 Conjunto Professor 01 18.327 R$ 280,00
R$

5.131.560,00

56 Mesa acessível 02 4.847 R$ 189,00 R$ 916.000,00

Valor Total Registrado
R$

100.867.560,00

5.15. Assim, observa-se que os RPN realizados pelo FNDE cujos objetos eram mobiliários escolares (veram seus itens discriminados por grupos de
Unidades Federa(vas (UF) de abrangência que variaram ao longo dos Pregões eletrônicos relacionados. O úl(mo realizado pelo FNDE, Pregão Eletrônico nº
10/2017, constituiu itens discriminados e subdivididos nos seguintes grupos de UF:

a) Grupo 1: AC, AM, RO, MT, MS;

b) Grupo 2: AP, PA, RR;

c) Grupo 3: MG, DF

d) Grupo 4: BA;

e) Grupo 5: TO, MA, GO;

f) Grupo 6: PI, CE;

g) Grupo 7: RN, PB;

h) Grupo 8: PE, AL, SE;

i) Grupo 9: RJ, ES, SP; e

j) Grupo 10: PR, SC, RS.

5.16. Essa segmentação foi concebida com o propósito de aumentar a compe((vidade, sem comprometer os beneGcios da economia de escala na
aquisição. Consequentemente, os produtos puderam ser precificados levando em consideração as caracterís(cas únicas de cada região e necessidade de
aquisição da UF, tornando mais acessível a par(cipação de um maior número de interessados nas licitações, o que, por sua vez, promoveu um aumento na
compe((vidade. Atualmente, o art. 82, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 e art. 15, inciso III, do Decreto nº 11.462/2023 possibilitam a previsão de preços
diferentes quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes. Nesses casos, os preços a serem registrados devem respeitar as peculiaridades de
cada contratante possibilitando que o instrumento convocatório estabeleça valores diferenciados.

5.17. Em decorrência do respec(vo edital de pregão eletrônico, que previu a composição de um conjunto de mobiliários escolares de acordo com
estatura dos alunos e com os grupos de UF do país, os itens registrados foram agrupados no Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço
(SIGARPWEB), sendo o meio utilizado para gerenciar as adesões/utilizações das atas.
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5.18. Optou-se pelo critério de julgamento de menor preço por GRUPO com vistas a reduzir os riscos de descon(nuidades na entrega dos bens e
segurar as necessidades das respectivas UF, bem como mitigar os custos logísticos da entrega, dado o baixo valor agregado ao item.

5.19. A administração do FNDE optou por avaliar a média de preço ofertado nas regiões geográficas por objeto e negociar a redução de preço dos
itens quando superiores a esse valor de referência, a fim de evitar possíveis aditamentos dos demais grupos e manter uma variação de preços razoável entre
cada uma das regiões.

5.20. A validade das ARP relacionadas foram de 12 (meses), não sendo possível sua prorrogação por ser este o prazo máximo, incluídas eventuais
prorrogações, conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. Neste momento, o art. 84 da Lei nº
14.133/2021 e o art. 22 do Decreto nº 11.462/2023 permite que a vigência inicial seja de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.21. Nessas contratações, os objetos foram adjudicados aos seguintes fornecedores qualificados:

Nº Pregão Empresa CNPJ UF

10/2017 APFORM Indústria e Comércio de Móveis LTDA 06.198.597/0001-07 RN

15/2015
10/2017

Ergo-Mobili Indústria e Comércio de Móveis LTDA 97.466.593/0001-18 SP

38/2015 Ferrobraz Industrial LTDA 01.527.225/0001-63 GO

16/2013 Indústria de Móveis Cequipel Paraná LTDA 00.325.400/0001-77 SE

16/2013
15/2015
10/2017

Indústria e Comércio Móveis Kutz LTDA 11.295.284/0001-07 PE

16/2013 JD Aço, Indústria e Comércio LTDA 02.419.903/0001-37 SP

16/2013
38/2015
08/2015
15/2015
10/2017

Maqmóveis Indústria e Comércio de Móveis LTDA 54.826.367/0001-98 SP

38/2015 Simmar Import Comércio e Desenvolvimento Tecnológico LTDA 06.209.275/0004-69 MS

16/2013
15/2015
10/2017

Milanflex Indústria e Comércio de Móveis e Equipamentos LTDA 86.729.324/0002-61 MT

16/2013
10/2017

Móveis JB Indústria e Comércio LTDA 02.464.845/0001-63 RN

16/2013
38/2015

Nasa-Nordeste Artefatos Indústria e Comércio LTDA 09.143.181/0001-80 PB

10/2017 Tecno2000 Indústria e Comércio LTDA 21.306.287/0001-52 MG

 
CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS

5.22. Para analisar a compa(bilidade dos requisitos elencados, inicialmente, foram realizadas pesquisas para possibilitar o conhecimento das soluções
disponíveis no mercado. As pesquisas foram realizadas em sí(os eletrônicos de fornecedores/fabricantes, bem como por meio de análise de contratações
similares realizadas pelo Governo Federal, Estadual e Municipal.

5.23. Inicialmente, esta equipe de planejamento realizou buscas online e no Portal de Compras do Governo Federal [8] com o objetivo de comparar as
especificações técnicas preliminares propostas pela área demandante em licitações já concretizadas por outras entidades governamentais.

5.24. No escopo deste estudo, adotou-se o critério de selecionar aquisições efetuadas entre 2022 e 2023. Iden(ficaram-se licitações conduzidas por
entidades municipais e estaduais que adotaram como referência as especificações do mobiliário escolar do FNDE, como descrito na Tabela abaixo.

Tabela 2 - Compras Nacionais realizadas entre os anos de 2022 e 2023.

Nº
ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM
PREGÃO

ELETRÔNICO
UASG ÓRGÃO/ENTIDADE

81/2023 925509 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE

253/2022 984673 PREF.MUN.DE ITATIAIUCU/MG

61/2022 982357 PREF.MUN. DE CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE

16/2023 987769 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA - PR

9/2023 987851 PREF.MUN. DE SANTA IZABEL DO OESTE - PR

55/2022 981981 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE/PB

164/2022 986835 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS/SP
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1 Conjunto para aluno tamanho 3 (CJA-03B) –ABS

16/2023 987769 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA - PR

202/2022 987489 PREFEITURA MUN.DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR

28/2023 455978 PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA - PR

9/2023 981285 PREFEITURA MUN. DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA

31/2023 120025 MAER-EPCAR-ESCOLA PREPARAT.CADETES DO AR/MG

18/2023 980551 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA

86/2022 987979 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA - PR

39/2022 927855 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO/PE

124/2022 987487 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR

39/2022 927855 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO/PE

232/2022 153164 UNIVERSIDADE FEDERAL DE STA.MARIA/RS

62/2022 980957 PREF.MUN. DE SANTA INES/MA

202/2022 987489 PREFEITURA MUN.DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR

38/2022 980531 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ

1/2022 980239 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA/AM

2/2023 981094 PREFEITURA MUNICIPAL SANTA CRUZ DO XINGU/MT

37/2022 980369 PREFEITURA MUN. DE SANTA BARBARA DO PARA

2 Conjunto para aluno tamanho 4 (CJA-04B) –ABS

164/2022 986835 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS/SP

171/2022 985427 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA/MG

147/2022 987493 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL - PR

147/2022 987493 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL - PR

72/2022 984723 PREF.MUN.DE JOAO MONLEVADE/MG

169/2022 988039 PREFEITURA MUN.DE BALNEARIO DE CAMBORIU/SC

64/2022 988461 REFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI - PR

18/2023 980551 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA

72/2022 984723  PREF.MUN.DE JOAO MONLEVADE/MG

138/2022 450522  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES

39/2022 927855 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO/PE

39/2022 927855  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO- PE

124/2022 987487  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR

164/2022 986835  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS/SP

133/2022 987541  PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS - PR

69/2022 988057  PREFEITURA DE CAÇADOR/SC

69/2022 988057  PREFEITURA DE CAÇADOR/SC

133/2022 987541 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS - PR

127/2023 986835 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS/SP

9/2023 980136 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA/MA

153/2022 925532 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA/PR

Nº
ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM
PREGÃO

ELETRÔNICO
UASG ÓRGÃO/ENTIDADE
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3 Conjunto Aluno/CJA-5 (modelo 2 - ABS)

147/2022 984083 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS/MG

207/2022 987565 PREF.MUN. DE FRANCISCO BELTRAO/PR

164/2022 986835 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS/SP

9/2023 980136 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA/MA

207/2022 987565 PREF.MUN. DE FRANCISCO BELTRAO/PR

43/2022 985003 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE DE PONTE NOVA/MG

207/2022 987565 PREF.MUN. DE FRANCISCO BELTRAO/PR

55/2022 981981 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE/PB

333/2022 984675 PREF.MUN.DE ITAUNA/MG

207/2022 987565 PREF.MUN. DE FRANCISCO BELTRAO/PR

117/2022 454370 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D´OESTE/PR

36/2023 158154 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SÃO PAULO

396/2022 987667 PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA/PR

72/2022 984723 PREF.MUN.DE JOAO MONLEVADE/MG

41/2022 980068 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUATEUA/PA

92/2022 982333 PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO JARDIM/PE

123/2023 986309 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI - SP

202/2022 987489 PREFEITURA MUN.DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR

10/2022 989249 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUANÃ/GO

6/2023 980451 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES/PA

24/2023 980277 PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVES/AM

72/2022 984723 PREF.MUN.DE JOAO MONLEVADE/MG

34/2022 985023 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA/MG

238/2022 984675 PREF.MUN.DE ITAUNA/MG

124/2022 987487 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR

207/2022 987565 PREF.MUN. DE FRANCISCO BELTRAO/PR

285/2022 927728 CASA CIVIL/AM

39/2022 158127 INST.FEDERAL DE EDUC.,CIENC.E TEC.FARROUPILHA

396/2022 987667 PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA - PR

7/2022 926164 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS

34/2022 985023 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA/MG

34/2022 985023 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA/MG

207/2022 987565 PREF.MUN. DE FRANCISCO BELTRAO/PR

57/2022 987553 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI - PR

34/2022 985023 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA/MG

67/2022 980551 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA

185/2022 926478 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE D´OESTE/PR

37/2022 980369 PREFEITURA MUN. DE SANTA BARBARA DO PARA

Nº
ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM
PREGÃO

ELETRÔNICO
UASG ÓRGÃO/ENTIDADE
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6/2023 982885 PREFEITURA.MUN.DE UNIAO DOS PALMARES/AL

6/2023 982885 PREFEITURA.MUN.DE UNIAO DOS PALMARES/AL

9/2023 158150 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO AMAPA

50/2022 154041 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO MARANHAO

50/2022 154041 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO MARANHAO

207/2022 987565 PREF.MUN. DE FRANCISCO BELTRAO/PR

207/2022 987565 PREF.MUN. DE FRANCISCO BELTRAO/PR

207/2022 987565 PREF.MUN. DE FRANCISCO BELTRAO/PR

207/2022 987565 PREF.MUN. DE FRANCISCO BELTRAO/PR

4 Conjunto para aluno tamanho 6 (CJA-06B) –ABS

16/2022 983375 PREFEITURA MUN.DE BOA VISTA DO TUPIM/BA

101/2022 985373  PREF.MUN.DE TIMOTEO/MG

138/2022 985041 DIMAS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

690/2023 986001 PREF.MUN.DO RIO DE JANEIRO/RJ

 147/2022 987493  PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL - PR

638/2022 926922 PREF. MUN. DE UBERLANDIA - SEC. MUN. DE ADM./MG

638/2022 926922 PREF. MUN. DE UBERLANDIA - SEC. MUN. DE ADM./MG

 72/2022 984723  PREF.MUN.DE JOAO MONLEVADE/MG

169/2022 988039  PREFEITURA MUN.DE BALNEARIO DE CAMBORIU/SC

18/2023 980551 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA

39/2022 927855  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO/PE

14/2023 153030 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBA/MG

39/2022 927855 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO/PE

54/2023 982179 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO/PB

69/2022 988057  PREFEITURA DE CAÇADOR/SC

69/202 988057 REFEITURA DE CAÇADOR/SC

70/2023 988841 REFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS

70/2023 988841 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS

5/2023 981975 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

54/2023 982179  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO/PB

67/2022 980551 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA

67/2022 980551 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA

13/2023 928058 FUNDO MUN.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PAUDALHO/PE

49/2022 158126 INST.FED.SUL R.GRANDENSE

61/2022 982357 PREF.MUN. DE CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE

61/2022 982357 PREF.MUN. DE CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE

10011/2023 982357 PREF.MUN. DE CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE

101/2022 985373 PREF.MUN.DE TIMOTEO/MG

101/2022 985373 PREF.MUN.DE TIMOTEO/MG

Nº
ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM
PREGÃO

ELETRÔNICO
UASG ÓRGÃO/ENTIDADE
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6 Conjunto Professor/CJP-01 (modelo 2 - ABS) 1/2023 984675 PREF.MUN.DE ITAUNA - MG

171/2022 985427 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA/MG

32/2023 985855 PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDES - RJ

72/2022 984723 PREF.MUN.DE JOAO MONLEVADE/MG

164/2022 986835 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS - SP

9/2023 987851 PREF.MUN. DE SANTA IZABEL DO OESTE - PR

39/2022 927855 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO - PE

39/2022 927855 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO - PE

14/2023 153030 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBA/MG

7
Mesa acessível para pessoa em cadeira de rodas -

PCR (MA-02)

4/2023 981975 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

9/2023 980136 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA/MA

07/2023 153079 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

07/2023 153079 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

9/2023 980136 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA/MA

9/2023 980136 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA/MA

624/2023 986001 PREF.MUN.DO RIO DE JANEIRO/RJ

624/2023 986001 PREF.MUN.DO RIO DE JANEIRO/RJ

12/2023 153010 MEC-CEFET-CENT.FED.ED.TEC.CELSO S.FONSECA/RJ

29/2023 158195 UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE PB

41/2022 980068 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUATEUA/PA

54/2023 982179 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO/PB

66/2022 158009 INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ

32/2023 153128 MEC-DECANATO CENTRO DE FILOS.E CIEN.HUM.UF/RJ

7/2022 926164 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS

7/2023 153079 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

Nº
ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM
PREGÃO

ELETRÔNICO
UASG ÓRGÃO/ENTIDADE

Fonte:  Painel de Preços do Governo Federal[9].

5.25. Assim, constatou-se que, durante o período de 2022 e 2023, outras entidades executaram um total de 145 (cento e quarenta e cinco) licitações ,
abrangendo uma variedade de itens, assim como o mobiliário escolar. É importante notar que essas licitações adotaram as especificações técnicas do RPN de
mobiliário escolar do FNDE/FDE, o que incluiu a utilização da descrição dos itens como "padrão FNDE/FDE".

5.26. Na análise efetuada, é per(nente destacar que não foram discernidas contratações, tanto internas quanto externas, rela(vas ao Conjunto para
aluno tamanho 7 (CJA-07B) - ABS.

OS DIFERENTES TIPOS DE SOLUÇÕES EM TERMOS DE ESPECIFICAÇÃO, COMPOSIÇÃO OU CARACTERÍSTICAS DOS BENS E/OU SERVIÇOS INTEGRANTES.

5.27. Nas pesquisas realizadas foi demonstrado que os principais fornecedores estão usando como modelo as especificações do mobiliário escolar do
FNDE/FDE nos seus sites. Abaixo alguns exemplos:

- Empresa Reiflex: http://www.reiflex.com.br/fnde
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- Empresa Maxmoveisbh: https://www.maxmoveisbh.com.br/cadeiras-escolares

- Empresa Oriplast: www.oriplast.ind.br

- Empresa Movesco: www.movesco.com.br

- Empresa Cequipel: www.cequipel.com.br

- Empresa Dimovesc - www.dimovesc.com.br
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- Empresa Maqmoveis: https://www.maqmoveis.com/

- Empresa Moveis JB:  http://www.moveisjb.com.br/Empresa.aspx

- Empresa Ergo Mobili: https://ergomobili.com.br/

- Empresa Tecno 2000: http://www.tecno2000.com.br/

 

- Empresa APFORM: https://www.apform.com.br/categoria/linha-fnde https://www.apform.com.br/categoria/linha-fnde

 

DA PROMOÇÃO DA CONSULTA, AUDIÊNCIA PÚBLICA, REUNIÃO TÉCNICA

5.28. Antes de iniciar o processo de planejamento da contratação, foram consideradas as contribuições provenientes da publicação do Aviso de
Consulta Pública nº 4/2023 no Diário Oficial da União em 26 de julho de 2023, conforme o documento SEI 3696814. Além disso, a Audiência Pública nº 4/2023
(disponível no YouTube como Audiência Pública nº 4/2023 - Mobiliário Escolar) foi conduzida para aprimorar as especificações técnicas dos produtos
examinados. Todas as contribuições ou solicitações de esclarecimentos foram direcionadas a correspondência eletrônica institucional (SEI 4063708).

5.29. Com a subs(tuição da lista de componentes homologados por testes laboratoriais, foi necessário realizar uma reunião técnica com os
laboratórios de metrologia para verificar se (nham condições de atender aos testes exigidos neste certame, conforme registrado nos Documentos
SEI 3973014, 3981806 e 3981817.

ANÁLISE DA COMPETITIVIDADE E CAPACIDADE PRODUTIVA

5.30. Para determinar a demanda por mobiliário escolar público no Brasil, é essencial analisar as informações do setor produ(vo desse produto. Isso
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possibilitará assegurar a competição entre empresas e avaliar se o mercado tem capacidade para atender à demanda prevista.

5.31. Nesse sen(do, foi conduzida uma pesquisa dos Códigos e Descrições das A(vidades Econômicas (CNAE 2.0 - classificação do IBGE) principais das
empresas que par(ciparam dos cinco úl(mos Pregões Eletrônicos do FNDE envolvendo mobiliário escolar (Pregões nº 16/2013, nº 38/2014, nº 08/2015, nº
15/2015 e nº 10/2017). Os resultados estão apresentados na Tabela 3.

Tabela 3 - CNAE  Principal dos fornecedores dos últimos cinco pregões eletrônicos do FNDE.

FORNECEDOR CNPJ CNAE PRINCIPAL

APFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 06.198.597/0001-07 31.01-2-00

ERGO-MOBILI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 97.466.593/0001-18 31.01-2-01

FERROBRAZ INDUSTRIAL LTDA 01.527.225/0001-63 25.42-0-00

INDÚSTRIA DE MÓVEIS CEQUIPEL PARANÁ LTDA 00.325.400/0001-77 47.54-7-01

INDÚSTRIA E COMÉRCIO MÓVEIS KUTZ LTDA 11.295.284/0001-07 31.03-9-00

JD AÇO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 02.419.903/0001-37 47.54-7-01

MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 54.826.367/0001-98 82.11-3-00

MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 86.729.324/0002-61 31.01-2-00

MÓVEIS JB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 02.464.845/0001-63 31.02-1-00

NASA-NORDESTE ARTEFATOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 09.143.181/0001-80 31.02-1-00

SIMMAR IMPORT COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO LTDA 06.209.275/0004-69 ********

TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 21.306.287/0001-52 31.01-2-00

5.32. Além disso, foi realizada uma pesquisa dos CNAE principais das empresas envolvidas nas aquisições feitas entre 2022 e 2023, cujos produtos
têm semelhança com as especificações registradas de preço pelo FNDE. Os detalhes estão descritos na Tabela 4 a seguir.

Tabela 4 - CNAE principal dos fornecedores nacionais de bens similares durante os anos de 2022 e 2023.

FORNECEDOR CNPJ CNAE PRINCIPAL

123 MOVEIS DO BRASIL LTDA 18.335.676/0001-00 47.54-7-01

A F S DE MORAIS COMERCIO 42.545.548/0001-67 47.12-1-00

A J P DE SOUZA & CIA COMERCIO ATACADISTA LTDA 93.234.789/0001-26 31.03-9-00

ABC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA 13.960.165/0001-57 31.02-1-00

ABC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA 28.251.339/0001-80 22.21-8-00

ABC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA 42.199.488/0001-78 46.47-8-01

ACHEI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 08.221.047/0001-97 31.01-2-00

ACOPLAST INDUSTRIA COMERCIO LTDA 09.537.181/0001-64 31.03-9-00

ACOPLAST INDUSTRIA COMERCIO LTDA PE 93.234.789/0001-26 31.03-9-00

ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 06.351.401/0001-72 31.01-2-00

AMANDA SERAFIM MATTOS DA SILVA LTDA 09.147.535/0001-64 46.64-8-00

APFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 06.198.597/0001-07 31.01-2-00

APFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 37.358.317/0001-04 47.61-0-03

APFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 93.234.789/0001-26 31.03-9-00

ARTFLEX MOVEIS ESCOLARES LTDA 04.008.524/0001-80 47.89-0-07

BEIRA ALTA INDUSTRIAL LTDA 01.481.603/0001-15 28.21-6-01

BRASFLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 03.422.922/0001-85 31.03-9-00

BRUNA MARIA FERNANDES RABELO 34.821.050/0001-51 46.49-4-04

C DA SILVA GRANGEIRO - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 06.198.597/0001-07 31.01-2-00

CASTOFAR-INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 80.521.883/0001-14 31.02-1-00
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CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 73.334.476/0001-32 47.54-7-01

COMERCIAL NORTE NORDESTE LTDA 15.114.641/0001-44 46.51-6-01

COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E EDUCATIVOS CIVIAM LTDA 10.201.546/0001-64 47.63-6-01

CONSTROI INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DIVERSOS LTDA 14.186.699/0001-30 31.01-2-00

CONSTROI INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DIVERSOS LTDA 28.251.339/0001-80 22.21-8-00

CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA 26.334.347/0001-64 47.54-7-01

DECIO DRUCZKOWSKI 10.487.864/0001-33 25.12-8-00

DECIO DRUCZKOWSKI 93.920.361/0001-37 31.02-1-00

DELTA PRODUTOS E SERVICOS LTDA. 11.676.271/0001-88 31.02-1-00

DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA 00.739.822/0001-99 46.49-4-04

DESTAK DESIGN SOLUCOES EM MOVEIS LTDA 14.186.699/0001-30 31.01-2-00

DESTAK DESIGN SOLUCOES EM MOVEIS LTDA 34.126.781/0001-87 47.54-7-01

DESTAK DESIGN SOLUCOES EM MOVEIS LTDA 34.832.381/0001-97 31.02-1-00

DIMAS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 06.351.401/0001-72 31.01-2-00

DIMAS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 16.928.694/0001-61 74.90-1-04

DIMAS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 35.332.467/0001-13 47.54-7-01

DJALMA IVO DE FREITAS LTDA 30.283.669/0001-07 47.54-7-01

E. DO S. MACEDO DA SILVA 02.525.328/0001-57 47.61-0-03

ECO AZUL SO+A1:S60LUCOES LTDA 06.351.401/0001-72 31.01-2-00

EDINEIDE LIRA DE SOUZA AS 06.026.930/0001-09 25.42-0-00

EMUNA COMERCIO DE MOBILIARIO LTDA 21.523.996/0001-90 46.49-4-04

ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 06.198.597/0001-07 31.01-2-00

ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 09.537.181/0001-64 31.03-9-00

ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 34.832.381/0001-97 31.02-1-00

F L MILKIEVICZ LTDA 37.282.550/0001-50 47.54-7-01

FORMOSA MOVEIS LTDA 06.351.401/0001-72 47.54-7-01

FORMOSA MOVEIS LTDA 13.960.165/0001-57 31.02-1-00

FORMOSA MOVEIS LTDA 34.126.781/0001-87 47.54-7-01

FORMOSA MOVEIS LTDA 34.126.781/0001-87 47.54-7-01

FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS LTDA 31.075.750/0001-56 46.91-5-00

GERMANO INACIO NETTO LTDA 45.163.173/0001-69 47.54-7-01

GOMAP COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 44.384.524/0001-07 47.89-0-07

GRATTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E SERRALHERIA LTDA 31.347.547/0001-91 31.02-1-00

J LEMOS DE CARVALHO 12.294.602/0001-88 47.54-7-01

JOSE EDSON BLASZCZYK 33.113.700/0001-41 46.13-3-00

JSL COMERCIO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE LTDA 37.358.317/0001-04 47.61-0-03

JSL COMERCIO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE LTDA 31.070.140/0001-60 31.02-1-00

LOJA DA ESCOLA LTDA 06.052.615/0001-48 31.02-1-00

L. J. DA SILVA COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA 42.616.543/0001-88 47.63-6-01

FORNECEDOR CNPJ CNAE PRINCIPAL
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L.R. COSTA LTDA 33.915.765/0001-00 47.54-7-01

LOJA DA ESCOLA LTDA 06.052.615/0001-48 31.02-1-00

LOJA DA ESCOLA LTDA 34.126.781/0001-87 47.54-7-01

M T C COMERCIO DE MOBILIARIO CORPORATIVO LTDA 05.010.382/0001-58 31.02-1-00

MAXIPROL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 71.792.873/0001-22 47.54-7-01

MICHAEL WESLEY LEMES LTDA 45.969.527/0001-67 47.54-7-01

MINAS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 41.951.120/0001-51 31.01-2-00

MKURI COMERCIO DE MOVEIS EM GERAL LTDA 36.158.536/0001-87 62.09-1-00

MOBILE SCHOOL COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 30.835.204/0001-03 47.54-7-01

MOVEIS ANDRIEI LTDA 14.282.205/0001-11 25.12-8-00

MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 06.052.615/0001-48 31.02-1-00

MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.231.212/0001-40 31.02-1-00

MOVESCO- INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA 10.487.864/0001-33 25.12-8-00

MOVESCO- INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA 31.070.140/0001-60 31.02-1-00

MOVESCO- INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA 34.832.381/0001-97 31.02-1-00

MOVESCO- INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA 93.234.789/0001-26 31.03-9-00

OLIVEIRA COMERCIO, SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 18.833.321/0001-32 41.20-4-00

ONLINE RIO PRETO LTDA 40.247.758/0001-43 47.54-7-01

PINHEIRO E SOUZA DISTRIBUIDORA LTDA 45.785.473/0001-80 47.51-2-01

PLAYRIO PARQUES INFANTIL LTDA 33.492.887/0001-31 25.12-8-00

POLY ESCOLAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 07.477.454/0001-05 31.02-1-00

PREPAVE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 47.695.345/0001-70 47.89-0-07

REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 13.895.847/0001-23 31.01-2-00

REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 93.920.361/0001-37 31.02-1-00

REISPEL LTDA 13.960.165/0001-57 31.02-1-00

REISPEL LTDA 42.199.488/0001-78 46.47-8-01

REMOL LTDA 21.578.743/0001-13 47.54-7-01

RHANDERSON LUIZ NUNES DE ALMEIDA 05.698.862/0001-53 47.54-7-01

RHANDERSON LUIZ NUNES DE ALMEIDA 42.833.550/0001-31 47.54-7-01

SANE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 43.750.420/0001-06 31.01-2-00

SANTAFE DISTRIBUIDORA LTDA 14.780.286/0001-80 46.42-7-02

SCHOOL CENTER INDUSTRIA DE MOVEIS ESCOLARES LTDA. 09.074.533/0001-92 31.01-2-00

SENA E PRATES LTDA 47.536.916/0001-24 47.54-7-01

SUDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA 05.010.382/0001-58 31.02-1-00

SUDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA 30.231.212/0001-40 31.02-1-00

TOTAL PARTICIPACOES COMERCIO DE MOVEIS LTDA 08.095.486/0001-09 47.54-7-01

UNICLASSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 10.909.960/0001-22 46.49-4-04

UNIMOVEIS COMERCIO DE MOVEIS LTDA 07.189.487/0001-41 46.49-4-04

UNIVERSAL FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 21.041.143/0001-11 31.02-1-00

FORNECEDOR CNPJ CNAE PRINCIPAL
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5.33. Da análise das Tabelas 3, dos 12 (doze) par(cipantes, 3 (três) possuem o CNAE 31.01-2-00, que se refere à “Fabricação de móveis com
predominância de madeira” como a(vidade principal. Dentre as empresas par(cipantes das licitações do FNDE foi possível observar algumas variações de
classe, como demonstrado na Tabela 5 a seguir.

Tabela 5 - Total de fornecedores participantes nos pregões eletrônicos do FNDE, categorizados por CNAE principal.

CNAE Principal Quantidade de Fornecedores Nome do CNAE

31.01-2-00 3 Fabricação de móveis com predominância de madeira

31.02-1-00 2 Fabricação de móveis com predominância de metal

47.54-7-01 2 Comércio varejista especializado de móveis, colchoaria e artigos de iluminação

******** 1 **** Baixa de inscrição de CNPJ ****

25.42-0-00 1 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

31.01-2-01 1 Fabricação de móveis com predominância de madeira

31.03-9-00 1 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal

 
5.34. Já ao examinar a Tabela 4, identificou-se que dos 98 (noventa e oito), 23 (vinte e três) estão classificados com o CNAE 47.54-7-01, relacionado ao
“Comércio varejista especializado de móveis, colchoaria e artigos de iluminação” como atividade principal, e 22 (vinte e dois) estão categorizados como o CNAE
31.02-1-00, correspondente à “Fabricação de móveis com predominância de metal”, conforme exposto na Tabela 6 a seguir.

Tabela 6 - Total de fornecedores participantes das aquisições governamentais entre 2022 e 2023, categorizados por CNAE principal.

CNAE Principal Quantidade de Fornecedores Nome do CNAE

47.54-7-01 23 Comércio varejista especializado de móveis, colchoaria e artigos de iluminação

31.02-1-00 22 Fabricação de móveis com predominância de metal

31.01-2-00 13 Fabricação de móveis com predominância de madeira

31.03-9-00 7 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal

46.49-4-04 5 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

25.12-8-00 4 Fabricação de esquadrias de metal

47.89-0-07 3 Comércio varejista de equipamentos para escritório

47.61-0-03 3 Comércio varejista de artigos de papelaria

47.63-6-01 2 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

46.47-8-01 2 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

22.21-8-00 2 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico

74.90-1-04 1 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

62.09-1-00 1 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

47.51-2-01 1 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.12-1-00 1
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,

mercearias e armazéns

46.91-5-00 1 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

46.64-8-00 1
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar; partes e

peças

46.51-6-01 1 Comércio atacadista de equipamentos de informática

46.42-7-02 1 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

46.13-3-00 1 Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens

41.20-4-00 1 Construção de edifícios

28.21-6-01 1
Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não elétricos para instalações térmicas, peças

e acessórios

25.42-0-00 1 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

 
5.35. Baseado nesta classificação buscou-se esta[s(cas na Pesquisa Industrial Anual - Produto, PIA-Produto, que inves(ga informações referentes a
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produtos e serviços produzidos pela indústria nacional, tendo por base uma nomenclatura preestabelecida, elaborada pelo IBGE a par(r da Classificação
Nacional de A(vidades Econômicas - CNAE 2.0. Nesta pesquisa não foi possível iden(ficar a quan(dade produzida nem a quan(dade de empresas produtoras
devido a regra de desidentificação do órgão.

5.36. Segundo o Relatório de Novembro de 2023 da Associação Brasileira das Indústrias do Mobiliário – ABIMÓVEL [10], referente a setembro do
mesmo ano, a produção de móveis e colchões a(ngiu 33,3 milhões de unidades, indicando uma queda de 8,8% em relação a setembro de 2023. Ao longo do
ano, registrou-se uma diminuição acumulada de 2,4%, enquanto nos úl(mos doze meses, a redução foi de 4,8%, conforme representado no gráfico
subsequente.

Gráfico 1 - Produção de móveis e colchões, em volumes, em setembro de 2023.

5.37. O consumo aparente de móveis e colchões alcançou 33,0 milhões de unidades, refle(ndo uma redução de 8,4% em relação ao mês anterior. Ao
longo do ano de 2023, houve uma queda de 1,1% em comparação com o mesmo período de 2022. Nos úl(mos doze meses, essa redução foi de 1,2%. Em
setembro, os produtos importados representaram 4,5% do consumo total.

5.38. Contudo, houve um aumento de 0,2% no volume de vendas em comparação com o mês anterior. No acumulado do ano, houve uma queda de
6,6%. Nos úl(mos doze meses, essa queda a(ngiu 8,0%. Em termos de valores, as vendas (veram uma redução de 0,1% em comparação com o mês anterior.
No acumulado do ano, houve um aumento de 0,3%. Nos últimos doze meses, esse aumento foi de 0,6%, conforme representado no Gráfico a seguir.

Gráfico 2 - Varejo de móveis (em milhões de peças).

5.39. Segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE, os preços nacionais de mobiliário apresentaram aumento de 0,54%, em
outubro de 2023 frente ao mês anterior. No acumulado de 2023, a elevação foi de 3,89%; em 12 meses, a inflação atingiu 5,06%, conforme Tabela abaixo.

Tabela 7 - Inflação de mobiliário no segundo semestre de 2023.

5.40. Ressalta-se que foi publicado no site o moveleiro na matéria “Varejo de móveis desacelera na pesquisa mensal do comércio” que dados da
Pesquisa Mensal do Comércio (PMC), divulgada pelo IBGE em 18 de outubro, revelam uma variação de -0,2% no volume de vendas do varejo em agosto de
2023, em comparação a julho do mesmo ano (consulte o gráfico). No entanto, ao comparar com agosto do ano anterior, observamos um aumento de 2,3%. Os
úl(mos 12 meses apresentaram um crescimento de 1,7%, enquanto o acumulado no ano ficou em 1,6%. No setor de comércio varejista ampliado, que inclui
materiais de construção, houve uma queda de 1,3% nas vendas em agosto em relação a julho, após uma variação de -0,4% em julho de 2023. Especialistas

apontam indícios de estabilidade nessa variação do varejo.[11]

5.41. Economistas do IBGE, ao analisarem o cenário, destacam vários fatores que explicam o baixo crescimento do comércio varejista em 2023.
Especificamente, alguns setores apresentam indicadores nega(vos de forma consistente, como é o caso dos móveis e eletrodomésScos, que registraram uma
queda de -2,2%.
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Gráfico 3 - Volume de Venda do Varejo

5.42. Em resumo, os dados indicam que o setor de móveis no Brasil está passando por uma série de desafios e mudanças, mas mantém sua resiliência
e capacidade de adaptação. A análise dos números permite compreender as tendências atuais e os impactos de eventos passados, oferecendo insights valiosos
para as empresas e stakeholders do setor de móveis no Brasil.

PANORAMA REGIONAL DA INDUSTRIA MOVELEIRA

5.43. No relatório de novembro de 2023 da ABIMÓVEL[12], foi constatada uma diminuição de 7,2% no volume de produção no estado do Paraná em
comparação com o mês anterior (setembro/agosto). No entanto, ao analisar o acumulado do ano, observou-se um aumento de 2,6%. Durante os úl(mos doze
meses, houve um crescimento de 2,0% nesse estado.

5.44. Já no estado do Rio Grande do Sul, a produção apresentou uma queda de 8,0% em relação ao mês anterior. No acumulado do ano, foi
registrada uma redução de 4,5%. Nos úl(mos doze meses, essa queda foi ainda mais significa(va, a(ngindo 7,0%. Esses dados estão representados na tabela
abaixo

Tabela 8 - Produção regional referente a setembro de 2023.

5.45. Tendo por análise o comportamento do varejo, em número de peças, no Paraná, registrou queda de 7,3% comparado com o mês anterior. No
acumulado do ano, alta de 3,6%. Nos últimos doze meses foi registrado uma alta de 4,7%.

5.46. Já no Rio Grande do Sul, observou-se queda de 8,7% em relação ao mês anterior. No acumulado do ano, foi observado uma queda de 4,1%. Nos
últimos doze meses foi registrado uma queda de 4,0%, conforme Tabela abaixo.

Tabela 9 - Consumo aparente de móveis e colchões.

5.47. Em valores, na região Sul, observou-se queda em Santa Catarina (-2,1%), no Rio Grande do Sul (-4,0%) enquanto o Paraná apresentou aumento
de 3,7%.

5.48. Na região Sudeste, foi observada redução no estado de São Paulo (-0,8%) e de 6,6% em Minas Gerais.

Tabela 10 - Varejo em valores - setembro/2023.

5.49. Segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE, os preços regionais de mobiliário, no varejo, apresentaram inflação em todos
os estados avaliados, exceto Minas Gerais. Os números observados, individualmente, e tendo por comparativo o mês de setembro de 2023, são:

a) Região Sul: Paraná +1,30% e Rio Grande do Sul 2,18%
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b) Região Sudeste: São Paulo +0,29% e Minas Gerais -0,51%

Tabela 11 - Inflação do Mobiliário - outubro/2023.

5.50. A Figura a seguir, extraída no Portal de Economia Uol [13]mostra a evolução do dólar comercial nos úl(mos 06 meses de 2023. Observa-se uma
elevação do valor do dólar, que se acentuou a partir de outubro de 2023 apresentou sucessivas quedas a partir de novembro de 2023.

Gráfico 4 - Valor do dólar no segundo semestre de 2023

5.51. O minério de ferro (Thomson Reuters Datastream, World Bank. [14]), não obstante a acentuada diminuição ocorrida entre abril e maio, bem
como julho e agosto de 2023, teve um aumento expressivo a partir de setembro de 2023, conforme demonstrado na tabela abaixo.

Tabela 12 - Minério de ferro Preço Mensal - Real brasileiro por Tonelada métrica seca nos últimos doze meses.

5.52. Em consulta ao site da Associação Brasileira dos Distribuidores de Resinas Plás(cas e Afins (Adirplast) verificou-se que no mercado de
commodi(es plás(cas, como o PEAD (Polie(leno de Alta Densidade), PEBD+L (Polie(leno de Baixa Densidade e o Linear), PP (Polipropileno) e PS (Polies(reno),
ob(veram resultados excepcionais no primeiro semestre de 2023. As cifras de vendas revelam um aumento progressivo. Enquanto no primeiro semestre de
2022 foram comercializadas 94.996 quilotonelada (kt) e no segundo semestre do mesmo ano, 99.360 kt, o primeiro semestre de 2023 totalizou 114.039 kt.

5.53. Além disso, algumas informações mencionadas na 257ª Reunião do Comitê de Polí(ca Monetária
(https://www.bcb.gov.br/publicacoes/atascopom ), ocorrida nos dias 19 e 20 de setembro de 2023, apontam para projeções de inflação de preços
administrados à ordem de 5,0% para 2023, 3,5% para 2024 e 3,1% para 2025. As projeções para a inflação de preços administrados são de 10,5% para 2023,
4,5% para 2024 e 3,6% para 2025.

5.54. O Copom que a conjuntura internacional se mostra incerta. Observa-se um processo de desinflação, que refle(u o arrefecimento das pressões
sobre commodi(es após os impactos iniciais da guerra na Ucrânia, os efeitos iniciais do aperto de polí(ca monetária global e a normalização das cadeias de
produção, porém com recuo lento nos núcleos de inflação. Prospec(vamente, restam incertezas sobre a dinâmica da inflação global. Os riscos referentes a
fenômenos climáticos, guerra na Ucrânia e política internacional de preços de petróleo sugerem a possibilidade de renovadas pressões inflacionárias de oferta.

5.55. Ante o cenário apresentado neste estudo de mercado, a realização de uma licitação de grande vulto pelo FNDE representa uma oportunidade
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valiosa para reverter a queda na indústria moveleira. Essa estratégia não apenas aquece o setor, mas também desencadeia uma série de beneGcios, incluindo
a criação de empregos, o es[mulo à inovação, o fomento da sustentabilidade e a contribuição para a recuperação econômica. Além disso, ao fortalecer a
indústria moveleira nacional, a licitação promove a autonomia e a compe((vidade do setor, desempenhando um papel crucial na revitalização econômica e
na promoção de práticas responsáveis.

6. DAS MELHORIAS NAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

6.1. Para este registro de preço nacional de mobiliário escolar, houve algumas mudanças em comparação com os pregões anteriores, a saber:

a) Inclusão do mobiliário tamanho CJA 07B (com altura variando de 1.74m a 2,07m), pois a inclusão foi solicitada durante a audiência pública
nº 04/2023 por alguns estados/municípios e fornecedores. Eles explicaram que a altura média dos estudantes aumentou, jus(ficando a
necessidade desse modelo novo;

b) Não serão licitados neste registro de preço o conjunto cole(vo (CJC) e o conjunto aluno (CJA) 01, pois os modelos estão sendo revisto pela
Secretaria de Educação Básica;

c) Inclusão da etiqueta de QR Code no mobiliário;

d) Retirada do manual impresso que será disponibilizado via Qr Code;

e) Subs(tuição da lista de componentes homologados por teste laboratoriais, a serem custeados pelo licitante, a fim de garan(r a qualidade
e segurança dos estudantes, além de aumentar a competitividade do certame;

f) Neste registro de preço, apenas os mobiliários do modelo Conjunto Aluno em ABS serão licitados, devido à durabilidade jus(ficada por
caracterís(cas específicas. A resistência à umidade do ABS protege contra danos causados por mudanças climá(cas e líquidos, enquanto a
durabilidade ao impacto mantém a integridade estrutural, reduzindo danos diários. A resistência a produtos químicos evita danos prematuros
em ambientes propensos a esse uso. A leveza do material facilita a movimentação e reorganização dos móveis, garan(ndo estabilidade
estrutural. A facilidade de manutenção, com resistência a manchas e limpeza fácil, contribui para a eficiência ao longo do tempo, destacando
o ABS como uma solução resistente e de baixa manutenção para ambientes escolares;

g) Exigência de apresentação de um protótipo para o FNDE ao invés de três protótipos.

6.2. Destarte, as informações dos processos licitatórios anteriormente realizados pelo FNDE foram de grande valia para o conjunto de especificações
técnicas que foram pormenorizadas no Caderno de Informações Técnicas - CIT e nos Anexos de Controle de Qualidade.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. A aquisição de mobiliários escolares des(nados aos estudantes das escolas públicas de educação básica tem por obje(vo assegurar um
ambiente propício e de qualidade para o processo de ensino-aprendizagem, conforme estabelecido no inciso IX do art. 4º da LDB. A escolha de mobiliários
escolares ergonômicos visa criar ambientes de aprendizado mais confortáveis e adequados, promovendo a saúde dos alunos, fomentando a inclusão e
acessibilidade, e contribuindo significativamente para o desempenho acadêmico.

7.2. Assim, com o propósito de proporcionar a adequada gestão da contratação e distribuição desses mobiliários escolares por etapa de ensino, a
DIGAP/FNDE formalizou o DFD (SEI 3444028) requerendo a execução do RPN para tais itens.

7.3. Nesse contexto, verificou-se a inclusão deste item no Plano Estratégico de Compras Nacionais para a Educação (PECNE) 2023-2027  e no  Plano
de Compras Nacionais para a Educação (PACN) 2024 (SEI  3896334).  Adicionalmente, ressalta-se que os Estudos Preliminares não serão considerados sigilosos,
em conformidade com a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).

7.4. Através do DFD (SEI 3444028), a DIGAP/FNDE iden(ficou os itens essenciais a serem disponibilizados, embasados em um levantamento das
requisições realizadas no SIMEC, mediante módulos PAR. Para melhor embasar a proposta de RPN, a esta Equipe de planejamento analisou o histórico das
compras internas e externas ao FNDE, como detalhado no subtítulo 4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO .

7.5. Com base na demanda levantada, es(mou-se o quan(ta(vo necessário de mobiliários escolares para atender todas as escolas envolvidas, como
descrito no sub[tulo 7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM REGISTRADAS . Também foi considerada a distribuição dos mobiliários, levando em conta a
quantidade necessária para cada unidade educacional.

7.6. Considerando os quan(ta(vos registrados e a área de abrangência dos lotes regionais, será permi(da a par(cipação de consórcios com o
obje(vo de aumentar a concorrência no processo licitatório, permi(ndo que empresas de menor porte, que individualmente não possuiriam a capacidade
técnica ou financeira para atender às condições de habilitação estabelecidas no edital, também possam concorrer.

7.7. Definiu-se as especificações técnicas dos mobiliários, estabelecendo caracterís(cas, padrões de qualidade e marcas aceitáveis, caso sejam
aplicáveis, como evidenciado no subtítulo DO CONTROLE DE QUALIDADE.

7.8. Realizou-se uma pesquisa de mercado para iden(ficar os fornecedores disponíveis, bem como as condições e preços pra(cados, no [tulo 5.
LEVANTAMENTO DE MERCADO. Isso auxiliará na avaliação da viabilidade econômica da contratação.

7.9. É importante destacar que, de acordo com o § 2º do art. 9º do Decreto nº 11.4622/2023, a divulgação da Intenção de Registro de Preços para o
RPN não é viável, uma vez que se trata de uma compra nacional voltada para o atendimento específico das polí(cas públicas desenvolvidas pelo FNDE/MEC,
com foco nos estados, Distrito Federal e municípios, cujas demandas já estão registradas no PAR. Dessa forma, caracteriza-se como uma aquisição na qual
órgãos participantes já estão previamente definidos.

7.10. A empresa interessada em par(cipar do RPN para o fornecimento de mobiliários escolares aos entes federados deve comprovar a viabilidade
técnica e econômica para tal.

7.11. Essa comprovação será essencial para garan(r que a empresa tenha condições de atender aos requisitos e demandas estabelecidos no edital,
bem como assegurar que o fornecimento dos mobiliários escolares seja realizado de maneira sa(sfatória durante todo o período do contrato. Além disso, a
demonstração de viabilidade técnica e econômica também contribui para que a empresa seja compe((va no processo licitatório e esteja apta a concorrer com
outras empresas interessadas no RPN.

7.12. É importante que a empresa apresente informações detalhadas sobre sua capacidade técnica para fornecer os mobiliários escolares, incluindo
recursos, equipamentos e habilidades necessárias para atender a demanda. Além disso, a viabilidade econômica deve ser evidenciada por meio de
informações sobre a precificação dos produtos, custos envolvidos, margens de lucro e a capacidade de oferecer preços vantajosos para a administração
pública.

7.13. Ao demonstrar a viabilidade técnica e econômica, a empresa aumenta suas chances de ser selecionada para integrar o Registro de Preços
Nacional, proporcionando-lhe oportunidades de fornecimento dos mobiliários escolares aos entes federados, garan(ndo assim a qualidade do serviço
prestado e o cumprimento das políticas públicas voltadas para a educação nos estados, Distrito Federal e municípios.

7.14. É importante destacar que no RPN não será aplicado o Inciso III do art. 48 da Lei Complementar n.º 123/06, com base no Inciso III do art. 49 da
mesma Lei Complementar. Essa decisão tem fundamentos específicos relacionados à estratégia adotada para o processo de aquisições públicas. O RPN tem
como estratégia central a busca por economia e eficiência nas aquisições governamentais. Ao reunir a demanda de diferentes entes públicos em uma única
licitação, o RPN possibilita a obtenção de economias de escala e redução de custos administrativos.

7.15. Caso fosse aplicada a preferência para microempresas e empresas de pequeno porte no RPN, poderia haver a fragmentação das contratações e
dificuldades no gerenciamento dos contratos. Isso prejudicaria a obtenção dos beneGcios da gestão compar(lhada e centralizada das aquisições, que é um dos
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objetivos-chave do RPN.

7.16. O contrato terá duração de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que seja comprovada a vantagem econômica do
preço, conforme estipulado no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

7.17. Dessa forma, ao não aplicar o Inciso III do art. 48 da Lei Complementar n.º 123/06, o RPN busca promover uma abordagem mais ampla e
eficiente no registro de preço de Mobiliários Escolares para pelos entes federados, garan(ndo a melhor relação custo-beneGcio para a administração pública e
otimizando o processo de aquisição de bens e serviços.

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM REGISTRADAS

8.1. Para es(mar as quan(dades de mobiliário escolar para este registro de preço nacional, foram u(lizados dados do PAR 4 (2021 a 2023) e
realizados levantamentos junto aos entes federados para aquisição com recursos próprios. A metodologia adotada é detalhada a seguir:

I - Levantamento da Inicia(va 17 do Plano de Ações Ar(culadas Ciclo 4 (PAR 4 - 2021 a 2023), focando nos planejamentos aprovados,
empenhados e não pagos, conforme dados fornecidos pela DIGAP (SEI 3640480). O total obtido foi de 7.106 mobiliários.

Tabela 13 - Quantidades do PAR 4 – Planejamento Aprovado + Empenhado + Não Pago

Estado
Conjunto Aluno 4

CJA-04

Conjunto Aluno 5

CJA-05

Conjunto Aluno 6

CJA-06

Conjunto Professor

 CJP-01

Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas

MA-02

Acre 150 52 0 12 0

Alagoas 285 120 489 0 0

Bahia 0 0 0 10 0

Espírito Santo 0 0 0 31 0

Piauí 106 51 679 0 0

Rio de Janeiro 200 343 0 0 18

Rio Grande do Sul 60 1.029 150 91 1

Santa Catarina 2.474 0 755 0 0

Total Geral 3.275 1.595 2.073 144 19

II - A DIGAP conduziu uma pesquisa por meio do formulário do Microsos Forms (SEI 3640480), distribuído aos estados e municípios
entre 5 e 24 de junho de 2023. O obje(vo era capturar informações sobre a demanda de mobiliários escolares para a nova ata de registro de
preços do FNDE. Foram recebidas 890 respostas, com 14 provenientes de estados e 876 de municípios, representando 16% do total de entes
federados do país. Dentre as respostas, 672 municípios (75,5%) demonstraram interesse em par(cipar do registro de preços com recursos
próprios. Optou-se por u(lizar os dados dos municípios nessa pesquisa para obter o quan(ta(vo das redes municipais, considerando que a
pesquisa ocorreu antes da audiência pública. O total de mobiliários para a rede municipal foi de 2.701.420 unidades.

Tabela 14 - Quantidades das Redes Municipais

Estado Sigla

RESPOSTA DAS REDES MUNICIPAIS

Conjunto Aluno 3
CJA-03

Conjunto Aluno 4

CJA-04

Conjunto Aluno 5

CJA-05

Conjunto Aluno 6

CJA-06

Conjunto Professor

CJP-01

Mesa Pessoa em Cadeira
de Rodas

MA-02

Acre AC 800 5.772 2.965 2.330 836 202

Alagoas AL 6.450 12.804 7.677 11.622 3.515 763

Amapá AP 100 200 200 100 50 50

Amazonas AM 3.215 10.280 11.380 11.125 3.077 1.014

Bahia BA 15.113 25.264 27.333 36.440 6.590 765

Ceará CE 2.496 7.861 7.257 5.711 2.041 495

Espírito
Santo

ES 108.360 65.310 63.050 46.240 33.245 20.165

Goiás GO 3.590 6.762 6.626 6.189 2.253 378

Maranhão MA 2.900 8.800 15.020 12.150 4.105 885

Mato
Grosso

MT 23.280 46.275 63.225 49.990 15.855 10.178

Mato
Grosso do

Sul
MS 6.285 6.630 6.140 16.305 2.419 1.355

Minas
Gerais

MG 136.596 217.443 135.544 116.015 66.901 46.701
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Pará PA 9.610 53.170 23.560 20.860 3.285 546

Paraíba PB 7.925 25.440 78.595 45.155 16.549 10.262

Paraná PR 32.428 13.646 10.657 7.559 46.103 458

Pernambuco PE 17.860 19.390 13.879 28.380 3.664 1.094

Piauí PI 3.750 7.750 7.600 6.130 902 246

Rio de
Janeiro

RJ 7.515 60.949 87.796 50.240 7.289 1.107

Rio Grande
do Norte

RN 4.281 9.578 6.494 5.780 1.809 400

Rio Grande
do Sul

RS 5.237 12.154 10.080 152.609 2.931 886

Rondônia RO 987 2.055 1.510 1.202 665 53

Roraima RR 0 0 0 0 0 0

Santa
Catarina

SC 2.213 5.920 5.525 6.620 2.464 322

São Paulo SP 12.633 30.590 26.142 19.958 5.993 1.391

Sergipe SE 230 1.560 1.760 800 330 120

Tocantins TO 2.730 7.806 4.039 3.330 1.297 273

Distrito
Federal

DF 0 100 100 30 20 6

TOTAL 416.584 663.509 624.154 662.870 234.188 100.115

III - A DIRAD (SEI 4068666) conduziu uma pesquisa e enviou um OGcio ao CONSED (SEI 3955602) em 29/01/2024, solicitando que o link
para aquisição com recursos próprios fosse compar(lhado com os Estados, para que pudessem aderir a uma eventual ata de registro de
preços. O formulário do Google Forms (https://forms.gle/Ptpz1FQ7zEqEjgEc7) ficou disponível até 29/02/2024, recebendo um total de 28
respostas de 15 estados.

Tabela 15 - Quantidades das Redes Estaduais via CONSED

Estado Sigla

RESPOSTA ESTADOS VIA CONSED QUE PRETENDE ADQUIRIR COM RECURSOS PRÓPRIOS

Conjunto
Aluno 3

CJA-03

Conjunto
Aluno 4

CJA-04

Conjunto
Aluno 5

CJA-05

Conjunto
Aluno 6

CJA-06

Conjunto
Aluno 7

CJA-07

Conjunto
Professor

CJP-01

Mesa Pessoa em Cadeira
de Rodas

MA-02

Acre AC 500 500 500 500 500 1.000 200

Alagoas AL 0 0 10.000 10.000 10.000 2.000 400

Amapá AP 0 0 0 0 0 0 0

Amazonas AM 0 0 0 0 0 0 0

Bahia BA 3.000 2.000 0 50.000 0 15.000 3.000

Ceará CE 5.000 5.000 5.000 100.000 5.000 5.000 5.000

Espírito Santo ES 0 0 0 1.000 0 100 0

Goiás GO 0 0 0 0 0 0 0

Maranhão MA 0 0 0 0 0 0 0

Mato Grosso MT 0 0 0 0 0 0 0

Mato Grosso do
Sul

MS 0 0 0 6.000 0 600 504

Minas Gerais MG 0 0 0 0 0 0 0

Pará PA 0 0 0 0 0 0 0

Paraíba PB 4.467 5.982 10.738 26.081 9.298 3.542 1.596

Paraná PR 0 0 0 80.000 0 5.000 0
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Pernambuco PE 3.000 5.000 20.000 80.000 1.000 4.000 2.000

Piauí PI 0 0 0 168.917 0 7.605 1.233

Rio de Janeiro RJ 0 0 0 0 0 0 0

Rio Grande do
Norte

RN 0 0 0 5.000 0 1.500 292

Rio Grande do
Sul

RS 0 0 0 0 0 0 0

Rondônia RO 0 0 0 20.000 42.849 3.356 1.220

Roraima RR 0 0 10.000 25.000 10.000 5.000 1.000

Santa Catarina SC 0 0 0 10.000 40.000 16.000 1.000

São Paulo SP 50.000 50.000 100.000 300.000 50.000 15.000 2.000

Sergipe SE 0 0 0 0 0 0 0

Tocantins TO 0 0 0 0 0 0 0

Distrito Federal DF 27.468 18.557 15.119 121.081 38.998 8.033 686

TOTAL 93.435 87.039 171.357 1.003.579 207.645 92.736 20.131

IV - Devido à falta de manifestação de alguns estados na pesquisa realizada com o CONSED, optou-se por usar os quan(ta(vos
levantados pela DIGAP no item “II” apenas para os estados não respondentes (SEI 3640480). O total foi de 185.308 mobiliários.

Tabela 16 - Quantidades das Redes Estaduais

Estado Sigla

RESPOSTA DAS REDES ESTADUAIS
(Foram considerados só os valores que os estados não haviam respondidos via CONSED)

Conjunto
Aluno 3

CJA-03

Conjunto
Aluno 4

CJA-04

Conjunto
Aluno 5

CJA-05

Conjunto
Aluno 6

CJA-06

Conjunto Professor
CJP-01

Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas
MA-02

Amazonas AM 0 15.000 15.000 15.000 8.000 30

Maranhão MA 0 0 0 100.000 15.000 5.000

Mato Grosso MT 0 0 0 5.000 1.000 0

Mato Grosso do
Sul

MS 1.300 2.918 0 0 0 0

Paraíba PB 0 0 0 0 0 50

Paraná PR 0 1.000 0 0 0 1.000

Rio Grande do
Norte

RN 0 0 0 0 0 10

TOTAL 1.300 18.918 15.000 120.000 24.000 6.090

8.2. Após os levantamentos, foi iden(ficado um total de 4.569.756 (quatro milhões e quinhentos e sessenta e nove mil e setecentos e cinquenta e
seis) itens de mobiliário, como detalhado a seguir:

Tabela 17 - Quantidades Total de mobiliários escolares por Estado

Estado

QUANTIDADE TOTAL DE MOBILIÁRIOS

Conjunto
Aluno 3

CJA-03

Conjunto
Aluno 4

CJA-04

Conjunto
Aluno5

CJA-05

Conjunto
Aluno 6

CJA-06

Conjunto
Aluno 7

CJA-07

Conjunto
Professor

CJP-01

Mesa Pessoa em
Cadeira de Rodas

MA-02

Quantidade Total
por Estado

Acre 1.300 6.422 3.517 2.830 500 1.848 402 16.819

Alagoas 6.450 13.089 17.797 22.111 10.000 5.515 1.163 76.125

Amapá 100 200 200 100 0 50 50 700

Amazonas 3.215 25.280 26.380 26.125 0 11.077 1.044 93.121

Bahia 18.113 27.264 27.333 86.440 0 21.600 3.765 184.515

Ceará 7.496 12.861 12.257 105.711 5.000 7.041 5.495 155.861
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Espírito Santo 108.360 65.310 63.050 47.240 0 33.376 20.165 337.501

Goiás 3.590 6.762 6.626 6.189 0 2.253 378 25.798

Maranhão 2.900 8.800 15.020 112.150 0 19.105 5.885 163.860

Mato Grosso 23.280 46.275 63.225 54.990 0 16.855 10.178 214.803

Mato Grosso
do Sul

7.585 9.548 6.140 22.305 0 3.019 1.859 50.456

Minas Gerais 136.596 217.443 135.544 116.015 0 66.901 46.701 719.200

Pará 9.610 53.170 23.560 20.860 0 3.285 546 111.031

Paraíba 12.392 31.422 89.333 71.236 9.298 20.091 11.908 245.680

Paraná 32.428 14.646 10.657 87.559 0 51.103 1.458 197.851

Pernambuco 20.860 24.390 33.879 108.380 1.000 7.664 3.094 199.267

Piauí 3.750 7.856 7.651 175.726 0 8.507 1.479 204.969

Rio de Janeiro 7.515 61.149 88.139 50.240 0 7.289 1.125 215.457

Rio Grande
do Norte

4.281 9.578 6.494 10.780 0 3.309 702 35.144

Rio Grande
do Sul

5.237 12.214 11.109 152.759 0 3.022 887 185.228

Rondônia 987 2.055 1.510 21.202 42.849 4.021 1.273 73.897

Roraima 0 0 10.000 25.000 10.000 5.000 1.000 51.000

Santa
Catarina

2.213 8.394 5.525 17.375 40.000 18.464 1.322 93.293

São Paulo 62.633 80.590 126.142 319.958 50.000 20.993 3.391 663.707

Sergipe 230 1.560 1.760 800 0 330 120 4.800

Tocantins 2.730 7.806 4.039 3.330 0 1.297 273 19.475

Distrito
Federal

27.468 18.657 15.219 121.111 38.998 8.053 692 230.198

TOTAL 511.319 772.741 812.106 1.788.522 207.645 351.068 126.355 4.569.756

8.3. O total de 4.569.756 (quatro milhões e quinhentos e sessenta e nove mil e setecentos e cinquenta e seis) itens de mobiliário será dividido
em nove grupos disSntos. Essa divisão foi planejada levando em consideração diversos fatores, com destaque para a proximidade geográfica dos estados e a
distribuição do quantitativo de mobiliários em cada região.

8.4. A divisão dos grupos foi estabelecida com o obje(vo de assegurar lotes com quan(dades equilibradas, visando sua atra(vidade e economias de
escala. Além disso, essa divisão busca ampliar a concorrência, permi(ndo a par(cipação de empresas de menor porte com atuação regional. Essa escolha foi
baseada na proximidade geográfica das regiões, um aspecto crucial para a logística de entrega dos produtos.

8.5. A consideração da proximidade geográfica dos estados é fundamental para o(mizar a logís(ca de distribuição dos mobiliários. Ao agrupar os
itens de acordo com a localização geográfica, é possível reduzir os custos de transporte e garan(r uma distribuição mais eficiente, beneficiando tanto os
estados quanto os destinatários dos mobiliários.

8.6. Além disso, a análise do quan(ta(vo de mobiliários em cada região também desempenha um papel crucial na divisão em grupos. Ao equilibrar a
quan(dade de itens em cada grupo, busca-se garan(r uma distribuição justa e equita(va, evitando sobrecargas em determinadas regiões e assegurando que
todas as áreas sejam atendidas de maneira adequada.

8.7. Após a divisão dos grupos, o quantitativo ficou definido conforme abaixo:

Tabela 17 - Quantidades Total de mobiliários escolares por grupo

REGIÃO GRUPO ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. TOTAL DE MOBILIARIOS POR GRUPO

AC, AM, RO, MT, MS 1

1 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 36.367

449.096

2 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 89.580

3 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 100.772

4 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 127.452

5 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 43.349

6 Conjunto Professor - CJP-01 36.820
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7 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 14.756

AP, PA, RR 2

8 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 9.710

162.731

9 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 53.370

10 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 33.760

11 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 45.960

12 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 10.000

13 Conjunto Professor - CJP-01 8.335

14 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 1.596

MG 3

15 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 136.596

719.200

16 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 217.443

17 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 135.544

18 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 116.015

19 Conjunto Professor - CJP-01 66.901

20 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 46.701

TO, MA, GO, DF 4

21 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 36.688

439.331

22 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 42.025

23 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 40.904

24 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 242.780

25 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 38.998

26 Conjunto Professor - CJP-01 30.708

27 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 7.228

AL, SE, PE,BA 5

28 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 45.653

464.707

29 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 66.303

30 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 80.769

31 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 217.731

32 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 11.000

33 Conjunto Professor - CJP-01 35.109

34 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 8.142

PI, CE, RN, PB 6

35 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 27.919

641.654

36 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 61.717

37 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 115.735

38 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 363.453

39 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 14.298

40 Conjunto Professor - CJP-01 38.948

41 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 19.584

SP 7

42 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 62.633

663.707

43 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 80.590

44 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 126.142

45 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 319.958

46 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 50.000
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47 Conjunto Professor - CJP-01 20.993

48 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 3.391

RJ, ES 8

49 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 115.875

552.958

50 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 126.459

51 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 151.189

52 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 97.480

53 Conjunto Professor - CJP-01 40.665

54 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 21.290

PR, SC, RS 9

55 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 39.878

476.372

56 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 35.254

57 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 27.291

58 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 257.693

59 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 40.000

60 Conjunto Professor - CJP-01 72.589

61 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 3.667

TOTAL GERAL 4.569.756

8.8. Vale destacar que os grupos 3 (MG) e 8 (RJ e ES) não terão o modelo Conjunto Aluno CJA-07 - ABS registrado, uma vez que não houve
manifestação desses estados durante as pesquisas de levantamento de quan(dades. Além disso, é importante ressaltar que, por se tratar de um modelo novo,
ele não consta na base de solicitações do PAR.

8.9. A planilha com todos os cálculos de quantidades está compilada no SEI 4069806.

9. ESTIMATIVA DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS

9.1. As es(ma(vas foram embasadas nos parâmetros de pesquisa de preços definidos pela Instrução Norma(va nº 65, de 7 de julho de 2021, da
Secretaria Especial de Desburocra(zação, Gestão e Governo Digital do an(go Ministério da Economia, seguindo os procedimentos administra(vos básicos para
a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral.

9.2. No atual cenário, é importante considerar que a projeção de valores para mobiliários escolares vai além da simples análise de índices
inflacionários. A complexidade tributária, com o alto peso dos impostos embu(dos nos preços dos produtos, desempenha um papel significa(vo na formação
dos custos finais. Esses tributos incluem impostos sobre valor agregado, tarifas de importação e outros encargos que impactam diretamente os custos de
produção e, consequentemente, os preços dos mobiliários.

9.3. Além disso, as flutuações cambiais podem influenciar os custos de matéria-prima importada, afetando diretamente os preços dos mobiliários
escolares. A instabilidade econômica e as variações nas taxas de câmbio podem representar desafios adicionais na projeção de valores para um registro de
preço nacional.

9.4. Diante desse cenário complexo e dinâmico, é fundamental que a definição do preço es(mado do registro de preço leve em consideração não
apenas os índices inflacionários, mas também os impactos dos tributos e das oscilações cambiais. Dessa forma, será possível garan(r uma precificação mais
precisa e transparente, refle(ndo os custos reais da produção e contribuindo para a eficiência e transparência nas aquisições de mobiliários escolares em
âmbito nacional.

9.5. Além disso, algumas informações da 260ª Reunião do Copom, ocorrida em março de 2024 ( https://www.bcb.gov.br/publicacoes/atascopom),
apontam projeções de inflação de preços administradossão de 4,4% para 2024 e 3,9% para 2025. Diante desse cenário, o Copom decidiu reduzir a taxa básica
de juros em 0,50 ponto percentual, para 10,75% a.a, e entende que essa decisão é compa[vel com a estratégia de convergência da inflação para o redor da
meta ao longo do horizonte relevante, que inclui o ano de 2024 e, em grau maior, o de 2025. 

9.6. Em conformidade com as diretrizes do Poder Execu(vo e do Tribunal de Contas da União (TCU), sugerido em registro de preços anteriores, bem
como em função da estratégia adotada pela Administração Pública, adotar-se-ão preços sigilosos, baseados no estudo construído e pormenorizado
no Formulário SEI 4072360. Essa abordagem tem como obje(vo garan(r a transparência e a equidade no processo de contratação, ao mesmo tempo em que
protege informações sensíveis relacionadas à precificação dos mobiliários escolares. Os preços sigilosos são uma medida prudente para preservar a
competitividade da licitação e evitar eventuais distorções no mercado.

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO QUANDO NECESSÁRIA PARA INDIVIDUALIZAÇÃO DO OBJETO

10.1. Uma das exigências con(das no art. 18, § 1º., inciso VIII, da Lei 14.133/2023, refere-se às jus(fica(vas para o parcelamento ou não da
contratação.

10.2. O critério de regionalização dos grupos levou em conta as experiências de atas anteriores do FNDE, estudos de mercado e visou aliar as
seguintes vantagens:

I - ganhos de escala;

II - aproveitamento das vantagens competitivas dos players;

III - incentivo à competição; e

IV - malha viária e proximidade geográfica.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes neste registro de preço nacional uma vez que a aquisição
será realizada pelos entes federados, devido à diversidade de demandas e à autonomia dos entes na definição de suas contratações. 

12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
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12.1. De acordo com o art. 205, da Cons(tuição Federal de 1988 (CF/1988), a educação é um direito de todos, dever do Estado e da família e visa ao
pleno desenvolvimento da pessoa, ao seu preparo para o exercício da cidadania e à sua qualificação para o trabalho. Neste contexto, o art. 214, da Carta
Magna, previu o estabelecimento de um Plano Nacional de Educação – PNE e determinou, como um dos seus principais obje(vos, a erradicação do
analfabetismo.

12.2. Ademais, o art. 277, da CF/1988, reconhece ser a família, a comunidade, a sociedade e o poder público responsáveis por assegurar, com
absoluta prioridade, a efe(vação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

12.3. Também está previsto no Art. 211 da Constituição Federal e nos Arts. 8º e 9º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB):

Art. 211 (CF)

[...]

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as ins(tuições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional,
função redistribu(va e suple(va, de forma a garan(r equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência
técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. (Grifo nosso).

Art. 8º (LDB)

[...]

§ 1º Caberá à União a coordenação da polí(ca nacional de educação, ar(culando os diferentes níveis e sistemas e exercendo função norma(va, redistribu(va e
supletiva em relação às demais instâncias educacionais.

Art. 9º (LDB)

[...]

III – prestar assistência técnica e financeira aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o
atendimento prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva. (Grifo nosso)

12.4. Além da Cons(tuição e da LDB, há o Plano Nacional de Educação (PNE 2014-2024), Lei nº 13.005/2014, que busca contribuir para que a
educação, contemplando todos os níveis, modalidades e etapas educacionais, desde a Educação Infan(l até a Pós-Graduação, se torne prioridade nacional e
envolva toda a sociedade em sua consecução. Foram consolidadas 20 (vinte) metas para orientar a educação brasileira nos próximos dez anos e garan(r a
melhoria da educação do País. Dessa forma, o FNDE, por meio de suas ações e programas educacionais, está envolvido em várias estratégias e metas
vinculadas à educação básica.

12.5. O PNE incluiu nas metas para diversas etapas e modalidades de ensino a oferta de infraestrutura escolar. Nessa direção, a proposta deste
registro de preço se alinha as estratégias 1.6, 7.3, 7.5, 7.21 e 20.7, das metas 4 (universalizar a Educação Especial), 7 (fomentar a qualidade da Educação
Básica), 9 (elevar a taxa de alfabe(zação) e 20 (ampliar o inves(mento público), no intuito de contribuir para universalizar a educação brasileira, promover a
acessibilidade e a garantia do acesso e permanência dos alunos nos estabelecimentos de ensino, conforme trechos da Lei a seguir pontuados:

1.6) implantar, até o segundo ano de vigência deste PNE, avaliação da educação infan(l, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, com base em parâmetros nacionais
de qualidade, a fim de aferir a infraestrutura Xsica, o quadro de pessoal, as condições de gestão, os recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre
outros indicadores relevantes;

7.3) cons(tuir, em colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, um conjunto nacional de indicadores de avaliação ins(tucional com
base no perfil do alunado e do corpo de profissionais da educação, nas condições de infraestrutura das escolas, nos recursos pedagógicos disponíveis, nas
características da gestão e em outras dimensões relevantes, considerando as especificidades das modalidades de ensino;

7.5) formalizar e executar os planos de ações ar(culadas dando cumprimento às metas de qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às
estratégias de apoio técnico e financeiro voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de professores e professoras e profissionais de serviços e apoio
escolares, à ampliação e ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura física da rede escolar ;

7.21) a União, em regime de colaboração com os entes federados subnacionais, estabelecerá, no prazo de 2 (dois) anos contados da publicação desta Lei,
parâmetros mínimos de qualidade dos serviços da educação básica, a serem u(lizados como referência para infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos,
entre outros insumos relevantes, bem como instrumento para adoção de medidas para a melhoria da qualidade do ensino;

20.7) implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o financiamento da educação de todas etapas e modalidades da educação básica, a
par(r do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de gastos educacionais com inves(mentos em qualificação e remuneração do pessoal docente e
dos demais profissionais da educação pública, em aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino e em
aquisição de material didático-escolar, alimentação e transporte escolar; (Lei 13.005/2014 – PNE 2014/2024).

12.6. Assim, cabe ao Estado Brasileiro, representado pela União e pelos Estados e Municípios, implementar polí(cas públicas que garantam o direito à
educação e a uma infraestrutura digna para estudar. À União compete o dever cons(tucional de suplementar os recursos de Estados, Distrito Federal e
Municípios para o atendimento à educação, em todos os seus níveis, etapas e modalidades de ensino. Essa atribuição tem sido exercida especialmente pelo
FNDE, o qual, dentre diversas outras atribuições, é o responsável pela melhoria da infraestrutura escolar.

12.7. No âmbito do Planejamento Estratégico do FNDE, o registro de preço dos objetos deste estudo preliminar está diretamente alinhada ao seu
obje(vo estratégico, considerando que aprimorar a gestão de programas e ações educacionais é um dos processos do mapa estratégico do FNDE para os anos
de 2023 a 2024 (SEI 3814851), e que aumentar a eficiência de negócio a par(r da melhoria da taxa de homologação dos itens de RPN é meta estruturante do
Plano Estratégico da Autarquia.

12.8. No tocante a contratação das aquisições propostas, em relação às competências organizacionais das unidades administra(vas da Autarquia,
identifica-se as atribuições da Coordenação de Mercado, Qualidade e Compras - CGCOM, conforme artigo 57, incisos I e II da Portaria nº 742/2022:

Art. 57. À Coordenação-Geral de Mercado, Qualidade e Compras (CGCOM) compete:

I - gerir os processos e projetos de compras de bens e contratação de serviços para os programas educacionais, especialmente os que fazem uso do Registro de
Preços Nacional - RPN, de forma sustentável, promovendo ganhos de escala e de qualidade, contribuindo para a transparência e eficiência do gasto público;

II - coordenar a interlocução entre as unidades interessadas nos processos de aquisição de bens e contratação de serviços, que visam à implantação de
programas de Governo inseridos na área da Educação, inclusive quando da gestão compartilhada entre o MEC e o FNDE;

12.9. Considerando o exposto, esta equipe de planejamento entende que a realização do RPN proposto, encontra-se devidamente alinhada aos
instrumentos de planejamento no âmbito educacional e institucional.

13. RESULTADO PRETENDIDO

13.1. Atender às demandas indicadas no planejamento elaborado pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito do Plano de Ações
Articuladas (PAR);

13.2. Aprimorar os indicadores da dimensão de Infraestrutura e Recursos Pedagógico, constante do FNDE, dos Estados, Distrito Federal e Municípios;

13.3. Prestar assistência tecnica aos entes federados que pretendem adquirir mobiliarios com recursos próprios;

13.4. Oferecer assistência técnica para execução dos termos de compromisso pactuados com os entes federados que encontram-se empenhados mas
que não foram pagos.

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

14.1. Considerando tratar-se de registro de preço de bens que serão aquiridos pelos entes federados, ou seja, fora das dependências do FNDE, não há
providências para a adequação do ambiente desta Autarquia.
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15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1. Os critérios e prá(cas de sustentabilidade foram tratados no âmbito do item 4 deste estudo técnico preliminar, em atendimento ao disposto no
inciso II, art. 9º, IN 58/2022.

16. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

16.1. O objeto desta licitação se apresenta como um bem comum à luz da legislação, por se tratar de um bem que foi descrito com especificações
usuais no mercado, o que ficou demonstrado na pesquisa feita com empresas do setor, além de contar com padrões de desempenho obje(vamente
detalhados neste ETP, de modo a possibilitar que a concorrência se dê, unicamente, com base no critério de preço. Para reforçar esse entendimento, citamos
parte do relatório e voto do Ministro Benjamin Zymler, do Tribunal de Contas da União – TCU, no Acórdão nº 313/2004 Plenário, a respeito dessa temá(ca, in
verbis:

“(...) Tendo em vista o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.520/2002, acima citado, bem comum é aquele para o qual é possível definir padrões de
desempenho ou qualidade, segundo Especificações usuais no mercado. Destarte, o bem em questão não precisa ser padronizado nem ter suas caracterís1cas
definidas em normas técnicas. Da mesma forma, não se deve restringir a u1lização do pregão à aquisição de bens prontos, pois essa forma de licitação também
pode visar à obtenção de bens produzidos por encomenda. (Relatório do Ministro Relator)

(...)

(...) Concluindo, saliento que, ao perquirir se um determinado bem pode ser adquirido por intermédio de um pregão, o agente público deve avaliar se os padrões
de desempenho e de qualidade podem ser obje1vamente definidos no edital e se as especificações estabelecidas são usuais no mercado. Aduzo que o objeto da
licitação deve se prestar a uma compe1ção unicamente baseada nos preços propostos pelos concorrentes, pois não haverá apreciação de propostas técnicas.
Caso essas condições sejam atendidas, o pregão poderá ser utilizado. (Voto do Ministro Relator).”.

16.2. A realização do presente registro de preços fundamentando-se no inciso III do ar(go 3º do Decreto nº 11.462/2023, haja vista que se trata de
uma ação em atendimento aos Estados, Distrito Federal e Municípios no âmbito do PAR.

16.3. Considerando os elementos ob(dos nos estudos preliminares realizados, esta Equipe de Planejamento avalia como viável a realização do RPN
para eventual aquisição de mobiliário escolar pelos municípios, estados e Distrito Federal.

16.4. Declaramos expressamente que a contratação é viável e razoável, considerando os elementos colhidos durante os Estudos Preliminares. (art. 6º,
IN 58/2022).

 

( X ) Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

(  ) Esta equipe de planejamento declara viável com restrições esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

(   ) Esta equipe de planejamento declara inviável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

 

Justificativa: Pelo exposto neste Estudo Técnico Preliminar, considera-se viável este registro de preço nacional, uma vez que fica evidente que a viabilidade
técnica de um registro de preço para mobiliários escolares é respaldada pela diversidade e qualidade dos produtos disponíveis, pela conformidade com normas
e regulamentações, pela capacidade de inovação e atualização dos fornecedores, pela oferta de assistência técnica aos entes federados.
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ANEXO II 

TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A......................................................... E 

.............................................................   

A................................................., com sede no(a) ....................................................., na 

cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), CPF nº........., nomeado(a) por, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de mobiliários escolares, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 1CFE.84CE.27A4.861E.6B00.7347.3567.FB27. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 138851/24. Data: 19/12/2024 10:14. Responsável: Jeferson D. da Silva.

229

229

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

   

  P á g i n a  2 | 10 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico – Compras – Lei nº 14.133, de 2021.    
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 8 (oito) meses contados da assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência edital e seus anexos; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no edital e seus anexos. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Solicitar declaração da contratada de que esta atua em observância aos critérios de sustentabilidade 

dispostos no certame licitatório. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 
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9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 
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9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.19. Assinar o instrumento contratual. 

9.20. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Edital 

e seus anexos. 

9.21. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

9.22. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que 

possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento; 

9.23. Informar ao Órgão Gerenciador eventual distrato contratual; 

9.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pela contratante quanto ao atendimento 

dos termos acordados neste contrato.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.  A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, , 

em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial  do contrato. 

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 dias úteis, contados após a assinatura do contrato, 

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, comprovante de prestação de garantia, podendo 

optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

10.7, observada a legislação que rege a matéria.  

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 
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10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data em que for notificada. 

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, 

§ 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 

que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste Contrato. 

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 

assistência técnica, conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no edital e seus anexos, 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

a) multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues com atraso. 

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação 

da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto. 

 b) multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o 

máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para apresentação da 

garantia contratual a que se refere a Cláusula Décima deste Contrato, se for o caso.  

c) multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia sobre o valor dos mobiliários escolares que 

estiverem em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do 

valor desses bens.  

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e 

qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da parcela 

não adimplida do Contrato. 

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, 

em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto.  

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 

por inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  

13.1.2. Fonte de Recursos:   

13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.1.5. Plano Interno:  

13.1.6. Nota de Empenho: 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal e Seção Judiciária em que se situa a CONTRATANTE para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]._________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO III 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ....... 

(Processo Administrativo n° 23034.009636/2023-20) 

 

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, com 

sede no Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco “F”, Edifício FNDE, na cidade de Brasília-

DF, inscrito no CNPJ sob o nº 00.378.257/0001-81, neste ato representado(a) pelo(a) ...... 

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no 

....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo 

n.º 23034.009636/2023-20, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação nº 

...../20....., sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Mobiliários Escolares pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, especificado(s) no(s) 

item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Licitação nº 

........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem:  

Grupo Item 
Região de 

Abrangência 
Descrição 

Quantidade 

Estimada 

Unidade de 

Medida 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

                       

                       

2.2. Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação 

(fornecedor registrado nesta Ata) são os que seguem: 

1ª Classificada – Empresa fornecedora 

CNPJ n.º: Razão Social: 
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2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. DAS DEFINIÇÕES 

3.1. Para efeito desta Ata, têm-se as seguintes definições: 

3.1.1. Órgão Gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE, 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços, 

incluindo a regulamentação e a execução do pregão eletrônico, bem como pelo 

gerenciamento da(s) ata(s) de registro de preços dele decorrente(s). 

3.1.2. Fornecedor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, nacional ou 

estrangeira, que desenvolva atividade de produção, montagem, criação, construção, 

transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou 

prestação de serviços e que sejam beneficiários de atas de registro de preços ou contratos 

junto à Administração Pública, decorrentes do certame objeto desta ata de registro de 

preços. 

3.1.3. Órgão Participante de Compra Nacional - OPCN: Órgão ou entidade 

da administração pública dos estados, Distrito Federal e municípios que, em razão 

de participação em programa ou projeto federal, é contemplado no Registro de 

Preços, independente de manifestação formal; 

3.1.3.1. Para efeitos desta Ata de Registro de Preços, são órgãos participantes de compra 

nacional os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

3.1.4. Órgão Não Participante - ONP: Órgão ou entidade da administração pública que, 

não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos 

estabelecidos por meio do Decreto n.º 11.462/2023 e as normas e critérios dos programas 

e/ou projetos específicos para atendimento às redes de ensino, se for o caso, faz adesão à 

Ata de Registro de Preços, precedida da manifestação de anuência do órgão gerenciador 

e da aceitação de fornecimento por parte do fornecedor beneficiário da Ata. 

3.1.5. A possibilidade de órgãos não participantes aderirem à ata de registro de preços 

justifica-se objetivando atender a demandas de entes não abarcados na categorização 

expressa no item n.º 3.1.3., mas que tenham a necessidade de utilização, para fins 

educacionais, dos produtos licitados. 

3.1.6. Compra Nacional: Compra ou contratação de bens e serviços, em que o Órgão 

Gerenciador conduz os procedimentos para Registro de Preços destinado à execução 

Endereço: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone: 

Endereço Eletrônico: 

Representante: 
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descentralizada de programa ou projeto federal, mediante prévia indicação da demanda 

pelos entes federados beneficiados. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – 

FNDE. 

4.2. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

4.2.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 

Preços – SRP; 

4.2.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de 

Registro de Preços; 

4.2.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 

obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de contratação definidos, bem 

como praticar atos de gestão do SIGARPWEB; 

4.2.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados; 

4.2.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

4.2.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da 

vantajosidade dos preços registrados; 

4.2.7. Registrar no Portal de Compras os preços registrados com indicação dos 

fornecedores; 

4.2.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata nas 

contratações dela decorrentes. 

4.3. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E 

AOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES: 

4.3.1. Utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - 

SIGARPWEB, para realizar solicitação de utilização ou de adesão às atas de registro de 

preços, bem como para acompanhar o status das solicitações efetuadas; 

4.3.2. Utilizar o SIGARP para gerar o(s) Contrato(s) decorrente(s) das Atas de Registro 

de Preços; 

4.3.3. Realizar a solicitação de cancelamento do quantitativo que não será objeto de 

Contrato. 

4.3.4. Contratar os mobiliários escolares, obedecendo ao quantitativo solicitado, por 

meio de instrumento contratual hábil, após o deferimento da solicitação no 
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SIGARPWEB, respeitada a validade da ata de registro de preços e o prazo de até 90 

(noventa) dias, contado da data de deferimento do pedido de adesão.  

4.4. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

DE COMPRA NACIONAL E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES, NA QUALIDADE 

DE CONTRATANTE: 

4.4.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das 

obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador; 

4.4.2. Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega (na escola ou 

outra instituição informada) dos mobiliários escolares; 

4.4.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no 

instrumento contratual; 

4.4.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos mobiliários 

escolares, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano; 

4.4.5. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do 

instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

4.4.6. Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de sanções 

administrativas; 

4.4.7. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos 

à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a 

forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária. 

4.4.8. Realizar o Controle de Qualidade do itens adquiridos por meio desta ata de registro 

de preços conforme orientações fornecidas pelo FNDE. 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos 

Participantes de Compra Nacional e qualquer órgão ou entidade da administração pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador 

e do fornecedor, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto nº 

11.462, de 2023. 

5.1.1. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

Dos limites para as adesões de órgãos não participantes 
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5.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

conforme disposto no art. 32, I, do Decreto 11.462/2023. 

5.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a 

entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços, 

conforme disposto no art. 32, II, do Decreto 11.462/2023. 

5.4. Ao Órgão Participante de Compra Nacional (OPCN) e ao órgão não participante 

que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

5.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade 

participante e não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 

(noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.5.1. Caberá ao órgão gerenciador aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo 

previsto, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

5.6. Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de 

Registro de Preços, de competência do FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, bem 

como os procedimentos operacionais prévios à formalização da contratação entre o 

órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistema de 

Gerenciamento de Atas de Registro de Preços – SIGARPWEB 

(www.fnde.gov.br/sigarpweb), consoante o Termo de Ciência e Responsabilidade, 

Encarte B deste documento, assinado pelo fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
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exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Os contratos decorrentes desta ata de registro e preços deverão ser gerados, no 

Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preços – SIGARPWEB. 

6.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

6.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.6. O registro a que se refere o item 5.5.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

6.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 6.5.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 
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6.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 10. 

6.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

6.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

6.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.8 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

6.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

6.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6.15. Os fornecedores registrados no cadastro de reserva deverão cumprir com os 

mesmos requisitos da primeira etapa do controle de qualidade previstos no Caderno de 

Informações Técnicas - CIT, inclusive no tocante ao prazo de entrega de documentos e 

protótipos, que passará a contar após a publicação da ata de registro de preços e a partir 

da comunicação formal do FNDE.  
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6.16. Os fornecedores registrados no cadastro reserva que não cumprirem com os 

procedimentos acima descritos terão o seu registro no cadastro de reserva tornados sem 

efeitos para todos os fins.  

6.17. Poderão ser dispensados desses procedimentos o fornecedor que já tiver obtido a 

aprovação do mesmo produto, mas de região distinta, na primeira etapa do controle do 

pregão eletrônico. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 
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8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES NÃO CONTRATADAS PELOS 

ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES  

9.1. Os quantitativos solicitados que não serão objetos de contratação pela entidade 

solicitante poderão ser restituídas ao FNDE total ou parcialmente para a aquisição por 

parte de outras entidades, respeitada a vigência da Ata de Registro de Preços. 
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9.1.1. O cancelamento total ou parcial de solicitações será requerido pela entidade no 

SIGARP e será considerado válido após comunicação ao fornecedor e aprovação do 

FNDE. 

9.1.2. O FNDE poderá cancelar unilateralmente solicitações não contratadas até o prazo 

de 90 dias após a autorização de adesão. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 

do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
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11. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

11.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os 

requisitos de publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os 

pedidos efetuados pelos Órgãos Participantes de Compra Nacional, durante sua vigência, 

dentro dos quantitativos fixados e das especificações estabelecidas. 

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 

11.2. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura 

de CONTRATO entre o FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as 

disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico nº. 

XX/202X, em conformidade à minuta anexada ao Edital. 

11.2.1. Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão 

ser assinados dentro do prazo de validade a que se refere o item 5.1 desta Ata, conforme 

disposto no art. 34, parágrafo único, do Decreto n.º 11.462/2023. 

11.2.2. A entrega dos mobiliários escolares deverá ser efetuada no prazo estabelecido no 

Cronograma de Entrega constante do termo de referência, que será contado após a 

assinatura do contrato e com termo inicial a partir da disponibilização dos endereços de 

entrega (na escola ou outra instituição informada) pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA. 

11.2.3. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos 

Órgãos/entidades que se utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de 

CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta 

anexa ao Edital. 

11.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro 

de Preços sem o conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão 

Gerenciador. 

12. DO CONTROLE DE QUALIDADE 

12.1. Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle 

de Qualidade realizado pelo FNDE, pelos CONTRATANTES ou por instituição indicada 

por eles, na forma disposta nos Cadernos de Informações Técnicas – CIT e nos demais 

Anexos do Edital. 

12.1.1. O Controle de Qualidade poderá ocorrer, presencial ou remotamente durante as 

etapas de produção, de produtos entregues e a qualquer tempo, durante a vigência desta 

Ata e/ou dos contratos firmados com o FNDE e/ou com os CONTRATANTES. 

12.2. O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de 

Qualidade dos produtos registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e 
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Responsabilidade firmado pelo fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B 

deste documento). 

12.3. O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle 

de Qualidade implica descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro 

de Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

da aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo legal. 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e do Controle de Qualidade 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL. 

14.2. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Ata de 

Registro de Preços e dos contratos dela derivados, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

14.3. O fornecedor registrado deverá tomar todas as providências necessárias para o fiel 

cumprimento das disposições contidas no Edital e seus anexos, bem como quanto ao 

compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendimento às solicitações 

de compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes, e 

também ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle de 

qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados e 

quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados 

14.4. É vedado ao fornecedor registrado efetuar, sob qualquer pretexto, a transferência 

de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 
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14.5. O fornecedor registrado deverá informar ao Órgão Gerenciador ou à 

CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que possam interferir, direta 

ou indiretamente, na regularidade do fornecimento; 

14.6. Compete ao fornecedor signatário desta ata de registro de preços assinar e 

cumprir, o Termo de Ciência e Responsabilidade, quanto à obrigação de utilizar o Sistema 

de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço – SIGARPWEB para a execução das 

ações que lhe competem; 

14.7. O fornecedor registrado deverá encaminhar laudos, quando necessário para aferir 

qualidade de materiais ou componentes, e prestar as informações requisitadas pelo Órgão 

Gerenciador no prazo estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao 

atendimento aos contratos decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada por meio eletrônico, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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ENCARTE A 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Grupo Item 
Região de 

Abrangência 
Descrição 

Quant. 

Estimada 

Unidade 

de 

Medida 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

        

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Grupo Item 
Região de 

Abrangência 
Descrição 

Quant. 

Estimada 

Unidade 

de 

Medida 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 
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ENCARTE B 

TERMO DE CIÊNCIA RESPONSABILIDADE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/________  

ATA Nº ____/________  

EMPRESA:  

CNPJ:  

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE  

A empresa em epígrafe está ciente das obrigações assumidas em decorrência da assinatura da Ata 

de Registro de Preços acima informada e, portanto, compromete-se a utilizar o Sistema de 

Gerenciamento de Atas de Registros de Preço – SIGARP para as seguintes ações:  

1. Solicitar o acesso ao Sistema;  

2. Dar prosseguimento a toda demanda enviada para análise e/ou providência no prazo 

de 5 (cinco) dias, contados a partir do envio pelo FNDE ou até a data final de vigência da Ata 

de Registro de Preços (o que ocorrer primeiro);  

3. Inserir cópia de todos os contratos firmados com os órgãos/entidades contratantes, tão 

logo a empresa esteja com sua via assinada por ambas as partes;  

4. Inserir informações sobre entregas e emissões de notas fiscais;  

5. Prestar quaisquer informações solicitadas pelo gestor da Ata de Registro de Preços, 

no prazo estabelecido;  

6. Preservar inalterado o conteúdo de documentos gerados pelo sistema.  

Esta empresa está ciente e se compromete, ainda, a cumprir as regras estabelecidas pelo FNDE 

em relação ao Controle de Qualidade dos produtos registrados na Ata supramencionada, na forma 

disposta no Edital e seus anexos.  

Por fim, registra-se que esta empresa está ciente de que o descumprimento do disposto neste 

Termo de Ciência e Responsabilidade implica descumprimento das obrigações assumidas perante 

o FNDE e, como consequência, acarreta a possibilidade de aplicação das sanções previstas no 

Edital e seus anexos.  

   

(assinado eletronicamente)  

___________________________________  

Representante legal  

Fornecedor registrado  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
  
 

1. Introdução: 
 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada 

a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que 
servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada 
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional. 
  

2. Objeto: 
 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa contratação da aquisição 

de mobiliário permanente escolar com aplicação dos recursos financeiros via Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – FUNDEB, pelo Valor Anual Total por Aluno – VAAT, além de recursos 
próprios do Município, e decorrente da aprovação da autorização n.º 3749/2024 - 
CGCOM/DIRAD/FNDE. 
 

3. Necessidade da contratação: 
   

A aquisição de mobiliário escolar para as escolas municipais da Secretaria 
Municipal de Educação é uma medida necessária para garantir condições adequadas de 
ensino e aprendizagem. A mobília protetora desempenha um papel fundamental no 
conforto e na ergonomia de estudantes e professores, impactando diretamente a 
concentração, o bem-estar e, consequentemente, o desempenho escolar. Em muitos 
casos, os itens disponíveis atualmente encontram-se desgastados ou danificados pelo 
uso prolongado, o que compromete tanto a funcionalidade quanto a segurança dos 
ambientes educacionais. Substituir esses itens é, portanto, uma necessidade para 
garantir a continuidade de um ambiente escolar eficiente, acolhedor e seguro. 

Além disso, a expansão da rede de ensino e o consequente aumento no número 
de matrículas cancelam uma atualização e ampliação da infraestrutura existente. As 
escolas precisam estar preparadas para atender à demanda crescente, garantindo que 
todos os alunos tenham acesso a um espaço adequado para estudar e se desenvolver. 
Outro aspecto relevante é a necessidade de conformidade com as normas e padrões de 
qualidade e segurança, que garantam um ambiente escolar mais funcional e protegido 
para todos. Investir em mobiliário moderno e padronizado não apenas melhora o 
ambiente físico, mas também demonstra o compromisso com a valorização da educação 
e com a criação de um espaço propício para o aprendizado. 
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Por fim, a inclusão e a acessibilidade são fatores centrais nessa iniciativa. O 
mobiliário escolar deve atender às necessidades de todos os alunos, incluindo aqueles 
com deficiência ou mobilidade reduzida, promovendo a igualdade de oportunidades e o 
respeito às diversidades. A modernização do mobiliário escolar reforça o compromisso 
da Secretaria Municipal de Educação em oferecer uma educação de qualidade, 
proporcionando um ambiente preparado para enfrentar os desafios da formação integral 
dos estudantes. Assim, essa ação se torna não apenas uma melhoria da infraestrutura, 
mas também um investimento estratégico no futuro da educação municipal. 

 
4. Alinhamento aos planos da Administração: 

 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 

delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, 
onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos 
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, 
programas e processos. 

 
5. Requisitos da contratação: 

 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite 

prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado 
e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 

Prazo de entrega: 30 dias após a ordem de fornecimento; 
Conclusão: 6 meses. 
A vigência da presente contratação será de 6 meses, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses 
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar 
os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e sua 
regulamentação local por meio da Lei Municipal n.º 622, de 01 de novembro de 2023; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e 
adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente, necessariamente 
demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

 
6. Relação entre a demanda pretendida e a quantidade estimada 

 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao 

dimensionamento da pretensa contratação em função da utilização provável, foram 
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e 
possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível, diretamente 
relacionado aos recursos recebidos do Governo Federal, conforme mencionado no item 
01 deste ETP. 

 
7. Levantamento de mercado: 

 
Foram realizadas consultas a contratações similares de outras entidades públicas 

por meio de sistemas de gestão de órgãos fiscalizadores, bem como a análise de 
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aquisições anteriores feitas pela Administração. O objetivo foi identificar as melhores 
práticas e estratégias para a aquisição de mobiliário permanente que atendam às 
necessidades da Secretaria de Educação. Durante o levantamento, foi considerado o 
contexto das demandas municipais, alinhado à necessidade de otimizar os recursos 
públicos, garantir a eficiência administrativa e atender às normas legais. 

Com base nos dados levantados, constatou-se que diversas entidades públicas 
utilizam estratégias semelhantes, como a adesão a atas de registro de preços de órgãos 
como o FNDE, com resultados positivos em termos de economicidade e celeridade no 
processo de aquisição. Os principais requisitos para a aquisição de mobiliário foram 
definidos considerando as especificidades e necessidades operacionais das escolas 
municipais: 

• Qualidade e Durabilidade: Mobiliário que garanta resistência ao uso contínuo e 
ofereça longa vida útil, evitando a necessidade de reposições frequentes. 

• Adequação Ergonômica: Mesas, cadeiras e outros itens que atendam às 
normas de ergonomia, promovendo conforto para estudantes e professores. 

• Flexibilidade e Modularidade: Móveis que permitam adaptações e 
aproveitamento em diferentes configurações de sala de aula, promovendo 
eficiência no uso do espaço escolar. 

• Acessibilidade e Inclusão: Mobiliário adaptado para atender às necessidades 
de alunos com deficiência ou mobilidade reduzida, garantindo conformidade com 
a legislação de acessibilidade. 

• Eficiência Econômica: Busca pela melhor relação custo-benefício, considerando 
não apenas o preço de aquisição, mas também aspectos relacionados à 
durabilidade e manutenção. 
Com base nesses requisitos, foram analisadas as seguintes alternativas 

disponíveis no mercado: 
 
Solução 1: Compra Direta de Fabricantes ou Fornecedores Locais 
 
• Vantagens: Possibilidade de adquirir móveis personalizados para atender às 

necessidades específicas das escolas, com maior flexibilidade nas 
especificações. 

• Desvantagens: Preços potencialmente mais elevados devido à negociação 
isolada, além da necessidade de maior atenção na análise de conformidade 
técnica e jurídica. 

• Conclusão: Alternativa viável, porém com riscos associados à ausência de 
economia de escala e ao aumento do tempo administrativo necessário. 
 

Solução 2: Adesão a Ata de Registro de Preços do FNDE ou Outros Órgãos 
 
• Vantagens: Aproveitamento de processos licitatórios já realizados, com 

economia de tempo e custos administrativos. Padrões de qualidade garantidos e 
conformidade com normas legais. 

• Desvantagens: Possibilidade de menor flexibilidade na especificação de alguns 
itens para atender a demandas locais específicas. 

• Conclusão: Alternativa vantajosa para garantir eficiência, economicidade e 
padronização, desde que os itens disponíveis atendam às necessidades do 
município. 
 

Solução 3: Realização de Processo Licitatório Próprio 
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• Vantagens: Permite especificação detalhada do mobiliário, considerando as 
peculiaridades locais e as demandas específicas das escolas. 

• Desvantagens: Processo mais demorado e demandante em termos de 
planejamento e execução, além de custos administrativos adicionais. 

• Conclusão: Alternativa adequada quando as soluções disponíveis no mercado 
não atendem plenamente às necessidades da Secretaria. 
 
Após análises, concluiu-se que a Solução 2: Adesão a Ata de Registro de 

Preços do FNDE ou Outros Órgãos é a mais eficiente e econômica. Essa solução 
oferece rapidez na aquisição, economia administrativa e garantia de conformidade com 
padrões legais e de qualidade. Entretanto, caso as necessidades locais não sejam 
integralmente atendidas, a Solução 3: Realização de Processo Licitatório Próprio 
poderá ser adotada como alternativa complementar. 

 
8. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar: 

 
Após o levantamento de mercado e a análise das alternativas disponíveis, 

concluiu-se que a melhor solução técnica e econômica para atender à necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação é a adesão a uma Ata de Registro de Preços, 
preferencialmente vinculada ao FNDE ou outros órgãos, em conformidade com as 
normas legais aplicáveis. 

 
A escolha por essa solução fundamenta-se nos seguintes aspectos: 
 

• Eficiência no processo de aquisição: A adesão a uma Ata de Registro de 
Preços permite aproveitar processos licitatórios já realizados, reduzindo esforços 
administrativos e o tempo necessário para a contratação, ao mesmo tempo em 
que assegura que os itens adquiridos estejam alinhados aos padrões de 
qualidade e normas técnicas exigidas. 

• Garantia de conformidade normativa: O mobiliário disponibilizado por meio das 
atas atende a todos os requisitos legais e técnicos, garantindo segurança, 
ergonomia e durabilidade conforme as diretrizes do FNDE e as normas de 
acessibilidade. 

• Melhor relação custo-benefício: A centralização da aquisição em atas nacionais 
ou estaduais promove competitividade nos preços, aproveitando o ganho de 
escala proporcionado pelas contratações em maior volume, o que resulta em 
economia de recursos públicos. 

• Rapidez na contratação: A adesão elimina a necessidade de realização de um 
processo licitatório próprio, acelerando o processo desde a solicitação até a 
entrega dos itens adquiridos. 

• Padronização e qualidade técnica: Os móveis disponíveis por meio dessas atas 
atendem aos critérios técnicos necessários para uso nas escolas municipais, 
garantindo que sejam resistentes ao uso diário, ergonômicos e adequados às 
necessidades pedagógicas e operacionais das instituições de ensino. 
 
Dessa forma, a adesão a uma Ata de Registro de Preços é a solução mais 

adequada às necessidades da Secretaria de Educação, proporcionando economicidade, 
eficiência administrativa e o cumprimento dos objetivos institucionais de forma ágil, 
segura e em conformidade com a legislação vigente. 
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9. Estimativas preliminares dos preços: 
 

Nos termos da legislação vigente, o valor estimado para a aquisição deve ser 
compatível com os preços praticados no mercado, utilizando como base bancos de 
dados públicos, sistemas de registro de preços e características específicas do objeto. 
Também foi confirmada a existência de dotação orçamentária específica no orçamento 
vigente, conforme consulta ao setor responsável. 

Para a presente contratação, o valor estimado foi definido com base nos preços 
praticados em contratações similares realizadas por meio de Atas de Registro de Preços 
disponibilizadas no Portal do Governo Federal com a Solicitação SIGARP nº: 101652. 

Consulta e resultados: 
A pesquisa de mercado identificou o valor unitário de R$ 507.630,00 para a 

aquisição de Mobiliários Escolares adequada às demandas da Secretaria de 
Educação do município de Camalaú-PB. Esse valor refere-se a Mobiliários Escolares 
que atendem às exigências técnicas do FNDE, incluindo: 

Garantia de conformidade normativa: O mobiliário disponibilizado por meio das 
atas atende a todos os requisitos legais e técnicos, garantindo segurança, ergonomia e 
durabilidade conforme as diretrizes do FNDE e as normas de acessibilidade. 

Padronização e qualidade técnica: Os móveis disponíveis por meio dessas atas 
atendem aos critérios técnicos necessários para uso nas escolas municipais, garantindo 
que sejam resistentes ao uso diário, ergonômicos e adequados às necessidades 
pedagógicas e operacionais das instituições de ensino. 

Estimativa preliminar: A estimativa preliminar total para a aquisição de 
Mobiliários Escolares é R$ 507.630,00, valor obtido com base na Ata de Registro de 
Preços de nº 27/2024 vigente e considerado satisfatório para atender à necessidade da 
Secretaria de Educação. Esse valor reflete a compatibilidade com os preços praticados 
no mercado e atende às especificidades do objeto e da localidade. 
 

ATA N.º ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT. PREÇO 
UNIT. (R$) 

TOTAL 
(R$) 

27/2024 36 Conjunto Aluno CJA-
04 - ABS 

27/09/2024 a 
27/09/2025 

75,00 690,00 51.750,00 

27/2024 37 Conjunto Aluno CJA-
05 - ABS 

27/09/2024 a 
27/09/2025 

100,00 695,00 69.500,00 

27/2024 38 Conjunto Aluno CJA-
06 - ABS 

27/09/2024 a 
27/09/2025 

500,00 725,00 362.500,00 

27/2024 40 Conjunto Professor / 
CJP-01 

27/09/2024 a 
27/09/2025 

24,00 970,00 23.280,00 

27/2024 41 Mesa Pessoa em 
Cadeira 

de Rodas / MA-02 

27/09/2024 a 
27/09/2025 

1,00 600,00 600,00 

27/2024     TOTAL =  507.630,00 

 

10. Descrição da solução como um todo: 
 
Por tudo que acima foi exposto, a solução mais adequada para a demanda posta 

é a contratação da aquisição de mobiliário permanente escolar com aplicação dos 
recursos financeiros via Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, pelo Valor Anual Total por 
Aluno – VAAT, além de recursos próprios do Município, e decorrente da aprovação da 
nossa autorização n.º 3749/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE. 
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11.  Justificativa para o parcelamento ou não da solução: 
 
Optou-se pelo parcelamento da solução para a aquisição de mobiliário 

permanente para a Secretaria Municipal de Educação, considerando que essa estratégia 
possibilita uma entrega progressiva, alinhada às necessidades operacionais e à 
capacidade de armazenamento e distribuição das escolas municipais. O parcelamento é 
vantajoso em razão do volume e da diversidade dos itens a serem adquiridos, permitindo 
que o fornecimento seja ajustado às demandas específicas de cada unidade escolar, 
otimizando a logística de recebimento e instalação. 

Além disso, o parcelamento contribui para o controle financeiro e orçamentário da 
Administração, evitando desembolsos únicos de grande magnitude e possibilitando 
maior previsibilidade na execução do orçamento público. Essa abordagem também 
permite um acompanhamento mais eficaz do cumprimento dos prazos e da qualidade 
dos itens entregues, assegurando que cada etapa do fornecimento seja avaliada antes 
do prosseguimento. 

Por fim, a estratégia de parcelamento está em conformidade com as diretrizes 
legais aplicáveis e com os termos da Ata de Registro de Preços adotada, garantindo 
economicidade e eficiência na aquisição dos bens, sem comprometer a operacionalidade 
ou a qualidade dos itens adquiridos. Assim, o parcelamento se apresenta como a 
alternativa mais adequada para atender às necessidades da Secretaria de Educação de 
forma eficiente e organizada. 

 
12.  Resultados pretendidos: 

 
A aquisição de mobiliário permanente para as escolas municipais busca alcançar 

resultados que contribuam diretamente para a melhoria das condições de ensino e 
gestão nas escolas municipais. Os principais resultados pretendidos são: 

• Ambientes escolares adequados e confortáveis: Garantir que os alunos e 
professores tenham acesso a mobiliários ergonômicos, funcionais e duráveis, 
promovendo o conforto necessário para o processo de ensino-aprendizagem. 

• Melhoria da infraestrutura educacional: Substituir mobiliários obsoletos ou 
danificados, modernizando os espaços escolares e proporcionando condições 
mais seguras e agradáveis para todos os usuários. 

• Atendimento às demandas de inclusão: Disponibilizar mobiliário adaptado para 
estudantes com deficiência ou mobilidade reduzida, assegurando o cumprimento 
da legislação de acessibilidade e a promoção de um ambiente educacional 
inclusivo. 

• Eficiência na gestão de recursos: Realizar uma aquisição planejada, pautada 
na economicidade e na otimização dos recursos públicos, garantindo que os 
investimentos tragam benefícios duradouros para a rede de ensino. 

• Suporte ao aumento da matrícula: Adequar a infraestrutura escolar ao 
crescimento da rede municipal de ensino, atendendo à crescente demanda por 
vagas e proporcionando ambientes bem estruturados para acolher novos 
estudantes. 

• Conformidade com padrões de qualidade: Assegurar que todos os itens 
adquiridos atendam às normas técnicas e de segurança vigentes, reforçando o 
compromisso da Secretaria Municipal de Educação com a qualidade dos bens e 
serviços oferecidos. 
Com a implementação dessa solução, espera-se fortalecer o ambiente 

educacional, impactando positivamente o desempenho dos alunos, o trabalho dos 
professores e a satisfação da comunidade escolar como um todo. 
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13. Providências para adequação do ambiente da Administração: 
 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de 
adequações físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do 
objeto da contratação. 

 
14. Análise de risco: 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação 
semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não 
cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir 
a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à 
contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, 
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os 
aspectos e características do seu objeto. 

 
15.  Conclusão: 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor 
atende aos interesses e as necessidades da Secretária Municipal de Educação, bem 
como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se 
viável a contratação pretendida. 
 
 

Camalaú (PB), 06 de dezembro de 2024. 
 

 
_________________________________ 
Maria Claudenira Bezerra de Oliveira 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
Mat. 0293-6 

 
 
 

 
Despacho: 

 
Considerando o teor do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
supra, segue-se com a elaboração do Termo de Referência 
(TR). 
 
Camalaú (PB), em 06 de dezembro de 2024. 
 
 

______________________________________ 
Sandra Maria de Farias Freitas Sousa 

Secretária Municipal de Educação 
Matrícula: 0257 - 0  
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 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SUPERVISÃO PEDAGÓGICA  

 
 

Ofício 00017/2024 
Camalaú (PB), em 05 de dezembro de 2024. 
 

 
Ilustre Senhora Secretária, 
 
 
 
Assunto: Envia Documento de Formalização de Demanda (DFD) – aquisição de mobiliário 

escolar. 

 
Faço uso do presente expediente para, ao cumprimentá-la, encaminhar a Vossa 

Senhoria o “Documento de Formalização de Demanda” (DFD), referente à necessidade da 

contratação da aquisição de mobiliário escolar com aplicação de recursos recebidos do 

Governo Federal no âmbito do Plano de Ações Articuladas, onde constam as informações 

sobre o objeto, a sugestão sobre a forma de contratação, a sua justificativa, estimativas de 

quantitativos e custos, previsão inicial de assinatura do contrato, dados dos créditos 

orçamentários, dentre outros. 

 

Sendo assim, submeto o DFD a Vossa Senhoria para fins de elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar (ETP), se for o caso, bem como para os impulsos processuais 

consequentes. 

 

Cordialmente, 

 

 
_______________________________________________ 

Maria Carmelita Feitosa da Costa 
SUPERVISORA PEDAGÓGICA 

Matrícula n.º 0160-7 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SUPERVISÃO PEDAGÓGICA DA EDUCAÇÃO 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

Supervisora Pedagógica  

Nome do(a) Responsável pela Demanda: Maria 
Carmelita Feitosa da Costa 
 

Matrícula: 0160-7 

e-mail: carmelita.fcosta@hotmail.com  Celular/WhatsApp:(83) 9 
9929-9470 

 
Objeto: 
(    ) Serviço NÃO Continuado 
(    ) Serviço de Obra/Engenharia 
(    ) Serviço Continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
(    ) Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
(   ) Material de Consumo 
(   ) Material Permanente 
( X ) Material Permanente/equipamento 
 

 
Forma de Contratação Sugerida: 
(    ) Inexigibilidade 
(    ) Dispensa 
(   ) Pregão 
(    ) Concorrência 
(    ) Diálogo Competitivo 
( X ) Adesão a Ata de Registro de preços de outro Órgão 
 

 

01) Justificativa da necessidade da contratação da solução:  
A aquisição de mobiliário escolar para as escolas municipais da Secretaria Municipal de 
Educação é essencial para garantir condições adequadas de aprendizagem, promovendo 
conforto e ergonomia para estudantes e professores, ou que contribua diretamente para 
a melhoria do desempenho escolar. Além disso, é necessário substituir itens obsoletos 
ou danificados, que comprometem a funcionalidade e a segurança do ambiente escolar, 
e atender ao crescimento da rede de ensino, suprindo a demanda decorrente do aumento 
no número de matrículas. A iniciativa também visa garantir que o mobiliário atenda às 
normas de qualidade e segurança vigentes, promovendo um ambiente inclusivo e 
acessível, adequado às necessidades de todos os estudantes, incluindo aqueles com 
deficiência ou mobilidade reduzida. Essa ação está alinhada ao compromisso da 
Secretaria Municipal de Educação de oferecer em uma infraestrutura moderna e de 
qualidade, essencial para o desenvolvimento integral dos alunos. 
Os recursos a serem utilizados para o financiamento da despesa são os recebidos via 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB, pelo Valor Anual Total por Aluno – VAAT, além de 
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recursos próprios do Município, e decorrente da aprovação da nossa autorização n.º 
3749/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE. 

 

02) Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada: 
- Conjunto Aluno CJA-04 - ABS - 75 conjuntos; 
- Conjunto Aluno CJA-05 - ABS - 100 conjuntos; 
- Conjunto Aluno CJA-06 - ABS - 500 conjuntos; 
- Conjunto Professor /CJP-01 - 24 conjuntos; 
- Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA-02 - 1 unidades. 

 

 

03) Previsão de data que deve ser assinado o instrumento contratual 

Até o dia 20/12/2024. 

 

04) Créditos Orçamentários: 

4.1. Valor estimado da contratação: R$ 507.630,00 
4.1.1. Valor Estimado/Custeio: R$ 507.630,00 
(*) Este é o valor de recursos que será utilizado via Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
– FUNDEB, pelo Valor Anual Total por Aluno – VAAT, além de recursos próprios do 
Município, e decorrente da aprovação da nossa autorização n.º 3749/2024 - 
CGCOM/DIRAD/FNDE. 

 

05) Indicação do(s) Integrantes da equipe de planejamento: 

Gestor do Contrato: Sandra Maria de 
Farias Freitas Souza 
Matrícula n.º 0257-0 
 

Fiscal do Contrato: Maria Carmelita Feitosa 
da Costa 
 

 
Submeto este Documento de Formalização de Demanda para avaliação da Secretária 
Municipal de Educação, Sra. Sandra Maria de Farias Freitas Souza 
 
 
 

Maria Carmelita Feitosa da Costa 
SUPERVISORA PEDAGÓGICA 

Matrícula: 0160-7 
 

 
Recebi hoje; 
 
Segue para elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
 
Camalaú (PB), em 05 de dezembro de 2024. 

 
 
 

SANDRA MARIA DE FARIAS FREITAS SOUZA 
Secretária Municipal de Educação 

 

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 3327.0DED.FD56.0F4F.1BAA.124B.4513.35BE. 
Formalização de demanda. Doc. 138851/24. Data: 19/12/2024 10:14. Responsável: Jeferson D. da Silva.

263

263



 
 

 1 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SUPERVISÃO PEDAGÓGICA  

 
 

Ofício 00017/2024 
Camalaú (PB), em 05 de dezembro de 2024. 
 

 
Ilustre Senhora Secretária, 
 
 
 
Assunto: Envia Documento de Formalização de Demanda (DFD) – aquisição de mobiliário 

escolar. 

 
Faço uso do presente expediente para, ao cumprimentá-la, encaminhar a Vossa 

Senhoria o “Documento de Formalização de Demanda” (DFD), referente à necessidade da 

contratação da aquisição de mobiliário escolar com aplicação de recursos recebidos do 

Governo Federal no âmbito do Plano de Ações Articuladas, onde constam as informações 

sobre o objeto, a sugestão sobre a forma de contratação, a sua justificativa, estimativas de 

quantitativos e custos, previsão inicial de assinatura do contrato, dados dos créditos 

orçamentários, dentre outros. 

 

Sendo assim, submeto o DFD a Vossa Senhoria para fins de elaboração do Estudo 

Técnico Preliminar (ETP), se for o caso, bem como para os impulsos processuais 

consequentes. 

 

Cordialmente, 

 

 
_______________________________________________ 

Maria Carmelita Feitosa da Costa 
SUPERVISORA PEDAGÓGICA 

Matrícula n.º 0160-7 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SUPERVISÃO PEDAGÓGICA DA EDUCAÇÃO 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

Supervisora Pedagógica  

Nome do(a) Responsável pela Demanda: Maria 
Carmelita Feitosa da Costa 
 

Matrícula: 0160-7 

e-mail: carmelita.fcosta@hotmail.com  Celular/WhatsApp:(83) 9 
9929-9470 

 
Objeto: 
(    ) Serviço NÃO Continuado 
(    ) Serviço de Obra/Engenharia 
(    ) Serviço Continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
(    ) Serviço Continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
(   ) Material de Consumo 
(   ) Material Permanente 
( X ) Material Permanente/equipamento 
 

 
Forma de Contratação Sugerida: 
(    ) Inexigibilidade 
(    ) Dispensa 
(   ) Pregão 
(    ) Concorrência 
(    ) Diálogo Competitivo 
( X ) Adesão a Ata de Registro de preços de outro Órgão 
 

 

01) Justificativa da necessidade da contratação da solução:  
A aquisição de mobiliário escolar para as escolas municipais da Secretaria Municipal de 
Educação é essencial para garantir condições adequadas de aprendizagem, promovendo 
conforto e ergonomia para estudantes e professores, ou que contribua diretamente para 
a melhoria do desempenho escolar. Além disso, é necessário substituir itens obsoletos 
ou danificados, que comprometem a funcionalidade e a segurança do ambiente escolar, 
e atender ao crescimento da rede de ensino, suprindo a demanda decorrente do aumento 
no número de matrículas. A iniciativa também visa garantir que o mobiliário atenda às 
normas de qualidade e segurança vigentes, promovendo um ambiente inclusivo e 
acessível, adequado às necessidades de todos os estudantes, incluindo aqueles com 
deficiência ou mobilidade reduzida. Essa ação está alinhada ao compromisso da 
Secretaria Municipal de Educação de oferecer em uma infraestrutura moderna e de 
qualidade, essencial para o desenvolvimento integral dos alunos. 
Os recursos a serem utilizados para o financiamento da despesa são os recebidos via 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB, pelo Valor Anual Total por Aluno – VAAT, além de 
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recursos próprios do Município, e decorrente da aprovação da nossa autorização n.º 
3749/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE. 

 

02) Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada: 
- Conjunto Aluno CJA-04 - ABS - 75 conjuntos; 
- Conjunto Aluno CJA-05 - ABS - 100 conjuntos; 
- Conjunto Aluno CJA-06 - ABS - 500 conjuntos; 
- Conjunto Professor /CJP-01 - 24 conjuntos; 
- Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA-02 - 1 unidades. 

 

 

03) Previsão de data que deve ser assinado o instrumento contratual 

Até o dia 20/12/2024. 

 

04) Créditos Orçamentários: 

4.1. Valor estimado da contratação: R$ 507.630,00 
4.1.1. Valor Estimado/Custeio: R$ 507.630,00 
(*) Este é o valor de recursos que será utilizado via Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
– FUNDEB, pelo Valor Anual Total por Aluno – VAAT, além de recursos próprios do 
Município, e decorrente da aprovação da nossa autorização n.º 3749/2024 - 
CGCOM/DIRAD/FNDE. 

 

05) Indicação do(s) Integrantes da equipe de planejamento: 

Gestor do Contrato: Sandra Maria de 
Farias Freitas Souza 
Matrícula n.º 0257-0 
 

Fiscal do Contrato: Maria Carmelita Feitosa 
da Costa 
 

 
Submeto este Documento de Formalização de Demanda para avaliação da Secretária 
Municipal de Educação, Sra. Sandra Maria de Farias Freitas Souza 
 
 
 

Maria Carmelita Feitosa da Costa 
SUPERVISORA PEDAGÓGICA 

Matrícula: 0160-7 
 

 
Recebi hoje; 
 
Segue para elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
 
Camalaú (PB), em 05 de dezembro de 2024. 

 
 
 

SANDRA MARIA DE FARIAS FREITAS SOUZA 
Secretária Municipal de Educação 
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Estado da Paraíba 

Prefeitura do Município de Camalaú 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Advocacia e Assessoria Jurídica 
Rua Nominando Firmo, n.º. 56, Centro – CEP 58530-000, Cel (87) 99910-6981, e-mail: advogados@camalau.pb.gov.br 

 
Processo em Referência n.º: 00048/2024 
Origem: Diretoria de Contratação e Compras 
Modalidade: Adesão n.º. 0003/2024 
Objeto: Contratação da aquisição de mobiliário permanente escolar, através de 
adesão a Ata de Registro de Preços n.º 27/2024, Processo n.º 23034.033503/2024-
55, conforme Solicitação de Adesão n.º 101652 ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE. 
Anexos: Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar 
(ETP), Termo de Referência (TR), Pesquisa de Preços, Certidão de Crédito 
Orçamentário, Minuta do Contrato, Checklist do Controle Interno. 
 

PARECER 

 

EMENTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO. ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. DEFINIÇÃO DO OBJETO. 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO. ASPECTOS 
JURÍDICOS ANALISADOS. PLANEJAMENTO. 
REGULARIDADE. MINUTAS DO CONTRATO. 
APROVAÇÃO. PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. 

 

- DO RELATÓRIO: 

Recebi em 12/12/2024;  

Vistos etc. 

 

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória que objetiva a 

contratação da aquisição de mobiliário permanente escolar, através de adesão a Ata 

de Registro de Preços n.º 27/2024, Processo n.º 23034.033503/2024-55, conforme 

Solicitação de Adesão n.º 101652 ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE, conforme detalhamento constante no ETP e no TR. 
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 Optou pela realização de Adesão a Ata de Registro de Preços n.º 27/2024, 

Processo n.º 23034.033503/2024-55, processada no âmbito do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE (Caminhos da Escola). 

 Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

 - Documento de Formalização de Demanda (DFD) de fls. 08/09; 

- Estudo Técnico Preliminar (ETP) de fls. 10/16; 

- Documentos e Ata de Registro de Preços (ARP) de fls. 17/229 

- Termo de Referência (TR) de fls. 230/238; 

- Pesquisa de Preços/Composição de Custos de fls.239/252; 

- Certidão de Crédito Orçamentário de fls. 253; e 

-  Minuta do Contrato de fls.254/261. 

 

É o relato, passo a opinar. 

 

- DA APRECIAÇÃO JURÍDICA: 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 

incisos I e II, e § 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos – NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para 
o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios 
de atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e 
de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de 
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 
(...) 
§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração também realizará controle prévio de legalidade de 
contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, 
ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos 
congêneres e de seus termos aditivos. 

 No mesmo sentido dispõe o artigo 21, da Lei Municipal nº 622, de 06 de 

novembro de 2023, que regulamenta NLLC no âmbito deste Município: 
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Art. 21. Após ser certificada a disponibilidade e a previsão 
orçamentária, os autos serão enviados ao Órgão Jurídico para 
realização do controle prévio de legalidade da contratação nos termos 
deste artigo e do artigo 53, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
§ 1º Todos os processos que visem a uma contratação, 
independentemente do instrumento que a formalizará, ao final da fase 
preparatória, serão submetidos à análise jurídica pela Órgão Jurídico. 
§ 2º Concluída a análise pelo Órgão Jurídico nos termos deste artigo, 
não será objeto de nova submissão a minuta de edital, de contrato ou 
de ARP que seja alterada por força de correção de erros materiais, de 
reprodução textual de atos normativos e demais ajustes redacionais 
que não representem alteração substancial de conteúdo. 
§ 3º Após a análise jurídica os autos serão remetidos para assinatura 
do edital pelo órgão demandante que, após, serão conclusos para o 

agente de contratação. 

Como se pode observar dos dispositivos legais supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a 

esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na 

forma do Enunciado BPC n.º 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da 

Advocacia-Geral da União, orientação que aproveita, perfeitamente, esta atuação 

consultiva municipal: 

Enunciado BPC nº 7: A manifestação consultiva que adentrar questão 
jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve 
conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 
podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 

acatamento.  

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em 

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas 

decisões devem ser motivadas nos autos. 

- DOS LIMITES E INSTÂNCIA DE GOVERNANÇA: 
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No presente caso, o valor estimado da contratação é de R$ 507.630,00 

(quinhentos e sete mil e seiscentos e trinta reais) e o órgão demandante declarou que 

o objeto a ser contratado constitui atividade de capital.  

Reiteramos que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a 

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos. 

- DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

A Lei Federal n.º 14.133/2021, estabeleceu que fase preparatória do processo 

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do artigo 12 da referida lei e com 

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto 

no caput do artigo 18 que, por sua vez, elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre 
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo, conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
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IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 
consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe 

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o 

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa 

seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade 

administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que 

é princípio e objetivo das licitações (artigo 5º e artigo 11, inciso IV, da Lei Federal n.º 

14.133/2021). 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se 

então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, 

que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, 

caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de 

definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do 

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados: 

- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP: 

O estudo técnico preliminar contém as informações que bem caracterizam a 

contratação, tais como a descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; a estimativa das 

quantidades a serem contratadas, considerando a interdependência com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; a estimativa do valor da 

contratação, as justificativas para o parcelamento ou não da solução; o 

posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 
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No presente caso, a Secretaria Municipal de Educação elaborou o Estudo 

Técnico Preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja 

avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele aparentemente 

contém as previsões necessárias, relacionadas no artigo 18, parágrafo 1º, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

- DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

O Termo de Referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições 

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

- DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E PAGAMENTO SEMELHANTE ÀS DO 

SETOR PRIVADO: 

De acordo com o artigo 40, inciso I, da Lei Federal n.º 14.133, na fase de 

planejamento da contratação a Administração deve cuidar para que o planejamento 

de compras e serviços considere condições de aquisição e pagamento semelhantes 

às do setor privado, devendo tal cautela ser demonstrada ou certificada nos 

documentos de planejamento. 

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento, estipulando o 

pagamento para ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados após o recebimento da 

fatura/nota fiscal de acordo com a nota de empenho. 

- DA MODALIDADE: 

Com base na exigência do artigo 18, inciso VIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

é possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem 

a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 

todo o ciclo de vida do objeto. 

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, 

deve o planejamento da contratação conter informações sobre: 

a) modalidade de licitação; 

b) critério de julgamento; 

c) modo de disputa; e 
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d) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros. 

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento, sendo 

conveniente ressaltar que se optou pela Adesão a Ata de Registro de Preços 

processada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, a licitação que 

deu origem à ata de registro de preços tinha como objetivo viabilizar a aquisição de 

ônibus rural escolar, por Estados e Municípios. 

- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

O Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme conceituação trazida pela 

Lei nº 14.133/2021, consiste no conjunto de procedimentos para realização, mediante 

contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro 

formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação 

de bens para contratações futuras. 

A adesão, também conhecida como “carona”, ocorre quando um órgão não 

gerenciador e não participante, que não participou dos procedimentos iniciais do 

processo licitatório e não integra a ata de registro de preços, decide contratar o objeto 

licitado pelo órgão gerenciador. 

O procedimento de Adesão é previsto na Lei n.º 14.133/2021, que estabelece 

regras gerais para licitações e contratos para Administração Pública, e regulamentada 

pelo Decreto Federal n.º 11.462/2023. 

Quanto à aquisição pretendida, é perfeitamente possível, eis que o artigo 86, 

da Lei 14.133/2021, permite que a contratação para aquisição de produtos e prestação 

de serviços considerados comuns, ocorra pelo Sistema de Registro de Preços e pelo 

Regime de Adesão a Ata de Registro de Preços como modalidade específica de 

contratação, vejamos: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória 
do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar 
procedimento público de intenção de registro de preços para, nos 
termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias 
úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata 
e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 
§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável 
quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 
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§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste 
artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e 
do fornecedor. 
§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participante poderá ser exercida:   (Redação dada pela Lei nº 
14.770, de 2023) 
I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão 
ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou   (Incluído 
pela Lei nº 14.770, de 2023) 
II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços 
tenha sido formalizado mediante licitação.   (Incluído pela Lei nº 
14.770, de 2023) 
§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 
2º deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 
§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 
a que se refere o § 2º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser 
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o § 5º deste artigo se destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 desta Lei. 
§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de 
consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará 
sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo. 
§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública 
federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou 
entidade estadual, distrital ou municipal. 

 

Da analise sistêmica do artigo 86, vê-se que materialmente há possibilidade de 

se realizar o compartilhamento de Ata de Registro de Preços entre órgãos ou 
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entidades da Administração Pública, ainda que não participantes do procedimento 

licitatório, desde que observados os seguintes requisitos previstos no § 2º do art. 86 

da Lei nº 14.133/2021: 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste 
artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e 
do fornecedor. 

 

Conforme acima exposto, pode-se concluir que, para a adesão de órgão não 

participante a Ata de Registro de Preços vigente, faz-se necessário o atendimento dos 

seguintes requisitos: a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, 

inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público; b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado; c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 

gerenciadora e do fornecedor; d) limitação de cinquenta por cento dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes, não 

podendo o quantitativo decorrente das adesões exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a 

entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

Acrescenta-se, ainda, a necessidade de a Ata de Registro de Preços estar 

vigente, pois, por óbvio, as adesões e contratações decorrentes só podem ser feitas 

durante aquele prazo. 

Passa-se, a seguir, à análise dos aspectos relativos à regularidade da Adesão: 

Demonstração da vantajosidade: 

A vantagem da adesão à ata de registro de preços deve ser devidamente 

justificada, evidenciando a necessidade da contratação e a adequação da adesão 

como a melhor opção dentre as demais possibilidades. 
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Em relação ao primeiro requisito, observa-se que, no caso concreto, o órgão 

demonstrou a vantajosidade na adesão, conforme consta no ETP de fls. 10/16 e no 

TR de fls. 230/238. 

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados no mercado: 

Para aferir a compatibilidade dos valores registrados com aqueles praticados 

no mercado é necessária a realização de pesquisa de preços, ou seja, o valor 

estimado para a aquisição deve ser compatível com os preços praticados no mercado, 

utilizando como base bancos de dados públicos, sistemas de registro de preços e 

características específicas do objeto. 

No que diz respeito ao segundo requisito, registra-se que no caso concreto, o 

órgão demandante realizou a busca por soluções de mercado, tendo justificado, a 

opção adotada como a solução mais adequada à necessidade administrativa, 

conforme documentos de fls. 239/252. 

Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor 

Há necessidade de consulta e aceitação do órgão gerenciador, a quem cabe 

controlar as adesões diante das limitações de quantitativos. Também há necessidade 

de aceitação pelo fornecedor em relação à adesão. Ambas as autorizações devem 

ser expressas e a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será 

realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

No caso, entende-se que tal requisito está comprovado através dos 

documentos juntados ao processo de fls. 17/23. 

Limites de quantitativos: 

Em relação a este requisito, observa-se que foi observado o limite de 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o 

procedimento, nos termos do art. 82 e 86, da Lei nº. 14.133/21. 

- DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a fase 

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias. A 

existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma 

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei Federal n.º 

8.429/1992, e o artigo 105, da Lei Federal n.º 14.133/2021: 

Lei nº 8.429/1992: 
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão 
ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e 
comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 
referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (Redação dada pela Lei 
nº 14.230, de 2021) 
(...) 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em 
lei ou regulamento; 
(...) 
Lei nº 14.133/2021: 
Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista 
em edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.  

(grifou-se). 

Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do 

impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração 

sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em 

conformidade com as normas constantes dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar 

Federal n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF). 

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da 

contratação está devidamente prevista nas leis orçamentárias, conforme certidão de 

fls. 253 dos autos. 

- DA MINUTA DO EDITAL: 

Considerando-se que a minuta do edital, em sua essência, deve ser a mesma 

do órgão gerenciador, tem-se que não há minuta a ser aprovada por essa assessoria 
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jurídica do órgão "participante" ou "carona", porquanto já previamente analisada 

quando da realização da fase interna da licitação pelo órgão gerenciador. 

DA CLÁUSULA DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

O artigo 25, parágrafo 7º, da Lei Federal n.º 14.133/2021, estabelece que, 

independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no 

edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice 

específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 

insumos. 

No caso concreto, o termo de referência e minuta contratual revela que os 

preços são fixos e irreajustáveis. 

- DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO: 

Cumpre salientar que por se tratar de celebração de Adesão a Ata de Registro 

de Preço de outro órgão, não pode o município acrescentar obrigações não previstas 

no instrumento originário. As alterações devem se limitar a pormenores insuficientes 

para influir no valor do bem contratado ou incapazes de se apresentar como artifícios 

para violar o princípio da isonomia, impessoalidade e ampliação máxima da 

concorrência no certame licitatório. 

Assim, a minuta de contrato deve seguir a minuta anexa ao Edital que deu 

origem à ARP que se pretende aderir, com as adequações mínimas necessárias, 

como qualificação, local de entrega, quantitativo. 

- DA PUBLICIDADE: 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro 

teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e a publicação de extrato do edital no Boletim Oficial 

Eletrônico do Município e no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios da Paraíba, 

conforme determinam os art. 54, caput e parágrafos 1º e 4º da Lei Municipal nº 622, 

de 06 de novembro de 2023. 
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Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham 

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o artigo 54, parágrafo 3º, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

DA CONCLUSÃO: 

Ante a tudo que exposto foi, nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela 

possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo. 

É o Parecer. 

 Camalaú (PB), em 13 de dezembro de 2024. 

 

 

Emerson Dario Correia Lima 
Advogado Contratado  

OAB/PB 9434 
(Assinado Eletronicamente conforme  

Decreto Municipal n.º. 220/2022, de 19/10/2022). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 
DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E COMPRAS 

 
 

VALOR DE REFERÊNCIA 
(Pesquisa de Preços conforme Decreto Municipal n.º 251/2023) 

  
 
1.0. DO OBJETO: 

1.1. Contratação da aquisição de mobiliário permanente escolar, através de adesão a Ata 
de Registro de Preços n.º 27/2024, Processo n.º 23034.033503/2024-55, conforme Solicitação de 
Adesão n.º 101652 ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, observadas as 
características e demais condições estabelecida neste Termo de Referência, com aplicação dos 
recursos financeiros via Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, pelo Valor Anual Total por Aluno – VAAT, 
além de recursos próprios do Município, e decorrente da aprovação da autorização n.º 3749/2024 - 
CGCOM/DIRAD/FNDE. 
 
2.0. DA PESQUISA DE PREÇOS: 

2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21 e 
Decreto Municipal n.º 251/2023, a pesquisa de preços foi realizada no Site do Governo Federal, 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, o Painel de Preços, disponível em 
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/. Este portal fornece dados atualizados sobre despesas 
públicas, garantindo a precisão e integridade das informações coletadas. Além disso, sua 
acessibilidade online proporciona conveniência e agilidade na busca por valores de referência. Ao 
utilizar uma fonte oficial e verificada, podemos assegurar a qualidade e credibilidade dos dados 
obtidos, essenciais para embasar decisões e garantir a transparência e responsabilidade na gestão 
de recursos públicos. 

2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: outubro e dezembro de 
2024. 
 
3.0. DO VALOR: 

3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 507.630,00, sendo este o preço ajustado 
no âmbito da Ata de Registro de Preços n.º 27/2024, Processo n.º 23034.033503/2024-55, que 
tramitou perante o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE. 
 
4.0. DA VANTAJOSIDADE DO PREÇO REGISTRADO NA ATA DO FNDE: 

3.1. A contratação de mobiliários escolares, conforme estipulado nos itens 36,37,38,40 e 41, 
com um custo total estimado de R$ 507.630,00, apresenta-se como uma opção vantajosa sob 
diversos aspectos; 

3.2. Em primeiro lugar, o preço associado está contido em uma Ata de Registro de Preços 
do FNDE, que, por meio de sua estrutura organizada, permite a obtenção de valores mais 
competitivos, uma vez que planos e propostas são consolidados e processados em larga escala, 
garantindo economia de escala e redução de custos para os gestores públicos; 

3.3. Além disso, a adesão a essa Ata representa uma estratégia eficaz de otimização do uso 
de recursos públicos; 

3.4. Primeiramente, buscamos a segurança de que o preço acordado está alinhado com os 
padrões de mercado, uma vez que a pesquisa de preços foi pautada por dados obtidos em um 
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portal oficial de transparência do Governo Federal, que proporciona uma visão abrangente e 
atualizada das despesas públicas; 

3.5. Isso fortalece a credibilidade da proposta e assegura ao Município a obtenção de 
mobiliários escolares com valores justos e competitivos em comparação a possíveis aquisições 
independentes; 

3.6. Outro aspecto a ser destacado é a qualidade e a durabilidade do serviço proporcionado 
pelo objeto da contratação, que são garantidas por meio de rigorosos critérios de seleção 
estabelecidos pelo FNDE; 

3.7. Dessa forma, a vantajosidade do preço registrado na Ata não se restringe apenas ao 
valor monetário, mas também engloba a confiança de que estão sendo adquiridos produtos 
adequados, que atenderão às demandas das escolas da rede municipal de ensino, contribuindo 
para uma educação de mais conforto e qualidade; 

3.8. Portanto, a escolha pelo preço registrado na Ata de Registro do FNDE se justifica não 
apenas pela competitividade do valor, mas também pela segurança e qualidade que a adesão a 
essa modalidade de contratação proporciona, gerando um benefício claro à administração pública 
e, consequentemente, à comunidade educacional que será atendida por essa iniciativa. 
 
4.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação, com a entrega do bem 
é de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento; 

4.2. A vigência da presente contratação será de 90 (noventa) dias, considerada da data de 
publicação no Boletim Oficial Eletrônico do Município, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 
4.4. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21. 
 

Camalaú - PB, 09 de dezembro de 2024. 
  
 

______________________________________________ 

Luís Carlos da Silva 
Diretor de Contratação e Compras 

Mat: 05197 
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ANEXO ÚNICO 
PESQUISA DE PREÇOS 

 
 
 

Objeto: Aquisição de mobiliário escolar. 
 

CÓD. DESCRIÇÃO UNIDADE 
 VALOR 

PESQUISADO 
Painel de Preços 

QUANT. 
 VALOR 

TOTAL R$ 

1 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS Conjunto 707,5 75 53.062,50   

2 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS Conjunto 720,58 100 72.058,00 

3 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS Conjunto 751,24 500 375.620,00 

4 
Conjunto Professor / 

CJP-01 
Conjunto 1.085,83 24 26.059,92 

5 
Mesa Pessoa em Cadeira 

de Rodas / MA-02 
Unidade 778,00 1 778,00 

        TOTAL R$  527.578,42 
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Relatório gerado dia: 24/10/2024 às 13:57
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 707,50 R$ 707,50 R$ 425

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Descrição Nome do Material (PDM) Ano da Compra

UNIDADE CONJUNTO ESCOLAR\, COMPONENTES:MESA E CADEIRA\, TAMANHO:4\, TRATAMENTO SUPERFICIAL ESTRUTURA:TINTA EM PÓ HÍBRIDA\,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PORTA LIVRO EM POLIPROPILENO RECICLADO CONJUNTO ESCOLAR 2023, 2024

Quantidade total de registros: 2
Registros apresentados: 1 a 2

Identificação da
Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00018/2023 00002 Pregão 429907 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 1.000 R$425

MAQMOVEIS
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA.

ESTADO DO
PARA

980551 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ

22/09/2023

00001/2023 00064 Pregão 429907 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 278 R$990

CIMOVEIS
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

COMANDO
DO EXERCITO

160292 - COLEGIO
MILITAR DO RIO DE
JANEIRO/RJ

23/11/2023
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Relatório gerado dia: 24/10/2024 às 13:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 720,58 R$ 383,46 R$ 215

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Descrição Nome do Material (PDM) Ano da Compra

UNIDADE
CONJUNTO ESCOLAR\, COMPONENTES:MESA E CADEIRA\, MATERIAL:MADEIRA E AÇO\, TAMANHO:CJA-05\, MATERIAL TAMPO:MDP\,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CADEIRAS COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO\, REVESTIMENTO TAMPO:LAMINADO
MELAMÍNICO

CONJUNTO ESCOLAR 2023, 2024

Quantidade total de registros: 16
Registros apresentados: 1 a 16

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

90002/2024 00025 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 300 R$215

HBARRETTO COMERCIO
DE MOVEIS E SERVICOS
LTDA

ESTADO DA
BAHIA

983375 - PREFEITURA
MUN.DE BOA VISTA DO
TUPIM/BA

04/04/2024

00205/2023 00013 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 500 R$269,325

REIFLEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS
LTDA

PREFEITURA DE
FOZ DO IGUAÇU -
PR

987563 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE FOZ DO
IGUAÇU - PR

03/04/2024

00042/2023 00004 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 203 R$272 ESCRITA COMERCIO DE

MOVEIS LTDA
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
RIO DAS OSTRAS

982921 - PREFEITURA
MUNICIPAL DAS
OSTRAS/RJ

04/05/2023

00042/2023 00003 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 611 R$275 DIMAS INDUSTRIA DE

MOVEIS LTDA
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
RIO DAS OSTRAS

982921 - PREFEITURA
MUNICIPAL DAS
OSTRAS/RJ

04/05/2023

00009/2023 00002 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 150 R$288 DIMAS INDUSTRIA DE

MOVEIS LTDA
PREFEITURA DE
SANTA IZABEL DO
OESTE - PR

987851 - PREF.MUN. DE
SANTA IZABEL DO
OESTE - PR

09/08/2023

00092/2023 00001 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 20 R$290 MOVEIS ANDRIEI LTDA

PREFEITURA DE
MANDIRITUBA -
PR

455978 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
MANDIRITUBA - PR

06/02/2024
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Relatório gerado dia: 24/10/2024 às 13:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00073/2023 00004 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 200 R$295 DIMAS INDUSTRIA DE

MOVEIS LTDA
ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

986007 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
QUISSAMÃ

11/05/2023

00025/2023 00036 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 164 R$349

CASTOFAR-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160111 - COMANDO DA
4A BDA DE INFANTARIA
MOTORIZADA

27/10/2023

90008/2024 00004 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 34 R$417,91

LOJA DA FABRICA
INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA

ESTADO DE
MINAS GERAIS

982691 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JUATUBA 15/03/2024

00025/2023 00071 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 16 R$440

POLY ESCOLAR
INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160111 - COMANDO DA
4A BDA DE INFANTARIA
MOTORIZADA

27/10/2023

00021/2023 00003 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 27 R$469

CITYMOVEIS INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS
LTDA

ESTADO DA
BAHIA

983531 - PREFEITURA
MUNIIC.DE
GOVERNADOR
MANGABEIRA/BA

26/04/2023

00042/2022 00057 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 375 R$662

VISUAL FLEX COMERCIO E
INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
ALFENAS

153028 - UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALFENAS 10/08/2023

00042/2022 00058 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 125 R$662

VISUAL FLEX COMERCIO E
INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
ALFENAS

153028 - UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALFENAS 10/08/2023

00015/2023 00001 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 25 R$740 JUCELINO DE SOUZA

BATISTA LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
CAMPINA
GRANDE

158195 - UNIVERSIDADE
FEDERAL DE CAMPINA
GRANDE PB

14/06/2023

00006/2023 00005 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 2.000 R$1550 MKURI COMERCIO DE

MOVEIS EM GERAL LTDA
ESTADO DO
PARANA

926108 - CONSORCIO
INTERM.SEG.PUBL.E
CIDAD.DE LONDRINA

25/10/2023

00033/2023 00025 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 2 R$4335 ERGO OFFICE COMERCIO

DE MOVEIS LTDA
ESTADO DO RIO
GRANDE DO
NORTE

925543 - FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO
ESTADO DO RN

27/02/2024
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Relatório gerado dia: 24/10/2024 às 13:48
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 751,24 R$ 430,00 R$ 230

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Descrição Nome do Material (PDM) Ano da Compra

UNIDADE CONJUNTO ESCOLAR\, COMPONENTES:MESA E CADEIRA\, TAMANHO:6\, TRATAMENTO SUPERFICIAL ESTRUTURA:TINTA EM PÓ HÍBRIDA\,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PORTA LIVRO EM POLIPROPILENO RECICLADO CONJUNTO ESCOLAR 2023, 2024

Quantidade total de registros: 17
Registros apresentados: 1 a 17

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90002/2024 00026 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 300 R$230

LOJA DA FABRICA
INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA

ESTADO DA BAHIA
983375 - PREFEITURA
MUN.DE BOA VISTA DO
TUPIM/BA

04/04/2024

00205/2023 00014 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 600 R$267,33

REIFLEX INDUSTRIA
E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

PREFEITURA DE
FOZ DO IGUAÇU -
PR

987563 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE FOZ DO
IGUAÇU - PR

03/04/2024

00033/2023 00025 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 81 R$278

FARIA RODRIGUES
INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA

PREFEITURA DE
TUPASSI - PR

987993 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE TUPASSI
- PR

21/12/2023

00690/2023 00004 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 3.434 R$278 DIMAS INDUSTRIA

DE MOVEIS LTDA
ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

986001 - PREFEITURA
MUNICIPAL DO RIO DE
JANEIRO

20/02/2024

00138/2022 00010 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 412 R$300 DIMAS INDUSTRIA

DE MOVEIS LTDA
ESTADO DE MINAS
GERAIS

985041 - PREF.MUN.DE
PONTE NOVA 25/04/2023

00690/2023 00003 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 30.906 R$300

SOLUCAO
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

986001 - PREFEITURA
MUNICIPAL DO RIO DE
JANEIRO

20/02/2024

00100/2023 00026 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 4.587 R$366 ESCRITA COMERCIO

DE MOVEIS LTDA
ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

985847 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE MACAE 24/01/2024
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Relatório gerado dia: 24/10/2024 às 13:48
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00100/2023 00071 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 1.528 R$366 ESCRITA COMERCIO

DE MOVEIS LTDA
ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

985847 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE MACAE 24/01/2024

00018/2023 00001 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 1.500 R$430

MAQMOVEIS
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA.

ESTADO DO PARA
980551 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ

22/09/2023

00014/2023 00025 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 300 R$490

DESTAK DESIGN
SOLUCOES EM
MOVEIS LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
ITAJUBA

153030 -
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
ITAJUBA/MG

22/08/2023

00054/2023 00010 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 400 R$640

APFORM INDUSTRIA
E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ESTADO DA
PARAIBA

982179 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO
BENTO

11/08/2023

00070/2023 00004 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 198 R$980

REIFLEX INDUSTRIA
E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

PREFEITURA DE
SANTA MARIA/RS

988841 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA
MARIA/RS

28/07/2023

00070/2023 00011 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 2 R$980

REIFLEX INDUSTRIA
E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

PREFEITURA DE
SANTA MARIA/RS

988841 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA
MARIA/RS

28/07/2023

00005/2023 00036 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 100 R$1317,76

C DA SILVA
GRANGEIRO -
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CAJAZEIRAS

981975 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CAJAZEIRAS

04/05/2023

00054/2023 00014 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 25 R$1390

APFORM INDUSTRIA
E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ESTADO DA
PARAIBA

982179 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO
BENTO

11/08/2023

00067/2022 00098 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 12 R$2079

JSL COMERCIO DE
MATERIAL DE
EXPEDIENTE LTDA

ESTADO DO PARA
980551 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ

01/06/2023

00067/2022 00097 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 12 R$2079

JSL COMERCIO DE
MATERIAL DE
EXPEDIENTE LTDA

ESTADO DO PARA
980551 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ

01/06/2023
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Relatório gerado dia: 24/10/2024 às 14:03
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 1.085,83 R$ 715,00 R$ 520

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Descrição Nome do Material (PDM) Ano da Compra Região Brasil

UNIDADE CONJUNTO ESCOLAR\, COMPONENTES:MESA E CADEIRA\, TAMANHO:CJP01\, TRATAMENTO SUPERFICIAL ESTRUTURA:TINTA
EM PÓ HÍBRIDA\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO CONJUNTO ESCOLAR 2023, 2024 NORDESTE

Quantidade total de registros: 6
Registros apresentados: 1 a 6

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00011/2023 00048 Pregão 603101 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 300 R$520 GISELE DE SOUZA

SANTOS
ESTADO DO
MARANHAO

980188 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJEADO
NOVO/MA

16/10/2023

00006/2023 00046 Pregão 603101 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 75 R$665 DJALMA IVO DE

FREITAS LTDA
PREFEITURA DE
UNIAO DOS
PALMARES - AL

982885 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE UNIAO
DOS PALMARES-AL

14/04/2023

00006/2023 00047 Pregão 603101 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 225 R$665 DJALMA IVO DE

FREITAS LTDA
PREFEITURA DE
UNIAO DOS
PALMARES - AL

982885 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE UNIAO
DOS PALMARES-AL

14/04/2023

00001/2023 00049 Pregão 603101 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 320 R$765

CONSTREMI -
CONSTRUCOES,
SERVICOS TECNICOS
E MANUTENCOES
INDUSTRIAIS LTDA

ESTADO DO
MARANHAO

980749 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CÂNDIDO
MENDES/MA

15/06/2023

00009/2023 00029 Pregão 603101 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 25 R$1700 V R COSTA LTDA ESTADO DO

MARANHAO
980925 - PREFEITURA
MUN.DE SÃO RAIM.DAS
MANGABEIRAS/MA

10/05/2023

10006/2023 00001 Dispensa de
Licitação 603101 CONJUNTO

ESCOLAR UNIDADE 20 R$2199,99
LMX DO BRASIL
COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
BEZERROS

982337 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE BEZERROS 24/05/2023
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Relatório gerado dia: 05/12/2024 às 12:19
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 778,00 R$ 778,00 R$ 290

FILTROS
APLICADOS
Unidade de
Fornecimento Descrição Complementar UF Ano da

Compra

UNIDADE

MESA\, MATERIAL MDF/AÇO TUBULAR.\, COMPRIMENTO 90 CM\, LARGURA 60 CM\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PARA PESSOA EM CADEIRA DE RODA\, COR
CINZA\, ALTURA 76 CM, MESA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS / MA-02 MESA INDIVIDUAL ACESSÍVEL PARA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS (PCR)\, COM TAMPO
EM MDP OU MDF\, REVESTIDO NA FACE SUPERI OR EM LAMINADO MELAMÍNICO E NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE BALANCEAMENTO\, MONTAD O SOBRE
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. CONSTITUINTES - MESA TAMPO EM MDP OU M DF\, COM ESPESSURA DE 18 MM\, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO\, 0\,8MM DE ESPESSURA\, ACABAMENTO TEXTURIZADO\, NA COR CINZA\, CAN TOS ARREDONDADOS. REVESTIMENTO NA FACE
INFERIOR EM CHAPA DE BALANCEAMENTO (C ONTRA PLACA FENÓLICA) DE 0\,6MM. APLICAÇÃO DE PORCAS GARRA COM ROSCA MÉTR

RJ 2023,
2024

Quantidade total de registros: 2
Registros apresentados: 1 a 2

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do Item Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00133/2023 00044 Pregão 123455

PEÇA /
COMPONENTE
PARA MÓDULO DE
TRABALHO
ESCRITÓRIO /
ESTAÇÃO DE
TRABALHO

UNIDADE 6 R$290
OFFICE SOLUCAO EM
COMERCIO DE MOVEIS
PARA ESCRITORIO LTDA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
VOLTA
REDONDA - RJ

450068 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
VOLTA REDONDA-
RJ

06/10/2023

90076/2024 00001 Dispensa de
Licitação 617814 MESA UNIDADE 4 R$1266

PRODIS INDUSTRIAL DE
MOVEIS, INSTALACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

INDUSTRIA DE
MATERIAL
BELICO DO
BRASIL

168007 -
INDUSTRIA DE
MATERIAL BELICO
DO BRASIL/FMCE

10/06/2024
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outro lado a empresa IRACI PALMEIRA DA COSTA SILVA – 

ME, CNPJ: 29.133.351/0001-52, sediada na Rua São José, N.º 339, 

Bairro Santo Antônio, Patos - PB, CEP: 58.701-120, celebram o 

presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir 

relacionadas: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 

vigência do Contrato firmado entre as partes em 01 de março de 2024, 

nos termos previstos em sua Cláusula Terceira - da Vigência do 

contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 
Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato até 

30 de outubro de 2025, podendo ocorrer nova prorrogação, conforme 

previsão do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 
O valor total do presente aditivo é de R$347.239,50 (Trezentos e 

Quarenta e Sete Mil Duzentos e Trinta e Nove Reais e Cinquenta 

Centavos), valor igual ao previsto no contrato originário, que serão 

pagos parceladamente de acordo com o fornecimento dos produtos. 

Será mantido o valor unitário dos itens correspondente ao valor 

contratado. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 
As despesas decorrentes do presente aditivo ficarão à conta da 

respectiva classificação orçamentária contratual prevista na Lei 

Orçamentária do Exercício financeiro de 2025. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
5.O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito 

Municipal contratante, e encontra amparo legal no artigo 107, da Lei 

nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
6.Ficam ratificadas, naquilo que não colidir com os termos deste 

termo aditivo, todas as demais cláusulas do contrato original firmado 

entre as partes. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo 

Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um 

só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA juntamente com as 

testemunhas abaixo. 

  

Cacimba de Areia/PB, 17 de dezembro de 2024. 

  

PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS 
CPF: 484.654.024-34 

Prefeito – Contratante 

  

IRACI PALMEIRA DA COSTA SILVA – ME 
CNPJ: 29.133.351/0001-52 

Empresa Contratada 

  

TESTEMUNHAS: 
  

___________ CPF: _______ 

Nome: 
  

_________ CPF: __________ 

Nome: 

Publicado por: 
Willame de França Almeida 

Código Identificador:21636E9B 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS 

 

SETOR DE LICITAÇOES 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

00017/2024 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS 
  

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 

de Apoio, sediada na Rua Admilson Leite de Almeida, 80 - Centro - 

Cajazeirinhas - PB, por meio do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 

Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de pessoa jurídica 

especializada para futura e eventual aquisição de veículos destinados a 

manutenção das atividades da Secretaria de Educação do Município 

de Cajazeirinhas/PB, no âmbito do Convênio n° 26/2024. Abertura da 

sessão pública: 08:30 horas do dia 31 de Dezembro de 2024. Início da 

fase de lances: 08:31 horas do dia 31 de Dezembro de 2024. 

Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 

orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 

Municipal nº 03/10; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal 

nº 05/23; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 

horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 

34371048. E-mail: cpl.cajazeirinhas@gmail.com. Edital: 

www.cajazerinhas.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 

www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Cajazeirinhas - PB, 17 de Dezembro de 2024 

  

EDUARDO ALENCAR SANTOS 
Pregoeiro Oficial  

Publicado por: 
Eduardo Alencar Santos 

Código Identificador:0F33E600 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ (PB), torna público, 

que formalizou o processo de adesão à Ata de Registro de Preços do 

Pregão Eletrônico Processo 23034.033503/2024-55, Órgão 

Gerenciador: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO – FNDE; Objeto: Contratação da aquisição de 

mobiliário permanente escolar, através de adesão a Ata de Registro de 

Preços n.º 27/2024, conforme Solicitação de Adesão n.º 101652 ao 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE. Empresa: 

INCOMEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - 

CNPJ: 08.706.350/0001-80. Valor: R$ 507.630,00. Homologação e 

Adesão: 16/12/2024. Vigência: 03 (meses) meses a partir da 

assinatura do contrato. 

  

Camalaú/PB, em 17 de dezembro de 2024. 

  

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA 
Agente de Contratação – Mat.2017-13 

Publicado por: 
Jeferson Douglas da Silva 

Código Identificador:C3E601D6 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 83/2024 
  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE COREMAS, Estado da Paraíba, 

usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei de nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Camalaú(PB), quarta-feira, 18 de dezembro de 2024 - Edição nº 136  

EXTRATO DE ADESÃO À ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ (PB), torna público, que formalizou o 
processo de adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico Processo 
23034.033503/2024-55, Órgão Gerenciador: FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE; Objeto: Contratação da aquisição 
de mobiliário permanente escolar, através de adesão a Ata de Registro de 
Preços n.º 27/2024, conforme Solicitação de Adesão n.º 101652 ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE. Empresa: INCOMEL - 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - CNPJ:  08.706.350/0001-
80. Valor: R$ 507.600,00. Homologação e Adesão: 16/12/2024. Vigência: 03 
(meses) meses a partir da assinatura do contrato. 
 
Camalaú/PB, em 17 de dezembro de 2024. 

 
JEFERSON DOUGLAS DA SILVA 

Agente de Contratação – Mat.2017-13 

PORTARIA GP nº 240/2024. 
 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal,  

 

RESOLVE  

 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para o servidor público 

municipal, Antônio Bezerra Da Silva, matrícula:0050-1, Encanador, do quadro 

de provimento efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisitivo de 2021, com 

direito ao gozo no período de 01 a 30 de dezembro de 2024. 

 

Art. 3°. Por ocasião das férias, atribuir o pagamento de gratificação 

correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o art.70, da 

Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

G abinete do Prefeito, em  17 de dezem bro de 2024. 
 
 

U BIRAJARA ANTÔN IO PEREIRA M ARIAN O 
PREFEITO INTERINO 

PORTARIA GP nº 241/2024. 
 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Camalaú, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal,  

 

RESOLVE  

 

Art. 1°. Conceder férias de 30 (trinta) dias para o servidor público 

municipal, Evison Lucas Ferreira Rodrigues, matrícula:0448-5, Agente de 

Combate a Endemias, (ACE), do quadro de provimento efetivo, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2°. As férias referem-se ao período aquisitivo de 2023, com 

direito ao gozo no período de 01 a 30 de dezembro de 2024. 

 

Art. 3°. Por ocasião das férias, atribuir o pagamento de gratificação 

correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração, conforme prevê o art.70, da 

Lei Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito, em 17 de dezembro de 2024. 

 
 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 

MARÍCIA RALLINE 
COUTO MARIANO

Assinado de forma digital por 
MARÍCIA RALLINE COUTO MARIANO 
Dados: 2024.12.18 00:19:35 -03'00'
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº DV90014/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de
Licitação nº DV90014/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE PAREDE DE GESSO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CAJAZEIRAS-PB; ADJUDICO o seu objeto e
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: AMBIENTAL SOLUCOES E SE R V I CO S
LTDA - R$ 51.000,00.

Cajazeiras - PB, 17 de Dezembro de 2024
JOSÉ ALDEMIR DE MEIRELES ALMEIDA

Prefeito

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV90014/2024. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE
PAREDE DE GESSO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE CAJAZEIRAS-PB.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de
Governo e Articulação Política. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 17/12/2024.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE PAREDE DE GESSO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA DE CAJAZEIRAS-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº
DV90014/2024. VIGÊNCIA: até 17/12/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Cajazeiras e: CT Nº 00218/2024 - 17.12.24 - AMBIENTAL SOLUCOES E SERVICOS LTDA - R$
51.000,00.

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2024 - 981975

A Pregoeira comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão
Eletrônico nº 90023/2024, para o dia 27 de Dezembro de 2024 às 10:00 horas; e do início da
fase de lances para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF.
Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, na Avenida Joca Claudino, S/N - Tancredo
Neves- Centro Administrativo - Cajazeiras - PB. E-mail: setor.licitacaocz@gmail.com.

Site: www.gov.br/compras/pt-br

Cajazeiras - PB, 17 de Dezembro de 2024
DENYZE GONSALO FURTADO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO À ARP 0027/2024
Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação e

observado parecer da Assessoria Jurídica, referente a adesão à ARP 003/2024, que
objetiva: Contratação da aquisição de mobiliário escolar para atender as demandas da
Secretaria Municipal de educação do município de Camalaú-PB; ADJUDICO o objeto e
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente.
Empresa: INCOMEL - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - CNPJ: 08.706.350/0001-
80. Valor: R$ 507.630,00. Homologação e adesão 16/12/2024. Vigência: 3 (três) meses a
partir da assinatura do contrato.

Camalaú (PB), 16 de dezembro de 2024.
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

Prefeito
Interino

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.06.01/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 280/2024
A secretaria municipal de educação de campina grande - pb homologa o pregão

eletrônico nº 9.06.01/2024, cujo objeto é contratação de empresa para implantação de
sistema informatizado integrado com utilização de pagamento por cartão magnético ou
microprocessado e disponibilização de rede credenciada para abastecimento de
combustível da frota da secretaria de educação da prefeitura municipal de campina grande,
estado da paraíba, em favor da empresa: prime consultoria e assessoria empresarial ltda,
inscrita no cnpj sob o nº 05.340.639/0001-30, vencedora do lote único com maior desconto
formado pelos itens 1, 2 e 3. o valor de desconto ofertado foi de 5,02% (cinco vírgula zero
dois por cento de desconto). o valor total do lote com percentual de desconto é de r$
2.374.836,2292 (dois milhões, trezentos e setenta e quatro mil, oitocentos e trinta e seis
reais e dois mil duzentos e noventa e dois décimos de milésimos de centavos), o valor total
homologado no referido pregão eletrônico é de r$ 2.374.836,2292 (dois milhões trezentos
e setenta e quatro mil oitocentos e trinta e seis reais e dois mil duzentos e noventa e dois
décimos de milésimo de centavos).

Campina Grande - PB, 12 de dezembro de 2024.
RAYMUNDO ASFORA NETO

Secretário de Educação

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato Nº 2.06.167/2024. Partes: Secretaria De Educação E Central Do
Construtor - Comércio Varejista De Materiais De Construção Ltda. Objeto: Aquisição De
Materiais De Construção E Equipamentos Pela Secretaria Municipal De Educação
Promovido Pela Prefeitura Municipal De Campina Grande, Estado Da Paraíba. Licitação:
Pregão Eletrônico Nº 9.06.04/2024, Processo Administrativo Nº 057/2024. Vigência: O
Prazo De Vigência Da Contratação É De 12 (Doze) Meses Contados Da Data De Publicação
Do Extrato No Semanário Oficial Da Prefeitura Municipal De Campina Grande, Na Forma Do
Artigo 106 E 107 Da Lei N° 14.133, De 2021. Valor: R$ 1.628.202,19 (Um Milhão, Seiscentos
E Vinte E Oito Mil, Duzentos E Dois Reais E Dezenove Centavos). Funcional Programática:
12 365 1009 2027/ 12 365 1009 2036 | 3390.30 | 15500000. Fundamentação: Lei Federal
Nº 14.133/21. Signatários: Raymundo Asfora Neto E Pablo Patrício Pereira. Data De
Assinatura: 06 De Dezembro De 2024.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato Nº 2.06.168/2024. Partes: Secretaria De Educação E Rildo
Cavalcanti Fernandes Junior - Epp. Objeto: Aquisição De Materiais De Construção E
Equipamentos Pela Secretaria Municipal De Educação Promovido Pela Prefeitura
Municipal De Campina Grande, Estado Da Paraíba. Licitação: Pregão Eletrônico Nº
9.06.04/2024, Processo Administrativo Nº 057/2024. Vigência: O Prazo De Vigência Da
Contratação É De 12 (Doze) Meses Contados Da Data De Publicação Do Extrato No
Semanário Oficial Da Prefeitura Municipal De Campina Grande, Na Forma Do Artigo 106
E 107 Da Lei N° 14.133, De 2021. Valor: R$ 411.928,31 (Quatrocentos E Onze Mil,
Novecentos E Vinte E Oito Reais E Trinta E Um Centavos). Funcional Programática: 12
365 1009 2027/ 12 365 1009 2036 | 3390.30 | 15500000. Fundamentação: Lei Federal
Nº 14.133/21. Signatários: Raymundo Asfora Neto E Rildo Cavalcanti Fernandes Junior.
Data De Assinatura: 06 De Dezembro De 2024.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo De Contrato Nº 16791/2024/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Abbott
Laboratorios Do Brasil Ltda. Objeto: Aquisição De Leitor E Sensor Freestyle Libre Para
Atender As Demandas Judiciais Em Caráter De Emergência No Período De 180 Dias.
Demandas Judiciais De: Kamila Duarte De Sousa, Natália Lira Domingos, Jose Fabio Queiroz
Dos Santos, Ivon Regis Barbosa, Wanderson Pablo Galdino Tavares, Luan Carlos Ribeiro Da
Silva Cruz, Maria Adriely Pereira De Oliveira, Matheus Dantas De Lucena, Anna Lidya Estrela
De Abrantes E Eduardo Alves Da Silva. Processos N° 0803937-51.2024.8.15.0001, 0805618-
56.2024.8.15.0001, 0806102 71.2024.8.15.0001, 0807231-14.2024.8.15.0001,
39.2024.8.15.0001, 0827809-95.2024.8.15.0001, 98.2024.8.15.0001 E 0832799-
32.2024.8.15.0001. Valor Global: R$ 50.035,70. Prazo Contratual: 180 Dias. Fundamentação
Legal: Dispensa De Licitação Nº. 16248/2024/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.32. Fontes De Recursos:
15001002. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Cassia Maria Da Silva. Data Da
Assinatura: 16/12/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 16896/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da
Inexigibilidade De Licitação Nº. 16371/2023. Partes: Sms/Pmcg E Servimed Serviços
Medicos Em Saude Ltda. Objeto Contratual: Contratação De Profissionais Médicos, Com
Comprovação De Experiência De Atuação, Para Atendimento De Urgência E Emergência, De
Forma Complementar, Em Regime De Atendimentos Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres
Médicos, Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Procedimentos Ambulatoriais E Visitas
Clínicas, Para Desempenharem Suas Atividades Junto Ao Fundo Municipal De Saúde De
Campina Grande. Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até
19/12/2025) E Igual Valor (R$ 450.000,00). Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da Lei Nº.
8.666/93. Funcional Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.39.
Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E João Paulo
Oliveira Nunes. Data Da Assinatura: 16/12/2024.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº 2.05.118/2024/FMAS/PMCG
Instrumento: Termo De Contrato Nº 2.05.118/2024/FMAS/PMCG. Partes: Fundo Municipal
De Assistência Social/FMAS/PMCG E Leonidas José Alverga De Medeiros. Objeto Contratual:
Aquisição De Extintores, Em Atendimento A Emenda Parlamentar 202136110011,
Programação 250400920210003-Estruturação Da Rede De Serviços Do Suas
Fundamentação: Dispensa De Licitação Nº 05.023/2024/CPL/FMAS/PMCG, Art. 75, II, Lei Nº
14.133/21 Funcional Programática: 08.243.1019.2131 Elemento De Despesa: 4490.52.
Fonte De Recursos:16600000. Signatários: Fábio Henrique Thoma E Leonidas José Alverga
De Medeiros. Valor Global: 5.500,00 (Cinco Mil E Quinhentos Reais). Data De Assinatura:
13/12/2024.

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº 2.05.115/2024/FMAS/PMCG
Instrumento: Termo De Contrato Nº 2.05.115/2024/FMAS/PMCG. Partes: Fundo Municipal
De Assistência Social/FMAS/PMCG E Allef Palmeira Araujo-ME. Objeto Contratual:
Aquisição De Equipamentos De Material Esportivo, Em Atendimento A Emenda Parlamentar
202136110011, Programação 250400920210003-Estruturação Da Rede De Serviços Do Suas
Fundamentação: Dispensa De Licitação Nº 05.020/2024/CPL/FMAS/PMCG, Art. 75, II, Lei Nº
14.133/21 Funcional Programática: 08.243.1019.2131 Elemento De Despesa: 4490.52 Fonte
De Recursos:16600000. Signatários: Fábio Henrique Thoma E Allef Palmeira Araujo. Valor
Global: 5.222,00 (Cinco Mil, Duzentos E Vinte E Dois Reais). Data De Assinatura:
12/12/2024.

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº 2.05.116/2024/FMAS/PMCG
Instrumento: Termo De Contrato Nº 2.05.116/2024/FMAS/PMCG. Partes: Fundo Municipal
De Assistência Social/FMAS/PMCG E Allef Palmeira Araujo-ME. Objeto Contratual:
Aquisição De Equipamentos De Utensílios Domésticos, Em Atendimento A Emenda
Parlamentar 202136110011, Programação 250400920210003-Estruturação Da Rede De
Serviços Do Suas Fundamentação: Dispensa De Licitação Nº 05.021/2024/CPL/ F M A S / P M CG ,
Art. 75, II, Lei Nº 14.133/21 Funcional Programática: 08.243.1019.2131 Elemento De
Despesa: 4490.52. Fonte De Recursos:16600000. Signatários: Fábio Henrique Thoma E Allef
Palmeira Araujo. Valor Global: 4.497,50 (Quatro Mil, Quatrocentos E Noventa E Sete Reais
E Cinquenta Centavos). Data De Assinatura: 12/12/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo Nº 01 Ao Contrato Nº 2.05.029/2024. Partes: Fundo Municipal
De Assistência Social E Oliveira & Eulalio Produtos De Limpeza Ltda. Objeto: Acréscimo
Quantitativo Consistente Em R$11.134,86 (Onze Mil Cento E Trinta E Quatro E Oitenta E
Seis Centavos), O Que Equivale A 25 % Do Contrato Nº 2.05.029/2024, Com Fundamento
No Art. 125 Da Lei 14.133/21. Signatários: Fábio Henrique Thoma E Ana Letice Rodrigues
Oliveira Eulálio. Data De Assinatura: 11 De Dezembro De 2024.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05.022/2024/FMAS/PMCG

Processo Administrativo nº 1.726/2024
O Secretário Municipal De Assistência Social, Em Observância Aos Requisitos

Previstos Na Legislação Pertinente, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
05.022/2024/FMAS/PMCG, Praticado Por Esta Municipalidade, Com Vistas À Contratação
Com A Pessoa Jurídica: METAL ZONE COMERCIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA,
Inscrita No CNPJ: 11.750.184/0002-04 Com Vistas A Aquisição De Instrumentos Musicais,
Em Atendimento A Emenda Parlamentar 202136110011, Programação 250400920210003-
Estruturação Da Rede De Serviços Do Suas, Embasada No Art. 75, Inciso II, Da Lei Federal
Nº 14.133/21, No Valor Total De R$ 2.212,00 (Dois Mil, Duzentos E Doze Reais), Cujas
Despesas Correrão Á Conta Da Dotação Orçamentária: Funcional Programática:
08.243.1019.2131. Elemento Da Despesa: 4490.52. Fonte De Recursos: 16600000,
Conforme Parecer Da Assessoria Jurídica.

Campina Grande, 13 de dezembro de 2024
FÁBIO HENRIQUE THOMA

Secretário Municipal de Assistência Social

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5.023/2024/FMAS/PMCG

Processo Administrativo nº 1.725/2024
O Secretário Municipal De Assistência Social, Em Observância Aos Requisitos

Previstos Na Legislação Pertinente, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
05.023/2024/FMAS/PMCG, Praticado Por Esta Municipalidade, Com Vistas À Contratação Com
A Pessoa Jurídica: LEONIDAS JOSÉ ALVERGA DE MEDEIROS, Inscrita No CNPJ: 03.823.681/0001-
86 Com Vistas A Aquisição De Extintores, Em Atendimento A Emenda Parlamentar
202136110011,Programação 250400920210003- Estruturação Da Rede De Serviços Do Suas,
Embasada No Art. 75, Inciso II, Da Lei Federal Nº 14.133/21, No Valor Total De R$ 5.500,00
(Cinco Mil E Quinhentos Reais), Cujas Despesas Correrão Á Conta Da Dotação Orçamentária:
Funcional Programática: 08.243.1019.2131. Elemento Da Despesa: 4490.52. Fonte De
Recursos: 16600000, Conforme Parecer Da Assessoria Jurídica.

Campina Grande, 12 de dezembro de 2024
FÁBIO HENRIQUE THOMA

Secretário Municipal de Assistência Social
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Gabinete do Chefe do Poder Executivo 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE ADESÃO 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
Processo Administrativo n.º 0048/2024 
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços 
Objeto: Contratação da aquisição de mobiliário permanente escolar, através de 
adesão a Ata de Registro de Preços n.º 27/2024, Processo n.º 
23034.033503/2024-55, conforme Solicitação de Adesão n.º 101652 ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, observadas as 
características e demais condições estabelecida neste Termo de Referência, 
com aplicação dos recursos financeiros via Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB, pelo Valor Anual Total por Aluno – VAAT, além de recursos 
próprios do Município, e decorrente da aprovação da autorização n.º 3749/2024 
- CGCOM/DIRAD/FNDE. 
Demandante: Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, na forma estabelecida na Lei Orgânica do Município, em 
observância ao disposto no parágrafo 3º do artigo 86 da Lei Federal n.º 
14.133/2021 e demais legislação pertinentes, 
 
Considerando os autos procedimento administrativo de adesão à Ata de 
Registro de Preços n.º 27/2023, referente ao Processo n.º 23034.033503/2024-
55 , tramitado perante o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, e 
conforme Solicitação de Adesão n.º 101652 ; 
 
Considerando a necessidade de aquisição de 01 (um) ônibus rural escolar 
(ORE 1) para o transporte diário de alunos residentes em áreas rurais deste 
Município, garantido o direito à educação e a inclusão escolar, conforme 
justificativo presente no Estudo Técnico Preliminar de fls. xx/xx; 
 
Considerando os pareceres favoráveis das unidades competentes e a análise 
de regularidade do procedimento realizada pelo Agente de Contratação, 
conforme relatado no relatório que instrui este ato (fls. 265/277); e 
 
Considerando o valor total da contratação de R$ 507.630,00, a ser paga à 
empresa INCOMEL – INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA, CNPJ: 08.706.350/0001- 
80; 
 
Faz saber que RESOLVE: 
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I - HOMOLOGAR o procedimento de contratação dos autos do Processo 

Administrativo n.º 0048/2024, relacionado à adesão à Ata de Registro de Preços 
n.º 27/2023, Processo n.º 23034.033503/2024-55 , este tramitado perante o 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação; e, 

II - DECLARAR a adesão à Ata mencionada no item anterior, tendo como 
objeto Contratação da aquisição de mobiliário permanente escolar, através de 
adesão a Ata de Registro de Preços n.º 27/2024, Processo n.º 
23034.033503/2024-55, conforme Solicitação de Adesão n.º 101652 ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, observadas as 
características e demais condições estabelecida neste Termo de Referência, 
com aplicação dos recursos financeiros via Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB, pelo Valor Anual Total por Aluno – VAAT, além de recursos 
próprios do Município, e decorrente da aprovação da autorização n.º 3749/2024 
- CGCOM/DIRAD/FNDE., no valor de R$ 507.630,00 (quinhentos e sete mil e 
seiscentos e trinta reais), com aplicação dos recursos financeiros transferidos 
pela União para o Município, através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação – FNDE, no âmbito do Plano de Ações Articuladas – PAR. 
 

Publique-se. 
 

Cumpra-se. 
 

Camalaú/PB, 16 de dezembro de 2024. 
 
 
 

____________________________________________________ 
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ 
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Ofício n.º 15/2024-FNDE
Joao Pessoa, 04 de dezembro de 2024

A(o) Senhor(a)
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE - 1º andar
Brasília-DF, CEP 70070-929
E-mail: sigarp@fnde.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico nº 90010/2024/FNDE/MEC;
Solicitação SIGARP nº: 101652 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por
meio  da(s)  Ata(s)  de  Registro  de  Preços  decorrentes  do  Pregão  Eletrônico  nº
90010/2024/FNDE/MEC,  declaramos  que  estamos  cientes  da  nossa  obrigação  de
fornecimento à(ao) PREF MUN DE CAMALAU (CAMALAU/PB e 09.073.271/0001-41) na
condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma disposta a seguir:

Solicitação SIGARP nº: 101652

ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT.
PREÇO
UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

27/2024 36 Conjunto Aluno CJA-04 -
ABS

27/09/2024 a
27/09/2025 75,00 690,00 51.750,00

27/2024 37 Conjunto Aluno CJA-05 -
ABS

27/09/2024 a
27/09/2025 100,00 695,00 69.500,00

27/2024 38 Conjunto Aluno CJA-06 -
ABS

27/09/2024 a
27/09/2025 500,00 725,00 362.500,00

27/2024 40 Conjunto Professor /
CJP-01

27/09/2024 a
27/09/2025 24,00 970,00 23.280,00

27/2024 41 Mesa Pessoa em Cadeira
de Rodas / MA-02

27/09/2024 a
27/09/2025 1,00 600,00 600,00

TOTAL 507.630,00

2. Dessa maneira,  aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites  relacionados à  assinatura do instrumento contratual  e  estamos
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cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em
observância  às  disposições  do  Decreto  n.º  11.462/2023.  Além disso,  reiteramos  nosso
compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o
fornecimento dos  itens  acima relacionados em total  conformidade ao edital  do Pregão
Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao
contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do
contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

Atenciosamente,

LEONARDO LINS PEREIRA DE MELO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS

SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - 1° ANDAR - CEP 70.070-929
TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4

E-mail: sigarp@fnde.gov.br

Autorização n.º 3749/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília, 04 de dezembro de 2024

A(o) Senhor(a) Dirigente -
PREF MUN DE CAMALAU - CAMALAU/PB
CNPJ: 09.073.271/0001-41
Contatos: fone: (83) 3302-1013, e-mail: gabinete@camalau.pb.gov.br

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico nº 90010/2024/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional
Solicitação SIGARP nº: 101652 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio

Senhor(a) Dirigente

Em observância às disposições do Decreto n.º 11.462/2023, o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços,
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras,
autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize
a(s)  Ata(s)  de  Registro  de  Preços  decorrentes  do  Pregão  Eletrônico  nº
90010/2024/FNDE/MEC,  na  forma  descrita  abaixo:

Solicitação SIGARP nº: 101652

ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT.
PREÇO
UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

27/2024 36 Conjunto Aluno CJA-04 -
ABS

27/09/2024 a
27/09/2025 75,00 690,00 51.750,00

27/2024 37 Conjunto Aluno CJA-05 -
ABS

27/09/2024 a
27/09/2025 100,00 695,00 69.500,00

27/2024 38 Conjunto Aluno CJA-06 -
ABS

27/09/2024 a
27/09/2025 500,00 725,00 362.500,00

27/2024 40 Conjunto Professor /
CJP-01

27/09/2024 a
27/09/2025 24,00 970,00 23.280,00

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 5206.368F.6A50.6313.EB3C.572B.DB58.6488. 
Resposta oficial do órgão gerenciador autoriza... Doc. 138851/24. Data: 19/12/2024 10:14. Responsável: Jeferson D. da Silva.

301

301



ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT.
PREÇO
UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

27/2024 41 Mesa Pessoa em Cadeira
de Rodas / MA-02

27/09/2024 a
27/09/2025 1,00 600,00 600,00

TOTAL 507.630,00

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico nº 90010/2024, as publicações
no Diário Oficial  da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial  da
e m p r e s a  f o r n e c e d o r a  e  d e m a i s  o r i e n t a ç õ e s  e n c o n t r a m - s e  e m
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-gover
namentais/atas-de-registro-de-precos/ata-de-registro-de-preco-nacionais  e  nos  anexos  do
Sistema  de  Gerenciamento  de  Atas  de  Registros  de  Preço  -  SIGARP.

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solicitado(s)
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora registrada
na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação", "Gerar
Contrato".  Ademais,  essa  contratação  deverá  ser  realizada  em até  90  dias,  nos
Termos da Portaria-FNDE nº 341 , de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo
de vigência da(s) ata(s).

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos
que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da
utilização dos quantitativos registrados.

5. Cumpre informar que é condição indispensável para a eficácia do contrato e
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
conforme prazo estabelecido na Lei 14.133/21. Maiores informações devem ser obtidas pelo
t e l e f o n e  0 8 0 0 . 9 7 8 . 9 0 0 1  o u  n o  P o r t a l  d e  A t e n d i m e n t o
https://portaldeservicos.economia.gov.br/pt.

6.  Importante  destacar,  ainda,  que  a  garantia  da  legalidade  das  ações
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas
na relação contratual.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO,
COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em 04/12/2024, 17:30, conforme
horário oficial de Brasília. Com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539 de 8 de
outubro de 2015

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em
https://www.fnde.gov.br/autenticidade/index.php, digitando o seguinte código:
a0509a8df6d223d608aff3a2b4fda4d3
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CONSULTA PÚBLICA

Sair

Início
Consultas
Relatório

Consultar Pregão
Consultar Solicitação de Adesão
Consultar Itens Disponíveis

Consultar Solicitação de Adesão
Ver Solicitação

Informações da Entidade Interessada
Nome da Entidade

Interessada: PREF MUN DE CAMALAU CNPJ: 09.073.271/0001-41

Nome do Representante: UBIRAJARA ANTÔNIO
PEREIRA MARIANO CPF: 033.060.884-39

Telefone Coorporativo: (83) 3302-1013 E-mail
Coorporativo: gabinete@camalau.pb.gov.br

Tipo da Entidade
Interessada: PREFEITURA UF da Entidade

Interessada: PB

Responsável da Entidade
Interessada:

JEFERSON DOUGLAS DA
SILVA

Telefone do
Responsável: (83) 9991-9156

E-mail do
Responsável: jefersondouglas582@gmail.com

Solicitação | Enquadramento: Orgão participante de compra nacional - OPCN
Nº da

Solicitação: 101652

Unidade
Controladora: CGCOM, CORPQ

Tipo do
Pregão: Nacional

Nº do Pregão: 90010/2024

Descrição do
Pregão:

Registro de preços para a eventual aquisição de aquisição de Mobiliários Escolares pelos
Estados, Distrito Federal e Municípios, especificados no item 1.1 do Termo de Referência, anexo
I do edital de Licitação nº 90010/2024.

Categoria: Mobiliário Escolar
Vigência do

pregão: 10/09/2024 até 02/10/2025

Data da
Solicitação: 04/12/2024

Forma de
Pagamento: Recurso Próprio

Nº do Processo:
Termo de

Compromisso:

10/12/2024, 18:41 FNDE: SIGARP 29.11.2024#aa79ce
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Nº da Sub-
Ação:

Pré-id da obra:
Id. Da Obra:
Endereço da

Obra:

Nº
Item Nome do item Nº

CATMAT Fornecedor Vigência
Valor

Unitário
R$

Quantidade Valor
Total R$

36 Conjunto Aluno CJA-04
- ABS 617859

INCOMEL -
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

27/09/2024 -
27/09/2025 690,00 75,00 51.750,00

37 Conjunto Aluno CJA-05
- ABS 617861

INCOMEL -
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

27/09/2024 -
27/09/2025 695,00 100,00 69.500,00

38 Conjunto Aluno CJA-06
- ABS 617862

INCOMEL -
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

27/09/2024 -
27/09/2025 725,00 500,00 362.500,00

40 Conjunto Professor /
CJP-01 617864

INCOMEL -
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

27/09/2024 -
27/09/2025 970,00 24,00 23.280,00

41 Mesa Pessoa em Cadeira
de Rodas / MA-02 617865

INCOMEL -
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

27/09/2024 -
27/09/2025 600,00 1,00 600,00

Valor Total da Solicitação: R$ 507.630,00
Recurso Próprio: R$ 507.630,00

Observação da
Entidade

Interessada
REQUERIDA

CONTRATANTE -
04/12/2024 12:57:38

O(s) empenho(s), liquidação(ões) e pagamento(s) originário(s) da(s) contratação(ões)
proveniente(s) desta solicitação é(são) de responsabilidade da entidade demandante,
na qualidade de contratante.

02.007-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 02007.12.365.1004.2082 -
MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL - COMPL. VAAT FEB 30% 4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 542

Declaro, para todos os fins, que os itens objeto desta solicitação têm como objetivo
atender às ações e projetos educacionais do sistema público de ensino da PREF MUN
DE CAMALAU.

Parecer da análise
AGUARDANDO

DGREP - 04/12/2024
14:55:40

Sua solicitação foi encaminhada para análise da Unidade Gestora do SIGARP.

Parecer Unidade
Gestora

DEFERIDA
FNDE/COREP -

04/12/2024 14:58:36

Sua solicitação foi encaminhada para análise do(s) fornecedor(es) registrado(s), que
terá(ão) 5 dias para analisar o pedido de fornecimento.

INCOMEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Solicitação
Gerar Contrato
Contrato Firmado
Nota Fiscal
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Documentos Anexos

Fornecedor
Nome do

Fornecedor:
INCOMEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA CNPJ: 08.706.350/0001-

80
Endereço: RUA B 1 LOTES 7 8 9 QUADRA G UF: PB

E-Mail: licitacoes@incomelmoveis.com.br
Anterior
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/12/2024 às 10:14:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 138851/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitação: 00003/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 16/12/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Camalaú
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 507.630,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos (540), Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT (542),
Transferência do Salário-Educação (550).
Objeto: CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PERMANENTE ESCOLAR, ATRAVÉS DE ADESÃO A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 27/2024, PREGÃO DE N.º 90010/2024, CONFORME SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO N.º 101652 AO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO FNDE, OBSERVADAS
AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDA NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, COM
APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS VIA FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO FUNDEB, PELO VALOR
ANUAL TOTAL POR ALUNO VAAT, ALÉM DE RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO, E DECORRENTE DA
APROVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO N.º 3749/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 507.630,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): INCOMEL - INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA EPP
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 08.706.350/0001-80
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim 0cf793021346d15ae3d448ce4e576c54

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim 7dac0cbb1752fa8a9e6b40e7d4b9914f

Edital que deu origem à ARP Sim 1cfe84ce27a4861e6b0073473567fb27

Estudo Técnico Preliminar Sim 82735ebe08c1a1fd923039fb4733de50

Formalização de demanda Sim 33270dedfd560f4f1baa124b451335be

Justificativa da contratação Sim 33270dedfd560f4f1baa124b451335be

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 43c6011b89b04516bf96fcd657b96c0a

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Sim 5eeb91b59cc6351ee965d8c89cc2c2d0

Proposta 1 - Proposta e Anexos - INCOMEL - INDÚSTRIA DE MÓVEIS
LTDA EPP

Sim 0cf793021346d15ae3d448ce4e576c54

Publicações Sim 03f6e11576c6108f648d5502088cac00

Ratificação Sim fb195fdf86be20a52b51202bb0a5fb27
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AutenticaçãoInformado?Documento

Resposta da empresa fornecedora Sim 7dac0cbb1752fa8a9e6b40e7d4b9914f

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim 5206368f6a506313eb3c572bdb586488

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Sim fbe7d6d831c64d736ed90ce37163eaa9

João Pessoa, 19 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PREF MUN DE CAMALAU
ESTADO DA PARAÍBA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2024 – REGISTROS DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23034.009636/2023-20

CONTRATO N.º 00097/2024 / 2024

 

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A(O) PREF MUN
DE CAMALAU E A(O) INCOMEL
- INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA, PARA OS FINS
QUE SE ESPECIFICA.

 

A PREF MUN DE CAMALAU, com sede no(a) AVENIDA SÃO JOSÉ, N° 56, CENTRO, na cidade
de CAMALAU/PB,  inscrito(a)  no  CNPJ  sob o  nº  09.073.271/0001-41,  neste  ato  representado(a)
pelo(a)  UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO,  nomeado(a)  por  PORTARIA GP 0016/2021,
publicada em DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO de 05 de janeiro de 2021, CPF nº 033.XXX.XXX-39,
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) INCOMEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA líder do Consórcio, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.706.350/0001-80, sediado(a) na RUA
RAMON  ALESI  ALBUQUERQUE  PATRÍCIO,  250,  QUADRA  G,  DISTRITO  INDUSTRIAL,  JOAO
PESSOA/PB,  doravante  designado  CONTRATADO  neste  ato  representado(a)  por
seu/sua DIRETOR(A), Srª/Srº. LEONARDO LINS PEREIRA DE MELO e sua Consorciada Apform
Industria e Comércio de Móveis LTDA (CNPJ: 06.198.597/0001-07), conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos  autos,  tendo em vista  o  que consta  no  Processo  nº
23034.009636/2023-20 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais  legislações aplicáveis,  resolvem celebrar  o  presente Termo de Contrato,  decorrente do
Pregão Eletrônico n. 90010/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1  O objeto do presente instrumento é a aquisição de mobiliários escolares, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2.  Objeto da Contratação:

ITEM DESCRIÇÃO Nº CATMAT QUANT.
VALOR
UNITÁRIO EM
R$

VALOR TOTAL
EM R$

36 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 617859 75 690,00 51.750,00
37 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 617861 100 695,00 69.500,00
38 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 617862 500 725,00 362.500,00
40 Conjunto Professor / CJP-01 617864 24 970,00 23.280,00

41 Mesa Pessoa em Cadeira de
Rodas / MA-02 617865 1 600,00 600,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 8 (oito) meses contados da assinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo,  quando  o  objeto  não  for  concluído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2.  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções  de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 507.630,00 (quinhentos e sete mil e seiscentos e trinta
reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 19/12/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  índice  IPCA,
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exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da  anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6.  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

8.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.  A  Administração  terá  o  prazo  de  até  30  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.
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8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13.  Solicitar declaração da contratada de que esta atua em observância aos critérios de
sustentabilidade dispostos no certame licitatório.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridad
e superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em part
e, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa
r e s p o n s a b i l i d a d e  a  f i s c a l i z a ç ã o
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descont
ar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8.  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transf
ere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
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9.10.  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11.  Paralisar,  por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assum
idas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.15.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em decorrência  do  cumprimento
do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
d e
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, de
vendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o  a t e n d i m e n t o
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 
da Lei nº 14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
 normas de segurança do contratante;

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.19. Assinar o instrumento contratual.

9.20. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
 no Edital e seus anexos.

9.21. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam
 fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

9.22. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fa
tos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento;

9.23. Informar ao Órgão Gerenciador eventual distrato contratual;

9.24.  Encaminharlaudoseprestarasinformaçõesrequisitadaspelacontratantequantoaoatendiment
odostermos acordados neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
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10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de
2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do
contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, comprovante de prestação de
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela
fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas.

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato.

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.7.1.  prejuízos  advindos  do  não  cumprimento  do  objeto  do  contrato  e  do  não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.8.  A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos
indicados no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria.

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob
a forma escritural,  mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Economia.

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá  ser  ajustada  ou  renovada,  seguindo  os  mesmos  parâmetros  utilizados  quando  da
contratação.

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
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obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contados da data em que for notificada.

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.14.1.  O  emitente  da  garantia  ofertada  pelo  contratado  deverá  ser  notificado  pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.14.2.  Caso  se  trate  da  modalidade  seguro-garantia,  ocorrido  o  sinistro  durante  a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência,
não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os
prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular
Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação  de  importâncias  depositadas  em dinheiro  a  título  de  garantia,  acompanhada  de
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas
as cláusulas do contrato;

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após
a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

10.17.  O garantidor  não é  parte  para figurar  em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma prevista neste Contrato.

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a
presente  contratação  possui  previsão  de  garantia  contratual  do  bem a  ser  fornecido,
incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência.

10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista
especificamente no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
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e)  apresentar  documentação falsa  ou prestar  declaração falsa  durante  a  execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133,
de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

a) multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir
pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual,  em razão da
inexecução do objeto.

b) multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do Contrato por dia de atraso,
observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado
para apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Décima deste
Contrato, se for o caso.

c) multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia sobre o valor dos mobiliários
escolares que estiverem em desacordo com as condições de garantia  do produto,
limitada a 10% (dez por cento) do valor desses bens.

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições
de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  instrumento  convocatório,  a  qual  será
calculada sobre o valor total da parcela não adimplida do Contrato.

e)  multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto.

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de rescisão por inexecução total do objeto.

11.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.  156, §9º,  da Lei nº
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14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3.  Se  a  multa  aplicada e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e,  nesse caso,  todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção,  informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
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Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de  outros  contratos  administrativos  que o  contratado possua com o  mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a)  ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
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natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada, no que couber:

GESTÃO/UNIDADE PROGRAMA DE
TRABALHO

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO
DE

DESPESA

NÚMERO
DE

EMPENHO
DATA DE

EMPENHO
VALOR

(R$)

02.007-SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

02007.12.361.1004.2088
- MANUTENÇAO DO
ENSINO
FUNDAMENTAL -
FUNDEB 30% VAAR

4.4.90.52.00.00 543 0007201 19/12/2024 507.630,00

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,  hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1.  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
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17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal e Seção Judiciária em que se situa a CONTRATANTE
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

CAMALAU/PB, ____ de ____________ de ________.

____________________________________________
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

____________________________________________
LEONARDO LINS PEREIRA DE MELO

P/ Contratante P/ Contratada
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PORTARIA GP nº 250/2024. 

DESIGNA SERVIDORES PARA 

EXERCEREM AS FUNÇÕES 

GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS  

                 

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, VI, da Lei 

Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO que cabe ao poder público, nos termos do disposto 

nos art. 117 da Lei n.º. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos celebrados através de um ou mais representante da 

Administração, especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 

essa atribuição; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e 

fiscal, formalmente designados durante toda a vigência dos contratos 

celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO também que, as principais atribuições dos 

Gestores e Fiscais de Contratos são: 

I- Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no 

intuito de que o contrato transcorra de forma regular;  

II-  Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para 

a continuidade dos serviços; 
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III- Solicitar à autoridade competente da área interessada, para 

que esta promova a elaboração de novo projeto Básico ou 

Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária 

à realização cla nova contratação; 

IV- Conferência do adequado cumprimento das exigências das 

prestações das respectivas garantias contratuais; 

V- Quando da proximidade do encerramento da vigência 

contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na 

prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 

prorrogação; 

VI- Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em 

especial aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução 

de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 

VII- Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou 

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras 

alterações no objeto do contrato e promover as respectivas 

alterações; 

VIII- Propor à Autoridade competente, de forma motivada e 

fundamentada e com base nas anotações da fiscalização 

contratual, a abertura de processo administrativo para 

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no 

contrato e realizar esse processo; 

IX- Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu 

cargo para ocorrências que surgirem durante a execução do 

contrato e propor medidas que melhorem a execução do 

mesmo; 

 

CONSIDERANDO ainda que, as principais atribuições dos Fiscais 

Contratuais são: 
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I- zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 

assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos 

serviços prestados à Administração; 

II-  Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução 

dos serviços e obras contratadas; 

III- Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento 

dos compromissos pactuados, que poderá ensejar à aplicação 

de penalidades; 

IV- Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo 

circunstanciado referente ao recebimento do objeto do contrato 

e pagamento do preço ajustado conforme definido no 

instrumento de contrato. 

V- Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, 

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for 

responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se 

fizerem necessários; 

VI- Manter permanente vigilância sobre as obrigações da 

Contratada, definidas nos dispositivos contratuais e condições 

editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos 

princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 14.133/21, 

com suas alterações. 

 

 

RESOLVE 

 

          Art. 1º.  Designar para atuar como Gestor(s) e Fiscal de 

Contrato(s), exercendo todas as funções designadas em Legislação pertinente e 

nesta Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Camalaú, os servidores abaixo 

especificados, nas respectivas funções: 
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I- GESTOR(ES) DE CONTRATO(S): 

 

NOME LOTAÇÃO CARGO 

Sandra Maria de Farias Freitas 

Souza 

Sec. Mun. De Educação Secretária 

II- FISCAL DE CONTRATO: 

 

NOME LOTAÇÃO CARGO 

Maria Carmelita Feitosa da 

Costa 

 

Sec. Mun. De Educação 

Supervisora Pedagógica 

 

Art. 2º - 0s servidores designados atuarão no âmbito dos contratos n.º., 

decorrentes do Pregão Eletrônico n.º. 0097/2024. Valor: R$ 436.266,80. 

Parágrafo único: Constituem-se como dados complementares: 

Objeto: Contratação da aquisição Contratação da aquisição de 01 (um) ônibus 

rural escolar (ORE 1), para transporte diário de alunos, através de adesão a Ata de 

Registro de Preços n.º 27/2024, Processo n.º 23034.036823/2023-86, conforme 

Solicitação de Adesão n.º 101652 ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE (Caminhos da Escola), com aplicação dos recursos financeiros 

via Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, pelo Valor Anual Total por 

Aluno – VAAT, além de recursos próprios do Município, e decorrente da aprovação 

da autorização n.º 3749/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE. 

observadas as características e demais condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

  Contratada: INCOMEL – INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA – 

08.706.350/000180 

FUNDAMENTO LEGAL: ARP nº 0003/2024. 

  

02.007-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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02007.12.361.1004.1007 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA EDUCAÇÃO 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 540 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 550 

 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 19 de dezembro de 2024. 

 
 
 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Camalaú(PB), sexta-feira, 27 de dezembro de 2024 - Edição nº 138  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00016/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer 
da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00016/2024, que 
objetiva: Contratação da aquisição de refeições para atender ás demandas das 
secretarias municipais do Município de Camalaú; ADJUDICO o objeto e 
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: EDVANE 
ALVES BARBOSA - R$ 212.445,50; JOSE LUCINALDO CHAVES DE SOUSA 
07927308440 - R$ 12.780,00; JULICLÉCIA BARBOSA ALVES FARIAS - R$ 
125.701,00; MILKA EUGENIA ARAUJO DIAS 06996242401 - R$ 80.893,00. 

 
Camalaú - PB, 20 de dezembro de 2024. 

 
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 

- Prefeito Interino 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Contratação para aquisição de instrumentos musicais para atender 
as demandas das Escolas Municipais da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Camalaú–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00017/2024. DOTAÇÃO: 02.007–SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02007.12.361.1004.2020 – DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 571 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 573 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 576 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 599 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 706 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 710 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 721 
02007.12.361.1004.2021 – DESENV. DAS ATIV. COM RECURSOS DO FNDE 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02007.12.361.1004.2044 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO QSE 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 550 
02007.12.361.1004.2074 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 540 
02007.12.365.1004.2082 – MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL – COMPL. VAAT 
FEB 30% 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 542. 
VIGÊNCIA: até 26/06/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Camalaú e: CT Nº 00099/2024 - 26.12.24 - RORIZ COM??RCIO E 
IMPORTA????O LTDA - R$ 36.643,27; CT Nº 00100/2024 - 26.12.24 - GS 
COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 9.831,08; CT Nº 
00101/2024 - 26.12.24 - ARTE MUSICAL DISTRIBUIDORA DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA - R$ 6.040,00; CT Nº 00102/2024 - 26.12.24 - LPG MUSICAL 
LTDA - R$ 43.540,90; CT Nº 00103/2024 - 26.12.24 - MARCELO ARAUJO SILVA 
E CIA LTDA - R$ 17.859,08. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

 
EXTRATO DE CONTRATOS 

 
OBJETO: Este contrato decorre do procedimento de contratação na 
modalidade Adesão a Ata de Registro de Preços nº 00002/2024, Ata de 
Registro de Preços n.º 05/2023, Processo n.º 23034.036823/2023-86, 
Solicitação de Adesão n.º 101653, processada nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Municipal nº 622, de 1º de novembro de 
2023; Decreto Municipal nº 250, de 14 de dezembro de 2023 e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às 
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste 
contrato. VIGÊNCIA: até 05/03/2025. PARTES CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Camalaú e: - 05.12.2024 - E VOLKSWAGEN TRUCK E BUS, CNPJ, 
06.020.318/0001-10 - CT Nº 00096/2024 Valor R$ 469.499,00;  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

 
EXTRATO DE CONTRATOS 

 
OBJETO: Este contrato decorre do procedimento de contratação na modalidade 
Adesão a Ata de Registro de Preços nº 00003/2024, Ata de Registro de Preços 
n.º 27/2024, Processo n.º 23034.033503/2024-55, conforme Solicitação de 
Adesão n.º 101652, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021; Lei Municipal nº 622, de 1º de novembro de 2023; Decreto 
Municipal nº 250, de 14 de dezembro de 2023 e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
VIGÊNCIA: até 05/03/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Camalaú e: - 16.12.2024 - INCOMEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
LTDA S, CNPJ, 08.706.350/0001- 
80 - CT Nº 00097/2024 Valor R$ 507.630,00;  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

  
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00010/2024 
 

Torna público que fará realizar através do “Portal de Compras Públicas” 
(portaldecompraspublicas.com.br), a Dispensa Eletrônica de Licitação nº 
00010/2024, cujo Termo de Referência está publicado no referido portal e a 
data do início do recebimento de propostas é de 14/01 a 17/01/2025. O objeto 
da referida contratação é: “Contratação de empresa especializada para 
reforma do piso do bloco pedagógico da Escola Odete Maciel, neste 
Município de Camalaú/PB, conforme planilha orçamentária”. O início da fase 
de lances se dará às 8h01 do dia 17/01/2025, com término às 16h do mesmo 
dia. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21 e legislação pertinente. 
Informações: no horário das 07:00 as 11:00 e 13:00 as 17:00 horas dos dias 
úteis, no endereço eletrônico:licitacao@camalau..pb.gov.br 
Termo de Referência: portaldecompraspublicas.com.br. 
Id contratação PNCP: 09073271000141-1-000038/2024  
 

Camalaú - PB, 26 de dezembro de 2024 
 

URANIO E SILVA MAYER  
– Agente de Contratação Direta 
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Camalaú(PB), sexta-feira, 27 de dezembro de 2024 - Edição nº 138  

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 00015/2024 
 
Pelo presente, torna-se público que, na qualidade de Prefeito do Municipio de 
Camalaú-PB, HOMOLOGUEI a Inexigibilidade de Licitação nº 00015/2024, do 
Processo Administrativo n.º 00050/2024, com base no Parecer da Assessoria 
Jurídica e de outras informações constantes nos autos, com fundamento no 
art. 74, inciso II, Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Municipal 
622/23 e Decreto Municipal 249/2023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto 
Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14 de 
dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; 
Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, em favor do futuro 
contratado, “BARRETO E SILVA PRODUÇÕES ARTISTICAS E SERVIÇOS LTDA” 
CNPJ nº 29.276.518/0001-34, cujo objeto é a “Apresentação artística da Banda 
“FORRÓ D2”, no evento público denominado “Reveillon da paz”, em praça 
pública, na cidade de Camalaú-PB, no dia 31 de Dezembro de 2024, com início 
as 23h, com duração mínima de 2h,, conforme especificado no Estudo Técnico 
Preliminar e no Termo de Referência, no valor global de R$35.000,00(trinta e 
cinco mil reais). Encaminho ào Agente de Contratação deste município, para 
que promova a publicação  no PNCP, Boletim Oficial Eletrônico do município e 
no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado da Paraíba(FAMUP) e sua 
disponibilização no Portal da Transparência do Site Oficial da Prefeitura de 
Camalaú-PB, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data desta homologação, 
em observância ao disposto no do art. 72 da Lei nº 14.133/21.. 
 

Camalaú - PB, 26 de dezembro de 2024 
 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
-Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº: 00099/2024; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00050/2024. De 
um lado a Prefeitura Municipal de Camalaú-PB, CNPJ n.º.09.073.271/0001-41, 
e do outro lado “BARRETO E SILVA PRODUÇÕES ARTISTICAS E SERVIÇOS 
LTDA” CNPJ nº 29.276.518/0001-34, decidiram as partes contratantes assinar 
o presente contrato, o qual se regerá pelas suas cláusulas e decorre da 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00015/2024, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal 249/2023, de 
14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; 
Decreto Municipal 251 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 
14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, 
tendo por objeto a “Apresentação artística da Banda “FORRÓ D2”, no evento 
público denominado “Reveillon da paz”, em praça pública, na cidade de 
Camalaú-PB, no dia 31 de Dezembro de 2024, com início as 23h, com duração 
mínima de 2h”, com valor total de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), com 
vigência de 03 meses, a partir da assinatura do referido Contrato 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 00100/2024; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00051/2024. De 
um lado a Prefeitura Municipal de Camalaú-PB, CNPJ n.º.09.073.271/0001-41, 
e do outro lado “RT PROMOÇÕES E EVENTOS, CNPJ nº 22.216.067/0001-09, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá 
pelas suas cláusulas e decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00016/2024, 
processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
Decreto Municipal 249/2023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 
250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14 de dezembro 
de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto 
Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, tendo por objeto a “Apresentação 
artística da Banda “Feitiço de Menina”, no evento público denominado 
“Réveillon da paz”, em praça pública, na cidade de Camalaú-PB, no dia 01 de 
janeiro de 2025, com início as 1h30, com duração mínima de 1h”, com valor 
total de R$ 36.270,00 (Trinta e seis mil e duzentos e setenta reais reais), com 
vigência de 03 meses, a partir da assinatura do referido Contrato 

                                                      
PORTARIA GP nº 248/2024.  

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCEREM AS 

FUNÇÕES GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

                 

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, 

VI, da Lei Orgânica do Município,  

 

CONSIDERANDO que cabe ao poder público, nos termos 

do disposto nos art. 117 da Lei n.º. 14.133/21, acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um ou 

mais representante da Administração, especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos 

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-los e subsidiá -los com informações pertinentes a essa 

atribuição; 

CONSIDERANDO  que os órgãos públicos devem manter 

gestor e fiscal, formalmente designados durante toda a vigência 

dos contratos celebrados pela entidade;  

CONSIDERANDO  também que, as principais atribuições 

dos Gestores e Fiscais de Contratos são:  

I- Gerenciar a parte administrativa da execução 

contratual, no intuito de que o contrato 

transcorra de forma regular;  

II-  Indicar, quando houver, a necessidade de nova 

licitação para a continuidade dos serviços;  

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 00016/2024 
 
Pelo presente, torna-se público que, na qualidade de Prefeito do Municipio de 
Camalaú-PB, HOMOLOGUEI a Inexigibilidade de Licitação nº 00016/2024, do 
Processo Administrativo n.º 00051/2024, com base no Parecer da Assessoria 
Jurídica e de outras informações constantes nos autos, com fundamento no 
art. 74, inciso II, Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Municipal 
622/23 e Decreto Municipal 249/2023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto 
Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14 de 
dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; 
Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, em favor do futuro 
contratado, ““RT PROMOÇÕES E EVENTOS” - CNPJ nº 22.216.067/0001-09, 
cujo objeto é a “Apresentação artística da Banda “Feitiço de Menina”, no 
evento público denominado “Reveillon da paz”, em praça pública, na cidade 
de Camalaú-PB, no dia 01 de janeiro de 2025, com início as 1h30, com duração 
mínima de 1h, conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar e no 
Termo de Referência, no valor global de R$36.270,00(trinta e seis mil e 
duzentos e setenta reais). Encaminho ào Agente de Contratação deste 
município, para que promova a publicação  no PNCP, Boletim Oficial Eletrônico 
do município e no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado da 
Paraíba(FAMUP) e sua disponibilização no Portal da Transparência do Site 
Oficial da Prefeitura de Camalaú-PB, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data desta homologação, em observância ao disposto no do art. 72 da Lei nº 
14.133/21.. 

Camalaú - PB, 26 de dezembro de 2024 
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO -Prefeito 
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IV- Solicitar à autoridade competente da área 

interessada, para que esta promova a 

elaboração de novo projeto Básico ou Termo de 

Referência, com a antecedência mínima 

necessária à realização cla nova contratação;  

V- Conferência do adequado cumprimento das 

exigências das prestações das respectivas 

garantias contratuais;  

VI- Quando da proximidade do encerramento da 

vigência contratual, consultar, em tempo hábil, 

sobre o interesse na prorrogação da mesma e, 

em havendo, promover a respectiva 

prorrogação; 

VII- Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da 

contratada, em especial aquelas pertinentes a 

valores do contrato e devolução de prazos, 

submetendo-as à autoridade competente;  

VIII- Informar a área requisitante, em prazo hábil, 

quando prever ou verificar necessidade de 

acréscimos, supressões ou outras alterações no 

objeto do contrato e promover as respectivas 

alterações; 

IX- Propor à Autoridade competente, de forma 

motivada e fundamentada e com base nas 

anotações da fiscalização contratual, a abertura 

de processo administrativo para aplicação de 

penalidades ao contratado, conforme previsto 

no contrato e realizar esse processo;  

X- Prestar esclarecimentos e apresentar soluções 

técnicas a seu cargo para ocorrências que 

surgirem durante a execução do contrato e 

propor medidas que melhorem a execução do 

mesmo; 

 

CONSIDERANDO  ainda que, as principais atribuições dos Fiscais 

Contratuais são: 

I- zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados à 

Administração; 

                                                      
II-  Acompanhar, fiscalizar e atestar as 

aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas;  

III- Informar ao Gestor do Contrato o eventual 

descumprimento dos compromissos 

pactuados, que poderá ensejar à aplicação 

de penalidades;  

IV- Providenciar, quando necessário, o recibo 

ou termo circunstanciado referente ao 

recebimento do objeto do contrato e 

pagamento do preço ajustado conforme 

definido no instrumento de contrato.  

V- Registrar todas as ocorrências, qualitativas 

e quantitativas, relacionadas com a 

execução do contrato pelo qual for 

responsável, prestando nos autos os 

esclarecimentos que se fizerem 

necessários;  

VI- Manter permanente vigilância sobre as 

obrigações da Contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições 

editalícias e, fundamentalmente, quanto à 

observância aos princípios e preceitos 

consubstanciados na Lei na 14.133/21, com 

suas alterações.  

 

RESOLVE  

 

          Art. 1º.   Designar para atuar como Gestor(s)  e Fiscal de 

Contrato(s), exercendo todas as funções designadas em Legislação pertinente 

e nesta Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Camalaú, os servidores 

abaixo especificados, nas respectivas funções:  

I- GESTOR(ES) DE CONTRATO(S):  

 

NOME LOTAÇÃO CARGO 

Sandra Maria de 

Farias Freitas 

Souza 

Sec. Mun. De Educação Secretária  

II- FISCAL DE CONTRATO:  
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NOME 

LOTAÇÃO CARGO 

Maria Carmelita 

Feitosa da Costa 

 

Sec. Mun. De Educação  

Supervisora 

Pedagógica 

 

Art. 2º - 0s servidores designados atuarão no âmbito dos 

contratos n.º., decorrentes do Pregão Eletrônico n.º. 0096/2024. Valor: 

R$ 469.499,00. 

Parágrafo único : Constituem -se como dados 

complementares:  

Objeto: Contratação da aquisição Contratação da aquisição de 

01 (um) ônibus rural escolar (ORE 3), para transporte diário de alunos, 

através de adesão a Ata de Registro de Preços n.º 8/2023, Processo n.º 

23034.038983/2023 -60, conforme Solicitação de Adesão n.º 1 00372 ao 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE (Caminhos da 

Escola), observadas as características e demais condições estabelecida 

neste Termo de Referência, com aplicação dos recursos financeiros 

transferidos pela União em decorrência  da Proposta n.º 020688/2024.  

  Contratada : ON-HIGHWAY BRASIL LTDA, CNPJ, RODOVIA 

MG-238, KM 73.5 - BLOCO II nº - Sete Lagoas – MG, CNPJ 36.519.422/0001 -15 

FUNDAMENTO LEGAL : ARP nº 0001/2024.  

  

02.007-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

02007.12.361.1004.1007 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA EDUCAÇÃO  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 570  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 19 de dezembro de 2024.  

 
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO  

PREFEITO INTERINO 
                                                    

PORTARIA GP nº 249/2024.  

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCEREM AS 

FUNÇÕES GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

                 

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, 

VI, da Lei Orgânica do Município,  

 

                                                   
CONSIDERANDO que cabe ao poder público, nos termos 

do disposto nos art. 117 da Lei n.º. 14.133/21, acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um ou mais 

representante da Administração, especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos 

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter 

gestor e fiscal, formalmente designados durante toda a vigência dos 

contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO também que, as principais atribuições 

dos Gestores e Fiscais de Contratos são: 

I- Gerenciar a parte administrativa da execução 

contratual, no intuito de que o contrato 

transcorra de forma regular;  

II-  Indicar, quando houver, a necessidade de nova 

licitação para a continuidade dos serviços; 

III- Solicitar à autoridade competente da área 

interessada, para que esta promova a 

elaboração de novo projeto Básico ou Termo de 

Referência, com a antecedência mínima 

necessária à realização cla nova contratação; 

IV- Conferência do adequado cumprimento das 

exigências das prestações das respectivas 

garantias contratuais; 

V- Quando da proximidade do encerramento da 

vigência contratual, consultar, em tempo hábil, 

sobre o interesse na prorrogação da mesma e, 

em havendo, promover a respectiva 

prorrogação; 

VI- Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da 

contratada, em especial aquelas pertinentes a 

valores do contrato e devolução de prazos, 

submetendo-as à autoridade competente; 

VII- Informar a área requisitante, em prazo hábil, 

quando prever ou verificar necessidade de 

acréscimos, supressões ou outras alterações no 

objeto do contrato e promover as respectivas 

alterações; 
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VIII- Propor à Autoridade competente, de forma 

motivada e fundamentada e com base nas 

anotações da fiscalização contratual, a abertura 

de processo administrativo para aplicação de 

penalidades ao contratado, conforme previsto 

no contrato e realizar esse processo;  

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas 

a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a 

execução do contrato e propor medidas que melhorem a 

execução do mesmo;  

 

CONSIDERANDO  ainda que, as principais atribuições dos Fiscais 

Contratuais são:  

I- zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados à 

Administração; 

II-  Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a 

execução dos serviços e obras contratadas;  

III- Informar ao Gestor do Contrato o eventual 

descumprimento dos compromissos pactuados, 

que poderá ensejar à aplicação de penalidades;  

IV- Providenciar, quando necessário, o recibo ou 

termo circunstanciado referente ao 

recebimento do objeto do contrato e pagamento 

do preço ajustado conforme definido no 

instrumento de contrato.  

V- Registrar todas as ocorrências, qualitativas e 

quantitativas, relacionadas com a execução do 

contrato pelo qual for responsável, prestando 

nos autos os esclarecimentos que se fizerem 

necessários; 

VI- Manter permanente vigilância sobre as 

obrigações da Contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições editalícias e, 

fundamentalmente, quanto à observância aos 

princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 

14.133/21, com suas alterações.  

 

 

                                                   
RESOLVE 

 

          Art. 1º.  Designar para atuar como Gestor(s) e Fiscal de 

Contrato(s), exercendo todas as funções designadas em Legislação pertinente 

e nesta Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Camalaú, os servidores 

abaixo especificados, nas respectivas funções:  

I- GESTOR(ES) DE CONTRATO(S):  

 

NOME LOTAÇÃO CARGO 

Sandra Maria de 

Farias Freitas Souza 

Sec. Mun. De 

Educação 

Secretária 

II- FISCAL DE CONTRATO: 

 

NOME LOTAÇÃO CARGO 

Maria Carmelita 

Feitosa da Costa 

 

Sec. Mun. De 

Educação 

Supervisora Pedagógica 

 

Art. 2º - 0s servidores designados atuarão no âmbito dos 

contratos n.º., decorrentes do Pregão Eletrônico n.º. 0098/2024. Valor: 

R$ 436.266,80. 

Parágrafo único: Constituem-se como dados 

complementares: 

Objeto: Contratação da aquisição Contratação da aquisição de 

01 (um) ônibus rural escolar (ORE 1), para transporte diário de alunos, 

através de adesão a Ata de Registro de Preços n.º 5/2023, Processo n.º 

23034.036823/2023-86, conforme Solicitação de Adesão n.º 101653ao 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE (Caminhos da 

Escola), observadas as características e demais condições estabelecidas 

neste Termo de Referência.  

  Contratada: VOLKSVAGEM TRUCK E BUS 

06.020.318/0001-34 

FUNDAMENTO LEGAL: ARP nº 0002/2024. 

  

02.007-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

02007.12.361.1004.1007 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA EDUCAÇÃO  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 540  
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4.4.90.52.00.00 EQ U IPAM EN TO S E M ATERIAL PERM AN EN TE 550 

 

Art. 3º. Revogam-se as d isposições em  contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cum pra-se. 

 

 

G abinete do Prefeito de Cam alaú – 19 de dezem bro de 2024. 

 
UBIRAJARA AN TÔ N IO  PEREIRA  M A RIAN O 

PREFEITO  IN TERIN O 
 

                                                       
PORTARIA GP nº 250/2024.  

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCEREM AS 

FUNÇÕES GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

                 

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, 

VI, da Lei Orgânica do Município,  

 

CONSIDERANDO que cabe ao poder público, nos termos 

do disposto nos art. 117 da Lei n.º. 14.133/21, acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um ou mais 

representante da Administração, especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos 

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição; 

CONSIDERANDO  que os órgãos públicos devem manter 

gestor e fiscal, formalmente designados durante toda a vigência dos 

contratos celebrados pela entidade;  

CONSIDERANDO  também que, as principais atribuições 

dos Gestores e Fiscais de Contratos são:  

I- Gerenciar a parte administrativa da execução 

contratual, no intuito de que o contrato 

transcorra de forma regular;  

II-  Indicar, quando houver, a necessidade de nova 

licitação para a continuidade dos serviços;  

III- Solicitar à autoridade competente da área 

interessada, para que esta promova a 

elaboração de novo projeto Básico ou Termo de 

Referência, com a antecedência mínima 

necessária à realização cla nova contratação;  

                                                       
I- Conferência do adequado cumprimento das 

exigências das prestações das respectivas 

garantias contratuais;  

II- Quando da proximidade do encerramento da 

vigência contratual, consultar, em tempo hábil, 

sobre o interesse na prorrogação da mesma e, 

em havendo, promover a respectiva 

prorrogação; 

III- Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da 

contratada, em especial aquelas pertinentes a 

valores do contrato e devolução de prazos, 

submetendo-as à autoridade competente;  

IV- Informar a área requisitante, em prazo hábil, 

quando prever ou verificar necessidade de 

acréscimos, supressões ou outras alterações no 

objeto do contrato e promover as respectivas 

alterações; 

V- Propor à Autoridade competente, de forma 

motivada e fundamentada e com base nas 

anotações da fiscalização contratual, a abertura 

de processo administrativo para aplicação de 

penalidades ao contratado, conforme previsto 

no contrato e realizar esse processo;  

VI- Prestar esclarecimentos e apresentar soluções 

técnicas a seu cargo para ocorrências que 

surgirem durante a execução do contrato e 

propor medidas que melhorem a execução do 

mesmo; 

 

CONSIDERANDO  ainda que, as principais atribuições dos Fiscais 

Contratuais são: 

I- zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados à 

Administração; 

II-  Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a 

execução dos serviços e obras contratadas;  

III- Informar ao Gestor do Contrato o eventual 

descumprimento dos compromissos pactuados, 

que poderá ensejar à aplicação de penalidades;  
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IV- Providenciar, quando necessário, o recibo 

ou termo circunstanciado referente ao 

recebimento do objeto do contrato e 

pagamento do preço ajustado conforme 

definido no instrumento de contrato.  

V- Registrar todas as ocorrências, qualitativas 

e quantitativas, relacionadas com a 

execução do contrato pelo qual for 

responsável, prestando nos autos os 

esclarecimentos que se fizerem 

necessários;  

VI- Manter permanente vigilância sobre as 

obrigações da Contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições 

editalícias e, fundamentalmente, quanto à 

observância aos princípios e preceitos 

consubstanciados na Lei na 14.133/21, com 

suas alterações.  

 

 

RESOLVE  

 

          Art. 1º.   Designar para atuar como Gestor(s)  e Fiscal de 

Contrato(s), exercendo todas as funções designadas em Legislação pertinente 

e nesta Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Camalaú, os servidores 

abaixo especificados, nas respectivas funções:  

I- GESTOR(ES) DE CONTRATO(S):  

 

NOME LOTAÇÃO  CARGO 

Sandra Maria de Farias 

Freitas Souza  

Sec. Mun. De 

Educação  

Secretária  

II- FISCAL DE CONTRATO:  

 

NOME LOTAÇÃO  CARGO 

Maria Carmelita Feitosa 

da Costa  

 

Sec. Mun. De 

Educação  

Supervisora 

Pedagógica  

 

                                                       

Art. 2º - 0s servidores designados atuarão no âmbito dos 

contratos n.º., decorrentes do Pregão Eletrônico n.º. 0097/2024. Valor: 

R$ 436.266,80. 

Parágrafo único : Constituem-se como dados 

complementares:  

Objeto: Contratação da aquisição Contratação da aquisição de 01 (um) ônibus 

rural escolar (ORE 1), para transporte diário de alunos, através de adesão a Ata 

de Registro de Preços n.º 27/2024, Processo n.º 23034.036823/2023 -86, 

conforme Solicitação de Adesão n.º 101652 ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação – FNDE (Caminhos da Escola), com aplicação 

dos recursos financeiros via Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, 

pelo Valor Anual Total por Aluno – VAAT, além de recursos próprios do 

Município, e decorrente da aprovação da autorização n.º 3749/2024 - 

CGCOM/DIRAD/FNDE.  

observadas as características e demais condições 

estabelecidas neste Termo de Referência.  

  Contratada : INCOMEL – INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA – 

08.706.350/000180  

FUNDAMENTO LEGAL : ARP nº 0003/2024.  

  

02.007-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

02007.12.361.1004.1007 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA EDUCAÇÃO  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 540  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 550  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 19 de dezembro de 2024.  

 
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO  

PREFEITO INTERINO  
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PORTARIA GP nº 250/2024. 

DESIGNA SERVIDORES PARA 

EXERCEREM AS FUNÇÕES 

GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS  

                 

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, VI, da Lei 

Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO que cabe ao poder público, nos termos do disposto 

nos art. 117 da Lei n.º. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos celebrados através de um ou mais representante da 

Administração, especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 

essa atribuição; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e 

fiscal, formalmente designados durante toda a vigência dos contratos 

celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO também que, as principais atribuições dos 

Gestores e Fiscais de Contratos são: 

I- Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no 

intuito de que o contrato transcorra de forma regular;  

II-  Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para 

a continuidade dos serviços; 
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III- Solicitar à autoridade competente da área interessada, para 

que esta promova a elaboração de novo projeto Básico ou 

Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária 

à realização cla nova contratação; 

IV- Conferência do adequado cumprimento das exigências das 

prestações das respectivas garantias contratuais; 

V- Quando da proximidade do encerramento da vigência 

contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na 

prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 

prorrogação; 

VI- Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em 

especial aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução 

de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 

VII- Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou 

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras 

alterações no objeto do contrato e promover as respectivas 

alterações; 

VIII- Propor à Autoridade competente, de forma motivada e 

fundamentada e com base nas anotações da fiscalização 

contratual, a abertura de processo administrativo para 

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no 

contrato e realizar esse processo; 

IX- Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu 

cargo para ocorrências que surgirem durante a execução do 

contrato e propor medidas que melhorem a execução do 

mesmo; 

 

CONSIDERANDO ainda que, as principais atribuições dos Fiscais 

Contratuais são: 
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I- zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 

assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos 

serviços prestados à Administração; 

II-  Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução 

dos serviços e obras contratadas; 

III- Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento 

dos compromissos pactuados, que poderá ensejar à aplicação 

de penalidades; 

IV- Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo 

circunstanciado referente ao recebimento do objeto do contrato 

e pagamento do preço ajustado conforme definido no 

instrumento de contrato. 

V- Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, 

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for 

responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se 

fizerem necessários; 

VI- Manter permanente vigilância sobre as obrigações da 

Contratada, definidas nos dispositivos contratuais e condições 

editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos 

princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 14.133/21, 

com suas alterações. 

 

 

RESOLVE 

 

          Art. 1º.  Designar para atuar como Gestor(s) e Fiscal de 

Contrato(s), exercendo todas as funções designadas em Legislação pertinente e 

nesta Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Camalaú, os servidores abaixo 

especificados, nas respectivas funções: 
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I- GESTOR(ES) DE CONTRATO(S): 

 

NOME LOTAÇÃO CARGO 

Sandra Maria de Farias Freitas 

Souza 

Sec. Mun. De Educação Secretária 

II- FISCAL DE CONTRATO: 

 

NOME LOTAÇÃO CARGO 

Maria Carmelita Feitosa da 

Costa 

 

Sec. Mun. De Educação 

Supervisora Pedagógica 

 

Art. 2º - 0s servidores designados atuarão no âmbito dos contratos n.º., 

decorrentes do Pregão Eletrônico n.º. 0097/2024. Valor: R$ 436.266,80. 

Parágrafo único: Constituem-se como dados complementares: 

Objeto: Contratação da aquisição Contratação da aquisição de 01 (um) ônibus 

rural escolar (ORE 1), para transporte diário de alunos, através de adesão a Ata de 

Registro de Preços n.º 27/2024, Processo n.º 23034.036823/2023-86, conforme 

Solicitação de Adesão n.º 101652 ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE (Caminhos da Escola), com aplicação dos recursos financeiros 

via Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, pelo Valor Anual Total por 

Aluno – VAAT, além de recursos próprios do Município, e decorrente da aprovação 

da autorização n.º 3749/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE. 

observadas as características e demais condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

  Contratada: INCOMEL – INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA – 

08.706.350/000180 

FUNDAMENTO LEGAL: ARP nº 0003/2024. 

  

02.007-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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02007.12.361.1004.1007 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA EDUCAÇÃO 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 540 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 550 

 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 19 de dezembro de 2024. 

 
 
 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 
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Estado da Paraíba 

Prefeitura do Município de Camalaú 
Gabinete do Chefe do Poder Executivo 

Advocacia e Assessoria Jurídica 
Rua Nominando Firmo, n.º. 56, Centro – CEP 58530-000, Cel (87) 99910-6981, e-mail: advogados@camalau.pb.gov.br 

 
Processo em Referência n.º: 00048/2024 
Origem: Diretoria de Contratação e Compras 
Modalidade: Adesão n.º. 0003/2024 
Objeto: Contratação da aquisição de mobiliário permanente escolar, através de 
adesão a Ata de Registro de Preços n.º 27/2024, Processo n.º 23034.033503/2024-
55, conforme Solicitação de Adesão n.º 101652 ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE. 
Anexos: Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar 
(ETP), Termo de Referência (TR), Pesquisa de Preços, Certidão de Crédito 
Orçamentário, Minuta do Contrato, Checklist do Controle Interno. 
 

PARECER 

 

EMENTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO. ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. DEFINIÇÃO DO OBJETO. 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO. ASPECTOS 
JURÍDICOS ANALISADOS. PLANEJAMENTO. 
REGULARIDADE. MINUTAS DO CONTRATO. 
APROVAÇÃO. PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. 

 

- DO RELATÓRIO: 

Recebi em 12/12/2024;  

Vistos etc. 

 

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória que objetiva a 

contratação da aquisição de mobiliário permanente escolar, através de adesão a Ata 

de Registro de Preços n.º 27/2024, Processo n.º 23034.033503/2024-55, conforme 

Solicitação de Adesão n.º 101652 ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE, conforme detalhamento constante no ETP e no TR. 
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 Optou pela realização de Adesão a Ata de Registro de Preços n.º 27/2024, 

Processo n.º 23034.033503/2024-55, processada no âmbito do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE (Caminhos da Escola). 

 Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: 

 - Documento de Formalização de Demanda (DFD) de fls. 08/09; 

- Estudo Técnico Preliminar (ETP) de fls. 10/16; 

- Documentos e Ata de Registro de Preços (ARP) de fls. 17/229 

- Termo de Referência (TR) de fls. 230/238; 

- Pesquisa de Preços/Composição de Custos de fls.239/252; 

- Certidão de Crédito Orçamentário de fls. 253; e 

-  Minuta do Contrato de fls.254/261. 

 

É o relato, passo a opinar. 

 

- DA APRECIAÇÃO JURÍDICA: 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 

incisos I e II, e § 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos – NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para 
o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios 
de atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e 
de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de 
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 
(...) 
§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração também realizará controle prévio de legalidade de 
contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, 
ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos 
congêneres e de seus termos aditivos. 

 No mesmo sentido dispõe o artigo 21, da Lei Municipal nº 622, de 06 de 

novembro de 2023, que regulamenta NLLC no âmbito deste Município: 
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Art. 21. Após ser certificada a disponibilidade e a previsão 
orçamentária, os autos serão enviados ao Órgão Jurídico para 
realização do controle prévio de legalidade da contratação nos termos 
deste artigo e do artigo 53, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
§ 1º Todos os processos que visem a uma contratação, 
independentemente do instrumento que a formalizará, ao final da fase 
preparatória, serão submetidos à análise jurídica pela Órgão Jurídico. 
§ 2º Concluída a análise pelo Órgão Jurídico nos termos deste artigo, 
não será objeto de nova submissão a minuta de edital, de contrato ou 
de ARP que seja alterada por força de correção de erros materiais, de 
reprodução textual de atos normativos e demais ajustes redacionais 
que não representem alteração substancial de conteúdo. 
§ 3º Após a análise jurídica os autos serão remetidos para assinatura 
do edital pelo órgão demandante que, após, serão conclusos para o 

agente de contratação. 

Como se pode observar dos dispositivos legais supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a 

esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na 

forma do Enunciado BPC n.º 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da 

Advocacia-Geral da União, orientação que aproveita, perfeitamente, esta atuação 

consultiva municipal: 

Enunciado BPC nº 7: A manifestação consultiva que adentrar questão 
jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve 
conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 
podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 

acatamento.  

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em 

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas 

decisões devem ser motivadas nos autos. 

- DOS LIMITES E INSTÂNCIA DE GOVERNANÇA: 
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No presente caso, o valor estimado da contratação é de R$ 507.630,00 

(quinhentos e sete mil e seiscentos e trinta reais) e o órgão demandante declarou que 

o objeto a ser contratado constitui atividade de capital.  

Reiteramos que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a 

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos. 

- DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

A Lei Federal n.º 14.133/2021, estabeleceu que fase preparatória do processo 

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do artigo 12 da referida lei e com 

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto 

no caput do artigo 18 que, por sua vez, elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre 
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo, conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
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IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 
consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe 

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o 

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa 

seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade 

administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que 

é princípio e objetivo das licitações (artigo 5º e artigo 11, inciso IV, da Lei Federal n.º 

14.133/2021). 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se 

então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, 

que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, 

caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim de 

definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do 

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados: 

- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP: 

O estudo técnico preliminar contém as informações que bem caracterizam a 

contratação, tais como a descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; a estimativa das 

quantidades a serem contratadas, considerando a interdependência com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; a estimativa do valor da 

contratação, as justificativas para o parcelamento ou não da solução; o 

posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 
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No presente caso, a Secretaria Municipal de Educação elaborou o Estudo 

Técnico Preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja 

avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele aparentemente 

contém as previsões necessárias, relacionadas no artigo 18, parágrafo 1º, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

- DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

O Termo de Referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições 

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. 

- DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E PAGAMENTO SEMELHANTE ÀS DO 

SETOR PRIVADO: 

De acordo com o artigo 40, inciso I, da Lei Federal n.º 14.133, na fase de 

planejamento da contratação a Administração deve cuidar para que o planejamento 

de compras e serviços considere condições de aquisição e pagamento semelhantes 

às do setor privado, devendo tal cautela ser demonstrada ou certificada nos 

documentos de planejamento. 

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento, estipulando o 

pagamento para ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados após o recebimento da 

fatura/nota fiscal de acordo com a nota de empenho. 

- DA MODALIDADE: 

Com base na exigência do artigo 18, inciso VIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

é possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem 

a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 

todo o ciclo de vida do objeto. 

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, 

deve o planejamento da contratação conter informações sobre: 

a) modalidade de licitação; 

b) critério de julgamento; 

c) modo de disputa; e 
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d) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros. 

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento, sendo 

conveniente ressaltar que se optou pela Adesão a Ata de Registro de Preços 

processada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, a licitação que 

deu origem à ata de registro de preços tinha como objetivo viabilizar a aquisição de 

ônibus rural escolar, por Estados e Municípios. 

- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

O Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme conceituação trazida pela 

Lei nº 14.133/2021, consiste no conjunto de procedimentos para realização, mediante 

contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro 

formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação 

de bens para contratações futuras. 

A adesão, também conhecida como “carona”, ocorre quando um órgão não 

gerenciador e não participante, que não participou dos procedimentos iniciais do 

processo licitatório e não integra a ata de registro de preços, decide contratar o objeto 

licitado pelo órgão gerenciador. 

O procedimento de Adesão é previsto na Lei n.º 14.133/2021, que estabelece 

regras gerais para licitações e contratos para Administração Pública, e regulamentada 

pelo Decreto Federal n.º 11.462/2023. 

Quanto à aquisição pretendida, é perfeitamente possível, eis que o artigo 86, 

da Lei 14.133/2021, permite que a contratação para aquisição de produtos e prestação 

de serviços considerados comuns, ocorra pelo Sistema de Registro de Preços e pelo 

Regime de Adesão a Ata de Registro de Preços como modalidade específica de 

contratação, vejamos: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória 
do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar 
procedimento público de intenção de registro de preços para, nos 
termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias 
úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata 
e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 
§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável 
quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 
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§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste 
artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e 
do fornecedor. 
§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participante poderá ser exercida:   (Redação dada pela Lei nº 
14.770, de 2023) 
I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão 
ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou   (Incluído 
pela Lei nº 14.770, de 2023) 
II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços 
tenha sido formalizado mediante licitação.   (Incluído pela Lei nº 
14.770, de 2023) 
§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 
2º deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 
§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 
a que se refere o § 2º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser 
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o § 5º deste artigo se destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 desta Lei. 
§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de 
consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará 
sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo. 
§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública 
federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou 
entidade estadual, distrital ou municipal. 

 

Da analise sistêmica do artigo 86, vê-se que materialmente há possibilidade de 

se realizar o compartilhamento de Ata de Registro de Preços entre órgãos ou 
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entidades da Administração Pública, ainda que não participantes do procedimento 

licitatório, desde que observados os seguintes requisitos previstos no § 2º do art. 86 

da Lei nº 14.133/2021: 

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste 
artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e 
do fornecedor. 

 

Conforme acima exposto, pode-se concluir que, para a adesão de órgão não 

participante a Ata de Registro de Preços vigente, faz-se necessário o atendimento dos 

seguintes requisitos: a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, 

inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público; b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado; c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade 

gerenciadora e do fornecedor; d) limitação de cinquenta por cento dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes, não 

podendo o quantitativo decorrente das adesões exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a 

entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

Acrescenta-se, ainda, a necessidade de a Ata de Registro de Preços estar 

vigente, pois, por óbvio, as adesões e contratações decorrentes só podem ser feitas 

durante aquele prazo. 

Passa-se, a seguir, à análise dos aspectos relativos à regularidade da Adesão: 

Demonstração da vantajosidade: 

A vantagem da adesão à ata de registro de preços deve ser devidamente 

justificada, evidenciando a necessidade da contratação e a adequação da adesão 

como a melhor opção dentre as demais possibilidades. 
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Em relação ao primeiro requisito, observa-se que, no caso concreto, o órgão 

demonstrou a vantajosidade na adesão, conforme consta no ETP de fls. 10/16 e no 

TR de fls. 230/238. 

Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados no mercado: 

Para aferir a compatibilidade dos valores registrados com aqueles praticados 

no mercado é necessária a realização de pesquisa de preços, ou seja, o valor 

estimado para a aquisição deve ser compatível com os preços praticados no mercado, 

utilizando como base bancos de dados públicos, sistemas de registro de preços e 

características específicas do objeto. 

No que diz respeito ao segundo requisito, registra-se que no caso concreto, o 

órgão demandante realizou a busca por soluções de mercado, tendo justificado, a 

opção adotada como a solução mais adequada à necessidade administrativa, 

conforme documentos de fls. 239/252. 

Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor 

Há necessidade de consulta e aceitação do órgão gerenciador, a quem cabe 

controlar as adesões diante das limitações de quantitativos. Também há necessidade 

de aceitação pelo fornecedor em relação à adesão. Ambas as autorizações devem 

ser expressas e a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será 

realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

No caso, entende-se que tal requisito está comprovado através dos 

documentos juntados ao processo de fls. 17/23. 

Limites de quantitativos: 

Em relação a este requisito, observa-se que foi observado o limite de 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o 

procedimento, nos termos do art. 82 e 86, da Lei nº. 14.133/21. 

- DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a fase 

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias. A 

existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma 

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei Federal n.º 

8.429/1992, e o artigo 105, da Lei Federal n.º 14.133/2021: 

Lei nº 8.429/1992: 
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão 
ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e 
comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 
referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (Redação dada pela Lei 
nº 14.230, de 2021) 
(...) 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em 
lei ou regulamento; 
(...) 
Lei nº 14.133/2021: 
Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista 
em edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro.  

(grifou-se). 

Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do 

impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração 

sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em 

conformidade com as normas constantes dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar 

Federal n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF). 

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da 

contratação está devidamente prevista nas leis orçamentárias, conforme certidão de 

fls. 253 dos autos. 

- DA MINUTA DO EDITAL: 

Considerando-se que a minuta do edital, em sua essência, deve ser a mesma 

do órgão gerenciador, tem-se que não há minuta a ser aprovada por essa assessoria 
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jurídica do órgão "participante" ou "carona", porquanto já previamente analisada 

quando da realização da fase interna da licitação pelo órgão gerenciador. 

DA CLÁUSULA DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

O artigo 25, parágrafo 7º, da Lei Federal n.º 14.133/2021, estabelece que, 

independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no 

edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice 

específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 

insumos. 

No caso concreto, o termo de referência e minuta contratual revela que os 

preços são fixos e irreajustáveis. 

- DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO: 

Cumpre salientar que por se tratar de celebração de Adesão a Ata de Registro 

de Preço de outro órgão, não pode o município acrescentar obrigações não previstas 

no instrumento originário. As alterações devem se limitar a pormenores insuficientes 

para influir no valor do bem contratado ou incapazes de se apresentar como artifícios 

para violar o princípio da isonomia, impessoalidade e ampliação máxima da 

concorrência no certame licitatório. 

Assim, a minuta de contrato deve seguir a minuta anexa ao Edital que deu 

origem à ARP que se pretende aderir, com as adequações mínimas necessárias, 

como qualificação, local de entrega, quantitativo. 

- DA PUBLICIDADE: 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro 

teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e a publicação de extrato do edital no Boletim Oficial 

Eletrônico do Município e no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios da Paraíba, 

conforme determinam os art. 54, caput e parágrafos 1º e 4º da Lei Municipal nº 622, 

de 06 de novembro de 2023. 
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Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham 

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o artigo 54, parágrafo 3º, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

DA CONCLUSÃO: 

Ante a tudo que exposto foi, nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela 

possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo. 

É o Parecer. 

 Camalaú (PB), em 13 de dezembro de 2024. 

 

 

Emerson Dario Correia Lima 
Advogado Contratado  

OAB/PB 9434 
(Assinado Eletronicamente conforme  

Decreto Municipal n.º. 220/2022, de 19/10/2022). 
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ESTADO DA PARAÍBA 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

 
CERTIDÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

   

   

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.º. 625/2023, que dispõe sobre o Orçamento 

do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2024, constatamos haver previsão 

de dotação apropriada para execução da despesa decorrente da: DO OBJETO: 

1.1. CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PERMANENTE 

ESCOLAR, ATRAVÉS DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

27/2024, PREGÃO DE N.º 90010/2024, CONFORME SOLICITAÇÃO DE 

ADESÃO N.º 101652 AO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO – FNDE, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDA NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, COM 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS VIA FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 

VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB, PELO 

VALOR ANUAL TOTAL POR ALUNO – VAAT, ALÉM DE RECURSOS 

PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO, E DECORRENTE DA APROVAÇÃO DA 

AUTORIZAÇÃO N.º 3749/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE.: 
 

02.007-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02007.12.361.1004.2020 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500 

02007.12.361.1004.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO QSE 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 550 

02007.12.361.1004.2074 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 540 

02007.12.365.1004.2082 - MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL - COMPL. VAAT 

FEB 30% 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 542 

 

 

 

Camalaú-PB, 10 de dezembro de 2024 

 

 

 

 

____________________________________________ 

SIMÃO BEZERRA DE FREITAS 

Secretário de Finanças 
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Ofício n.º 15/2024-FNDE
Joao Pessoa, 04 de dezembro de 2024

A(o) Senhor(a)
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE - 1º andar
Brasília-DF, CEP 70070-929
E-mail: sigarp@fnde.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico nº 90010/2024/FNDE/MEC;
Solicitação SIGARP nº: 101652 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por
meio  da(s)  Ata(s)  de  Registro  de  Preços  decorrentes  do  Pregão  Eletrônico  nº
90010/2024/FNDE/MEC,  declaramos  que  estamos  cientes  da  nossa  obrigação  de
fornecimento à(ao) PREF MUN DE CAMALAU (CAMALAU/PB e 09.073.271/0001-41) na
condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma disposta a seguir:

Solicitação SIGARP nº: 101652

ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT.
PREÇO
UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

27/2024 36 Conjunto Aluno CJA-04 -
ABS

27/09/2024 a
27/09/2025 75,00 690,00 51.750,00

27/2024 37 Conjunto Aluno CJA-05 -
ABS

27/09/2024 a
27/09/2025 100,00 695,00 69.500,00

27/2024 38 Conjunto Aluno CJA-06 -
ABS

27/09/2024 a
27/09/2025 500,00 725,00 362.500,00

27/2024 40 Conjunto Professor /
CJP-01

27/09/2024 a
27/09/2025 24,00 970,00 23.280,00

27/2024 41 Mesa Pessoa em Cadeira
de Rodas / MA-02

27/09/2024 a
27/09/2025 1,00 600,00 600,00

TOTAL 507.630,00

2. Dessa maneira,  aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites  relacionados à  assinatura do instrumento contratual  e  estamos
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cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em
observância  às  disposições  do  Decreto  n.º  11.462/2023.  Além disso,  reiteramos  nosso
compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o
fornecimento dos  itens  acima relacionados em total  conformidade ao edital  do Pregão
Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao
contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do
contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

Atenciosamente,

LEONARDO LINS PEREIRA DE MELO

LEONARDO LINS 
PEREIRA DE 
MELO:0080705740
1

Assinado de forma digital 
por LEONARDO LINS 
PEREIRA DE 
MELO:00807057401 
Dados: 2024.12.04 15:41:36 
-03'00'
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS

SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - 1° ANDAR - CEP 70.070-929
TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4

E-mail: sigarp@fnde.gov.br

Autorização n.º 3749/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília, 04 de dezembro de 2024

A(o) Senhor(a) Dirigente -
PREF MUN DE CAMALAU - CAMALAU/PB
CNPJ: 09.073.271/0001-41
Contatos: fone: (83) 3302-1013, e-mail: gabinete@camalau.pb.gov.br

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico nº 90010/2024/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional
Solicitação SIGARP nº: 101652 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio

Senhor(a) Dirigente

Em observância às disposições do Decreto n.º 11.462/2023, o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços,
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras,
autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize
a(s)  Ata(s)  de  Registro  de  Preços  decorrentes  do  Pregão  Eletrônico  nº
90010/2024/FNDE/MEC,  na  forma  descrita  abaixo:

Solicitação SIGARP nº: 101652

ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT.
PREÇO
UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

27/2024 36 Conjunto Aluno CJA-04 -
ABS

27/09/2024 a
27/09/2025 75,00 690,00 51.750,00

27/2024 37 Conjunto Aluno CJA-05 -
ABS

27/09/2024 a
27/09/2025 100,00 695,00 69.500,00

27/2024 38 Conjunto Aluno CJA-06 -
ABS

27/09/2024 a
27/09/2025 500,00 725,00 362.500,00

27/2024 40 Conjunto Professor /
CJP-01

27/09/2024 a
27/09/2025 24,00 970,00 23.280,00
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ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT.
PREÇO
UNIT.
(R$)

TOTAL (R$)

27/2024 41 Mesa Pessoa em Cadeira
de Rodas / MA-02

27/09/2024 a
27/09/2025 1,00 600,00 600,00

TOTAL 507.630,00

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico nº 90010/2024, as publicações
no Diário Oficial  da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial  da
e m p r e s a  f o r n e c e d o r a  e  d e m a i s  o r i e n t a ç õ e s  e n c o n t r a m - s e  e m
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-gover
namentais/atas-de-registro-de-precos/ata-de-registro-de-preco-nacionais  e  nos  anexos  do
Sistema  de  Gerenciamento  de  Atas  de  Registros  de  Preço  -  SIGARP.

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solicitado(s)
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora registrada
na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação", "Gerar
Contrato".  Ademais,  essa  contratação  deverá  ser  realizada  em até  90  dias,  nos
Termos da Portaria-FNDE nº 341 , de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo
de vigência da(s) ata(s).

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos
que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da
utilização dos quantitativos registrados.

5. Cumpre informar que é condição indispensável para a eficácia do contrato e
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
conforme prazo estabelecido na Lei 14.133/21. Maiores informações devem ser obtidas pelo
t e l e f o n e  0 8 0 0 . 9 7 8 . 9 0 0 1  o u  n o  P o r t a l  d e  A t e n d i m e n t o
https://portaldeservicos.economia.gov.br/pt.

6.  Importante  destacar,  ainda,  que  a  garantia  da  legalidade  das  ações
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas
na relação contratual.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO,
COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em 04/12/2024, 17:30, conforme
horário oficial de Brasília. Com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539 de 8 de
outubro de 2015

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em
https://www.fnde.gov.br/autenticidade/index.php, digitando o seguinte código:
a0509a8df6d223d608aff3a2b4fda4d3
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CONSULTA PÚBLICA

Sair

Início
Consultas
Relatório

Consultar Pregão
Consultar Solicitação de Adesão
Consultar Itens Disponíveis

Consultar Solicitação de Adesão
Ver Solicitação

Informações da Entidade Interessada
Nome da Entidade

Interessada: PREF MUN DE CAMALAU CNPJ: 09.073.271/0001-41

Nome do Representante: UBIRAJARA ANTÔNIO
PEREIRA MARIANO CPF: 033.060.884-39

Telefone Coorporativo: (83) 3302-1013 E-mail
Coorporativo: gabinete@camalau.pb.gov.br

Tipo da Entidade
Interessada: PREFEITURA UF da Entidade

Interessada: PB

Responsável da Entidade
Interessada:

JEFERSON DOUGLAS DA
SILVA

Telefone do
Responsável: (83) 9991-9156

E-mail do
Responsável: jefersondouglas582@gmail.com

Solicitação | Enquadramento: Orgão participante de compra nacional - OPCN
Nº da

Solicitação: 101652

Unidade
Controladora: CGCOM, CORPQ

Tipo do
Pregão: Nacional

Nº do Pregão: 90010/2024

Descrição do
Pregão:

Registro de preços para a eventual aquisição de aquisição de Mobiliários Escolares pelos
Estados, Distrito Federal e Municípios, especificados no item 1.1 do Termo de Referência, anexo
I do edital de Licitação nº 90010/2024.

Categoria: Mobiliário Escolar
Vigência do

pregão: 10/09/2024 até 02/10/2025

Data da
Solicitação: 04/12/2024

Forma de
Pagamento: Recurso Próprio

Nº do Processo:
Termo de

Compromisso:

10/12/2024, 18:41 FNDE: SIGARP 29.11.2024#aa79ce

https://www.fnde.gov.br/sigarpweb/index.php/consultas/solicitacao-cgcom2/view/cnpj/09073271000141/nu_seq_solicitacao_adesao/101652 1/321
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Nº da Sub-
Ação:

Pré-id da obra:
Id. Da Obra:
Endereço da

Obra:

Nº
Item Nome do item Nº

CATMAT Fornecedor Vigência
Valor

Unitário
R$

Quantidade Valor
Total R$

36 Conjunto Aluno CJA-04
- ABS 617859

INCOMEL -
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

27/09/2024 -
27/09/2025 690,00 75,00 51.750,00

37 Conjunto Aluno CJA-05
- ABS 617861

INCOMEL -
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

27/09/2024 -
27/09/2025 695,00 100,00 69.500,00

38 Conjunto Aluno CJA-06
- ABS 617862

INCOMEL -
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

27/09/2024 -
27/09/2025 725,00 500,00 362.500,00

40 Conjunto Professor /
CJP-01 617864

INCOMEL -
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

27/09/2024 -
27/09/2025 970,00 24,00 23.280,00

41 Mesa Pessoa em Cadeira
de Rodas / MA-02 617865

INCOMEL -
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

27/09/2024 -
27/09/2025 600,00 1,00 600,00

Valor Total da Solicitação: R$ 507.630,00
Recurso Próprio: R$ 507.630,00

Observação da
Entidade

Interessada
REQUERIDA

CONTRATANTE -
04/12/2024 12:57:38

O(s) empenho(s), liquidação(ões) e pagamento(s) originário(s) da(s) contratação(ões)
proveniente(s) desta solicitação é(são) de responsabilidade da entidade demandante,
na qualidade de contratante.

02.007-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 02007.12.365.1004.2082 -
MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL - COMPL. VAAT FEB 30% 4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 542

Declaro, para todos os fins, que os itens objeto desta solicitação têm como objetivo
atender às ações e projetos educacionais do sistema público de ensino da PREF MUN
DE CAMALAU.

Parecer da análise
AGUARDANDO

DGREP - 04/12/2024
14:55:40

Sua solicitação foi encaminhada para análise da Unidade Gestora do SIGARP.

Parecer Unidade
Gestora

DEFERIDA
FNDE/COREP -

04/12/2024 14:58:36

Sua solicitação foi encaminhada para análise do(s) fornecedor(es) registrado(s), que
terá(ão) 5 dias para analisar o pedido de fornecimento.

INCOMEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Solicitação
Gerar Contrato
Contrato Firmado
Nota Fiscal

10/12/2024, 18:41 FNDE: SIGARP 29.11.2024#aa79ce

https://www.fnde.gov.br/sigarpweb/index.php/consultas/solicitacao-cgcom2/view/cnpj/09073271000141/nu_seq_solicitacao_adesao/101652 2/322
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Documentos Anexos

Fornecedor
Nome do

Fornecedor:
INCOMEL - INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA CNPJ: 08.706.350/0001-

80
Endereço: RUA B 1 LOTES 7 8 9 QUADRA G UF: PB

E-Mail: licitacoes@incomelmoveis.com.br
Anterior

10/12/2024, 18:41 FNDE: SIGARP 29.11.2024#aa79ce

https://www.fnde.gov.br/sigarpweb/index.php/consultas/solicitacao-cgcom2/view/cnpj/09073271000141/nu_seq_solicitacao_adesao/101652 3/323
Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 8248.8F05.F891.6CDB.337B.F2D8.14FF.A1E5. 

Anexo - Adesao arp 003 2024 mobiliario escolar. Doc. 138851/24. Data: 10/01/2025 22:28. Responsável: Jeferson D. da Silva.

374

374



FNDE | Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília – DF, CEP: 70.070-929 Telefone: 2022- 
5216/4169. E-mail: compc@fnde.gov.br. UASG: 153173 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2024 

UASG: 153173 

(Processo Administrativo n° 23034.009636/2023-20) 

  

Torna-se público que o FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 
FNDE, por meio da Coordenação Geral de Articulações e Contratos - CGARC, sediado 
no Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco “F”, Edifício FNDE, na cidade de Brasília-DF, 
inscrito no CNPJ sob o nº 00.378.257/0001-81, realizará licitação, para REGISTRO DE 
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR GRUPO, modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março 
de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 14/06/2024 

Horário: 10h 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras  

Código da UASG: 153173  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço Nacional para futura e 
eventual aquisição de mobiliários escolares, por parte dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme 
tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação 
em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos 
os itens que os compõem. 

1.3. O custo estimado desse registro de preço possui caráter sigiloso e será tornado 
público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões de órgãos não participantes, são as que constam da minuta de 
Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e 
no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 
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3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no 
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 
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3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

3.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e 
do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
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4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 

4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

4.3. A falsidade da declaração de que trata o item 4.2 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
de envio de lances. 

4.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem 
acima. 

4.8. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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4.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço;  

4.9. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.8 possuirá caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário do item e valor total do grupo; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, garantia. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
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e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00(dez reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 
ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das 
ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor 
lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 
acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 
a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 
Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
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6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

6.20. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.20.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 3.19 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 
§1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.4.1. contiver vícios insanáveis; 

7.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

7.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.5. No caso de bens, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;  

7.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 
da oferta; e 

7.5.2. Para fins de comprovação de exequibilidade da proposta deverão ser 
apresentados, além dos documentos relacionados ao objeto no anexo de 
controle de qualidade, conforme art. 69 da Lei nº 14.133/2021:  

7.5.2.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais; e  

7.5.2.2. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante. 
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7.5.3. A apresentação da demonstração de resultado de exercício terá de 
explicitar os itens que compõem: o grupo de receita de vendas; de 
deduções e impostos; o resultado da receita líquida; o custo dos produtos, 
mercadorias e serviços vendidos; o resultado do lucro bruto; quais 
elementos compõem as despesas fixas; e quais compõem as receitas 
operacionais. 

7.5.4. Nos casos do artigo 34 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, o 
pregoeiro deverá solicitar a apresentação de EBITDA (Earnings before 
Interest, Taxes, Depreciation, and Amortization, ou Lucros antes de Juros, 
Impostos, Depreciação e Amortização), calculado e emitido por contador 
regularmente registrado no Conselho Regional de Contabilidade da sede 
do licitante, conforme usualmente utilizado no mercado. 

7.5.4.1. Os valores do item acima deverão estar alinhados com o 
percentual de 2% dos valores das propostas empreendidas, sob pena 
de desclassificação, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas, por infração constante do artigo 337-F, do Decreto-
Lei nº 2.848, de 1940. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado 
pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este 
é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

7.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 

7.9. No momento da Primeira Etapa do Controle de Qualidade, será realizada 
inicialmente uma primeira fase, antes da solicitação de amostra, com análises 
documentais que comprovem a exequibilidade da proposta e as adequações e 
certificações do objeto, e, caso aprovada, o pregoeiro solicitará apresentação de 
protótipo do objeto, nos termos dos cadernos de informações técnicas e do anexo 
de controle de qualidade, encarte "B" do Anexo I. 

7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de protótipo, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
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7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação dos protótipo, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

7.13. No caso de não haver entrega do protótipo ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de protótipo fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.14. Se o(s) protótipo(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação do(s) protótipo(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência. 

7.15. Conforme disposto no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, o 
Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
que apresente ou envie juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, 
o Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos 
termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa 
IBAMA n° 13/2021e normas supervenientes. 

7.15.1. A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o 
Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta on line ao sítio oficial 
do IBAMA, anexando-o ao processo. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 
cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 
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consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, 
será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de 
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por 
cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia ou por prova de autenticidade de documento que passa a poder 
ser feita “mediante a declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal.  

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 
§4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor.  

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e 
não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 
8.538/2015). 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 
de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que: 
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(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 
11.462/23. 
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10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados 
o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 
10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais 
será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico  https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 
pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra/protótipos; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra/protótipos em desacordo com 
as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.6. fraudar a licitação 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7.3. apresentar amostra/protótipos falsificada ou deteriorada; 

12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas na Ata 
de Registro de Preços, inclusive em relação às regras do Controle de Qualidade 
previstas no Edital e seus Anexos, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da 
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responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao 
fornecedor registrado as sanções abaixo, segundo gravidade da falta cometida.  

12.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.3.1. advertência; 

12.3.2. multa; 

12.3.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.4.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
item que deu causa à sanção, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial. 

12.5.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, a 
multa será de 0,5% a 15% do valor total do item no processo licitatório 
que deu causa à sanção. 

12.5.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 
12.1.9, a multa será de 5% a 30% do valor do total do item no processo 
licitatório que deu causa à sanção. 

12.6. Para a infração prevista no item 12.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor: 

12.6.1. Unitário do objeto cujas regras não foram atendidas durante o controle 
de qualidade;  

12.6.2. Total do item gerenciado em adesões à ata de registro de preços, 
quando as obrigações advindas da ata pactuada e das regras do Edital 
vierem a ser descumpridas.  

12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 
12.1.3 e 12.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 
itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

12.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.4, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12.17. Na hipótese de infração praticada durante a etapa de licitação ou quanto aos 
termos da ata de registro de preços, eventual aplicação de penalidade observar-
se-á o disposto na Portaria FNDE nº 59, de 25 de janeiro de 2024. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por s na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: e-mail compc@fnde.gov.br, ou por petição 
dirigida ou protocolada no endereço, SBS, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, CEP 
70.070-929, Setor de Licitação/CGARC/DIRAD.  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo 
de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico  https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

Encarte A - Modelo de Proposta de Preços; 

Encartes B - Cadernos de Informações Técnicas e Anexo do Controle de 
Qualidade; 

Encarte C - Termo de Recebimento Provisório; 

Encarte D - Termo de Recebimento Definitivo; 

Encarte E - Termo de Recusa do Objeto; 

Encarte F - Declaração de Regularidade e Cumprimento do Art. 93 da Lei nº 
8.213/91. 

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

Encarte A - Cadastro Reserva; 

Encarte B - Termo de Ciência e Responsabilidade. 

  

  

LEILANE MENDES BARRADAS 

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO 

44
Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 8248.8F05.F891.6CDB.337B.F2D8.14FF.A1E5. 

Anexo - Adesao arp 003 2024 mobiliario escolar. Doc. 138851/24. Data: 10/01/2025 22:28. Responsável: Jeferson D. da Silva.

395

395

https://www.gov.br/pncp/pt-br


FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 - - https://www.fnde.gov.br
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 23034.009636/2023-20

(Processo Administrativo n° 23034.009636/2023-20)

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Mobiliários Escolares
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender às necessidades dos sistemas de ensino da
educação básica, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento. 

                                                  

Tabela 1 – Especificação dos itens a serem licitados.

REGIÃO GRUPO ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. 
TOTAL DE

MOBILIARIOS POR
GRUPO 

AC, AM, RO, MT, MS 1 

1 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 36.367 

449.096 

2 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 89.580 

3 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 100.772 

4 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 127.452 

5 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 43.349 

6 Conjunto Professor - CJP-01 36.820 

7 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 14.756 

AP, PA, RR 2 

8 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 9.710 

162.731 

9 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 53.370 

10 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 33.760 

11 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 45.960 

12 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 10.000 

13 Conjunto Professor - CJP-01 8.335 

14 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 1.596 

MG 3 

15 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 136.596 

719.200 

16 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 217.443 

17 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 135.544 

18 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 116.015 

19 Conjunto Professor - CJP-01 66.901 

20 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 46.701 

TO, MA, GO, DF 4 

21 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 36.688 

439.331 

22 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 42.025 

23 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 40.904 

24 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 242.780 

25 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 38.998 
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26 Conjunto Professor - CJP-01 30.708 

27 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 7.228 

AL, SE, PE,BA 5 

28 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 45.653 

464.707 

29 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 66.303 

30 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 80.769 

31 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 217.731 

32 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 11.000 

33 Conjunto Professor - CJP-01 35.109 

34 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 8.142 

PI, CE, RN, PB 6 

35 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 27.919 

641.654 

36 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 61.717 

37 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 115.735 

38 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 363.453 

39 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 14.298 

40 Conjunto Professor - CJP-01 38.948 

41 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 19.584 

SP 7 

42 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 62.633 

663.707 

43 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 80.590 

44 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 126.142 

45 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 319.958 

46 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 50.000 

47 Conjunto Professor - CJP-01 20.993 

48 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 3.391 

RJ, ES 8 

49 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 115.875 

552.958 

50 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 126.459 

51 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 151.189 

52 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 97.480 

53 Conjunto Professor - CJP-01 40.665 

54 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 21.290 

PR, SC, RS 9 

55 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 39.878 

476.372 

56 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 35.254 

57 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 27.291 

58 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 257.693 

59 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 40.000 

60 Conjunto Professor - CJP-01 72.589 

61 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 3.667 

TOTAL GERAL 4.569.756 

1.2. Os bens objeto deste registro de preço são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto deste registro de preço não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços do FNDE é de 12 (doze) meses, e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme estabelecido no
art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
1.5. O prazo de vigência do contrato com os entes federados é de 8 (oito) meses, contados da
assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.  

1.6. A ata de registro de preço e o contrato oferecerão maior detalhamento das regras que
serão aplicadas em relação à vigência do registro de preço do FNDE e da contratação com os entes
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federados. 

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação do registro de preços nacional e de seus quanMtaMvos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

2.2. O objeto desse registro de preço nacional está previsto no Plano de Compras Nacional
para a Educação (PECN) 2024, aprovado pela Portaria FNDE nº 858, de 18 de dezembro de 2023. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

SUSTENTABILIDADE

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. Para os itens abaixo relacionados, cuja aMvidade de fabricação ou industrialização é
enquadrada no Anexo I da Instrução NormaMva IBAMA n° 13/2021, só será admiMda a oferta de produto
cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de AMvidades
Potencialmente Poluidoras ou UMlizadoras de Recursos Ambientais, insMtuído pelo arMgo 17, inciso II, da
Lei n° 6.938, de 1981:

a) Conjunto Aluno - Tamanhos 03, 04, 05, 06 e 07 (Modelo CJA - plástico ABS);

b) Conjunto Professor - CJP-01;

c) Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02.

DA EXIGÊNCIA DE PROTÓTIPO

4.2. A empresa licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar em cada item quanto
ao valor, deverá apresentar protóMpo, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por
mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
fornecedores interessados.  Deverá, ainda, contratar, com recursos próprios, um Organismo de
CerMficação de Produto – OCP, acreditado pela CGCRE-INMETRO (Coordenação Geral de Acreditação do
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia), para a ABNT NBR 14006:2008, a fim de atestar
a conformidade dos produtos em relação ao CIT, conforme disposto no(s) anexo(s) de Controle de
Qualidade. 

4.3. O licitante deverá apresentar declaração expressa, autorizando a OCP/Laboratório a
prestar informações diretamente ao FNDE quanto ao andamento da análise realizada durante todo o
processo de Controle de Qualidade, descrito nos Cadernos de Informações Técnicas e no(s) anexo(s) de
Controle de Qualidade.

4.4. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a parMr de solicitação fundamentada no
chat pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.5. No caso de não haver entrega do protóMpo, ou ocorrer atraso na entrega, sem jusMficaMva
aceita, ou havendo entrega do protótipo, fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.6. Se o(s) protóMpo(s), apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação do(s) protóMpo(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
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especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.7. Os  colocados à disposição da Administração serão tratados como protóMpos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

4.8. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

SUBCONTRATAÇÃO

4.9. Não é admitida a subcontratação o objeto desse registro de preços e do contrato.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.10. Será exigida a garanMa da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.11. Em caso de opção pelo seguro-garanMa, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.12. A garanMa, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 30
dias após a assinatura do contrato.

4.13. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1. O início do prazo será contado a parMr da assinatura do contrato ou da disponibilização do
(s) endereço(s) de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA As entregas serão feitas em prazos
diferenciados, de acordo com a quantidade, conforme especificado abaixo.

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

Até 10.000 Até 90 dias 

De 10.001 a 30.000 unidades Até 140 dias 

Acima de 30.000 unidades Até 180 dias 

5.2. Caso não seja possível a entrega no prazo indicado no cronograma, a empresa deverá
comunicar as razões respecMvas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os mobiliários escolares deverão ser entregues no endereço informado pela
CONTRATANTE (na escola ou outra instituição informada), dentro do prazo definido no quadro acima. 

5.4. O transporte e a entrega dos mobiliários escolares objeto deste registro de preços são de
responsabilidade da CONTRATADA e deverão ser entregues conforme quanMtaMvos e endereços dos
desMnatários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da celebração do
instrumento contratual. 

5.4.1. Os mobiliários escolares serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega,
acompanhados da devida Nota Fiscal/Fatura, devendo neste momento ser realizada conferência inicial
por servidor responsável, o qual assinará o canhoto da Nota Fiscal/Fatura e emiMrá o Termo de
Recebimento Provisório, conforme Encarte C do Anexo I. Nessa etapa de recebimento será verificada tão
somente a conformidade do bem entregue com o descrito no documento que o acompanha.

5.5. Os mobiliários escolares poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste registro de preçose na proposta, devendo ser
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subsMtuídos no prazo de até 20 (vinte) dias para a capital e região metropolitana e 30 (trinta) dias para o
interior, a contar da noMficação da contratada, à custa da CONTRATADA, sem prejuízo da garanMa de
fabricação deles, para efeito de reposição. – Encarte E do Anexo I – Modelo de Termo de Recusa do
objeto. 

5.6. Caso a subsMtuição/reparação dos mobiliários escolares não ocorra no prazo determinado,
estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no
termo de referência e no Contrato, excetuado se houve justificativa acolhida pela Contratante.

5.7. Os mobiliários escolares serão recebidos definiMvamente no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quanMdade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado assinado pela CONTRATANTE – Modelo de
Termo de Recebimento Definitivo, do Encarte D do Anexo I.

5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definiMvo no dia do
esgotamento do prazo.  

5.7.2. Para efeitos do descrito no subitem anterior, a CONTRATADA deverá comunicar a
proximidade do fim do prazo para recebimento definiMvo à CONTRANTE nos úlMmos 5 (cinco) dias
anteriores à sua exaustão. 

5.8. O aceite dos mobiliários pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a
éMco-profissional do fornecedor por vícios de quanMdade ou qualidade dos mobiliários ou disparidades
com as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, verificadas posteriormente, garanMndo-se à
CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pertinente.

GARANTIA

5.9. O produto deverá conter garanMa, de no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, a parMr da
data da entrega dos mobiliários, contra defeitos de fabricação.

5.9.1. Considera-se para cálculo da garanMa a data da efeMva entrega dos mobiliários ao
CONTRATANTE.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou enMdade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admiMndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.4. O órgão ou enMdade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou enMdade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

FISCALIZAÇÃO

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput ).

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º , e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. IdenMficada qualquer inexaMdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiMrá
noMficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV ).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempesMva ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII ).

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

6.8. O fiscal administraMvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanMas, as glosas e a formalização de
aposMlamento e termos adiMvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perMnentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022 ).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraMvo do
contrato atuará tempesMvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

GESTOR DO CONTRATO

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato será responsável pelo atesto dos bens contratados, podendo uMlizar,
entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de verificação que venha a ser disponibilizada
pelo FNDE como instrumento administraMvo auxiliar do processo de controle de qualidade, no âmbito da
assistência técnica a que se refere a Lei n.º 5.537/1968.

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emiMrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
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fiscais técnico, administraMvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objeMvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraMvo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objeMvos que tenham jusMficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação perMnente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

RECEBIMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 20 (vinte) dias para a capital e região metropolitana e
30 (trinta) dias para o interior, a contar da noMficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definiMvo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento
da nota fiscal pela Administração, após a verificação da qualidade e quanMdade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 , o prazo máximo para o recebimento definiMvo
será de até 30 (trinta) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definiMvo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
jusMficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quanMdade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que perMne à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definiMvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

LIQUIDAÇÃO

7.9. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução NormaMva
SEGES/ME nº 77/2022.
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7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 .

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos síMos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei nº 14.133, de 2021.   

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) idenMficar possível razão que impeça a parMcipação em
licitação, no âmbito do órgão ou enMdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua noMficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraMvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efeMva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

PRAZO DE PAGAMENTO

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormaMva SEGES/ME nº 77, de
2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efeMva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

FORMA DE PAGAMENTO

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiMda a ordem
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bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
reMdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
ENTREGAFORNECIMENTO

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, via Registro de Preços Nacional, com adoção do critério
de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO.

FORMA DE FORNECIMENTO

8.2. O fornecimento do objeto será de acordo com o quanMtaMvo solicitado e conforme
disposto no cronograma de entrega a ser negociado entre o fornecedor registrado e o ente federado,
podendo a entrega ser integral ou parcelada.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.4. Pessoa 5sica: cédula de idenMdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanMs, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: CerMficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenMcidade no síMo
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenMficada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consMtuMvo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas MercanMs, a cargo da Junta Comercial da respecMva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaMva onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 .

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato consMtuMvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato
consMtuMvo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecMvamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanMs onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
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consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cerMdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AMva da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaMvos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusMça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerMdão negaMva ou posiMva com efeito de negaMva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relaMvo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneZcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.20. CerMdão negaMva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa Zsica, desde que admiMda a sua parMcipação na licitação (art. 5º, inciso
II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.21. CerMdão negaMva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);

8.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úlMmo exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% [cinco por cento] do valor total estimado do grupo.

8.23.1. Caso a licitante seja classificada em mais de um grupo, os valores totais das propostas
serão somados e, em seguida, será aplicado o percentual de 10%.

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
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exigências da habilitação e poderão subsMtuir os demonstraMvos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.26. Comprovação de apMdão para o fornecimento de bens em caracterísMcas, quanMdades e
prazos compa^veis com o objeto deste registro de preços, ou com o item perMnente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.27. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.28. Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, fornecido(s) por
empresas disMntas, públicas ou privadas, em papel Mmbrado da pessoa jurídica, em quanMdade igual ou
superior a 10% (dez por cento) do quantitativo estabelecido; 

8.28.1. Para fins do disposto no item anterior, considera-se “quanMtaMvo estabelecido” o
somatório dos itens/grupos em que o licitante venha a ser convocado e tenha a sua documentação
analisada.

8.29. Caso o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) insuficiente(s) para atender,
concomitantemente, a todos os itens para os quais foi convocado, o licitante restará classificado apenas
naqueles em que o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) suficiente(s), observado o seguinte critério:

8.29.1. Melhor classificação;

8.29.2. Maior desconto; 

8.29.3. Maior valor estimado;

8.29.4. O licitante deverá atestar, por meio da declaração, o cumprimento das cotas de
contratação de pessoas com deficiências caso se encaixe nos quanMtaMvos dispostos no art. 93 da Lei nº
8.213/1991, Encarte F do Anexo I.

8.30. Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica estão indicados ao
longo do Edital e seus anexos. 

8.31. Será admiMda, para fins de comprovação de quanMtaMvo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.32. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

8.33. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legiMmidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

8.34. Poderão parMcipar deste pregão eletrônico as empresas que estejam reunidas em
consórcio de empresas e em número máximo de 3 (três) empresas.

8.34.1. Empresas não enquadradas como ME/EPP e que detenham, de forma isolada, capacidade
técnica e econômico-financeira para atender a todos requisitos estabelecidos no edital não poderão se
consorciar entre si ou com empresas não enquadradas como ME/EPP.

8.34.2. As empresas consorciadas deverão apresentar:

8.34.2.1. Termo de Compromisso Público ou ParMcular, subscrito pelos consorciados, com o devido
reconhecimento de suas firmas em cartório, indicando os produtos ofertados por cada consorciada em
relação ao objeto desta licitação, definindo assim a respectiva participação de cada consorciado; e

8.34.2.2. Indicação da empresa-líder do consórcio, que deverá responsabilizar-se pela coordenação
do objeto e representação junto à contratante.
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8.34.2.3. As empresas consorciadas responderão, solidariamente, pelos atos praMcados pelo
consórcio em que se constituírem, desde a fase da licitação até o final da execução do contrato.

8.34.2.4. Cada empresa integrante do consórcio terá que apresentar, individualmente, toda a
documentação de habilitação definida por esse edital e seus anexos, sendo que a ausência da
documentação perMnente a qualquer delas implicará na inabilitação do consórcio como um todo, sem
prejuízo da documentação específica exigida.

8.34.2.5. A apresentação da garanMa contratual, quando exigida em edital, deverá ser feita,
individualmente, pela empresa que firmar o contrato.

8.34.2.6. A comprovação da capacidade técnica e econômico-financeira do consórcio será
determinada pelo somatório dos quanMtaMvos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital e
seus anexos.

8.36.2.6.1        A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quanMtaMvos
de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado
o somatório dos valores de cada consorciado.

8.36.2.6.2        Em relação à habilitação econômico-financeira, se o consórcio não for formado
integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo de 10% para o
consórcio, em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.34.2.7. As microempresas e empresas de pequeno porte para uMlizarem do beneZcio do
tratamento diferenciado previsto na LC n.º 123/06, não poderão se consorciar com empresas de grande
porte.

8.34.2.8. É obrigatória a consMtuição e o registro do consórcio, antes da celebração da ata de
registro de preço.

8.34.2.9. O licitante que parMcipar desta licitação em consórcio, não poderá, também, parMcipar de
forma isolada ou como membro de mais de um consórcio.

8.34.2.10. A empresa-líder do consórcio será a responsável pela obtenção da senha de acesso junto
ao Provedor do Sistema, ficando responsável pela oferta dos lances, durante o certame, em nome do
consórcio.

8.34.2.11. Cada empresa integrante do consórcio terá que apresentar, individualmente, as amostras
ou protóMpo e as avaliações da produção durante as etapas do controle de qualidade, nos casos em que
houve a divisão dos quantitativos entre os consorciados.

8.34.2.12. Todas as empresas participantes do consórcio deverão comprovar que pertencem ao ramo
ou atividade econômica do objeto licitado.

8.34.2.13. A comprovação, de que trata o subitem anterior, será feita por meio da apresentação do
estatuto social da empresa, sem prejuízo, das informações constantes do banco de dados das juntas
comerciais e das secretarias de fazenda, estadual e municipal, e do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica,
da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

8.34.2.14. Quando se tratar da parMcipação em consórcio de empresas, a documentação de
habilitação deverá ser apresentada pelo consórcio, individualmente, para cada uma das empresas
consorciadas, sendo que a ausência da documentação perMnente a qualquer delas implicará na
inabilitação do consórcio como um todo, sem prejuízo da documentação específica exigida deste, nos
termos previstos no presente Edital.

8.34.2.15. A subsMtuição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou
enMdade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no
mínimo, os mesmos quanMtaMvos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa subsMtuída para fins de habilitação do
consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

8.34.2.16. O número máximo de empresas consorciadas será de 3 (três), conforme jusMficaMva
técnica constante do estudo técnico preliminar.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo esMmado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e
imediatamente após o julgamento das propostas.

9.2. A esMmaMva de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua
alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco SEI 4121316.

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praMcados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto
nº 11.462/2023):

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

9.3.2. em caso de criação, alteração ou exMnção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos ocorrerão à conta dos Órgãos integrantes da
Ata de Registro de Preços ou que tenham concedido autorização para adesão à Ata por parte do Órgão
Gerenciador, sendo obrigatória a indicação da dotação orçamentária antes da celebração do contrato
pelo CONTRATANTE.

 

 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: dezembro/2023
Termo de Referência Aquisições – Licitação - Modelo para Pregão
Eletrônico                                                                                                                                                               
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022)
 

 

 

 

 

 

ENCARTE A

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

Grupo Item 
Região de
Abrangência 

Descrição 
Quantidade
Estimada 

Unidade de
Medida 

Valor
Unitário 

Valor
Total 
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O prazo de validade da proposta é de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da data
do envio da proposta.  

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital
e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas. 

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos
sociais, taxas, seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que,
direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste
estudo.  

 

Razão Social: _____________________________________  

CNPJ/MF: ________________________________________  

Endereço: __________________________________________  

Endereço eletrônico:__________________________________  

Telefone: _______________ CEP: ____________________ Cidade: ______________________ UF:
__________  

Banco: ______________ Agência: _______________ c/c: _____________  

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços:
Nome:________________________________________________________  

Cargo na empresa:______________________________________________

Endereço:_____________________________________________________
CEP:__________________Cidade:_______________________UF:_______

CPF/MF:________________________

Cargo/Função:__________________  

Cart.ldent nº:___________________________Expedido por: ____________

Naturalidade:____________________Nacionalidade:___________________  

 

 

 

Local e data. 

Identificação e assinatura.

 

 

ENCARTE B

CADERNOS DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS E ANEXOS DE CONTROLE DE QUALIDADE

 

Caderno de Informações Técnicas – Conjunto Aluno – Tamanhos 03, 04, 05, 06 e 07 (Modelo CJA -
plástico ABS); 
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Caderno de Informações Técnicas – Conjunto Professor (CJP – 01 – MDF); 

Caderno de Informações Técnicas – Mesa acessível para pessoas em cadeiras de rodas – PCR (MA- 02); e 

Anexo do Controle de de Qualidade - Conjunto Aluno – Tamanhos 03, 04, 05, 06 e 07 (Modelo CJA -
plástico ABS); 

Anexo do Controle de de Qualidade - Conjunto Professor (CJP – 01 – MDF) e Mesa acessível para pessoas
em cadeiras de rodas – PCR (MA- 02).

 

 

ENCARTE C

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

Pregão Eletrônico n.º _____ / 20____ 

Item/Objeto da aquisição: 

Contratada - CNPJ/MF: 

Contrato n.º: 

Valor do Contrato: R$ 

Data de assinatura do Contrato/de emissão da ordem de fornecimento: Prazo de execução (em dia): 

Data de início do prazo de execução: 
Data final para entrega: 

  

Data de entrega: _______ / _______ / 20_____ 

 Nos termos do Contrato resultante do Pregão Eletrônico em epígrafe, atesto o
recebimento provisório do objeto nos termos indicados abaixo. 

 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

A obrigação foi cumprida: 

    

□ no prazo □ fora do prazo 

 Dias de atraso: _________________ 
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□ integralmente. 

 

Os bens estão em perfeitas condições Zsicas,
sem aparente dano ou avaria. 

□ parcialmente, tendo em vista o seguinte: 

__________________________________________ 

__________________________________________ 

__________________________________________ 

Outras observações:
_______________________________________________________________________________. 

O objeto ora recebido provisoriamente não conclui o cumprimento da obrigação, ficando
sujeito a posterior verificação de sua qualidade e quanMdade, que ocorrerá até o dia
_____/_____/______. 

  __________________________ 

Servidor responsável pelo recebimento 
(Cidade/Estado), _____ de _________ de 20___. 

 

 

 

ENCARTE D

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

Pregão Eletrônico n.º _____ / 20____ 

Item/Objeto da aquisição:        

Contratada - CNPJ/MF:  

Contrato n.º:  

Valor do Contrato: R$ 

Nota fiscal/Fatura n.º: Valor da Nota Fiscal/Fatura: 

Data do recebimento provisório:   

 

Nos termos do contrato resultante do Pregão Eletrônico em epígrafe, atesto o
recebimento definiTvodo objeto e declaro a conformidade dos bens recebidos com as especificações
técnicas constantes do Estudo Técnico Preliminar, com eficácia liberatória de todas as obrigações da
Contratada, exceto as garanMas legais a que está submeMda, bem como o disposto no Edital e as demais
disposições contratuais. Assim, atesto a Nota Fiscal/Fatura referida acima para que sejam realizados os
procedimentos de pagamento da despesa. 

 

 __________________/______________ 

Servidor responsável pelo recebimento/
matrícula do responsável 

(Cidade/Estado), ___   /________ /20___ 
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ENCARTE E

TERMO DE RECUSA DO OBJETO 

Nos termos do contrato resultante do Preção Eletrônico em epígrafe,declaro a
inconformidadedos bens recebidos com as especificações técnicas constantes do Edital e seus anexos,
nos seguintes termos: 

Item/Itens rejeitado(s): Inconformidades observadas: 

     

     

 

ATENÇÃO: anexar a este Termo as listas de verificação da qualidade devidamente preenchidas e/ou
outros documentos/relatórios que comprovem as inconformidades observadas nos itens rejeitados.  

  

Assim, conforme o contrato, fica a Contratada obrigada asanar as irregularidades
observadas até o dia____ / ____ / 20____, devendo subsMtuir o(s) item (itens) rejeitado(s) e apresentar
o material para nova verificação. Além disso, está sobrestado o pagamento dos bens discriminados até
que o objeto seja recebido definiMvamente, e a Contratada está sujeita à aplicação das penalidades
previstas. Os custos da subsMtuição do(s) item(itens) rejeitado(s) correrão exclusivamente às expensas da
Contratada. 

   

__________________/______________ 

Servidor responsável pelo recebimento/
matrícula do responsável 

(Cidade/Estado), _____ de ___________ de 20___ 

 

  

 

ENCARTE F

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE E CUMPRIMENTO DO ART. 93 DA LEI Nº 8.213/91

(emitir em papel identificador/timbrado do licitante)

 

A empresa _______(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)____, CNPJ nº ________, por seu
representante legal infrafirmado, Sr(a) ____________________, portador de RG nº____________ e CPF
nº ______________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, como condição para
habilitação no Pregão Eletrônico XX/201X, promovido pelo FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
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DA EDUCAÇÃO – FNDE, que:

 

Está ciente e conhece o disposto na Lei nº 8.213/1991, que dispõe sobre os Planos de BeneZcios
da Previdência Social e dá outras providências, especificamente sobre o detalhado no art. º 93,
quanto à reinserção de portadores de necessidades especiais no mercado de trabalho, a saber:

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois
por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas
portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados...........................................................................................2%;

II - de 201 a 500......................................................................................................3%;

III - de 501 a 1.000..................................................................................................4%;

IV - de 1.001 em diante. .........................................................................................5%.

 

Diante da legislação citada, confirma seu enquadramento em uma das seguintes opções:

a. (  ) Possui menos de 100 empregados em seu quadro de pessoal.

b. (  ) Possui ____ (  ) empregados em seu quadro de pessoal, e preenche o percentual de
____% com pessoas reabilitadas e/ou portadores de deficiência habilitados, de acordo com o Art. 93 da
Lei nº 8.213/91.

 

 

 

__________(Local/Data)_____________

_____(Assinatura/Nome Legível/)______

Representante legal

CPF nº _____________

 

Documento assinado eletronicamente por VANESSA MARCAL VAUCHER, Coordenador(a) de
Planejamento de Compras Nacionais para a Educação, em 23/05/2024, às 11:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015,
respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por ELIANE DE CARVALHO SILVA, Coordenador(a) de
Programas Especiais, em 23/05/2024, às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º,
da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da
Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por MARIA ANGELICA FLORIANO PEDROSA, Chefe de Divisão
de Desenvolvimento de Programas Especiais, em 24/05/2024, às 12:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015,
embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no
art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA MOREIRA BARBOSA DE BRITO, Analista de
Infraestrutura, em 27/05/2024, às 09:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da
Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE
nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.
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ESTUDOS PRELIMINARES

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

OBJETO

1.1. Procedimento para estabelecer o REGISTRO DE PREÇO NACIONAL, com o propósito de prestar suporte técnico na eventual aquisição de
MOBILIÁRIOS ESCOLARES por parte dos estados, Distrito Federal e municípios, para atender às necessidades dos sistemas de ensino da educação básica. Este
documento está em concordância com as diretrizes estabelecidas na alínea 'e' do § 5º do Ar(go 3º da Lei nº 5.537/1968, com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de
2021, com o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, com a Instrução norma(va SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, com a Instrução norma(va
SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022 e com a Instrução normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021.

CATEGORIA DO ETP

(   ) Locação de Imóvel
( ) Prestação de serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão de
obra

(   ) Aquisição/Contratação Internacionais (   ) Obras

(   ) Contratações de TIC (   ) Serviços de arquitetura e engenharia

( ) Aquisição de materiais de consumo e/ou permanente (   ) Alienação e concessão de direito real de uso

(   ) Prestação de Serviços não continuados (   ) Concessão e permissão de uso de bens públicos

( ) Prestação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de
obra

(   ) Cessão

( x ) Registro de Preço Nacional de materiais de consumo e/ou permanente  

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. O acesso de todas as crianças e jovens à escola de qualidade é um direito fundamental do cidadão que, ainda que garan(do
cons(tucionalmente, por sua caracterís(ca em sen(do norma(vo programá(co, conduz ao direcionamento do Estado brasileiro no erguimento de polí(cas
públicas formuladas para maior empenho à estruturação social desejada; portanto, tal garan(a cons(tucional requer a oferta de uma série de elementos
estruturais, tais como professores qualificados e mo(vados, direção escolar atuante e infraestrutura escolar adequada. A melhoria da infraestrutura é
elemento necessário para o acolhimento do alunado em condições salubres que, verdadeiramente, facilitem o desenvolvimento de suas potencialidades e
contribuam para o aprendizado.

2.2. Neste sen(do, o ambiente escolar é de suma importância na construção da educação, do saber e na mo(vação vital das pessoas das mais
diversas faixas etárias que par(cipam do processo educacional. Este ambiente deve englobar tanto o aspecto comportamental quanto o Gsico espacial entre
estes atores. Com isso, o professor competente é essencial a qualquer proposta de educação em que se pretenda que alunos aprendam cada vez mais e
melhor. Porém, sozinho, o docente pouco irá avançar. Ele precisa de ins(tuição fisicamente adequada e organizacionalmente estruturada: a escola pública de
qualidade.

2.3. Essa ins(tuição deverá ser eficaz e mo(vadora tanto nas a(vidades básicas quanto metacogni(vas. Deve despertar no aluno a inicia(va da
dedicação às atividades de aprendizagem e fazer uso intenso das oportunidades de ensino que lhe são oferecidas. Isso evidencia que o aluno é o principal fator
determinante no processo. Os responsáveis pelo ensino devem proporcionar aos alunos a chance de estes despenderem o tempo com os estudos, de forma
natural e prazerosa, utilizando materiais didáticos atraentes e convidativos.

2.4. Aspecto importante no momento do aprendizado, a questão espacial aqui se refere a disponibilização de um espaço adequado para o
aprendizado, pois as dimensões e a forma da sala de aula também interferem na a(vidade do sujeito e na forma como ele desloca na cadeira e muda a sua
postura. As salas normalmente são muito pequenas para o número de mobiliário e alunos, forçando muitas vezes o trabalho em grupo, mesmo que a

necessidade seja de uma atividade individual. (CURSO e CARVALHO, 2002
[1]

).

2.5. A sala de aula deve, neste sen(do, ser considerada como um dos recursos didá(cos na estrutura do ensino-aprendizado, já que um ambiente
em desacordo com a anatomia e a posição sociocultural da criança e do adolescente repercute nos resultados do processo do ensino, além de afetar o

desenvolvimento físico do indivíduo (PEREZ, 2002
[2]

).

2.6. Neste enquadramento, Reis
[3]

 et al. (2005) reportando-se ao estudo de Zukiennik em 2010, no campo da avaliação de transtornos emocionais
de crianças e adolescentes, referem que os fatores relacionados com a saúde podem prejudicar o ensino e aprendizagem, pois crianças com sintomas
frequentes de dores não terão mo(vação para desenvolver as a(vidades escolares, devido a perda da concentração, prejudicando, não só o comportamento,
como a produ(vidade em sala de aula. Por outro lado, na postura sentada, a circulação sanguínea sofre uma alteração significa(va, dificultando o retorno do
sangue pelas veias até o coração, uma vez que nesta posição, a pressão, na parte posterior das coxas, funciona como um obstáculo para a circulação. Esta
situação, muitas vezes agravada devido às más condições materiais do mobiliário escolar, principalmente quando este não permite o apoio dos pés no chão,
na opinião do autor, afeta a coluna vertebral, interfere no comportamento dos educandos reflete-se, também, diretamente no ensino-aprendizagem.

2.7. Ademais, diversos estudos foram desenvolvidos analisando-se o conforto Gsico do mobiliário das salas de aula e sua influência no desempenho
escolar, dentre eles: Fernandes (2000); ABID (2001); Vergara (2001); Page (2001); Almeida (2002); Arruda (2002) e Panagiotopoulou (2004). Os resultados

encontrados pelos autores foram os seguintes
[4]

:

2.8. Em relação à carteira escolar, deve-se atender às peculiaridades da população e de sua faixa etária; reconhece-se a relação entre mobiliário e
pedagogia como complexa; reconhece-se a importância da ergonomia no processo educacional, bem como a relevância de conforto da carteira escolar numa
perspec(va de posto de trabalho para os alunos; as mudanças frequentes da postura são um bom indicador de desconforto; as posturas de lordose com a
pélvis apoiada na dianteira e baixa mobilidade são as causas principais do aumento de desconforto; a incompa(bilidade entre as dimensões dos estudantes e
as dimensões da mobília de sala de aula surtem efeitos negativos na postura sentada especialmente quando os alunos estão lendo ou escrevendo.

2.9. Tudo não bastasse, deve-se considerar também que um aluno passa na escola, a depender da etapa de ensino, obrigatoriamente, 200 dias
le(vos, de, no mínimo, quatro horas diárias, durante, aproximadamente, 11 anos de educação, sendo que a maior parte deste tempo ele deve permanecer
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sentado. Assim, o mobiliário é um ponto muito importante no ambiente de sala de aula e é fundamental para que os alunos desenvolvam grande parte das
atividades.

2.10. Sendo assim, o mobiliário escolar deve ser tratado dentro do contexto do aprendizado e da educação. Embora o design dos móveis escolares
tenha par(cularidades técnicas e critérios específicos, é fundamental que o assunto esteja sempre inserido num âmbito maior, levando em consideração o
processo de ensino u(lizado pela ins(tuição. É preciso entender e analisar as mais diversas questões que circundam o meio educacional para estabelecer as
relações entre os usuários, o ambiente e o mobiliário com os critérios pedagógicos, ergonômicos e tecnológicos.

2.11. O conjunto cadeira-mesa sempre foi reconhecido como parte integrante do ambiente escolar, sendo este um aspecto universal. Entretanto, no
Brasil, foi na década de 1970 que surgiram os primeiros estudos sobre a maneira de como o design pode influenciar no desenvolvimento dos seus usuários.

2.12. Pondera-se, portanto, que apenas o material pessoal individual e emocional na sala de aula não é o suficiente, visto que é necessário também
propiciar condições materiais e Gsicas para que o aprendizado aconteça e permaneça, e um ambiente de estudo agradável também se faz fundamental neste
processo. Exploração e transformação dos objetos e materiais são necessárias quando se trata de aspectos que trazem melhoria na aprendizagem.

2.13. No contexto brasileiro, conforme documento do Centro Brasileiro de Construções e Equipamentos Escolares CEBRACE (1978) o mobiliário
escolar é composto pelos seguintes elementos:

a) Conjuntos para trabalhar e se sentar – são os assentos, mesas e bancadas;

b) Conjuntos para guardar – são objetos para estocar e armazenar materiais, como: armários e estantes. No mobiliário pré-escolar este
conjunto tem função de elemento de apoio para realização de tarefas didáticas, acrescentando exposição de materiais;

c) Conjuntos para expor – são os elementos que ficam dispostos na vertical, quadro de giz, mural, quadro de projeção, cavaletes, etc.

2.14. Com base nisto, o Fundo Nacional de desenvolvimento da Educação (FNDE), neste certame, irá u(lizar das especificações técnicas dos
mobiliários desenvolvidos pela Fundação para o Desenvolvimento da Educação do Estado de São Paulo (FDE), de modo a padronizar estes objetos e auxiliar o
sistema de ensino a disponibilizar mobiliários adequados para os estudantes.    É importante destacar que a FDE cedeu o projeto de móveis escolares, os quais
estão fundamentados na regulamentação da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), com o intuito de padronizar esses itens e auxiliar o sistema de
ensino na provisão de mobiliários ergonômicos para os alunos. Este mobiliário compreende o conjunto do aluno (carteira e cadeira), o conjunto do professor
(mesa e cadeira) e uma mesa acessível para estudantes cadeirantes, todos projetados ergonomicamente para atender às demandas da educação básica. As
opções de carteira e cadeira para os alunos estão disponíveis em três tamanhos, adequados à estatura de cada estudante.

2.15. Porém, independente do equipamento ou mobiliário utilizado, é importante obedecer às relações ergonômicas de altura.

2.16. É importante ressaltar, ainda, que existe Mobiliário específico para crianças portadoras de deficiências, portanto o cliente e o designer deverão
estar atentos às normas e padrões específicos para este fim.

2.17. Neste contexto, em dezembro de 2020, por meio da Portaria nº 401, de 28 de dezembro de 2020, o Ins(tuto Nacional de Metrologia, Qualidade
e Tecnologia (INMETRO) aprovou os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Móveis Escolares – Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual –
Consolidado.

2.18. Diante disso, para a melhoria das condições de infraestrutura escolar, o Ministério da Educação (MEC) criou uma série de ações no intuito de
contribuir para disponibilizar prédios escolares em condições de uso adequados pelos estudantes. Isso significa dizer: imóveis construídos ou
reformados/ampliados com espaços educa(vos que unam os aspectos de segurança, salubridade e comodidade a existência de ambientes lúdicos, além de
contar com equipamentos e mobiliário em quantidade e qualidade adequadas.

2.19. Essas ações são planejadas e assis(das pelo FNDE por intermédio do Plano de Ações Ar(culadas (PAR). O PAR é o planejamento
multidimensional da política de educação que os municípios, os estados e o Distrito Federal devem fazer para um período de quatro anos. O PAR é coordenado
pela secretaria municipal/estadual de educação, mas deve ser elaborado com a participação de gestores, de professores e da comunidade local.

2.20. A assistência financeira do MEC aos entes federados foi simplificada a par(r da edição da Lei Ordinária nº 12.695/2012, pela qual o MEC fica
autorizado a transferir recursos aos entes federados, com finalidade de prestar apoio financeiro à execução das ações do PAR, sem a necessidade de firmar
convênios, ajuste, acordo ou Contrato.

2.21. O FNDE passou a u(lizar o Termo de Compromisso para executar a transferência direta, prevista na referida lei, para a implementação das ações
pactuadas no PAR.

2.22. A assistência do FNDE aos entes federados não se restringe ao aspecto financeiro, envolve também ações de assistência técnica visando ao
a(ngimento dos obje(vos das polí(cas públicas implementadas num contexto de federa(vo coopera(vo. Essa assistência ocorre, também, através de um
modelo de gestão compartilhada de compras governamentais conhecido por “Registro de Preços Nacional” (RPN).

2.23. O RPN é um modelo gerencial que se u(liza do Sistema de Registro de Preços (SRP), para disponibilizar atas de registro de preços aos entes
federados interessados na aquisição dos produtos licitados, no caso “Mobiliário Escolar”.

2.24. Cumpre ressaltar que o uso desse modelo gerencial proposto gera um ganho de economia de escala, que retorna em economia de recurso para
os cofres públicos. Ao prospectar grandes volumes licitados, a Administração Pública amplia seu poder de compra junto aos fornecedores e consegue reduções
consideráveis de preços, fato que certamente não ocorreria se cada governo realizasse o certame de forma isolada.

2.25. A assistência técnica financeira do FNDE para aquisição de mobiliário escolar está situada, assim, na quarta dimensão do PAR. Para atender a
demanda de mobiliário escolar, já foram realizados os Pregões Eletrônicos n.º 36/2009, 18/2010, 23/2011, 16/2013, 38/2014, 08/2015, 15/2015 e 10/2017,
com Registro de Preços para grupos/itens de mobiliários escolares, que resultou em pedidos de adesão advindos de secretarias de educação estaduais e
municipais de todo o país.

2.26. Entre os diversos itens constantes dos catálogos técnicos de mobiliário, destacam-se os conjuntos para aluno, cujos projetos foram
desenvolvidos pela equipe técnica da FDE, tendo como premissa a conformidade com a norma técnica NBR 14006:2008 da ABNT e com o Regulamento de
Avaliação da Qualidade do INMETRO que estabelece a certificação compulsória para esse tipo de produto.

2.27. Também compõem estes projetos um conjunto de professor e uma mesa acessível para usuários em cadeiras de rodas que podem, com este
modelo, se acomodar na sala de aula com autonomia, como preconizado pela ABNT NBR 9050 (Acessibilidade de edificações, mobiliário, espaços e
equipamentos urbanos).

2.28. Neste certame, a opção pela licitação exclusiva de mobiliários CJA em ABS se baseia na durabilidade superior desse material em comparação
com MDF e MDP. O ABS destaca-se pela resistência à umidade, evitando inchamento, empenamento e deformação, ao contrário de MDF e MDP, mais
propensos à absorção de umidade e problemas associados. A durabilidade ao impacto do ABS é ressaltada, absorvendo choques sem quebrar, ao passo que
MDF e MDP são mais susce[veis a danos por impacto. A resistência a produtos químicos do ABS é considerada, contribuindo para sua durabilidade em
ambientes químicos, enquanto MDF e MDP podem sofrer descoloração. A leveza do ABS facilita o manuseio, mantendo estabilidade estrutural, ao contrário de
MDF e MDP, mais pesados e propensos a deformações. A facilidade de manutenção do ABS destaca-se pela sua não porosidade, em contraste com MDF e
MDP, que tendem a acumular sujeira. Vale ressaltar que os modelos CJP e MA não serão licitados em ABS, uma vez que ainda não há produção no mercado
para os respectivos mobiliários.

2.29. Este registro de preço tem seu planejamento mediado pelo planejamento elaborado pelos entes federados no PAR, conforme Lei nº 12.816, de
5 de junho de 2013, e Resoluções CD/FNDE nº 03, de 29 de abril de 2020, e nº 04, de 04 de maio de 2020. No momento, as demandas desse certame baseiam-
se nas quan(dades de mobiliários escolares dos anos 2021 a 2023 referente ao 4º ciclo do PAR e levantamento de intenção de compras com recursos próprios
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pelos entes federados, realizados via Google Forms no período de 05 a 24 de junho de 2023 (SEI nº 3620057). Vale ressaltar que o 4º Ciclo do PAR já prevê
trava no SIMEC para solicitar mobiliários, que são limitados ao censo escolar.

2.30. Jus(fica-se a necessidade de novo certame, considerando que a úl(ma aquisição se deu em 2017 e que existe demanda reprimida por parte dos
órgãos estaduais e municipais, que deverão fazer adesões à Ata de Registro de Preços por meio de Termo de Compromisso, com recursos provenientes de
transferência direta e emendas parlamentares, e também com recursos próprios. No planejamento dessa fase preparatória do pregão contou-se com as
contribuições advindas da Audiência Pública nº 04/2023 realizada para aprimorar as especificações técnicas dos produtos objeto deste estudo.

DO REGISTRO DE PREÇO

2.31. O Registro de Preços, como forma simplificada de contratação, precedida de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, foi escolhida para esse
processo de registro de preço de bens de acordo com o inciso IV do art. 3º do Decreto nº 11.462/2023 (Sistema de Registro de Preços):

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:

(...)

III – quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32;

2.32. No planejamento dessa fase preparatória do pregão contou-se com as contribuições advindas da Consulta Pública nº 3/2023
(https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/compras-nacionais/consulta-publica/consulta-
publica-no-3-2023-mobiliario-escolar) realizada de 22/08 a 04/09/2023 e da Audiência Pública nº 04/2023 ( https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-governamentais/compras-nacionais/audiencias-publicas), realizada, em 07 de dezembro de 2023, no
Auditório do FNDE, para levantamento de subsídios para o planejamento da contratação do certame de "mobiliário escolar".

2.33. A realização do registro de preços fundamentando-se no inciso IV do ar(go 3º do Decreto nº 11.462/2023, haja vista que trata de compra
nacional e à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal.

2.34. Jus(ficamos, em atendimento ao § 2º do art. 9º do Decreto nº 11.462/2023, a inviabilidade de divulgação da Intenção de Registro de Preços -
IRP para o presente objeto, tendo em vista que se trata de registro de preço nacional para aquisição dos entes federados em atendimento às polí(cas públicas
desenvolvidas pelo FNDE/MEC, ou seja, todos os entes são par(cipantes na origem cujas demandas já estão devidamente registradas no Plano de Ações
Articuladas – PAR, caracterizando-se, portanto, como órgãos participantes de compra nacional.

2.35. A presente análise obje(va demonstrar a viabilidade técnica e econômica para Registro de Preços Nacional (RPN) de empresas de fornecimento
de mobiliários escolares para entes federados, pelo período de 1 (um) ano, que poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso conforme disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

2.36. É importante destacar que o registro de preço mencionado está previsto no Plano Estratégico de Compras Nacionais para a Educação 2023 –
2027, como es(pulado na Portaria Nº 616, de 26 de setembro de 2023, e no Plano Anual de Compras Nacionais para a Educação de 2024, conforme indicado
na Portaria Nº 858, de 18 de dezembro de 2023.

2.37. O Registro de Preço Nacional deverá ser realizado por meio da modalidade de licitação de pregão, na forma eletrônica, dada a classificação dos
objetos como “bens comuns”, conceituados pela Lei 14.133/2021 como “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser obje(vamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado”
[5]

. Ressalta-se que a IN nº 73, de 2022, determinou a obrigatoriedade da forma eletrônica

nas licitações da Administração Pública autárquica
[6]

.

2.38. A Lei nº 14.133/2021, no seu inciso XLI do ar(go 6º, define o Pregão como uma “modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto”. Sendo assim, faz-se necessária a análise dos objetos deste
certame sob esse aspecto.

2.39. Tendo em vista os quan(ta(vos a serem registrados, será permi(da a par(cipação de empresas consorciadas, de modo a possibilitar o acesso
de fornecedores com diferentes capacidades de produção e distribuição, ampliando o número de licitantes elegíveis e, consequentemente, a própria
competitividade do Pregão Eletrônico. Diante disso, será permitido o número máximo de 3 (três) empresas consorciadas.

2.40. O percentual de qualificação técnica para esse registro de preço nacional será de 10% (dez por cento)  esse percentual é jus(ficado pela
complexidade da logis(ca após o processo licitatório e pelos riscos associados ao contrato. Além disso, a experiência anterior, garan(a de qualidade e
desempenho, e o atendimento a normas e regulamentações são razões válidas para essa alocação.

2.41. O patrimônio líquido deverá ser, no mínimo, de 5% (cinco por cento) do valor da proposta, conforme o § 4º do art. 69 da Lei nº 14.133/2021. A
definição desse percentual se jus(fica, pois as empresas necessitam ter capital e giro para começar a produzir os mobiliários escolares. Isso ocorre porque os
contratos são firmados com os entes federados e os fornecedores só recebem o valor do contrato após a entrega do produto, o que pode levar de 90 a 180
dias, dependendo da quan(dade adquirida pelo ente. Portanto, a exigência de um patrimônio líquido mínimo de 5% é fundamental para garan(r que as
empresas tenham a capacidade financeira necessária para cumprir os contratos e honrar seus compromissos, evitando assim possíveis problemas de
inadimplência ou atrasos na entrega. A definição desse percentual foi baseada na análise da série histórica dos pregões anteriores, levando em consideração
as necessidades operacionais e financeiras das empresas fornecedoras.

2.42. No que diz respeito às coopera(vas, historicamente, para o registro de preços de mobiliários escolares, elas não estão contempladas. Isso se
deve a diversas razões, como escolhas estratégicas, falta de atendimento a exigências técnicas ou financeiras, barreiras de entrada, limitações de escala, custo-
benefício desfavorável, preferência por outros modelos de negócios e preocupações com riscos associados a licitações públicas. 

2.43. As razões para a não aplicação do Inciso III do art. 48 da Lei Complementar n.º 123/06, baseado no Inciso III do art. 49 da mesma Lei
Complementar, dizem respeito a perda de economia de escala e prejuízo ao conjunto da contratação, visto que a estratégia do Registro de Preços Nacional se
ancora na redução dos custos administrativos do processo de gestão compartilhada das aquisições entre as diferentes esferas de governo.

2.44. Em relação a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do §
3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Cons(tuição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e
dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, o conteúdo deste documento não se classifica em grau e prazos de sigilo.

2.45. Nos casos previstos no art. 34 da Instrução Norma(va SEGES/ME nº 73/2022, o EBITDA ( Earnings Before Interest and Taxes) deverá ser
analisado conforme as condições estabelecidas no Edital e em seus anexos. Além disso, vale ressaltar que no art. 34 da Instrução Norma(va SEGES/ME nº
73/2022 não há critérios obje(vos para que seja feita a diligência para aferir se as propostas são inexequíveis. Diante disso, o mais adequado foi exigir o
EBITDA, pois é um indicador para medir a capacidade de geração de caixa de uma empresa. Isso se torna relevante, uma vez que o registro de preço nacional
exige que a empresa tenha capital de giro para iniciar a produção dos itens, considerando que o pagamento do produto só é realizado após a entrega do
mesmo. Ademais, é importante considerar que a exigência do EBITDA proporciona uma avaliação mais precisa da viabilidade financeira das empresas
participantes, contribuindo para a seleção de fornecedores mais robustos e aptos a atender às demandas do processo licitatório.

2.46. A escolha do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) como índice de reajuste para o mobiliário escolar é fundamentada em
diversos aspectos que garantem transparência, equidade e estabilidade no processo de atualização dos preços.  A escolha do IPCA como índice de reajuste
para o mobiliário escolar oferece uma série de beneGcios, incluindo estabilidade, previsibilidade e proteção contra a inflação, o que contribui para relações
comerciais mais sólidas e transparentes entre fornecedores e compradores.

2.47. Por fim, vale lembrar que no FNDE o Controle de Qualidade dos itens para Educação, licitados por meio do Registro de Preços, é realizado para
todas as compras nacionais, conforme regimentalmente estruturado na Coordenação-Geral de Mercado, Qualidade e Compras (CGCOM).  O controle da
qualidade é realizado de forma primária durante a vigência das Atas de Registro de Preços, bem como após seu prazo expirado, conquanto exauridos os
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poderes de sanção da Autarquia aos entes e fornecedores envolvidos na utilização dos bens adquiridos pelas adesões às Atas de Registro de Preços do FNDE.

2.48. A exigência de amostra para o presente certame tem a finalidade de permi(r ao FNDE aferir a compa(bilidade material entre o item ofertado
pelo licitante e requisitos técnicos exigidos, conforme descrito nos cadernos de informações técnicas. Ressalte-se que, no caso concreto, a análise meramente
formal da proposta não mostra-se suficiente para garantir a segurança almejada pela Administração. 

2.49. Para o professor Renato Geraldo Mendes: “A finalidade da amostra é permi(r que a Administração, no julgamento da proposta, possa se
cer(ficar de que o bem proposto pelo licitante atende a todas as condições e especificações técnicas indicadas na sua descrição, tal como constante no
edital. Com a amostra, pretende-se reduzir riscos e possibilitar a quem julga a certeza de que o objeto proposto atenderá à necessidade da Administração.” (O
processo de contratação pública: fases, etapas e atos. Curitiba: Zênite, 2012. p. 171).

3. ÁREA REQUISITANTE

Área Responsável

Diretoria de Gestão, Articulação e Projetos Educacionais (DIGAP/FNDE)
Patricia Costa Dias

Diretora da DIGAP/FNDE (substituta)

 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Nesta sessão, iremos detalhar as caracterís(cas e os requisitos do potencial registro de preço nacional. É importante destacar que todas as
informações e as condições técnicas necessárias para que os licitantes se habilitem e sejam registrados estão claramente definidas no anexo "Cadernos de
Informações Técnicas (CIT)".

DOS OBJETOS A SEREM LICITADOS

4.2. Serão objetos desse registro de preços os mobiliários escolares cons(tuídos de conjunto aluno, mesa acessível e conjunto professor, conforme
discriminado na tabela abaixo.

Tabela 1- Relação dos objetos do Registro de Preço Nacional.

COMPONENTE CATMAT

Conjunto para aluno tamanho 3 (CJA-03B) –ABS 617858

Conjunto para aluno tamanho 4 (CJA-04B) –ABS 617859

Conjunto para aluno tamanho 5 (CJA-05B) –ABS 617861

Conjunto para aluno tamanho 6 (CJA-06B) –ABS 617862

Conjunto para aluno tamanho 7 (CJA-07B) –ABS 617863

Conjunto para Professor (CJP-01) - MDF/MDP 617864

Mesa acessível para pessoa em cadeira de rodas - PCR (MA-02) - MDF/MDP 617865

Fonte: DFD (SEI nº 3444028).

4.3. Cumpre esclarecer que as indicações dos modelos de conjunto aluno CJA-03B, CJA-04B, CJA-05B, CJA-06B e CJA-07B são baseadas na altura do
aluno. A norma ABNT NBR 14006:2008, que estabelece os requisitos para móveis escolares, define as seguintes faixas de altura para cada modelo:

a) CJA-03B: 1,19m a 1,42m

b) CJA-04B: 1,33m a 1,59m

c) CJA-05B: 1,46m a 1,76m

d) CJA-06B: 1,59m a 1,88m

e) CJA-07B: 1,74m a 2,07m

4.4. Ainda, constatou-se que os itens selecionados pela DIGAP/FNDE foram objeto de Registros de Preços de Mobiliários Escolares, mas não
exclusivamente, conforme especificado no título 5. LEVANTAMENTO DE MERCADO em CONTRATAÇÕES SIMILARES INTERNAS.

DOS NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS OBJETOS A SEREM REGISTRADOS, DE ACORDO COM A SUA NATUREZA

4.5. Abaixo estão listadas as normas técnicas e legislações que são referências em relação a fabricação de móveis escolares:

a) Portaria INMETRO nº 282, de 26 de agosto de 2020, que estabelece a classificação de risco de a(vidades econômicas associadas aos atos
públicos de liberação sob responsabilidade do Inmetro no âmbito da Avaliação da Conformidade compulsória.

b) Portaria INMETRO nº 401, de 28 de dezembro de 2020, que aprova os requisitos de Avaliação da Conformidade para móveis escolares –
cadeiras e mesas para conjunto aluno individual – Consolidado.

c) ABNT NBR 14006:2008 – Móveis Escolares – Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual

d) ABNT NBR 5841:2015 - Determinação do grau de empolamento de superfícies pintadas.

e) ABNT NBR 9050:2020 Versão Corrigida:2021 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.

f) ABNT NBR 11003:2023 – Tintas – Determinação da aderência.

g) ABNT NBR 14006:2022 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.

h) ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio.

i) ABNT NBR 17088:2023 – Corrosão por exposição à névoa salina – Métodos de ensaio.

j) ABNT NBR ISO 4628-3:2022 - Tintas e vernizes - Avaliação da degradação de reves(mento - Designação da quan(dade e tamanho dos
defeitos e da intensidade de mudanças uniformes na aparência - Parte 3 - Avaliação do grau de enferrujamento.

k) ABNT NBR ISO/IEC 17025:2017 – Requisitos Gerais para Competência de Laboratórios de Ensaio e Calibração.

l) Portaria INMETRO nº 401, de 28 de dezembro de 2020, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Móveis Escolares –
Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual – Consolidado.

Estudos Preliminares 1 (4119374)         SEI 23034.009636/2023-20 / pg. 4
67

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 8248.8F05.F891.6CDB.337B.F2D8.14FF.A1E5. 
Anexo - Adesao arp 003 2024 mobiliario escolar. Doc. 138851/24. Data: 10/01/2025 22:28. Responsável: Jeferson D. da Silva.

418

418



INFORMAÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS A SEREM REGISTRADOS E O CONTROLE DE QUALIDADE

4.6. As informações, especificações técnicas e o Controle de Qualidade dos Mobiliários Escolares cons(tuídos de conjunto aluno, mesa acessível e
conjunto professor estão descritos nos Cadernos de Informações Técnicas – Encarte B - Termo de Referência, disponíveis no sí(o eletrônico
 https://www.gov.br/pncp/pt-br.

4.7. Em caso de eventuais divergências de especificações técnicas entre o Edital e seus anexos e o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
deverão prevalecer as especificações do Edital.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO(S) FORNECEDOR(ES)

4.8. Comprovação de ap(dão para o fornecimento dos mobiliários em caracterís(cas, quan(dades e prazos compa[veis com o objeto deste registro
de preços, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4.9. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:

4.9.1. Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, fornecido(s) por empresas dis(ntas, públicas ou privadas, em papel (mbrado
da pessoa jurídica, em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do quantitativo estabelecido;

4.9.1.1. Para fins do disposto no caput, considera-se “quan(ta(vo estabelecido” o somatório dos itens/grupos em que o licitante venha a ser convocado
e tenha a sua documentação analisada.

4.9.1.2. Caso o quan(ta(vo do atestado(s) seja insuficiente para atender a todos os itens/grupos, concomitantemente, o licitante restará classificado
apenas naqueles em que o quantitativo seja suficiente, observado o seguinte critério:

I - Melhor classificação;

II - Maior desconto;

III - Maior valor estimado.

4.9.2. Declaração expressa, autorizando o OCP/laboratório prestar informações diretamente ao FNDE quanto ao andamento da análise realizada
durante todo o processo de Controle de Qualidade, descrito nos Cadernos de Informações Técnicas (Encarte B do Anexo I);

4.9.3. O licitante deverá atestar, por meio da declaração (Encarte F – Anexo I), o cumprimento das cotas de contratação de pessoas com deficiências
caso se encaixe nos quantitativos dispostos no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

4.9.4. Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica estão indicados no Edital e seus anexos.

4.10. Os critérios de qualificação técnica adotados neste registro de preço foram definidos conforme critérios anteriormente adotados para este
objeto.

4.11. Quando se tratar da par(cipação em consórcio de empresas, a documentação de habilitação deverá ser apresentada pelo consórcio,
individualmente, para cada uma das empresas consorciadas, sendo que a ausência da documentação per(nente a qualquer delas implicará na inabilitação do
consórcio como um todo, sem prejuízo da documentação específica exigida.

DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS

4.12. Os mobiliários escolares estão sujeitos ao Controle de Qualidade realizado pelo FNDE, pelas Contratantes ou por ins(tuição indicada por eles,
que ocorrerá em duas etapas, a saber:

4.12.1. Em 1ª Etapa (Avaliação de documentação e de Protó(po): durante a fase de julgamento das propostas do pregão eletrônico, após convocação
do pregoeiro; e

4.12.2. Em 2ª Etapa (Análise Documental da Produção e de Produtos em entregues): a qualquer tempo, presencial ou remotamente, durante a vigência
da(s) Ata(s) de Registro de Preços e/ou dos contratos firmados, na forma prevista nos Cadernos de Informações Técnicas – CIT.

4.13. Todas as especificidades referentes às duas fases de controle de qualidade estão dispostas nos Cadernos de Informações Técnicas (CIT) e Anexos
do Controle de Qualidade,  encartados no Encarte B – Termo de Referência.

4.14. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar os protó(pos quando da solicitação do pregoeiro, sob pena de não aceitação da
proposta.

DA GARANTIA E MANUTENÇÃO DOS PRODUTOS

4.15. O produto deverá conter garan(a, de no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, a par(r da data da entrega dos mobiliários, contra defeitos de
fabricação.

4.15.1. Considera-se para cálculo da garantia a data da efetiva entrega dos mobiliários ao CONTRATANTE.

DOS PRAZOS DE ENTREGA DO(S) FORNECEDOR(ES)

4.16. Os Mobiliários Escolares descritos deverão ser entregues à CONTRATANTE em prazos diferenciados, conforme especificado abaixo. O início do
prazo será contado a par(r da assinatura do instrumento contratual ou da disponibilização dos endereços de entrega pela à CONTRATADA, prevalecendo a
data do evento que ocorrer por último.

CRONOGRAMA DE ENTREGA

Até 10.000 Até 90 dias

De 10.001 a 30.000 unidades Até 140 dias

Acima de 30.000 unidades Até 180 dias

4.17. Caso não seja possível a entrega no prazo indicado no cronograma, a empresa deverá comunicar as razões respec(vas com pelo menos 10 dias
de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.18. Os mobiliários escolares deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE (na escola ou outra ins(tuição informada), dentro
do prazo definido no quadro acima.

4.19. O transporte e a entrega dos mobiliários escolares objeto deste registro de preços são de responsabilidade da CONTRATADA e deverão ser
entregues conforme quan(ta(vos e endereços dos des(natários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da celebração do
instrumento contratual.

4.20. Os mobiliários escolares serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, acompanhados da devida Nota Fiscal/Fatura, devendo neste
momento ser realizada conferência inicial por servidor responsável, o qual assinará o canhoto da Nota Fiscal/Fatura e emi(rá o Termo de Recebimento
Provisório, conforme Encarte C do Anexo I  . Nessa etapa de recebimento será verificada tão somente a conformidade do bem entregue com o descrito no
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documento que o acompanha. 

4.21. Os mobiliários escolares poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste registro de
preços e na proposta, devendo ser subs(tuídos no prazo de até 20 (vinte) dias para a capital e região metropolitana e 30 (trinta) dias para o interior, a contar
da no(ficação da contratada, à custa da CONTRATADA, contados a par(r da comunicação, sem prejuízo da garan(a de fabricação deles, para efeito de
reposição.  – Encarte E do Anexo I – Modelo de Termo de Recusa do objeto. 

4.21.1. Caso a subs(tuição/reparação dos mobiliários escolares não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na
entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas.

4.22. Os mobiliários escolares serão recebidos defini(vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quan(dade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado assinado pela CONTRATANTE – Modelo de Termo
de Recebimento Definitivo, do Encarte D do Anexo I.

4.23. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.23.1. Para efeitos do descrito no item anterior, a CONTRATADA deverá comunicar a proximidade do fim do prazo para recebimento defini(vo à
CONTRANTE nos últimos 5 (cinco) dias anteriores à sua exaustão.

4.24. O aceite dos mobiliários escolares pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a é(co-profissional do fornecedor por vícios de
quan(dade ou qualidade dos mobiliários ou disparidades com as especificações estabelecidas neste registro de preço, verificadas posteriormente, garan(ndo-
se à CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pertinente.

DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA DA ATA E DO CONTRATO COM O(S) FORNECEDOR(ES)

4.25. O prazo de vigência da ata é de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,
conforme estabelecido no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

4.26. O prazo de vigência da contratação é de 8 (oito) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 105 da Lei nº
14.133/2021.

DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE DO(S) FORNECEDOR(ES)

4.27. A partir de consulta ao “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis” foi possível iden(ficar critérios e prá(cas de sustentabilidade voltadas aos
produtos objeto do registro de preço nacional. Desse modo, são orientações gerais a serem observadas pela futura empresa registrada:

a) Para os mobiliários escolares que apresentarem estruturas de madeira, (ntas, que u(lizarem solventes, vernizes e secantes, para esses
itens cuja a(vidade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Norma(va IBAMA n° 13/2021, só será admi(da a
oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de A(vidades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981;

b) A produção, quando possível, deverá acontecer com materiais reciclados, biodegradável, atóxico, dentre outros;

c) Rela(vamente ao modo de produção, não poderá haver u(lização de trabalho escravo ou infan(l, e deverá ser fabricado com máquinas
que reduzem a geração de resíduos industriais;

d) Na distribuição, utilizar embalagens compactas, quando possível, de indústria e de produtor local;

e) A logís(ca reversa é de responsabilidade da contratada, devendo ela obedecer a todas as normas específicas vigentes para a des(nação
final, inclusive de resíduos industriais dos produtos utilizados, conforme previsto no art. 18, I, § 1º, XII da Lei 14.133/2021; e

f) Obedecer às normas técnicas de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e
Emprego.

4.28. No decorrer do Termo de Referência encontram-se iden(ficados outros critérios de sustentabilidade indicados pelo Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis da AGU.

4.29. A empresa registrada deverá:

I - Fabricar os produtos de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental con(dos na Instrução Norma(va nº 01, de 19 de
janeiro de 2010, da Secretaria de Logís(ca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG, no
Decreto nº 7.746/2012, no art. 18, I, § 1º, XII da Lei 14.133/2021 e no Decreto 2.783/1998, no que couber, rela(vos às prá(cas sustentáveis,
dentre os quais destacamos:

a) Economizar energia;

b) Economizar água;

c) Descartar corretamente para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, lâmpadas fluorescentes, equipamentos eletrônicos,
dentre outros semelhantes;

d) Cumprir, no que couber, as exigências do inciso XI, art. 7° da Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010, que ins(tui a Polí(ca Nacional de
Resíduos Sólidos – PNRS.

II - A licitante ainda deverá observar: 

a) O fornecimento aos empregados dos equipamentos de segurança necessários durante o processo produtivo; 

b) A obediência às Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos, se couber.

III - Dentre as normas da legislação obrigatória a serem seguidas, destacam-se: o Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022 e o
Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012.

DAS DEMAIS CONDIÇÕES

4.30. Na fase de classificação do Pregão Eletrônico, a empresa mais bem classificada, por “MENOR PREÇO POR GRUPO”, deverá apresentar, após
solicitação do Pregoeiro, proposta de preço conforme Encarte A do Anexo I - Termo de Referência.

4.31. Para efeito de referência dos preços, na fase de aceitação da proposta do Pregão Eletrônico, o pregoeiro irá analisar os valores individuais dos
Itens/produtos constantes da Planilha de Preços, conforme modelo do Encarte A do Anexo I - Termo de Referência.

4.32. Para efeito da apresentação da proposta conforme modelo Encarte A do Termo de Referência, o valor do frete deverá estar embu(do no preço
total e deverá ser levada em consideração a expectativa de produção conforme estimativa constante do Edital e seus anexos.

4.33. O valor rela(vo à contratação do Organismo de Cer(ficação de Produtos - OCP ou Laboratório para verificação da conformidade também deverá
estar embutido no preço apresentado.

4.34. Os modelos de documentos de Recebimento do Objeto constantes da Minuta do Contrato (Anexo II do Edital) poderão ser subs(tuídos por
instrumentos equivalentes por parte dos órgãos contratantes, desde que assegurem a sua função de atestar o recebimento ou recusa jus(ficada do objeto, e
desde que não implique me prejuízo para a Contratante ou mesmo a Contratada.

Estudos Preliminares 1 (4119374)         SEI 23034.009636/2023-20 / pg. 6
69

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 8248.8F05.F891.6CDB.337B.F2D8.14FF.A1E5. 
Anexo - Adesao arp 003 2024 mobiliario escolar. Doc. 138851/24. Data: 10/01/2025 22:28. Responsável: Jeferson D. da Silva.

420

420

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf


5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. A Equipe de Planejamento de Contratação buscou internamente e no mercado empresas do ramo que atenderam e pudessem atender às
especificações do objeto do registro de preço pretendido neste procedimento.

5.2. Com o propósito de iden(ficar os elementos mais relevantes que influenciam o mercado, tanto em termos quan(ta(vos quanto qualita(vos,
serão apresentados os pontos considerados imprescindíveis por esta equipe de planejamento, visando avaliar a incidência do panorama econômico em
sentido amplo sobre o contexto do mercado fornecedor. Para a análise de mercado, os pontos a seguir devem ser observados e analisados.

REGISTROS DE PREÇOS ANTERIORES DO FNDE

5.3. Até o momento, foram realizados 8 (oito) RPN pelo FNDE cujo objeto era mobiliário escolar, os quais se fizeram constar:

I - Pregão Eletrônico nº 36/2009: Processo SEI não identificado;

II - Pregão Eletrônico nº 18/2010: Processo SEI não identificado;

III - Pregão Eletrônico nº 23/2010 Processo SEI não identificado;

IV - Processo SEI Nº 23034.018985/2012-80: Pregão Eletrônico nº 16/2013 e Atas de Registro de Preço nº 62/2013, 63/2013, 68/2013,
69/2013, 70/2013, 71/2013 e 77/2013;

V - Processo SEI Nº 23034.009371/2014-79: Pregão Eletrônico nº 38/2014 e Atas de Registro de Preços n.º 22/2016, 24/2016, 25/2016,
26/2016 e 01/2017;

VI - Processo SEI Nº 23034.005184/2014-16: Pregão Eletrônico nº 08/2015 e Ata de Registro de Preços n.º 08/2015;

VII - Processo SEI Nº 23034.003470/2015-28: Pregão Eletrônico nº 15/2015 e Atas de Registro de Preços n.º 11/2015, 12/2015, 16/2015 e
08/2016; e

VIII - Processo SEI Nº 23034.002238/2016-53: Pregão Eletrônico nº 10/2017 e Atas de Registro de Preços n.º.04/2017, 05/2017, 06/2017,
01/2018, 02/2018, 05/2018, 06/2018, 09/2018 e 10/2018.

5.4. Assim, passamos a analisar as contratações similares internas disponíveis e identificadas em processo eletrônico.

5.5. O Pregão Eletrônico nº 16/2013 foi cons(tuído por sete Atas de Registro de Preço. cujas empresas vencedoras da licitação e responsáveis por
fornecer os mobiliários foram especificadas a seguir. As ARP tiveram vigência de 12 (doze) meses, não sendo possível sua prorrogação.

Empresa CNPJ Atas

Indústria de Móveis Cequipel Paraná LTDA 00.325.400/0001-77 63/2013

Indústria e Comércio Móveis Kutz LTDA 11.295.284/0001-07 71/2013

JD Aço, Indústria e Comércio LTDA 02.419.903/0001-37 77/2013

Maqmóveis Indústria e Comércio de Móveis LTDA 54.826.367/0001-98 62/2013

Milanflex Indústria e Comércio de Móveis e Equipamentos LTDA 86.729.324/0002-61 68/2013

Móveis JB Indústria e Comércio LTDA 02.464.845/0001-63 69/2013

Nasa-Nordeste Artefatos Indústria e Comércio LTDA 09.143.181/0001-80 70/2013

 
5.6. Os itens, quantitativos e valores registrados nas atas são os que seguem na planilha abaixo:

Item Grupo Descrição
Quantidade
Registrada

Abrangência
Valor Unitário

Registrado
Valor Total
Registrado

1

1

Conjunto Aluno / CJA-03 75.640

AC, AM, RO, MT,
MS

R$ 126,00 R$ 9.530.640,00

2 Conjunto Aluno / CJA-04 94.807 R$ 134,00 R$ 12.704.138,00

3 Conjunto Aluno / CJA-06 109.102 R$ 195,00 R$ 21.274.890,00

4 Conjunto Professor / CJP-01 13.606 R$ 260,00 R$ 3.537.560,00

5
Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas /

MA-01
2.155 R$ 120,00 R$ 258.600,00

R$
47.305.828,00

 

6

2

Conjunto Aluno / CJA-03 83.111

AP, PA, RR

R$ 153,40 R$ 12.749.227,40

7 Conjunto Aluno / CJA-04 83.311 R$ 159,50 R$13.288.104,50

8 Conjunto Aluno / CJA-06 94.638 R$ 186,00 R$ 17.602.668,00

9 Conjunto Professor / CJP-01 11.233 R$ 255,00 R$ 2.864.415,00

10
Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas /

MA-01
3.791 R$ 137,00 R$ 519.367,00

R$
47.023.781,90
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11

3

Conjunto Aluno / CJA-03 78.023

MG, DF, GO

R$ 121,00 R$ 9.440.783,00

12 Conjunto Aluno / CJA-04 108.612 R$ 127,00 R$ 13.793.724,00

13 Conjunto Aluno / CJA-06 140.951 R$ 154,00 R$ 21.706.454,00

14 Conjunto Professor / CJP-01 17.989 R$ 245,00 R$ 4.407.305,00

15
Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas /

MA-01
4.136 R$ 120,00 R$ 496.320,00

R$
49.844.586,00

 

16

4

Conjunto Aluno / CJA-03 153.875

BA

R$ 121,00 R$ 18.618.875,00

17 Conjunto Aluno / CJA-04 191.401 R$ 136,00 R$ 26.030.536,00

18 Conjunto Aluno / CJA-06 442.789 R$ 160,50 R$ 71.067.634,50

19 Conjunto Professor / CJP-01 37.697 R$ 185,00 R$ 6.973.945,00

20
Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas /

MA-01
7.324 R$ 105,00 R$ 769.020,00

R$
123.460.010,50

 

21

5

Conjunto Aluno / CJA-03 72.000

TO, MA

R$ 124,00 R$ 8.928.000,00

22 Conjunto Aluno / CJA-04 72.000 R$ 129,00 R$ 9.288.000,00

23 Conjunto Aluno / CJA-06 60.000 R$ 160,00 R$ 9.600.000,00

24 Conjunto Professor / CJP-01 5.100 R$ 205,00 R$ 1.045.500,00

25
Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas /

MA-01
2.914 R$ 121,00 R$ 352.594,00

R$
29.214.094,00

 

26

6

Conjunto Aluno / CJA-03 125.704

PI, CE

R$ 129,36 R$ 16.261.069,44

27 Conjunto Aluno / CJA-04 190.661 R$ 140,91 R$ 26.866.041,51

28 Conjunto Aluno / CJA-06 156.278 R$ 157,92 R$ 24.679.421,76

29 Conjunto Professor / CJP-01 20.308 R$ 219,03 R$ 4.448.061,24

30
Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas /

MA-01
5.374 R$ 120,12 R$ 645.524,88

R$
72.900.118,83

 

31

7

Conjunto Aluno / CJA-03 47.261

RN, PB

R$113,00 R$ 5.340.493,00

32 Conjunto Aluno / CJA-04 68.990 R$ 117,00 R$ 8.071.830,00

33 Conjunto Aluno / CJA-06 144.816 R$ 151,00 R$ 21.867.216,00

34 Conjunto Professor / CJP-01 14.327 R$ 189,00 R$ 2.707.803,00

35
Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas /

MA-01
3.847 R$ 110,00 R$ 423.170,00

R$
38.410.512,00

 

36

8

Conjunto Aluno / CJA-03 88.813

PE, AL, SE

R$ 105,00 R$ 9.325.365,00

37 Conjunto Aluno / CJA-04 123.616 R$ 118,00 R$ 14.586.688,00

38 Conjunto Aluno / CJA-06 298.321 R$ 151,00 R$ 45.046.471,00

39 Conjunto Professor / CJP-01 27.610 R$ 158,00 R$ 4.362.380,00
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40
Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas /

MA-01
3.610 R$ 95,00 R$ 342.950,00

R$
73.663.854,00

 

41

9

Conjunto Aluno / CJA-03 105.966

RJ, ES, PR, SP

R$ 118,00 R$ 12.503.988,00

42 Conjunto Aluno / CJA-04 143.544 R$ 120,00 R$ 17.225.280,00

43 Conjunto Aluno / CJA-06 248.210 R$ 169,00 R$ 41.947.490,00

44 Conjunto Professor / CJP-01 24.748 R$ 179,70 R$ 4.447.215,60

45
Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas /

MA-01
4.381 R$ 108,00 R$ 473.148,00

R$
76.597.121,60

 

46

10

Conjunto Aluno / CJA-03 36.102

SC, RS

R$ 116,00 R$ 4.187.832,00

47 Conjunto Aluno / CJA-04 43.602 R$ 130,00 R$ 5.668.260,00

48 Conjunto Aluno / CJA-06 373.996 R$ 158,00 R$ 59.091.368,00

49 Conjunto Professor / CJP-01 28.621 R$ 180,00 R$ 5.151.780,00

50
Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas /

MA-01
10.914 R$ 105,00 R$ 1.145.970,00

R$
75.245.210,00

 

5.7. Já o Pregão Eletrônico n.º 38/2015 foi cons(tuído por cinco Atas de Registro de Preço. cujas empresas vencedoras da licitação e responsáveis
por fornecer os mobiliários foram especificadas a seguir. As ARP tiveram vigência de 12 (doze) meses, não sendo possível sua prorrogação.

Empresa CNPJ Ata

Maqmoveis Indústria e Comércio de Móveis LTDA. 54.826.367/0005-11 01/2017

Simmar Import Comércio e Desenvolvimento
Tecnológico LTDA

06.209.275/0004-69 22/2016

Nasa Nordeste Artefatos Indústria e Comércio LTDA 09.143.181/0001-80 24/2016

Ferrobraz Industrial LTDA 01.527.225/0001-63 25/2016

Maqmoveis Indústria e Comércio de Móveis LTDA 54.826.367/0005-11 26/2016

5.8. Os itens, quantitativos e valores registrados nas atas são os que seguem na planilha abaixo:

Ata de Registro de Preços nº 22/2016

Item Descrição Abrangência Quantidade Valor Unitário Valor Total

1

Conjunto
para aluno
tamanho

01 (CJA-O1)

AC, AM, RR,
RO, MT, PA,

AP

3792 R$ 185,00 R$ 701.520,00

2

Conjunto
coletivo

tamanho
01 (CJC-O1)

2608 R$ 520,00 R$ 1.356.160,00

3

Conjunto
para aluno
tamanho

03 (CJA-O3)

149.111 R$ 180,00 R$ 26.839.980,00

6
Berço com

colchão
2488 R$ 688,00 R$ 1.711.744,00

13
Berço com

colchão
MG, BA, SE 3013 R$ 685,00 R$ 2.063.905,00

20
Berço com

colchão
CE, PE, AL,

RN, PB
2817 R$ 688,00 R$ 1.938.096,00
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27
Berço com

colchão
PI, MA, GO,

TO, DF
2949 R$ 615,00 R$ 1.813.635,00

34
Berço com

colchão

RJ, ES, PR,
SP, SC, RS,

MS
4822 R$ 679,00 R$ 3.274.138,00

VALOR TOTAL R$ 39.699.178,00 

Ata de Registro de Preços n.º 24/2016

Item Descrição Abrangência Quantidade
Valor

Unitário
Valor Total

15

Conjunto
para aluno
tamanho
01 (CJA-

O1)

CE, PE, AL, RN, PB 

4332  R$ 195,00 R$ 844.740,00

16

Conjunto
coletivo

tamanho
01 (CJC-

O1)

3030 R$ 560,00 R$ 1.696.800,00

17

Conjunto
para aluno
tamanho
03 (CJA-

O3)

206.038 R$ 198,65
R$

40.929.448,70

VALOR TOTAL
R$

43.470.988,70

Ata de Registro de Preços n.º 25/2016

Item Descrição Abrangência Quantidade Valor Unitário Valor Total

22

Conjunto
para aluno
tamanho

01 (CJA-O1)
 

 

PI, MA, GO, TO, DF

 

 

4500  R$ 161,00 R$ 724.500,00

23

Conjunto
coletivo

tamanho
01 (CJC-O1)

3102 R$ 370,90 R$ 1.150.531,80

24

Conjunto
para aluno
tamanho

03 (CJA-O3)

178.414 R$ 169,90 R$ 30.312.538,60

VALOR TOTAL R$ 32.187.570,40

Ata de Registro de Preços n.º 26/2016

Item Descrição Abrangência Quantidade Valor Unitário Valor Total

29

Conjunto
para aluno
tamanho

01 (CJA-O1)

RJ, ES, PR, SP, SC, RS,
MS 

4500 R$ 199,00 R$ 1.474.704,00

30

Conjunto
coletivo

tamanho
01 (CJC-O1)

3102 R$ 550,00 R$ 6.677.000,00

31

Conjunto
para aluno
tamanho

03 (CJA-O3)

178.414 R$ 184,00 R$ 27.605.152,00

VALOR TOTAL R$ 35.756.856,00

Ata de Registro de Preços nº 22/2016
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Ata de Registro de Preços nº 01/2017

Item Descrição Abrangência Quantidade Valor Unitário Valor Total

8

Conjunto
para aluno
tamanho

01 (CJA-O1)

MG, BA e SE 

4.620 R$ 183,00 R$ 845.460,00

9

Conjunto
Coletivo

Tamanho
01 (CJC-01)

3.214 R$ 490,00 R$ 1.574.860,00

10

Conjunto
para aluno
tamanho

03 (CJA-O3)

166.604 R$ 188,00 R$ 31.321.552,00

VALOR TOTAL R$ 33.741.827,00

Ata de Registro de Preços nº 22/2016

5.9. O Pregão Eletrônico nº 08/2015 foi cons(tuído por uma Ata de Registro de Preço cuja empresa vencedora da licitação e responsável por
fornecer os mobiliários foi a MAQMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, portadora do CNPJ 54.826.367/0004-30. A ARP teve vigência de 12
(doze) meses, não sendo possível sua prorrogação.

5.10. Os itens, quantitativos e respectivos valores registrados na referida Ata são descritos na tabela abaixo:

Ata de Registro de Preços n.º 08/2015

Item Especificação Quantidade Valor Unitário Valor Total Região de Abrangência

1 Conjunto Aluno / CJA-04 150.793 R$ 159,00 R$      23.976.087,00

GO, DF, TO, MA, PI

2 Conjunto Aluno / CJA-05 137.699 R$ 176,00 R$      24.235.024,00

3 Conjunto Aluno / CJA-06 170.503 R$ 185,00 R$      31.543.055,00

4 Conjunto Professor / CJP-01 48.499 R$ 230,00 R$      11.154.770,00

5 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA-02 23.671 R$ 135,00 R$        3.195.585,00

Total 531.165  R$      94.104.521,00

5.11. Já o Pregão Eletrônico nº 15/2015 foi cons(tuído por quatro Atas de Registro de Preço. cujas empresas vencedoras da licitação e responsáveis
por fornecer os mobiliários foram especificadas a seguir. As ARP tiveram vigência de 12 (doze) meses, não sendo possível sua prorrogação.

Empresa CNPJ Ata

Milanflex Indústria e Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda 86.729.384/0002-61 n.º 11/2015

Indústria e Comércio Móveis Kutz Ltda 11.295.284/0001-07 n.º 12/2015

Maqmóveis Indústria e Comércio de Móveis Ltda 54.826.367/0004-30 n.º 16/2015

Ergo-Mobili Indústria e Comércio de Móveis Ltda 97.466.539/0001-18 n.º 08/2016

5.12. Os itens, quantitativos e valores registrados nas atas são os que seguem na planilha abaixo:

Grupo Item Descrição Estados Quantidade Valor Unitário Valor Total

Ata n.º 11/2015 - Milanflex

1

1 Conjunto Aluno / CJA-04

AC, AM, RR, RO,
MT, PA, AP

135.018  R$         191,50  R$      25.861.692,00

2 Conjunto Aluno / CJA-05 147.871  R$         200,50  R$      29.648.135,50

3 Conjunto Aluno / CJA-06 209.983  R$         210,50  R$      44.201.421,50

4 Conjunto Professor / CJP - 01 25.640  R$         273,50  R$        7.012.540,00

5 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA-02 7.281  R$         155,00  R$        1.128.555,00

Valor Total Registrado  R$   107.852.344,00

Ata n.º 12/2015 - Kutz

11 Conjunto Aluno / CJA-04 145.417  R$         140,00  R$      20.358.380,00
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3

12 Conjunto Aluno / CJA-05
CE, PB, AL, RN,

PE 

157.686  R$         151,00  R$      23.810.586,00

13 Conjunto Aluno / CJA-06 222.518  R$         186,00  R$      41.388.348,00

14 Conjunto Professor / CJP - 01 34.408  R$         200,00  R$        6.881.600,00

15 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA-02 10.237  R$         130,00  R$        1.330.810,00

Valor Total  R$      93.769.724,00

Ata n.º 16/2015 - Maqmóveis

4

16 Conjunto Aluno / CJA-04

RJ, ES, PR, DP,
SC, RS, MS

141.193
 R$ 

 168,40
 R$      23.776.901,20

17 Conjunto Aluno / CJA-05 185.451
 R$ 

180,00
 R$      33.381.180,00

18 Conjunto Aluno / CJA-06 291.527
 R$

190,00
 R$      55.390.130,00

19 Conjunto Professor / CJP - 01 40.504
 R$

245,00
 R$        9.923.480,00

20 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA-02 11.431
 R$

148,00
 R$        1.691.788,00

Valor Total Registrado  R$   124.163.479,20

Ata n.º 08/2016 - Ergo Mobili

2

6 Conjunto Aluno / CJA-04

MG, BA, SE

149.643
 R$        
140,00

 R$         20.950.020,00

7 Conjunto Aluno / CJA-05 169.486
 R$        
168,00

 R$         28.473.648,00

8 Conjunto Aluno / CJA-06 245.825
 R$        
188,00

 R$         46.215.100,00

9 Conjunto Professor / CJP - 01 41.302
 R$        
246,00

 R$         10.160.292,00

10 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas / MA-02 9.571
 R$        
135,00

 R$            1.292.085,00

Valor Total Registrado  R$       107.091.145,00

5.13. A úl(ma licitação de mobiliários escolares realizada pelo FNDE foi o Pregão Eletrônico nº 10/2017. Ele foi cons(tuído por nove Atas de Registro
de Preço cujas empresas vencedoras da licitação e responsáveis por fornecer os mobiliários foram especificadas a seguir. As ARP (veram vigência de 12 (doze)
meses, não sendo possível sua prorrogação.

Empresa CNPJ Ata

Indústria e Comércio Moveis Kutz LTDA 11.295.284/0001-07 n.º 04/2017

Maqmóveis Indústria e Comércio de Móveis LTDA 54.826.367/0005-11

n.º 05/2017

n.º 06/2017

n.º 09/2018

Milanflex Indústria e Comércio de Móveis e Equipamentos LTDA 86.729.324/0002-61 n.º 01/2018

Ergo-Mobili Indústria e Comércio de Móveis LTDA 97.466.593/0001-18 n.º 02/2018

Tecno2000 Indústria e Comércio LTDA 21.306.287/0001-52 n.º 05/2018

Móveis JB Indústria e Comércio LTDA 02.464.845/0001-63 n.º 06/2018

APFORM Indústria e Comércio de Móveis LTDA 06.198.597/0001-07 n. º 10/2018

 
5.14. Os itens, quantitativos e valores registrados nas atas são os que seguem na planilha abaixo:

Ata n.º 04/2017 - Kutz

Grupo Item Descrição Estados Quantidade
Valor

Unitário
Valor Total
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8

57 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 1 - MDF/MDP)

PE, AL, SE

58.000
R$

225,00
R$

13.050.000,00

58 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 2 - ABS) 58.000
R$

268,00
R$

15.544.000,00

59 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 1 - MDF/MDP) 69.000
R$

231,00
R$

15.939.000,00

60 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 2 - ABS) 69.000
R$

270,00
R$

18.630.000,00

61 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 1 - MDF/MDP) 168.000
R$

252,00
R$

42.336.000,00

62 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 2 - ABS) 168.000
R$

315,00
R$

52.920.000,00

63 Conjunto Professor 01 35.610
R$

336,00
R$

11.964.960,00

64 Mesa acessível 02 4.610
R$

210,00
R$ 968.100,00

Valor Total Registrado 
R$

171.352.060,00

Ata n.º 05/2017 - Maqmóveis

Grupo Item Descrição Estados Quantidade
Valor

Unitário
Valor Total

2

9 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 1 - MDF/MDP)

AP, PA, RR

39.000
R$

250,00
R$

9.750.000,00

10 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 2 - ABS) 39.000
R$

295,00
R$

11.505.000,00

11 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 1 - MDF/MDP) 47.000
R$

250,60
R$

11.778.200,00

12 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 2 - ABS) 47.000
R$

295,10
R$

13.869.700,00

13 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 1 - MDF/MDP) 75.000
R$

267,00
R$

20.025.000,00

14 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 2 - ABS) 75.000
R$

308,00
R$

23.100.000,00

15 Conjunto Professor 01 14.233
R$

370,00
R$

5.266.210,00

16 Mesa acessível 02 4.891
R$

189,00
R$ 924.399,00

Valor Total Registrado 
R$

96.218.509,00

Ata n.º 06/2017 - Maqmóveis

Grupo Item Descrição Estados Quantidade Valor Unitário Valor Total

9

65
Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo

1 - MDF/MDP)

RJ, ES, SP

62.000 R$ 228,00
R$

14.136.000,00

66
Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo

2 - ABS)
62.000 R$ 268,00

R$
16.616.000,00

67
Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo

1 - MDF/MDP)
69.500 R$ 228,50

R$
15.880.750,00

68
Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo

2 - ABS)
69.500 R$ 269,00

R$
18.695.500,00

69
Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo

1 - MDF/MDP)
155.000 R$ 247,00

R$
38.285.000,00
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70
Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo

2 - ABS)
155.000 R$ 284,00

R$
44.020.000,00

71 Conjunto Professor 01 33.748 R$ 327,00
R$

11.035.596,00

72 Mesa acessível 02 6.981 R$ 170,00
R$

1.186.770,00

Valor Total Registrado 
R$

159.855.616,00

Ata n.º 01/2018 - Milanflex

Grupo Item Descrição Estados Quantidade Valor Unitário Valor Total

1

1
Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo

1 - MDF/MDP)

AC, AM, RO, MT,
MS

60.000 R$ 240,09
R$

14.405.400,00

2
Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo

2 - ABS)
60.000 R$ 289,80

R$
17.388.000,00

3
Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo

1 - MDF/MDP)
79.000 R$ 249,16

R$
19.683.640,00

4
Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo

2 - ABS)
79.000 R$ 299,30

R$
23.644.700,00

5
Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo

1 - MDF/MDP)
129.000 R$ 273,88

R$
35.330.520,00

6
Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo

2 - ABS)
129.000 R$ 306,29

R$
39.511.410,00

7 Conjunto Professor 01 15.906 R$ 377,78
R$

6.008.968,68

8 Mesa acessível 02 3.155 R$ 219,10 R$ 691.260,50

Valor Total Registrado
R$

156.663.899,18

Ata n.º 02/2018 - Ergo - Mobili

Grupo Item Descrição Estados Quantidade
Valor

Unitário
Valor Total

4

25 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 1 - MDF/MDP)

BA

50.000
R$

220,00
R$

11.000.000,00

26 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 2 - ABS) 50.000
R$

254,00
R$

12.700.000,00

27 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 1 - MDF/MDP) 55.000
R$

240,00
R$

13.200.000,00

28 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 2 - ABS) 55.000
R$

273,00
R$

15.015.000,00

29 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 1 - MDF/MDP) 150.000
R$

262,00
R$

39.300.000,00

30 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 2 - ABS) 15.000
R$

291,90
R$

43.785.000,00

31 Conjunto Professor 01 46.697
R$

335,00
R$

15.643.495,00

32 Mesa acessível 02 9.324
R$

200,00
R$

1.864.800,00

73 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 1 - MDF/MDP) 38.500
R$

214,00
R$

8.239.000,00

74 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 2 - ABS) 38.500
R$

244,00
R$

9.394.000,00

75 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 1 - MDF/MDP) 47.000
R$

225,00
R$

10.575.000,00
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10

76 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 2 - ABS)

PR, SC, RS

47.000
R$

255,00
R$

11.985.000,00

77 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 1 - MDF/MDP) 163.000
R$

262,00
R$

42.706.000,00

78 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 2 - ABS) 163.000
R$

292,00
R$

47.596.000,00

79 Conjunto Professor 01 33.621
R$

340,00
R$

11.431.140,00

80 Mesa acessível 02 12.014
R$

200,00
R$

2.402.800,00

Valor Total Registrado
R$

296.837.235,00

Ata n.º 05/2018 - Tecno2000

Grupo Item Descrição Estados Quantidade Valor Unitário Valor Total

3

17 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 1 - MDF/MDP)

MG, DF

48.500 R$ 225,00 R$ 10.912.500,00

18 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 2 - ABS) 48.500 R$ 270,00 R$ 13.095.000,00

19 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 1 - MDF/MDP) 66.000 R$ 235,00 R$ 15.510.000,00

20 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 2 - ABS) 66.000 R$ 291,00 R$ 19.206.000,00

21 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 1 - MDF/MDP) 85.000 R$ 251,00 R$ 21.335.000,00

22 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 2 - ABS) 85.000 R$ 311,00 R$ 26.435.000,00

23 Conjunto Professor 01 21.989 R$ 286,00 R$ 6.288.854,00

24 Mesa acessível 02 5.536 R$ 192,00 R$ 1.062.912,00

Valor Total Registrado R$ 113.845.266,00

Ata n.º 06/2018 - Móveis JB

Grupo Item Descrição Estados Quantidade
Valor

Unitário
Valor Total

6

41 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 1 - MDF/MDP)

PI, CE

60.000 R$ 225,00
R$

13.500.000,00

42 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 2 - ABS) 60.000 R$ 281,00
R$

16.860.000,00

43 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 1 - MDF/MDP) 67.000 R$ 234,00
R$

15.678.000,00

44 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 2 - ABS) 67.000 R$ 289,00
R$

19.363.000,00

45 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 1 - MDF/MDP) 110.000 R$ 243,00
R$

26.730.000,00

46 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 2 - ABS) 110.000 R$ 298,50
R$

32.835.000,00

47 Conjunto Professor 01 25.308 R$ 375,00
R$

1.651.776,00

48 Mesa acessível 02 7.374 R$ 224,00
R$

1.651.776,00

Valor Total Registrado
R$

128.269.552,00

Ata n.º 09/2018 - Maqmóveis

Grupo Item Descrição Estados Quantidade Valor Unitário Valor Total

33 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 1 - MDF/MDP) 35.500 R$ 233,00
R$

8.271.500,00
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5

34 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 2 - ABS)

TO, MA,GO

35.500 R$ 285,00
R$

10.117.500,00

35 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 1 - MDF/MDP) 35.000 R$ 234,00
R$

8.190.000,00

36 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 2 - ABS) 35.000 R$ 287,00
R$

10.045.000,00

37 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 1 - MDF/MDP) 148.000 R$ 251,00
R$

37.148.000,00

38 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 2 - ABS) 148.000 R$ 305,00
R$

45.228.800,00

39 Conjunto Professor 01 11.000 R$ 350,00
R$

3.850.000,00

40 Mesa acessível 02 3.914 R$ 189,20 R$ 740.528,80

Valor Total Registrado
R$

123.591.328,80

Ata n.º 10/2018 - APFORM

Grupo Item Descrição Estados Quantidade Valor Unitário Valor Total

7

49 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 1 - MDF/MDP)

RN,PB

38.000 R$ 190,00
R$

7.220.000,00

50 Conjunto Aluno – Tamanho 04 (Modelo 2 - ABS) 38.000 R$ 220,00
R$

8.360.000,00

51 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 1 - MDF/MDP) 43.000 R$ 200,00
R$

8.600.000,00

52 Conjunto Aluno – Tamanho 05 (Modelo 2 - ABS) 43.000 R$ 230,00
R$

9.890.000,00

53 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 1 - MDF/MDP) 135.000 R$ 210,00
R$

28.350.000,00

54 Conjunto Aluno – Tamanho 06 (Modelo 2 - ABS) 135.000 R$ 240,00
R$

32.400.000,00

55 Conjunto Professor 01 18.327 R$ 280,00
R$

5.131.560,00

56 Mesa acessível 02 4.847 R$ 189,00 R$ 916.000,00

Valor Total Registrado
R$

100.867.560,00

5.15. Assim, observa-se que os RPN realizados pelo FNDE cujos objetos eram mobiliários escolares (veram seus itens discriminados por grupos de
Unidades Federa(vas (UF) de abrangência que variaram ao longo dos Pregões eletrônicos relacionados. O úl(mo realizado pelo FNDE, Pregão Eletrônico nº
10/2017, constituiu itens discriminados e subdivididos nos seguintes grupos de UF:

a) Grupo 1: AC, AM, RO, MT, MS;

b) Grupo 2: AP, PA, RR;

c) Grupo 3: MG, DF

d) Grupo 4: BA;

e) Grupo 5: TO, MA, GO;

f) Grupo 6: PI, CE;

g) Grupo 7: RN, PB;

h) Grupo 8: PE, AL, SE;

i) Grupo 9: RJ, ES, SP; e

j) Grupo 10: PR, SC, RS.

5.16. Essa segmentação foi concebida com o propósito de aumentar a compe((vidade, sem comprometer os beneGcios da economia de escala na
aquisição. Consequentemente, os produtos puderam ser precificados levando em consideração as caracterís(cas únicas de cada região e necessidade de
aquisição da UF, tornando mais acessível a par(cipação de um maior número de interessados nas licitações, o que, por sua vez, promoveu um aumento na
compe((vidade. Atualmente, o art. 82, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 e art. 15, inciso III, do Decreto nº 11.462/2023 possibilitam a previsão de preços
diferentes quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes. Nesses casos, os preços a serem registrados devem respeitar as peculiaridades de
cada contratante possibilitando que o instrumento convocatório estabeleça valores diferenciados.

5.17. Em decorrência do respec(vo edital de pregão eletrônico, que previu a composição de um conjunto de mobiliários escolares de acordo com
estatura dos alunos e com os grupos de UF do país, os itens registrados foram agrupados no Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço
(SIGARPWEB), sendo o meio utilizado para gerenciar as adesões/utilizações das atas.
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5.18. Optou-se pelo critério de julgamento de menor preço por GRUPO com vistas a reduzir os riscos de descon(nuidades na entrega dos bens e
segurar as necessidades das respectivas UF, bem como mitigar os custos logísticos da entrega, dado o baixo valor agregado ao item.

5.19. A administração do FNDE optou por avaliar a média de preço ofertado nas regiões geográficas por objeto e negociar a redução de preço dos
itens quando superiores a esse valor de referência, a fim de evitar possíveis aditamentos dos demais grupos e manter uma variação de preços razoável entre
cada uma das regiões.

5.20. A validade das ARP relacionadas foram de 12 (meses), não sendo possível sua prorrogação por ser este o prazo máximo, incluídas eventuais
prorrogações, conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. Neste momento, o art. 84 da Lei nº
14.133/2021 e o art. 22 do Decreto nº 11.462/2023 permite que a vigência inicial seja de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.21. Nessas contratações, os objetos foram adjudicados aos seguintes fornecedores qualificados:

Nº Pregão Empresa CNPJ UF

10/2017 APFORM Indústria e Comércio de Móveis LTDA 06.198.597/0001-07 RN

15/2015
10/2017

Ergo-Mobili Indústria e Comércio de Móveis LTDA 97.466.593/0001-18 SP

38/2015 Ferrobraz Industrial LTDA 01.527.225/0001-63 GO

16/2013 Indústria de Móveis Cequipel Paraná LTDA 00.325.400/0001-77 SE

16/2013
15/2015
10/2017

Indústria e Comércio Móveis Kutz LTDA 11.295.284/0001-07 PE

16/2013 JD Aço, Indústria e Comércio LTDA 02.419.903/0001-37 SP

16/2013
38/2015
08/2015
15/2015
10/2017

Maqmóveis Indústria e Comércio de Móveis LTDA 54.826.367/0001-98 SP

38/2015 Simmar Import Comércio e Desenvolvimento Tecnológico LTDA 06.209.275/0004-69 MS

16/2013
15/2015
10/2017

Milanflex Indústria e Comércio de Móveis e Equipamentos LTDA 86.729.324/0002-61 MT

16/2013
10/2017

Móveis JB Indústria e Comércio LTDA 02.464.845/0001-63 RN

16/2013
38/2015

Nasa-Nordeste Artefatos Indústria e Comércio LTDA 09.143.181/0001-80 PB

10/2017 Tecno2000 Indústria e Comércio LTDA 21.306.287/0001-52 MG

 
CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS

5.22. Para analisar a compa(bilidade dos requisitos elencados, inicialmente, foram realizadas pesquisas para possibilitar o conhecimento das soluções
disponíveis no mercado. As pesquisas foram realizadas em sí(os eletrônicos de fornecedores/fabricantes, bem como por meio de análise de contratações
similares realizadas pelo Governo Federal, Estadual e Municipal.

5.23. Inicialmente, esta equipe de planejamento realizou buscas online e no Portal de Compras do Governo Federal [8] com o objetivo de comparar as
especificações técnicas preliminares propostas pela área demandante em licitações já concretizadas por outras entidades governamentais.

5.24. No escopo deste estudo, adotou-se o critério de selecionar aquisições efetuadas entre 2022 e 2023. Iden(ficaram-se licitações conduzidas por
entidades municipais e estaduais que adotaram como referência as especificações do mobiliário escolar do FNDE, como descrito na Tabela abaixo.

Tabela 2 - Compras Nacionais realizadas entre os anos de 2022 e 2023.

Nº
ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM
PREGÃO

ELETRÔNICO
UASG ÓRGÃO/ENTIDADE

81/2023 925509 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE

253/2022 984673 PREF.MUN.DE ITATIAIUCU/MG

61/2022 982357 PREF.MUN. DE CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE

16/2023 987769 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA - PR

9/2023 987851 PREF.MUN. DE SANTA IZABEL DO OESTE - PR

55/2022 981981 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE/PB

164/2022 986835 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS/SP
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1 Conjunto para aluno tamanho 3 (CJA-03B) –ABS

16/2023 987769 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA - PR

202/2022 987489 PREFEITURA MUN.DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR

28/2023 455978 PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA - PR

9/2023 981285 PREFEITURA MUN. DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA

31/2023 120025 MAER-EPCAR-ESCOLA PREPARAT.CADETES DO AR/MG

18/2023 980551 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA

86/2022 987979 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA - PR

39/2022 927855 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO/PE

124/2022 987487 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR

39/2022 927855 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO/PE

232/2022 153164 UNIVERSIDADE FEDERAL DE STA.MARIA/RS

62/2022 980957 PREF.MUN. DE SANTA INES/MA

202/2022 987489 PREFEITURA MUN.DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR

38/2022 980531 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ

1/2022 980239 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA/AM

2/2023 981094 PREFEITURA MUNICIPAL SANTA CRUZ DO XINGU/MT

37/2022 980369 PREFEITURA MUN. DE SANTA BARBARA DO PARA

2 Conjunto para aluno tamanho 4 (CJA-04B) –ABS

164/2022 986835 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS/SP

171/2022 985427 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA/MG

147/2022 987493 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL - PR

147/2022 987493 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL - PR

72/2022 984723 PREF.MUN.DE JOAO MONLEVADE/MG

169/2022 988039 PREFEITURA MUN.DE BALNEARIO DE CAMBORIU/SC

64/2022 988461 REFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI - PR

18/2023 980551 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA

72/2022 984723  PREF.MUN.DE JOAO MONLEVADE/MG

138/2022 450522  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARIQUEMES

39/2022 927855 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO/PE

39/2022 927855  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO- PE

124/2022 987487  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR

164/2022 986835  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS/SP

133/2022 987541  PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS - PR

69/2022 988057  PREFEITURA DE CAÇADOR/SC

69/2022 988057  PREFEITURA DE CAÇADOR/SC

133/2022 987541 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS - PR

127/2023 986835 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS/SP

9/2023 980136 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA/MA

153/2022 925532 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA/PR

Nº
ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM
PREGÃO

ELETRÔNICO
UASG ÓRGÃO/ENTIDADE
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3 Conjunto Aluno/CJA-5 (modelo 2 - ABS)

147/2022 984083 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS/MG

207/2022 987565 PREF.MUN. DE FRANCISCO BELTRAO/PR

164/2022 986835 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS/SP

9/2023 980136 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA/MA

207/2022 987565 PREF.MUN. DE FRANCISCO BELTRAO/PR

43/2022 985003 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE DE PONTE NOVA/MG

207/2022 987565 PREF.MUN. DE FRANCISCO BELTRAO/PR

55/2022 981981 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE/PB

333/2022 984675 PREF.MUN.DE ITAUNA/MG

207/2022 987565 PREF.MUN. DE FRANCISCO BELTRAO/PR

117/2022 454370 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D´OESTE/PR

36/2023 158154 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SÃO PAULO

396/2022 987667 PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA/PR

72/2022 984723 PREF.MUN.DE JOAO MONLEVADE/MG

41/2022 980068 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUATEUA/PA

92/2022 982333 PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO JARDIM/PE

123/2023 986309 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI - SP

202/2022 987489 PREFEITURA MUN.DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR

10/2022 989249 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUANÃ/GO

6/2023 980451 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLARES/PA

24/2023 980277 PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVES/AM

72/2022 984723 PREF.MUN.DE JOAO MONLEVADE/MG

34/2022 985023 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA/MG

238/2022 984675 PREF.MUN.DE ITAUNA/MG

124/2022 987487 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR

207/2022 987565 PREF.MUN. DE FRANCISCO BELTRAO/PR

285/2022 927728 CASA CIVIL/AM

39/2022 158127 INST.FEDERAL DE EDUC.,CIENC.E TEC.FARROUPILHA

396/2022 987667 PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA - PR

7/2022 926164 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS

34/2022 985023 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA/MG

34/2022 985023 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA/MG

207/2022 987565 PREF.MUN. DE FRANCISCO BELTRAO/PR

57/2022 987553 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI - PR

34/2022 985023 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA/MG

67/2022 980551 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA

185/2022 926478 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JORGE D´OESTE/PR

37/2022 980369 PREFEITURA MUN. DE SANTA BARBARA DO PARA

Nº
ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM
PREGÃO

ELETRÔNICO
UASG ÓRGÃO/ENTIDADE
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6/2023 982885 PREFEITURA.MUN.DE UNIAO DOS PALMARES/AL

6/2023 982885 PREFEITURA.MUN.DE UNIAO DOS PALMARES/AL

9/2023 158150 INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO AMAPA

50/2022 154041 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO MARANHAO

50/2022 154041 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO MARANHAO

207/2022 987565 PREF.MUN. DE FRANCISCO BELTRAO/PR

207/2022 987565 PREF.MUN. DE FRANCISCO BELTRAO/PR

207/2022 987565 PREF.MUN. DE FRANCISCO BELTRAO/PR

207/2022 987565 PREF.MUN. DE FRANCISCO BELTRAO/PR

4 Conjunto para aluno tamanho 6 (CJA-06B) –ABS

16/2022 983375 PREFEITURA MUN.DE BOA VISTA DO TUPIM/BA

101/2022 985373  PREF.MUN.DE TIMOTEO/MG

138/2022 985041 DIMAS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

690/2023 986001 PREF.MUN.DO RIO DE JANEIRO/RJ

 147/2022 987493  PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL - PR

638/2022 926922 PREF. MUN. DE UBERLANDIA - SEC. MUN. DE ADM./MG

638/2022 926922 PREF. MUN. DE UBERLANDIA - SEC. MUN. DE ADM./MG

 72/2022 984723  PREF.MUN.DE JOAO MONLEVADE/MG

169/2022 988039  PREFEITURA MUN.DE BALNEARIO DE CAMBORIU/SC

18/2023 980551 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA

39/2022 927855  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO/PE

14/2023 153030 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBA/MG

39/2022 927855 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO/PE

54/2023 982179 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO/PB

69/2022 988057  PREFEITURA DE CAÇADOR/SC

69/202 988057 REFEITURA DE CAÇADOR/SC

70/2023 988841 REFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS

70/2023 988841 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA/RS

5/2023 981975 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

54/2023 982179  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO/PB

67/2022 980551 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA

67/2022 980551 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA

13/2023 928058 FUNDO MUN.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PAUDALHO/PE

49/2022 158126 INST.FED.SUL R.GRANDENSE

61/2022 982357 PREF.MUN. DE CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE

61/2022 982357 PREF.MUN. DE CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE

10011/2023 982357 PREF.MUN. DE CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE

101/2022 985373 PREF.MUN.DE TIMOTEO/MG

101/2022 985373 PREF.MUN.DE TIMOTEO/MG

Nº
ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM
PREGÃO

ELETRÔNICO
UASG ÓRGÃO/ENTIDADE
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6 Conjunto Professor/CJP-01 (modelo 2 - ABS) 1/2023 984675 PREF.MUN.DE ITAUNA - MG

171/2022 985427 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA/MG

32/2023 985855 PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDES - RJ

72/2022 984723 PREF.MUN.DE JOAO MONLEVADE/MG

164/2022 986835 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS - SP

9/2023 987851 PREF.MUN. DE SANTA IZABEL DO OESTE - PR

39/2022 927855 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO - PE

39/2022 927855 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAUDALHO - PE

14/2023 153030 UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBA/MG

7
Mesa acessível para pessoa em cadeira de rodas -

PCR (MA-02)

4/2023 981975 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

9/2023 980136 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA/MA

07/2023 153079 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

07/2023 153079 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

9/2023 980136 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA/MA

9/2023 980136 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA/MA

624/2023 986001 PREF.MUN.DO RIO DE JANEIRO/RJ

624/2023 986001 PREF.MUN.DO RIO DE JANEIRO/RJ

12/2023 153010 MEC-CEFET-CENT.FED.ED.TEC.CELSO S.FONSECA/RJ

29/2023 158195 UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE PB

41/2022 980068 PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUATEUA/PA

54/2023 982179 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO/PB

66/2022 158009 INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ

32/2023 153128 MEC-DECANATO CENTRO DE FILOS.E CIEN.HUM.UF/RJ

7/2022 926164 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS

7/2023 153079 UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

Nº
ITEM

DESCRIÇÃO DO ITEM
PREGÃO

ELETRÔNICO
UASG ÓRGÃO/ENTIDADE

Fonte:  Painel de Preços do Governo Federal[9].

5.25. Assim, constatou-se que, durante o período de 2022 e 2023, outras entidades executaram um total de 145 (cento e quarenta e cinco) licitações ,
abrangendo uma variedade de itens, assim como o mobiliário escolar. É importante notar que essas licitações adotaram as especificações técnicas do RPN de
mobiliário escolar do FNDE/FDE, o que incluiu a utilização da descrição dos itens como "padrão FNDE/FDE".

5.26. Na análise efetuada, é per(nente destacar que não foram discernidas contratações, tanto internas quanto externas, rela(vas ao Conjunto para
aluno tamanho 7 (CJA-07B) - ABS.

OS DIFERENTES TIPOS DE SOLUÇÕES EM TERMOS DE ESPECIFICAÇÃO, COMPOSIÇÃO OU CARACTERÍSTICAS DOS BENS E/OU SERVIÇOS INTEGRANTES.

5.27. Nas pesquisas realizadas foi demonstrado que os principais fornecedores estão usando como modelo as especificações do mobiliário escolar do
FNDE/FDE nos seus sites. Abaixo alguns exemplos:

- Empresa Reiflex: http://www.reiflex.com.br/fnde
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- Empresa Maxmoveisbh: https://www.maxmoveisbh.com.br/cadeiras-escolares

- Empresa Oriplast: www.oriplast.ind.br

- Empresa Movesco: www.movesco.com.br

- Empresa Cequipel: www.cequipel.com.br

- Empresa Dimovesc - www.dimovesc.com.br
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- Empresa Maqmoveis: https://www.maqmoveis.com/

- Empresa Moveis JB:  http://www.moveisjb.com.br/Empresa.aspx

- Empresa Ergo Mobili: https://ergomobili.com.br/

- Empresa Tecno 2000: http://www.tecno2000.com.br/

 

- Empresa APFORM: https://www.apform.com.br/categoria/linha-fnde https://www.apform.com.br/categoria/linha-fnde

 

DA PROMOÇÃO DA CONSULTA, AUDIÊNCIA PÚBLICA, REUNIÃO TÉCNICA

5.28. Antes de iniciar o processo de planejamento da contratação, foram consideradas as contribuições provenientes da publicação do Aviso de
Consulta Pública nº 4/2023 no Diário Oficial da União em 26 de julho de 2023, conforme o documento SEI 3696814. Além disso, a Audiência Pública nº 4/2023
(disponível no YouTube como Audiência Pública nº 4/2023 - Mobiliário Escolar) foi conduzida para aprimorar as especificações técnicas dos produtos
examinados. Todas as contribuições ou solicitações de esclarecimentos foram direcionadas a correspondência eletrônica institucional (SEI 4063708).

5.29. Com a subs(tuição da lista de componentes homologados por testes laboratoriais, foi necessário realizar uma reunião técnica com os
laboratórios de metrologia para verificar se (nham condições de atender aos testes exigidos neste certame, conforme registrado nos Documentos
SEI 3973014, 3981806 e 3981817.

ANÁLISE DA COMPETITIVIDADE E CAPACIDADE PRODUTIVA

5.30. Para determinar a demanda por mobiliário escolar público no Brasil, é essencial analisar as informações do setor produ(vo desse produto. Isso
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possibilitará assegurar a competição entre empresas e avaliar se o mercado tem capacidade para atender à demanda prevista.

5.31. Nesse sen(do, foi conduzida uma pesquisa dos Códigos e Descrições das A(vidades Econômicas (CNAE 2.0 - classificação do IBGE) principais das
empresas que par(ciparam dos cinco úl(mos Pregões Eletrônicos do FNDE envolvendo mobiliário escolar (Pregões nº 16/2013, nº 38/2014, nº 08/2015, nº
15/2015 e nº 10/2017). Os resultados estão apresentados na Tabela 3.

Tabela 3 - CNAE  Principal dos fornecedores dos últimos cinco pregões eletrônicos do FNDE.

FORNECEDOR CNPJ CNAE PRINCIPAL

APFORM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 06.198.597/0001-07 31.01-2-00

ERGO-MOBILI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 97.466.593/0001-18 31.01-2-01

FERROBRAZ INDUSTRIAL LTDA 01.527.225/0001-63 25.42-0-00

INDÚSTRIA DE MÓVEIS CEQUIPEL PARANÁ LTDA 00.325.400/0001-77 47.54-7-01

INDÚSTRIA E COMÉRCIO MÓVEIS KUTZ LTDA 11.295.284/0001-07 31.03-9-00

JD AÇO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 02.419.903/0001-37 47.54-7-01

MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 54.826.367/0001-98 82.11-3-00

MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 86.729.324/0002-61 31.01-2-00

MÓVEIS JB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 02.464.845/0001-63 31.02-1-00

NASA-NORDESTE ARTEFATOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 09.143.181/0001-80 31.02-1-00

SIMMAR IMPORT COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO LTDA 06.209.275/0004-69 ********

TECNO2000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 21.306.287/0001-52 31.01-2-00

5.32. Além disso, foi realizada uma pesquisa dos CNAE principais das empresas envolvidas nas aquisições feitas entre 2022 e 2023, cujos produtos
têm semelhança com as especificações registradas de preço pelo FNDE. Os detalhes estão descritos na Tabela 4 a seguir.

Tabela 4 - CNAE principal dos fornecedores nacionais de bens similares durante os anos de 2022 e 2023.

FORNECEDOR CNPJ CNAE PRINCIPAL

123 MOVEIS DO BRASIL LTDA 18.335.676/0001-00 47.54-7-01

A F S DE MORAIS COMERCIO 42.545.548/0001-67 47.12-1-00

A J P DE SOUZA & CIA COMERCIO ATACADISTA LTDA 93.234.789/0001-26 31.03-9-00

ABC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA 13.960.165/0001-57 31.02-1-00

ABC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA 28.251.339/0001-80 22.21-8-00

ABC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA 42.199.488/0001-78 46.47-8-01

ACHEI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 08.221.047/0001-97 31.01-2-00

ACOPLAST INDUSTRIA COMERCIO LTDA 09.537.181/0001-64 31.03-9-00

ACOPLAST INDUSTRIA COMERCIO LTDA PE 93.234.789/0001-26 31.03-9-00

ALMEIDA E BRAGA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 06.351.401/0001-72 31.01-2-00

AMANDA SERAFIM MATTOS DA SILVA LTDA 09.147.535/0001-64 46.64-8-00

APFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 06.198.597/0001-07 31.01-2-00

APFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 37.358.317/0001-04 47.61-0-03

APFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 93.234.789/0001-26 31.03-9-00

ARTFLEX MOVEIS ESCOLARES LTDA 04.008.524/0001-80 47.89-0-07

BEIRA ALTA INDUSTRIAL LTDA 01.481.603/0001-15 28.21-6-01

BRASFLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 03.422.922/0001-85 31.03-9-00

BRUNA MARIA FERNANDES RABELO 34.821.050/0001-51 46.49-4-04

C DA SILVA GRANGEIRO - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 06.198.597/0001-07 31.01-2-00

CASTOFAR-INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 80.521.883/0001-14 31.02-1-00
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CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 73.334.476/0001-32 47.54-7-01

COMERCIAL NORTE NORDESTE LTDA 15.114.641/0001-44 46.51-6-01

COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E EDUCATIVOS CIVIAM LTDA 10.201.546/0001-64 47.63-6-01

CONSTROI INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DIVERSOS LTDA 14.186.699/0001-30 31.01-2-00

CONSTROI INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DIVERSOS LTDA 28.251.339/0001-80 22.21-8-00

CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA 26.334.347/0001-64 47.54-7-01

DECIO DRUCZKOWSKI 10.487.864/0001-33 25.12-8-00

DECIO DRUCZKOWSKI 93.920.361/0001-37 31.02-1-00

DELTA PRODUTOS E SERVICOS LTDA. 11.676.271/0001-88 31.02-1-00

DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA 00.739.822/0001-99 46.49-4-04

DESTAK DESIGN SOLUCOES EM MOVEIS LTDA 14.186.699/0001-30 31.01-2-00

DESTAK DESIGN SOLUCOES EM MOVEIS LTDA 34.126.781/0001-87 47.54-7-01

DESTAK DESIGN SOLUCOES EM MOVEIS LTDA 34.832.381/0001-97 31.02-1-00

DIMAS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 06.351.401/0001-72 31.01-2-00

DIMAS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 16.928.694/0001-61 74.90-1-04

DIMAS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 35.332.467/0001-13 47.54-7-01

DJALMA IVO DE FREITAS LTDA 30.283.669/0001-07 47.54-7-01

E. DO S. MACEDO DA SILVA 02.525.328/0001-57 47.61-0-03

ECO AZUL SO+A1:S60LUCOES LTDA 06.351.401/0001-72 31.01-2-00

EDINEIDE LIRA DE SOUZA AS 06.026.930/0001-09 25.42-0-00

EMUNA COMERCIO DE MOBILIARIO LTDA 21.523.996/0001-90 46.49-4-04

ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 06.198.597/0001-07 31.01-2-00

ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 09.537.181/0001-64 31.03-9-00

ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 34.832.381/0001-97 31.02-1-00

F L MILKIEVICZ LTDA 37.282.550/0001-50 47.54-7-01

FORMOSA MOVEIS LTDA 06.351.401/0001-72 47.54-7-01

FORMOSA MOVEIS LTDA 13.960.165/0001-57 31.02-1-00

FORMOSA MOVEIS LTDA 34.126.781/0001-87 47.54-7-01

FORMOSA MOVEIS LTDA 34.126.781/0001-87 47.54-7-01

FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS LTDA 31.075.750/0001-56 46.91-5-00

GERMANO INACIO NETTO LTDA 45.163.173/0001-69 47.54-7-01

GOMAP COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 44.384.524/0001-07 47.89-0-07

GRATTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E SERRALHERIA LTDA 31.347.547/0001-91 31.02-1-00

J LEMOS DE CARVALHO 12.294.602/0001-88 47.54-7-01

JOSE EDSON BLASZCZYK 33.113.700/0001-41 46.13-3-00

JSL COMERCIO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE LTDA 37.358.317/0001-04 47.61-0-03

JSL COMERCIO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE LTDA 31.070.140/0001-60 31.02-1-00

LOJA DA ESCOLA LTDA 06.052.615/0001-48 31.02-1-00

L. J. DA SILVA COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA 42.616.543/0001-88 47.63-6-01

FORNECEDOR CNPJ CNAE PRINCIPAL
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L.R. COSTA LTDA 33.915.765/0001-00 47.54-7-01

LOJA DA ESCOLA LTDA 06.052.615/0001-48 31.02-1-00

LOJA DA ESCOLA LTDA 34.126.781/0001-87 47.54-7-01

M T C COMERCIO DE MOBILIARIO CORPORATIVO LTDA 05.010.382/0001-58 31.02-1-00

MAXIPROL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 71.792.873/0001-22 47.54-7-01

MICHAEL WESLEY LEMES LTDA 45.969.527/0001-67 47.54-7-01

MINAS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 41.951.120/0001-51 31.01-2-00

MKURI COMERCIO DE MOVEIS EM GERAL LTDA 36.158.536/0001-87 62.09-1-00

MOBILE SCHOOL COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 30.835.204/0001-03 47.54-7-01

MOVEIS ANDRIEI LTDA 14.282.205/0001-11 25.12-8-00

MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 06.052.615/0001-48 31.02-1-00

MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 30.231.212/0001-40 31.02-1-00

MOVESCO- INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA 10.487.864/0001-33 25.12-8-00

MOVESCO- INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA 31.070.140/0001-60 31.02-1-00

MOVESCO- INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA 34.832.381/0001-97 31.02-1-00

MOVESCO- INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA 93.234.789/0001-26 31.03-9-00

OLIVEIRA COMERCIO, SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA 18.833.321/0001-32 41.20-4-00

ONLINE RIO PRETO LTDA 40.247.758/0001-43 47.54-7-01

PINHEIRO E SOUZA DISTRIBUIDORA LTDA 45.785.473/0001-80 47.51-2-01

PLAYRIO PARQUES INFANTIL LTDA 33.492.887/0001-31 25.12-8-00

POLY ESCOLAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 07.477.454/0001-05 31.02-1-00

PREPAVE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 47.695.345/0001-70 47.89-0-07

REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 13.895.847/0001-23 31.01-2-00

REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 93.920.361/0001-37 31.02-1-00

REISPEL LTDA 13.960.165/0001-57 31.02-1-00

REISPEL LTDA 42.199.488/0001-78 46.47-8-01

REMOL LTDA 21.578.743/0001-13 47.54-7-01

RHANDERSON LUIZ NUNES DE ALMEIDA 05.698.862/0001-53 47.54-7-01

RHANDERSON LUIZ NUNES DE ALMEIDA 42.833.550/0001-31 47.54-7-01

SANE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 43.750.420/0001-06 31.01-2-00

SANTAFE DISTRIBUIDORA LTDA 14.780.286/0001-80 46.42-7-02

SCHOOL CENTER INDUSTRIA DE MOVEIS ESCOLARES LTDA. 09.074.533/0001-92 31.01-2-00

SENA E PRATES LTDA 47.536.916/0001-24 47.54-7-01

SUDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA 05.010.382/0001-58 31.02-1-00

SUDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ESCOLARES LTDA 30.231.212/0001-40 31.02-1-00

TOTAL PARTICIPACOES COMERCIO DE MOVEIS LTDA 08.095.486/0001-09 47.54-7-01

UNICLASSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 10.909.960/0001-22 46.49-4-04

UNIMOVEIS COMERCIO DE MOVEIS LTDA 07.189.487/0001-41 46.49-4-04

UNIVERSAL FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 21.041.143/0001-11 31.02-1-00

FORNECEDOR CNPJ CNAE PRINCIPAL
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5.33. Da análise das Tabelas 3, dos 12 (doze) par(cipantes, 3 (três) possuem o CNAE 31.01-2-00, que se refere à “Fabricação de móveis com
predominância de madeira” como a(vidade principal. Dentre as empresas par(cipantes das licitações do FNDE foi possível observar algumas variações de
classe, como demonstrado na Tabela 5 a seguir.

Tabela 5 - Total de fornecedores participantes nos pregões eletrônicos do FNDE, categorizados por CNAE principal.

CNAE Principal Quantidade de Fornecedores Nome do CNAE

31.01-2-00 3 Fabricação de móveis com predominância de madeira

31.02-1-00 2 Fabricação de móveis com predominância de metal

47.54-7-01 2 Comércio varejista especializado de móveis, colchoaria e artigos de iluminação

******** 1 **** Baixa de inscrição de CNPJ ****

25.42-0-00 1 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

31.01-2-01 1 Fabricação de móveis com predominância de madeira

31.03-9-00 1 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal

 
5.34. Já ao examinar a Tabela 4, identificou-se que dos 98 (noventa e oito), 23 (vinte e três) estão classificados com o CNAE 47.54-7-01, relacionado ao
“Comércio varejista especializado de móveis, colchoaria e artigos de iluminação” como atividade principal, e 22 (vinte e dois) estão categorizados como o CNAE
31.02-1-00, correspondente à “Fabricação de móveis com predominância de metal”, conforme exposto na Tabela 6 a seguir.

Tabela 6 - Total de fornecedores participantes das aquisições governamentais entre 2022 e 2023, categorizados por CNAE principal.

CNAE Principal Quantidade de Fornecedores Nome do CNAE

47.54-7-01 23 Comércio varejista especializado de móveis, colchoaria e artigos de iluminação

31.02-1-00 22 Fabricação de móveis com predominância de metal

31.01-2-00 13 Fabricação de móveis com predominância de madeira

31.03-9-00 7 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal

46.49-4-04 5 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

25.12-8-00 4 Fabricação de esquadrias de metal

47.89-0-07 3 Comércio varejista de equipamentos para escritório

47.61-0-03 3 Comércio varejista de artigos de papelaria

47.63-6-01 2 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

46.47-8-01 2 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

22.21-8-00 2 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico

74.90-1-04 1 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

62.09-1-00 1 Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

47.51-2-01 1 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.12-1-00 1
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,

mercearias e armazéns

46.91-5-00 1 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

46.64-8-00 1
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar; partes e

peças

46.51-6-01 1 Comércio atacadista de equipamentos de informática

46.42-7-02 1 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

46.13-3-00 1 Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens

41.20-4-00 1 Construção de edifícios

28.21-6-01 1
Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos não elétricos para instalações térmicas, peças

e acessórios

25.42-0-00 1 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

 
5.35. Baseado nesta classificação buscou-se esta[s(cas na Pesquisa Industrial Anual - Produto, PIA-Produto, que inves(ga informações referentes a

Estudos Preliminares 1 (4119374)         SEI 23034.009636/2023-20 / pg. 27
90

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 8248.8F05.F891.6CDB.337B.F2D8.14FF.A1E5. 
Anexo - Adesao arp 003 2024 mobiliario escolar. Doc. 138851/24. Data: 10/01/2025 22:28. Responsável: Jeferson D. da Silva.

441

441



produtos e serviços produzidos pela indústria nacional, tendo por base uma nomenclatura preestabelecida, elaborada pelo IBGE a par(r da Classificação
Nacional de A(vidades Econômicas - CNAE 2.0. Nesta pesquisa não foi possível iden(ficar a quan(dade produzida nem a quan(dade de empresas produtoras
devido a regra de desidentificação do órgão.

5.36. Segundo o Relatório de Novembro de 2023 da Associação Brasileira das Indústrias do Mobiliário – ABIMÓVEL [10], referente a setembro do
mesmo ano, a produção de móveis e colchões a(ngiu 33,3 milhões de unidades, indicando uma queda de 8,8% em relação a setembro de 2023. Ao longo do
ano, registrou-se uma diminuição acumulada de 2,4%, enquanto nos úl(mos doze meses, a redução foi de 4,8%, conforme representado no gráfico
subsequente.

Gráfico 1 - Produção de móveis e colchões, em volumes, em setembro de 2023.

5.37. O consumo aparente de móveis e colchões alcançou 33,0 milhões de unidades, refle(ndo uma redução de 8,4% em relação ao mês anterior. Ao
longo do ano de 2023, houve uma queda de 1,1% em comparação com o mesmo período de 2022. Nos úl(mos doze meses, essa redução foi de 1,2%. Em
setembro, os produtos importados representaram 4,5% do consumo total.

5.38. Contudo, houve um aumento de 0,2% no volume de vendas em comparação com o mês anterior. No acumulado do ano, houve uma queda de
6,6%. Nos úl(mos doze meses, essa queda a(ngiu 8,0%. Em termos de valores, as vendas (veram uma redução de 0,1% em comparação com o mês anterior.
No acumulado do ano, houve um aumento de 0,3%. Nos últimos doze meses, esse aumento foi de 0,6%, conforme representado no Gráfico a seguir.

Gráfico 2 - Varejo de móveis (em milhões de peças).

5.39. Segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE, os preços nacionais de mobiliário apresentaram aumento de 0,54%, em
outubro de 2023 frente ao mês anterior. No acumulado de 2023, a elevação foi de 3,89%; em 12 meses, a inflação atingiu 5,06%, conforme Tabela abaixo.

Tabela 7 - Inflação de mobiliário no segundo semestre de 2023.

5.40. Ressalta-se que foi publicado no site o moveleiro na matéria “Varejo de móveis desacelera na pesquisa mensal do comércio” que dados da
Pesquisa Mensal do Comércio (PMC), divulgada pelo IBGE em 18 de outubro, revelam uma variação de -0,2% no volume de vendas do varejo em agosto de
2023, em comparação a julho do mesmo ano (consulte o gráfico). No entanto, ao comparar com agosto do ano anterior, observamos um aumento de 2,3%. Os
úl(mos 12 meses apresentaram um crescimento de 1,7%, enquanto o acumulado no ano ficou em 1,6%. No setor de comércio varejista ampliado, que inclui
materiais de construção, houve uma queda de 1,3% nas vendas em agosto em relação a julho, após uma variação de -0,4% em julho de 2023. Especialistas

apontam indícios de estabilidade nessa variação do varejo.[11]

5.41. Economistas do IBGE, ao analisarem o cenário, destacam vários fatores que explicam o baixo crescimento do comércio varejista em 2023.
Especificamente, alguns setores apresentam indicadores nega(vos de forma consistente, como é o caso dos móveis e eletrodomésScos, que registraram uma
queda de -2,2%.
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Gráfico 3 - Volume de Venda do Varejo

5.42. Em resumo, os dados indicam que o setor de móveis no Brasil está passando por uma série de desafios e mudanças, mas mantém sua resiliência
e capacidade de adaptação. A análise dos números permite compreender as tendências atuais e os impactos de eventos passados, oferecendo insights valiosos
para as empresas e stakeholders do setor de móveis no Brasil.

PANORAMA REGIONAL DA INDUSTRIA MOVELEIRA

5.43. No relatório de novembro de 2023 da ABIMÓVEL[12], foi constatada uma diminuição de 7,2% no volume de produção no estado do Paraná em
comparação com o mês anterior (setembro/agosto). No entanto, ao analisar o acumulado do ano, observou-se um aumento de 2,6%. Durante os úl(mos doze
meses, houve um crescimento de 2,0% nesse estado.

5.44. Já no estado do Rio Grande do Sul, a produção apresentou uma queda de 8,0% em relação ao mês anterior. No acumulado do ano, foi
registrada uma redução de 4,5%. Nos úl(mos doze meses, essa queda foi ainda mais significa(va, a(ngindo 7,0%. Esses dados estão representados na tabela
abaixo

Tabela 8 - Produção regional referente a setembro de 2023.

5.45. Tendo por análise o comportamento do varejo, em número de peças, no Paraná, registrou queda de 7,3% comparado com o mês anterior. No
acumulado do ano, alta de 3,6%. Nos últimos doze meses foi registrado uma alta de 4,7%.

5.46. Já no Rio Grande do Sul, observou-se queda de 8,7% em relação ao mês anterior. No acumulado do ano, foi observado uma queda de 4,1%. Nos
últimos doze meses foi registrado uma queda de 4,0%, conforme Tabela abaixo.

Tabela 9 - Consumo aparente de móveis e colchões.

5.47. Em valores, na região Sul, observou-se queda em Santa Catarina (-2,1%), no Rio Grande do Sul (-4,0%) enquanto o Paraná apresentou aumento
de 3,7%.

5.48. Na região Sudeste, foi observada redução no estado de São Paulo (-0,8%) e de 6,6% em Minas Gerais.

Tabela 10 - Varejo em valores - setembro/2023.

5.49. Segundo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE, os preços regionais de mobiliário, no varejo, apresentaram inflação em todos
os estados avaliados, exceto Minas Gerais. Os números observados, individualmente, e tendo por comparativo o mês de setembro de 2023, são:

a) Região Sul: Paraná +1,30% e Rio Grande do Sul 2,18%
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b) Região Sudeste: São Paulo +0,29% e Minas Gerais -0,51%

Tabela 11 - Inflação do Mobiliário - outubro/2023.

5.50. A Figura a seguir, extraída no Portal de Economia Uol [13]mostra a evolução do dólar comercial nos úl(mos 06 meses de 2023. Observa-se uma
elevação do valor do dólar, que se acentuou a partir de outubro de 2023 apresentou sucessivas quedas a partir de novembro de 2023.

Gráfico 4 - Valor do dólar no segundo semestre de 2023

5.51. O minério de ferro (Thomson Reuters Datastream, World Bank. [14]), não obstante a acentuada diminuição ocorrida entre abril e maio, bem
como julho e agosto de 2023, teve um aumento expressivo a partir de setembro de 2023, conforme demonstrado na tabela abaixo.

Tabela 12 - Minério de ferro Preço Mensal - Real brasileiro por Tonelada métrica seca nos últimos doze meses.

5.52. Em consulta ao site da Associação Brasileira dos Distribuidores de Resinas Plás(cas e Afins (Adirplast) verificou-se que no mercado de
commodi(es plás(cas, como o PEAD (Polie(leno de Alta Densidade), PEBD+L (Polie(leno de Baixa Densidade e o Linear), PP (Polipropileno) e PS (Polies(reno),
ob(veram resultados excepcionais no primeiro semestre de 2023. As cifras de vendas revelam um aumento progressivo. Enquanto no primeiro semestre de
2022 foram comercializadas 94.996 quilotonelada (kt) e no segundo semestre do mesmo ano, 99.360 kt, o primeiro semestre de 2023 totalizou 114.039 kt.

5.53. Além disso, algumas informações mencionadas na 257ª Reunião do Comitê de Polí(ca Monetária
(https://www.bcb.gov.br/publicacoes/atascopom ), ocorrida nos dias 19 e 20 de setembro de 2023, apontam para projeções de inflação de preços
administrados à ordem de 5,0% para 2023, 3,5% para 2024 e 3,1% para 2025. As projeções para a inflação de preços administrados são de 10,5% para 2023,
4,5% para 2024 e 3,6% para 2025.

5.54. O Copom que a conjuntura internacional se mostra incerta. Observa-se um processo de desinflação, que refle(u o arrefecimento das pressões
sobre commodi(es após os impactos iniciais da guerra na Ucrânia, os efeitos iniciais do aperto de polí(ca monetária global e a normalização das cadeias de
produção, porém com recuo lento nos núcleos de inflação. Prospec(vamente, restam incertezas sobre a dinâmica da inflação global. Os riscos referentes a
fenômenos climáticos, guerra na Ucrânia e política internacional de preços de petróleo sugerem a possibilidade de renovadas pressões inflacionárias de oferta.

5.55. Ante o cenário apresentado neste estudo de mercado, a realização de uma licitação de grande vulto pelo FNDE representa uma oportunidade
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valiosa para reverter a queda na indústria moveleira. Essa estratégia não apenas aquece o setor, mas também desencadeia uma série de beneGcios, incluindo
a criação de empregos, o es[mulo à inovação, o fomento da sustentabilidade e a contribuição para a recuperação econômica. Além disso, ao fortalecer a
indústria moveleira nacional, a licitação promove a autonomia e a compe((vidade do setor, desempenhando um papel crucial na revitalização econômica e
na promoção de práticas responsáveis.

6. DAS MELHORIAS NAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

6.1. Para este registro de preço nacional de mobiliário escolar, houve algumas mudanças em comparação com os pregões anteriores, a saber:

a) Inclusão do mobiliário tamanho CJA 07B (com altura variando de 1.74m a 2,07m), pois a inclusão foi solicitada durante a audiência pública
nº 04/2023 por alguns estados/municípios e fornecedores. Eles explicaram que a altura média dos estudantes aumentou, jus(ficando a
necessidade desse modelo novo;

b) Não serão licitados neste registro de preço o conjunto cole(vo (CJC) e o conjunto aluno (CJA) 01, pois os modelos estão sendo revisto pela
Secretaria de Educação Básica;

c) Inclusão da etiqueta de QR Code no mobiliário;

d) Retirada do manual impresso que será disponibilizado via Qr Code;

e) Subs(tuição da lista de componentes homologados por teste laboratoriais, a serem custeados pelo licitante, a fim de garan(r a qualidade
e segurança dos estudantes, além de aumentar a competitividade do certame;

f) Neste registro de preço, apenas os mobiliários do modelo Conjunto Aluno em ABS serão licitados, devido à durabilidade jus(ficada por
caracterís(cas específicas. A resistência à umidade do ABS protege contra danos causados por mudanças climá(cas e líquidos, enquanto a
durabilidade ao impacto mantém a integridade estrutural, reduzindo danos diários. A resistência a produtos químicos evita danos prematuros
em ambientes propensos a esse uso. A leveza do material facilita a movimentação e reorganização dos móveis, garan(ndo estabilidade
estrutural. A facilidade de manutenção, com resistência a manchas e limpeza fácil, contribui para a eficiência ao longo do tempo, destacando
o ABS como uma solução resistente e de baixa manutenção para ambientes escolares;

g) Exigência de apresentação de um protótipo para o FNDE ao invés de três protótipos.

6.2. Destarte, as informações dos processos licitatórios anteriormente realizados pelo FNDE foram de grande valia para o conjunto de especificações
técnicas que foram pormenorizadas no Caderno de Informações Técnicas - CIT e nos Anexos de Controle de Qualidade.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. A aquisição de mobiliários escolares des(nados aos estudantes das escolas públicas de educação básica tem por obje(vo assegurar um
ambiente propício e de qualidade para o processo de ensino-aprendizagem, conforme estabelecido no inciso IX do art. 4º da LDB. A escolha de mobiliários
escolares ergonômicos visa criar ambientes de aprendizado mais confortáveis e adequados, promovendo a saúde dos alunos, fomentando a inclusão e
acessibilidade, e contribuindo significativamente para o desempenho acadêmico.

7.2. Assim, com o propósito de proporcionar a adequada gestão da contratação e distribuição desses mobiliários escolares por etapa de ensino, a
DIGAP/FNDE formalizou o DFD (SEI 3444028) requerendo a execução do RPN para tais itens.

7.3. Nesse contexto, verificou-se a inclusão deste item no Plano Estratégico de Compras Nacionais para a Educação (PECNE) 2023-2027  e no  Plano
de Compras Nacionais para a Educação (PACN) 2024 (SEI  3896334).  Adicionalmente, ressalta-se que os Estudos Preliminares não serão considerados sigilosos,
em conformidade com a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).

7.4. Através do DFD (SEI 3444028), a DIGAP/FNDE iden(ficou os itens essenciais a serem disponibilizados, embasados em um levantamento das
requisições realizadas no SIMEC, mediante módulos PAR. Para melhor embasar a proposta de RPN, a esta Equipe de planejamento analisou o histórico das
compras internas e externas ao FNDE, como detalhado no subtítulo 4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO .

7.5. Com base na demanda levantada, es(mou-se o quan(ta(vo necessário de mobiliários escolares para atender todas as escolas envolvidas, como
descrito no sub[tulo 7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM REGISTRADAS . Também foi considerada a distribuição dos mobiliários, levando em conta a
quantidade necessária para cada unidade educacional.

7.6. Considerando os quan(ta(vos registrados e a área de abrangência dos lotes regionais, será permi(da a par(cipação de consórcios com o
obje(vo de aumentar a concorrência no processo licitatório, permi(ndo que empresas de menor porte, que individualmente não possuiriam a capacidade
técnica ou financeira para atender às condições de habilitação estabelecidas no edital, também possam concorrer.

7.7. Definiu-se as especificações técnicas dos mobiliários, estabelecendo caracterís(cas, padrões de qualidade e marcas aceitáveis, caso sejam
aplicáveis, como evidenciado no subtítulo DO CONTROLE DE QUALIDADE.

7.8. Realizou-se uma pesquisa de mercado para iden(ficar os fornecedores disponíveis, bem como as condições e preços pra(cados, no [tulo 5.
LEVANTAMENTO DE MERCADO. Isso auxiliará na avaliação da viabilidade econômica da contratação.

7.9. É importante destacar que, de acordo com o § 2º do art. 9º do Decreto nº 11.4622/2023, a divulgação da Intenção de Registro de Preços para o
RPN não é viável, uma vez que se trata de uma compra nacional voltada para o atendimento específico das polí(cas públicas desenvolvidas pelo FNDE/MEC,
com foco nos estados, Distrito Federal e municípios, cujas demandas já estão registradas no PAR. Dessa forma, caracteriza-se como uma aquisição na qual
órgãos participantes já estão previamente definidos.

7.10. A empresa interessada em par(cipar do RPN para o fornecimento de mobiliários escolares aos entes federados deve comprovar a viabilidade
técnica e econômica para tal.

7.11. Essa comprovação será essencial para garan(r que a empresa tenha condições de atender aos requisitos e demandas estabelecidos no edital,
bem como assegurar que o fornecimento dos mobiliários escolares seja realizado de maneira sa(sfatória durante todo o período do contrato. Além disso, a
demonstração de viabilidade técnica e econômica também contribui para que a empresa seja compe((va no processo licitatório e esteja apta a concorrer com
outras empresas interessadas no RPN.

7.12. É importante que a empresa apresente informações detalhadas sobre sua capacidade técnica para fornecer os mobiliários escolares, incluindo
recursos, equipamentos e habilidades necessárias para atender a demanda. Além disso, a viabilidade econômica deve ser evidenciada por meio de
informações sobre a precificação dos produtos, custos envolvidos, margens de lucro e a capacidade de oferecer preços vantajosos para a administração
pública.

7.13. Ao demonstrar a viabilidade técnica e econômica, a empresa aumenta suas chances de ser selecionada para integrar o Registro de Preços
Nacional, proporcionando-lhe oportunidades de fornecimento dos mobiliários escolares aos entes federados, garan(ndo assim a qualidade do serviço
prestado e o cumprimento das políticas públicas voltadas para a educação nos estados, Distrito Federal e municípios.

7.14. É importante destacar que no RPN não será aplicado o Inciso III do art. 48 da Lei Complementar n.º 123/06, com base no Inciso III do art. 49 da
mesma Lei Complementar. Essa decisão tem fundamentos específicos relacionados à estratégia adotada para o processo de aquisições públicas. O RPN tem
como estratégia central a busca por economia e eficiência nas aquisições governamentais. Ao reunir a demanda de diferentes entes públicos em uma única
licitação, o RPN possibilita a obtenção de economias de escala e redução de custos administrativos.

7.15. Caso fosse aplicada a preferência para microempresas e empresas de pequeno porte no RPN, poderia haver a fragmentação das contratações e
dificuldades no gerenciamento dos contratos. Isso prejudicaria a obtenção dos beneGcios da gestão compar(lhada e centralizada das aquisições, que é um dos
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objetivos-chave do RPN.

7.16. O contrato terá duração de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que seja comprovada a vantagem econômica do
preço, conforme estipulado no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

7.17. Dessa forma, ao não aplicar o Inciso III do art. 48 da Lei Complementar n.º 123/06, o RPN busca promover uma abordagem mais ampla e
eficiente no registro de preço de Mobiliários Escolares para pelos entes federados, garan(ndo a melhor relação custo-beneGcio para a administração pública e
otimizando o processo de aquisição de bens e serviços.

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM REGISTRADAS

8.1. Para es(mar as quan(dades de mobiliário escolar para este registro de preço nacional, foram u(lizados dados do PAR 4 (2021 a 2023) e
realizados levantamentos junto aos entes federados para aquisição com recursos próprios. A metodologia adotada é detalhada a seguir:

I - Levantamento da Inicia(va 17 do Plano de Ações Ar(culadas Ciclo 4 (PAR 4 - 2021 a 2023), focando nos planejamentos aprovados,
empenhados e não pagos, conforme dados fornecidos pela DIGAP (SEI 3640480). O total obtido foi de 7.106 mobiliários.

Tabela 13 - Quantidades do PAR 4 – Planejamento Aprovado + Empenhado + Não Pago

Estado
Conjunto Aluno 4

CJA-04

Conjunto Aluno 5

CJA-05

Conjunto Aluno 6

CJA-06

Conjunto Professor

 CJP-01

Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas

MA-02

Acre 150 52 0 12 0

Alagoas 285 120 489 0 0

Bahia 0 0 0 10 0

Espírito Santo 0 0 0 31 0

Piauí 106 51 679 0 0

Rio de Janeiro 200 343 0 0 18

Rio Grande do Sul 60 1.029 150 91 1

Santa Catarina 2.474 0 755 0 0

Total Geral 3.275 1.595 2.073 144 19

II - A DIGAP conduziu uma pesquisa por meio do formulário do Microsos Forms (SEI 3640480), distribuído aos estados e municípios
entre 5 e 24 de junho de 2023. O obje(vo era capturar informações sobre a demanda de mobiliários escolares para a nova ata de registro de
preços do FNDE. Foram recebidas 890 respostas, com 14 provenientes de estados e 876 de municípios, representando 16% do total de entes
federados do país. Dentre as respostas, 672 municípios (75,5%) demonstraram interesse em par(cipar do registro de preços com recursos
próprios. Optou-se por u(lizar os dados dos municípios nessa pesquisa para obter o quan(ta(vo das redes municipais, considerando que a
pesquisa ocorreu antes da audiência pública. O total de mobiliários para a rede municipal foi de 2.701.420 unidades.

Tabela 14 - Quantidades das Redes Municipais

Estado Sigla

RESPOSTA DAS REDES MUNICIPAIS

Conjunto Aluno 3
CJA-03

Conjunto Aluno 4

CJA-04

Conjunto Aluno 5

CJA-05

Conjunto Aluno 6

CJA-06

Conjunto Professor

CJP-01

Mesa Pessoa em Cadeira
de Rodas

MA-02

Acre AC 800 5.772 2.965 2.330 836 202

Alagoas AL 6.450 12.804 7.677 11.622 3.515 763

Amapá AP 100 200 200 100 50 50

Amazonas AM 3.215 10.280 11.380 11.125 3.077 1.014

Bahia BA 15.113 25.264 27.333 36.440 6.590 765

Ceará CE 2.496 7.861 7.257 5.711 2.041 495

Espírito
Santo

ES 108.360 65.310 63.050 46.240 33.245 20.165

Goiás GO 3.590 6.762 6.626 6.189 2.253 378

Maranhão MA 2.900 8.800 15.020 12.150 4.105 885

Mato
Grosso

MT 23.280 46.275 63.225 49.990 15.855 10.178

Mato
Grosso do

Sul
MS 6.285 6.630 6.140 16.305 2.419 1.355

Minas
Gerais

MG 136.596 217.443 135.544 116.015 66.901 46.701
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Pará PA 9.610 53.170 23.560 20.860 3.285 546

Paraíba PB 7.925 25.440 78.595 45.155 16.549 10.262

Paraná PR 32.428 13.646 10.657 7.559 46.103 458

Pernambuco PE 17.860 19.390 13.879 28.380 3.664 1.094

Piauí PI 3.750 7.750 7.600 6.130 902 246

Rio de
Janeiro

RJ 7.515 60.949 87.796 50.240 7.289 1.107

Rio Grande
do Norte

RN 4.281 9.578 6.494 5.780 1.809 400

Rio Grande
do Sul

RS 5.237 12.154 10.080 152.609 2.931 886

Rondônia RO 987 2.055 1.510 1.202 665 53

Roraima RR 0 0 0 0 0 0

Santa
Catarina

SC 2.213 5.920 5.525 6.620 2.464 322

São Paulo SP 12.633 30.590 26.142 19.958 5.993 1.391

Sergipe SE 230 1.560 1.760 800 330 120

Tocantins TO 2.730 7.806 4.039 3.330 1.297 273

Distrito
Federal

DF 0 100 100 30 20 6

TOTAL 416.584 663.509 624.154 662.870 234.188 100.115

III - A DIRAD (SEI 4068666) conduziu uma pesquisa e enviou um OGcio ao CONSED (SEI 3955602) em 29/01/2024, solicitando que o link
para aquisição com recursos próprios fosse compar(lhado com os Estados, para que pudessem aderir a uma eventual ata de registro de
preços. O formulário do Google Forms (https://forms.gle/Ptpz1FQ7zEqEjgEc7) ficou disponível até 29/02/2024, recebendo um total de 28
respostas de 15 estados.

Tabela 15 - Quantidades das Redes Estaduais via CONSED

Estado Sigla

RESPOSTA ESTADOS VIA CONSED QUE PRETENDE ADQUIRIR COM RECURSOS PRÓPRIOS

Conjunto
Aluno 3

CJA-03

Conjunto
Aluno 4

CJA-04

Conjunto
Aluno 5

CJA-05

Conjunto
Aluno 6

CJA-06

Conjunto
Aluno 7

CJA-07

Conjunto
Professor

CJP-01

Mesa Pessoa em Cadeira
de Rodas

MA-02

Acre AC 500 500 500 500 500 1.000 200

Alagoas AL 0 0 10.000 10.000 10.000 2.000 400

Amapá AP 0 0 0 0 0 0 0

Amazonas AM 0 0 0 0 0 0 0

Bahia BA 3.000 2.000 0 50.000 0 15.000 3.000

Ceará CE 5.000 5.000 5.000 100.000 5.000 5.000 5.000

Espírito Santo ES 0 0 0 1.000 0 100 0

Goiás GO 0 0 0 0 0 0 0

Maranhão MA 0 0 0 0 0 0 0

Mato Grosso MT 0 0 0 0 0 0 0

Mato Grosso do
Sul

MS 0 0 0 6.000 0 600 504

Minas Gerais MG 0 0 0 0 0 0 0

Pará PA 0 0 0 0 0 0 0

Paraíba PB 4.467 5.982 10.738 26.081 9.298 3.542 1.596

Paraná PR 0 0 0 80.000 0 5.000 0
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Pernambuco PE 3.000 5.000 20.000 80.000 1.000 4.000 2.000

Piauí PI 0 0 0 168.917 0 7.605 1.233

Rio de Janeiro RJ 0 0 0 0 0 0 0

Rio Grande do
Norte

RN 0 0 0 5.000 0 1.500 292

Rio Grande do
Sul

RS 0 0 0 0 0 0 0

Rondônia RO 0 0 0 20.000 42.849 3.356 1.220

Roraima RR 0 0 10.000 25.000 10.000 5.000 1.000

Santa Catarina SC 0 0 0 10.000 40.000 16.000 1.000

São Paulo SP 50.000 50.000 100.000 300.000 50.000 15.000 2.000

Sergipe SE 0 0 0 0 0 0 0

Tocantins TO 0 0 0 0 0 0 0

Distrito Federal DF 27.468 18.557 15.119 121.081 38.998 8.033 686

TOTAL 93.435 87.039 171.357 1.003.579 207.645 92.736 20.131

IV - Devido à falta de manifestação de alguns estados na pesquisa realizada com o CONSED, optou-se por usar os quan(ta(vos
levantados pela DIGAP no item “II” apenas para os estados não respondentes (SEI 3640480). O total foi de 185.308 mobiliários.

Tabela 16 - Quantidades das Redes Estaduais

Estado Sigla

RESPOSTA DAS REDES ESTADUAIS
(Foram considerados só os valores que os estados não haviam respondidos via CONSED)

Conjunto
Aluno 3

CJA-03

Conjunto
Aluno 4

CJA-04

Conjunto
Aluno 5

CJA-05

Conjunto
Aluno 6

CJA-06

Conjunto Professor
CJP-01

Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas
MA-02

Amazonas AM 0 15.000 15.000 15.000 8.000 30

Maranhão MA 0 0 0 100.000 15.000 5.000

Mato Grosso MT 0 0 0 5.000 1.000 0

Mato Grosso do
Sul

MS 1.300 2.918 0 0 0 0

Paraíba PB 0 0 0 0 0 50

Paraná PR 0 1.000 0 0 0 1.000

Rio Grande do
Norte

RN 0 0 0 0 0 10

TOTAL 1.300 18.918 15.000 120.000 24.000 6.090

8.2. Após os levantamentos, foi iden(ficado um total de 4.569.756 (quatro milhões e quinhentos e sessenta e nove mil e setecentos e cinquenta e
seis) itens de mobiliário, como detalhado a seguir:

Tabela 17 - Quantidades Total de mobiliários escolares por Estado

Estado

QUANTIDADE TOTAL DE MOBILIÁRIOS

Conjunto
Aluno 3

CJA-03

Conjunto
Aluno 4

CJA-04

Conjunto
Aluno5

CJA-05

Conjunto
Aluno 6

CJA-06

Conjunto
Aluno 7

CJA-07

Conjunto
Professor

CJP-01

Mesa Pessoa em
Cadeira de Rodas

MA-02

Quantidade Total
por Estado

Acre 1.300 6.422 3.517 2.830 500 1.848 402 16.819

Alagoas 6.450 13.089 17.797 22.111 10.000 5.515 1.163 76.125

Amapá 100 200 200 100 0 50 50 700

Amazonas 3.215 25.280 26.380 26.125 0 11.077 1.044 93.121

Bahia 18.113 27.264 27.333 86.440 0 21.600 3.765 184.515

Ceará 7.496 12.861 12.257 105.711 5.000 7.041 5.495 155.861
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Espírito Santo 108.360 65.310 63.050 47.240 0 33.376 20.165 337.501

Goiás 3.590 6.762 6.626 6.189 0 2.253 378 25.798

Maranhão 2.900 8.800 15.020 112.150 0 19.105 5.885 163.860

Mato Grosso 23.280 46.275 63.225 54.990 0 16.855 10.178 214.803

Mato Grosso
do Sul

7.585 9.548 6.140 22.305 0 3.019 1.859 50.456

Minas Gerais 136.596 217.443 135.544 116.015 0 66.901 46.701 719.200

Pará 9.610 53.170 23.560 20.860 0 3.285 546 111.031

Paraíba 12.392 31.422 89.333 71.236 9.298 20.091 11.908 245.680

Paraná 32.428 14.646 10.657 87.559 0 51.103 1.458 197.851

Pernambuco 20.860 24.390 33.879 108.380 1.000 7.664 3.094 199.267

Piauí 3.750 7.856 7.651 175.726 0 8.507 1.479 204.969

Rio de Janeiro 7.515 61.149 88.139 50.240 0 7.289 1.125 215.457

Rio Grande
do Norte

4.281 9.578 6.494 10.780 0 3.309 702 35.144

Rio Grande
do Sul

5.237 12.214 11.109 152.759 0 3.022 887 185.228

Rondônia 987 2.055 1.510 21.202 42.849 4.021 1.273 73.897

Roraima 0 0 10.000 25.000 10.000 5.000 1.000 51.000

Santa
Catarina

2.213 8.394 5.525 17.375 40.000 18.464 1.322 93.293

São Paulo 62.633 80.590 126.142 319.958 50.000 20.993 3.391 663.707

Sergipe 230 1.560 1.760 800 0 330 120 4.800

Tocantins 2.730 7.806 4.039 3.330 0 1.297 273 19.475

Distrito
Federal

27.468 18.657 15.219 121.111 38.998 8.053 692 230.198

TOTAL 511.319 772.741 812.106 1.788.522 207.645 351.068 126.355 4.569.756

8.3. O total de 4.569.756 (quatro milhões e quinhentos e sessenta e nove mil e setecentos e cinquenta e seis) itens de mobiliário será dividido
em nove grupos disSntos. Essa divisão foi planejada levando em consideração diversos fatores, com destaque para a proximidade geográfica dos estados e a
distribuição do quantitativo de mobiliários em cada região.

8.4. A divisão dos grupos foi estabelecida com o obje(vo de assegurar lotes com quan(dades equilibradas, visando sua atra(vidade e economias de
escala. Além disso, essa divisão busca ampliar a concorrência, permi(ndo a par(cipação de empresas de menor porte com atuação regional. Essa escolha foi
baseada na proximidade geográfica das regiões, um aspecto crucial para a logística de entrega dos produtos.

8.5. A consideração da proximidade geográfica dos estados é fundamental para o(mizar a logís(ca de distribuição dos mobiliários. Ao agrupar os
itens de acordo com a localização geográfica, é possível reduzir os custos de transporte e garan(r uma distribuição mais eficiente, beneficiando tanto os
estados quanto os destinatários dos mobiliários.

8.6. Além disso, a análise do quan(ta(vo de mobiliários em cada região também desempenha um papel crucial na divisão em grupos. Ao equilibrar a
quan(dade de itens em cada grupo, busca-se garan(r uma distribuição justa e equita(va, evitando sobrecargas em determinadas regiões e assegurando que
todas as áreas sejam atendidas de maneira adequada.

8.7. Após a divisão dos grupos, o quantitativo ficou definido conforme abaixo:

Tabela 17 - Quantidades Total de mobiliários escolares por grupo

REGIÃO GRUPO ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. TOTAL DE MOBILIARIOS POR GRUPO

AC, AM, RO, MT, MS 1

1 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 36.367

449.096

2 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 89.580

3 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 100.772

4 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 127.452

5 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 43.349

6 Conjunto Professor - CJP-01 36.820
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7 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 14.756

AP, PA, RR 2

8 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 9.710

162.731

9 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 53.370

10 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 33.760

11 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 45.960

12 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 10.000

13 Conjunto Professor - CJP-01 8.335

14 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 1.596

MG 3

15 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 136.596

719.200

16 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 217.443

17 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 135.544

18 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 116.015

19 Conjunto Professor - CJP-01 66.901

20 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 46.701

TO, MA, GO, DF 4

21 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 36.688

439.331

22 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 42.025

23 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 40.904

24 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 242.780

25 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 38.998

26 Conjunto Professor - CJP-01 30.708

27 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 7.228

AL, SE, PE,BA 5

28 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 45.653

464.707

29 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 66.303

30 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 80.769

31 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 217.731

32 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 11.000

33 Conjunto Professor - CJP-01 35.109

34 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 8.142

PI, CE, RN, PB 6

35 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 27.919

641.654

36 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 61.717

37 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 115.735

38 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 363.453

39 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 14.298

40 Conjunto Professor - CJP-01 38.948

41 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 19.584

SP 7

42 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 62.633

663.707

43 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 80.590

44 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 126.142

45 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 319.958

46 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 50.000
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47 Conjunto Professor - CJP-01 20.993

48 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 3.391

RJ, ES 8

49 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 115.875

552.958

50 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 126.459

51 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 151.189

52 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 97.480

53 Conjunto Professor - CJP-01 40.665

54 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 21.290

PR, SC, RS 9

55 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 39.878

476.372

56 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 35.254

57 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 27.291

58 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 257.693

59 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 40.000

60 Conjunto Professor - CJP-01 72.589

61 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 3.667

TOTAL GERAL 4.569.756

8.8. Vale destacar que os grupos 3 (MG) e 8 (RJ e ES) não terão o modelo Conjunto Aluno CJA-07 - ABS registrado, uma vez que não houve
manifestação desses estados durante as pesquisas de levantamento de quan(dades. Além disso, é importante ressaltar que, por se tratar de um modelo novo,
ele não consta na base de solicitações do PAR.

8.9. A planilha com todos os cálculos de quantidades está compilada no SEI 4069806.

9. ESTIMATIVA DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS

9.1. As es(ma(vas foram embasadas nos parâmetros de pesquisa de preços definidos pela Instrução Norma(va nº 65, de 7 de julho de 2021, da
Secretaria Especial de Desburocra(zação, Gestão e Governo Digital do an(go Ministério da Economia, seguindo os procedimentos administra(vos básicos para
a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral.

9.2. No atual cenário, é importante considerar que a projeção de valores para mobiliários escolares vai além da simples análise de índices
inflacionários. A complexidade tributária, com o alto peso dos impostos embu(dos nos preços dos produtos, desempenha um papel significa(vo na formação
dos custos finais. Esses tributos incluem impostos sobre valor agregado, tarifas de importação e outros encargos que impactam diretamente os custos de
produção e, consequentemente, os preços dos mobiliários.

9.3. Além disso, as flutuações cambiais podem influenciar os custos de matéria-prima importada, afetando diretamente os preços dos mobiliários
escolares. A instabilidade econômica e as variações nas taxas de câmbio podem representar desafios adicionais na projeção de valores para um registro de
preço nacional.

9.4. Diante desse cenário complexo e dinâmico, é fundamental que a definição do preço es(mado do registro de preço leve em consideração não
apenas os índices inflacionários, mas também os impactos dos tributos e das oscilações cambiais. Dessa forma, será possível garan(r uma precificação mais
precisa e transparente, refle(ndo os custos reais da produção e contribuindo para a eficiência e transparência nas aquisições de mobiliários escolares em
âmbito nacional.

9.5. Além disso, algumas informações da 260ª Reunião do Copom, ocorrida em março de 2024 ( https://www.bcb.gov.br/publicacoes/atascopom),
apontam projeções de inflação de preços administradossão de 4,4% para 2024 e 3,9% para 2025. Diante desse cenário, o Copom decidiu reduzir a taxa básica
de juros em 0,50 ponto percentual, para 10,75% a.a, e entende que essa decisão é compa[vel com a estratégia de convergência da inflação para o redor da
meta ao longo do horizonte relevante, que inclui o ano de 2024 e, em grau maior, o de 2025. 

9.6. Em conformidade com as diretrizes do Poder Execu(vo e do Tribunal de Contas da União (TCU), sugerido em registro de preços anteriores, bem
como em função da estratégia adotada pela Administração Pública, adotar-se-ão preços sigilosos, baseados no estudo construído e pormenorizado
no Formulário SEI 4072360. Essa abordagem tem como obje(vo garan(r a transparência e a equidade no processo de contratação, ao mesmo tempo em que
protege informações sensíveis relacionadas à precificação dos mobiliários escolares. Os preços sigilosos são uma medida prudente para preservar a
competitividade da licitação e evitar eventuais distorções no mercado.

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO QUANDO NECESSÁRIA PARA INDIVIDUALIZAÇÃO DO OBJETO

10.1. Uma das exigências con(das no art. 18, § 1º., inciso VIII, da Lei 14.133/2023, refere-se às jus(fica(vas para o parcelamento ou não da
contratação.

10.2. O critério de regionalização dos grupos levou em conta as experiências de atas anteriores do FNDE, estudos de mercado e visou aliar as
seguintes vantagens:

I - ganhos de escala;

II - aproveitamento das vantagens competitivas dos players;

III - incentivo à competição; e

IV - malha viária e proximidade geográfica.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes neste registro de preço nacional uma vez que a aquisição
será realizada pelos entes federados, devido à diversidade de demandas e à autonomia dos entes na definição de suas contratações. 

12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
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12.1. De acordo com o art. 205, da Cons(tuição Federal de 1988 (CF/1988), a educação é um direito de todos, dever do Estado e da família e visa ao
pleno desenvolvimento da pessoa, ao seu preparo para o exercício da cidadania e à sua qualificação para o trabalho. Neste contexto, o art. 214, da Carta
Magna, previu o estabelecimento de um Plano Nacional de Educação – PNE e determinou, como um dos seus principais obje(vos, a erradicação do
analfabetismo.

12.2. Ademais, o art. 277, da CF/1988, reconhece ser a família, a comunidade, a sociedade e o poder público responsáveis por assegurar, com
absoluta prioridade, a efe(vação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

12.3. Também está previsto no Art. 211 da Constituição Federal e nos Arts. 8º e 9º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB):

Art. 211 (CF)

[...]

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as ins(tuições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional,
função redistribu(va e suple(va, de forma a garan(r equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência
técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. (Grifo nosso).

Art. 8º (LDB)

[...]

§ 1º Caberá à União a coordenação da polí(ca nacional de educação, ar(culando os diferentes níveis e sistemas e exercendo função norma(va, redistribu(va e
supletiva em relação às demais instâncias educacionais.

Art. 9º (LDB)

[...]

III – prestar assistência técnica e financeira aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o
atendimento prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva. (Grifo nosso)

12.4. Além da Cons(tuição e da LDB, há o Plano Nacional de Educação (PNE 2014-2024), Lei nº 13.005/2014, que busca contribuir para que a
educação, contemplando todos os níveis, modalidades e etapas educacionais, desde a Educação Infan(l até a Pós-Graduação, se torne prioridade nacional e
envolva toda a sociedade em sua consecução. Foram consolidadas 20 (vinte) metas para orientar a educação brasileira nos próximos dez anos e garan(r a
melhoria da educação do País. Dessa forma, o FNDE, por meio de suas ações e programas educacionais, está envolvido em várias estratégias e metas
vinculadas à educação básica.

12.5. O PNE incluiu nas metas para diversas etapas e modalidades de ensino a oferta de infraestrutura escolar. Nessa direção, a proposta deste
registro de preço se alinha as estratégias 1.6, 7.3, 7.5, 7.21 e 20.7, das metas 4 (universalizar a Educação Especial), 7 (fomentar a qualidade da Educação
Básica), 9 (elevar a taxa de alfabe(zação) e 20 (ampliar o inves(mento público), no intuito de contribuir para universalizar a educação brasileira, promover a
acessibilidade e a garantia do acesso e permanência dos alunos nos estabelecimentos de ensino, conforme trechos da Lei a seguir pontuados:

1.6) implantar, até o segundo ano de vigência deste PNE, avaliação da educação infan(l, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, com base em parâmetros nacionais
de qualidade, a fim de aferir a infraestrutura Xsica, o quadro de pessoal, as condições de gestão, os recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre
outros indicadores relevantes;

7.3) cons(tuir, em colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, um conjunto nacional de indicadores de avaliação ins(tucional com
base no perfil do alunado e do corpo de profissionais da educação, nas condições de infraestrutura das escolas, nos recursos pedagógicos disponíveis, nas
características da gestão e em outras dimensões relevantes, considerando as especificidades das modalidades de ensino;

7.5) formalizar e executar os planos de ações ar(culadas dando cumprimento às metas de qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às
estratégias de apoio técnico e financeiro voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de professores e professoras e profissionais de serviços e apoio
escolares, à ampliação e ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura física da rede escolar ;

7.21) a União, em regime de colaboração com os entes federados subnacionais, estabelecerá, no prazo de 2 (dois) anos contados da publicação desta Lei,
parâmetros mínimos de qualidade dos serviços da educação básica, a serem u(lizados como referência para infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos,
entre outros insumos relevantes, bem como instrumento para adoção de medidas para a melhoria da qualidade do ensino;

20.7) implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o financiamento da educação de todas etapas e modalidades da educação básica, a
par(r do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de gastos educacionais com inves(mentos em qualificação e remuneração do pessoal docente e
dos demais profissionais da educação pública, em aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensino e em
aquisição de material didático-escolar, alimentação e transporte escolar; (Lei 13.005/2014 – PNE 2014/2024).

12.6. Assim, cabe ao Estado Brasileiro, representado pela União e pelos Estados e Municípios, implementar polí(cas públicas que garantam o direito à
educação e a uma infraestrutura digna para estudar. À União compete o dever cons(tucional de suplementar os recursos de Estados, Distrito Federal e
Municípios para o atendimento à educação, em todos os seus níveis, etapas e modalidades de ensino. Essa atribuição tem sido exercida especialmente pelo
FNDE, o qual, dentre diversas outras atribuições, é o responsável pela melhoria da infraestrutura escolar.

12.7. No âmbito do Planejamento Estratégico do FNDE, o registro de preço dos objetos deste estudo preliminar está diretamente alinhada ao seu
obje(vo estratégico, considerando que aprimorar a gestão de programas e ações educacionais é um dos processos do mapa estratégico do FNDE para os anos
de 2023 a 2024 (SEI 3814851), e que aumentar a eficiência de negócio a par(r da melhoria da taxa de homologação dos itens de RPN é meta estruturante do
Plano Estratégico da Autarquia.

12.8. No tocante a contratação das aquisições propostas, em relação às competências organizacionais das unidades administra(vas da Autarquia,
identifica-se as atribuições da Coordenação de Mercado, Qualidade e Compras - CGCOM, conforme artigo 57, incisos I e II da Portaria nº 742/2022:

Art. 57. À Coordenação-Geral de Mercado, Qualidade e Compras (CGCOM) compete:

I - gerir os processos e projetos de compras de bens e contratação de serviços para os programas educacionais, especialmente os que fazem uso do Registro de
Preços Nacional - RPN, de forma sustentável, promovendo ganhos de escala e de qualidade, contribuindo para a transparência e eficiência do gasto público;

II - coordenar a interlocução entre as unidades interessadas nos processos de aquisição de bens e contratação de serviços, que visam à implantação de
programas de Governo inseridos na área da Educação, inclusive quando da gestão compartilhada entre o MEC e o FNDE;

12.9. Considerando o exposto, esta equipe de planejamento entende que a realização do RPN proposto, encontra-se devidamente alinhada aos
instrumentos de planejamento no âmbito educacional e institucional.

13. RESULTADO PRETENDIDO

13.1. Atender às demandas indicadas no planejamento elaborado pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito do Plano de Ações
Articuladas (PAR);

13.2. Aprimorar os indicadores da dimensão de Infraestrutura e Recursos Pedagógico, constante do FNDE, dos Estados, Distrito Federal e Municípios;

13.3. Prestar assistência tecnica aos entes federados que pretendem adquirir mobiliarios com recursos próprios;

13.4. Oferecer assistência técnica para execução dos termos de compromisso pactuados com os entes federados que encontram-se empenhados mas
que não foram pagos.

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

14.1. Considerando tratar-se de registro de preço de bens que serão aquiridos pelos entes federados, ou seja, fora das dependências do FNDE, não há
providências para a adequação do ambiente desta Autarquia.
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15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1. Os critérios e prá(cas de sustentabilidade foram tratados no âmbito do item 4 deste estudo técnico preliminar, em atendimento ao disposto no
inciso II, art. 9º, IN 58/2022.

16. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

16.1. O objeto desta licitação se apresenta como um bem comum à luz da legislação, por se tratar de um bem que foi descrito com especificações
usuais no mercado, o que ficou demonstrado na pesquisa feita com empresas do setor, além de contar com padrões de desempenho obje(vamente
detalhados neste ETP, de modo a possibilitar que a concorrência se dê, unicamente, com base no critério de preço. Para reforçar esse entendimento, citamos
parte do relatório e voto do Ministro Benjamin Zymler, do Tribunal de Contas da União – TCU, no Acórdão nº 313/2004 Plenário, a respeito dessa temá(ca, in
verbis:

“(...) Tendo em vista o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.520/2002, acima citado, bem comum é aquele para o qual é possível definir padrões de
desempenho ou qualidade, segundo Especificações usuais no mercado. Destarte, o bem em questão não precisa ser padronizado nem ter suas caracterís1cas
definidas em normas técnicas. Da mesma forma, não se deve restringir a u1lização do pregão à aquisição de bens prontos, pois essa forma de licitação também
pode visar à obtenção de bens produzidos por encomenda. (Relatório do Ministro Relator)

(...)

(...) Concluindo, saliento que, ao perquirir se um determinado bem pode ser adquirido por intermédio de um pregão, o agente público deve avaliar se os padrões
de desempenho e de qualidade podem ser obje1vamente definidos no edital e se as especificações estabelecidas são usuais no mercado. Aduzo que o objeto da
licitação deve se prestar a uma compe1ção unicamente baseada nos preços propostos pelos concorrentes, pois não haverá apreciação de propostas técnicas.
Caso essas condições sejam atendidas, o pregão poderá ser utilizado. (Voto do Ministro Relator).”.

16.2. A realização do presente registro de preços fundamentando-se no inciso III do ar(go 3º do Decreto nº 11.462/2023, haja vista que se trata de
uma ação em atendimento aos Estados, Distrito Federal e Municípios no âmbito do PAR.

16.3. Considerando os elementos ob(dos nos estudos preliminares realizados, esta Equipe de Planejamento avalia como viável a realização do RPN
para eventual aquisição de mobiliário escolar pelos municípios, estados e Distrito Federal.

16.4. Declaramos expressamente que a contratação é viável e razoável, considerando os elementos colhidos durante os Estudos Preliminares. (art. 6º,
IN 58/2022).

 

( X ) Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

(  ) Esta equipe de planejamento declara viável com restrições esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

(   ) Esta equipe de planejamento declara inviável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

 

Justificativa: Pelo exposto neste Estudo Técnico Preliminar, considera-se viável este registro de preço nacional, uma vez que fica evidente que a viabilidade
técnica de um registro de preço para mobiliários escolares é respaldada pela diversidade e qualidade dos produtos disponíveis, pela conformidade com normas
e regulamentações, pela capacidade de inovação e atualização dos fornecedores, pela oferta de assistência técnica aos entes federados.
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ANEXO II 

TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A......................................................... E 

.............................................................   

A................................................., com sede no(a) ....................................................., na 

cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), CPF nº........., nomeado(a) por, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de mobiliários escolares, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 8 (oito) meses contados da assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência edital e seus anexos; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no edital e seus anexos. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Solicitar declaração da contratada de que esta atua em observância aos critérios de sustentabilidade 

dispostos no certame licitatório. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 
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9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 
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9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.19. Assinar o instrumento contratual. 

9.20. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Edital 

e seus anexos. 

9.21. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

9.22. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que 

possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento; 

9.23. Informar ao Órgão Gerenciador eventual distrato contratual; 

9.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pela contratante quanto ao atendimento 

dos termos acordados neste contrato.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.  A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, , 

em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial  do contrato. 

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 dias úteis, contados após a assinatura do contrato, 

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, comprovante de prestação de garantia, podendo 

optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 

principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 

ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

10.7, observada a legislação que rege a matéria.  

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 
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10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data em que for notificada. 

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, 

§ 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 

que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 

de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste Contrato. 

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 

assistência técnica, conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no edital e seus anexos, 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

a) multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues com atraso. 

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação 

da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto. 

 b) multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o 

máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para apresentação da 

garantia contratual a que se refere a Cláusula Décima deste Contrato, se for o caso.  

c) multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia sobre o valor dos mobiliários escolares que 

estiverem em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do 

valor desses bens.  

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e 

qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da parcela 

não adimplida do Contrato. 

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, 

em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto.  

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 

por inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  

13.1.2. Fonte de Recursos:   

13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.1.5. Plano Interno:  

13.1.6. Nota de Empenho: 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal e Seção Judiciária em que se situa a CONTRATANTE para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]._________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO III 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ....... 

(Processo Administrativo n° 23034.009636/2023-20) 

 

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, com 

sede no Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco “F”, Edifício FNDE, na cidade de Brasília-

DF, inscrito no CNPJ sob o nº 00.378.257/0001-81, neste ato representado(a) pelo(a) ...... 

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no 

....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo 

n.º 23034.009636/2023-20, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação nº 

...../20....., sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Mobiliários Escolares pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, especificado(s) no(s) 

item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Licitação nº 

........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem:  

Grupo Item 
Região de 

Abrangência 
Descrição 

Quantidade 

Estimada 

Unidade de 

Medida 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

                       

                       

2.2. Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação 

(fornecedor registrado nesta Ata) são os que seguem: 

1ª Classificada – Empresa fornecedora 

CNPJ n.º: Razão Social: 
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2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. DAS DEFINIÇÕES 

3.1. Para efeito desta Ata, têm-se as seguintes definições: 

3.1.1. Órgão Gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE, 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços, 

incluindo a regulamentação e a execução do pregão eletrônico, bem como pelo 

gerenciamento da(s) ata(s) de registro de preços dele decorrente(s). 

3.1.2. Fornecedor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, nacional ou 

estrangeira, que desenvolva atividade de produção, montagem, criação, construção, 

transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou 

prestação de serviços e que sejam beneficiários de atas de registro de preços ou contratos 

junto à Administração Pública, decorrentes do certame objeto desta ata de registro de 

preços. 

3.1.3. Órgão Participante de Compra Nacional - OPCN: Órgão ou entidade 

da administração pública dos estados, Distrito Federal e municípios que, em razão 

de participação em programa ou projeto federal, é contemplado no Registro de 

Preços, independente de manifestação formal; 

3.1.3.1. Para efeitos desta Ata de Registro de Preços, são órgãos participantes de compra 

nacional os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

3.1.4. Órgão Não Participante - ONP: Órgão ou entidade da administração pública que, 

não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos 

estabelecidos por meio do Decreto n.º 11.462/2023 e as normas e critérios dos programas 

e/ou projetos específicos para atendimento às redes de ensino, se for o caso, faz adesão à 

Ata de Registro de Preços, precedida da manifestação de anuência do órgão gerenciador 

e da aceitação de fornecimento por parte do fornecedor beneficiário da Ata. 

3.1.5. A possibilidade de órgãos não participantes aderirem à ata de registro de preços 

justifica-se objetivando atender a demandas de entes não abarcados na categorização 

expressa no item n.º 3.1.3., mas que tenham a necessidade de utilização, para fins 

educacionais, dos produtos licitados. 

3.1.6. Compra Nacional: Compra ou contratação de bens e serviços, em que o Órgão 

Gerenciador conduz os procedimentos para Registro de Preços destinado à execução 

Endereço: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone: 

Endereço Eletrônico: 

Representante: 
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descentralizada de programa ou projeto federal, mediante prévia indicação da demanda 

pelos entes federados beneficiados. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – 

FNDE. 

4.2. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

4.2.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de 

Preços – SRP; 

4.2.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de 

Registro de Preços; 

4.2.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 

obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de contratação definidos, bem 

como praticar atos de gestão do SIGARPWEB; 

4.2.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados; 

4.2.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

4.2.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da 

vantajosidade dos preços registrados; 

4.2.7. Registrar no Portal de Compras os preços registrados com indicação dos 

fornecedores; 

4.2.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata nas 

contratações dela decorrentes. 

4.3. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E 

AOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES: 

4.3.1. Utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - 

SIGARPWEB, para realizar solicitação de utilização ou de adesão às atas de registro de 

preços, bem como para acompanhar o status das solicitações efetuadas; 

4.3.2. Utilizar o SIGARP para gerar o(s) Contrato(s) decorrente(s) das Atas de Registro 

de Preços; 

4.3.3. Realizar a solicitação de cancelamento do quantitativo que não será objeto de 

Contrato. 

4.3.4. Contratar os mobiliários escolares, obedecendo ao quantitativo solicitado, por 

meio de instrumento contratual hábil, após o deferimento da solicitação no 
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SIGARPWEB, respeitada a validade da ata de registro de preços e o prazo de até 90 

(noventa) dias, contado da data de deferimento do pedido de adesão.  

4.4. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

DE COMPRA NACIONAL E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES, NA QUALIDADE 

DE CONTRATANTE: 

4.4.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das 

obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador; 

4.4.2. Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega (na escola ou 

outra instituição informada) dos mobiliários escolares; 

4.4.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no 

instrumento contratual; 

4.4.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos mobiliários 

escolares, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano; 

4.4.5. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do 

instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

4.4.6. Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de sanções 

administrativas; 

4.4.7. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos 

à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a 

forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária. 

4.4.8. Realizar o Controle de Qualidade do itens adquiridos por meio desta ata de registro 

de preços conforme orientações fornecidas pelo FNDE. 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos 

Participantes de Compra Nacional e qualquer órgão ou entidade da administração pública 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador 

e do fornecedor, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto nº 

11.462, de 2023. 

5.1.1. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

Dos limites para as adesões de órgãos não participantes 
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5.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

conforme disposto no art. 32, I, do Decreto 11.462/2023. 

5.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a 

entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços, 

conforme disposto no art. 32, II, do Decreto 11.462/2023. 

5.4. Ao Órgão Participante de Compra Nacional (OPCN) e ao órgão não participante 

que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

5.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade 

participante e não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 

(noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.5.1. Caberá ao órgão gerenciador aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo 

previsto, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

5.6. Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de 

Registro de Preços, de competência do FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, bem 

como os procedimentos operacionais prévios à formalização da contratação entre o 

órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistema de 

Gerenciamento de Atas de Registro de Preços – SIGARPWEB 

(www.fnde.gov.br/sigarpweb), consoante o Termo de Ciência e Responsabilidade, 

Encarte B deste documento, assinado pelo fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
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exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Os contratos decorrentes desta ata de registro e preços deverão ser gerados, no 

Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preços – SIGARPWEB. 

6.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

6.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.6. O registro a que se refere o item 5.5.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

6.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 6.5.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 
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6.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 10. 

6.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

6.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

6.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.8 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

6.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

6.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6.15. Os fornecedores registrados no cadastro de reserva deverão cumprir com os 

mesmos requisitos da primeira etapa do controle de qualidade previstos no Caderno de 

Informações Técnicas - CIT, inclusive no tocante ao prazo de entrega de documentos e 

protótipos, que passará a contar após a publicação da ata de registro de preços e a partir 

da comunicação formal do FNDE.  
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6.16. Os fornecedores registrados no cadastro reserva que não cumprirem com os 

procedimentos acima descritos terão o seu registro no cadastro de reserva tornados sem 

efeitos para todos os fins.  

6.17. Poderão ser dispensados desses procedimentos o fornecedor que já tiver obtido a 

aprovação do mesmo produto, mas de região distinta, na primeira etapa do controle do 

pregão eletrônico. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 
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8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES NÃO CONTRATADAS PELOS 

ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES  

9.1. Os quantitativos solicitados que não serão objetos de contratação pela entidade 

solicitante poderão ser restituídas ao FNDE total ou parcialmente para a aquisição por 

parte de outras entidades, respeitada a vigência da Ata de Registro de Preços. 
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9.1.1. O cancelamento total ou parcial de solicitações será requerido pela entidade no 

SIGARP e será considerado válido após comunicação ao fornecedor e aprovação do 

FNDE. 

9.1.2. O FNDE poderá cancelar unilateralmente solicitações não contratadas até o prazo 

de 90 dias após a autorização de adesão. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 

do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
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11. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

11.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os 

requisitos de publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os 

pedidos efetuados pelos Órgãos Participantes de Compra Nacional, durante sua vigência, 

dentro dos quantitativos fixados e das especificações estabelecidas. 

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 

11.2. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura 

de CONTRATO entre o FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as 

disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico nº. 

XX/202X, em conformidade à minuta anexada ao Edital. 

11.2.1. Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão 

ser assinados dentro do prazo de validade a que se refere o item 5.1 desta Ata, conforme 

disposto no art. 34, parágrafo único, do Decreto n.º 11.462/2023. 

11.2.2. A entrega dos mobiliários escolares deverá ser efetuada no prazo estabelecido no 

Cronograma de Entrega constante do termo de referência, que será contado após a 

assinatura do contrato e com termo inicial a partir da disponibilização dos endereços de 

entrega (na escola ou outra instituição informada) pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA. 

11.2.3. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos 

Órgãos/entidades que se utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de 

CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta 

anexa ao Edital. 

11.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro 

de Preços sem o conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão 

Gerenciador. 

12. DO CONTROLE DE QUALIDADE 

12.1. Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle 

de Qualidade realizado pelo FNDE, pelos CONTRATANTES ou por instituição indicada 

por eles, na forma disposta nos Cadernos de Informações Técnicas – CIT e nos demais 

Anexos do Edital. 

12.1.1. O Controle de Qualidade poderá ocorrer, presencial ou remotamente durante as 

etapas de produção, de produtos entregues e a qualquer tempo, durante a vigência desta 

Ata e/ou dos contratos firmados com o FNDE e/ou com os CONTRATANTES. 

12.2. O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de 

Qualidade dos produtos registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e 
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Responsabilidade firmado pelo fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B 

deste documento). 

12.3. O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle 

de Qualidade implica descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro 

de Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

da aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo legal. 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e do Controle de Qualidade 

ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL. 

14.2. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Ata de 

Registro de Preços e dos contratos dela derivados, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

14.3. O fornecedor registrado deverá tomar todas as providências necessárias para o fiel 

cumprimento das disposições contidas no Edital e seus anexos, bem como quanto ao 

compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendimento às solicitações 

de compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes, e 

também ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle de 

qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados e 

quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados 

14.4. É vedado ao fornecedor registrado efetuar, sob qualquer pretexto, a transferência 

de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 
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14.5. O fornecedor registrado deverá informar ao Órgão Gerenciador ou à 

CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que possam interferir, direta 

ou indiretamente, na regularidade do fornecimento; 

14.6. Compete ao fornecedor signatário desta ata de registro de preços assinar e 

cumprir, o Termo de Ciência e Responsabilidade, quanto à obrigação de utilizar o Sistema 

de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço – SIGARPWEB para a execução das 

ações que lhe competem; 

14.7. O fornecedor registrado deverá encaminhar laudos, quando necessário para aferir 

qualidade de materiais ou componentes, e prestar as informações requisitadas pelo Órgão 

Gerenciador no prazo estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao 

atendimento aos contratos decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada por meio eletrônico, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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ENCARTE A 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Grupo Item 
Região de 

Abrangência 
Descrição 

Quant. 

Estimada 

Unidade 

de 

Medida 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

        

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Grupo Item 
Região de 

Abrangência 
Descrição 

Quant. 

Estimada 

Unidade 

de 

Medida 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Ata de Registro de Preços – Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
 

ENCARTE B 

TERMO DE CIÊNCIA RESPONSABILIDADE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/________  

ATA Nº ____/________  

EMPRESA:  

CNPJ:  

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE  

A empresa em epígrafe está ciente das obrigações assumidas em decorrência da assinatura da Ata 

de Registro de Preços acima informada e, portanto, compromete-se a utilizar o Sistema de 

Gerenciamento de Atas de Registros de Preço – SIGARP para as seguintes ações:  

1. Solicitar o acesso ao Sistema;  

2. Dar prosseguimento a toda demanda enviada para análise e/ou providência no prazo 

de 5 (cinco) dias, contados a partir do envio pelo FNDE ou até a data final de vigência da Ata 

de Registro de Preços (o que ocorrer primeiro);  

3. Inserir cópia de todos os contratos firmados com os órgãos/entidades contratantes, tão 

logo a empresa esteja com sua via assinada por ambas as partes;  

4. Inserir informações sobre entregas e emissões de notas fiscais;  

5. Prestar quaisquer informações solicitadas pelo gestor da Ata de Registro de Preços, 

no prazo estabelecido;  

6. Preservar inalterado o conteúdo de documentos gerados pelo sistema.  

Esta empresa está ciente e se compromete, ainda, a cumprir as regras estabelecidas pelo FNDE 

em relação ao Controle de Qualidade dos produtos registrados na Ata supramencionada, na forma 

disposta no Edital e seus anexos.  

Por fim, registra-se que esta empresa está ciente de que o descumprimento do disposto neste 

Termo de Ciência e Responsabilidade implica descumprimento das obrigações assumidas perante 

o FNDE e, como consequência, acarreta a possibilidade de aplicação das sanções previstas no 

Edital e seus anexos.  

   

(assinado eletronicamente)  

___________________________________  

Representante legal  

Fornecedor registrado  

 

127
Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 8248.8F05.F891.6CDB.337B.F2D8.14FF.A1E5. 

Anexo - Adesao arp 003 2024 mobiliario escolar. Doc. 138851/24. Data: 10/01/2025 22:28. Responsável: Jeferson D. da Silva.

478

478



FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edi�cio FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 - - h�ps://www.fnde.gov.br
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 23034.009636/2023-20

(Processo Administra�vo n° 23034.009636/2023-20)

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de Preço Nacional para futura e eventual aquisição de Mobiliários Escolares pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios, para atender às necessidades dos sistemas de ensino da educação básica, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

                                                  

Tabela 1 – Especificação dos itens a serem licitados.

REGIÃO GRUPO ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. 
TOTAL DE

MOBILIARIOS POR
GRUPO 

AC, AM, RO, MT, MS 1 1 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 36.367 449.096 
2 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 89.580 
3 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 100.772 
4 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 127.452 
5 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 43.349 
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6 Conjunto Professor - CJP-01 36.820 
7 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 14.756 

AP, PA, RR 2 

8 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 9.710 

162.731 

9 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 53.370 
10 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 33.760 
11 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 45.960 
12 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 10.000 
13 Conjunto Professor - CJP-01 8.335 
14 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 1.596 

MG 3 

15 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 136.596 

719.200 

16 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 217.443 
17 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 135.544 
18 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 116.015 
19 Conjunto Professor - CJP-01 66.901 
20 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 46.701 

TO, MA, GO, DF 4 

21 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 36.688 

439.331 

22 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 42.025 
23 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 40.904 
24 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 242.780 
25 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 38.998 
26 Conjunto Professor - CJP-01 30.708 
27 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 7.228 

AL, SE, PE,BA 5 28 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 45.653 464.707 
29 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 66.303 
30 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 80.769 
31 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 217.731 
32 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 11.000 
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33 Conjunto Professor - CJP-01 35.109 
34 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 8.142 

PI, CE, RN, PB 6 

35 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 27.919 

641.654 

36 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 61.717 
37 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 115.735 
38 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 363.453 
39 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 14.298 
40 Conjunto Professor - CJP-01 38.948 
41 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 19.584 

SP 7 

42 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 62.633 

663.707 

43 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 80.590 
44 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 126.142 
45 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 319.958 
46 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 50.000 
47 Conjunto Professor - CJP-01 20.993 
48 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 3.391 

RJ, ES 8 

49 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 115.875 

552.958 

50 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 126.459 
51 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 151.189 
52 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 97.480 
53 Conjunto Professor - CJP-01 40.665 
54 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 21.290 

PR, SC, RS 9 55 Conjunto Aluno CJA-03 - ABS 39.878 476.372 
56 Conjunto Aluno CJA-04 - ABS 35.254 
57 Conjunto Aluno CJA-05 - ABS 27.291 
58 Conjunto Aluno CJA-06 - ABS 257.693 
59 Conjunto Aluno CJA-07 - ABS 40.000 
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60 Conjunto Professor - CJP-01 72.589 
61 Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02 3.667 

TOTAL GERAL 4.569.756 

1.2. Os bens objeto deste registro de preço são caracterizados como comuns, conforme jus�fica�va constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.3. O objeto deste registro de preço não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços do FNDE é de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme estabelecido no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

1.5. O prazo de vigência do contrato com os entes federados é de 8 (oito) meses, contados da assinatura do contrato,
prorrogável na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.  

1.6. A ata de registro de preço e o contrato oferecerão maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência do registro de preço do FNDE e da contratação com os entes federados. 

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação do registro de preços nacional e de seus quan�ta�vos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto desse registro de preço nacional está previsto no Plano de Compras Nacional para a Educação (PECN) 2024,
aprovado pela Portaria FNDE nº 858, de 18 de dezembro de 2023. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

SUSTENTABILIDADE
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4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Para os itens abaixo relacionados, cuja a�vidade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da
Instrução Norma�va IBAMA n° 13/2021, só será admi�da a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no
Cadastro Técnico Federal de A�vidades Potencialmente Poluidoras ou U�lizadoras de Recursos Ambientais, ins�tuído pelo ar�go 17,
inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981:

a) Conjunto Aluno - Tamanhos 03, 04, 05, 06 e 07 (Modelo CJA - plás�co ABS);

b) Conjunto Professor - CJP-01;

c) Mesa Pessoa em Cadeira de Rodas - MA-02.

DA EXIGÊNCIA DE PROTÓTIPO

4.2. A empresa licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar em cada item quanto ao valor, deverá apresentar
protó�po, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a
todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.  Deverá, ainda, contratar, com recursos próprios, um
Organismo de Cer�ficação de Produto – OCP, acreditado pela CGCRE-INMETRO (Coordenação Geral de Acreditação do Ins�tuto
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia), para a ABNT NBR 14006:2008, a fim de atestar a conformidade dos produtos em
relação ao CIT, conforme disposto no(s) anexo(s) de Controle de Qualidade. 

4.3. O licitante deverá apresentar declaração expressa, autorizando a OCP/Laboratório a prestar informações diretamente
ao FNDE quanto ao andamento da análise realizada durante todo o processo de Controle de Qualidade, descrito nos Cadernos de
Informações Técnicas e no(s) anexo(s) de Controle de Qualidade.

4.4. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de
findo o prazo.

4.5. No caso de não haver entrega do protó�po, ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita, ou havendo entrega
do protó�po, fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.6. Se o(s) protó�po(s), apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação do(s) protó�po(s) e, assim, sucessivamente, até
a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 
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4.7. Os  colocados à disposição da Administração serão tratados como protó�pos, podendo ser manuseados e
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.8. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de
testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

SUBCONTRATAÇÃO

4.9. Não é admi�da a subcontratação o objeto desse registro de preços e do contrato.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.10. Será exigida a garan�a da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual
e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.11. Em caso de opção pelo seguro-garan�a, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de
assinatura do contrato. 

4.12. A garan�a, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 30 dias após a assinatura do
contrato.

4.13. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garan�a da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1. O início do prazo será contado a par�r da assinatura do contrato ou da disponibilização do (s) endereço(s) de entrega
pela CONTRATANTE à CONTRATADA As entregas serão feitas em prazos diferenciados, de acordo com a quan�dade, conforme
especificado abaixo.

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

Até 10.000 Até 90 dias 

De 10.001 a 30.000 unidades Até 140 dias 
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Acima de 30.000 unidades Até 180 dias 

5.2. Caso não seja possível a entrega no prazo indicado no cronograma, a empresa deverá comunicar as razões respec�vas
com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de
caso fortuito e força maior.

5.3. Os mobiliários escolares deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE (na escola ou outra
ins�tuição informada), dentro do prazo definido no quadro acima. 

5.4. O transporte e a entrega dos mobiliários escolares objeto deste registro de preços são de responsabilidade da
CONTRATADA e deverão ser entregues conforme quan�ta�vos e endereços dos des�natários a serem fornecidos à CONTRATADA,
pela CONTRATANTE, por ocasião da celebração do instrumento contratual. 

5.4.1. Os mobiliários escolares serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, acompanhados da devida Nota
Fiscal/Fatura, devendo neste momento ser realizada conferência inicial por servidor responsável, o qual assinará o canhoto da Nota
Fiscal/Fatura e emi�rá o Termo de Recebimento Provisório, conforme Encarte C do Anexo I. Nessa etapa de recebimento será
verificada tão somente a conformidade do bem entregue com o descrito no documento que o acompanha.

5.5. Os mobiliários escolares poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste registro de preços e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de até 20 (vinte) dias para a capital e região
metropolitana e 30 (trinta) dias para o interior, a contar da no�ficação da contratada, à custa da CONTRATADA, sem prejuízo da
garan�a de fabricação deles, para efeito de reposição.  – Encarte E do Anexo I – Modelo de Termo de Recusa do objeto. 

5.6. Caso a subs�tuição/reparação dos mobiliários escolares não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no termo de referência e no Contrato, excetuado se
houve jus�fica�va acolhida pela Contratante.

5.7. Os mobiliários escolares serão recebidos defini�vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado assinado pela CONTRATANTE – Modelo de Termo de Recebimento Defini�vo, do Encarte D do Anexo I.

5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.  

5.7.2. Para efeitos do descrito no subitem anterior, a CONTRATADA deverá comunicar a proximidade do fim do prazo para
recebimento defini�vo à CONTRANTE nos úl�mos 5 (cinco) dias anteriores à sua exaustão. 
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5.8. O aceite dos mobiliários pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a é�co-profissional do
fornecedor por vícios de quan�dade ou qualidade dos mobiliários ou disparidades com as especificações estabelecidas no Edital e
seus Anexos, verificadas posteriormente, garan�ndo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação per�nente.

GARANTIA

5.9. O produto deverá conter garan�a, de no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, a par�r da data da entrega dos
mobiliários, contra defeitos de fabricação.

5.9.1. Considera-se para cálculo da garan�a a data da efe�va entrega dos mobiliários ao CONTRATANTE.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou en�dade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

FISCALIZAÇÃO

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respec�vos
subs�tutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
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VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi�rá no�ficações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempes�va ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

6.8. O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garan�as, as glosas e a formalização de apos�lamento e termos adi�vos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios per�nentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra�vo do contrato atuará tempes�vamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

GESTOR DO CONTRATO

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.9.1. O gestor do contrato será responsável pelo atesto dos bens contratados, podendo u�lizar, entre outras ferramentas
de controle e checagem, lista de verificação que venha a ser disponibilizada pelo FNDE como instrumento administra�vo auxiliar do
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processo de controle de qualidade, no âmbito da assistência técnica a que se refere a Lei n.º 5.537/1968.

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores obje�vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos que tenham
jus�ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a�vidades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

RECEBIMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de até 20
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(vinte) dias para a capital e região metropolitana e 30 (trinta) dias para o interior, a contar da no�ficação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento defini�vo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal pela
Administração, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento defini�vo será de até 30 (trinta) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento defini�vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus�ficada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que per�ne à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
defini�vo.

7.8. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens
nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

LIQUIDAÇÃO

7.9. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis
por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;
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7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respec�vo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio
de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) iden�ficar possível razão que impeça a par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua no�ficação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus
créditos. 

7.16. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administra�vo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

PRAZO DE PAGAMENTO

29/05/2024, 15:47 SEI/FNDE - 4107853 - Termo de Referência

https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4673604&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000311&infra_hash=7e2dc… 12/29139
Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 8248.8F05.F891.6CDB.337B.F2D8.14FF.A1E5. 

Anexo - Adesao arp 003 2024 mobiliario escolar. Doc. 138851/24. Data: 10/01/2025 22:28. Responsável: Jeferson D. da Silva.

490

490

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe�va realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

FORMA DE PAGAMENTO

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re�dos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE ENTREGAFORNECIMENTO

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, via Registro de Preços Nacional, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO.

FORMA DE FORNECIMENTO

8.2. O fornecimento do objeto será de acordo com o quan�ta�vo solicitado e conforme disposto no cronograma de
entrega a ser negociado entre o fornecedor registrado e o ente federado, podendo a entrega ser integral ou parcelada.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA
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8.4. Pessoa �sica: cédula de iden�dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
iden�ficação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va
sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o h�ps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa�va onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma�va DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons�tu�vo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respec�vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão
nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual rela�vo ao domicílio ou sede do fornecedor, per�nente ao
seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, rela�va à a�vidade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.20. Cer�dão nega�va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de
pessoa �sica, desde que admi�da a sua par�cipação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Norma�va Seges/ME nº
116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.21. Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso II);

8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl�mos
exercícios sociais, comprovando;

8.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço de abertura.

8.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cons�tuída há
menos de 2 (dois) anos;
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8.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% [cinco por
cento] do valor total es�mado do grupo.

8.23.1. Caso a licitante seja classificada em mais de um grupo, os valores totais das propostas serão somados e, em seguida,
será aplicado o percentual de 10%.

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.26. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o
objeto deste registro de preços, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

8.27. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com
as seguintes caracterís�cas mínimas:

8.28. Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica dos licitantes, fornecido(s) por empresas dis�ntas, públicas ou
privadas, em papel �mbrado da pessoa jurídica, em quan�dade igual ou superior a 10% (dez por cento) do quan�ta�vo
estabelecido; 

8.28.1. Para fins do disposto no item anterior, considera-se “quan�ta�vo estabelecido” o somatório dos itens/grupos em que
o licitante venha a ser convocado e tenha a sua documentação analisada.

8.29. Caso o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m) insuficiente(s) para atender, concomitantemente, a todos os itens para
os quais foi convocado, o licitante restará classificado apenas naqueles em que o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m)
suficiente(s), observado o seguinte critério:

8.29.1. Melhor classificação;

8.29.2. Maior desconto; 
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8.29.3. Maior valor es�mado;

8.29.4. O licitante deverá atestar, por meio da declaração, o cumprimento das cotas de contratação de pessoas com
deficiências caso se encaixe nos quan�ta�vos dispostos no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, Encarte F do Anexo I.

8.30. Outros documentos eventualmente necessários à qualificação técnica estão indicados ao longo do Edital e seus
anexos. 

8.31. Será admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

8.32. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.33. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.34. Poderão par�cipar deste pregão eletrônico as empresas que estejam reunidas em consórcio de empresas e em
número máximo de 3 (três) empresas.

8.34.1. Empresas não enquadradas como ME/EPP e que detenham, de forma isolada, capacidade técnica e econômico-
financeira para atender a todos requisitos estabelecidos no edital não poderão se consorciar entre si ou com empresas não
enquadradas como ME/EPP.

8.34.2. As empresas consorciadas deverão apresentar:

8.34.2.1. Termo de Compromisso Público ou Par�cular, subscrito pelos consorciados, com o devido reconhecimento de suas
firmas em cartório, indicando os produtos ofertados por cada consorciada em relação ao objeto desta licitação, definindo assim a
respec�va par�cipação de cada consorciado; e

8.34.2.2. Indicação da empresa-líder do consórcio, que deverá responsabilizar-se pela coordenação do objeto e representação
junto à contratante.

8.34.2.3. As empresas consorciadas responderão, solidariamente, pelos atos pra�cados pelo consórcio em que se cons�tuírem,
desde a fase da licitação até o final da execução do contrato.

8.34.2.4. Cada empresa integrante do consórcio terá que apresentar, individualmente, toda a documentação de habilitação
definida por esse edital e seus anexos, sendo que a ausência da documentação per�nente a qualquer delas implicará na inabilitação
do consórcio como um todo, sem prejuízo da documentação específica exigida.
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8.34.2.5. A apresentação da garan�a contratual, quando exigida em edital, deverá ser feita, individualmente, pela empresa que
firmar o contrato.

8.34.2.6. A comprovação da capacidade técnica e econômico-financeira do consórcio será determinada pelo somatório dos
quan�ta�vos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital e seus anexos.

8.36.2.6.1        A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quan�ta�vos de cada consorciado e, para
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.36.2.6.2        Em relação à habilitação econômico-financeira, se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou
empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio, em relação ao valor exigido para os licitantes
individuais.

8.34.2.7. As microempresas e empresas de pequeno porte para u�lizarem do bene�cio do tratamento diferenciado previsto na
LC n.º 123/06, não poderão se consorciar com empresas de grande porte.

8.34.2.8. É obrigatória a cons�tuição e o registro do consórcio, antes da celebração da ata de registro de preço.

8.34.2.9. O licitante que par�cipar desta licitação em consórcio, não poderá, também, par�cipar de forma isolada ou como
membro de mais de um consórcio.

8.34.2.10. A empresa-líder do consórcio será a responsável pela obtenção da senha de acesso junto ao Provedor do Sistema,
ficando responsável pela oferta dos lances, durante o certame, em nome do consórcio.

8.34.2.11. Cada empresa integrante do consórcio terá que apresentar, individualmente, as amostras ou protó�po e as avaliações
da produção durante as etapas do controle de qualidade, nos casos em que houve a divisão dos quan�ta�vos entre os consorciados.

8.34.2.12. Todas as empresas par�cipantes do consórcio deverão comprovar que pertencem ao ramo ou a�vidade econômica
do objeto licitado.

8.34.2.13. A comprovação, de que trata o subitem anterior, será feita por meio da apresentação do estatuto social da empresa,
sem prejuízo, das informações constantes do banco de dados das juntas comerciais e das secretarias de fazenda, estadual e
municipal, e do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

8.34.2.14. Quando se tratar da par�cipação em consórcio de empresas, a documentação de habilitação deverá ser apresentada
pelo consórcio, individualmente, para cada uma das empresas consorciadas, sendo que a ausência da documentação per�nente a
qualquer delas implicará na inabilitação do consórcio como um todo, sem prejuízo da documentação específica exigida deste, nos
termos previstos no presente Edital.
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8.34.2.15. A subs�tuição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou en�dade contratante e
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quan�ta�vos para efeito de
habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa subs�tuída
para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

8.34.2.16. O número máximo de empresas consorciadas será de 3 (três), conforme jus�fica�va técnica constante do estudo
técnico preliminar.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo es�mado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o
julgamento das propostas.

9.2. A es�ma�va de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e
contratado, conforme especificado na matriz de risco SEI 4121316.

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.2. em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação;
ou

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos ocorrerão à conta dos Órgãos integrantes da Ata de Registro de Preços
ou que tenham concedido autorização para adesão à Ata por parte do Órgão Gerenciador, sendo obrigatória a indicação da dotação
orçamentária antes da celebração do contrato pelo CONTRATANTE.
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: dezembro/2023
Termo de Referência Aquisições – Licitação - Modelo para Pregão
Eletrônico                                                                                                                                                               
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Iden�dade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022)
 

 

 

 

 

 

ENCARTE A

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

Grupo Item Região de
Abrangência Descrição Quan�dade

Es�mada 
Unidade de
Medida 

Valor
Unitário 

Valor
Total 

               

               

O prazo de validade da proposta é de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da data do envio da proposta.  

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos, bem como
aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas. 
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Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, seguros,
manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução
do objeto licitado, na forma e condições previstas neste estudo.  

 

Razão Social: _____________________________________  

CNPJ/MF: ________________________________________  

Endereço: __________________________________________  

Endereço eletrônico:__________________________________  

Telefone: _______________ CEP: ____________________ Cidade: ______________________ UF: __________  

Banco: ______________ Agência: _______________ c/c: _____________  

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços:
Nome:________________________________________________________  

Cargo na empresa:______________________________________________

Endereço:_____________________________________________________
CEP:__________________Cidade:_______________________UF:_______

CPF/MF:________________________

Cargo/Função:__________________  

Cart.ldent nº:___________________________Expedido por: ____________

Naturalidade:____________________Nacionalidade:___________________  

 

 

 

Local e data. 
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Iden�ficação e assinatura.

 

 

ENCARTE B

CADERNOS DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS E ANEXOS DE CONTROLE DE QUALIDADE

 

Caderno de Informações Técnicas – Conjunto Aluno – Tamanhos 03, 04, 05, 06 e 07 (Modelo CJA - plás�co ABS); 

Caderno de Informações Técnicas – Conjunto Professor (CJP – 01 – MDF); 

Caderno de Informações Técnicas – Mesa acessível para pessoas em cadeiras de rodas – PCR (MA- 02); e 

Anexo do Controle de de Qualidade - Conjunto Aluno – Tamanhos 03, 04, 05, 06 e 07 (Modelo CJA - plás�co ABS); 

Anexo do Controle de de Qualidade - Conjunto Professor (CJP – 01 – MDF) e Mesa acessível para pessoas em cadeiras de rodas –
PCR (MA- 02).

 

 

ENCARTE C

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

Pregão Eletrônico n.º _____ / 20____ 

Item/Objeto da aquisição: 

Contratada - CNPJ/MF: 
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Contrato n.º: 

Valor do Contrato: R$ 

Data de assinatura do Contrato/de emissão da ordem de fornecimento: Prazo de execução (em dia): 

Data de início do prazo de execução: 
Data final para entrega: 

  

Data de entrega: _______ / _______ / 20_____ 

 Nos termos do Contrato resultante do Pregão Eletrônico em epígrafe, atesto o recebimento provisório do objeto nos
termos indicados abaixo. 

 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

A obrigação foi cumprida: 

    

□ no prazo □ fora do prazo 

 Dias de atraso: _________________ 
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□ integralmente. 

 

Os bens estão em perfeitas condições �sicas, sem aparente dano ou avaria. 

□ parcialmente, tendo em vista o seguinte: 

__________________________________________ 

__________________________________________ 

__________________________________________ 

 Outras observações:
_______________________________________________________________________________. 

 O objeto ora recebido provisoriamente não conclui o cumprimento da obrigação, ficando sujeito a posterior
verificação de sua qualidade e quan�dade, que ocorrerá até o dia _____/_____/______. 

  __________________________ 

Servidor responsável pelo recebimento 
(Cidade/Estado), _____ de _________ de 20___. 

 

 

 

ENCARTE D

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

Pregão Eletrônico n.º _____ / 20____ 

Item/Objeto da aquisição:        

Contratada - CNPJ/MF:  
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Contrato n.º:  

Valor do Contrato: R$ 

Nota fiscal/Fatura n.º: Valor da Nota Fiscal/Fatura: 

Data do recebimento provisório:   

 

Nos termos do contrato resultante do Pregão Eletrônico em epígrafe, atesto o recebimento defini�vo do objeto e
declaro a conformidade dos bens recebidos com as especificações técnicas constantes do Estudo Técnico Preliminar, com eficácia
liberatória de todas as obrigações da Contratada, exceto as garan�as legais a que está subme�da, bem como o disposto no Edital e
as demais disposições contratuais. Assim, atesto a Nota Fiscal/Fatura referida acima para que sejam realizados os procedimentos de
pagamento da despesa. 

 

 __________________/______________ 

Servidor responsável pelo recebimento/
matrícula do responsável 

(Cidade/Estado), ___   /________ /20___ 

  

 

 

 

ENCARTE E

TERMO DE RECUSA DO OBJETO 
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Nos termos do contrato resultante do Preção Eletrônico em epígrafe, declaro a inconformidade dos bens recebidos
com as especificações técnicas constantes do Edital e seus anexos, nos seguintes termos: 

Item/Itens rejeitado(s): Inconformidades observadas: 

     

     

 

ATENÇÃO: anexar a este Termo as listas de verificação da qualidade devidamente preenchidas e/ou outros documentos/relatórios
que comprovem as inconformidades observadas nos itens rejeitados.  

  

Assim, conforme o contrato, fica a Contratada obrigada a sanar as irregularidades observadas até o dia ____ / ____ /
20____, devendo subs�tuir o(s) item (itens) rejeitado(s) e apresentar o material para nova verificação.  Além disso, está sobrestado
o pagamento dos bens discriminados até que o objeto seja recebido defini�vamente, e a Contratada está sujeita à aplicação das
penalidades previstas. Os custos da subs�tuição do(s) item(itens) rejeitado(s) correrão exclusivamente às expensas da Contratada. 

   

__________________/______________ 

Servidor responsável pelo recebimento/
matrícula do responsável 

(Cidade/Estado), _____ de ___________ de 20___ 

 

  

 

ENCARTE F
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DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE E CUMPRIMENTO DO ART. 93 DA LEI Nº 8.213/91

(emi�r em papel iden�ficador/�mbrado do licitante)

 

A empresa _______(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)____, CNPJ nº ________, por seu representante legal infrafirmado,
Sr(a) ____________________, portador de RG nº____________ e CPF nº ______________, DECLARA, para os devidos fins e sob as
penas da lei, como condição para habilitação no Pregão Eletrônico XX/201X, promovido pelo FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, que:

 
Está ciente e conhece o disposto na Lei nº 8.213/1991, que dispõe sobre os Planos de Bene�cios da Previdência Social e dá outras
providências, especificamente sobre o detalhado no art. º 93, quanto à reinserção de portadores de necessidades especiais no
mercado de trabalho, a saber:

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos
seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados...........................................................................................2%;

II - de 201 a 500......................................................................................................3%;

III - de 501 a 1.000..................................................................................................4%;

IV - de 1.001 em diante. .........................................................................................5%.

 

Diante da legislação citada, confirma seu enquadramento em uma das seguintes opções:

a. (  ) Possui menos de 100 empregados em seu quadro de pessoal.

b. (  ) Possui ____ (  ) empregados em seu quadro de pessoal, e preenche o percentual de ____% com pessoas
reabilitadas e/ou portadores de deficiência habilitados, de acordo com o Art. 93 da Lei nº 8.213/91.
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__________(Local/Data)_____________

_____(Assinatura/Nome Legível/)______

Representante legal

CPF nº _____________

 

Documento assinado eletronicamente por VANESSA MARCAL VAUCHER, Coordenador(a) de Planejamento de Compras Nacionais
para a Educação, em 23/05/2024, às 11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de
2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por ELIANE DE CARVALHO SILVA, Coordenador(a) de Programas Especiais, em 23/05/2024,
às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da
Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por MARIA ANGELICA FLORIANO PEDROSA, Chefe de Divisão de Desenvolvimento de
Programas Especiais, em 24/05/2024, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de
2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA MOREIRA BARBOSA DE BRITO, Analista de Infraestrutura, em 27/05/2024,
às 09:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da
Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4107853 e o código CRC 72D66C1E.
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Referência: Processo nº 23034.009636/2023-20 SEI nº 4107853

Criado por 71625780125, versão 16 por 71625780125 em 13/05/2024 17:39:30.
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 !"! #$%&'()&)*$)&$#+&$)*$,*-(.+/0$)*$1/*20.$.*/3$)*$"$4567$&809$:08+&)0$&$;&/</$)0$;/(6*(/0$)(&$=<'$.5>.*?5*8+*$@

)&+&$)*$)(%5'-&2A0$80$1BC19$;0)*8)0$.*/$;/0//0-&)&$;0/$(-5&'$;*/D0)09$6*)(&8+*$&$&85E8:(&$)0$F0/8*:*)0/9$)*.)*$?5*

:06;/0%&)0$0$;/*20$%&8+&G0.0!

 !"!"! H$:08+/&+0$)*:0//*8+*$)&$&+&$)*$/*-(.+/0$)*$;/*20.$+*/3$.5&$%(-E8:(&$*.+&>*'*:()&$80$;/I;/(0$(8.+/56*8+0

:08+/&+5&'$*$0>.*/%&/3$80$606*8+0$)&$:08+/&+&2A0$*$&$:&)&$*J*/:D:(0$K8&8:*(/0$&$)(.;08(>('()&)*$)*$:/L)(+0.

0/2&6*8+3/(0.9$>*6$:060$&$;/*%(.A0$80$;'&80$;'5/(&85&'9$?5&8)0$5'+/&;&..&/$"$4567$*J*/:D:(0$K8&8:*(/0!

 !"!M! B&$F0/6&'(N&2A0$)0$:08+/&+0$)*%*/3$O&%*/$&$(8)(:&2A0$)&$)(.;08(>('()&)*$)0.$:/L)(+0.$0/2&6*8+3/(0.

/*.;*:<%0.!

 !M! #$:08+/&+&2A0$:06$0.$F0/8*:*)0/*.$/*-(.+/&)0.$8&$&+&$.*/3$F0/6&'(N&)&$;*'0$I/-A0$05$;*'&$*8<)&)*$(8+*/*..&)&

;0/$(8+*/6L)(0$)*$(8.+/56*8+0$:08+/&+5&'9$*6(..A0$)*$80+&$)*$*6;*8O0$)*$)*.;*.&9$&5+0/(N&2A0$)*$:06;/&$05$05+/0

(8.+/56*8+0$O3>('9$:08F0/6*$0$&/+!$PQ$)&$R*($8S$"T!"UU9$)*$MVM"!

 !M!"! H$(8.+/56*8+0$:08+/&+5&'$)*$?5*$+/&+&$0$(+*6$Q!M!$)*%*/3$.*/$&..(8&)0$80$;/&N0$)*$%&'()&)*$)&$&+&$)*$/*-(.+/0

)*$;/*20.!

 !U! H.$:08+/&+0.$)*:0//*8+*.$)0$.(.+*6&$)*$/*-(.+/0$)*$;/*20.$;0)*/A0$.*/$&'+*/&)0.9$0>.*/%&)0$0$&/+!$"MT$)&$R*($8S

"T!"UU9$)*$MVM"!

 !T! H.$:08+/&+0.$)*:0//*8+*.$)*.+&$&+&$)*$/*-(.+/0$*$;/*20.$)*%*/A0$.*/$-*/&)0.9$80$W(.+*6&$)*$X*/*8:(&6*8+0$)*

#+&.$)*$,*-(.+/0$)*$1/*20.$Y$WZX#,1[\]!

 !Q! #;I.$&$O060'0-&2A0$)&$'(:(+&2A09$)*%*/A0$.*/$0>.*/%&)&.$&.$.*-5(8+*.$:08)(2̂*.$;&/&$F0/6&'(N&2A0$)&$&+&$)*

/*-(.+/0$)*$;/*20._

 !Q!"! W*/A0$/*-(.+/&)0.$8&$&+&$0.$;/*20.$*$0.$?5&8<+&<%0.$)0$&)G5)(:&+3/(09$)*%*8)0$.*/$0>.*/%&)&$&$;0..(>('()&)*

)*$0$'(:(+&8+*$0F*/*:*/$05$8A0$;/0;0.+&$*6$?5&8<+&<%0$(8F*/(0/$&0$63J(60$;/*%(.+0$̀a$bcdefg$*$.*$0>/(-&/$80.$'(6(+*.$)*'&h

 !Q!M! W*/3$(8:'5D)0$8&$&+&9$8&$F0/6&$)*$&8*J09$0$/*-(.+/0$)0.$'(:(+&8+*.$05$)0.$F0/8*:*)0/*.$?5*_

 !Q!M!"! #:*(+&/*6$:0+&/$0.$>*8.9$&.$0>/&.$05$0.$.*/%(20.$:06$;/*20.$(-5&(.$&0.$)0$&)G5)(:&+3/(09$0>.*/%&)&$&

:'&..(K:&2A0$)&$'(:(+&2A0h$*

 !Q!M!M! i&8<%*/*6$.5&$;/0;0.+&$0/(-(8&'!

 !Q!U! W*/3$/*.;*(+&)&9$8&.$:08+/&+&2̂*.9$&$0/)*6$)*$:'&..(K:&2A0$)0.$'(:(+&8+*.$05$)0.$F0/8*:*)0/*.$/*-(.+/&)0.$8&

&+&!

 ! ! H$/*-(.+/0$&$?5*$.*$/*F*/*$0$(+*6$Q!Q!M$+*6$;0/$0>G*<%0$&$F0/6&2A0$)*$:&)&.+/0$)*$/*.*/%&$;&/&$0$:&.0$)*

(6;0..(>('()&)*$)*$&+*8)(6*8+0$;*'0$.(-8&+3/(0$)&$&+&!

 !j! 1&/&$K8.$)&$0/)*6$)*$:'&..(K:&2A09$0.$'(:(+&8+*.$05$F0/8*:*)0/*.$?5*$&:*(+&/*6$/*)5N(/$.5&.$;/0;0.+&.$;&/&$0

;/*20$)0$&)G5)(:&+3/(0$&8+*:*)*/A0$&?5*'*.$?5*$6&8<%*/*6$.5&$;/0;0.+&$0/(-(8&'!

 !k! #$O&>('(+&2A0$)0.$'(:(+&8+*.$?5*$:06;0/A0$0$:&)&.+/0$)*$/*.*/%&$&$?5*$.*$/*F*/*$0$(+*6$ !Q!M!M$.06*8+*$.*/3

*F*+5&)&$?5&8)0$O05%*/$8*:*..()&)*$)*$:08+/&+&2A0$)0.$'(:(+&8+*.$/*6&8*.:*8+*.9$8&.$.*-5(8+*.$O(;I+*.*._

 !k!"! l5&8)0$0$'(:(+&8+*$%*8:*)0/$8A0$&..(8&/$&$&+&$)*$/*-(.+/0$)*$;/*20.9$80$;/&N0$*$8&.$:08)(2̂*.$*.+&>*'*:()0.

à$bcdefgm$*

 !k!M! l5&8)0$O05%*/$0$:&8:*'&6*8+0$)0$/*-(.+/0$)0$'(:(+&8+*$05$)0$/*-(.+/0$)*$;/*20.$8&.$O(;I+*.*.$;/*%(.+&.$80

(+*6$"V!

 !P! H$;/*20$/*-(.+/&)0$:06$(8)(:&2A0$)0.$'(:(+&8+*.$*$F0/8*:*)0/*.$.*/3$)(%5'-&)0$80$1BC1$*$K:&/3$)(.;08(>('(N&)0

)5/&8+*$&$%(-E8:(&$)&$&+&$)*$/*-(.+/0$)*$;/*20.!

 !"V! #;I.$&$O060'0-&2A0$)&$'(:(+&2A09$0$'(:(+&8+*$6&(.$>*6$:'&..(K:&)09$.*/3$:08%0:&)0$;&/&$&..(8&/$&$&+&$)*$/*-(.+/0

)*$;/*20.9$80$;/&N0$*$8&.$:08)(2̂*.$*.+&>*'*:()0.$80$*)(+&'$)*$'(:(+&2A09$.0>$;*8&$)*$)*:&(/$0$)(/*(+09$.*6$;/*G5DN0$)&.$.&82̂*.

;/*%(.+&.$8&$R*($8S$"T!"UU9$)*$MVM"!

 !"V!"! H$;/&N0$)*$:08%0:&2A0$;0)*/3$.*/$;/0//0-&)0$"$456&7$%*N9$;0/$(-5&'$;*/D0)09$6*)(&8+*$.0'(:(+&2A0$)0

'(:(+&8+*$05$F0/8*:*)0/$:08%0:&)09$)*.)*$?5*$&;/*.*8+&)&$)*8+/0$)0$;/&N09$)*%()&6*8+*$G5.<K:&)&9$*$?5*$&$G5.<K:&<%&

.*G&$&:*(+&$;*'&$#)6(8(.+/&2A0!

 !""! #$&+&$)*$/*-(.+/0$)*$;/*20.$.*/3$&..(8&)&$;0/$6*(0$)*$&..(8&+5/&$)(-(+&'$*$)(.;08(>('(N&)&$80$W(.+*6&$)*$,*-(.+/0$)*

1/*20.!

 !"M! l5&8)0$0$:08%0:&)0$8A0$&..(8&/$&$&+&$)*$/*-(.+/0$)*$;/*20.$80$;/&N0$*$8&.$:08)(2̂*.$*.+&>*'*:()0.$80$*)(+&'9$*

0>.*/%&)0$0$)(.;0.+0$80$(+*6$Q!k$*$.5>(+*8.9$K:&$F&:5'+&)0$@$#)6(8(.+/&2A0$:08%0:&/$0.$'(:(+&8+*.$/*6&8*.:*8+*.$)0$:&)&.+/0$)*

/*.*/%&9$8&$0/)*6$)*$:'&..(K:&2A09$;&/&$F&NEn'0$*6$(-5&'$;/&N0$*$8&.$:08)(2̂*.$;/0;0.+&.$;*'0$;/(6*(/0$:'&..(K:&)0!

 !"U! B&$O(;I+*.*$)*$8*8O56$)0.$'(:(+&8+*.$?5*$+/&+&$0$(+*6$Q!Q!M!"9$&:*(+&/$&$:08+/&+&2A0$80.$+*/60.$)0$(+*6$&8+*/(0/9

&$#)6(8(.+/&2A09$0>.*/%&)0.$0$%&'0/$*.<6&)0$*$.5&$*%*8+5&'$&+5&'(N&2A0$80.$+*/60.$ca$bcdefg9$;0)*/3_

 !"U!"! C08%0:&/$;&/&$8*-0:(&2A0$0.$)*6&(.$'(:(+&8+*.$05$F0/8*:*)0/*.$/*6&8*.:*8+*.$:5G0.$;/*20.$F0/&6

/*-(.+/&)0.$.*6$/*)52A09$0>.*/%&)&$&$0/)*6$)*$:'&..(K:&2A09$:06$%(.+&.$@$0>+*82A0$)*$;/*20$6*'O0/9$6*.60$?5*$&:(6&$)0

;/*20$)0$&)G5)(:&+3/(0h$05

opqrsqorotu$vvwov xyzq{|}y$~$t��t�vv$~$���$��$��������$��$������
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 !"#!$! %&'(&)*+,-.-/,0+,-1-*123,+31-2+4-*12&)56.4-17.,3+&+4-8.914-9)*)3+23.4-1(-71,2.*.&1,.4-,.0+2.4*.23.4:
+3.2&)&+-+-1,&.0-*9+44)/*+3;,)+:-<(+2&1-7,(43,+&+-+-2.=1*)+5>1-&.-0.9?1,-*12&)5>1!

 !"@! %-.A)43B2*)+-&.-8,.514-,.=)43,+&14-)089)*+,C-*108,10)441-&.-71,2.*)0.231-2+4-*12&)56.4-.43+D.9.*)&+4:-0+4-2>1
1D,)=+,C-+-%&0)2)43,+5>1-+-*123,+3+,:-7+*(93+&+-+-,.+9)E+5>1-&.-9)*)3+5>1-.48.*F/*+-8+,+-+-+<()4)5>1-8,.3.2&)&+:-&.4&.-<(.
&.G)&+0.23.-'(4H/*+&+!

 !"I! J4-71,2.*.&1,.4-,.=)43,+&14-21-*+&+43,1-&.-,.4.,G+-&.G.,>1-*(08,),-*10-14-0.4014-,.<()4)314-&+-8,)0.),+-.3+8+
&1-*123,19.-&.-<(+9)&+&.-8,.G)4314-21-K+&.,21-&.-L271,0+56.4-MN*2)*+4-O-KLM:-)2*9(4)G.-21-31*+23.-+1-8,+E1-&.-.23,.=+-&.
&1*(0.2314-.-8,13;H814:-<(.-8+44+,C-+-*123+,-+8;4-+-8(D9)*+5>1-&+-+3+-&.-,.=)43,1-&.-8,.514-.-+-8+,H,-&+-*10(2)*+5>1-71,0+9
&1-PQRS!

 !" ! J4-71,2.*.&1,.4-,.=)43,+&14-21-*+&+43,1-,.4.,G+-<(.-2>1-*(08,),.0-*10-14-8,1*.&)0.2314-+*)0+-&.4*,)314-3.,>1
1-4.(-,.=)43,1-21-*+&+43,1-&.-,.4.,G+-31,2+&14-4.0-.7.)314-8+,+-31&14-14-/24!

 !"T! U1&.,>1-4.,-&)48.24+&14-&.44.4-8,1*.&)0.2314-1-71,2.*.&1,-<(.-'C-HG.,-1DH&1-+-+8,1G+5>1-&1-0.401-8,1&(31:
0+4-&.-,.=)>1-&)4H23+:-2+-8,)0.),+-.3+8+-&1-*123,19.-&1-8,.=>1-.9.3,V2)*1!

-

T! WXYZ[W\]̂ -̂_-WY_WX̀aW\]̂ -b̂ c-d[Z\̂c-[ZècY[Wb̂ c

T!"! J4-8,.514-,.=)43,+&14-81&.,>1-4.,-+93.,+&14-1(-+3(+9)E+&14-.0-&.*1,,B2*)+-&.-.G.23(+9-,.&(5>1-&14-8,.514
8,+H*+&14-21-0.,*+&1-1(-&.-7+31-<(.-.9.G.-1-*(431-&14-D.24:-&+4-1D,+4-1(-&14-4.,G)514-,.=)43,+&14:-2+4-4.=()23.4-4)3(+56.4f

T!"!"! S0-*+41-&.-71,5+-0+)1,:-*+41-71,3()31-1(-7+31-&1-8,F2*)8.-1(-.0-&.*1,,B2*)+-&.-7+314-)08,.G)4FG.)4-1(
8,.G)4FG.)4-&.-*124.<(B2*)+4-)2*+9*(9CG.)4:-<(.-)2G)+D)9)E.0-+-.A.*(5>1-&+-+3+-3+9-*101-8+*3(+&+:-214-3.,014-&+-+9F2.+-g&h
&1-)2*)41-LL-&1-*+8(3-&1-+,3!-"$@-&+-i.)-2j-"@!"##:-&.-$k$"l

T!"!$! S0-*+41-&.-*,)+5>1:-+93.,+5>1-1(-.AH25>1-&.-<(+)4<(.,-3,)D(314-1(-.2*+,=14-9.=+)4-1(-+-4(8.,G.2)B2*)+-&.
&)4814)56.4-9.=+)4:-*10-*108,1G+&+-,.8.,*(44>1-41D,.-14-8,.514-,.=)43,+&14l

T!"!#! Q+-?)8;3.4.-&.-8,.G)4>1-21-.&)3+9-&.-*9C(4(9+-&.-,.+'(43+0.231-1(-,.8+*3(+5>1-41D,.-14-8,.514-,.=)43,+&14:
214-3.,014-&+-i.)-2j-"@!"##:-&.-$k$"!

T!"!#!"! Q1-*+41-&1-,.+'(43+0.231:-&.G.,C-4.,-,.48.)3+&+-+-*123+=.0-&+-+2(+9)&+&.-.-1-F2&)*.-8,.G)4314-8+,+-+
*123,+3+5>1l

T!"!#!$! Q1-*+41-&+-,.8+*3(+5>1:-81&.,C-4.,-+-8.&)&1-&1-)23.,.44+&1:-*1271,0.-*,)3N,)14-&./2)&14-8+,+-+
*123,+3+5>1!

-

m! nZê òW\]̂ -bZ-d[Z\̂c-[ZècY[Wb̂ c

m!"! Q+-?)8;3.4.-&.-1-8,.51-,.=)43,+&1-31,2+,O4.-4(8.,)1,-+1-8,.51-8,+H*+&1-21-0.,*+&1-81,-01HG1-4(8.,G.2).23.:-1
;,=>1-1(-.2H&+&.-=.,.2*)+&1,+-*12G1*+,C-1-71,2.*.&1,-8+,+-2.=1*)+,-+-,.&(5>1-&1-8,.51-,.=)43,+&1!

m!"!"! K+41-2>1-+*.)3.-,.&(E),-4.(-8,.51-+14-G+91,.4-8,+H*+&14-8.91-0.,*+&1:-1-71,2.*.&1,-4.,C-9)D.,+&1-&1
*108,10)441-+44(0)&1-<(+231-+1-)3.0-,.=)43,+&1:-4.0-+89)*+5>1-&.-8.2+9)&+&.4-+&0)2)43,+HG+4!

m!"!$! Q+-?)8;3.4.-8,.G)43+-21-)3.0-+23.,)1,:-1-=.,.2*)+&1,-*12G1*+,C-14-71,2.*.&1,.4-&1-*+&+43,1-&.-,.4.,G+:-2+
1,&.0-&.-*9+44)/*+5>1:-8+,+-G.,)/*+,-4.-+*.)3+0-,.&(E),-4.(4-8,.514-+14-G+91,.4-&.-0.,*+&1-.-2>1-*12G1*+,C-14-9)*)3+23.4
1(-71,2.*.&1,.4-<(.-HG.,+0-4.(-,.=)43,1-*+2*.9+&1!

m!"!#! p.-2>1-1DHG.,-BA)31-2+4-2.=1*)+56.4:-1-;,=>1-1(-.2H&+&.-=.,.2*)+&1,+-8,1*.&.,C-+1-*+2*.9+0.231-&+-+3+
&.-,.=)43,1-&.-8,.514:-+&13+2&1-+4-0.&)&+4-*+DFG.)4-8+,+-1D3.25>1-&.-*123,+3+5>1-0+)4-G+23+'14+!

m!"!@! Q+-?)8;3.4.-&.-,.&(5>1-&1-8,.51-,.=)43,+&1:-1-=.,.2*)+&1,-*10(2)*+,C-+14-;,=>14-.-q4-.2H&+&.4-<(.
HG.,.0-/,0+&1-*123,+314-&.*1,,.23.4-&+-+3+-&.-,.=)43,1-&.-8,.514-8+,+-<(.-+G+9).0-+-*12G.2)B2*)+-.-+-181,3(2)&+&.-&.
&)9)=.2*)+,.0-2.=1*)+5>1-*10-G)43+4-q-+93.,+5>1-*123,+3(+9:-1D4.,G+&1-1-&)481431-21-+,3!-"$@-&+-i.)-2j-"@!"##:-&.-$k$"!

m!$! Q+-?)8;3.4.-&.-1-8,.51-&.-0.,*+&1-31,2+,O4.-4(8.,)1,-+1-8,.51-,.=)43,+&1-.-1-71,2.*.&1,-2>1-81&.,-*(08,),-+4
1D,)=+56.4-.43+D.9.*)&+4-2+-+3+:-4.,C-7+*(93+&1-+1-71,2.*.&1,-,.<(.,.,-+1-=.,.2*)+&1,-+-+93.,+5>1-&1-8,.51-,.=)43,+&1:-0.&)+23.
*108,1G+5>1-&.-7+31-4(8.,G.2).23.-<(.-4(8143+0.23.-1-)08144)D)9)3.-&.-*(08,),-1-*108,10)441!

m!$!"! Q.43.-*+41:-1-71,2.*.&1,-.2*+0)2?+,C:-'(23+0.23.-*10-1-8.&)&1-&.-+93.,+5>1:-+-&1*(0.23+5>1
*108,1D+3;,)+-1(-+-89+2)9?+-&.-*(4314-<(.-&.01243,.-+-)2G)+D)9)&+&.-&1-8,.51-,.=)43,+&1-.0-,.9+5>1-q4-*12&)56.4
)2)*)+90.23.-8+*3(+&+4!

m!$!$! Q+-?)8;3.4.-&.-2>1-*108,1G+5>1-&+-.A)43B2*)+-&.-7+31-4(8.,G.2).23.-<(.-)2G)+D)9)E.-1-8,.51-,.=)43,+&1:-1
8.&)&1-4.,C-)2&.7.,)&1-8.91-;,=>1-1(-.2H&+&.-=.,.2*)+&1,+-.-1-71,2.*.&1,-&.G.,C-*(08,),-+4-1D,)=+56.4-.43+D.9.*)&+4-2+
+3+:-41D-8.2+-&.-*+2*.9+0.231-&1-4.(-,.=)43,1:-214-3.,014-&1-)3.0-"k!":-4.0-8,.'(FE1-&+4-4+256.4-8,.G)43+4-2+-i.)-2j
"@!"##:-&.-$k$":-.-2+-9.=)49+5>1-+89)*CG.9!

m!$!#! Q+-?)8;3.4.-&.-*+2*.9+0.231-&1-,.=)43,1-&1-71,2.*.&1,:-214-3.,014-&1-)3.0-+23.,)1,:-1-=.,.2*)+&1,
*12G1*+,C-14-71,2.*.&1,.4-&1-*+&+43,1-&.-,.4.,G+:-2+-1,&.0-&.-*9+44)/*+5>1:-8+,+-G.,)/*+,-4.-+*.)3+0-0+23.,-4.(4-8,.514
,.=)43,+&14:-1D4.,G+&1-1-&)481431-21-)3.0-I!T!

rstuvtrurwx-yyzry {|}t~��|-�-w��w�yy-�-���-��-��������-��-������
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 !"!#! $%&'()&)*+,%-&./01)&'23&'%4)50267%38&)&9-4()&):&%'+;2;%&4%-%'502;)-2&<-)5%;%-=&2)&52'5%>2?%'1)&;2&212
;%&-%4031-)&;%&<-%6)38&')3&1%-?)3&;)&01%?&@A!#8&%&2;)12-=&23&?%;0;23&52*B,%03&<2-2&2&)*1%'6()&;2&5)'1-2126()&?203
,2'12C)32!

 !"!D! E2&F0<91%3%&;%&5)?<-),26()&;2&?2C)-26()&;)&<-%6)&;%&?%-52;)&G:%&0',02*0>0H%&)&<-%6)&-%4031-2;)8&5)'I)-?%
<-%,031)&')&01%?& !"&%&')&01%?& !"!@8&)&9-4()&):&%'+;2;%&4%-%'502;)-2&21:2>0H2-=&)&<-%6)&-%4031-2;)8&;%&25)-;)&5)?&2
-%2>0;2;%&;)3&,2>)-%3&<-2+52;)3&<%>)&?%-52;)!

 !"!J! K&9-4()&):&%'+;2;%&4%-%'502;)-2&5)?:'052-=&2)3&9-4()3&%&L3&%'+;2;%3&G:%&+,%-%?&M-?2;)&5)'1-21)3
;%5)--%'1%3&;2&212&;%&-%4031-)&;%&<-%6)3&3)*-%&2&%I%+,2&2>1%-26()&;)&<-%6)&-%4031-2;)8&<2-2&G:%&2,2>0%?&2&'%5%330;2;%&;%
2>1%-26()&5)'1-21:2>8&)*3%-,2;)&)&;03<)31)&')&2-1!&@"#&;2&N%0&'O&@#!@PP8&;%&"A"@!

&

Q! RSTUVSWUTSVXY&ZU[&\]UVX̂ZUZS[&V_Y&̀YVXRUXUZU[&aSbY[&cRd_Y[&S&SVX̂ZUZS[&aURX̂̀ âUVXS[

Q!@! K3&G:2'+12+,)3&3)>05012;)3&G:%&'()&3%-()&)*C%1)3&;%&5)'1-2126()&<%>2&%'+;2;%&3)>05012'1%&<);%-()&3%-&-%3+1:B;23
2)&eEfg&1)12>&):&<2-502>?%'1%&<2-2&2&2G:0306()&<)-&<2-1%&;%&):1-23&%'+;2;%38&-%3<%012;2&2&,04.'502&;2&h12&;%&i%4031-)&;%
j-%6)3!

Q!@!@! K&52'5%>2?%'1)&1)12>&):&<2-502>&;%&3)>0501267%3&3%-=&-%G:%-0;)&<%>2&%'+;2;%&')&$klhij&%&3%-=&5)'30;%-2;)
,=>0;)&2<93&5)?:'0526()&2)&I)-'%5%;)-&%&2<-),26()&;)&eEfg!

Q!@!"! K&eEfg&<);%-=&52'5%>2-&:'0>21%-2>?%'1%&3)>0501267%3&'()&5)'1-212;23&21m&)&<-2H)&;%&QA&;023&2<93&2
2:1)-0H26()&;%&2;%3()!

Q!"! K&-%?2'%C2?%'1)&3)?%'1%&<);%-=&3%-&I%01)n

Q!"!@! f%&9-4()&):&%'+;2;%&<2-+50<2'1%&<2-2&9-4()&):&%'+;2;%&<2-+50<2'1%!

&

@A! ÙV̀SbUTSVXY&ZY&RSd̂[XRY&ZY&b̂̀ X̂UVXS&oSV̀SZYR&S&ZY[&aRSpY[&RSd̂[XRUZY[

@A!@! K&-%4031-)&;)&I)-'%5%;)-&3%-=&52'5%>2;)&<%>)&4%-%'502;)-8&G:2';)&)&I)-'%5%;)-n

@A!@!@! f%35:?<-0-&23&5)';067%3&;2&212&;%&-%4031-)&;%&<-%6)38&3%?&?)+,)&C:3+M52;)q

@A!@!"! E()&-%+-2-&2&')12&;%&%?<%'F)8&):&0'31-:?%'1)&%G:0,2>%'1%8&')&<-2H)&%312*%>%50;)&<%>2&h;?0'031-26()&3%?
C:3+M52+,2&-2H)=,%>q

@A!@!P! E()&25%012-&?2'1%-&3%:&<-%6)&-%4031-2;)8&'2&F0<91%3%&<-%,0312&')&2-+4)&"r8&s&"O8&;)&f%5-%1)&'O&@@!#J"8&;%
"A"Pq&):

@A!@!#! $)I-%-&32'6()&<-%,0312&')3&0'503)3&kkk&):&kt&;)&52<:1&;)&2-1!&@DJ&;2&N%0&'O&@#!@PP8&;%&"A"@!

@A!@!#!@! E2&F0<91%3%&;%&2<>0526()&;%&32'6()&<-%,0312&')3&0'503)3&kkk&):&kt&;)&52<:1&;)&2-1!&@DJ&;2&N%0&'O&@#!@PP8
;%&"A"@8&523)&2&<%'2>0;2;%&2<>052;2&2)&I)-'%5%;)-&'()&:>1-2<233%&)&<-2H)&;%&,04.'502&;2&212&;%&-%4031-)&;%&<-%6)38
<);%-=&)&9-4()&):&2&%'+;2;%&4%-%'502;)-28&?%;02'1%&;%503()&I:';2?%'12;28&;%50;0-&<%>2&?2':1%'6()&;)&-%4031-)&;%
<-%6)38&,%;2;23&5)'1-21267%3&;%-0,2;23&;2&212&%'G:2'1)&<%-;:-2-%?&)3&%I%01)3&;2&32'6()!

@A!"! K&52'5%>2?%'1)&;%&-%4031-)3&'23&F0<91%3%3&<-%,03123&')&01%?&@A!@&3%-=&I)-?2>0H2;)&<)-&;%3<25F)&;)&9-4()&):&;2
%'+;2;%&4%-%'502;)-28&42-2'+;)3&)3&<-0'5B<0)3&;)&5)'1-2;019-0)&%&;2&2?<>2&;%I%32!

@A!P! E2&F0<91%3%&;%&52'5%>2?%'1)&;)&-%4031-)&;)&I)-'%5%;)-8&)&9-4()&):&2&%'+;2;%&4%-%'502;)-2&<);%-=&5)',)52-&)3
>05012'1%3&G:%&5)?<7%?&)&52;231-)&;%&-%3%-,28&)*3%-,2;2&2&)-;%?&;%&5>2330M526()!

@A!#! K&52'5%>2?%'1)&;)3&<-%6)3&-%4031-2;)3&<);%-=&3%-&-%2>0H2;)&<%>)&4%-%'502;)-8&%?&;%1%-?0'2;2&212&;%&-%4031-)&;%
<-%6)38&1)12>&):&<2-502>?%'1%8&'23&3%4:0'1%3&F0<91%3%38&;%3;%&G:%&;%,0;2?%'1%&5)?<-),2;23&%&C:3+M52;23n

@A!#!@! j)-&-2H()&;%&0'1%-%33%&<u*>05)q

@A!#!"! h&<%;0;)&;)&I)-'%5%;)-8&;%5)--%'1%&;%&523)&I)-1:01)&):&I)-62&?20)-q&):

@A!#!P! $%&'()&F):,%-&./01)&'23&'%4)50267%38&'23&F0<91%3%3&%?&G:%&)&<-%6)&;%&?%-52;)&1)-'2-v3%&3:<%-0)-&):
0'I%-0)-&2)&<-%6)&-%4031-2;)8&')3&1%-?)3&;)&2-+4)3&"J8&s&PO&%&"r8&s&#O8&2?*)3&;)&f%5-%1)&'O&@@!#J"8&;%&"A"P!

&

@@! ZU&SwaS̀XUX̂oU&ZY&xYRVS̀ T̂SVXY

@@!@! h&<-%3%'1%&h12&0?<>052&%?&5)?<-)?033)&;%&I)-'%50?%'1)8&2<93&5:?<-0-&)3&-%G:0301)3&;%&<:*>050;2;%8&M52';)&)
eKiEgygfKi&)*-042;)&2&21%';%-&2&1);)3&)3&<%;0;)3&%I%1:2;)3&<%>)3&z-4()3&j2-+50<2'1%3&;%&y)?<-2&E250)'2>8&;:-2'1%&3:2
,04.'5028&;%'1-)&;)3&G:2'+12+,)3&M/2;)3&%&;23&%3<%50M5267%3&%312*%>%50;23!

@@!@!@! h&%/031.'502&;%&<-%6)3&-%4031-2;)3&'()&)*-042&2&h;?0'031-26()&2&M-?2-&23&5)'1-21267%3&G:%&;%>%3&<);%-()
2;,0-8&I25:>12';)v3%&2&-%2>0H26()&;%&>050126()&%3<%5BM52&<2-2&2&5)'1-2126()&<-%1%';0;28&3%';)&233%4:-2;2&<-%I%-.'502&2)
I)-'%5%;)-&-%4031-2;)&%?&04:2>;2;%&;%&5)';067%3!

@@!"! K&5)?<-)?033)&;%&%'1-%42&%&%/%5:6()&%312-=&52-251%-0H2;)&?%;02'1%&2&2330'21:-2&;%&yKE{ih{K&%'1-%&)
eKiEgygfKi&%&2&yKE{ih{hE{g8&)*3%-,2;23&23&;03<)3067%3&;%312&h12&;%&i%4031-)&;%&j-%6)3&%&;)&g;012>&;)&j-%4()&g>%1-|'05)&'O!
QAA@A}"A"#8&%?&5)'I)-?0;2;%&L&?0':12&2'%/2;2&2)&g;012>!
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  !"! ! #$%&'()*+)'$%,-&'**-()-$%,+%./012+34'%,-$)+%5)+%,-%6-71$)*'%,-%8*-3'$%,-9-*4'%$-*%+$$1(+,'$%,-()*'%,'%:*+2'
,-%9+01,+,-%+%;.-%$-%*-<-*-%'%1)-=%>! %,-$)+%5)+?%&'(<'*=-%,1$:'$)'%('%+*)!%@A?%:+*B7*+<'%C(1&'?%,'%D-&*-)'%(!E%  !AF"G"H"@!

  !"!"! 5%-()*-7+%,'$%='I101B*1'$%-$&'0+*-$%,-9-*B%$-*%-<-).+,+%('%:*+2'%-$)+I-0-&1,'%('%J*'('7*+=+%,-%K()*-7+
&'($)+()-%,'%)-*='%,-%*-<-*L(&1+?%;.-%$-*B%&'()+,'%+:M$%+%+$$1(+).*+%,'%&'()*+)'%-%&'=%)-*='%1(1&1+0%+%:+*/*%,+
,1$:'(1I1012+34'%,'$%-(,-*-3'$%,-%-()*-7+%N(+%-$&'0+%'.%'.)*+%1($/).134'%1(<'*=+,+O%:-0+%J#PQ65Q5PQK%R%J#PQ65Q5D5!

  !"!@! D-=+1$%'I*17+3S-$%,'%T#6PKJKD#6?%(+%&'(,134'%,-%J#PQ65Q5D#?%-%,'$%U*74'$G-(/,+,-$%;.-%$-%./012+*-=
,-$)+%5)+%,-%6-71$)*'%,-%8*-3'$?%(+%&'(,134'%,-%J#PQ65Q5PQK?%&'($)+*4'%,'%*-$:-&/9'%J#PQ65Q#?%-=%&'(<'*=1,+,-%R
=1(.)+%+(-V+%+'%K,1)+0!

  !@! #%<'*(-&-,'*%W&+%:*'1I1,'%,-%W*=+*%&'()*+)'$%,-&'**-()-$%,-$)+%5)+%,-%6-71$)*'%,-%8*-3'$%$-=%'%&'(X-&1=-()'%-
:*Y91+%+.)'*12+34'?%;.+(,'%<'*%'%&+$'?%,'%U*74'%Z-*-(&1+,'*!

%

 "! [\%]\̂ _̀\ab%[b%cdeaf[e[b

 "! ! #$%:*',.)'$%*-71$)*+,'$%(-$)+%5)+%,-%6-71$)*'%,-%8*-3'$%-$)4'%$.g-1)'$%+'%J'()*'0-%,-%h.+01,+,-%*-+012+,'%:-0'
TPDK?%:-0'$%J#PQ65Q5PQKi%'.%:'*%1($/).134'%1(,1&+,+%:'*%-0-$?%(+%<'*=+%,1$:'$)+%('$%J+,-*('$%,-%j(<'*=+3S-$%QY&(1&+$%k%JjQ
-%('$%,-=+1$%5(-V'$%,'%K,1)+0!

 "! ! ! #%J'()*'0-%,-%h.+01,+,-%:',-*B%'&'**-*?%:*-$-(&1+0%'.%*-=')+=-()-%,.*+()-%+$%-)+:+$%,-%:*',.34'?%,-
:*',.)'$%-()*-7.-$%-%+%;.+0;.-*%)-=:'?%,.*+()-%+%917L(&1+%,-$)+%5)+%-G'.%,'$%&'()*+)'$%W*=+,'$%&'=%'%TPDK%-G'.%&'=%'$
J#PQ65Q5PQKi!

 "!"! #%&.=:*1=-()'%,+$%*-7*+$%-$)+I-0-&1,+$%:-0'%TPDK%-=%*-0+34'%+'%J'()*'0-%,-%h.+01,+,-%,'$%:*',.)'$
*-71$)*+,'$%(-$)+%5)+%&'($/).1%'Ig-)'%,'%Q-*='%,-%J1L(&1+%-%6-$:'($+I101,+,-%W*=+,'%:-0'%<'*(-&-,'*%(+%'&+$14'%,+%+$$1(+).*+
,-$)+%5)+%NK(&+*)-%l%,-$)-%,'&.=-()'O!

 "!@! #%,-$&.=:*1=-()'%,+$%*-7*+$%-$)+I-0-&1,+$%:-0'%TPDK%-=%*-0+34'%+'%J'()*'0-%,-%h.+01,+,-%1=:01&+
,-$&.=:*1=-()'%,+$%&'(,13S-$%-$)+I-0-&1,+$%(-$)+%5)+%,-%6-71$)*'%,-%8*-3'$?%$.g-1)+(,'%'%T#6PKJKD#6%+'%&+(&-0+=-()'%,'
$-.%*-71$)*'?%$-=%:*-g.m2'%,+%+:01&+34'%,+$%$+(3S-$%&+Im9-1$?%'I$-*9+,'%'%,-91,'%:*'&-$$'%0-7+0!

%

 @! [en%ob̂eaf[e[bn

 @! ! #%,-$&.=:*1=-()'%,+%5)+%,-%6-71$)*'%,-%8*-3'$%-%,'%J'()*'0-%,-%h.+01,+,-%-($-g+*B%+:01&+34'%,+$%:-(+01,+,-$
-$)+I-0-&1,+$%('%-,1)+0!

 @! ! ! 5$%$+(3S-$%)+=IY=%$-%+:01&+=%+'$%1()-7*+()-$%,'%&+,+$)*'%,-%*-$-*9+%('%*-71$)*'%,-%:*-3'$%;.-?
&'(9'&+,'$?%(4'%X'(*+*-=%'%&'=:*'=1$$'%+$$.=1,'%1(g.$/W&+,+=-()-%+:M$%)-*-=%+$$1(+,'%+%+)+!

 @!"! p%,+%&'=:-)L(&1+%,'%7-*-(&1+,'*%+%+:01&+34'%,+$%:-(+01,+,-$%,-&'**-()-$%,'%,-$&.=:*1=-()'%,'%:+&).+,'%(-$)+
+)+%,-%*-71$)*'%,-%:*-3'%N+*)!%qE?%1(&!%rjs?%,'%D-&*-)'%(E%  !AF"?%,-%"H"@O?%-V&-)'%(+$%X1:M)-$-$%-=%;.-%'%,-$&.=:*1=-()'%,1$$-*
*-$:-1)'%R$%&'()*+)+3S-$%,'$%M*74'$%'.%-(/,+,-%:+*/&1:+()-?%&+$'%('%;.+0%&+I-*B%+'%*-$:-&/9'%M*74'%:+*/&1:+()-%+%+:01&+34'
,+%:-(+01,+,-%N+*)!%tE?%1(&!%jr?%,'%D-&*-)'%(E%  !AF"?%,-%"H"@O!

 @!@! #%M*74'%'.%-(/,+,-%:+*/&1:+()-%,-9-*B%&'=.(1&+*%+'%M*74'%7-*-(&1+,'*%;.+0;.-*%,+$%'&'**L(&1+$%:*-91$)+$%('
1)-=%u! ?%,+,+%+%(-&-$$1,+,-%,-%1($)+.*+34'%,-%:*'&-,1=-()'%:+*+%&+(&-0+=-()'%,'%*-71$)*'%,'%<'*(-&-,'*!

%

 A! ]\̂ [fvwbn%xb̀efn

 A! ! 5$%&'(,13S-$%7-*+1$%,-%-V-&.34'%,'%'Ig-)'?%)+1$%&'='%'$%:*+2'$%:+*+%-()*-7+%-%*-&-I1=-()'?%+$%'I*17+3S-$%,+
5,=1(1$)*+34'%-%,'%<'*(-&-,'*%*-71$)*+,'?%:-(+01,+,-$%-%,-=+1$%&'(,13S-$%,'%+g.$)-?%-(&'()*+=y$-%,-W(1,'$%('%Q-*='%,-
6-<-*L(&1+?%5PKr#%5#%KDjQ5z!

 A!"! #%<'*(-&-,'*%*-71$)*+,'%,-9-*B%=+()-*?%,.*+()-%)',+%+%-V-&.34'%,+%5)+%,-%6-71$)*'%,-%8*-3'$%-%,'$%&'()*+)'$%,-0+
,-*19+,'$?%-=%&'=:+/I101,+,-%&'=%+$%'I*17+3S-$%+$$.=1,+$?%)',+$%+$%&'(,13S-$%,-%X+I101)+34'%-%;.+01W&+34'%-V171,+$!

 A!@! #%<'*(-&-,'*%*-71$)*+,'%,-9-*B%)'=+*%)',+$%+$%:*'91,L(&1+$%(-&-$$B*1+$%:+*+%'%W-0%&.=:*1=-()'%,+$%,1$:'$13S-$
&'(/,+$%('%K,1)+0%-%$-.$%+(-V'$?%I-=%&'='%;.+()'%+'%&'=:*'=1$$'%,-%<'*(-&1=-()'%,'$%;.+(/)+/9'$%*-71$)*+,'$?
+)-(,1=-()'%R$%$'01&1)+3S-$%,-%&'=:*+$%,'$%M*74'$%:+*/&1:+()-$%,-%&'=:*+%(+&1'(+0%-%,-=+1$%M*74'$%:+*/&1:+()-$?%-%)+=IY=
+'%&.=:*1=-()'%,+$%*-7*+$%-$)+I-0-&1,+$%:+*+%'%:*'&-$$'%,-%&'()*'0-%,-%;.+01,+,-%,'$%1)-($%:*',.21,'$%-%-()*-7.-$%-=
+)-(,1=-()'%+'$%&'()*+)'$%W*=+,'$%-%;.+()'%+'%&'=:*'=1$$'%,-%<'*(-&1=-()'%,'$%;.+(/)+/9'$%*-71$)*+,'$!

 A!A! p%9-,+,'%+'%<'*(-&-,'*%*-71$)*+,'%-<-).+*?%$'I%;.+0;.-*%:*-)-V)'?%+%)*+($<-*L(&1+%,-%*-$:'($+I101,+,-%:+*+
'.)*'$?%$-g+=%<+I*1&+()-$?%)Y&(1&'$%'.%;.+1$;.-*%'.)*'${

 A!>! #%<'*(-&-,'*%*-71$)*+,'%,-9-*B%1(<'*=+*%+'%U*74'%Z-*-(&1+,'*%'.%R%J#PQ65Q5PQK?%&'(<'*=-%'%&+$'?%+
'&'**L(&1+%,-%<+)'$%;.-%:'$$+=%1()-*<-*1*?%,1*-)+%'.%1(,1*-)+=-()-?%(+%*-7.0+*1,+,-%,'%<'*(-&1=-()'{

 A!F! J'=:-)-%+'%<'*(-&-,'*%$17(+)B*1'%,-$)+%+)+%,-%*-71$)*'%,-%:*-3'$%+$$1(+*%-%&.=:*1*?%'%Q-*='%,-%J1L(&1+%-
6-$:'($+I101,+,-?%;.+()'%R%'I*17+34'%,-%./012+*%'%i1$)-=+%,-%Z-*-(&1+=-()'%,-%5)+$%,-%6-71$)*'$%,-%8*-3'%k%ijZ568|Kl%:+*+%+
-V-&.34'%,+$%+3S-$%;.-%0X-%&'=:-)-={

}~����}�}��%���}� ��������%�%�������%�%���%��%��������%��%������
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 !"#" $%&'()*+*,'(%(*-./0(1,'%,*2*(3%*)+14.)51(%617,'/8%971),'%)*+*//3(.'%:1(1%1&*(.(%9716.,1,*%,*%410*(.1./%'7
+'4:')*)0*/8%*%:(*/01(%1/%.)&'(41;<*/%(*97./.01,1/%:*6'%=(->'%?*(*)+.1,'(%)'%:(1@'%*/01A*6*+.,'8%.)+67/.2*%971)0'%1'
:61)*B14*)0'%,1%:(',7;>'%*%1'%10*),.4*)0'%1'/%+')0(10'/%,*+'((*)0*/%,1%7C6.@1;>'%,1%D01%,*%E*-./0('%,*%F(*;'/"
%

F1(1%G(4*@1%*%216.,1,*%,'%:1+071,'8%1%:(*/*)0*%D01%&'.%612(1,1%:'(%4*.'%*6*0(H).+'8%97*8%,*:'./%,*%6.,1%*%1+51,1%*4%'(,*48%21.
1//.)1,1%:*61/%:1(0*/%*%*)+14.)51,1%+I:.1%1'/%,*41./%I(->'/%:1(C+.:1)0*/%J/*%5'72*(K"

%

LMMNOPQR%STSUVRONWPXSOUS%YRVZ

%

[\][̂_\%̀\_a\b%ĉdd̂âb
%e.(*0'(1%,*%D,4.)./0(1;>'%,'%fgeh

=(->'%?*(*)+.1,'(
%

[\i_̂ dai%[]_b%j\d\]d̂%a\%̀\[i
kgl$mhn%kgeopqEkD%eh%m=rhkp%nqeD%s%pI+.'%D,4.)./0(1,'(

f'()*+*,'(

e'+74*)0'%1//.)1,'%*6*0(').+14*)0*%:'(%[\i_̂ dai%[]_b%j\d\]d̂%a\%̀\[i8%tuvwxyz%\{|}x~z8%*4%���������!8%�/% ��!#8
+')&'(4*%5'(3(.'%'G+.16%,*%�(1/�6.18%+'4%&7),14*)0'%)'%1(0"%��8%+1:70%*%�% �8%,'%e*+(*0'%)�%�"���8%,*%�%,*%'707A('%,*%�� �8
*4A1/1,'%)'%1(0"%��8%��% �%*%��8%,1%F'(01(.1%mhl%)�% "�!�8%,*%�%,*%)'2*4A('%,*%�� �8%(*/:16,1,'%)'%1(0"%��8%��% �%*%��8%,1
F'(01(.1�fgeh%)�%��8%,*%��%,*%&*2*(*.('%,*%�� �"

e'+74*)0'%1//.)1,'%*6*0(').+14*)0*%:'(%[\][̂_\%̀\_a\b%ĉdd̂âb8%ayx}|zx���%�}%̂��y~yu|x���z8%*4%���������!8%�/
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?FAMs=N=ÀaAỲDzFF\|Avwvwvn}<=>?@@=A@BN?<KH<AMHLP?MMKHL=E=A?FA;BJHAE?A=QHAM=<JHLHA
C=FKL=EHA=AP<KHDAMHFAMH@;B<=DAMB<>=EHA?FAPH<F=;HAE?AS~SDAMHFA@?MQRHAMK<MBC=<DAEKbF?;<HA
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zE;?=CFCG@HIDAE@ÂD?FD>KCE@E;AkE;A@GD>EDAGDKADAQ?;<DAzzAE@AgD>=@>C@AzWV[s_]A?|A}~{oPA
yPfA]LA\;MDLAE;S;KAL;>AFC<@EDLA?@ALhJ;>FiGC;AC?F;>CD>AEDA@LL;?=DAE@AG@E;C>@NA;A?@ALhJ;>FiGC;A
C?F;>CD>AEDAJD>=@�MCS>DLPAW]sQA{~uAQA@KDL=>@AEDAGD?Oh?=DAE;S;AJDLLhC>AU\[Y]AzWV[s_]A
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ẑW�Q� gQWs]W[Ak�oA}feÂ�
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@C>@K=F?@;@KC|CA@=>@KFA_KFCG@C[ZC<ĈHC@C?<C=utD=<CFCXZ~CG@C_=DGFG@HC><KC�ZC=D?_A<BkC
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NEKDE@<@A<IC?DGBC<h?KH@?LECD?;?C><;HVHN?;CD<;V<HA?CNE=?i<KC<KCAELECECD<;gK<A;EICL<><C
B<;C?WU<NHLEC<KC<BAUV?CB<N?CNEKC><@AH=?RSECVE;R?L?IC<CD<;K?@<N<;CjCA<KD<;?AU;?CL<Ck̂C
EClIC<C@ECKMhHKEC?Cm̂nCL<CUKHL?L<C;<=?AH>?ICDE;CôCKH@UAEBOCpDGBC<BV;H?K<@AEICL<><KC
B<;C<hA;?gLEBCNH@NECqbcCNE;DEBCL<CD;E>?CK<LH@LECYChCYNKOCrC=EN?=CL?BC<hA;?RX<BC@?CD<R?C
H@f<A?L?ICL<><CB<;C=H>;<CL<C>E=UK<BCEUC;<BB?=AEBC<KCBU?CBUD<;VgNH<CH@V<;HE;ICL<CKELECWU<CEC
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QX\TSVV\FSVQXPQPX\Zy
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AM_UMNSNQSFWNOSQ\RMkF

UMXQ\jZWTXMVy
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m\_WN\RMFRSF\ZQ\F

UXSVV̂MFU\X\F

XSTSVQW_SNQMFR\F[\LSF

VPUSXWMXFRMFQ\_UMy

A;>�By bB>?E>=F̀�fFdg�FAy
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RW_SNVWMN\ZFN\F

SVQXPQPX\FR\F_SV\F

V̀M�XSF[PNRMFLWN�\fy

B��my bB>?E>=F̀�fFg�oFAy

;RSNQW[WL\]̂MFRMFU\RX̂MF

RW_SNVWMN\ZFNMFSNLMVQMF

�GB>ABy jjjy

197
Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 8248.8F05.F891.6CDB.337B.F2D8.14FF.A1E5. 

Anexo - Adesao arp 003 2024 mobiliario escolar. Doc. 138851/24. Data: 10/01/2025 22:28. Responsável: Jeferson D. da Silva.

548

548



�������������	
�����	�����������	�������
������������������������������������������������������

���������������� �!��!������"���#�
�$����#�	���������	�������

��%���������&�� �����������������
'����'�(��)���*��������+������������

�,-.-/0.1234-5.162,6172-3�.16�89�
:

:

:

;<=><;?@A<=BCDEA?=

FGH;D=<IGJKL

MN=OPQR=;D=STUVTW=

QR=VXP=R=

OPUXRNYTZ[P=

BCDEA?=FGH;D=>@HI<KL

\NR]TL ^̂̂L

_̀aL bcdefdgL hfifjL kfjlmicL nmopgL _̀̀aL jciL qL jceofdgiigL
cjrgoesnjmdpicngdLktjLpogLbjcueougjLpgsLichuL
vw=\NPORXXP=QR=xTyNzOTZ[P=vw{=\<A<=F<EA@><|}D=~=@H;@C�?HC��?J=C?�G@A=�AD�?�D=
?�?>G�@�D=?=?C�?>@F@><|�?C=�~>H@><C=?=;?�<@C=;@C�DC@|�?C=>DH�@;<C=HD=R;@�<Jw=vw�=U<=
�DH�<�?�=;D=>DH�GH�D�=CD�?H�?=�D;?�=C?A=G�@J@I<;DC=>D��DH?H�?C=?�=�J�C�@>D=@H�?�<;D=
>G�<=;D>G�?H�<|}D=?C�?�<=?�=>DHFDA�@;<;?=>D�=DC=O<;?AHDC=;?=zHFDA�<|�?C=]~>H@><C=̂=
Oz]C=BDG=R;@�<JKw=vw�=U<=�DH�<�?�=;D=>DH�GH�D�=;?�?�=C?A=G�@J@I<;DC=>D��DH?H�?C=
�J�C�@>DC=;?=G�=�H@>D=F<EA@><H�?w=vw�=T�J@><|}D=;?=�?��GA<C=?=<><E<�?H�DC=?�=
>D��DH?H�?C=@H�?�<;DC=>DHFDA�?=;?�<J�<�?H�D=>DHC�<H�?=HDC=�AD�?�DC=?=?�=>DHFDA�@;<;?=
<DC=A?�G@C@�DC=HDA�<�@�DCw=vw�=\?|<C=@H�?�<;<C=H}D=;?�?�=<�A?C?H�<A=A?E<AE<C�=F<J�<C=;?=
@H�?|}D=DG=�<A�?C=>DA�<H�?Cw=vw�=P=J<�@H<;D=�?J<��H@>D=;?=<J�<=�A?CC}D=;?�?=C?A=<�J@><;D=
HD=A?E<@�D=;D=�<��D=;?=TyX�=?�>JGC@�<�?H�?=�?JD=�AD>?CCD=;?=>DJ<�?��=�<A<H�@H;D=C?G=
�?AF?@�D=H@�?J<�?H�D=>D�=DC=EDA;DC=;D=�<��Dw=T=>DJ<�?�=;?�?=C?A=F?@�<=;?=�D;D=<=�<A<H�@A=
<=@H?�@C��H>@<=;?=A?C�;GDC=;?=>DJ<=H<C=CG�?AF�>@?C=?=�?AF?@�D=<�GC�?=HD=?H>DH�AD=;D=
J<�@H<;D=<D=A?E<@�D=;D=�<��Dw=vw�=T=�G<J@;<;?=;?=>DJ<�?�=;D=J<�@H<;D=;?=<J�<=�A?CC}D=
HD=�<��D=;?�?=C?A=<�<J@<;<=>DHFDA�?=?HC<@DC=;?F@H@;DC=HD=@�?�=�QRXONzZ[P=QPX=
RUXTzPX=QR=OPWT�RS=QP=WTSzUTQP=QR=TW]T=\NRXX[P=TP=]TS\P=zU�R]TQP=
RS=TyX�w=vwv=XDJ;<C=;?�?�=�DCCG@A=CG�?AF�>@?=J@C<=?=�D�D��H?<�=H}D=;?�?H;D=<�A?C?H�<A=
�DH�DC=>DA�<H�?C�=CG�?AF�>@?C=�C�?A<C=DG=?C>�A@<Cw=vw�=]D;DC=DC=?H>DH�ADC=;?=�GEDC=;?�?�=
A?>?E?A=CDJ;<=?�=�D;D=D=�?A��?�AD=;<=GH@}Dw=vw{�=Q?�?�=C?A=?J@�@H<;DC=A?C�@H�DC�=
@AA?�GJ<A@;<;?C=;?=CDJ;<=?=A?E<AE<C�=@H>JG@H;D=?C�?A@J�<�?H�D=;<C=�GH�<C=CDJ;<;<C=?=
<AA?;DH;<;DC=DC=><H�DC=<�G;DCw=�w=]PWRN�UOzTX=QzSRUXzPUTzX=�w{=TCC?�GA<;<C=<C=
>DH;@|�?C=;?=�DH�<�?�=;DC=���?@C�=C?�=�A?�G�ID=;<=FGH>@DH<J@;<;?=;?C�?C=DG=;?=C?GC=
>D��DH?H�?C�=C?A}D=<;�@�@;<C=�DJ?A�H>@<C=>DHFDA�?=?C�<E?J?>@;D=<=C?�G@A�=<w=]DJ?A�H>@<C=
;@�?HC@DH<@C=@H;@><;<C=HDC=�AD�?�DC=?�DG=H<C=?C�?>@F@><|�?C�=Ew=S<@C=DG=�?HDC=B �̂K=���=
�<A<=�<A�?C=?C�AG�GA<@C�=�G<H;D=<C=�DJ?A�H>@<C=H}D=?C�@�?A?�=@H;@><;<C=HDC=�AD�?�DC=DG=
H<C=?C�?>@F@><|�?C�=>w=S<@C=DG=�?HDC=B �̂K={��=�<A<=FGA<|�?C=?=A<@DC�=�G<H;D=<C=
�DJ?A�H>@<C=H}D=?C�@�?A?�=@H;@><;<C=HDC=�AD�?�DC=DG=H<C=?C�?>@F@><|�?C�=;w=S<@C=DG=�?HDC=
B �̂K={D=�<A<=�H�GJDC�=�G<H;D=<C=�DJ?A�H>@<C=H}D=?C�@�?A?�=@H;@><;<C=HDC=�AD�?�DC=DG=H<C=
?C�?>@F@><|�?C�=?w=S<@C=DG=�?HDC=B �̂K={����=�<A<=>D��DH?H�?C=@H�?�<;DC=B?�>?�D=�<A<=

198
Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 8248.8F05.F891.6CDB.337B.F2D8.14FF.A1E5. 

Anexo - Adesao arp 003 2024 mobiliario escolar. Doc. 138851/24. Data: 10/01/2025 22:28. Responsável: Jeferson D. da Silva.

549

549



�������������	
�����	�����������	�������
������������������������������������������������������

���������������� �!��!������"���#�
�$����#�	���������	�������

��%���������&�� �����������������
'����'�(��)���*��������+������������

�,-.-/0.1234-5.162,6172-3�.16�89�
:

:

:

;<=>?@ABCD=>EFBDADABGABB<=>BHCDI<>JKFD>BDLFMA=NJOE>BDJPFDABLEQA=ARDEJKEO>K>BDJFDG=FSALFD
F<DJ>BDABGAOE;EO>?@ABTD;UDV>EBDF<DRAJFBDWXYZHD[C\RRDG>=>DABGABB<=>DKFBDOFRGFJAJLABD
EJSAL>KFBCDI<>JKFD>BDLFMA=NJOE>BDJPFDABLEQA=ARDEJKEO>K>BDJFDG=FSALFDF<DJ>BD
ABGAOE;EO>?@ABTD]UDV>EBDWXHD̂RRDG>=>DFDOFRG=ERAJLFDKFBD=A_ELABDKAD;È>?PFDKFBD
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WŶ _S<a<XY<WbY\à Ỳ<àWbVWVbYZ><Xa\â <̀ab<rbY\YXS̀<S<̀l̂nSZS<[TWabTY][STYZ<Xa<ba][]ZYrâ <
Y_bàaTWYTXS<S<T�̂ abS<[XaTW[c[]YXSb<XS<_SZl̂abS><Y<[XaTW[c[]YjkS<XS<�̂SXaZS<�JIg�GJI�<
B]STcSb̂a<[TX[]Yj{à<TS̀<_bSUaWS̀K<a<S<TŜ a<XY<â _bàY<cYnb[]YTWa<XS<]Ŝ _STaTWa<
[TUaWYXSM<Gà à̀<̂ SZXà><WŶ nm̂ <Xa\â <̀ab<[T̀ab[XS̀<XYWYXSbà<XV_ZS̀<]Ŝ <̂ [SZS<
r[bYWhb[S<Xa<Lf̂ ^<Xa<X[}̂ aWbS<BW[_S<[T̀abWK><[TX[]YTXS<̂s̀<a<YTS<Xa<cYnb[]YjkS<B]STcSb̂a<
[TX[]Yj{à<TS̀<_bSUaWS̀KM<GEC;<L�<E<TŜ a<XS<cYnb[]YTWa<XS<]Ŝ _STaTWa<Xa\a<̀ab<
Snb[rYWSb[Ŷ aTWa<rbYcYXS<_Sb<atWaT̀S><Y]Ŝ _YTpYXS<SV<TkS<Xa<̀aV<_bh_b[S<ZSrSW[_SM<=M=<
ÌWbVWVbY<]Ŝ _S̀WY<Xa�<=M=ML<ASTWYTWà<\abW[]Y[̀<]STca]][STYXS̀<â <WVnS<Xa<YjS<]YbnSTS<
ZŶ [TYXS<Y<cb[S><]Ŝ <]S̀WVbY><̀a]jkS<SnZSTrY<Xa<=�̂ ^<t<|x̂ >̂<â <]pY_Y<Le<BL>�̂ K̂�<
=M=M=<CbY\à Ỳ<ZSTX[WVX[TYZ<]STca]][STYXY<â <WVnS<Xa<YjS<]YbnSTS<ZŶ [TYXS<Y<cb[S><]Ŝ <
]S̀WVbY><̀a]jkS<SnZSTrY<Xa<=�̂ <̂t<|x̂ ^><â <]pY_Y<Lf<BL>|̂ K̂�<=M=Mo<CbY\à Ỳ<̀V_ab[Sb<
]STca]][STYXY<â <WVnS<Xa<YjS<]YbnSTS<ZŶ [TYXS<Y<cb[S><]Ŝ <]S̀WVbY><]Vb\YXS<â <cSb̂YWS<
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Dm̀<]STca]][STYXS̀<â <WVnS<Xa<YjS<]YbnSTS<ZŶ [TYXS<Y<cb[S><]Ŝ <]S̀WVbY><̀a]jkS<][b]VZYb><
X[}̂ aWbS<Xa<ox̂ <̂BL<L�=wK><â <]pY_Y<Lf<BL>|̂ ^KM<=Mo<DSbWYgZ[\bS̀<â <_SZ[_bS_[ZaTS<
]S_SZl̂abS<[̀aTWS<Xa<]YbrỲ<̂[TabY[̀><]Ŝ _S̀WS<_bacabaT][YẐaTWa<Xa<|?�<Xa<̂YWmb[Yg
_b[̂Y<ba][]ZYXY<SV<ba]V_abYXY><_SXaTXS<]parYb<YWm<L??�><[TUaWYXS<TY<]Sb<OFGz;<B\ab<
bacabsT][ỲKM<;̀<]YbY]Wabl̀W[]Ỳ<cVT][STY[̀><X[̂aT̀[STY[̀><Xa<bà[̀WsT][Y<a<Xa<VT[cSb̂[XYXa<
Xa<]Sb><Xa\â <̀ab<_bàab\YXỲ<TS<_bSXVWS<_bSXVy[XS<]Ŝ <̂ YWmb[Yg_b[̂Y<ba][]ZYXY><
YX̂ [W[TXSg̀a<WSZab}T][Ỳ<TY<WSTYZ[XYXaM<J[̂aT̀{à><Xà[rT<a<Y]YnŶ aTWS<]STcSb̂a<
_bSUaWSM<GS<̂SZXa<XS<_SbWYgZ[\bS̀><Xa\a<̀ab<rbY\YXS<S<̀l̂nSZS<[TWabTY][STYZ<Xa<ba][]ZYrâ <
Y_bàaTWYTXS<S<T�̂ abS<[XaTW[c[]YXSb<XS<_SZl̂abS><Y<[XaTW[c[]YjkS<XS<̂SXaZS<v�JIg�GJIw<
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FK@FTSMCEB̀C_OcOXCfYCI=@<FMCFQKFMC<=AC?QF>VBRASK@D<FCgYC;EDZABK@=CEBCYAALRC<=D>JBKFEFMC
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EDZABK@=C;KDI=CD>MB@KLRCD>ED<F>E=CA[MCBCF>=CEBC?FN@D<FGH=C;<=>?=@ABCD>ED<FGvBMC>=MC
I@=JBK=MLOCP\]̂ CỳC\C>=ABCE=C?FN@D<F>KBCE=C<=AI=>B>KBCEBTBCMB@C=N@DVFK=@DFAB>KBC
V@F?FE=CI=@CBaKB>M=RCF<=AIF>bFE=C=UC>H=CEBCMBUCI@WI@D=CQ=V=KDI=OC_OrCPFMCIF@KBMC
ABKzQD<FMRCEBTBCMB@CFIQD<FE=CK@FKFAB>K=CF>KD?B@@UVD>=M=C{UBCFMMBVU@BC@BMDMK[><DFCeC
<=@@=MH=CBAC<ZAF@FCEBC>ST=FCMFQD>FCEBC>=CAs>DA=CyffCb=@FMOC_O|CnD>KU@FCBQBK@=MKzKD<FC
E=MCBQBAB>K=MCABKzQD<=MCBACKD>KFCBACIWCbsN@DEFCxIWaDmn=QDSMKB@RCI=QDAB@D}FEFCBACBMKU?FRC
F<FNFAB>K=CQDM=CBCN@DQbF>KBRCBMIBMMU@FCAs>DAFCEBCcfCAD<@=ABK@=MC>FC<=@C~�P�̂C;TB@C
@B?B@[><DFMLOCyOC~\P�]�]��P]x�ChC~̂ ux�t̂ CyOXĈMMB>K=CBCB><=MK=CBACI=QDI@=IDQB>=C
<=I=QsAB@=CTD@VBARCDMB>K=CEBC<F@VFMCAD>B@FDMRCD>JBKFE=MRC>FC<=@Cĝ tt\gC;TB@C
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BCE=CB><=MK=RCEBTBACMB@CV@FTFE=MC=CMsAN=Q=CD>KB@>F<D=>FQCEBC@B<D<QFVBACFI@BMB>KF>E=C=C
>wAB@=CDEB>KD?D<FE=@CE=CI=QsAB@=RCFCDEB>KD?D<FGH=CE=CpA=EBQ=CduxhdPuxqC;<=>?=@ABC
D>ED<FGvBMC>=MCI@=JBK=MLCBC=C>=ABCEFCBAI@BMFC?FN@D<F>KBCE=C<=AI=>B>KBCD>JBKFE=OCPBMMBMC
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thU{̂ y�jwxh̀A?<@KL@DL@A<OC?<>D>OCIDCA>S><=LA?LA�yAthN̂ MAdM~Aq>E>A<OKEC@@[LACOA
D>OKLRE>;<>A?CGCOA@CEAFD<V<r>?>@AD<ID>@AJLOK>DXGC<@AJLOALA@FS@DE>DLACOAoFCA;LECOA
>KV<J>?>@AaK<IDFE>ACOAKcACKc=<WKLV<H@DCEbA?CAOL?LAoFCQA>Kc@AJFE>?>@ACA@CJ>@QAC@D>@A
<OKEC@@PC@ADCIl>OA;<=>Z[LAKCEO>ICIDCQAI[LA@CT>OAV>GnGC<@QA@CT>OAEC@<@DCIDC@A>AnVJLLVACA
<OKL@@XGC<@A?CA@CECOAE<@J>?>@AJLOA>@AFIl>@MAUhijA�kAhA>EoF<GLA?<R<D>VAEC;CECIDCABA>EDCA
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gE>>HgQ hEBiHB?=jkl=;mnn=CQ

CXYZX[\[]\=_[̀\]abXc=
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GD;GA>?M@=;<=>A<JJGCGEG;>;<I=A@DH@BF<=WB@n<K@Z=o=K>FW@dB>HG>=;<̀<=>WB<J<DK>B=>GD;>=@J=
;G�<B<J=leovqor=tx=q�z=x=�zv�x~�o��zT=;GJW@JK@J=GF<;G>K>F<DK<=>C>Ĝ@=;@=�~=
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GFxxCe<@<BC<BCJ=;<=>O<BC@JC>S]<BC@JVJPCOJ;J]JOCB<E@ACJPC><@<C<CNJO[PJ>O<C@ACS=?M<FC
GFxHC\JVJPCBJOCJE?P?=A@<BCOJBN?=Q<BWC?OOJQSEAO?@A@JBC@JCB<E@ACJCOJ]AO]ABWC?=;ES?=@<C
JBPJO?EYAPJ=><C@ABCaS=>ABCB<E@A@ABCJCAOOJ@<=@A@<BC<BC;A=><BCAQS@<BFCnFCe|}Dw~̀ bcI{C
\cqD̀ {c|̀ Ic{CnFxCIBBJQSOA@ABCABC;<=@?LdJBC@JCP<=>AQJPC@<BCPXVJ?BWCBJPCNOJaS[Z<C
@ACKS=;?<=AE?@A@JC@JB>JBC<SC@JCBJSBC;<PN<=J=>JBWCBJOM<CA@P?>?@ABC><EJO�=;?ABC;<=K<OPJC
JB>A]JEJ;?@<CACBJQS?O�CAFCe<EJO�=;?ABC@?PJ=B?<=A?BC?=@?;A@ABC=<BCNO<aJ><BCJ�<SC=ABC
JBNJ;?K?;ALdJB�C]FCqA?BC<SCPJ=<BCh���iC_PPCNAOACNAO>JBCJB>OS>SOA?BWCRSA=@<CABC><EJO�=;?ABC
=M<CJB>?VJOJPC?=@?;A@ABC=<BCNO<aJ><BC<SC=ABCJBNJ;?K?;ALdJB�C;FCqA?BC<SCPJ=<BCh���iCxPPC
NAOACKSOALdJBCJCOA?<BWCRSA=@<CABC><EJO�=;?ABC=M<CJB>?VJOJPC?=@?;A@ABC=<BCNO<aJ><BC<SC=ABC
JBNJ;?K?;ALdJB�C@FCqA?BC<SCPJ=<BCh���iCx�CNAOAC�=QSE<BWCRSA=@<CABC><EJO�=;?ABC=M<C
JB>?VJOJPC?=@?;A@ABC=<BCNO<aJ><BC<SC=ABCJBNJ;?K?;ALdJB�CJFCqA?BC<SCPJ=<BCh���iCxWlPPC
NAOAC;<PN<=J=>JBC?=aJ>A@<BChJT;J><CNAOACKSOALdJBWCOA?<BCJCJBNJBBSOABiWCRSA=@<CABC
><EJO�=;?ABC=M<CJB>?VJOJPC?=@?;A@ABC=<CNO<aJ><C<SC=ABCJBNJ;?K?;ALdJB�CKFCqA?BC<SCPJ=<BC
h���iCuWlPPCNAOACJBNJBBSOAC@<BC;<PN<=J=>JBC?=aJ>A@<BWCRSA=@<CABC><EJO�=;?ABC=M<C
JB>?VJOJPC?=@?;A@ABC=<CNO<aJ><C<SC=ABCJBNJ;?K?;ALdJB�CQFCqA?BCh�iCHPPCNAOAC<C
;<PNO?PJ=><C@<BCOJ]?>JBC@JCK?TALM<C@<BC;<PN<=J=>JBC?=aJ>A@<BFC̀|eICl�C̀ACKA]O?;ALM<C
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::::::fKF>D>]@:>̂>IDyKGH@s�,-.-/0.1234-5.162,6172-3�.16�89�
::::::v>̂>z@K>s:{Wm|:mgmm[gRVb:LfNs:XWTRWg[RgS:LGFAF>s:O@r@:N>??@A:uls:Nk:
::::::kAKH@s:knMLt:ct:k̀ncfhLt:gmY:nj}MLdns:gmRU[V:LZLs:gmXSS[R:
:
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Relatório gerado dia: 24/10/2024 às 13:57
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 707,50 R$ 707,50 R$ 425

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Descrição Nome do Material (PDM) Ano da Compra

UNIDADE CONJUNTO ESCOLAR\, COMPONENTES:MESA E CADEIRA\, TAMANHO:4\, TRATAMENTO SUPERFICIAL ESTRUTURA:TINTA EM PÓ HÍBRIDA\,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PORTA LIVRO EM POLIPROPILENO RECICLADO CONJUNTO ESCOLAR 2023, 2024

Quantidade total de registros: 2
Registros apresentados: 1 a 2

Identificação da
Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00018/2023 00002 Pregão 429907 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 1.000 R$425

MAQMOVEIS
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA.

ESTADO DO
PARA

980551 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ

22/09/2023

00001/2023 00064 Pregão 429907 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 278 R$990

CIMOVEIS
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

COMANDO
DO EXERCITO

160292 - COLEGIO
MILITAR DO RIO DE
JANEIRO/RJ

23/11/2023
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Relatório gerado dia: 24/10/2024 às 13:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 720,58 R$ 383,46 R$ 215

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Descrição Nome do Material (PDM) Ano da Compra

UNIDADE
CONJUNTO ESCOLAR\, COMPONENTES:MESA E CADEIRA\, MATERIAL:MADEIRA E AÇO\, TAMANHO:CJA-05\, MATERIAL TAMPO:MDP\,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CADEIRAS COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO\, REVESTIMENTO TAMPO:LAMINADO
MELAMÍNICO

CONJUNTO ESCOLAR 2023, 2024

Quantidade total de registros: 16
Registros apresentados: 1 a 16

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

90002/2024 00025 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 300 R$215

HBARRETTO COMERCIO
DE MOVEIS E SERVICOS
LTDA

ESTADO DA
BAHIA

983375 - PREFEITURA
MUN.DE BOA VISTA DO
TUPIM/BA

04/04/2024

00205/2023 00013 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 500 R$269,325

REIFLEX INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS
LTDA

PREFEITURA DE
FOZ DO IGUAÇU -
PR

987563 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE FOZ DO
IGUAÇU - PR

03/04/2024

00042/2023 00004 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 203 R$272 ESCRITA COMERCIO DE

MOVEIS LTDA
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
RIO DAS OSTRAS

982921 - PREFEITURA
MUNICIPAL DAS
OSTRAS/RJ

04/05/2023

00042/2023 00003 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 611 R$275 DIMAS INDUSTRIA DE

MOVEIS LTDA
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
RIO DAS OSTRAS

982921 - PREFEITURA
MUNICIPAL DAS
OSTRAS/RJ

04/05/2023

00009/2023 00002 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 150 R$288 DIMAS INDUSTRIA DE

MOVEIS LTDA
PREFEITURA DE
SANTA IZABEL DO
OESTE - PR

987851 - PREF.MUN. DE
SANTA IZABEL DO
OESTE - PR

09/08/2023

00092/2023 00001 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 20 R$290 MOVEIS ANDRIEI LTDA

PREFEITURA DE
MANDIRITUBA -
PR

455978 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
MANDIRITUBA - PR

06/02/2024

244
Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: 8248.8F05.F891.6CDB.337B.F2D8.14FF.A1E5. 

Anexo - Adesao arp 003 2024 mobiliario escolar. Doc. 138851/24. Data: 10/01/2025 22:28. Responsável: Jeferson D. da Silva.

595

595



Relatório gerado dia: 24/10/2024 às 13:54
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00073/2023 00004 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 200 R$295 DIMAS INDUSTRIA DE

MOVEIS LTDA
ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

986007 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
QUISSAMÃ

11/05/2023

00025/2023 00036 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 164 R$349

CASTOFAR-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160111 - COMANDO DA
4A BDA DE INFANTARIA
MOTORIZADA

27/10/2023

90008/2024 00004 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 34 R$417,91

LOJA DA FABRICA
INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA

ESTADO DE
MINAS GERAIS

982691 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE JUATUBA 15/03/2024

00025/2023 00071 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 16 R$440

POLY ESCOLAR
INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160111 - COMANDO DA
4A BDA DE INFANTARIA
MOTORIZADA

27/10/2023

00021/2023 00003 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 27 R$469

CITYMOVEIS INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS
LTDA

ESTADO DA
BAHIA

983531 - PREFEITURA
MUNIIC.DE
GOVERNADOR
MANGABEIRA/BA

26/04/2023

00042/2022 00057 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 375 R$662

VISUAL FLEX COMERCIO E
INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
ALFENAS

153028 - UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALFENAS 10/08/2023

00042/2022 00058 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 125 R$662

VISUAL FLEX COMERCIO E
INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
ALFENAS

153028 - UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALFENAS 10/08/2023

00015/2023 00001 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 25 R$740 JUCELINO DE SOUZA

BATISTA LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
CAMPINA
GRANDE

158195 - UNIVERSIDADE
FEDERAL DE CAMPINA
GRANDE PB

14/06/2023

00006/2023 00005 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 2.000 R$1550 MKURI COMERCIO DE

MOVEIS EM GERAL LTDA
ESTADO DO
PARANA

926108 - CONSORCIO
INTERM.SEG.PUBL.E
CIDAD.DE LONDRINA

25/10/2023

00033/2023 00025 Pregão 466633 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 2 R$4335 ERGO OFFICE COMERCIO

DE MOVEIS LTDA
ESTADO DO RIO
GRANDE DO
NORTE

925543 - FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO
ESTADO DO RN

27/02/2024
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Relatório gerado dia: 24/10/2024 às 13:48
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 751,24 R$ 430,00 R$ 230

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Descrição Nome do Material (PDM) Ano da Compra

UNIDADE CONJUNTO ESCOLAR\, COMPONENTES:MESA E CADEIRA\, TAMANHO:6\, TRATAMENTO SUPERFICIAL ESTRUTURA:TINTA EM PÓ HÍBRIDA\,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PORTA LIVRO EM POLIPROPILENO RECICLADO CONJUNTO ESCOLAR 2023, 2024

Quantidade total de registros: 17
Registros apresentados: 1 a 17

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90002/2024 00026 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 300 R$230

LOJA DA FABRICA
INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA

ESTADO DA BAHIA
983375 - PREFEITURA
MUN.DE BOA VISTA DO
TUPIM/BA

04/04/2024

00205/2023 00014 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 600 R$267,33

REIFLEX INDUSTRIA
E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

PREFEITURA DE
FOZ DO IGUAÇU -
PR

987563 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE FOZ DO
IGUAÇU - PR

03/04/2024

00033/2023 00025 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 81 R$278

FARIA RODRIGUES
INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA

PREFEITURA DE
TUPASSI - PR

987993 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE TUPASSI
- PR

21/12/2023

00690/2023 00004 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 3.434 R$278 DIMAS INDUSTRIA

DE MOVEIS LTDA
ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

986001 - PREFEITURA
MUNICIPAL DO RIO DE
JANEIRO

20/02/2024

00138/2022 00010 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 412 R$300 DIMAS INDUSTRIA

DE MOVEIS LTDA
ESTADO DE MINAS
GERAIS

985041 - PREF.MUN.DE
PONTE NOVA 25/04/2023

00690/2023 00003 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 30.906 R$300

SOLUCAO
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

986001 - PREFEITURA
MUNICIPAL DO RIO DE
JANEIRO

20/02/2024

00100/2023 00026 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 4.587 R$366 ESCRITA COMERCIO

DE MOVEIS LTDA
ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

985847 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE MACAE 24/01/2024
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Relatório gerado dia: 24/10/2024 às 13:48
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

00100/2023 00071 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 1.528 R$366 ESCRITA COMERCIO

DE MOVEIS LTDA
ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

985847 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE MACAE 24/01/2024

00018/2023 00001 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 1.500 R$430

MAQMOVEIS
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS LTDA.

ESTADO DO PARA
980551 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ

22/09/2023

00014/2023 00025 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 300 R$490

DESTAK DESIGN
SOLUCOES EM
MOVEIS LTDA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
ITAJUBA

153030 -
UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
ITAJUBA/MG

22/08/2023

00054/2023 00010 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 400 R$640

APFORM INDUSTRIA
E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ESTADO DA
PARAIBA

982179 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO
BENTO

11/08/2023

00070/2023 00004 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 198 R$980

REIFLEX INDUSTRIA
E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

PREFEITURA DE
SANTA MARIA/RS

988841 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA
MARIA/RS

28/07/2023

00070/2023 00011 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 2 R$980

REIFLEX INDUSTRIA
E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

PREFEITURA DE
SANTA MARIA/RS

988841 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA
MARIA/RS

28/07/2023

00005/2023 00036 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 100 R$1317,76

C DA SILVA
GRANGEIRO -
INDUSTRIA E
COMERCIO DE
MOVEIS

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CAJAZEIRAS

981975 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CAJAZEIRAS

04/05/2023

00054/2023 00014 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 25 R$1390

APFORM INDUSTRIA
E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

ESTADO DA
PARAIBA

982179 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO
BENTO

11/08/2023

00067/2022 00098 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 12 R$2079

JSL COMERCIO DE
MATERIAL DE
EXPEDIENTE LTDA

ESTADO DO PARA
980551 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ

01/06/2023

00067/2022 00097 Pregão 429906 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 12 R$2079

JSL COMERCIO DE
MATERIAL DE
EXPEDIENTE LTDA

ESTADO DO PARA
980551 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DO GUAMÁ

01/06/2023
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Relatório gerado dia: 24/10/2024 às 14:03
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 1.085,83 R$ 715,00 R$ 520

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Descrição Nome do Material (PDM) Ano da Compra Região Brasil

UNIDADE CONJUNTO ESCOLAR\, COMPONENTES:MESA E CADEIRA\, TAMANHO:CJP01\, TRATAMENTO SUPERFICIAL ESTRUTURA:TINTA
EM PÓ HÍBRIDA\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO CONJUNTO ESCOLAR 2023, 2024 NORDESTE

Quantidade total de registros: 6
Registros apresentados: 1 a 6

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00011/2023 00048 Pregão 603101 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 300 R$520 GISELE DE SOUZA

SANTOS
ESTADO DO
MARANHAO

980188 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJEADO
NOVO/MA

16/10/2023

00006/2023 00046 Pregão 603101 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 75 R$665 DJALMA IVO DE

FREITAS LTDA
PREFEITURA DE
UNIAO DOS
PALMARES - AL

982885 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE UNIAO
DOS PALMARES-AL

14/04/2023

00006/2023 00047 Pregão 603101 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 225 R$665 DJALMA IVO DE

FREITAS LTDA
PREFEITURA DE
UNIAO DOS
PALMARES - AL

982885 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE UNIAO
DOS PALMARES-AL

14/04/2023

00001/2023 00049 Pregão 603101 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 320 R$765

CONSTREMI -
CONSTRUCOES,
SERVICOS TECNICOS
E MANUTENCOES
INDUSTRIAIS LTDA

ESTADO DO
MARANHAO

980749 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE CÂNDIDO
MENDES/MA

15/06/2023

00009/2023 00029 Pregão 603101 CONJUNTO
ESCOLAR UNIDADE 25 R$1700 V R COSTA LTDA ESTADO DO

MARANHAO
980925 - PREFEITURA
MUN.DE SÃO RAIM.DAS
MANGABEIRAS/MA

10/05/2023

10006/2023 00001 Dispensa de
Licitação 603101 CONJUNTO

ESCOLAR UNIDADE 20 R$2199,99
LMX DO BRASIL
COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
BEZERROS

982337 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE BEZERROS 24/05/2023
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Relatório gerado dia: 05/12/2024 às 12:19
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 778,00 R$ 778,00 R$ 290

FILTROS
APLICADOS
Unidade de
Fornecimento Descrição Complementar UF Ano da

Compra

UNIDADE

MESA\, MATERIAL MDF/AÇO TUBULAR.\, COMPRIMENTO 90 CM\, LARGURA 60 CM\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PARA PESSOA EM CADEIRA DE RODA\, COR
CINZA\, ALTURA 76 CM, MESA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS / MA-02 MESA INDIVIDUAL ACESSÍVEL PARA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS (PCR)\, COM TAMPO
EM MDP OU MDF\, REVESTIDO NA FACE SUPERI OR EM LAMINADO MELAMÍNICO E NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE BALANCEAMENTO\, MONTAD O SOBRE
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. CONSTITUINTES - MESA TAMPO EM MDP OU M DF\, COM ESPESSURA DE 18 MM\, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO\, 0\,8MM DE ESPESSURA\, ACABAMENTO TEXTURIZADO\, NA COR CINZA\, CAN TOS ARREDONDADOS. REVESTIMENTO NA FACE
INFERIOR EM CHAPA DE BALANCEAMENTO (C ONTRA PLACA FENÓLICA) DE 0\,6MM. APLICAÇÃO DE PORCAS GARRA COM ROSCA MÉTR

RJ 2023,
2024

Quantidade total de registros: 2
Registros apresentados: 1 a 2

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do Item Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00133/2023 00044 Pregão 123455

PEÇA /
COMPONENTE
PARA MÓDULO DE
TRABALHO
ESCRITÓRIO /
ESTAÇÃO DE
TRABALHO

UNIDADE 6 R$290
OFFICE SOLUCAO EM
COMERCIO DE MOVEIS
PARA ESCRITORIO LTDA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
VOLTA
REDONDA - RJ

450068 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
VOLTA REDONDA-
RJ

06/10/2023

90076/2024 00001 Dispensa de
Licitação 617814 MESA UNIDADE 4 R$1266

PRODIS INDUSTRIAL DE
MOVEIS, INSTALACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

INDUSTRIA DE
MATERIAL
BELICO DO
BRASIL

168007 -
INDUSTRIA DE
MATERIAL BELICO
DO BRASIL/FMCE

10/06/2024
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 08.706.350/0001-80
Razão Social: INCOMEL - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

Atividade Econômica Principal:

3101-2/00 - FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA

Endereço:
RUA RAMON ALESI ALBUQUERQUE PATRICIO, 250 - DISTRITO INDUSTRIAL -
58.082-026 - João Pessoa / Paraíba

Emitido em: 10/01/2025 22:25 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:37. Validação: C5D4.C7B6.1A44.9547.985B.DB5C.F346.050A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 138851/24. Data: 10/01/2025 22:28. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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PORTARIA GP nº 250/2024. 

DESIGNA SERVIDORES PARA 

EXERCEREM AS FUNÇÕES 

GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS  

                 

   O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, VI, da Lei 

Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO que cabe ao poder público, nos termos do disposto 

nos art. 117 da Lei n.º. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos celebrados através de um ou mais representante da 

Administração, especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 

no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 

essa atribuição; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e 

fiscal, formalmente designados durante toda a vigência dos contratos 

celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO também que, as principais atribuições dos 

Gestores e Fiscais de Contratos são: 

I- Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no 

intuito de que o contrato transcorra de forma regular;  

II-  Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para 

a continuidade dos serviços; 
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III- Solicitar à autoridade competente da área interessada, para 

que esta promova a elaboração de novo projeto Básico ou 

Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária 

à realização cla nova contratação; 

IV- Conferência do adequado cumprimento das exigências das 

prestações das respectivas garantias contratuais; 

V- Quando da proximidade do encerramento da vigência 

contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na 

prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 

prorrogação; 

VI- Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em 

especial aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução 

de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 

VII- Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou 

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras 

alterações no objeto do contrato e promover as respectivas 

alterações; 

VIII- Propor à Autoridade competente, de forma motivada e 

fundamentada e com base nas anotações da fiscalização 

contratual, a abertura de processo administrativo para 

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no 

contrato e realizar esse processo; 

IX- Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu 

cargo para ocorrências que surgirem durante a execução do 

contrato e propor medidas que melhorem a execução do 

mesmo; 

 

CONSIDERANDO ainda que, as principais atribuições dos Fiscais 

Contratuais são: 
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I- zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais 

assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos 

serviços prestados à Administração; 

II-  Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução 

dos serviços e obras contratadas; 

III- Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento 

dos compromissos pactuados, que poderá ensejar à aplicação 

de penalidades; 

IV- Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo 

circunstanciado referente ao recebimento do objeto do contrato 

e pagamento do preço ajustado conforme definido no 

instrumento de contrato. 

V- Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, 

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for 

responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se 

fizerem necessários; 

VI- Manter permanente vigilância sobre as obrigações da 

Contratada, definidas nos dispositivos contratuais e condições 

editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos 

princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 14.133/21, 

com suas alterações. 

 

 

RESOLVE 

 

          Art. 1º.  Designar para atuar como Gestor(s) e Fiscal de 

Contrato(s), exercendo todas as funções designadas em Legislação pertinente e 

nesta Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Camalaú, os servidores abaixo 

especificados, nas respectivas funções: 
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I- GESTOR(ES) DE CONTRATO(S): 

 

NOME LOTAÇÃO CARGO 

Sandra Maria de Farias Freitas 

Souza 

Sec. Mun. De Educação Secretária 

II- FISCAL DE CONTRATO: 

 

NOME LOTAÇÃO CARGO 

Maria Carmelita Feitosa da 

Costa 

 

Sec. Mun. De Educação 

Supervisora Pedagógica 

 

Art. 2º - 0s servidores designados atuarão no âmbito dos contratos n.º., 

decorrentes do Pregão Eletrônico n.º. 0097/2024. Valor: R$ 436.266,80. 

Parágrafo único: Constituem-se como dados complementares: 

Objeto: Contratação da aquisição Contratação da aquisição de 01 (um) ônibus 

rural escolar (ORE 1), para transporte diário de alunos, através de adesão a Ata de 

Registro de Preços n.º 27/2024, Processo n.º 23034.036823/2023-86, conforme 

Solicitação de Adesão n.º 101652 ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE (Caminhos da Escola), com aplicação dos recursos financeiros 

via Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, pelo Valor Anual Total por 

Aluno – VAAT, além de recursos próprios do Município, e decorrente da aprovação 

da autorização n.º 3749/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE. 

observadas as características e demais condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

  Contratada: INCOMEL – INDUSTRIA DE MÓVEIS LTDA – 

08.706.350/000180 

FUNDAMENTO LEGAL: ARP nº 0003/2024. 

  

02.007-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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02007.12.361.1004.1007 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA EDUCAÇÃO 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 540 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 550 

 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 19 de dezembro de 2024. 

 
 
 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/01/2025 às 22:28:47 foi protocolizado o documento
sob o Nº 02034/25 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Número do Contrato: 000000972024
Data da Publicação: 27/12/2024
Data da Assinatura: 19/12/2024
Data Final do Contrato: 19/08/2025
Valor Contratado: R$ 507.630,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: O objeto do presente instrumento é a aquisição de mobiliários escolares, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.
Contratado (Nome): INCOMEL - INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA EPP
Contratado (CNPJ): 08.706.350/0001-80

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo - Adesao arp 003 2024  mobiliario escolar Sim 82488f05f8916cdb337bf2d814ffa1e5

Anexo - Perecer  adesao a arp 0003 2024 Sim 43c6011b89b04516bf96fcd657b96c0a

Comprovante de publicidade Sim 26fe1919ffc06bbc1f83653761107b8c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim c5d4c7b61a449547985bdb5cf346050a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 4b9c0d8e43f0c8c12d73e2b59ebfe602

Contrato ou instrumento equivalente Sim 3eed46e08a80d98550ee06538d317cf0

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim c7b43774a9097539aca05cc462e0a698

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim c7b43774a9097539aca05cc462e0a698

Designação do gestor do contrato Sim c7b43774a9097539aca05cc462e0a698

João Pessoa, 10 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

138851/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Camalaú
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/01/2025 às 22:28h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 02034/25 ao Documento 138851/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 138851/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 308 - 319 3eed46e08a80d98550ee06538d317cf0

Designação da fiscalização técnica do contrato 320 - 324 c7b43774a9097539aca05cc462e0a698

Comprovante de publicidade 325 - 332 26fe1919ffc06bbc1f83653761107b8c

Designação do gestor do contrato 333 - 337 c7b43774a9097539aca05cc462e0a698

Anexo - Perecer  adesao a arp 0003 2024 338 - 350 43c6011b89b04516bf96fcd657b96c0a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 351 4b9c0d8e43f0c8c12d73e2b59ebfe602

Anexo - Adesao arp 003 2024  mobiliario escolar 352 - 615 82488f05f8916cdb337bf2d814ffa1e5

Comprovantes de regularidade da contratada 616 c5d4c7b61a449547985bdb5cf346050a

Designação do fiscal administrativo do contrato 617 - 621 c7b43774a9097539aca05cc462e0a698

RECIBO PROTOCOLO 622 cb8f5f8a2edc7fa8158118349a9ed248

João Pessoa, 10 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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